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Walter Eucken nasceu emJena a 17 de janeiro de 1891 e cres-
ceu na casa dos seus pais, o filósofo e Prémio Nobel da Literatura 
RudolfEucken e a pintora Irene Eucken. Depois dos seus estudos 
em Bona e Kiel, do serviço militar na Primeira Guerra Mundial, 
da docência em Berlim e da atividade de professor em Tübingen, 
aceitou a chamada para a Universidade de Friburgo, onde viveu 
até à sua morte em 1950. Em 1920 casou com a escritora Edith 
Erdsiek. 

Quando, após 1933, uma constituição nacional-socialista 
foi introduzida na Universidade de Friburgo, Eucken foi o "ver-
dadeiro opositor de Martin Heidegger" (Bernd Martin). Neste 
tempo escreveu Kapitaftheoretische Untersuchungen ("Investiga-
ções da Teoria Capitalista") ( 1934), Nationaliikonomie, wozu? 
("Economia Política, para Quê?")( 1938, no mesmo ano reedição 
proibida pelos nazis) e Gmndlagen der Nationaliikonomie ("Os 
Fundamentos da Economia Política") (1940). No tempo do na-
cional-socialismo Walter Eucken e Franz Bõhm fundaram a "Es-
cola de Friburgo" como grupo de trabalho interdisciplinar para 
a renovação liberal das ciências económicas. Para além disso, de-
pois do Pogrom de novembro de 1938, formaram, em conjunto 
com cientistas e padres, um círculo de opositores que foi destro-
çado na sequência do 20 de julho de 1944. 

Todos os governos da República Federal da Alemanha des-
de Ludwig Erhard o qualificaram de percursor do conceito da 
"economia social de mercado''. De facto, a superação da econo-
mia de administração central que Eucken tinha também exigido, 

V 



foi a partir de 1948 posta em prática na República Federal da 
Alemanha. No entanto, para além disso, Eucken pretendia tam-
bém a libertação dos mercados do poder económico privado. 
Mas as propostas de Eucken e Bõhm no sentido da desconcen-
tração dos grandes trusts fracassaram devido aos grupos de inte-
resses industriais. 

Eucken morreu em março de 1950 em Londres, onde estava 
a dar conferências na London School of Economics ( Wirtschajis-
rnacht und Wirtscha.ftsordnung, 2.ª ed., 2001), pouco tempo antes 
de acabar o seu livro Grundsdtze der Wirtschajtspolitik ("Os Prin-
cípios da Política Económica"). 
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APRESENTAÇÃO 

EDUARDO DE SOUSA FERREIRA 

Walter Eucken nasceu a 27 de janeiro de 1891 em Jena e 
morreu a 20 de março de 1950 numa viagem de conferências 
em Londres. Filho da pintora Irene Eucken e do filósofo Prémio 
Nobel Rudolf Eucken, usufruiu de um ambiente familiar de alta 
cultura muito para além da sua formação em Economia. 

De 1914 a 1918 participou na frente da Primeira Grande 
Guerra, mas em 1921 fez o seu doutoramento em Berlim com 
Hermann Schumacher com uma tese sobre a questão do nitro-
génio. Este trabalho não o satisfez e levou-o à conclusão de que 
com os métodos da Escola Histórica da Economia Nacional os 
problemas da realidade só podem ser insuficientemente percebi-
dos, o que o levou a procurar outros caminhos. 

Na sequência de vários anos de docência em Berlim e Tü-
bingen, Eucken foi professor - de 1921 a 1950 - na Universidade 
de Friburgo. 

Eucken pertence ao conjunto dos poucos economistas 
que nas universidades alemãs se opuseram ao Estado nacional-
-socialista. Após a tomada de poder nacional-socialista, Eucken 
passou a ser representante da oposição contra o reitor da Univer-
sidade de Friburgo, Martin Heidegger, e a sua tentativa de impor 
o regime do "Führer''. 

Karl Schiller relata uma situação elucidativa numa sessão 
na Universidade de Heidelberg em 1934: "No púlpito estava um 
homem em uniforme. Viera de Berlim para nos dizer que a Eco-
nomia Nacional da antiga ordem e observância estava ultrapas-



sada: liberal, judaica, débil e inutilizável. [ ... ) Todos estávamos 
ali de cabeça baixa e ouvíamos calados. De repente um homem 
levantou-se e disse: 'Eu protesto, eu protesto - e agitava os pu-
nhos - não foi para isso que lutámos em Langemarck'. 

O corajoso homem era Walter Eucken. Estava ali como an-
tigamente Guilherme Tel1. Depois sentou-se e não aconteceu 
nada. Foi surpreendente 1

• 

Eucken foi co-editor da série Ordnung da Winschafi e após 
1948 do anuário Ordo. Juntamente com Franz Bohm fundou Eu-
cken a "Escola de Friburgo", que criou a noção do neoliberalis-
mo, pretendendo ligar a política económica do ordoliberalismo 
à economia do mercado social. 

O ordoliberalismo considera o sistema do mercado como o 
mais eficiente; contudo acentua, delimitando-se de outras cor-
rentes neoliberais, a necessidade de princípios básicos para o 
estabelecimento de uma ordem de concorrência e aceita certas 
intervenções reguladoras e sociais do Estado. 

A antiga ideia orientadora de uma ardo natura/is onde os 
processos socioeconómicos se desenvolvem numa harmonia 
pré-estabelecida tornou-se aqui uma ordem estadual. Walter Eu-
cken elabora um "programa de ordem" neste sentido através dos 
"Princípios da Política Económica" ( Grundsà'tze der Wirtschafis-
politik) que apresentam uma série de princípios que constituem 
a ordem económica ou regulam as espécies de intervenção. As 
caraterísticas destas intervenções no método e na construção 
distinguem Eucken de outros políticos económicos, nomeada-
mente dos keynesianos, se bem que estes tenham exatamente os 
mesmos objetivos da política económica: a manutenção e a segu-
rança da economia de mercado 2• 

' Ja nssen, H. (2000). Nationaliikonomie und Nationalsozialismus. Die 
deutsche Volkswirtschafi:slehre in den dreiBiger Jahren , 2. ' ed., Marburg, p. 164. 

1 Sdmeide1; Erich, (1964), Volkswirtschafi: und Betriebswirtschafi:, J. C. B. 
Mohr, Tübingen, p. 184- 185. 
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Aqui surge a questão da comparação de sistemas económi-
cos que, com a influência de Eucken, evoluiu para uma teoria dos 
sistemas económicos e das ordens económicas 3• 

Sob "sistemas económicos" entende Eucken os tipos ide-
ais construídos racionalmente de "economia de administra-
ção central" (zentralgeleitete Wirtschaft) e "economia de troca" 
(Verkehrswirtschaft) que ele diferencia em variadas "formas''. Sob 
"ordens económicas", em contrapartida, são entendidas variá-
veis de espaço/tempo, regulamentos concretos da vida económica. 

O sistema económico ou a ordem económica decidem como 
cada um dos planos é coordenado, que bens são produzidos, que 
mão-de-obra é utilizada e que meios de produção em que lugar 
do processo são aplicados e como os resultados da atividade são 
divididos. 

Surgem aqui duas maneiras contraditórias de pensar ·1: uma 
baseia-se na aceitação de obrigações históricas, a outra vê em cada 
ordem da sociedade económica o resultado de decisões políticas. 
Eucken caraterizou estes dois estilos como pensamento em desen-
volvimentos históricos e pensamento em ordens, estilos que não 
terão de forma alguma de se excluir. Bem entendidos, representam 
antes complementos tanto necessários como férteis 5• 

Logo após o começo da Segunda Guerra Mundial chamou 
Eucken em 1940 grande atenção com o seu livro Die Grundla-
gen der Nationalokonomie ("Os Fundamentos da Economia Po-
lítica"), que orientava o caminho de uma nova ordem liberal 
que, como uma manifestação da oposição liberal ao Estado 
nacional-socialista, viria a ser a diretriz da tão bem sucedida 
economia de mercado social. No prefácio da publicação da 

3 Albm, Willi et ai. (Editores) ( 1982), Handwõrterbuch der Wirtschafts-
wissenchaft (HdWW), Stuttgarr, New York, vol. 9, p. 262. 

' HdWW, vol. 9, p. 327. 
5 HdWW, vol. 9, p. 329. 
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edição portuguesa 6 citei Erich Preiser, que descreve a essência 
dos Grundfagen na sexta edição alemã saída logo após a morte 
de Eucken: "Pode-se rejeitar menos a abordagem sociológica 
como a ideia do estado económico, pode-se estar mais perto 
das conceções de Keynes do que de Eucken: a recusa decidida 
de Eucken do realismo conceptual e do historicismo libertou a 
ciência, a acentuação da ideia de ordem fecundou-a e a contri-
buição da teoria tanto para o reconhecimento da realidade his-
tórica como para a configuração da vida social não encontrou 
em lado algum melhor formulação do que nesta obra clássica, 
que é dirigida não só aos economistas mas também aos juristas 
e historiadores e que, ao mesmo tempo, mostra ao principiante 
um caminho através do enredado do mundo social." 

Na base dos Grundlagen, uma análise profunda do poder 
económico, é publicada dez anos mais tarde a obra Grundsdtze 
der Wirtscha.ftspolitik ("Os Princípios da Ordem Económica"), a 
segunda das grandes obras de Eucken, editada, após a sua morte, 
pela sua mulher Edith Eucken e pelo seu aluno K. Paul Hensel. 
Na página 1 desta obra declara-se que "segurança social e justiça 
são a preocupação deste tempo"; e o tema da liberdade, que nos 
Grundfagen não tinha importância, passa nos Grundsdtze a ser um 
ponto central. Liberdade e ordem condicionam-se mutuamente, 
por isso vale no inverso escolher a ordem que garante a liberdade 7• 

Como se acentua na sétima edição, Eucken soube aplicar a ideia 
de Kant da constituição de Estado livre à constituição da econo-
mia, colocando a sua interdependência no centro. 

6 E,u-ken, l+álter ( 1998 ), Os Fundamentos da Economia Política, Funda-
ção Calouste Gulbenkian, Lisboa. 

7 Janssen, H. (2009), Walter Eucken, Klassiker des ókonomischen 
Denkens, vol. 2, p. 201. 
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A contribuição de Eucken para a discussão do trabalho 
na área da teoria revela-se na atividade dos seus discípulos, in-
clusive na teoria económica internacional. Contudo, a área dos 
Grundlagen não encontra continuidade salvo no trabalho de K. 
P. Hensel e seus discípulos sobre a teoria da economia de admi-
nistração central 8• 

Maior foi a sua influência na doutrina da política económi-
ca, na política de ordem e na comparação dos sistemas económi-
cos. Na prática da política económica da Alemanha após 1948 
foi grande a sua influência direta sobre os políticos através do 
Comité Científico, mais tarde Ministério Federal de Economia. 
Jõhr escreveu que Eucken esteve na linha da frente para a altera-
ção radical da ordem económica, colaborando com conselhos e 
apoio na realização das suas ideias 9• 

Wilhelm Rõpke escreveu em 1950 no jornal Neue Züricher 
Zeitung 'º: "Se a Alemanha de hoje encontrou com tanta decisão, 
resolução e ao mesmo tempo com tal sucesso a saída do caos co-
letivo ... o mérito atribuído a Walter Eucken não é suficientemen-
te avaliado ... provavelmente este mérito seria maior se Eucken 
não tivesse morrido tão cedo." 

8 Klassiker des okonomischen Denkens II ( 1989), Verlag C. H. Beck, 
Munique, p. 31 O. 

9 Jiihr, W. A. ( 1950), Walter Euckens Lebenswerk, em: Kyklos, Vol. IV, p. 278. 
'º LeneL, H. O. ( 1989) em: Klassiker, op. cit., p. 311. 
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PREFÁCIO 

14-álter Eucken tinha acabado de escrever a última frase de 
"Os Fundamentos da Economia Política" quando eclodiu a Se-
gunda Guerra Mundial. A seguir trabalhou arduamente durante 
mais de uma década para que, a seguir ao desenvolvimento do 
seu método, pudesse sair a obra sobre a aplicação do mesmo : 
"Os Princípios da Política Económica''. Aconteceu também com 
essa obra, a sua segunda obra mais importante, que no momen-
to decisivo o trabalho estava feito. Embora não estivesse pronto, 
estava praticamente acabado no momento do seu falecimento. 
Assim, a obra da sua vida uniu-se para formar um conjunto, em-
bora a seu ver fosse "apenas um primeiríssimo começo''. É um 
todo. Ter-se tornado possível não era nenhum acaso. A gravidade 
do assunto não lhe deu descanso. Nunca perdeu de vista quanto 
ainda ficava por fazer e quão grande era a responsabilidade do 
economista perante a realidade. 

Se tivesse tido a oportunidade de ser ele próprio a escrever 
o prefácio planeado, teria dito alguma coisa sobre a relação dos 
economistas com a realidade, talvez, como consta das notas a 
seguir às últimas páginas da obra de Gundolf, Shakespeare und der 
deutsche Geist ("Shakespeare e o Espírito Alemão"). Nesta obra 
Gundoif" diz que o Homem teria perdido cada vez mais o seu re-
lacionamento original com a realidade: "A quase todos nós falta 
hoje a força para a realidade''. Isto indica uma crise em maté-
ria de história intelectual cujas consequências - para além da 
esfera espiritual - tinham de resultar em graves perturbações 
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da estrutura política e social. Foi o que aconteceu. Hoje, depois das 
catástrofes das últimas décadas surgiu uma situação de desespero 
da qual se pode sair somente com uma reviravolta radical - reen-
contrando aquilo que se perdeu a um novo nível - e foi assim que 
Eucken viu a situação. O Homem tem de reaprender a obter as nor-
mas do seu comportamento a partir da realidade; isto quer dizer 
que, como pessoa que age, ele tem de respeitar as leis objetivas. Qual 
o significado disto para a política económica é o tema deste livro. 

No entanto, na opinião de Eucken, a "força da realidade" 
surgirá apenas quando as questões que a realidade levanta não 
forem tratadas como uma espécie de jogo de sala intelectual, 
como um mero l'art pour l'art, mas sim como aquilo que são. 
A política económica tem a ver com decisões que influenciam 
diretamente a vida das pessoas. Dependerá das opções da políti-
ca de ordem saber se o sistema no seu todo é capaz de funcionar 
ou se o dia-a-dia de inúmeros indivíduos, a sua difícil luta pela 
existência, se vai tornar ainda mais difícil. 

Desta forma, as preocupações do presente são o incentivo 
que incessantemente estimula o trabalho referente às questões 
objetivas. Porém - e esta é a segunda consideração que o autor 
tencionava exprimir no prefácio - "Este livro não trata de proble-
mas do dia-a-dia. Visa influenciar o pensamento e nesta medida é 
um trabalho a longo prazo. Fico contente se os meus pensamentos 
incentivarem mais considerações e novos estudos da realidade, 
fazendo assim valer a sua influência durante anos e décadas:' 

Em último lugar, o que o autor pretendia exprimir e o que 
fica ainda por ser dito aqui são agradecimentos: agradecimen-
tos às pessoas que morreram e às pessoas que ainda estão vivas. 
Mencionar nomes não é possível porque faltam apontamentos 
sobre este assunto. Mas 111àlter Eucken afirmava sempre que a sua 
vida tinha sido particularmente feliz porque podia no seu tra-
balho sentir-se ligado a muitas pessoas com as mesmas ideias. 
A todas elas agradeço em seu nome. 
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Sem o apoio dos cientistas amigos também não teria sido 
possível editar o livro. Muito sinceramente agradeço a Friedrich 
A. Lutz e Karl Friedrich Maier pela valiosa ajuda que me propor-
cionaram com os seus permanentes conselhos durante o traba-
lho da edição. O meu muito obrigada de todo o coração pelo 
grande empenho vai sobretudo para o co-editor K. Paul Hensel, 
que, tendo sido cooperador do meu marido durante longos anos, 
está muito familiarizado com os pensamentos dele e estava, por 
isso, especialmente vocacionado para esta tarefa. 

T¼lter Eucken costumava dizer que num livro seria menos 
importante a forma como as questões estivessem expressas do 
que "aquilo que se quer que esteja por trás''. De tal forma isto 
seria assim que se poderia salientar os diversos sítios onde o au-
tor teria ficado especialmente comovido pelo assunto. Aí a força 
da convicção interior penetraria o meio das palavras, esponta-
neamente contagiando o leitor. Por trás deste livro há uma forte 
vontade. Se o entregarmos agora ao público, só nos resta esperar 
que aquilo que motivava T¼lter Eucken ao escrever o livro passe a 
mover também os seus leitores: a determinação de fazer valer as 
leis das próprias questões - a aspiração à ordem - a indignação 
perante qualquer tipo de violação do Homem. 

EDITH EUCKEN 
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RELATÓRIO DOS EDITORES 

A maior parte do manuscrito deste livro já existia de for-
ma datilografada. Por conseguinte, era apenas preciso eliminar 
repetições de exemplos e formas de expressão, eventuais sobre-
posições e deslizes linguísticos. Para além disso, encontrou-se 
uma grande quantidade de anotações em relação às quais era 
necessário averiguar cuidadosamente se já tinham sido levadas 
em consideração no texto. Neste contexto ficou claro que o au-
tor tinha a intenção de apresentar determinados pensamentos 
ainda mais em pormenor. Estes lugares foram assinaladas por 
anotações que, como todas as notas dos editores, são marcadas 
com *). Duas partes, que no texto são assinadas com P.H., foram 
reunidas com base em esboços e notas manuscritas ou formula-
das, mantendo-se rigorosamente os limites indicados pelas ano-
tações. É evidente que se evitou qualquer alteração do sentido. 

Agradecemos ao Dr. W Stülpnagel a elaboração dos registos 
e ao Sr. cand.rer.pol. E. Rieder a sua ajuda na leitura das provas. 

OS EDITORES 
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1. CAPÍTULO 

SOBRE A TAREFA 

A industrialização e a tecnologia moderna têm leva-
do a uma mudança radical única na História. O ambiente 
económico-tecnológico de cada pessoa mudou por com-
pleto; os ambientes em que viviam Goethe e Platão tinham 
mais semelhança entre eles do que os ambientes de Goethe 
e de uma pessoa dos nossos dias. Em consequência disso, a 
forma de vida das pessoas alterou-se. Esta mudança radi-
cal tem originado novos grandes problemas em matéria de 
política económica. No entanto, por muito magníficas que 
sejam as conquistas das ciências naturais e da tecnologia, 
ainda não foram encontradas os princípios corresponden-
tes às novas condições de vida. Vemo-nos aqui confronta-
dos com uma desproporcionalidade cuja superação exige 
o maior esforço intelectual. Contudo, descobrir-se-á que 
a corrente discussão de política económica está repleta de 
conceitos ultrapassados e de contradições. 

Isto exige que nos ocupemos com os verdadeiros as-
suntos, percebendo na realidade do século XX de que é 
que se trata. 

A segurança e a justiça sociais são as grandes preocu-
pações do nosso tempo. Desde o início da industrializa-
ção a questão social tem vindo a tornar-se cada vez mais 
a questão central da existência humana. Tem uma força 
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histórica eminente. É sobretudo para a sua solução que o 
nosso pensamento e as nossas ações devem ser dirigidas. 

Mas a questão social não é um problema isolado. É 
compreensível somente quando é vista na sua relação 
com outras questões essenciais e tratada nesse contexto. 
Em que consiste ela, afinal? Tem de se começar com a 
identificação exata da questão real. É necessário chegar 
aos simples factos. 

1. A Condução do Processo Económico 

1. Cada indivíduo tem exigências em matéria de 
política social e económica. Um pretende que os preços 
dos bens alimentares baixem, outro que o seu ordenado 
seja aumentado, um terceiro que os preços dos bens que 
vende sejam aumentados e estabilizados, o quarto exige 
ser protegido contra o desemprego - e assim por adiante 
numa fila interminável. Deste emaranhado, como é que 
se pode isolar a questão essencial? Como é que se com-
preende a relação entre as questões essenciais? Talvez 
seja melhor utilizar o conhecido método do contraste. 
Aperfeiçoemos um pouco a nossa visão contemplando 
um pequeno cosmos económico, que pode facilmente 
passar despercebido mas no qual as conexões são mais 
facilmente visíveis do que no seu oposto, o mundo extra-
ordinariamente complexo de hoje. 

Imaginemos, então, por um momento que nos en-
contramos numa economia familiar fechada que abrange 
trinta pessoas e é liderada por um homem - por exemplo, 
pelo homem mais velho. Esta economia autónoma (Ei-
genwirtschaft) compreende dez hectares de solo de várias 
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qualidades e conta com vinte pessoas com capacidade 
para trabalhar, sendo as restantes crianças, velhos e doen-
tes. O gerente tem de perceber não só como no outono e 
na primavera o solo deve ser utilizado para plantar bata-
tas, centeio etc., se um novo estábulo deverá ser constru-
ído e coisas do género; antes, tem também de assegurar 
diariamente que cada um dos trabalhadores esteja a toda 
a hora a trabalhar da melhor forma para a satisfação de 
necessidades, que os utensílios, animais de carga e mate-
riais necessários - os chamados bens complementares -
estejam sempre disponíveis a tempo e horas; ou seja que, 
por exemplo, na colheita da batata haja atempadamente 
veículos e animais de carga para levar as batatas aos de-
pósitos, que na hora certa seja dada comida aos animais 
e sejam servidas refeições às pessoas. É possível que o ge-
rente não consiga desempenhar esta tarefa na perfeição. 
É possível que, por causa de um planeamento errado, haja 
frequentemente alguns trabalhadores parados inutilmen-
te, ou que estejam, por exemplo, a trabalhar na floresta 
quando no campo seriam muito mais necessários gerando 
um proveito consideravelmente maior; ou que, de repen-
te, haja falta de um animal de tiro que foi empregue num 
outro sítio. Disposições erradas acontecem frequente-
mente também numa economia deste tipo; mas o gerente 
é capaz de as corrigir. É capaz de avaliar a importância 
que cada hora de trabalho ou cada pedaço de terra tem 
para a satisfação das necessidades nesta utilização, e em 
outras. Está constantemente a avaliar. Desta maneira, é 
capaz de fazer planos, cuja execução coordena as muitas 
atividades das pessoas individuais, orientando-as para a 
satisfação das necessidades. Consegue-se assim dirigir o 
processo diário da economia. 
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Deixemos agora a pequena economia autónoma e 
ocupemo-nos com a situação num grande país indus-
trializado. Encontramo-nos numa fábrica de máquinas 
ao lado de um trabalhador que está a fabricar uma peça 
após outra. Levanta-se agora um problema essencial. 
O trabalho do homem que na economia autónoma está 
a reparar um tear pode, através dos planos do geren-
te, ser facilmente integrado no processo económico de 
forma que possa otimamente servir o fornecimento de 
bens à pequena comunidade. Mas como pode o traba-
lho do operário na moderna fábrica de máquinas ser 
dirigido de forma que consiga fazer o mesmo? Não são 
vinte pessoas que trabalham em conjunto, mas mui-
tos milhões delas, e a utilização útil do trabalho ou da 
peça para o fornecimento de bens a todas as outras e 
- por sua vez - também o fornecimento de bens a este 
trabalhador metalúrgico depende da gestão de todos 
os meios produtivos e trabalhadores. Como é possível 
dirigir este gigantesco processo de forma suficiente? É 
esta a pergunta que resulta deste simples facto do dia-
a-dia. Tenho, portanto, de lançar o desafio aos leitores 
de, na discussão de questões de política económica, 
não entrarem de imediato num debate com uma matiz 
"ideológica" sobre "capitalismo" ou "socialismo", mas 
sim pararem um momento e olharem para as coisas à 
sua volta. É nessas coisas do dia-a-dia que encontrare-
mos os grandes problemas; não nas grandes palavras. 
Também aos especialistas da economia política terei 
de pedir que se virem para os factos do quotidiano. 
Muitos estão habituados a discutir matérias muito 
complicadas, enquanto as questões concretas essen-
ciais lhes passam ao lado. 
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Vejamos uma outra observação do dia-a-dia : 
Numa estação de comboios fronteiriça vemos vagões 
carregados com máquinas e mobílias e têxteis a saírem 
do país. Perto delas há vagões com carvão, ferro , ma-
deira e outras máquinas a entrar no país. Cada máquina 
que é exportada e cada quintal de têxteis, afinal cada 
bem que sai do país, já não pode diretamente servir ao 
abastecimento deste país com bens. Ao contrário, cada 
tonelada de carvão ou ferro etc. que entra significa o 
aumento do abastecimento com bens. Mas como é que 
se providencia que cada uma das máquinas ou cada 
quintal de têxteis e cada outra unidade de um outro 
bem saia do país apenas quando, em troca, sejam im-
portados bens que têm pelo menos a mesma utilidade 
para a população que os bens exportados? É óbvio que 
para este efeito é necessário um cálculo económico exa-
to e que se precisa de uma orientação razoável de todo o 
processo para que a troca com outros países sirva real-
mente para o abastecimento com bens. Também nesta 
questão se levanta um quase interminável número de 
perguntas. Na pequena economia autónoma o proble-
ma é facilmente resolvido; o gerente é capaz de avaliar 
se e em que quantidades deve entregar madeira ou têx-
teis, para em troca negociar sal ou cabedal. A situação 
é diferente no caso de um país que abrange muitos mi-
lhões de pessoas. Contudo, é vital que a questão seja 
resolvida cabalmente. Cada exportação que não possi-
bilite a importação de bens de pelo menos o mesmo va-
lor prejudica o abastecimento com bens. Como é que se 
pode conduzir o processo económico do país de forma 
a que a troca com outros países corresponda às exigên-
cias do abastecimento com bens? 
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2. O problema de direção entrou numa fase com-
pletamente nova. No caso de Robinson Crusoe ou na 
economia autónoma da família faz-se sentir apenas mi-
nimalmente. Só agora mostra as suas garras. O gestor de 
uma economia autónoma fechada poderá ter uma ideia 
geral de como, entre as muitas possibilidades de com-
binar os meios produtivos, há de escolher aquela que 
melhor serve a satisfação das necessidades. Em comuni-
dades que abrangem países inteiros e cujo processo eco-
nómico, para além disso, está estreitamente relaciona-
do com os processos económicos de outros países, estas 
tarefas adquirem uma dimensão totalmente diferente e 
muitas vezes maior, precisando de serem solucionadas 
em cada momento. Na pequena economia autónoma, 
por exemplo, as mulheres à tardinha e no inverno pro-
duzem fio, e algumas delas ocasionalmente fabricam 
tecido. Na economia moderna industrializada aque-
las mulheres são substituídas por dispersas fábricas de 
fiar e de tecelagem, cujo processo económico diário só 
por si já põe tarefas de gestão de dimensões totalmen-
te diferentes. O mesmo se aplica ao abastecimento com 
combustível, com sapatos, com carne etc. - e sobretudo 
à coordenação apropriada de todos os ramos de produ-
ção, com os seus muitos e variadíssimos trabalhadores 
e stocks. O alargamento da tarefa de orientação leva a que ela 
ganhe uma outra qualidade. 

Quando num país grande 200 milhões de tonela-
das de carvão têm de ser distribuídas anualmente por 
milhões de empresas e agregados familiares, levanta-se 
a questão: que quantidade de carvão deve ser fornecida 
à indústria metalúrgica, à construção mecânica, à indús-
tria têxtil etc.? A que empresas? Para fins de que produ-
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ção? A que agregados familiares? Quando? As respetivas 
decisões impõem-se diariamente em relação a muitos 
milhões de trabalhadores e produtos, mais precisamen-
te em relação a cada trabalhador e a cada unidade dos 
meios de produção. Mas isto não é tudo. Não se trata 
de tomar paralelamente as decisões sobre carvão, ferro, 
cabedal, tabaco etc., pois é essencial que todas estas de-
cisões sejam articuladas convenientemente entre si. Para 
produzir sapatos são precisos cabedal, carvão, mão-de-
obra, químicos, máquinas, ilhós etc. Produção significa 
combinação de bens complementares. O coordenador 
de uma economia autónoma também sabe isso. Quan-
do manda cortar ou trazer madeira, tem de combinar 
mão-de-obra, equipamentos, veículos e animais de car-
ga de forma que todos estejam à disposição na altura e 
na proporção certas. A direção correta não é fácil, pre-
cisamente porque outras produções estão a decorrer ao 
mesmo tempo - por exemplo, no campo de nabos, no 
estábulo etc. - e porque aí também se precisa de mão-
-de-obra e meios de produção materiais. Existe, por as-
sim dizer, uma luta pelos meios de produção, luta essa 
que tem de ser decidida pela gerência. Se faltar um único 
meio de produção que seja - por exemplo, um veículo 
numa determinada altura - todo o plano de produção 
é frustrado. Mutatis mutandis tudo isto é válido também 
no grande mundo industrializado, só que aí a tarefa 
adquiriu uma magnitude incalculável. A fábrica de te-
celagem não pode fazer muito se tiver apenas fio. Para 
poder produzir precisa de carvão, de mão-de-obra, de 
muitos químicos, de energia elétrica etc. - e tudo na al-
tura certa. Todos os meios produtivos são geridos de for-
ma razoável apenas quando a quantidade necessária de 
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bens complementares é providenciada atempadamente 
em todos os sítios. Em cada uma das empresas é preci-
so escolher uma combinação o mais racional possível, e 
já aqui é preciso evitar "maneiras de ver globais": como 
se, porventura, na economia moderna houvesse setores 
da indústria mineira de carvão, da indústria metalúrgi-
ca, da construção mecânica a trabalhar autonomamente 
um ao lado do outro, ou como se noções gerais, como o 
capital ou o trabalho, fossem os suportes da economia. A 
realidade é completamente diferente. Em cada empresa, 
por exemplo numa fábrica de sapatos, cruzam-se deze-
nas ou centenas de mercados: do trabalho, do carvão, de 
outras matérias-primas, das máquinas, etc. Toda a mão-
-de-obra e todos os meios produtivos complementam-se 
uns aos outros; a "economia de sapatos" não é uma área 
separada lado a lado com outras áreas; antes pelo con-
trário, em cada uma das empresas encontram-se os mais 
variados meios de produção, sendo a tarefa escolher 
uma combinação o mais racional possível e, sobretudo, 
articular os processos em todo este grande número de 
empresas, das minas de carvão até às empresas de tece-
lagem de seda e às quintas agrícolas. 

3. A gestão do processo económico torna-se conside-
ravelmente mais complicada pelo facto de na maioria dos 
casos ter um carácter dinâmico. Também na economia 
autónoma fechada o gestor vê-se constantemente con-
frontado com a tarefa de adaptar os seus planos à mudan-
ça dos dados: nascimentos e mortes, doenças, guerras e 
outras alterações de dados obrigam a mudanças. Admi-
nistrar é adaptar. Ou o gerente "investe" para melhorar 
o abastecimento futuro; planeia, por exemplo, aumentar 
a quantidade de gado e consequentemente os estábulos. 
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Agora não apenas tem de se preocupar com a questão de 
como vai "poupar" para poder investir, mas o aumento do 
gado e dos estábulos exige também a ajustada redirecção 
de mão-de-obra, a produção de materiais de construçã<?, a 
disponibilização de equipamentos, o reforço do abasteci-
mento com forragens e outros mais. Mas a seguir ao inves-
timento todo o processo económico tem de ser dirigido 
de uma forma essencialmente diferente do que era antes, 
sendo necessário coordenar novamente todas as ativida-
des e meios de produção: se é verdade que mais animais 
de carga, mais reses e mais vacas leiteiras proporcionam 
um melhor fornecimento de bens, também exigem mais 
mão-de-obra para tratar deles e mais forragens, ou seja, 
exigem ao mesmo tempo também novas disposições que 
se repetem com o avanço do processo de investimento. 

A economia industrializada é dinâmica a um nível ain-
da mais elevado. Nesta economia acontecem não apenas 
as constantes adaptações a dados alterados que resultam 
de movimentos populacionais, mudanças de necessidades 
etc., mas também, na era da industrialização, surge um 
aparelho produtivo comparados com o qual os anterio-
res parecem diminutos. E este aparelho de produção está 
permanentemente a mudar e a aumentar; neste contexto 
a evolução dos conhecimentos tecnológicos constitui um 
fator especialmente eficaz do desenvolvimento. 

Como é que este processo económico, dinâmico e 
industrializado pode ser dirigido com sucesso? Como é 
que podem ser efetuados estes investimentos, as novas 
construções de altos-fornos, fábricas de laminagem, fá-
bricas de máquinas, fábricas de sapatos e semelhantes de 
maneira a que surja um aparelho de produção adequa-
do, que não haja fábricas de sapatos a mais e que as que 
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existem correspondam ao fabrico de cabedal, e que não 
haja minas de carvão a menos para que os novos altos-
-fornos e fábricas de cimento possam trabalhar? Como é 
que este aparelho produtivo aumentado pode ao mesmo 
tempo ser orientado para a satisfação de necessidades, e 
como é que os novos bens de consumo podem ser distri-
buídos de forma razoável? 

O problema da gestão tem-se tornado mais difícil 
do que nunca, continuando a ser de uma importância 
tão vital como sempre. 

4. No entanto, ainda não tirámos a conclusão decisi-
va desta constatação. Na gestão do processo económico 
diário da pequena economia autónoma com trinta pes-
soas, a capacidade organizadora de um único indivíduo 
pode, como vimos, selecionar as necessidades a serem 
satisfeitas, fazer a escolha das melhores combinações de 
produção e coordenar, em termos de tempo, os meios 
de produção complementares. Mas como é que se pode 
solucionar o problema de gestão quando este excede a 
capacidade de um único indivíduo? Sabemos que todo 
o desenvolvimento na história da economia urge que 
este ponto seja ultrapassado - precisamente porque no 
âmbito de uma pequena economia autónoma autárquica 
não há espaço de manobra suficiente para a divisão de 
trabalho. Numa economia mais abrangente com divisão 
de trabalho, cada indivíduo já não consegue controlar 
mais do que partes do processo económico. Como se di-
rige, então, o processo na sua totalidade? 

Daqui em diante é a ordem económica que é decisiva. 
A tarefa da ordem económica é fazer com que as ho-

ras de trabalho de cada um de todos os indivíduos que es-
tão a trabalhar e a inimaginavelmente grande quantidade 

20 



de meios materiais de produção sejam diariamente coor-
denadas de forma a superar o melhor possível a escassez 
económica. Quanto mais abrangente for a divisão de tra-
balho e quanto mais intensa ela se tornar, tanto maiores 
serão as exigências que se colocarão à ordem económica. 
É dela que depende como os planos e ações individuais 
são conjugados entre si, quais as necessidades que são sa-
tisfeitas, como, em geral, a gestão é feita. As quantidades 
de trigo ou cevada a serem cultivadas, moídas, cozidas e 
usadas, a decisão sobre se e como os bens complementa-
res - mão-de-obra e meios materiais de produção - são 
obtidos e como o pão é distribuído dependem - onde 
existirem mercados - da organização dos mercados de 
pão, farinha e cereais, da organização dos mercados de 
mão-de-obra e de todos os meios de produção materiais, 
assim como da moeda e de outros elementos da ordem 
económica. Ou então - se não existirem mercados - de-
pendem da figura da administração central que é quem 
gere o processo global. Nas ordens económicas do mundo 
industrializado deveria impor-se uma lógica organizadora que 
consiga levar a cabo aquilo que na pequena economia autóno-
ma é diariamente conseguido pela lógica do gerente. Em suma, 
depende da estrutura das ordens económicas concretas, 
se - e em que medida - a gestão suficiente do processo 
económico é conseguida. 

5. É outra vez o olhar sobre a economia autónoma 
que nos mostra o ponto essencial; quando o gerente de 
uma economia autónoma tem de tomar providências 
sobre alguns metros cúbicos de madeira, verifica qual é 
a importância que os vários metros cúbicos ou pedaços 
de madeira adquirem nas várias utilizações: por exem-
plo, na construção de um estábulo ou de uma carroça 
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ou como lenha ou em qualquer outra utilização. Todas 
estas avaliações e decisões fazem sempre sentido apenas 
no quadro do processo económico global. Se em qual-
quer outro lugar do processo económico se verificar uma 
alteração, se, por exemplo, se tornar necessário empre-
gar mais mão-de-obra nos campos durante a primave-
ra para remediar danos ocorridos durante o inverno, a 
disposição sobre a madeira também mudará. Só porque 
o gerente tem uma visão do processo todo, tendo-o sem-
pre presente, é que ele é capaz de avaliar cada caso com 
sucesso, dando as respetivas instruções. Existe uma total 
interdependência de todos os fenómenos económicos, to-
das as avaliações, todas as ações. 

Exatamente as mesmas interdependência e unida-
de do processo económico existem na economia indus-
trializada. Mas aqui ninguém consegue ter uma visão de 
todo o processo tal como ele se desenrola todos os dias. 
Ninguém, portanto, consegue imediatamente proceder 
às adaptações e alterações necessárias. Mas como, então, 
é de todo possível haver uma solução razoável da totali-
dade do processo? Será que o Homem arriscou demais? 
Será que, através do desenvolvimento de uma economia 
de tecnologia, industrializada e com divisão de traba-
lho, o Homem impôs a si próprio uma tarefa de gestão 
que não é capaz de dominar? Para obtermos a base para 
a solução do problema da gestão numa tal economia é 
preciso ter presente o seguinte: o fenómeno nuclear da 
economia é a escassez. O que é preciso é superá-la. Em 
cada uma das ações que se tomam é preciso verificar, se 
ela serve este objetivo e como. Isto é a tarefa do cálculo 
económico. É necessário um "medidor de escassez" que 
indique qual é a situação de escassez das várias quanti-
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dades de bens e como deverá dispor-se delas nas várias 
empresas para que a combinação dos meios produtivos 
seja feita de forma conveniente. Também se pode falar 
de uma "máquina calculadora" que tem de ser integrada 
na ordem económica, se o problema da gestão é para ser 
resolvido por meio dela. 

Levanta-se a questão de saber como isto é possível. 
Para dar um exemplo: na venda da madeira em hasta 
pública os preços formam-se através das propostas dos 
compradores, a saber, através da comparação constan-
te que o comprador faz entre os preços que aí surgem 
e os preços dos produtos que são fabricados a partir da 
madeira comprada. São, então, os preços dos meios de 
produção e dos produtos a base dos seus planos. Desta 
maneira, muitas fábricas e muitos agregados familiares 
com os seus planos económicos constituem o suporte do 
processo económico, estando interligados através dos 
preços. Aí a direção faz-se automaticamente. Contudo, 
dependendo das formas de mercado e dos sistemas mo-
netários, os preços formam-se de maneiras muito dife-
rentes. Em que casos é que o sistema de preços na sua 
função de "medidor de escassez" é suficiente? Será de 
todo suficiente? Ou então - a outra possibilidade - os 
órgãos centrais estão a dar instruções. Será que eles são 
capazes de avaliar ou estabelecer índices de importân-
cia? Será possível introduzir um medidor de escassez na 
administração central? Será possível combinar os dois 
métodos de gestão? Neste caso, como é que deveria ser 
a máquina calculadora? Verificamos que há aqui proble-
mas centrais da política económica. 

Neste contexto trata-se sempre da questão de possí-
veis avaliações. De manhã, quando depois de nos termos 
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levantado partimos lenha, acendemos o lume, buscamos 
água, compramos pão, preparamos o pequeno-almoço, 
estamos a fazer tudo isto avaliando constantemente cada 
ato e cada utilização de cada parte das nossas provisões, 
ou seja, avaliamos fazendo isso precisamente como par-
te do nosso trabalho diário e considerando permanen-
temente a sua importância para a satisfação das nossas 
necessidades. Somente assim a nossa atuação obtém di-
reção e sentido. Se não conseguimos fazer isto, andamos 
às apalpadelas, fazemos isto e aquilo sem nexo e ape-
nas com sucesso casual. Ou, lembremo-nos novamente 
da economia familiar. Se numa tal economia cada um 
age por si, indo um ao campo, trabalhando o outro na 
horta, ninguém articulando os seus planos com o outro 
e não havendo nenhuma medição comum de escassez, 
a divisão de trabalho desmorona-se e com isso o abas-
tecimento com bens. O mesmo acontece numa ordem 
económica que abrange um grande processo económi-
co industrializado com divisão de trabalho. Quando lhe 
faltar o "medidor de escassez" que funciona com exa-
tidão, é verdade que ainda é possível haver atividades, 
mas falta a articulação entre elas e a orientação para se 
superar a escassez. Quem, por exemplo, viveu na Alema-
nha nos anos 1946 ou 1947 viu o que isto significa. 

6. Vimos que tanto na economia de Robinson Cru-
soe como na pequena economia autónoma como no 
grande mundo industrializado, todos os fenómenos eco-
nómicos estão interrelacionados. Nem na grande econo-
mia industrializada nem na economia de Robinson Cru-
soe existem áreas isoladas, por exemplo, a economia da 
madeira. Visto que cada trabalho e a utilização de cada 
meio produtivo estão interrelacionados com todos os 
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outros, não há organizações parciais independentes da 
silvicultura, da agricultura, da indústria ou do comércio. 
Todas estão interligadas entre si. Aqui é a ordem eco-
nómica que realiza a unidade que na pequena economia 
autónoma é realizada na mente do seu único gerente. 
Consequentemente, cada medida de política económica 
faz sentido apenas no quadro da ordem económica glo-
bal, dentro da qual o processo económico se está a de-
senrolar. Para que esta ordem económica seja suficiente 
e esteja a dirigir todo o processo económico de forma 
racional, é necessário que todas as diversas formas de or-
dem se completem - independentemente de se tratar de 
formas estabelecidas pelo Estado, por exemplo formas 
relacionadas com as políticas comercial, de preços, de 
crédito, ou com formas que se estabeleceram por hábito. 

Alguns exemplos: como é sabido, as crises na agri-
cultura não precisam de modo nenhum ser provocadas 
por acontecimentos na agricultura. É possível que o res-
ponsável seja a moeda ou o desenvolvimento da indús-
tria, onde talvez tenha havido a formação de monopó-
lios. Uma política agrícola levada a cabo pontualmente, 
que pretende resolver os problemas da agricultura apenas 
com medidas de política agrícola está a ignorar esta co-
nexão. Cada ordem parcial deve ser vista como uma par-
te da ordem económica geral. Se, por exemplo, o direi-
to de sociedade generosamente disponibiliza formas de 
sociedades nas quais a responsabilidade é limitada, isto 
tem uma forte influência nos investimentos. Assim como 
cada lei de patentes que fomenta a formação de monopó-
lios tem consequências para o volume e a orientação dos 
investimentos e, por conseguinte, para o processo eco-
nómico. O contexto global do processo económico exige 
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que cada ato de política económica seja considerado no 
contexto do processo global e da sua direção, ou seja no 
contexto da ordem económica. Uma lei das divisas ou 
um regulamento sobre o controlo de preços, por exem-
plo, pode levar a novos métodos orientadores da distri-
buição de matérias-primas, ou seja, pode remodelar toda 
a ordem económica. 

E vice-versa: os mesmos atos de política económica 
têm significados diferentes conforme o tipo da ordem 
económica. 

Um exemplo: em 1947 surgiram na Alemanha leis 
para o desmantelamento de cartéis e a desconcentração 
de conglomerados de empresas, a fim de destruir po-
sições de poder económico. Isto aconteceu numa altu-
ra em que a direção do processo económico estava em 
grande parte entregue a repartições centrais do Estado. 
No contexto da então existente ordem económica era 
de prever que a dissolução de associações industriais de 
todo o tipo não teria nenhum efeito. Que é que mudaria 
no abastecimento com carvão, aço, cimento, cabedal, 
etc. depois de os cartéis ou grupos de empresas desta in-
dústria terem sido dissolvidos? Nada. Antes e depois da 
dissolução, estes meios produtivos eram e são distribuí-
dos por instâncias centrais. A gestão da economia conti-
nuou a manter-se essencialmente inalterada. Se, no en-
tanto, a ordem económica tivesse sido diferente daquela 
que de facto existia na Alemanha de 1947, se as funções 
diretivas não tivessem sido executadas por instâncias da 
administração central, mas se tivessem sido os preços a 
desempenhar a função reguladora, então a lei contra os 
monopólios teria tido uma importância muito diferente 
e ao mesmo tempo muito maior. 
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Um segundo exemplo: quando no século XIX dois 
países se associavam numa união aduaneira, esta tinha 
um grande significado: a divisão de trabalho entre as 
empresas dos dois países aumentava e o espaço econó-
mico ficava mais amplo. A situação é diferente, quando 
a meio do século XX os mesmos países entraram igual-
mente numa união aduaneira, sendo, no entanto, os seus 
processos económicos dirigidos maioritariamente por 
instâncias de planeamento centrais. Neste caso impor-
tantes mercadorias são apreendidas, são postas à dispo-
sição das repartições de planeamento centrais, sendo o 
volume do comércio externo em todas as mercadorias 
exploradas regulado pelos planos centrais. Estes planos 
centrais são responsáveis também pelo comércio exter-
no dos dois países, já não sendo os muitos planos dos 
exportadores e importadores a ter este papel. E, se acon-
tecer que as instâncias centrais de planeamento, mesmo 
só de um dos dois países, não estejam dispostas ou capa-
zes de aumentar o intercâmbio com o outro país, a união 
aduaneira não terá praticamente significado nenhum. 

O que foi válido nestes exemplos tem validade geral. 
Visto que existe uma conexão global de todos os proces-
sos económicos e visto que esses processos acontecem 
de forma diferente conforme a respetiva ordem econó-
mica, cada uma das medidas de política económica to-
madas significa algo diferente no âmbito das várias or-
dens económicas. Mas todas elas juntas deveriam servir 
a tarefa de manter ou estabelecer uma ordem económica 
capaz de funcionar e na qual existe uma direção satisfa-
tória do processo económico. 

Muitos especialistas pensam que só é realista tratar 
os vários ramos da política económica em função das 
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exigências da respetiva área parcial. Por exemplo, que 
é aconselhável fazer política agrícola conforme a expe-
riência do agrónomo, política no campo da legislação 
de ações apenas em função das mais recentes práticas 
das sociedades anónimas. É evidente que esses conheci-
mentos técnicos do ramo são necessários; mas não são 
de maneira alguma suficientes. Porque um tratamento 
pontual deste tipo ignora o facto básico da interdepen-
dência de todos os fenómenos económicos. Realista é, 
sim, considerar a política agrícola, o direito das socie-
dades, etc. como o estabelecer de ordens parciais e estas 
ordens parciais como elementos de uma ordem global. 
"Mas porquê esta exigência de haver uniformidade? Não 
terá em todos os tempos a ordem ·económica sido uma 
mistura dos mais variados elementos duma ordem? Não 
terão coexistido durante séculos a constituição feudal 
das terras baixas, a economia corporativa do artesanato 
burguês e o comércio livre do grande comerciante, sem 
que estas formas totalmente diferentes se tenham inco-
modado umas às outras? Será, pois, nada mais do que o 
resultado de um ingénuo pedantismo teorizante, se ago-
ra exigimos uma constituição económica universal, su-
jeita a critérios uniformes? É fácil responder a esta per-
gunta. O que outrora era possível nos dias de hoje já não 
é tolerável. Um nível de divisão de trabalho nunca alcan-
çado no passado, assim como uma nova racionalização 
de todos os processos económicos através de um sistema 
contabilístico altamente desenvolvido, tornaram a eco-
nomia moderna num aparelho extremamente complica-
do que reage com elevadíssima sensibilidade a todas as 
contradições do processo de coordenação. A economia 
moderna já só consegue funcionar em pleno no âmbito 
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de uma constituição uniforme. Para fundamentar uma 
tal constituição, será necessário escavar fundo, não ape-
nas no que toca à penetração científica dos problemas, 
mas também com respeito à consolidação da ordem 
desejada nas noções fundamentais da nossa civilização 
ameaçada de declínio" (L. Miksch ). 

Todas as questões de política económica se resu-
mem à questão da ordem económica, tendo sentido ape-
nas nesse contexto. 

II. Sobre a Questão Social 

1. A maioria das pessoas não percebe quão central 
é o problema que a direção do processo económico diá-
rio abrange desde a Revolução Industrial. Geralmente as 
pessoas conhecem apenas o mundo que as rodeia: como 
trabalhadores, empresários, camponeses, artesãos. Po-
rém, no seu ambiente económico imediato, este proble-
ma é visível apenas em fragmentos. 

Há outra questão que as preocupa muito mais: por 
que razão é que o meu salário é mais baixo do que o do 
meu vizinho? - pergunta o trabalhador. Não será pos-
sível eu receber mais? Para muitos, esta é a tarefa mais 
importante da política económica. E quando o tra-
balhador, durante uma crise económica, perder o seu 
emprego, começará o desejo de segurança económica a 
preocupá-lo. O trabalhador quer receber um rendimen-
to adequado e seguro. Para a maioria das pessoas o pro-
blema da distribuição é o problema primário da política 
económica. Neste ponto começam os movimentos de política 
económica mais fortes dos tempos modernos. Nomeadamente, 
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a preocupação de evitar o desemprego tem, desde a 
grande crise de 1929 /32, dominado a política económi-
ca de muitos países. 

2. Quão difícil é o problema da distribuição na eco-
nomia industrializada torna-se claro quando se con-
sideram os acontecimentos análogos numa economia 
simples. 

Na economia familiar com trinta pessoas que exa-
minámos, é fácil de prever a distribuição diária de ha-
bitação, do vestuário, dos alimentos e de outros bens de 
consumo. Neste contexto podem surgir tensões e con-
flitos. Mas a distribuição é relativamente fácil, porque 
o gerente conhece cada um e as suas necessidades. Na 
grande economia do presente, com divisão de trabalho, 
com milhões de agregados familiares e empresas cujos 
planos e cujo trabalho estão intimamente ligados entre 
si, o processo distributivo diário torna-se num processo 
complicado difícil de ser influenciado pela política eco-
nómica. Trata-se de distribuir entre milhões de pessoas 
que trabalham em pontos muito diferentes do grande 
conjunto do processo produtivo os resultados desta pro-
dução. Que quantidade dos bens produzidos, e quais, é 
que cada um deve receber? 

São três os métodos de política distributiva que têm 
sido experimentados. Em alguns países foram as instân-
cias de planeamento centrais que assumiram a tarefa de 
distribuir o produto social através da atribuição e dara-
cionalização: habitações, alimentos, vestuário e muitas 
outras mercadorias. Ou a política económica deixou que 
os mercados de trabalho decidissem os salários, estabe-
lecendo-se neste processo formas de mercado muito di-
versas: monopólios de procura, monopólios de oferta, e 
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assim por diante. Ou os salários foram negociados entre 
grupos dos empregadores e dos trabalhadores, sob a tu-
tela de instâncias estatais. 

Qual a política de distribuição que deve ser adotada 
na economia industrializada? E como se pode evitar de-
pressões económicas com desemprego em massa? 

3. Sejam quais forem as respostas a estas perguntas, 
não podem ser dissociadas da primeira pergunta sobre a 
gestão do processo económico. 

A experiência diária dá-nos uma visão clara desta 
conexão. Salários são rendimentos e ao mesmo tempo 
são custos: rendimentos para os agregados familiares 
dos trabalhadores e custos para as empresas que os pa-
gam. Na sua qualidade de custo, o salário determina o 
planeamento e a gestão do processo económico de cada 
uma das empresas. Na sua qualidade de rendimento, aju-
da a determinar a distribuição do produto social, porque 
atribui poder de compra ao agregado familiar. A direção 
da economia e a distribuição do produto social estão in-
terligadas - e claro que estão interligadas de forma di-
ferente conforme o tipo de organização da economia '. 

Rigorosamente falando, a distribuição do produto 
social constitui um processo parcial do processo econó-
mico global e da sua direção. Qual o montante que A rece-
be como salário e juro, e que quantidades é que pode com-
prar com esse dinheiro depende da direção do processo 
global da economia. A política de distribuição é uma par-
te eminentemente importante da política económica. 
Mas não pode ser tratada isoladamente e deveria desde 

1 Ve r neste contexto também Capítulo XV II , II e Capítulo XV III. 
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o princípio ser considerada como o que é: uma parte do 
problema global da política de ordem económica. Este re-
conhecimento constitui o primeiro passo para a solução 
da questão social. Mas não é suficiente. Temos de ir mais 
longe. Primeiro : não é, porventura, apenas da economia 
que surge o problema da política de ordem económica, ele 
também resulta da mudança da situação político-social. 

III. A Conexão Economia e Política 

1. Desde a Revolução Francesa e desde o começo 
da industrialização que a tradicional estrutura social da 
Europa tem sido destruída. Desapareceram os senhores 
feudais; desapareceram também as velhas entidades au-
tónomas de administração local, as classes e as corpora-
ções, em geral a velha hierarquia da sociedade. Apare-
ceram novas camadas sociais, nomeadamente as classes 
dos operários industriais e dos funcionários. A socieda-
de está a movimentar-se em direção a uma situação em 
que uma massa flutuante de indivíduos é mantida unida 
pelo Estado. A partir da Europa este movimento veio a 
abranger os países de todo o mundo. Em todo o lado as 
antigas formas da vida social estão a ruir. As classes di-
rigentes ou as elites mudam rapidamente. A monarquia, 
a aristocracia e a burguesia foram largamente expulsas 
das suas antigas posições de liderança. Novas classes 
dirigentes têm entrado em sua substituição - sem que 
tenha sido atingido um estado estável. 

Foram, portanto, duas grandes revoluções que aba-
laram o estado tradicional da nossa sociedade: a revo-
lução política e social que começou em 1789 e abalou a 
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estrutura estatal e social, e a Revolução Industrial, da-
tada desde 1770, com a qual surgiram na Inglaterra as 
primeiras fábricas modernas nas indústrias de têxteis de 
algodão e de ferro, que se haveriam de tornar os exem-
plos preocupantes para o mundo. Ambas as revoluções 
deram, de facto, um impulso cujo efeito se está a sentir 
até aos nossos dias e cujo resultado ainda não se pode de 
forma nenhuma vislumbrar. Relativamente à Revolução 
Industrial, é válido o mesmo que Kant disse da Revolu-
ção Francesa: "Um tal fenómeno na história dos homens 
jamais se esquece': 

2. As consequências das duas revoluções junta-
ram-se e interpenetraram-se, gerando grandes pro-
blemas. Uma dificuldade particularmente grande é o 
facto de as massas que recentemente surgiram desde a 
Revolução Industrial não poderem viver as suas vidas 
senão dentro do âmbito de ordens complicadas. Não é 
possível um agregado familiar adquirir um único bem 
de consumo cujo processo de produção não tenha exi-
gido muitas ordens parciais interlaçadas dos mercados 
de mercadorias, dos mercados do trabalho, do merca-
do monetário, etc. Para além disso, a ordem económi-
ca na sua totalidade, assim como as ordens parciais 
em que esta consiste, encontram-se numa interdepen-
dência com todas as outras ordens humanas nas quais 
este agregado familiar também está a viver. Existe, por-
tanto, não apenas uma interdependência económica, mas 
também uma interdependência da ordem económica com 
todas as restantes ordens da vida. É preciso compreender 
isto. Mas enquanto as pessoas só conseguem viver em 
determinadas ordens, elas enquanto massa tendem a 
destruir exatamente as ordens capazes de funcionar. 
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Identificamos com isto um facto importante, que ain-
da nos vai ocupar em mais pormenor. 

3. A partir de agora é preciso tentar construir or-
dens que sejam adequadas à era da industrialização, ao 
rápido crescimento demográfico, às crescentes urbani-
zação e mecanização. Estas ordens não surgirão por si 
próprias. Antes pelo contrário, o pensamento que se de-
senvolve na ciência revela-se indispensável para a ação. 

Relativamente à área da economia, põe-se a ques-
tão de saber como é que se pode dar à economia mo-
derna e industrializada uma ordem capaz de funcionar 
e digna do Homem? Hoje em dia esta pergunta levanta-
se - e é aí que reside a esperança - em circunstâncias 
muito diferentes daquelas em que o fizeram as pessoas 
que viveram no início e em meados do século XIX. Os 
liberais em meados do século ou Sismondi ou os saint-
-simonistas ou M arx ou Proudhon - em resumo, todos os 
pensadores daquele tempo - viveram num mundo eco-
nómico, político e social diferente do nosso. A questão 
dos operários industriais já se estava a fazer valer com 
veemência. Mas também ela era muito diferente naque-
les tempos do que é hoje. As pessoas conheciam apenas 
a economia do tempo pré-industrial e o início da gran-
de transformação. Conglomerados de empresas, cartéis, 
bancos de crédito, sindicatos ainda não existiam ou es-
tavam a começar a formar-se. Não havia naquele tempo 
conhecimentos práticos relativamente à direção central 
do processo económico industrial, conhecimentos que 
hoje abundam. Contudo, foi naquele passado tempo que 
foram desenvolvidas as doutrinas que dominam as pes-
soas de hoje. E formaram-se conceitos que a maioria das 
pessoas ainda hoje usa - como por exemplo os conceitos 
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de socialismo e capitalismo. Mas nós podíamos e deve-
ríamos sair finalmente da fase da especulação e entrar na 
fase da política económica baseada na experiência práti-
ca. Existem grandes conhecimentos práticos na política 
monetária, na política das crises, na política agrária, na 
política dos cartéis, na política do comércio, na política 
dos impostos, etc. Não há dúvida de que esta experiência 
deve ser explorada. Não basta uma descrição pontual. 

Nos anos 70 do século passado, Hippolyte Taine aban-
donou os seus estudos da literatura, da arte e da filosofia 
para se dedicar aos problemas da altura da economia, da 
administração e do direito. Porque compreendeu o seu 
significado vital. Durante anos isolou-se e concentrou-se 
apaixonadamente na sua nova tarefa. Contudo, não che-
gou a nenhum resultado definitivo. Não encontrou nem 
uma solução simples nem um princípio geral. Aconse-
lhou - como escrevem os seus herdeiros - que nestas coi-
sas "se deve avançar às apalpadelas, aceitando também 
o irregular e o imperfeito, dando-se por vezes satisfeito 
com soluções parciais, continuando simultaneamente a 
trabalhar na investigação das leis e na constatação das 
condições gerais que tornam este ou aquele resultado 
possível ou impossível': Com o seu infalível instinto da 
realidade, Taine tinha identificado corretamente a situa-
ção de então. As pessoas daquele tempo não podiam sa-
ber o suficiente acerca da economia industrializada e téc-
nica para lhe dar uma constituição apropriada. Estavam, 
por isto, até um certo ponto dependentes de especulação. 
Hoje em dia, a situação é diferente. Precisamente o últi-
mo meio século, com as suas rápidas mudanças de polí-
ticas económicas, com o intervencionismo, a política do 
pleno emprego, as experiências de administração central 
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da economia e o ritmo acelerado da industrialização, 
tem-nos ensinado muito. Hoje, Taine seria capaz de che-
gar a resultados consideravelmente mais seguros. 

As questões fundamentais do mundo e do Homem 
não estão ligadas a nenhuma era. Os sábios da Antigui-
dade têm tanto para nos dizer como Kant ou Goethe. 
Os problemas da política económica, todavia, com a 
mecanização, a industrialização, a massificação e a ur-
banização, adquiriram um novo conteúdo, e é apenas 
agora, depois de uma certa experiência histórica, que o 
Homem está equipado para os resolver. Mas agora está 
na hora de o fazer, sob pena de o aparelho industrial es-
magar o Homem. 

A desproporcionalidade entre as gigantescas con-
quistas da Ciência e da Tecnologia, por um lado, e as 
insuficientes ordens, pelo outro, tem de ser superada. 
Encontramo-nos aqui perante uma grande tarefa de 
reflexão que ainda não foi iniciada. Ainda nem se dis-
tingue bem o problema. Há sobretudo uma coisa que 
falta: são poucas as pessoas que estão conscientes da in-
terdependência das ordens. Os partidos travam batalhas 
com gritos de guerra e armas antiquadas. E não se está a 
ver que é neste âmbito que o problema fulcral do nosso 
tempo - a questão social - tem o seu lugar, podendo ser 
solucionado só neste contexto. É também neste contexto 
que se situa a tarefa deste livro. 
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II. CAPÍTULO 
MASSIFICAÇÃO, LUTAS DE PODER, IDEOLOGIAS 

1. "Uma cultura pressupõe regras fixas, disciplina, 
a transição do instintivo para o racional, a antevisão do 
futuro, em suma, um alto nível de instrução - condições 
para as quais as massas, abandonadas a si próprias, es-
tão totalmente indisponíveis. Devido ao seu poder me-
ramente destruidor, têm um efeito semelhante àqueles 
micróbios que aceleram a decomposição de corpos en-
fraquecidos ou cadáveres. Se a estrutura de uma cultura 
se torna frágil, as massas causam a sua ruína. Nesse mo-
mento é que se revela a sua tarefa principal. De repente 
o poder cego das massas torna-se por um momento na 
única filosofia da história': Foi com estas palavras que já 
G. Le Bom tentou caracterizar a nossa era 2• As "massas" 
derrubam as ordens tradicionais da economia, da socie-
dade e do Estado, tornando impossível a construção de 
novas ordens racionais, suficientes e dignas do Homem. 
Isto - em breves palavras - é a ideia. 

2. Certamente que uma análise mais pormeno-
rizada mostra que o conflito não é assim tão simples. 
Cada sociedade é liderada por uma classe de diri-

2 G. Le Rom, Psychologie der Massen, 6.• ed. em alemão, 1932, Introdu-
ção. E ainda : Ortega y Gasset, A Revolução das Massas. 
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gentes. Divide-se - para usar a descrição de Pareto3 

- numa classe de dirigentes A, que é relativamente pe-
quena, e numa classe B, muito maior, que é dirigida. A 
sociedade assemelha-se, portanto, sempre a uma pirâmi-
de. Há épocas em que as classes de dirigentes ou "elites" 
se mantêm constantes durante muito tempo, e há outras 
épocas nas quais são rapidamente substituídas. Desde a 
Revolução Francesa e desde o início da industrialização 
tem-se entrado numa época de rápida circulação das 
classes dirigentes e no século XX esta circulação tem-se 
acelerado ainda muito mais. O que tem originado gran-
des problemas. 

Às vezes a substituição de uma classe de dirigentes 
por uma outra é originada por um acontecimento de po-
lítica exterior militar. Mais importantes para nós são as 
mudanças internas das classes do poder, nomeadamente 
as lutas de velhas classes dirigentes com as classes e gru-
pos que estão ansiosos para chegar ao poder. Primeiro, 
divide-se a classe B, constituindo-se um grupo B I que 
aspira à liderança na sociedade, ou seja, pretende fazer 
cair A . Mas também A se divide, formando-se uma clas-
se A 2, que está inclinada a pactuar com B I. 

As duas grandes revoluções, nas quais a nossa época 
se encontra, estiveram interligadas neste sentido : a revo-
lução político-social e a Revolução Industrial. Pois as duas 
conduziram a uma rápida mudança das camadas dirigen-

3 / ;' 1'11 rr10 , Manuel d ' Economie Poli ti que, 2.ª ed . 1927, cap. li , pp. 102-
-108; Systcmes Socia listes, 2.ª ed . 1926, vol. I, pp. 25 e segts. A Teoria das Elites 
e a sua C irculação de l'arcto é ape nas um fr agme nto. Necessita de ser completada 
por uma doutrina abrangente do pode r e da sobrepos ição. Mas como ponto de 
part ida da nossa ex pos ição será suficiente. 
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tes - começando com a eliminação dos antigos dirigentes 
monárquico-feudais - seguida de lutas entre novos grupos 
e camadas de poder que estão constantemente a surgir. 

Num país são os funcionários da agricultura que são 
determinantes, num outro os dos sindicatos, e num tercei-
ro é possível que estes sejam substituídos por funcionários 
de grupos de poder industriais. Num quarto país, em con-
trapartida, funcionários do comércio retalhista unido num 
monopólio parcial, ou funcionários dos bancos conquis-
tam A l por um período mais ou menos prolongado. Ou, 
ainda, uma camada de funcionários constitui-se como A l 
e domina um país também ideologicamente, usando a for-
ça para evitar que B l se levante. 

3. Neste contexto todos os grupos - tanto os econó-
micos como os políticos - precisam de "ideologias': To-
dos declaram defender a liberdade, a lei, e a humanidade. 
B l, por exemplo, luta contra o "capitalismo", contra a 
"reação", a favor de "igualdade" e "progresso", enquanto 
A l diz lutar pela "verdadeira liberdade", contra "a dita-
dura" e pela "verdadeira igualdade de direitos': Também 
A 2 tem uma ideologia, na maioria dos casos de caráter 
humanitário. É um "baile de máscaras das ideologias" 
(Roepke) e é fácil de reconhecer quem põe as máscaras. 
São grupos de dirigentes políticos e económicos que as-
piram ao poder ou o defendem. 

É característico que nesta luta de poder também se 
usam palavras com um conteúdo muito sério como "li-
berdade" ou "justiça" ou "direito" para se alcançar um 
objetivo bem determinado. São armas na luta, meios 
para conquistar ou defender o poder. 

Mas a sua intenção é sempre impor os seus verda-
deiros ou pretensos interesses. Deste modo surgem as 
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reivindicações de, por exemplo, apoios, garantias de 
preços, aumentos de salários, taxas aduaneiras, naciona-
lização, etc. As ideologias são instrumentos destinados a 
servir estes interesses. 

No decurso dos séculos XIX e XX - e isto é mais um 
facto de grande importância - as ideologias que são os 
instrumentos destas lutas de poder têm assumido cada 
vez mais o caráter de evangelhos que conquistaram po-
vos inteiros 4. As crenças em deuses, gigantes e espíritos, 
que antigamente dominaram a relação do Homem com 
a natureza e que daí foram expulsas pela ciência da na-
tureza, instalaram-se e alargaram-se na área da socieda-
de e da economia. O "capitalismo", o "imperialismo", o 
"marxismo" etc. são vistos como pessoas gigantescas ou 
fantasmas que orientam toda a vida social e dos quais 
todas as pessoas dependem. Os mitos substituem a ra-
zão. Vários evangelhos secularizados estão a colidir uns 
com os outros. A luta do "socialismo" contra o "capitalis-
mo" transformou-se numa guerra de crença. 

4. Rigorosamente falando, portanto, não são as mas-
sas, mas sim as diversas classes de dirigentes das massas 
que - na luta umas com as outras - tentam influenciar a 
política económica, arrastando as massas atrás de si com 
profecias secularizadas e argumentos de interesses. É 
neste contexto histórico que o problema da ordem deve 
ser visto. N este contexto pode de facto ser solucionado. A eco-
nomia e sociedade modernas industrializadas levantam 
não apenas uma série de novas tarefas, interdependen-
tes, vitais e de ordem política que são de eminente di-

4 Ve r W Rings, Die Entzauberung der Politik , 1947. 
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ficuldade objetiva; mas inicia simultaneamente lutas 
de poder de classes dirigentes, que estão a perdurar e 
são determinantes para a política económica moderna. 
Como é que será possível nesta balbúrdia das lutas de 
poder e ideologias solucionar o problema da ordem po-
lítica? Esta pergunta tem um peso extraordinário. 

Será de todo possível fazer valer certos pensamen-
tos sobre a política de ordem contra os tais corpos de 
poder? No entanto, impõe-se ainda uma outra pergunta, 
mais profunda: será que, no meio da batalha ideológica 
das classes dirigentes e dos grupos de interesses, existe 
de todo o conhecimento suficiente da ordem? Será mes-
mo possível desenvolver princípios de política económi-
ca que não sejam senão ideologias ligadas a interesses? 
Não podemos deixar de tomar esta pergunta cética mui-
to a sério. Tem de se tornar a nossa própria pergunta. 

A priori não podemos responder nem sim nem não. 
Sem dúvida, quem conhece as discussões de política 
económica tende a dizer que não. Mesmo assim, é pre-
ciso tentar evitar a subjetividade ideológica das lutas de 
poder e encontrar uma solução objetiva. 

S. Há uma hipótese de que isto possa acontecer? 
No ano de 1827 Sismondi, que viria a ter grande 

influência sobre o posterior pensamento político-eco-
nómico, escreveu: "A sociedade está hoje sujeita a con-
dições de existência totalmente novas, relativamente 
às quais não temos ainda nenhuma experiência': Hoje, 
temos essa experiência. E a única hipótese de superar 
o problema da ordem é: explorarmos esta experiência, 
ocuparmo-nos com o objeto, prescindirmos de ideolo-
gias que provêm do passado. Dos 150 anos da industria-
lização que nos diversos Estados se desenvolveu através 
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de métodos muito diferentes, a humanidade poderia ter 
aprendido alguma coisa. Uma atitude realista é possível 
e aconselhável. Mas há uma mistura de slogans e ideo-
logias antiquadas que, como uma névoa, paira sobre a 
realidade. O que faz falta é fazer perguntas originais, espon-
tâneas. 

Agora, portanto, é necessário compreender de raiz a 
questão da direção, na forma como se coloca em concreto 
no mundo moderno. E esta pergunta leva às formas de 
direção, assim como ao pensamento e à ação no âmbito 
das ordens. 

42 



III. CAPÍTULO 

PENSAR EM ORDENS 

1. Mudança e diversidade são uma característica es-
sencial de toda a realidade económica. Apenas é preciso 
lembrarmo-nos daquilo que nós próprios vivemos. Antes 
de 1914, os processos económicos nos países europeus 
foram geridos de modo diferente do que depois de 1918, 
novamente de outro modo depois de 1929/32, e a partir 
daí havia uma sequência rápida das formas económicas, 
que ainda por cima eram diferentes nos vários países: 
Alemanha, Rússia, França, Inglaterra, etc. A realidade 
económica parece carecer de qualquer homogeneidade 
de formas. Nenhum momento histórico em nenhum país 
parece ter alguma semelhança com qualquer outro. Será 
impossível encontrarmos na realidade económica formas 
de ordem que possam ter alguma importância também 
para a política económica do futuro? Então conseguir-se-
ia, em geral, ganhar pouco ou nada da experiência. Então 
a dúvida absoluta em relação à possibilidade de solucio-
nar a nossa tarefa teria razão de ser. 

2. Mas é neste ponto que entram os resultados da 
morfologia científica. Se quisermos sair do labirinto da 
imensa diversidade histórica que torna todo o conhe-
cimento e toda a ação inseguros, é necessário procurar 
um ponto de Arquimedes, a partir do qual seja possível 
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conhecer a realidade económica nas suas formas e no 
decurso do seu dia-a-dia. Este ponto de Arquimedes 
que a morfologia nos fornece é o seguinte facto: sempre 
e por toda a parte, toda a operação económica se baseia 
em planos. Para superar a escassez, o Homem da Idade 
da Pedra, no décimo milénio antes de Cristo, fazia pla-
nos da mesma maneira que o camponês da Idade Mé-
dia ou o trabalhador ou comerciante dos nossos dias. 
A exatidão com que os planos são elaborados é muito 
diferente de caso para caso. Mas é indiscutível que, em 
toda a parte e sempre, as operações económicas seba-
seiam em planos, e este simples facto constitui um sóli-
do fundamento para toda a investigação futura. 

A morfologia científica tem examinado a realida-
de económica de maneira exata, através do escrutínio 
de empresas e agregados familiares concretos do pre-
sente e do passado, a fim de descobrir de que forma 
estão relacionados com outros agregados familiares e 
empresas. 

Em princípios de 1948, ferro e carvão foram atri-
buídos a uma fábrica de máquinas R. no lugar F. por 
instâncias administrativas centrais, recebendo a fábri-
ca instruções para fornecer uma parte das máquinas 
construídas a compradores indicados por essas instân-
cias centrais e podendo vender a outra parte livremen-
te a compradores privados. A empresa obteve alguns 
materiais, como por exemplo óleo, numa troca em gé-
neros, outros materiais pagou em Reichsmark, fazendo 
o mesmo com os trabalhadores que lhe foram enviados 
pelos serviços de emprego. A maioria dos operários ti-
nha uma horta na qual produzia, em economia autó-
noma, batatas e legumes para o seu consumo. O que é 
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que isto revela? A coexistência de várias formas de or-
dem: economia de administração central, economia de 
troca e economia autónoma. Poderíamos aprofundar 
esta questão consideravelmente mais e constatar que 
os preços de mercado da empresa - na medida em que 
estiver inserida na economia de troca - se estabelecem 
de formas muito diversas. Assim é possível que, para 
as máquinas que vende livremente, a empresa tenha 
um monopólio, enquanto que na compra de óleo está 
a competir com outras empresas. Numa segunda fábri-
ca de máquinas encontramos as formas de organização 
noutra combinação: aí, por exemplo, não há nenhumas 
máquinas que sejam vendidas em mercado livre. No 
fim de 1948, depois da Reforma Monetária, a situa-
ção nestas duas fábricas e em muitas outras empresas e 
agregados familiares era consideravelmente diferente. 
A troca em géneros ficou reduzida, o mesmo aconte-
cendo com as formas de economia autónoma e de ad-
ministração central. Deste modo a análise individual 
de cada uma das diversas empresas e famílias mostra, 
em primeiro lugar, uma francamente avassaladora di-
versidade de fenómenos individuais a existir lado a 
lado e uma rápida mudança de formas. A seguir, po-
rém, descobre-se rapidamente que as formas puras, das 
quais todas as ordens de economias e mercados concre-
tos são compostas, frequentemente se repetem. Se alar-
gássemos a nossa análise ao passado, encontraríamos 
o mesmo resultado. Se, por exemplo, investigássemos 
desta maneira empresas estatais egípcias do tempo dos 
Ptolemeus ou herdades do Leste da Alemanha do sé-
culo XVIII ou grandes empresas comerciais da cidade 
de Colónia no século XV ou uma quinta do Oeste da 
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Alemanha do início do século XIX, é evidente que a in-
dividualidade e a diversidade das diversas economias 
individuais e das respetivas ordens económicas seriam 
muito pronunciadas. Mas toda esta multiplicidade his-
tórica é formada pela fusão particular de relativamente 
poucas formas puras. Desta maneira a ciência de toda a 
realidade económica ganhou uma nova imagem. Ape-
sar de cada momento histórico possuir um caráter es-
pecífico, torna-se agora possível detetar formas contí-
nuas e nessa base obter conhecimentos que podem ser 
fundamentais também para a política económica. 

3. Para identificar estas formas puras individualmente 
e na sua totalidade, é necessário avançar até aqueles pontos 
em que todo o processo económico tem o seu início: até 
aos planos económicos. Verifica-se que a sua elaboração 
depende das formas em que a economia opera; e assim tor-
na -se possível determinar as formas com exatidão através 
do estudo dos planos económicos 5• 

; Da literatura morfo lógica : IV E11cken, Die G rundlage n der Nationalõko-
no mie, 6.a ed ., 1950; edição em português : Os Fundamentos da Economia Polí-
ti ca, Fundação Calouste Gulbenkian , 1998, e um breve resumo em Nationalõko -
no mie - Wozu?, 3." ed., assim como "Die zeitliche Lenkung des W irtschaftsp rozess-
es und de r Aufbau der W irtschaftsordnungen",Jahrbücher fü r Nationalõkonomie, 
Vol. 159, 1944. H. v. Stt1ckdlmg, Marktfo rm und Gleichgewicht, 1934; Die G rund-
lagen der theo reti schen Volkswirtschaftslehre; D ie Grundlage n der Nationalõko-
nomie, Weltwinschaftli ches Ac hiv, Vol. 51 , 1940 I; Probleme der unvollkomme-
nen Konkurrenz, Weltwi rtschaftli ches Archiv, Vol. 48, 1938. H. Mól!er, Kalkula-
tion, Absat zpolitik und Preisbildung, 194 1. L t'vliksch, Wettbewerb ais Aufgabe, 2.3 
cd. 1947. E. Cht1mberlin , The Theory of Mo nopolistic Competition, 2." ed. 1936 
(com bibliografi a) . R. G'mpp, Probleme und Ma ngcl bei Aufbau und theoreti scher 
Analyse der Marktfo rm der vollstandigen Konkurrenz, Tese de Doutoramento, 
Friburgo, 1947 (não publicada) . 
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Numa palavra: 
Em toda a história conseguem identificar-se duas 

formas básicas - não mais. O dia-a-dia económico de 
uma comunidade pode ser dirigido pelos planos de um 
único detentor de planos. Neste caso está-se perante a 
forma básica pura da "economia centralmente dirigida". 
Se a comunidade é pequena, ou seja, se pode ser super-
visionada por uma única pessoa, como acontece numa 
pequena família fechada, falamos de "economia autóno-
ma''. Outra hipótese é tratar-se do planeamento central 
do processo económico de um povo inteiro. Neste caso 
é necessário um aparelho administrativo: "economia de 
administração central''. A outra forma pura é a "econó-
mica de troca", na qual muitas economias individuais -
empresas e agregados familiares - fazem planos de forma 
independente, entram no intercâmbio económico umas 
com as outras, existindo um automatismo dos mercados 
que os coordena. Tanto pode ser uma economia de troca 
de géneros como se pode usar um meio de troca geral, 
"dinheiro" (economia financeira). A economia dirigi-
da centralmente é um sistema de subordinação sob um 
único detentor de planos. Na economia de troca a coor-
denação dos planos das economias individuais acontece 
através de preços ou valores de troca. As empresas e os 
agregados familiares entram em trocas uns com os ou-
tros na qualidade de quem oferece e quem procura, com 
efeito, em formas diferentes - as "formas de mercado". 
Conforme a respetiva "forma de mercado", as economias 
individuais constroem os seus planos de formas diversas 
e coordenam os mesmos de modo diferente. Do exame 
rigoroso dos planos das economias individuais de quem 
oferece e de quem procura resulta que devem ser distin-
guidas as seguintes formas de mercado: 
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Formas de Oferta 

Fornuu Concorrência Oligopólio Oligopólio Monopólio Monopólio 

dn parc ial parcial (ind ivi d ua l 
Procura ou 

coletivo) 

Formas de Mercado 

Concorrência Concorrência Oligopólio Oligopólio Monopó lio Monopólio 
perfeita parcial da oferta parcial da oferta 

da oferta da o ferta 

Oligopólio O ligopólio O ligopólio Oligopólio Monopólio Monopólio 
parc ial parc ial parcial parcial parcial da oferta 

da procura bilateral da oferta da oferta limitado 
limitado limitado por um 
por um por um oligopólio 
opligopólio oligopólio parc ial 
parcial parcial 

O ligopólio Oligopólio Oligopólio Oligopólio Monopólio Monopólio 
da procura da procura bilateral parcial da oferta 

limitado da o ferta limitado 
por um limitado por um 
opligopólio por um oligopólio 
parcial oligopólio parcial 

parcial 

Monopólio Monopólio Monopólio Monopólio Monopólio Monopólio 
parc ial parcial parcial parcial parcial da oferta 

da procura da procura da procura bilateral limitado 
limitado limitado por um 
por um por um monopólio 
oligopólio oligopólio parcial 
parcial 

Monopó lio Monopólio Monopólio Monopólio Monopólio Monopólio 
(Monopólio da procura da procura da procura da procura bilateral 
individual limitado limitado limitado 
ou por um por um po r um 
monopólio oligopólio · oligopólio mono pólio 
coletivo) parcial parcial 
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4. Quando se trata de empresas e agregados familia-
res que estão interligados numa economia de troca, a sua 
coordenação é determinada não apenas pela forma do 
mercado, mas simultaneamente também pelo "sistema 
monetário': A fábrica de máquinas - a não ser que faça 
uma troca em géneros - necessita de dinheiro. Possui um 
fundo de caixa. Os seus planos e operações dependem da 
procura dos seus clientes, que se exprime na oferta de di-
nheiro, e dos preços dos meios produtivos e do trabalho 
que têm de ser pagos em dinheiro. É possível mostrar que 
a coordenação dos muitos agregados familiares e empre-
sas que compõem uma economia de troca é determinada 
também pelas formas de abastecimento monetário ou pe-
los sistemas monetários. 

S. A ordem económica de um país consiste na tota-
lidade das formas realizadas em cada caso, nas quais as 
diversas empresas e os diversos agregados familiares estão 
ligados entre si, ou seja, nas quais o processo económico 
se desenrola em concreto. É esta a definição. É óbvio que, 
precisamente na economia industrializada, as ordens eco-
nómicas mudam a um ritmo rápido e são diferentes de 
país para país; mas, visto que se constituem de uma série 
limitada de formas puras, são comparáveis, sendo possível 
especificar as semelhanças e diferenças com exatidão 6• 

É verdade que cada uma das ordens económicas 
- não interessa que seja a ordem económica inglesa 
de 1850 ou a alemã de 1930, etc. - é única, individual. 
Contudo, esta individualidade é o resultado da "fusão" 
de uma seleção diferente entre o número limitado das 

6 Sobre o duplo conce ito da ordem, ver anexo, p. 665. 

49 



formas puras. A ordem económica russa de 1949, por 
exemplo, consiste numa determinada fusão da forma de 
ordem económica de administração central, que é domi-
nante, com formas de mercado da economia de troca e 
vários tipos de sistemas monetários. Cada mudança da 
ordem económica - por exemplo a grande transforma-
ção que aconteceu em 1948 na estrutura da economia 
alemã - é uma mudança das formas de ordem puras re-
alizadas; é agora possível designá-la com precisão supe-
rando o slogan . 

6. A morfologia nasceu de um impulso científico. Sem 
ela, o conhecimento da realidade científica é impossível. -
Através da utilização do sistema morfológico que é obtido 
da economia real, ou seja das suas empresas e agregados 
familiares, é possível conhecer toda a economia real na sua 
estrutura organizativa. Desta maneira a ciência consegue 
ultrapassar em muito designações imprecisas com "econo-
mia urbana", "capitalista", "socialista", etc. 

Penetrando na realidade, nos agregados familiares e 
fábricas, deve-se ir ao encontro das formas separando-
as uma a uma das fusões com as outras formas. Quem 
construir modelos livremente sem procurar as formas 
na realidade está a brincar - nada mais. Se, por exemplo, 
o modelo de concorrência estiver a ser identificado de 
forma que todos os bens e todos os fornecedores sejam 
homogéneos em todos os aspetos, está a desistir da iden-
tificação da concorrência real como existe na prática. 

7. Cada uma das instituições económicas deve ser 
compreendida no contexto da estrutura concreta da or-
dem em que está inserida: uma cooperativa ou um cartel 
ou sindicatos ou bancos emissores, aliás, até preços ou 
salários ou juros significam algo totalmente diferente, 
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por exemplo, numa ordem económica do tipo de admi-
nistração central e numa ordem económica na qual do-
minam elementos da economia de troca, sendo que na 
economia de troca a função destas instituições depen-
de da forma do mercado ou do sistema monetário. Para 
além disso, veremos que instituições jurídicas - como a 
propriedade, a liberdade de fazer contratos ou a respon-
sabilidade - mudam de função de acordo com o tipo de 
ordem. 

Ao identificar as formas económicas com precisão, 
a morfologia presta ainda outro serviço: fornece a base 
para se conhecer exatamente a articulação do processo 
económico do dia-a-dia. Dentro de cada uma das formas 
de ordem o processo económico desenrola-se de forma 
diferente. Deste facto todos os alemães tiveram uma for-
te noção quando, em 1948, depois da Reforma Monetá-
ria e com a mudança das formas de organização realiza-
das, o processo económico diário sofreu uma profunda 
alteração. Vejamos um outro caso muito simples: num 
ano, uma administração florestal pretende desfazer-se de 
1000 metros cúbicos de madeira de pinheiro. Em alguns 
países utiliza métodos da economia de administração 
central, procedendo à distribuição da madeira entre as 
diversas fábricas e agregados familiares baseada nos seus 
planos centrais. Ou deixa a distribuição a cargo da econo-
mia de troca, realizando leilões onde os preços decidem. 
Por outro lado, a orientação da madeira para as diver-
sas utilizações é muito diferente conforme a administra-
ção detenha um monopólio de oferta, ou os que querem 
comprar o possam fazer também junto de numerosos ou-
tros fornecedores nacionais ou internacionais, ou se esti-
ver apenas um único fornecedor concorrente a operar, ou 
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seja, se existir um oligopólio, ou se os negociantes e ser-
rações compradores se juntarem para formar grupos mo-
nopolistas de procura, etc. Já aqui fica claro que o modo 
do abastecimento com bens depende muito geralmente 
da forma de ordem realizada. Dependendo da forma, os 
planos baseiam-se em dados de planeamento variados. 
Por essa razão, a morfologia é também a condição prévia 
para a análise teórica do processo económico 7• 

8. Mas isto ainda não esgota a sua importância. 
Embora resultado do desejo de conhecer a realidade, 

a revelação das formas da realidade económica é simul-
taneamente a condição prévia para a descoberta das formas 
de ordem úteis em termos de política económica. Partindo da 
morfologia económica, podemos criar os instrumentos 
mentais que nos permitem determinar com precisão : 
quais as formas de ordem económicas que foram reali-
zadas desde a Revolução Industrial; como é que dentro 
delas acontecia a direção do processo económico diário 
e qual era o efeito que isso tinha sobre as outras ordens 
do Homem. Talvez se consiga desta maneira encontrar 
as formas de ordem úteis das quais se está à procura. 

A nossa pergunta é totalmente diferente daquela 
que hoje em dia é habitual, pois hoje a pergunta normal-
mente é: para onde é que o desenvolvimento histórico 
inevitável está a empurrar a política económica? Quem 
perguntar assim pressupõe que tanto a história como 

7 Nora do autor à marge m : "Formas de mercado abertas e fechad as". 
Esta anotação leva à conclusão de que o autor neste ponto pretendia ainda tratar 
da questão dos mercados abertos e fec hados. Ver sobre isto : l½llter Eucken, Die 
Grundlagen der Nationali:i konomie, 6.ª ed., 1950, pp. 91 e sgts. Edição em por-
tuguês : Os Fundamentos da Econo mia Política, Fundação Calouste Gulbenkian, 
Lisboa, 1998, pp.147 e segts. 
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também a política económica têm um desenvolvimento 
inevitável. Esta pergunta antepõe uma ambiciosa fór-
mula à consideração da realidade. Considera a realidade 
económica e toma conhecimento da mesma apenas na 
medida em que parece confirmar a fórmula do desen-
volvimento inevitável, por exemplo, do "capitalismo" 8• 

Em oposição a isto, a experiência deve valer sem ser 
adulterada. Evitando tais fórmulas, não devemos senão 
perguntar que formas de ordem a política económica 
tem possibilitado ou criado desde o início da industria-
lização, e responder à outra pergunta sobre quais as con-
sequências que a sua realização tem trazido, ou seja, que 
provas deu. 

8 Relativamente à critica desta fórmula, ve r capítulos X II a XV. 
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SEGUNDO LIVRO 

EXPERIÊNCIA E CRÍTICA 
Talvez seja útil subdividir a política económica da 

era industrial em duas épocas: a longa época da "políti-
ca do laissez-fàire" e a subsequente época mais curta das 
"experiências de política económica". As duas épocas 
oferecem uma oportunidade francamente magnífica de 
ganhar experiência em relação à política económica: re-
lativamente aos seus problemas, às tentativas de solução 
e aos seus sucessos e insucessos. 





IV. CAPÍTULO 
A POLÍTICA ECONÓMICA DO LAISSEZ-FAIRE 

I. As Suas Doutrinas 

1. Em que consistia a política económica do laissez-
faire? A resposta é normalmente: era o tempo de uma 
"economia sem Estado". 

Um olhar rápido sobre a realidade histórica poderá 
demonstrar que a resposta está errada. O Estado criou 
precisamente neste tempo um rigoroso direito de pro-
priedade, de contratos, de sociedades, de patentes, etc. 
Cada empresa e cada agregado familiar movia-sediaria-
mente no âmbito de tais normas jurídicas estabelecidas 
pelo Estado, quer comprasse quer vendesse ou tomasse 
um crédito ou realizasse qualquer outra operação eco-
nómica. Como se pode nestas circunstâncias falar de 
"economia sem Estado"? 

Como era, então, na realidade a política do laissez-
-faire? Nesse tempo os Estados estabeleciam regras ou 
constituições para si próprios, com o intuito de cons-
truir um aparelho estatal capaz de funcionar e de prote-
ger a liberdade das pessoas. Também criavam sistemas 
jurídicos através da introdução de códigos abrangentes. 
A decisão geral que tomavam desta maneira era válida 
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também para o sistema económico. Mas não se conside-
rava que a supervisão da ordem económica no sentido 
dessa decisão global constituía uma tarefa particular 
do Estado. Existia a convicção de que no âmbito do di-
reito uma ordem económica suficiente acabaria por se 
desenvolver por si própria. Esta política económica do 
laissez-jàire baseava-se na convicção de que, havendo li-
berdade e mantendo-se o princípio do direito, formas 
adequadas - portanto, geralmente uma ordem econó-
mica conveniente - iriam naturalmente desenvolver-se 
a partir das forças espontâneas da sociedade, de baixo 
para cima. Apenas em alguns pontos - como no caso 
dos bancos emissores - se fez a tentativa de dar forma 
a partes do sistema económico. Mas em geral o Estado 
deixava as formas dentro das quais a economia operava 
ao critério dos privados. O levantamento dos inúmeros 
regulamentos, dos preços fixos, das proibições, das as-
sociações obrigatórias que tinham transitado da Idade 
Média e do tempo do mercantilismo acontecia sob a 
convicção de que por meio da liberdade se conseguiria 
realizar uma ordem muito melhor do que a anterior. 
Predominava a crença de finalmente ter sido descober-
ta e realizada a única ordem certa, natural, divina; a 
saber, a ordem em que as leis da concorrência perfeita 
determinam a produção e a distribuição. Quando, por 
exemplo, se procedia à abolição das proibições de im-
portação e exportação ou quando se diminuía ou supri-
mia taxas aduaneiras, o objetivo era substituir os maus 
sistemas do comércio internacional por uma ordem 
melhor, em que o fluxo das mercadorias fosse orientado 
por preços concorrenciais. As forças e a lógica introdu-
zidas por Deus nas coisas e também na economia eram 
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para ser respeitadas. Mais tarde, claro, no século XIX, 
esta fundamentação metafísica que tinha conferido 
a estas ideias a sua grande força impulsiva começou a 
desvanecer-se 9

• 

2. A política do laissez-faire reinou essencialmen-
te durante mais de cem anos. Em termos gerais, ela é a 
política económica do século XIX; mais precisamente, 
desde o início das grandes reformas no princípio e em 
meados do século XIX até 1914. Ora, como é sabido, 
nos fins dos anos 70 do século passado a política eco-
nómica sofreu uma mudança em relação a intervenções: 
aconteceu na política comercial com o início da era de 
taxas aduaneiras protetoras. Com o intervencionismo 
já se iniciava um afastamento da política do laissez-faire 
e preparava-se a transição para a época de experiências 
de política económica. Mas tal não significava nenhu-
ma renúncia por princípio de uma política que deixava 
a constituição da ordem da economia a cargo dos pri-
vados. Intervinha em pontos isolados no decurso do 
processo económico. Deste modo influenciava indire-
tamente também as formas como a economia operava, 
por exemplo, precisamente através da política aduanei-
ra. Mas tratava-se apenas de intervenções pontuais. Não 

9 Já Montaigne tinha defendido o princí pio do laissez :fiúre como princípio 
geral da ação do Ho mem . Nos se us Essays ( 1580) já alerta não intervi r em todos 
os acontec imen tos, mas de ixar a natu reza segui r o se u curso. "Ela sabe do se u 
negóc io melho r do que nós''. "La issons fa ir un peu la nature" (ve r R. E11ckm, D ie 
Lebensanschauunge n der grofle n Denker, 20.' ed ., 1950, p. 32 1 ). Relativa mente 
ao desenvolvime nto da máx ima de política eco nó mica : A. Ornkcn, Laissez-Fa ire, 
1886; A. Rtútow, Das Versagen des Wirtsc haftsliberalismus, 1945 ; .J.M. Ke1,nes, 
Das Ende des Laissez-Faire, 1926, que evidentemente já não estava a perceber a gran-
de importância da ideia fundamental desta polít ica econó mica. 
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se aspirava a uma transformação fundamental da ordem 
económica. Por isso, podemos dispensar-nos de dar par-
ticular relevo à política económica intervencionista 10

• 

Os êxitos da política económica do século XIX e 
do início do século XX eram significativos. Durante 
este tempo a industrialização impôs-se na Europa, e o 
abastecimento com bens de uma população que mais 
do que duplicou aumentou para um nível que nunca 
antes tinha sido atingido. Ao mesmo tempo, porém, 
surgiram transtornos: basta pensar nas crises e nas ten-
sões sociais. 

Na verdade, critica-se esta política económica de 
ânimo leve. Relata-se, por exemplo, as proezas realiza-
das pelo "capitalismo jovem" ou pelo "capitalismo libe-
ral" ou pelo "manchesterismo" (Escola de Manchester), 
conta-se como este movimento construía sem dúvida 
grandes fábricas, mas lançava as pessoas na miséria. 
A crítica feita pelos saint-simonistas ou por Sismondi 
ou M arx é repetida com frequência, mas é antiquada, 
funciona com observações feitas nos primórdios da in-
dustrialização, desconhecendo o desenvolvimento pos-
terior; desconhece também as formas de mercado e os 
sistemas monetários, sem o conhecimento dos quais a 
crítica não tem conteúdo. 

Em contrapartida, os defensores desta política fa-
zem referência aos seus grandes sucessos. Desta manei-
ra, são dois partidos em confronto. Uns veem nela uma 
obra do diabo, os outros o paraíso perdido. Relativa-

'º Ver W Rüpke, Staatsinterventionismus, Handw. d . Staatsw., 4.ª ed ., Vol. 
Supl. 1929; L. v. Mim, Kritik des lnterventionismus, 1929; M. St. Braun, Theorie 
der staatlichen Wirtschaftspolit ik, 1929. 
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mente à política económica, não se ganha experiência 
nem de uma maneira nem da outra. 

3. Em retrospetiva podemos constatar que esta polí-
tica económica tem desempenhado duas funções impor-
tantes na história da economia. 

Concebida e posta em prática nas suas partes essen-
ciais no século XVIII e no início do século XIX, não se 
pense que ela sucedeu à industrialização; antes foi ela 
que tornou a industrialização possível. É verdade que os 
mentores deste sistema de política económica, por exem-
plo A dam Smith, não desejaram a industrialização; mas 
de facto a política da liberdade da atividade económica, 
da libertação da população camponesa, do comércio livre 
e da livre circulação criaram a condição prévia decisiva 
para o nascimento e a expansão da indústria moderna''. 
Mas depois de a industrialização ter sido instalada, a po-
lítica económica liberal assumiu uma nova tarefa, a sa-
ber, a tarefa de organizar a economia industrial. Esta foi 
- do ponto de vista da História - a sua segunda grande 
função, que desempenhou durante décadas na Inglaterra, 
na Alemanha, na França, nos Estados Unidos e em mui-
tos outros países. É esta função que é importante para o 
problema da política de ordem dos nossos dias. A política 
económica do laissez-faire foi uma tentativa de resolver o pro-
blema da ordem com m étodos da economia m ercantil. 

4. A discussão desta política económica - como a 
de qualquer outra - só pode ser bem sucedida quando 
se parte dos factos, ou seja, dos acontecimentos concre-

11 Ver G. von Schu!ze-Gaevernitz , Die indusrr ie lle Revolurion, Arc hiv f. 
Sozialw., Vol. 66, 1931; W Hoffmann, Sradien und Typen der lndusrrialisierung, 
1931 ; H. Dietze!, Technischer Forrschrirr und Freiheir der Wirrschafr , 1922. 
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tos nas empresas e nos agregados familiares. Dado que 
em cada uma das empresas e dos agregados familiares 
acontece apenas uma parte muito pequena do proces-
so económico global, a sintonização dos planos e pro-
cessos em todas as empresas e famílias é - como temos 
visto - a questão decisiva da política económica. Nas 
ordens económicas do tipo da economia mercantil, esta 
sintonização ou coordenação depende - como também 
sabemos - do tipo de dinheiro com o qual as empresas 
e os agregados familiares se relacionam, e das formas de 
mercado realizadas. Já por essa razão todas as tentati-
vas de medir este tipo de ordens económicas todas pela 
mesma bitola e fazer um juízo global está condenado 
ao fracasso. Pode imaginar-se que no sistema económi-
co do país A o dinheiro circule como uma mercadoria 
e que estejam concretizados a concorrência perfeita, o 
monopólio de oferta e o oligopólio de oferta em partes 
aproximadamente iguais. No país B pode o dinheiro ser 
criado através da concessão de créditos, e existir uma 
total predominância de mercados de concorrência. O 
importante agora é que a coordenação das famílias e 
empresas é feita de maneiras completamente diferentes 
nos dois países, quer dizer, que o sistema de direção é 
outro e que produção e distribuição divergem uma da 
outra. A análise crítica tem, portanto, de se ocupar das 
formas de mercado e dos sistemas monetários que esta-
vam implementados. 

5. Do ponto de vista económico, as duas ideias-
-base do laissez-faire consistiam no seguinte: deveriam · 
ser os consumidores a deter o controlo sobre o processo 
económico do dia-a-dia, e ao mesmo tempo este pro-
cesso económico diário deveria ser orientado por meio 
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da coordenação das economias particulares a planear 
livremente - portanto, dos agregados familiares e das 
empresas - através do automatismo do preço. "O objeti-
vo e a finalidade de toda a produção é o consumo", tinha 
dito Adam Smith, "e os interesses do produtor devem ser 
tidos em consideração apenas na medida em que são ne-
cessários para promover os interesses dos consumidores. 
Esta máxima é tão completamente óbvia que seria des-
propositado tentar prová-la" 12

• Os preços, porém, que 
se formam nos mercados livres devem ser e serão preços 
de concorrência e tornarão possível que a gestão da pro-
dução em todos os seus detalhes seja feita com exatidão, 
que as necessidades sejam satisfeitas da melhor forma 
e que simultaneamente todas as pessoas gozem de um 
grau de liberdade suficiente. 

Levanta-se a pergunta sobre se esta política econó-
mica conseguiu de facto alcançar aquilo que pretendia, 
ou seja, a coordenação de todas as famílias e empresas 
livres, havendo uma orientação razoável para se atingir 
o melhor abastecimento possível com bens de consumo, 
o melhor desenvolvimento das forças produtivas e um 
equilíbrio geral. Pergunta-se ainda qual foi o desempe-
nho das formas de ordem em relação à questão social, em 
relação à conexão com outras ordens e na realização da 
liberdade do Homem. A resposta tem uma importância 
que ultrapassa o fator histórico. Os problemas de ordem 
que são levantados pela política económica do passado 
são problemas universais que são sempre importantes, 
mas que hoje em dia pelo desenvolvimento dos factos se 

12 A. Smith , Wealth of Nations, Livro 4, 8.° Capítulo, edição de George 
Routledge and Sons, London, sem ind icação do ano, p. 5 17. 
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tornaram particularmente atuais. Basta mencionar ape-
nas o problema do monopólio ou o abastecimento com 
dinheiro através da concessão de créditos. 

A nossa discussão que parte de factos históricos, 
tem portanto um caráter fundamental. 

II. As Formas do Mercado 
- O Problema do Monopólio 

A. A Condução do Processo Económico 

1. A Tendência para a Formação de Monopólios 

Originalmente a política económica do laissez-faire 
baseava-se na convicção de que na sua vigência haveria 
concorrência em todo o lado, que no regime de con-
corrência a mão-de-obra e os fluxos de bens seriam 
distribuídos de forma razoável entre as empresas e as 
famílias e que as necessidades seriam satisfeitas da me-
lhor forma. 

Verificou-se, no entanto, que foram frequentemen-
te outras formas de mercado as realizadas, até porque 
esta política económica garantia também a liberdade 
para as unidades económicas se juntarem, deste modo 
eliminando a concorrência. Surgiam monopólios de 
empregadores em muitos mercados de trabalho locais, 
monopólios ou oligopólios em numerosos mercados 
de mercadorias locais, e cartéis com vastos domínios. 
Há políticos económicos liberais que se opõem dizen-
do que os monopólios nasceram apenas após os finais 
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dos anos 70 quando a política do laissezjàire estava já a 
degradar-se e o intervencionismo se estava a expandir; e 
deram como exemplo os cartéis que nasceram por causa 
da política comercial protecionista. Mas não têm razão. 
Certamente a política intervencionista, como a políti-
ca aduaneira, fomentou fortemente a formação de mo-
nopólios e de oligopólios. Mas já antes havia cartéis e 
posições monopolistas ou de oligopólio nos caminhos 
de ferro ou nas fábricas de cimento ou fábricas de má-
quinas ou siderurgias que forneciam os mercados locais. 
Noutras indústrias - por exemplo na exploração de car-
vão na Alemanha - têm desde o fim do século passado 
surgido cartéis sólidos, embora esta exploração não fos-
se protegida por taxas aduaneiras. 

Ao mesmo tempo, monopólios de procura nos mer-
cados de trabalho contribuíram consideravelmente para 
o aparecimento da questão social. 

Quem oferece e quem procura tenta sempre evitar a 
concorrência - onde quer que seja possível - e adquirir 
ou defender posições de monopólio. Em todos os luga-
res e em todos os tempos há uma forte inclinação para 
eliminar a concorrência e adquirir posições monopolis-
tas. Todos procuram oportunidades para se tornarem 
monopolistas. Por que razão é que três padeiros numa 
cidade do século XIII haveriam de fazer concorrência 
uns aos outros? Antes, combinam entre si e formam um 
monopólio, tentando para além disso defender-se con-
tra mais concorrência. Anteriormente foi semelhante, 
é assim nos nossos dias e será assim no futuro. Os em-
pregadores no mercado de trabalho, os indivíduos que 
oferecem ou procuram nos mercados de mercadorias 
ou os trabalhadores aspiram a posições de monopólio. 
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A "tendência para .formar monopólios" existe universalmente 
- é um facto que toda a política económica tem de tomar em 
consideração. Era assim também no período da política 
económica liberal. 

A realidade de então mostra, portanto, o efeito que 
a realização de outras formas de mercado tem sobre o 
processo económico. 

2. Monopólios e Monopólios Parciais - Critérios 

a) A contradição de um dos mais antigos críticos da 
política económica liberal, Charles Fourier, foi desencade-
ada entre outros pelo facto de ele, enquanto empregado 
de uma empresa comercial, ter recebido ordens para deitar 
arroz ao mar durante um período de fome. Tais casos de 
destruição de provisões não são raros quando um merca-
do é dominado por monopólios ou monopólios parciais: 
foram destruídos especiarias, trigo, café, para apenas in-
dicar uns exemplos. Certamente, não só na era da política 
económica liberal, mas precisamente também na era do 
mercantilismo durante a qual a East India Company, por 
exemplo, frequentemente dava ordens para a destruição 
de provisões. 

Porque é que isto acontece é algo que pode ser ilus-
trado com um simples exemplo. A administração de um 
monopólio dispõe de uma reserva de dois milhões de 
sacos de café que pretende vender até à próxima colhei-
ta. Uma sondagem do mercado mostra que, em função 
dos vários preços, pode contar com as seguintes vendas, 
aproximadamente. 
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T Venda Rendimento total 
Preço por saco 1 

1 em milhões em milhões 
em marcos de sacos de marcos 

100 100 
90 1, 2 108 
80 1, 5 120 
70 1, 9 133 
60 2 120 

O ponto do rendimento líquido mais alto encontra-
se, portanto, numa venda de 1,9 milhões de sacos ao preço 
de 70 marcos/saco. Consequentemente, é uma vantagem 
para o monopolista destruir 100.000 sacos de café como, 
aliás, tem acontecido frequentemente em tais casos. Se há 
destruição ( ou não) depende - como mostra o exemplo -
do volume da colheita e da elasticidade da procura. 

Pode responder-se que a administração do mono-
pólio não é obrigada a atuar desta maneira. Poderia, por 
exemplo, fixar o preço em 60 marcos, evitando assim a 
destruição de provisões e fornecendo o mercado otima-
mente. A objeção é correta. Porque, se proceder segundo 
o "princípio do melhor abastecimento possível", descerá 
o preço para 60 marcos. Todavia, se pretender atingir o 
"rendimento líquido mais alto possível", chegará à con-
clusão de destruir as reservas. Pode também optar por 
um preço entre 60 e 70 marcos, havendo neste caso ades-
truição de uma parte mais pequena das reservas. Tam-
bém pode manter o preço no caso de a procura se alterar, 
não se adaptando, portanto, à procura alterada. Vemos, 
assim, que o preço e a quantidade vendida não estão to-
talmente determinados, dependendo dentro de certos 
limites da arbitrariedade do monopolista. Contudo, fica 
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patente ao mesmo tempo em que condições acontece a 
destruição de reservas. 

Esta descrição muito simples, que deixa de fora to-
das as complicações - por exemplo, a diferenciação de 
preços - deverá ser suficiente para discutir o caso de 
como um monopolista de oferta procede à utilização de 
uma dada reserva. 

O resultado é importante para a política económica. 
Exceto no caso marginal de o monopolista fixar o pre-
ço em 60 marcos, os preços não indicam a escassez com 
exatidão, mas fazem com que ela pareça maior do que de 
facto é. Deste modo são destruídos bens que poderiam 
ser utilizados para satisfazer necessidades, enquanto que, 
se houvesse concorrência geral, seriam totalmente enca-
minhados para o abastecimento com bens de consumo. 
Mas quando a política económica garante a liberdade de 
planeamento e de ação às várias empresas e agregados 
familiares, ela faz isso porque pressupõe que os planos e 
as ações das várias empresas e famílias são coordenados 
entre si de forma adequada, servindo todos eles em con-
junto para o abastecimento de consumidores com bens. 
Cada uma das empresas deve aspirar a ser rentável. Fazer 
com que desta maneira a empresa sirva o interesse glo-
bal - sem ela própria poder ter a visão global disso - é a 
função do sistema de preços, pelo qual o cálculo econó-
mico das empresas se guia. Na realidade os gerentes das 
várias empresas individuais não podem saber quais dos 
bens são mais úteis para os consumidores do que outros 
( o gerente de uma fábrica de sapatos, por exemplo, não 
pode saber, se são os sapatos para homens, senhoras ou 
crianças). Através do mecanismo dos preços cada uma 
das empresas deve ser levada a fornecer atempadamente 
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os produtos certos no tempo certo. No sistema dos pre-
ços é suposto a astúcia da ideia vingar, por assim dizer. 
Neste sistema de gestão, tanto os ganhos como as perdas 
têm também as suas funções. 

Todavia, no caso da oferta monopolista de uma 
dada reserva, pode surgir, como mostra o exemplo do 
monopólio do café, uma discrepância entre o cálculo da 
rentabilidade e o interesse das outras economias indi-
viduais. Neste ponto o sistema de direção da economia 
global falha. O cálculo da rentabilidade do monopolista 
não resulta necessariamente no melhor abastecimento 
possível do mercado. Nesta medida, portanto, a mecâ-
nica da direção da economia é defeituosa. E ainda um 
segundo ponto: aqui os orientadores determinantes do 
processo económico não são os consumidores - como 
era intenção da política económica liberal. Antes pelo 
contrário, o monopolista consegue retirar uma parte do 
abastecimento existente aos consumidores. 

Já este caso mostra que o monopolista sabe que 
pode decidir o preço ou que a formação do preço no 
mercado depende da sua oferta. O monopolista de café 
está consciente de que o preço do café desce se oferecer 
uma maior quantidade de café. Daí resulta a estratégia 
de mercado do monopolista. Completamente diferente 
é a situação em que há muitos comerciantes de café a 
oferecer o seu produto no mercado uns ao lado dos ou-
tros, satisfazendo cada um apenas uma pequena parte 
da procura e cada empresa considerando o preço do café 
como um dado fixo que é independente da sua oferta. 
Nestas condições há concorrência na oferta que faz com 
que cada um tenha de vender ao preço de 60 marcos e 
que não sobre nenhum saco que possa ser atirado ao mar. 
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b) Esta diferença é importante também para a com-
preensão de um segundo caso, a saber, quando o mono-
polista não fornece bens de um stock já existente, mas 
sim quando está a produzir em produção corrente com 
um dado aparelho produtivo, portanto, quando oferece 
produtos vindos de "produção corrente": a fábrica de 
gás de uma cidade, os caminhos de ferro, a fábrica quí-
mica cujos medicamentos beneficiam de uma posição 
monopolista ou o consórcio coletivo-monopolista de 
gusa, no qual vários altos fornos são associados. 

Então os custos de produção ganham uma importân-
cia decisiva para os planos e as ações do monopolista. To-
dos os diretores de empresa sabem isso. Neste contexto é 
essencial ter presente qual é, de modo geral, a função do 
cálculo de custos para a orientação do processo global 13• 

Então, como é que o monopólio de oferta influencia 
a direção do processo económico quando existe um de-
terminado aparelho produtivo 14• O problema coloca-se 

'' Sobre o princípio dos custos, veja ma is a fre nte, pp. 160 e sgts. - O cri-
tério decisivo para o ótimo abastecimento com bens é o cálculo de custos margi-
nais, também no caso em que o processo económico não é ori entado tanto para a 
satisfação de necess idades dos consu midores como para os planos de investimen-
to das repart ições centrais - portanto, também quando não ex iste um sistema de 
coordenação, mas sim de subordinação. Nas considerações que se seguem par-
timos primeiro de uma determinada distribuição dos rendimentos. Mais tarde 
teremos de discutir também esta pressupos ição. 

" Sobre isto A. Coumot, Untersuchungen über die mathematischen Grund-
lage n der Theorie d es Reichcums, 1838, ed. alemã 1924; H. v. S1ackelbe1g, Grund-
lagen der theoretischen Volkswirtschaftslehre, 1848, pp. 185 e sgts.; E. Sdmeider, 
Reine Theorie monopolistischer Wirtschaftsfo rmen, 1932 e: Einführu ng in die 
W irtschaftstheorie, 1949, pp. 242 e sgts.; F Klebs, Kartellformen und Prcisbi l-
dung, 1939; L. Miksd1, Zur Thcori c dcs Gleichgewichts, Ordo, Jahrbuch für die 
O rdnung von Wirtschaft und Gesc llschaft, 1948, Vol. 1. 
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de maneira diferente conforme se trata de um monopo-
lista individual ou de um monopólio coletivo, ou seja, se 
se trata, por exemplo, de uma empresa de caminhos de 
ferro monopolista ou de um consórcio da indústria de 
porcelanas. 

O monopólio individual, que é aquele que a ciência 
prefere analisar - atinge o máximo de rendimento líqui-
do quando os custos marginais são iguais ao resultado 
marginal, ou seja, numa zona em que os custos margi-
nais são mais baixos do que o preço. A fábrica mono-
polista de sacarina não produz a quantidade suficiente 
para que os custos das últimas unidades sejam iguais ao 
preço da sacarina. Porque - ao contrário de quem ofere-
ce em situação de concorrência - enquanto monopolista 
toma em consideração a reação dos que procuram a sua 
oferta. Assim, não vale a pena aumentar a oferta de tal 
forma que o preço da sacarina atinja os custos marginais. 

Costuma dizer-se que no mercado monopolista da 
oferta existe equilíbrio. Isto é correto apenas dentro de 
determinados limites. Certamente que a oferta dos ca-
minhos de ferro, da fábrica de gás, da fábrica de sacarina 
etc. é suficientemente grande para que cada comprador 
que é capaz e está disposto a pagar o preço monopolista, 
possa transportar os seus bens ou comprar gás ou saca-
rina. Nesta medida existe um "equilíbrio monopolista", 
um "quase-equilíbrio': No entanto, há duas observações 
a fazer: este quase-equilíbrio monopolista não está de-
finido inequivocamente. Porque é possível que o mono-
polista baixe o preço e deste modo consiga um melhor 
abastecimento da população. Neste caso a distância en-
tre os custos marginais e o preço torna-se mais peque-
na - até desaparecer por completo quando se atingir o 
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ponto do melhor abastecimento possível. Portanto, não 
se sabe com absoluta certeza onde é que se estabelece 
o quase-equilíbrio e qual é realmente o grau de abaste-
cimento com gás, sacarina etc. Mais importante é um 
segundo aspeto: enquanto houver uma distância entre 
o preço e os custos marginais, o equilíbrio geral da eco-
nomia nacional ficará perturbado. Naquelas empresas 
que fazem parte de um monopólio de oferta, o aparelho 
produtivo de um país não está a ser otimamente usa-
do. Não serão dirigidas para elas tanta mão-de-obra e 
tantas matérias-primas e não serão produzidos tantos 
bens como é necessário para superar a escassez o mais 
completamente possível. Nestes casos, a coordenação 
entre os diversos ramos de produção não é suficiente. É 
precisamente a não-realização do princípio dos custos 
marginais que indica que estes monopólios estão a im-
pedir a tendência do processo económico para atingir o 
equilíbrio geral. Nem o cálculo económico das empresas 
desempenha a função macroeconómica de que falámos. 

Diferente é a influência que o monopólio coletivo exerce 
sobre a gestão do processo económico. Para dar um exem-
plo: num determinado país as setenta fábricas de lâminas 
de barbear que existem e que até ao momento estavam em 
concorrência umas com as outras juntam-se num simples 
cartel de preços, aumentando o preço em 10%. Como as 
diversas fábricas continuam a operar segundo o princípio 
dos custos marginais, aumentam a produção de lâminas 
de barbear. Mas o preço mais alto faz com que a escassez 
das lâminas de barbear pareça maior do que é: neste pon-
to falha a indicação que o preço dá sobre a importância 
do produto. Não existe a segunda condição prévia que 
tem de estar preenchida para a realização "completa" do 
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princípio dos custos marginais. O mercado não está em 
equilíbrio; produz-se relativamente demasiado. 

Desde meados do século XIX, esta forma de mono-
pólio coletivo foi realizada em milhares de casos. São os 
simples cartéis de preço. A sua peculiar falta de equilí-
brio explica os destinos que sofreram: desmoronaram-
se rapidamente ou transformaram-se noutras formas 
de cartéis. Mas raramente eram estáveis e continuavam 
a funcionar em pleno. As empresas frequentemente 
desfazem-se das suas produções abaixo dos preços es-
tabelecidos violando, portanto, o acordo do cartel. Ou 
libertam-se através da rescisão, para poderem vender os 
seus stocks. Quando se tentava limitar a produção das 
diversas empresas, ou seja, adaptar a produção ao pre-
ço mais alto, o desenvolvimento avançava na direção 
oposta. Então, os cartéis de preços transformavam-se 
em cartéis territoriais ou cartéis de quotas, ou também 
em sindicatos. Através da criação das chamadas formas 
de cartéis superiores evitava-se que as empresas pro-
duzissem segundo o princípio dos custos marginais. O 
objetivo de um sindicato é incitar os seus membros a 
comportarem-se como se existisse um monopólio in-
dividual. Lembremo-nos, por exemplo, dos sindicatos 
das minas de carvão e da indústria siderúrgica na Ale-
manha. É verdade que assim se atinge um equilíbrio 
monopolista parcial, mas o equilíbrio geral mamem-se 
permanentemente perturbado. 

c) Em cada empresa é preciso resolver três questões 
interligadas. Quais as disposições que vou tomar relati-
vamente a um stock existente de trigo, ervilhas ou ceva-
da cuja colheita fiz anteriormente? O quê, quais frutos 
e que quantidades vou produzir este ano? Estas são as 
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perguntas a que o gerente de uma propriedade agrícola 
tenta dar resposta com a ajuda dos seus planos económi-
cos e da respetiva execução. E agora a terceira questão: 
Deve alterar-se o aparelho produtivo, os estábulos, os 
celeiros etc.? Este é o problema do investimento. Como 
a propriedade agrícola, também a fábrica de tecidos ou 
a fábrica de máquinas tem de decidir constantemente 
como devem ser usadas as mercadorias que produziram 
anteriormente e têm em stock, o que deve ser produzido 
continuamente e, por fim, se devem alterar o seu apare-
lho de produção, aumentá-lo ou até reduzi-lo. É decisivo 
para o abastecimento com bens que estas decisões - in-
cluindo as que dizem respeito aos investimentos - sejam 
coordenadas corretamente umas com as outras. 

Como vimos, as duas questões acerca da disposição 
de "stocks existentes" e acerca da "produção permanen-
te" são resolvidas de formas diferentes no contexto de 
diferentes formas do mercado. Isto é válido também 
para a terceira questão. Como é que o investimento e a 
coordenação dos investimentos são influenciados pelas 
formas do mercado? A pergunta agora não é porque esta 
mina de carvão decide desta ou de outra maneira sobre 
os seus "stocks existentes" ou porque produz diariamente 
uma determinada quantidade de carvão em "produção 
permanente", mas sim porque é que constrói um novo 
poço ou uma nova fábrica de coque. Uma análise com-
pleta mostraria que a mina de carvão se comporta de 
forma diferente consoante está em concorrência com 
muitas outras minas ou na luta entre oligopólios ou no 
frágil equilíbrio oligopolístico ou se detém um monopó-
lio parcial ou, ainda, se pertence a um sindicato. Tam-
bém neste contexto escolhemos a pergunta sobre como 
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o monopolista se comporta em comparação com o for-
necedor num mercado de concorrência. 

Conhecem-se os muitos casos nos quais o monopolis-
ta não investe porque a concorrência não o obriga à racio-
nalização: os caminhos de ferro com uma frota de vagões 
totalmente obsoleta, a fábrica química com instalações 
que provêm de tempos antigos e teriam sido substituídas 
há muito tempo se houvesse a pressão da concorrência. 
Nestes casos investe-se a menos, a combinação dos meios 
de produção não é a melhor possível, ou seja, não corres-
ponde ao atual conhecimento tecnológico. Isto quer dizer 
que o monopólio leva a um subinvestimento parcial. 

Todavia, o monopolista não é obrigado a agir assim. 
Pode fazer o contrário. Em vez de distribuir o lucro do 
monopólio, pode investi-lo. Existem caminhos de ferro 
que - sem perigo - estão a investir demais. O monopolis-
ta consegue ficar com uma parte relativamente grande de 
capital para ele para fins de investimento. Porque para ele 
enquanto monopolista o risco é relativamente reduzido. 
A eletrificação de um comboio acontece mais facilmente 
se a companhia de caminhos de ferro detém um monopó-
lio do que se tiver de contar com a concorrência de trans-
portes fluviais ou de automóveis. Também os bancos e ou-
tros mutuantes preferem conceder créditos a monopólios 
- precisamente porque operam com menor risco. Agora 
acontece, então, o contrário: uma parte excessivamente 
grande do capital da economia nacional é investida em 
vagões de comboios e no seu equipamento, na eletrifica-
ção de comboios, no alargamento de fábricas de cimento, 
etc. enquanto outros investimentos que satisfariam neces-
sidades mais prementes dos consumidores - por exemplo, 
a construção de habitações - ficam por fazer. 
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Também na orientação dos investimentos o mono-
pólio coletivo tem mostrado e continua a mostrar traços 
peculiares: é sabido que na luta por quotas entre mem-
bros de sindicatos os investimentos muitas vezes não são 
feitos com a intenção de produzir com as instalações, 
mas sim para conquistar ou defender uma quota maior. 
Pode pensar-se, por exemplo, no desenvolvimento da in-
dústria alemã de potassa depois da criação do sindicato 
de potassa. Aliás, vê-se aqui que, regra geral, os sindica-
tos não conseguem executar por muito tempo a mesma 
política que o monopolista individual. 

Cada investimento exige investimentos comple-
mentares. Por exemplo, numa pequena e fechada econo-
mia familiar certamente não passa pela cabeça do geren-
te construir um estábulo maior, a não ser que seja levado 
a isso por um planeado aumento do número de reses. E, 
quando estiver a construir o estábulo, preocupar-se-á ao 
mesmo tempo com o aumento proporcional das carroças, 
da produção de forragem, etc. Se assim não for, o inves-
timento não fará nenhum ou fará apenas pouco sentido 
economicamente. Já nesta pequena economia familiar é 
preciso uma série de avaliações e planeamentos difíceis, 
para executar um simples aumento do número de reses, 
da cultura de forragem e do estábulo de modo a que os 
investimentos estejam coordenados entre si, ou seja, que 
haja um equilíbrio. Mas, na economia moderna, a esco-
lha e a decisão sobre a dimensão correta das incalcula-
velmente diversas possibilidades de investimento são 
consideravelmente mais complicadas. Cada investimen-
to, por exemplo, numa mina de carvão ou numa fábrica 
de papel exige investimentos complementares destina-
dos à produção dos meios produtivos e à transformação 
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dos produtos. Como se sabe, é a mecânica dos preços e 
juros, que supostamente deve efetuar a distribuição do 
capital pelas várias empresas e pelos vários projetos de 
investimento, portanto, que deve fazer a seleção. Porém, 
quando existem monopólios, esta mecânica de direção 
não pode funcionar de forma satisfatória. No âmbito do 
monopólio ( e do oligopólio) é em certa medida o acaso 
que decide se se investe e quanto. Pode orientar-se capi-
tal a menos ou capital a mais para dentro das empresas 
monopolizadas: enquanto uma das fábricas de gás mo-
nopolizada pode continuar a trabalhar com instalações 
antiquadas, a outra pode inovar radicalmente e inves-
tir muito capital. Aqui em certa medida reina o acaso, 
a dependência da posição pessoal da gerência. Se uma 
administração monopolista de caminhos de ferro con-
trair grandes empréstimos para eletrificar alguns traje-
tos, poderá com isso investir o capital de forma errada; 
talvez esse capital fosse investido muito melhor na cons-
trução de estradas ou em várias fábricas de máquinas 
ou fábricas de tecidos, etc. Também é possível que essa 
eletrificação aconteça com demasiado atraso, devendo, 
perante as possibilidades de fornecimento com energia 
elétrica, ter sido feita muito mais cedo. Na situação do 
monopólio não é possível descobrir se um ou o outro é o 
caso. A mecânica de direção do fluxo de capital é insegu-
ra. Assemelha-se ao mecanismo de condução dum auto-
móvel que está solto. É o acaso que decide se o aparelho 
produtivo do monopolista de oferta se enquadra ou não 
no sistema de equilíbrio dos investimentos. 

Muitas vezes há monopolistas que investem com 
relativa força, sendo capazes de inovar rapidamente o 
seu aparelho produtivo e adaptá-lo sempre ao nível mais 
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recente do conhecimento tecnológico. Esta observação 
tem levado alguns autores - por exemplo Schumpeter - a 
considerar o monopólio de oferta uma forma economi-
camente superior de mercado. Pela mesma razão tam-
bém há peritos que têm frequentemente a tendência de 
avaliar o monopólio favoravelmente. Uma empresa mo-
nopolista que produz máquinas de fazer sapatos pode 
usar o seu lucro monopolista para realizar investimen-
tos, para melhorar constantemente o seu parque de má-
quinas. Devido à sua posição de monopólio, é capaz de 
obrigar as fábricas de sapatos, e no fim de contas também 
os compradores de sapatos, a pôr à sua disposição um 
montante que resulte do preço mais alto de monopólio, 
montante esse que investe. A "poupança forçada" - mais 
corretamente a "renúncia ao consumo forçada" - não é 
causada apenas pelo aparelho moderno de crédito, mas 
sim também por monopólios. (Neste contexto poderia 
mostrar-se que este processo de poupança forçado por 
parte dos monopólios acontece de maneiras diferentes 
nas várias formas de mercado monopolistas.) O com-
prador de sapatos, portanto o consumidor, é obrigado 
a reduzir o seu consumo, quer dizer, a reduzir em cer-
ta medida também o uso de meios produtivos que, por 
exemplo, produzem têxteis, habitações, etc. O fluxo de 
capital é preferencialmente dirigido para a produção de 
máquinas para fazer sapatos à custa de outros ramos de 
produção. A rápida inovação dos equipamentos técnicos 
desta fábrica de máquinas para fazer sapatos talvez pos-
sa ser interessante em termos tecnológicos. Em termos 
económicos, no entanto, o que é importante é superar 
a escassez de todas as mercadorias na proporção corre-
ta. É verdade que, devido à sua posição monopolista, a 
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empresa consegue atrair mais capital e tornar este inves-
timento mais rentável. Sem monopólio teria investido 
menos, o parque de máquinas seria renovado menos ra-
pidamente, mas outros ramos de produção teriam mais 
meios produtivos à sua disposição e o abastecimento 
com bens de consumo - que no final de contas é o que 
mais importa - seria geralmente melhor. 

Portanto, a admiração pelo aparelho tecnológico 
do monopolista não faz nenhum sentido em termos 
económicos. 

d) Neste ponto é preciso voltar à oferta monopolis-
ta de produção permanente. Porque é necessário com-
pletar o resultado obtido até agora. Como a construção 
do aparelho produtivo no caso do monopólio carece de 
direção segura, os custos com os quais o monopolista 
conta na produção corrente também não terão necessa-
riamente de refletir a escassez dos meios de produção de 
forma correta ( pág. 71 ). A fábrica de sacarina da qual fa-
lámos, a fábrica de gás, os caminhos de ferro etc. podem, 
enquanto monopolistas, incorrer em custos demasiado 
altos - precisamente porque o seu aparelho produtivo 
não corresponde às relações de escassez podendo, por 
exemplo, o seu aparelho tecnológico ser demasiado pri-
mitivo ou demasiado luxurioso. 

Este facto é de considerável importância para a ex-
plicação da realidade e também para a política econó-
mica. Não se deveria considerar que as curvas dos custos 
no caso do monopólio e no caso da concorrência têm a 
mesma natureza. É provável que uma fábrica de sacari-
na monopolista tenha uma curva de custos diferente da 
de fábricas de sacarina que oferecem em concorrência. 
Também a teoria económica deveria ter este facto em 
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conta na comparação dos custos totais, dos custos mar-
ginais, dos custos médios e dos lucros marginais. 

Porém, este facto tem também um grande signifi-
cado em termos de política económica. Neste ponto o 
controlo do monopólio encontra o seu maior obstácu-
lo. Pois não se pode sem mais nada basear nos custos 
de um monopolista. Muito provavelmente, esses custos 
são "errados", o que quer dizer que não correspondem 
às verdadeiras relações de escassez. Isso é válido tanto 
para monopólios individuais como para monopólios co-
letivos: ou seja, por exemplo, para uma fábrica de aço 
monopolista assim como para um sindicato de fábricas 
de aço cujos membros, na luta pelas quotas, chegaram a 
custos errados. 

e) Se fôssemos observar um país na perspetiva de 
um pássaro, se olhássemos os fenómenos, por assim 
dizer, numa perspetiva macroeconómica, ficaria claro 
que diariamente as reservas existentes de trigo, ferro, 
cabedal, pão e outros meios de produção assim como 
os bens de consumo por gastar estão a fluir, quantidade 
parcial por quantidade parcial, para as várias empresas 
e os vários agregados familiares. Relacionada com isto, 
a produção corrente processa-se dia após dia nas fábri-
cas de ferro, nas fábricas de sapatos, nas propriedades 
agrícolas, nas padarias e em todas as restantes empresas 
do país utilizando o aparelho produtivo existente. E ao 
mesmo tempo há uma mudança lenta - mas bem visí-
vel se o período de observação for algo mais longo - de 
todo o aparelho produtivo do país: surgem fábricas de 
ferro, fábricas químicas, habitações etc. Dos inúmeros 
planos e ações das muitas empresas e agregados fami-
liares, nas ordens do tipo economia mercantil esta tare-
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fa tripla da orientação da economia é superada de for-
ma entrelaçada. Cada agregado familiar e cada empresa 
resolve-a separadamente em relação à sua própria área 
de ação. A sua coordenação é tarefa do sistema de pre-
ços.Verificou-se, contudo, que a existência de monopó-
lios perturba esta coordenação dos planos e das ações 
de todas estas empresas e todos estes agregados familia-
res no sentido de realizar um processo económico equi-
librado da sociedade, que a aproximação ao equilíbrio 
geral se consegue apenas por acaso, que a contabilidade 
económica das economias autónomas é incorporada de 
modo falsificado e não de modo razoável no processo 
global, e que os consumidores são destronados. 

Este resultado é confirmado também por um fac-
to bem conhecido: a inflexibilidade dos preços dos 
monopólios. Na economia industrial moderna, com a 
rápida alteração dos seus dados, os graus de escassez 
dos bens mudam constantemente, sendo precisa uma 
adaptação através de contínuas modificações de preços 
para conseguir a aproximação ao equilíbrio geral. Mas 
o monopolista não tem de se adaptar. Um exemplo: 
uma invenção tecnológica e a sua aplicação tornam 
possível que numa fábrica monopolista de eletricida-
de as tarifas sejam reduzidas, o que se poderá tornar 
importante para o futuro desenvolvimento económico 
da zona. Mas a fábrica de eletricidade monopolista não 
é obrigada a fazê-lo; deixa as tarifas inalteradas. Ob-
viamente, esta rigidez dos preços será eventualmente 
quebrada por lutas monopolistas. 
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3. Lutas entre Monopólios 

a) Três grupos de empresas de petróleo ou duas com-
panhias de caminho de ferro lutam uns contra os outros, 
um sindicato parcialmente monopolista de cimento com-
bate terceiros que até aí viviam na sombra do sindicato. 
Um sindicato de fábricas de laminagem de alumínio im-
pede a subida de uma nova fábrica influenciando forne-
cedores de máquinas, mutuantes e compradores. Isto são 
alguns exemplos de "lutas entre monopólios''. Também 
as lutas entre monopólios são fenómenos flagrantes da 
história económica dos séculos XIX e XX. Mas também 
a história económica mais antiga, por exemplo, da Idade 
Média, está repleta de tais lutas. Nos nossos dias, porém, e 
já no século XIX, assumiam maiores dimensões por causa 
da industrialização. Um dos mais importantes meios des-
ta luta entre monopólios é o bloqueio: por parte dos for-
necedores de material, das vias de abastecimento e de es-
coamento, do crédito, dos clientes que compram do rival, 
das patentes (patente de bloqueio); greves e lock-outs são 
também bloqueios. Formas mais suaves de bloqueio são 
contratos exclusivos e descontos de fidelidade que perdem 
a sua validade quando o comprador compra do terceiro 
rival. Para além disto, subcotações sistemáticas - "preços 
de combate" - são armas poderosas na luta entre monopó-
lios. Já em 1912 Kestner deu uma descrição explícita das lu-
tas dos monopólios na Alemanha, e a literatura americana 
sobre trusts assim como a crítica de trusts na América estão 
repletas de fenómenos semelhantes '5• 

" F Ke.<tn er, Der Orga ni sationszwang , I 9 I 2, 2.ª ed. redig ido por 
O. Lelmirh, 1927; F Bohw, Wettbewerb und Monopolka mp f, 1933. Sobre a análise 
teóri ca: os trabalhos de ivliks,h e S1a ,ke/úe1g. 
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Antigamente - nos tempos de Sismondi e Marx e 
em parte até ao início do século XX - pensava-se que 
tais lutas fossem sintomas da concorrência perfeita. O 
contrário é correto. Precisamente quando a concorrên-
cia perfeita desaparece, podem surgir lutas entre mo-
nopólios. Na concorrência perfeita quem oferece ou 
quem procura nem é capaz nem está disposto a praticar 
uma estratégia de mercado. Se, por exemplo, como for-
necedor impusesse um bloqueio a um comprador, só se 
prejudicaria a si próprio. Acerca desta questão não há 
agora a mínima dúvida. Existe, no entanto, uma outra 
questão que a ciência ainda não esclareceu de forma sa-
tisfatória. É que a análise morfológica das lutas entre 
monopólios em concreto mostraria que nas diversas 
formas de mercado que de facto se encontram na reali-
dade, as lutas entre monopólios também acontecem de 
formas diferentes: por exemplo, a luta de alguns agru-
pamentos de empresas de eletricidade entre si é dife-
rente da luta de um cartel de monopólios parciais na 
indústria química contra terceiras pequenas empresas; 
diferente é ainda o combate do monopólio de oferta e 
procura de uma companhia de caminho de ferro con-
tra um sindicato da indústria de construção de vagões. 
Falta a análise morfológica das lutas monopolistas con-
cretas 16

• 

Mas uma coisa já se pode constatar: no decurso das 
lutas entre monopólios não se presta atenção ao princípio 

16 Acerca da questão na sua totalidade: H. v. Stackelbe,g, Marktform 
und Gleichgewicht, 1934; R. Ti-ijjin, Monopolistic Competitio n and General 
Equilibrium Theory, 194 1; H. Màller, Kalkulation, Absatzpolitik und Preisbil-
dung,1941; E. Chamberlin, Theory of Monopolistic Competiti on, 3.ª ed ., 1938. 
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dos custos. Mais ainda: é propositadamente violado para 
prejudicar o adversário, obrigando-o desta maneira a 
aceitar a vontade do monopólio. Isto acontece, por exem-
plo, quando um sindicato de cimento que é um monopó-
lio parcial, no combate contra terceiros, aplica os preços 
de luta numa pequena parte dos custos, ou quando duas 
companhias de navegação em combate baixam as suas ta-
rifas para um montante mal digno de menção. 

Nos vários mercados, estas lutas entre monopólios 
passam relativamente depressa. Normalmente acabam 
com a formação de monopólios ou, então, surge uma 
situação instável de um equilíbrio oligopolístico. A ba-
talha monopolista do sindicato de cimento termina com 
a entrada ou a compra dos independentes, as linhas de 
navegação que estavam em guerra umas com as outras 
talvez regressem temporariamente a um equilíbrio ins-
tável sem contrato, até mais tarde surgir outra batalha 
da qual nasce um cartel, ou uma das linhas se retira da 
rota disputada. 

Embora as lutas entre monopólios não constituam 
uma situação permanente nos mercados individuais, 
na economia na sua totalidade - com as suas dezenas 
de milhares de mercados - constituem fenómenos 
permanentes, no caso de existirem formas de merca-
do monopolistas ou oligopolísticas. Constantemente 
há monopólios que se debatem contra a concorrência 
ameaçadora, ou monopólios parciais ou oligopólios nos 
quais rebentam batalhas. Estas batalhas levam a preços 
que não indicam o grau de escassez dos bens, ou seja, 
que prejudicam o grau de funcionamento do sistema 
de preços. Este também é influenciado negativamente 
mesmo na situação em que se estabeleça um equilíbrio 

84 



instável em tais formas de mercado se, por exemplo, 
os produtores oligopolísticos de bombas mantêm de-
terminados preços, porque nenhuma empresa quer, ao 
baixar os seus preços, provocar uma retaliação estraté-
gica de mercado dos seus concorrentes. Também nesta 
situação é muito pouco provável que os seus preços cor-
respondam aos custos marginais. 

b) Certas lutas - não todas - entre monopólios têm 
o objetivo de "fechar" o mercado. É o caso da luta de-
fensiva de um sindicato monopolista de alumínio contra 
a tentativa de um não-membro de construir uma nova 
fábrica de laminagem. As ameaças de bloqueios contra 
fornecedores de máquinas, bloqueios de crédito, etc. 
anulam de facto a liberdade de atividade. Através da 
eliminação dos muitos privilégios tradicionais, Bann- e 
Z wangsrechte 17, corporações etc. a política económica li-
beral pretendia criar mercados abertos a fim de possibi-
litar a concorrência de prestações de serviço e a seleção 
dos empresários segundo as suas prestações de serviço. 
Porém, muitas vezes a "concorrência predatória" torna-
va a abertura dos mercados pelo legislador ineficaz, im-
pedindo a concorrência das prestações de serviço. 

c) A concorrência de prestações de serviço assemelha-
se a uma corrida. Num esforço paralelo a performance de 
cada um deveria ser aumentada e no fim deveriam ser os 
consumidores a decidir. Nesta concorrência de prestações 
de serviço deveriam ser escolhidos as empresas, os seus 

17 Regulamentos segundo os quais os habitantes de uma ce rta região só 
podem abastecer- se junto de empresas localizadas na mesma região (nota do tra-
dutor). 
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gestores e os procedimentos tecnológicos e comerciais. 
Lucro, perda e bancarrota deveriam ganhar o seu sentido 
na competição dos serviços. O fator decisivo deveria ser o 
sucesso no abastecimento com bens de consumo. 

Mas nas lutas entre monopólios não são os serviços 
prestados aos consumidores que decidem, mas a força 
das posições de mercado existentes. Por exemplo, na 
luta oligopolística de duas linhas de navegação o que 
decide é o volume das reservas, das quais depende a ca-
pacidade de suportar preços de combate por um perí-
odo mais ou menos longo. E na guerra de um grupo de 
empresas parcialmente monopolistas de cigarros con-
tra empresas eficientes mais pequenas também não é a 
concorrência dos serviços prestados que é decisiva, mas 
a posição de poder do consórcio que opera com contra-
tos exclusivos com fornecedores de tabaco em rama e 
com bloqueios de compradores que compram os cigar-
ros dos rivais. A luta monopolista não é apenas diferen-
te da concorrência de prestações de serviço, também é 
um obstáculo para ela. Isto é um facto de considerável 
importância em termos de política de direito e política 
económica. Neste contexto, porém, a política económi-
ca liberal do século XIX e inícios do século XX entrou 
em contradições: permitia a liberdade para que houves-
se lutas entre monopólios, contribuindo assim ela pró-
pria para o afastamento da concorrência de prestações 
de serviço que pretendia. 

É válido o princípio: quem deixar que haja lutas entre 
monopólios está a impedir o desenvolvimento da concor-
rência de prestações de serviço. E quem quer que haja con-
corrência de prestações de serviço não pode estar a favor 
de lutas entre monopólios e permitir que elas aconteçam. 
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d) Quanto mais os monopólios proliferam num 
país, tanto maiores são os distúrbios de equilíbrio que 
surgem. Porque, quanto mais monopólios existirem, 
tanto maior será a possibilidade de a forma de mercado 
dos monopólios nos dois sentidos se expandir. Se ima-
ginássemos uma economia repleta de monopólios, esta 
estaria completamente sem equilíbrio. Todos os grupos 
da agricultura, da indústria etc. estariam em guerra uns 
com os outros. É provável que uma tal ordem económica 
do tipo "anarquia de grupos" se transformasse muito ra-
pidamente numa economia com direção central de todo 
o processo económico. 

B. Distribuição e Segurança Social 

1. Mercados de Trabalho 

a) No ano de 1831, o ministro do Comércio da Prús-
sia, von Schuckmann, sugeriu que fosse legalmente proi-
bido o chamado sistema Truck - ou seja o pagamento 
dos salários aos trabalhadores com produtos da própria 
fábrica. Teve de enfrentar a oposição de outros minis-
tros, um dos quais declarou "que a medida proposta es-
tava em desacordo com os princípios de uma liberdade 
económica bem compreendida". Ao que von Schuckmann 
respondeu: "A liberdade económica, na grande maioria 
dos casos, procura e encontra a sua proteção na concor-
rência, e onde é possível haver concorrência, não é pre-
cisa nenhuma tutela do Estado. Nos poucos casos, toda-
via, em que, pela natureza do assunto, não pode haver 
concorrência, quer dizer, onde acaba o contrapeso que 
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deveria, na intenção do legislador, efetuar o equilíbrio 
do assunto sem a sua ajuda, a intervenção do legislador 
torna-se necessária': "Em toda a Silésia, por exemplo, 
existe apenas uma única fábrica de fiação de algodão no 
condado de Glatz, onde 400 rapazes, raparigas e mulhe-
res que, por causa da sua idade e dos seus hábitos, não 
são aptos para outro trabalho, têm somente a escolha 
entre este emprego e nenhum. Nesta situação o patrão 
pode abusar muito, pode exigir esforços sobre-humanos 
quanto ao tempo e às prestações de trabalho, pode, ano 
após ano, em bons e em maus tempos, apenas nominal-
mente pagar o salário através do sistema truck, estipular 
para si um direito de monopólio, de coerção e de Bann-
recht para o seu comércio com géneros alimentícios e 
materiais, sem que os seus trabalhadores livres venham 
a recusar-se a trabalhar para ele ou, o que seria mais pro-
vável, a reduzir a fábrica a cinzas" 18• 

O que estava a acontecer? Um monopólio de procu-
ra num mercado de trabalho. Era muito frequente naque-
les tempos. Num monopólio desses o empregador pode 
baixar o salário sem que possa indicar-se exatamente até 
que limite, recebendo os trabalhadores uma parte do 
produto social, que é muito mais pequena do que seria 
se a concorrência também da parte dos empregadores ti-
vesse levado a um equilíbrio dos salários. Neste contexto 

18 C. K. Anton, Geschichte der Preuss ischen Fabrikgesetzgebung, 1891 : 
C. Albrecht , Die sozialen Klassen, 1926; K. P. Hensel, O rdnungspolitische 
Untersuchungen über d ie gewerbliche Arbeiterverfass ung im 19. Jahrhundert in 
Deutschland, Tese de doutoramento, Freiburg, 1937; H. Herkner, Die oberelsass ische 
Baumwollindustrie, 1887; e ainda H. v. Thünen, Der isolierte Staat , 1850, Vol. 2, 
§§ 1 e 2. 
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havia frequentemente um circulus vitiosus: quanto mais 
baixo o salário descia, tanto mais baixos eram os recursos 
que o trabalhador tinha à sua disposição, tanto maior a 
pressão para trabalhar mais ou fazer trabalhar mulher e 
filhos. A oferta crescente numa situação de salários a bai-
xar - ou seja, uma reação anormal da oferta - piorava a 
situação do trabalhador ainda mais, reforçando o poder 
do monopolista da procura. 

Não admira que em tais ou semelhantes condições a 
ideia da ordem livre que na prática não trazia liberdade 
encontrasse resistência junto dos trabalhadores. 

b) Com a industrialização, muitos trabalhadores 
perderam a propriedade dos meios de produção com os 
quais trabalhavam e que, na pequena empresa artesanal 
ou agrícola ou na empresa familiar, eram propriedade 
sua. Começou a haver uma separação entre a família e 
a empresa, que na pequena empresa e na economia au-
tónoma são unidas. Na verdade, esta separação já tinha 
existido diversas vezes na História. Mas nessa altura tor-
nou-se dominante. 

Foi este facto que Marx pôs no centro da sua análise 
e crítica do "modo de produção capitalista". "Aproprie-
dade privada resultado do trabalho próprio, que, por 
assim dizer, se baseia na união de cada indivíduo tra-
balhador independente com as suas condições de tra-
balho, é suplantada pela propriedade privada capitalis-
ta, que se baseia na exploração de trabalho alheio, mas 
formalmente livre" 19• Através deste processo de mu-
dança os trabalhadores transformam-se em proletários, 

19 K. Mmx, Das Kapiral, I .º vol., 6.• ed., 1909, editado po r F Engels, p. 727. 
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explorados pelo capital. A separação da proprieda-
de privada dos meios de produção dos trabalhadores 
constitui para M arx o facto central. Esta situação deve-
ria mais tarde ser superada pelo inevitável desenvolvi-
mento na era da cooperação e da propriedade coletiva 
dos meios de produção produzidos, portanto apenas 
quando os trabalhadores se reunissem aos meios de 
produção. 

M arx pôs a ênfase da crítica, que em princípio era 
necessária, num ponto errado. O que era decisivo não 
era o facto de que a máquina não pertencia ao trabalha-
dor mas, sim, que quem procurava a mão-de-obra e a 
quem as máquinas pertenciam efetuava esta procura em 
formas de mercado monopolista. É verdade que o de-
senvolvimento da propriedade de meios produtivos era 
a condição prévia da nova questão social. Mas o cará-
ter da questão social era determinado pelas formas dos 
mercados de trabalho. Em consequência da posição de 
procura monopolista e parcialmente monopolista dos 
empresários, o trabalhador não recebia o produto mar-
ginal do seu trabalho como salário. Marx descrevia a mi-
séria dos trabalhadores de forma convincente e correta, 
mas a sua explicação é errada. Por ignorar as formas do 
mercado, a análise de Marx erra num ponto decisivo do 
seu sistema. Tão-pouco a separação entre o trabalho e a 
propriedade dos meios de produção causara a questão 
social do século XIX, tão-pouco esta podia ser superada 
pela criação da propriedade coletiva dos meios de pro-
dução. Que a miséria dos operários industriais do tempo 
de Marx não podia ser explicada da maneira como ele e 
os seus discípulos pensavam, mostra-o também o desen-
volvimento posterior. 
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c) Desde meados do século XIX e até ao início do 
século XX, a situação dos trabalhadores tem melhorado 
significativamente. Não porque se tenha voltado atrás na 
separação dos trabalhadores da propriedade dos meios 
de produção. Pelo contrário, esta continuava vigorosa-
mente. Decisivo foi, antes, o aumento da produtividade 
do trabalho humano em consequência do aumento da 
mecanização. Cada país que se industrializava aumentava 
o seu nível de vida. Mas onde a industrialização se atrasa-
va ou estivesse a começar apenas então - como em mui-
tos países da Ásia Oriental - a situação de abastecimento 
era bastante pior. O aumento da produtividade marginal 
do trabalho constitui, portanto, um dos factos decisivos. 

O outro: agora os trabalhadores recebem também 
uma parte maior do produto total. Sobretudo pelo fac-
to de as formas do mercado de trabalho estarem a mu-
dar. Como é que isto aconteceu? Os impulsos decisivos 
vieram de dois lados. O melhoramento dos sistemas de 
trânsito, o melhoramento dos meios de comunicação e 
dos serviços de emprego resultaram num alargamento 
dos mercados de trabalho. O efeito deste desenvolvi-
mento foi muito forte. Transformou muitos mercados 
de trabalho de monopólio de procura ou monopólio 
parcial de procura colocando-os na direção da concor-
rência perfeita. Porém, este desenvolvimento só em 
parte foi posto em marcha propositadamente para aju-
dar o trabalhador (por exemplo quando num vale na 
montanha estava a ser construída uma linha de cami-
nho de ferro para possibilitar aos habitantes ir traba-
lhar nas fábricas ou minas vizinhas). Mas mesmo sem 
ter sido de propósito, a importância social não pode 
ser sobrestimada. 
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Para além disso, também o aparecimento de sin-
dicatos que se tinha tornado possível na sequência da 
concessão da liberdade de associação, transformava os 
mercados de trabalho noutras formas de mercado. En-
tão o empregador já não se encontrava frente a frente 
com trabalhadores que concorriam uns com os outros, 
mas sim com grupos de trabalhadores: por exemplo, 
um sindicato parcialmente monopolista ou vários gru-
pos de trabalhadores reunidos parcialmente oligopo-
lísticos. Não há dúvida de que também esta transfor-
mação dos mercados de trabalho aumentou a parcela 
dos trabalhadores no produto social. No entanto, trou-
xe também novos problemas, porque o desenvolvimen-
to dos mercados de trabalho em direção a monopólios 
nos dois lados criava novas dificuldades em termos de 
política de ordem. Novamente os mercados estavam a 
perder o equilíbrio, como demostravam greves e lock-
outs. A assunção do poder unilateral foi substituída 
pela assunção bilateral do poder. A divisão da socie-
dade em classes mantinha-se. Em muitos países - por 
exemplo, na Alemanha - tais formas não duravam mui-
to tempo, mas provocaram a tendência para haver mais 
transformações, para a intervenção do Estado e para a 
fixação dos salários por parte do Estado, e até para a 
gestão central 20• 

'° Acerca disso: N Fe~y. Morphologische Studie über das Gewerkschafi:s -
problem, Tese de douroramento, Freiburg, 1949; R. v. Strigl, Angewandte Lohn-
theorie, 1926. 
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2. Ordem Geral 

a) Nem só os mercados de trabalho e as formas de 
mercado neles realizadas influenciaram o desenvolvi-
mento da situação social dos trabalhadores. Seria um 
olhar pontual, e por conseguinte insatisfatório, o que 
quisesse explicar a questão social apenas com base nos 
mercados de trabalho. Em consequência da interdepen-
dência de todos os fenómenos económicos, a procura de 
trabalho depende do comportamento da economia em 
geral. Isto pode dizer-se também de outra maneira: de-
pende não apenas da forma do mercado no quadro da 
qual o trabalhador se encontra no mercado de trabalho, 
mas também da posição e da elasticidade da curva da 
procura, que por sua vez depende de todos os restantes 
processos económicos. Num distrito industrial pode, 
por exemplo, haver uma concorrência quase perfeita no 
mercado de trabalho dos operários têxteis; mesmo assim 
pode existir desemprego. Porquê? Alterações na procura, 
melhoramentos técnicos que são executados com mais 
celeridade em outros distritos industriais assim como 
outras alterações de dados podem ser a causa. O desem-
prego deste tipo desaparece quando o sistema dos pre-
ços estiver a funcionar. Um outro grupo de causas é mais 
importante - também do ponto de vista da política eco-
nómica. É que o desemprego pode surgir porque o sis-
tema dos preços não funciona suficientemente bem, não 
sendo capaz de estabelecer o equilíbrio geral. O desem-
prego dos trabalhadores têxteis pode, por exemplo, ser 
provocado pelo facto de acontecer um processo cumula-
tivo de contração monetária que leva a uma diminuição 
da procura de produtos têxteis. Ou também pelo facto 
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de uma greve prolongada dos mineiros de carvão obrigar 
à paragem das fábricas têxteis. Em tais casos em que o 
mecanismo de direção falha, o desemprego pode ser de 
longa duração. 

Nesta altura já sabemos que a eficiência do siste-
ma dos preços depende dos sistemas monetários e das 
formas de mercado realizados. A realização do terceiro 
sistema monetário 2 1

, por exemplo, constitui uma du-
pla ameaça para a segurança social. Ou dá-se através de 
um processo cumulativo da contração que provoca uma 
redução cumulativa da oferta do número de postos de 
trabalho. Isto aconteceu na crise económica mundial de 
1929/32. De uma outra forma, é a expansão cumulativa 
do dinheiro que ameaça a segurança social. 

É verdade que, na era das experiências, a expansão de 
crédito é empreendida precisamente com o fim de superar 
o desemprego e criar postos de trabalho. Mas a prolon-
gada expansão da quantidade de dinheiro leva à desvalo-
rização das poupanças dos trabalhadores. Deste modo a 
segurança do agregado familiar de cada um dos trabalha-
dores fica enfraquecida num ponto decisivo. A instabili-
dade do dinheiro - quer esta se manifeste em contrações 
ou expansões cumulativas - é uma causa essencial da inse-
gurança social na economia moderna. Se não tivesse exis-
tido, a questão social de hoje seria diferente. 

b) São, portanto, dois os fatores que, nas ordens 
económicas do tipo mercantil, são responsáveis pelo 
grau de segurança social e pelo processo distributivo: 

21 Ver W Eru:ken , Gru ndlagcn der Natio nalo ko nomie, 6.ª ed ., 1950, 
pp. 120 e sgts. Ed ição em português: Os Fundamentos, op. cit., pp. 193 e segts. 
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os mercados de trabalho na sua construção hierárquica e as 
formas de ordem que, como fo rmas de mercado e sistemas m o-
netários, dominam na ordem geral. Deles depende tam-
bém se o trabalhador recebe, ou não, os valores que 
correspondem ao valor do seu trabalho produtivo, ou 
seja, que correspondem ao seu contributo para o abas-
tecimento de bens de consumo; quer dizer, se o traba-
lhador está a ser "explorado" ou não. Ambos os fatores 
deveriam também ser decisivos para as políticas econó-
mica e social. Com isto tocámos num ponto fulcral da 
questão social. 

C. Estado de Direito - Liberdade 

1. O Estado deve estar abaixo da lei. "Ele próprio 
deve agir e movimentar-se dentro dos limites da razão e 
da lei" (v.Mohl). Daí que deva reconhecer e proteger as 
esferas de liberdade e de direito de cada cidadão. É esta 
a ideia do Estado de Direito. Neste contexto, o dever do 
Estado de Direito é assegurar o direito dos seus cidadãos 
em dois sentidos: contra o poder coercivo de órgãos ad-
ministrativos estatais que em toda a história têm tido 
uma tendência - embora em alguns sítios mais do que 
em outros - para, no suposto interesse público, infringir 
a liberdade pessoal; e, ao mesmo tempo, contra ameaças 
dos cidadãos uns contra os outros. A noção do Estado 
de Direito como oposto do Estado coercivo é perma-
nente. Na Antiguidade, por exemplo, este antagonismo 
encontra-se não apenas na filosofia grega e na prática de 
alguns Estados gregos, mas também em Estados germâ-
nicos e outros. As formas mudam e existem diferentes 
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tipos de Estado de Direito. Mas é um fenómeno univer-
sal na História que surge sempre quando a realização da 
liberdade é levada a sério. Será assim também no futuro. 

Na Idade Moderna consideráveis esforços foram 
feitos para o pôr em prática, com sucessos diferentes. 
Uma medida que deverá contribuir para a sua cons-
trução é a separação das três atividades do Estado: dos 
poderes legislativo, administrativo e judicial - e mais 
precisamente o facto de, em termos de organização, eles 
estarem separados. Outra medida é a garantia dos direi-
tos fundamentais pela Constituição: por exemplo, a li-
vre circulação, a liberdade da propriedade e a liberdade 
de expressão - em geral -, a liberdade pessoal. E ainda : 
a criação de uma jurisdição administrativa responsável 
por velar pela aplicação do princípio da legalidade da 
administração. A fim de proteger os cidadãos contra 
atropelos perpetrados por parte dos seus concidadãos, 
no moderno Estado de Direito são também eliminadas 
todas as relações de servidão perante proprietários de 
terras, sendo a liberdade de propriedade protegida não 
só contra os órgãos administrativos do Estado, mas tam-
bém contra vizinhos - por muito grandes e influentes 
que estes possam ser. 

2. Ora, no século XIX e no início do século XX 
surge o seguinte grande facto histórico: toda a políti-
ca constitucional e jurídica é posta ao serviço da impo-
sição da noção de Estado de Direito 22• - Simultanea-

12 Ver em relação a isto, por exemplo, C:neist, Der Rechtsstaat, 2.ª edição 
1879; F Schnnbel, Deutsche Geschichte im 19. Jahrhundert, 2.0 vol., 2.ª edição 
1949, pp. 124 e sgts. 
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mente pratica-se a política do laissez -fàire no campo 
da política económica. Havia um paralelismo no pen-
samento e na ação no que respeita à política jurídica e 
à política económica, facto que é de fundamental im-
portância. Porque, com base na experiência histórica 
daquele tempo, é possível responder à pergunta: serão 
as ordens jurídicas do Estado de Direito compatíveis com as 
ordens económicas que nascem da política do laissez-faire? 
Ou: até que ponto são compatíveis? É esta importante 
pergunta que escolhemos do conjunto de questões so-
bre a interdependência das ordens. O estudo da História 
possibilita também neste ponto essencial a resposta a 
uma pergunta fundamental: é possível, no mundo in-
dustrializado, deixar a criação das formas da atividade 
económica entregue aos próprios agentes económicos 
- mesmo quando nascem monopólios ou oligopólios -
e não considerar, portanto, a ordem económica como 
uma questão de política de ordem, e simultaneamente 
realizar o Estado de Direito? 

3. A resposta tem de ser ambivalente e é importante 
precisamente por esta razão. 

No século XIX podiam ser desenvolvidos como ins-
tituições do Estado de Direito: os direitos fundamentais 
constitucionais, a separação dos poderes do Estado, a 
legalidade da Administração e a sua fiscalização por tri-
bunais administrativos. Nesta medida era, pois, possível 
realizar o Estado de Direito na época da política econó-
mica liberal. O Estado de Direito e as ordens económicas 
que se desenvolveram na vigência desta política econó-
mica eram, nesta medida, compatíveis uns com os outros. 
Naquela altura, o indivíduo estava largamente protegido 
contra atos coercivos e arbitrários de órgãos estatais. 
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Mesmo assim, não foi possível naquela era realizar 
o Estado de Direito por completo. Na verdade, não foi 
possível precisamente porque os monopólios e as lutas 
entre monopólios impediram a sua realização. Havia 
nisto dois elementos decisivos. 

a) Onde existem monopólios, por exemplo mono-
pólios de procura no mercado de trabalho, a liberda-
de pessoal - apesar de todos os direitos fundamentais 
constitucionais - é muito limitada. Os operários da 
Silésia, dos quais Schuckmann nos fala, assim como os 
muitos outros operários na Inglaterra e na Alemanha 
que no início e em meados do século XIX estavam de-
fronte de empregadores agrupados em monopólios de 
procura, não tinham liberdade pessoal. Nem a garantia 
de determinados direitos fundamentais nas Constitui-
ções lhes podia valer, apenas a mudança das formas de 
mercado. A crítica socialista tinha absolutamente razão 
em afirmar que muitos operários eram livres apenas for-
malmente, mas na realidade não o eram. Porém, não era 
a figura mítica do "capitalismo" que estava a impedir a 
realização de direitos fundamentais, mas sim a existên-
cia de determinadas formas de mercado. 

Do mesmo modo, a liberdade profissional era e é na 
realidade anulada quando existe uma barreira que impe-
de a entrada num mercado. O direito de livre circulação 
existe apenas formalmente quando por exemplo um ope-
rário metalúrgico americano não pode de facto mudar-se 
para cidades onde o seu sindicato não o admite e onde, por 
causa disso, não consegue encontrar um posto de traba-
lho. Em tais casos, a invocação do direito de liberdade do 
próprio serve para eliminar direitos de liberdade de outros 
garantidos por lei. Uma empresa que quer comercializar 
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cimento tem o direito da liberdade económica apenas for-
malmente se o sindicato de cimento se recusar a fazer-lhe 
qualquer fornecimento, isto é, se a bloquear. É o sindicato 
de cimento que insiste no seu direito de liberdade de con-
trato: reclama que os seus membros têm direito à liber-
dade de se associarem. Ora, no exercício deste direito de 
liberdade, o direito de liberdade de outros - o dos comer-
ciantes - é anulado. Ou a legislação dos Estados concede 
liberdade de coligação às pessoas individuais. Mas quando 
detentores de poder privados da indústria ou do operaria-
do exercem coerção de associação, ou seja, quando obri-
gam os indivíduos a juntar-se a entidades coletivas, a liber-
dade de coligação transforma-se em coerção de coligação. 

A função das instituições jurídicas varia com a for-
ma do mercado e com a estrutura organizativa da eco-
nomia em geral 23 • A propriedade privada de uma fábrica 
de máquinas, por exemplo, é diferente se faz a sua oferta 
num mercado de concorrência ou se detém um monopó-
lio. No primeiro caso, a propriedade privada não cons-
titui poder privado, e como não se aplica o instrumento 
coercivo do bloqueio, a obrigação de contrato não apre-
senta nenhum problema de política jurídica. No entan-
to, se a propriedade privada constituir uma posição mo-
nopolista, é o poder privado que está envolvido. Pode 
haver ameaças de bloqueios e outras coações, ou seja, 
limitações das esferas de liberdade dos compradores ou 
dos trabalhadores que - em casos graves - são incom-
patíveis com a ideia fundamental do Estado de Direito. 

" Ve r sobre isto W Eucken, Os Fundamentos, p. 385 e segt . e, p.1 95 neste 
texto. 
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b) Quem hoje em dia viajar de comboio, fizer um 
seguro, utilizar gás e eletricidade, trabalhar com um 
banco etc. dá-se conta, para o seu espanto, que para to-
das estas relações de negócios, assim como para muitas 
outras, não é porventura o direito determinado pelo 
Estado que é válido, mas sim as condições comerciais 
gerais dos caminhos de ferro, dos bancos, etc. Em mui-
tas áreas, o direito criado pela própria economia tem 
suplantado o direito estabelecido pelo Estado: nos 
mercados dos meios produtivos e dos bens de consu-
mo. Os hábitos gerais do comércio que surgiram no 
cumprimento das leis nos mercados - por exemplo, em 
relação a artigos do comércio mundial - são indispen-
sáveis. Mas as condições comerciais gerais assumem 
um carácter diferente quando são estabelecidas e im-
postas por associações monopolistas. A associação dos 
bancos, o sindicato do açúcar, os elétricos, etc. conse-
guem impor o seu direito autónomo, porque os clientes 
não podem prescindir deles. Este direito das condições 
comerciais estabelecido por um poder privado tem for-
ça coerciva. "Para os contratos de compra que um úni-
co comerciante hoje em dia conclui com fornecedores 
de vários ramos, o direito do Estado é válido apenas em 
ínfima medida; em compensação, vale o 'direito' mais 
mesclado possível de inúmeras associações e empresas 
individuais com grande influência. Mas o mais duvido-
so é o conteúdo deste direito. É que, enquanto no tempo 
da fragmentação política do direito os regulamentos 
do direito de compra e do direito de crédito no direito 
geral do país, no direito comum, no direito do Código 
Civil e nos restantes direitos dos países eram sem exce-
ção ditados pelo esforço de assegurar um equilíbrio justo 
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dos interesses ( transferência de risco, responsabilidade 
por defeitos, consequências de mora, impossibilidade 
de prestar o serviço, etc.), os autores das condições co-
merciais de associações de mercado etc. tendem a al-
terar unilateralmente a distribuição de direitos e obri-
gações a favor de um dos lados do mercado. Portanto, 
não se cria direito, mas injustiça. Pelos vistos, o acordo 
sobre tribunais arbitrais foi muitas vezes feito também 
para evitar uma interpretação indesejável do direito 
formular por parte de tribunais estatais. Além disso, a 
expansão extraordinária da jurisdição arbitral tinha 
como consequência que a justiça estatal estava cada 
vez mais afastada dos factos da jurisdição de cartéis e 
mercados. Ainda por cima, a execução de procedimen-
tos arbitrais relacionados com violações de obrigações 
para com os cartéis assumia muitas vezes um carácter 
puramente de processo penal: sob a forma de processos 
de indemnização e multas convencionais, desenrolava-
-se na realidade uma justiça criminal privada" 24. 

- Sendo os grupos de poder privados que instituem 
o direito, podem em parte anular a proteção jurídica que 
o Estado estabelece entre os cidadãos. 

Esta proteção do indivíduo contra a arbitrarieda-
de de outros foi, portanto, duplamente diminuída ou 
eliminada pelo aparecimento de monopólios e mono-
pólios parciais, muito embora as garantias constitu-

24 fi-an z Bohm, Ordnung der Wirtschaft ais geschichcliche Aufgabe und 
rechtsschõpferische Leistung, 1937, p. l 58. Relacionado com esta questão veja -se 
também: H. Crossm11rm-Doenh, Selbstgeschaffenes Recht der Wirtschaft , 1933; 
e Die Rechtsfolgen vertragswid riger Andienung, 1934; L. Raiser, Das Recht der 
allgemeinen Geschaftsbed ingungen, 1935. 
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cionais do Estado de Direito estivessem plenamente 
desenvolvidas no século XIX, em resultado da depen-
dência económica e social dos indivíduos dos detento-
res de poder privados e, além disso, devido ao estabele-
cimento de leis pelas entidades de poder privadas nas 
suas condições comerciais gerais. Kant considerou ser 
tarefa do Estado delimitar por leis a liberdade absoluta 
do estado natural (status natura/is), no âmbito do qual 
o indivíduo estaria seguro contra a arbitrariedade de 
outros; desta forma seria possível um status civilis, uma 
convivência pacífica na qual todos podem desenvolver 
as suas capacidades. Apesar de todos os esforços para 
conseguir um Estado de Direito, no século XIX e no 
início do século XX não foi possível alcançar este obje-
tivo - precisamente por causa dos detentores privados 
de poder económico. Por exemplo, para um indivíduo 
que trabalhava em casa e estava dependente de um úni-
co editor e que na sua qualidade de inquilino estava 
sujeito ao direito criado pela própria associação dos 
proprietários de casas, a margem de liberdade era pe-
quena, embora participasse nas garantias legais cons-
titucionais. 

4. Ora, se o Estado de Direito conseguia proteger 
os seus cidadãos da arbitrariedade do próprio Estado, 
não conseguia protegê-los da arbitrariedade de outros 
cidadãos. (A situação é inversa nas ordens económi-
cas do tipo de administração económica central, onde 
as pessoas justamente não estão protegidas do Estado, 
enquanto o poder privado não tem nenhum papel de-
cisivo.) 

Por conseguinte, no mundo industrial moderno, o 
Estado de Direito está a ser realizado apenas unilateral-
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mente, se deixar a constituição das formas económicas 
a cargo do próprio desenvolvimento. Mais tarde, no sé-
culo XX, os Estados, através da sua política comercial, 
através da constituição de cartéis obrigatórios etc. até 
vieram a estimular a formação do poder privado. As-
sim foram eles próprios que, com uma mão, punham em 
perigo o Estado de Direito que, com a outra, se esforça-
vam por manter - por exemplo por meio da separação 
de poderes, do estabelecimento de direitos fundamen-
tais, etc. Como norma geral é válido o seguinte: O Es-
tado de Direito consegue impor-se por completo somente em 
países onde, simultaneamente com a sua ordem jurídico-esta-
tal, estiver também implantada uma ordem económica ''ade-
quada". Mas monopólios e monopólios parciais não são 
adequados ao Estado de Direito, não devendo, portan-
to, fazer parte integrante de uma tal ordem económica. 

Falou-se aqui apenas da conexão entre monopólio 
e Estado de Direito. Para além disso existe o grande 
problema de saber como a estrutura política do Esta-
do em geral, e sobretudo a formação da vontade do Es-
tado, está a ser influenciada pelos monopólios. Esta 
influência tem um alcance muito vasto. Ainda falare-
mos sobre isso adiante. Nessa altura mostrar-se-á que 
o aparecimento de monopólios tem decididamente 
transformado o Estado 25• 

A política económica do laissez-faire fundamenta-
va-se numa grande ideia: é preciso assegurar a liber-
dade, para que a ordem natural desejada por Deus se 

" Sobre a questão de saber se na econo mia moderna o desenvolvimento 
para o monopólio acontece inevitavelmente, ve ja-se os capítulos XII-XV. 
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desenvolva. Os pensadores que deram o impulso ti-
nham uma legítima aversão a construir onde se deveria 
deixar crescer, e intervir de cima onde, de baixo, está a 
surgir um número suficiente de formas. Agindo de for-
ma espontânea, os homens fizeram nascer - como, por 
exemplo, descreve Smith - a divisão do trabalho, a tro-
ca, a poupança, o dinheiro e a concorrência, sendo as 
forças livres de cada indivíduo que conduziram à for-
mação correta dos preços na oferta e na procura. Desta 
maneira, a sabedoria da natureza penetraria por fim 
todos os processos económicos, a "mão invisível" aca-
baria por vingar nas leis imanentes. Assim, a liberdade 
económica tem um duplo significado para estes polí-
ticos económicos: constitui a base para a vida pessoal 
de cada um, digna do Homem, ao mesmo tempo que 
torna possível que o plano da criação, do qual resultam 
determinadas leis naturais da economia, seja realizado. 
Mas o desenvolvimento real acabou por mostrar que 
em ambas as direções esta política económica não con-
seguiu alcançar aquilo que pretendia. Verificou-se que 
a concessão de liberdade pode tornar-se num perigo 
para a própria liberdade, quando possibilita o apare-
cimento do poder privado que na verdade faz surgir 
enormes energias, mas estas energias podem também 
ter um efeito destruidor da liberdade. Além disso, uma 
ordem livre, natural não surge simplesmente pelo facto 
de a política económica deixar a sua realização a cargo 
do desenvolvimento - mas apenas quando ela própria 
é orientada para este objetivo. 
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III. Conclusões 

Na base da análise crítica do princípio de laissez-faire 
estava a intenção de conseguir da experiência da políti-
ca económica linhas diretrizes fundamentais para essa 
mesma política económica. Verificou-se que da análise 
e da crítica desta época da política económica podiam, 
efetivamente, obter-se conhecimentos exatamente de-
limitados, conhecimentos esses que servem para pre-
parar a elaboração de princípios positivos da política 
económica. 

Como se veio a mostrar, a característica principal 
desta política económica consistia no facto de ela deixar 
a cargo dos indivíduos tanto a configuração das regras do jogo, 
do âmbito ou das formas nas quais a economia opera, como 
também a luta diária pela quantidade e pelo preço, ou seja, o 
processo económico. Deixa a luta por formas de ordem de-
senrolar-se livremente - desde que corresponda a certos 
princípios do direito. Manifesta-se assim uma atitude 
em relação à política económica na qual a coordenação 
das empresas e dos agregados familiares é deixada aos 
indivíduos, que fazem os seus planos livremente. 

No entanto, se a política económica seguir o princí-
pio do laissez-faire, terá de contar com as seguintes con-
sequências. 

1. Realizam-se formas de mercado e sistemas mone-
tários muito diversos. 

De acordo com as formas de mercado e os sistemas 
monetários realizados, a coordenação das economias 
individuais processa-se de diferentes maneiras. O auto-
matismo dos preços muda em conformidade com as di-
ferentes formas no âmbito das quais eles se estabelecem. 
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Podem surgir monopólios e oligopólios assim como or-
dens financeiras nos quais o abastecimento com dinhei-
ro está mais ou menos ligado à concessão de créditos. 
Ambas as tendências são perigosas. 

2. Precisamente na economia industrializada dis-
túrbios do equilíbrio estão continuamente a acontecer 
e são inevitáveis; são provocados por inovações tecnoló-
gicas, alterações populacionais, oscilações de colheitas 
e mudanças de outros dados. Aí não há nada a fazer. O 
que é importante é amortecer esses distúrbios de modo 
a que o processo económico possa ser rapidamente re-
conduzido a um novo estado de equilíbrio. Esta é a fun-
ção do sistema diretivo que está incorporado nas ordens 
económicas da economia industrializada: deveria fun-
cionar como estabilizador. 

Verificou-se, no entanto, que o sistema diretivo 
não é suficiente para reestabelecer permanentemente o 
equilíbrio quando é aplicado o terceiro sistema mone-
tário, que pode até causar um afastamento cumulativo 
do equilíbrio, e quando existem formas de mercado oli-
gopolísticas e monopolistas. Coloca-se, então, a questão 
de saber se há outros sistemas monetários e formas de 
mercado que possam desempenhar esta tarefa de amor-
tecer as perturbações do equilíbrio, e quais são. Com 
isto, toca-se simultaneamente o cerne do problema da 
política conjuntural. 

3. Estas formas sem equilíbrio desencadeiam a ten-
dência de as entidades estatais intervirem no processo 
económico para o dirigirem centralmente. São, portan-
to, instáveis também na medida em que impulsionam 
a transformação em outras formas de ordens. Se, por 
exemplo, as minas de carvão ou a indústria do aço se sin-
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dicalizarem, tornar-se-á urgente sujeitar esta indústria 
à direção central do Estado. Nesta medida a implemen-
tação do princípio do laissezjàire origina uma tendência 
para a sua extinção. 

4. Mas estas experiências não demostram de manei-
ra nenhuma que os métodos da economia de mercado 
não possam de todo dar bons resultados, que o sistema 
dos preços seja geralmente incapaz de desempenhar a 
tarefa de direção e que a direção do processo económi-
co diário deva ser retirada dos mercados e do sistema 
dos preços. Pelo contrário, são apenas certas formas de 
mercado e ordens monetárias que não deram bons re-
sultados. 

A formação das ordens económicas não deveria ser 
deixada entregue a si própria. Talvez outras formas de 
mercado e ordens monetárias possam dar bons resulta-
dos. Há aqui uma grande oportunidade para a política 
económica, se ela tomar providências para criar condi-
ções nas quais se possam desenvolver formas de merca-
do e ordens monetárias capazes de funcionar. 
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V. CAPÍTULO 

A POLÍTICA ECONÓMICA DAS EXPERIÊNCIAS 

Desde a Grande Guerra de 1914/18 a política eco-
nómica mundial entrou numa nova era. A mudança ti-
nha sido preparada pela política económica interven-
cionista das últimas décadas antecedentes, mas mesmo 
assim aconteceu de repente. 

1. É verdade que nesta nova era a política econó-
mica do Laissez jàire foi abandonada. Mas isso não fez 
com que as formas de mercado e os sistemas monetários 
desequilibrados, que tinham sido criticados, desapare-
cessem ou fossem menos importantes. Antes aconte-
ceu o contrário. Em muitos países a política económica 
ocupou-se em promover e estabelecer monopólios; e o 
abastecimento financeiro ficou universalmente ligado à 
concessão de créditos, sendo o padrão-ouro eliminado. 

Mas a política do Laissez-jàire foi abandonada também 
num outro aspeto: o processo económico assim como a or-
dem económica deixaram de ser da responsabilidade de 
privados, sendo mais ou menos determinados pelo Estado. 

2. Em vários países fizeram-se experiências: na Ale-
manha, nos Estados Unidos, na Inglaterra, em França, na 
Rússia, na Suécia - para enumerar apenas alguns. Por toda 
parte aparece também uma nova figura de economista, 
mais precisamente o experimentador. Todavia, em todos 
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esses países as experiências tiveram um caráter específico, 
nacional. Na Alemanha começou-se com experiências de 
administração central da economia durante a Guerra de 
1914/ l 9 l 8, com as leis de socialização de 1919 e, depois 
de se ter atravessado fases intermédias, passou-se à po-
lítica de pleno emprego a partir de 1933 e à administra-
ção central do processo económico a seguir a 1936. Com 
muitas alterações dos métodos de ensaio, esta experiência 
perdurou até 1948. Na Rússia, a primeira experiência foi 
o chamado comunismo da guerra seguindo-se a chamada 
Nova Política Económica (NEP) e depois a política eco-
nómica de planeamento central a partir de 1928 que, indo 
experimentando, passou por muitas fases diferentes. Nos 
Estados Unidos chegou-se da política do nível estável dos 
preços nos anos 20, passando pelo New Deal e pela políti-
ca económica da guerra até à política do pleno emprego 
a partir de 1945. Desta forma, uma experiência sucede à 
outra. Mas porque cada país conduz as suas próprias ex-
periências, a política económica mundial perde o estilo 
uniforme que tinha até 1914. Compare-se, por exemplo, 
os Estados Unidos, a Rússia, a Inglaterra e a Holanda no 
ano de 1949. Em todos estes países se praticam conceções 
completamente diferentes de política económica. 

É verdade que de vez em quando as experiências de 
um país inspiram experiências de outros países. Assim, 
a experiência de uma economia corporativa feita por 
Mussolini a partir de 1926 26 estimulou a política do New 

z6 Sobre esta interessante experi ência veja-se entre outros a coletânea Te-
oria Económica Corporativa, editada por 11( Fossru i, 1938, assim como o tratado 
sobre esse livro de E. von Berkemwth , em Schmollers Jahrbuch 67, ano 1943, l. ª 

metade do 1.0 volume. 
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Deal de Roosevelt que, no entanto, não passou de um 
curto episódio, influenciando também as tentativas de 
uma ordem corporativa na Alemanha a seguir a 1933. 
Mas aqui e acolá os sucessores divergiram tanto do seu 
antecessor que também nestes países não chegou a nas-
cer um estilo uniforme de política económica. 

Esta é precisamente uma característica decisiva da 
época: a multiplicidade quase ilimitada de experiências. 

3. Outra característica: por regra estas experiências 
são improvisadas. Na maioria dos casos não foram pen-
sadas anteriormente em pormenor de maneira a pode-
rem ser postas em prática de forma consequente. Leni-
ne não tinha nenhuma noção do problema da direção 
da economia quando em 1917 começou a revolução na 
Rússia, iniciando desta forma uma grande experiência 
económica. Somente quando já estava a executá-la co-
meçou a dar-se conta da natureza do problema 27 • A po-
lítica económica alemã a partir de 1933 começou com 
a expansão do crédito, mantendo fixos os câmbios das 
divisas. Daí resultaram consequências que levaram a in-
tervenções da administração central na economia, mais 
tarde a um congelamento geral dos preços, seguido por 
uma rápida expansão de métodos de administração cen-
tral em matéria económica. 

É a pressão dos problemas diários que também 
noutros países estimulou - e ainda estimula - a expe-
rimentação: a queda dos preços na agricultura, o de-
semprego, a diminuição da exportação e outros danos. 
O estímulo mais forte foi aquele que resultou da grande 

27 Para mais pormeno res sobre o assumo, ve r p. 211. 
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crise de 1929/32. Evitar que uma tal catástrofe aconteça 
outra vez veio a tornar-se uma das ideias-base de todas 
as experiências de política económica. Esta crise desen-
cadeou um choque cujas consequências estão para durar 
ainda por muito tempo. Em qualquer lugar começa-se 
com uma experiência: por exemplo, através da mani-
pulação de preços, da desvalorização ou da política de 
dinheiro barato. Através destas medidas, a política eco-
nómica entra numa série de ensaios cuja totalidade re-
presenta uma experiência. Algumas vezes, no entanto, 
os ensaios são precedidos por uma prolongada análise 
polémica dos problemas. Isto aconteceu, por exemplo, 
no caso de Rathenau, que preparou as leis de socialização 
de 1919, ou também no caso de Keynes, que mentalmen-
te preparou algumas experiências da política do pleno 
emprego. Porém, mesmo em tais casos, as experiências 
frequentemente não correspondem ao trabalho prepa-
ratório intelectual. 

As gerações posteriores talvez fiquem surpreendi-
das com a rapidez e muitas vezes com a falta de ponde-
ração com que estas experiências foram feitas. A nossa 
tarefa é meramente constatar o facto. 

4. Sejam quais forem os efeitos que cada uma des-
tas muitas experiências possa ter tido, há um aspeto em 
que todas elas foram positivas. É que permitiram adqui-
rir conhecimentos político-económicos em grande es-
cala. Tanto tem sido experimentado que hoje em dia a 
resposta à maioria dos problemas de política económica 
da economia industrializada pode ser dada com base nos 
conhecimentos que resultaram dessas experiências. Nes-
te sentido, a época político-económica a partir de 1914 
tem sido única. É verdade que anteriormente também se 
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experimentou às vezes em matéria de política económi-
ca, por exemplo, no tempo da Revolução Francesa, entre 
1789 e 1795. Mas essas experiências eram modestas em 
número. Sobretudo, o objeto era outro; ainda não existia 
a economia industrial para a qual estamos à procura de 
uma ordem adequada. 

A era das experiências está repleta de múltiplas ide-
ologias político-económicas. São de categorias muito 
diferentes e desafiam-nos a discuti-las. Mas o nosso as-
sunto não é ideologias ou programas. O nosso assunto 
é, sim, a própria política económica real, que foi levada 
a cabo durante este período de tempo fértil em aconte-
cimentos. Neste contexto as ideologias interessam-nos 
somente na medida em que são necessárias para a expli-
cação da política económica ou contrastam com ela de 
forma instrutiva. 

S. Sabemos como se pode extrair conhecimentos 
da política económica das experiências que são funda-
mentalmente úteis. É preciso analisar as formas de or-
dem usadas nessas experiências e perguntar se deram 
bons resultados. A questão das formas de ordem per-
mite também agrupar as experiências em dois tipos. Na 
política de muitos países tentou-se colocar a direção do 
processo económico nas mãos de organismos centrais 
de planeamento. Juntas, estas experiências representam 
um dos tipos (capítulos VI até VIII). As outras experiên-
cias tentam - na organização das formas de ordem e na 
condução do processo económico - manter-se no meio 
caminho entre a direção central do processo económico 
e a liberdade. Também este tipo levou a resultados signi-
ficativos (capítulo IX). 
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VI. CAPÍTULO 

A POLÍTICA DA DIREÇÃO CENTRAL 
DO PROCESSO ECONÓMICO 

INTRODUÇÃO 

1. A política de direção central do processo econó-
mico é o contrário da política do laissez-jàire, na medida 
em que nela tanto o processo económico do dia-a-dia 
como também a ordem económica são determinados 
pelo Estado - enquanto, como vimos, a política do lais-
sez-faire entregava as duas tarefas aos privados. Assim 
acontecia na maioria dos Estados beligerantes das duas 
Grandes Guerras do século XX, bem como na Rússia 
desde 1928 ou na Alemanha entre 1938 e 1948, e na In-
glaterra e na Holanda também a seguir a 1945. Todas 
estas experiências têm o seu caráter individual, depen-
dendo de quão grande for o alcance da gestão central 
do processo económico; dependendo de ainda haver ou 
não mercados e em que ramos, dependendo de existir 
propriedade privada dos meios de produção ou não. Na 
Alemanha, por exemplo, registou-se entre 1945 e 1948 
um grande desenvolvimento da troca em géneros, sendo 
que as pessoas nesse país recebiam através dos órgãos da 
administração central pão ou batatas ou carne raciona-
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dos que não eram suficientes e, para os completar, ten-
tavam arranjar produtos alimentares e outros bens de 
consumo por meio da troca em géneros, ou cultivavam 
elas próprias legumes, batatas, etc. Percebe-se, então, 
que coexistiam várias formas de ordem. Noutros países 
as formas de ordem complementares eram outras. Mas 
uma dessas formas dominava: a da administração eco-
nómica central. Por esta razão todas estas experiências 
se assemelham umas às outras, pertencem todas ao mes-
mo tipo. 

É característico, portanto, que os planos das fábricas 
e dos agregados familiares individuais já não sejam esta-
belecidos independentemente e já não sejam adaptados 
uns aos outros pelos preços, mas sim que os planos dos 
organismos centrais decidem o quê, e aonde, e quanto, e 
como será produzido, e de que forma se fará a distribui-
ção do produto social. Os órgãos centrais estão a servir-
se da confiscação, do desbloqueio, da distribuição de 
meios produtivos e bens de consumo e da requisição de 
trabalhadores para impor a gestão central. É nisto que se 
manifesta a política da direção central do processo eco-
nómico. Serve-se da forma de ordem da "economia de 
controlo central" como elemento dominador. 

Há dois grupos de países onde experiências deste 
tipo se praticam: em países agrários e com pouca indús-
tria. Aí os métodos da política económica de gestão cen-
tral são usados para forçar a industrialização. É o caso, 
por exemplo, na Rússia ou na China. Neste contexto o 
método da direção central da economia desenvolve-se 
na fase inicial da industrialização. De outra índole são 
as experiências em países industrializados já há algum 
tempo e cuja industrialização ocorreu no âmbito de for-
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mas de ordem da economia mercantil. Isto aplica-se às 
tentativas que foram feitas na Alemanha ou na Inglater-
ra e em muitos outros países da Europa Ocidental no de-
curso deste século. 

2. A análise destes factos debate-se com uma difi-
culdade peculiar. No decurso de um trabalho prolonga-
do que se estendeu por séculos, os processos económicos 
que acontecem nas situações de concorrência, de mono-
pólio e de outras formas de mercado foram analisados, 
assim como também a relação entre processos econó-
micos e ordens monetárias. Quer isto dizer, portanto, 
que conhecemos bastante bem os processos económicos 
concretos que costumam acontecer nas formas de or-
dem das economias mercantis - embora também aqui 
ainda haja algumas coisas a fazer. De qualquer maneira, 
as considerações de política económica podem nestes 
casos ser fundamentadas em grandes resultados científi-
cos. O mesmo não acontece com nenhuma das questões 
relacionadas com o método de direção da economia de 
controlo central. 

Em geral, os teóricos não se têm de todo preocupado 
com a análise da realidade, mas sim com a questão de 
como poderia e deveria ser a direção numa "economia 
coletivista': Wieser e Barone e outros pensadores anterio-
res ainda não tinham conhecimento de casos concretos 
- como nós temos. É verdade que na História já houve 
frequentemente ordens económicas de índole maiorita-
riamente centralizada como no Egipto e sobretudo no 
Estado dos Incas. Mas o processo económico na era da 
indústria moderna é muito mais complicado e abrangen-
te, apresentando tarefas de gestão muito mais difíceis, de 
maneira que esses casos mais antigos não têm relevância 
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neste contexto. Os investigadores de hoje vêem-se, por-
tanto, confrontados com factos que os seus antecessores 
desconheciam. 

Em contrapartida, todavia, existem valiosos estu-
dos sobre algumas experiências individuais deste tipo, 
por exemplo sobre a experiência russa. Mas a análise e a 
exposição sistemáticas das conexões do processo econó-
mico na economia de planeamento central estão ainda 
no início. 

Por esta razão é necessário tratar este assunto de 
forma diferente do que é habitual. Visto que não é pos-
sível basearmo-nos nos resultados da análise científica, 
como fizemos quando tratámos dos problemas do mo-
nopólio, da concorrência, de outras formas de mercado 
e dos vários sistemas monetários, temos primeiro de 
tentar obter uma visão global da relação entre os proces-
sos económicos na economia de controlo central. Para 
este efeito analisamos a experiência alemã entre 1936 e 
1948, ampliando o nosso campo de observação para in-
cluir outras experiências em diversos lugares. 

O objeto da investigação é obter conhecimentos 
gerais resultantes das experiências alemãs e outras. No 
entanto, a direção de controlo central da economia era 
adotada frequentemente para fins da guerra. Por essa 
razão era com frequência preciso improvisar, enquanto 
que em tempos de paz é possível planear a mais longo 
prazo. E aquilo que é próprio da guerra não pode - de 
forma generalizada - ser atribuído à economia de pla-
neamento central. 

3. A economia de planeamento central não pode 
de forma nenhuma ser confundida com a "propriedade 
coletiva". Certamente que a direção central do processo 
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económico pode estar combinada com a propriedade 
coletiva, como tem sido o caso, por exemplo, na Rússia 
desde 1928, mas essa combinação não é obrigatória. Na 
Alemanha e em muitos outros países - e é isto que é in-
teressante - continuou a prevalecer a propriedade pri-
vada dos meios de produção, as empresas na agricultura 
e na indústria continuaram na sua maioria a pertencer a 
pessoas privadas e sociedades. Mas os proprietários pri-
vados passaram a poder dispor dos meios de produção 
apenas num âmbito reduzido. Sob este ponto de vista exis-
tem dois tipos de economia de controlo central: um tipo com 
propriedade privada e um com propriedade coletiva dos meios 
de produção. A questão de saber se o primeiro tipo terá 
tendência para com o tempo se transformar no segun-
do tipo é uma questão de que ainda nos ocuparemos. 
A análise dos processos económicos tem de considerar 
ambos os tipos. Começamos com o primeiro. 

4. Nas análises da realidade económica a ciência 
não pode alcançar o seu objetivo nem com modelos 
construídos a priori, nem com conceitos globais impre-
cisos como "capitalismo" ou "socialismo" ou outros do 
género. 

Há somente um caminho que promete sucesso, que 
é a análise pormenorizada das empresas, dos agregados 
familiares ou dos órgãos de planeamento concretos. Não 
se pode pairar nas nuvens - deve-se fazer uma análise 
morfológica de economias autónomas concretas. Quan-
do se faz isso, descobre-se aquilo de que já falámos, ou 
seja, descobre-se que na realidade económica do passa-
do e do presente, apesar da variedade de formas, há um 
número limitado de formas puras que foi e continua a 
ser realizado. A diversidade das ordens económicas re-
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sulta do facto de o número reduzido e calculável de for-
mas puras estar em cada caso combinado de maneiras 
diferentes. Na Rússia, por exemplo, a economia na quar-
ta década do nosso século não era de maneira nenhuma 
apenas uma economia de controlo central, quer dizer, 
baseada em planos de entidades centrais. É verdade que 
este método de planeamento económico central preva-
lecia, mas paralelamente existiam formas de ordem de 
economia mercantil ( como por exemplo, uma intensa 
troca em géneros), havendo também economias autóno-
mas agrícolas. Uma análise científica do processo eco-
nómico diário que decorria na Rússia nessa década deve 
tomar todas estas formas de ordem em consideração. 

A análise morfológica da realidade deve sempre 
anteceder a análise teórica. Devemos tentar encontrar 
nas ordens económicas concretas as formas de ordem 
realizadas, que constituem a base da nossa análise teó-
rica. Na vida real encontramos a economia de controlo 
central como forma de ordem misturada com outras for-
mas. A seguir analisamos de que modo o processo eco-
nómico acontece nela. 
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VII. CAPÍTULO 

O PROCESSO ECONÓMICO NA ECONOMIA 
DE CONTROLO CENTRAL 

(TEORIA DA ECONOMIA 
DE CONTROLO CENTRAL) 

Nota prévia: Por vezes as tentativas de analisar o pro-
cesso económico da economia de controlo central em 
termos teóricos têm sido rejeitadas por princípio. Alega-
se que na economia de controlo central reina a arbitra-
riedade, podendo a administração agir de uma forma ou 
outra. Diz-se que nesse tipo de economia não será válida 
a regra do grande número que na economia mercantil 
com perfeita concorrência torna possível a teoria e, por 
conseguinte, a averiguação exata das conexões 28

• 

A própria análise teórica mostrará se estas objeções 
são corretas. Mas em princípio pode dizer-se que já em 
relação à forma de mercado do monopólio de oferta a 
ciência tem encontrado um problema análogo. O mo-
nopolista, por exemplo a fábrica de gás de uma cidade, 
pode ambicionar ou receber a "máxima receita líquida" 
ou conseguir o "melhor abastecimento" com gás "pos-
sível" dos consumidores. São estes os dois casos-limite. 

" L. 1\1/iksch, Die Wirtschaftspolitik des Als-Ob, cm: Zeitschrift für die 
gesamte Staatswissenschaft, Vol. 105, 1949. 
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Em ambos os preços, o abastecimento e a receita do mo-
nopolista podem ser diferentes. Sabe-se que a análise te-
órica examina os dois 29 • Isto faz com que a dificuldade 
seja superável. 

Procedemos de modo análogo em relação à econo-
mia de controlo central. A administração central pode 
pretender um "máximo de poder através de investimen-
tos", por exemplo, para uma rápida expansão do apare-
lho industrial para fins de guerra, ou para a construção 
de obras monumentais que documentam e fortificam o 
seu poder. Também é possível que a direção pretenda 
um "máximo de abastecimento com bens de consumo''. 
O observador da História dá-se conta de que em ordens 
económicas onde predominam métodos de direção eco-
nómica centralmente planeada, são efetuados investi-
mentos invulgarmente grandes. Foi assim na Alemanha 
a seguir a 1936, na Rússia depois de 1928 ou no ambien-
te completamente diferente do Estado dos Incas à volta 
do ano 1500, no antigo Egipto e noutros casos. É um fac-
to histórico: para aumentar o seu poder político, a classe 
dirigente de tais comunidades tende a construir fábri-
cas, caminhos de ferro, estradas, fábricas de eletricida-
de, cidades etc. Até não é raro que sejam introduzidos 
métodos de direção económica de controlo central para 
acelerar investimentos e desta forma aumentar o seu po-
der, por exemplo ao nível do potencial bélico. Em regra, 
a administração central dá menos atenção à produção 
de bens de consumo. 

29 Ve r W Eurken, Grund lagen, 6.• edição, pp. 2 I 7 e segt. Em português: 
Os Fundamentos, op. cit., p. 346. 
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Por conseguinte, na análise teórica o primeiro caso 
é mais importante do que o segundo. Aqui vamo-nos 
ocupar exclusivamente do primeiro. Partimos da su-
posição de que se pretende obter um máximo de poder 
através de investimentos. Nos tempos de hoje o segun-
do caso é pouco "atual". Mas, sem a análise do primeiro 
caso, muitos traços importantes da realidade económica 
da modernidade não são compreensíveis. 
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PRIMEIRA PARTE: 
O Caráter Global do Processo Económico 

1. O Modo de Funcionamento da Administração Central 

1. Numa organização económica do tipo mercan-
til, a análise do processo económico começa nas em-
presas ou nos agregados familiares, por exemplo numa 
fábrica de couro. Aí verifica-se que a fábrica orienta 
os seus planos pelos preços, sendo sobretudo o cálculo 
dos custos - ou seja, a relação entre os preços dos pro-
dutos e os preços dos meios produtivos - que decide 
sobre a gestão da produção. Visto que, como se sabe, 
cada empresa dirige desta forma a pequena parte do 
processo económico que acontece no seu raio de ação, 
a totalidade do processo na economia mercantil é diri-
gida pelos preços. 

A análise de uma empresa numa organização eco-
nómica do tipo economia de controlo central - por 
exemplo durante o tempo da experiência alemã - tem 
um resultado diferente. A fábrica de couro produzia 
conforme instruções vindas do "departamento couro''. 
Era este "departamento especializado" ou esta "dire-
ção da área de controlo" ou ainda este "departamento 
de planeamento" que atribuía as peles brutas e os ma-
teriais auxiliares, dava instruções de produção às fá-
bricas e dispunha do couro produzido. Temos, então, 
de entrar num tal "departamento especializado" para 
conhecer o estabelecimento dos planos económicos e 
a gestão do processo económico numa economia de 
controlo central. Existiam também departamentos es-
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pecializados para têxteis, vestuano, vidro, cerâmica, 
ferro, etc. Como funcionava esta gestão 30 ? 

2. Acontecia em quatro fases. 
A primeira fase consistia na recolha de documentos 

estatísticos de planeamento, tarefa a para qual o diretor 
da área de controlo dispunha de um departamento esta-
tístico. Esta primaz ia da estatística é característica da eco-
nomia de controlo central. Os estatísticos dos órgãos de 
planeamento tentavam obter todos os dados que fossem 
importantes para o planeamento. Assim, por exemplo, 
a capacidade das instalações, os stocks, a necessidade de 
espaço de armazenamento, de carvão, de eletricidade, 
a produção e a importação de matérias-primas. Destes 
documentos estatísticos obtinha-se finalmente um "ba-
lanço de quantidades", que comparava a oferta e a sua 
utilização relativamente ao último ano ou meio ano ou 
trimestre. 

Os levantamentos estatísticos para cujas recolha e ela-
boração existiam instruções precisas serviam de base para 
o planeamento propriamente dito, que constituía a segun-
da fase do procedimento total. Este planeamento consis-
tia no planeamento das necessidades, no planeamento da 
oferta e no equilíbrio entre necessidades e oferta. 

Os dados do plano relativamente às necessidades -
isto é essencial - eram apenas parcialmente estabelecidos 
conforme exigências das instâncias superiores centrais, 
que, para fins gerais de investimento ou para fins de ar-

30 Recebi do D>: K. Paul Hensel em Friburgo muitas sugestões e ind icações 
para o trata mento desta questão. 
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mamento, precisavam de determinadas quantidades de 
ferro, máquinas, couro, etc .. Uma outra parte tinha a sua 
origem noutros "detentores de necessidades" - na maio-
ria dos casos noutros departamentos especializados. Des-
ta forma, por exemplo, o couro era requisitado pelo de-
partamento especializado de sapatos, pelo departamento 
especializado da construção de máquinas para o fabrico 
de correias de transmissão, etc., sendo o departamento 
especializado de couro, por sua vez, a requisitar taninos, 
óleos, gorduras, carvão, etc. junto dos respetivos departa-
mentos especializados. Mas as necessidades eram sempre 
transmitidas de forma "coletiva" ou "agrupada" junto do 
respetivo departamento especializado da respetiva insti-
tuição planeadora. Neste contexto é importante que o es-
tabelecimento do plano já neste momento inicial tornava 
a estandardização dos bens necessária. Por exemplo, era 
tanto mais difícil para o departamento especializado de 
sapatos averiguar a necessidade de couro quanto mais ti-
pos de sapatos estavam a ser produzidos. O planeamento 
central exige estandardização. 

Depois de a economia de planeamento central já 
ter trabalhado há algum tempo, as entidades de plane-
amento começavam frequentemente a usar os dados de 
períodos de planeamento anteriores, determinando-os 
com base em números estatísticos exatos. Não raramente 
os dados de planos anteriores eram transportados para 
os planos que eram válidos para o futuro, sem antes te-
rem sido examinados em pormenor. Isto representava 
um perigo, porque muitas vezes não havia a necessária 
adaptação à realidade da situação atual. Por essa razão, 
os órgãos centrais superiores - por exemplo, o Ministério 
da Economia do Reich - advertiam frequentemente con-
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tra a utilização excessiva da estatística. Assim pode ler-se 
em determinada ocasião: "Por muito que o planeamento 
precise da estatística, não deve nunca ser esquecido que 
a estatística apenas pode determinar o passado. Daí que 
a forma exterior do planeamento - os balanços estatísti-
cos - não seja o cerne da sua natureza. Planear significa 
ativamente construir o futuro': De resto, não se apreciava 
muito o cálculo das necessidades por cabeça da popula-
ção, com o argumento de que não tomaria em considera-
ção as diferenças locais e profissionais das necessidades, 
levando com frequência a valores demasiado altos. 

Relativamente à ofirta, trata-se sobretudo da pro-
dução, para além da importação e da retirada de stocks. 
Válida neste contexto era a máxima de que a produção 
deveria, se possível, ser estimada conforme a "secção 
transversal mais limitada''. Poderia acontecer, por exem-
plo, que os equipamentos e as quantidades de matérias-
primas estivessem disponíveis em maiores quantidades 
- mas, se houvesse falta de carvão, o planeamento deve-
ria ser determinado por essa falta; ou pela mão-de-obra, 
se houvesse uma falta específica de trabalhadores. No 
entanto, como o chamado "impasse" estava sempre a 
mudar, era preciso encontrar constantemente uma nova 
prioridade do planeamento. Era nisto que consistia a ver-
dadeira arte deste modo de planeamento central - reco-
nhecer atempadamente o "impasse" que iria acontecer. 

Equilibrar necessidades e oferta requer prolongadas 
lutas de que ainda nos vamos ocupar várias vezes. Os 
muitos departamentos especializados lutavam entre si 
pela atribuição de mais carvão, espaço de transporte ou 
trabalhadores, enquanto, por outro lado, cada um dos 
departamentos especializados tinha de fazer cortes nas 
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exigências dos diferentes representantes de necessida-
des que tentavam todos atrair para si o máximo possí-
vel de artigos de couro ou têxteis ou batatas, etc. Ten-
tava-se, primeiro, por meio de demoradas negociações 
ao nível dos departamentos especializados, moderar as 
exigências dos vários representantes de necessidades, 
conciliando-as umas com as outras. No entanto, desde o 
princípio havia a participação de órgãos superiores cen-
trais. A sua intervenção era feita de forma a determina-
rem certos níveis de urgência e - em segundo lugar - a 
decidirem os diversos casos de conflito. Como exemplo 
para a determinação de graus de urgência pode olhar-se 
para a gestão do combustível. Neste contexto, um decre-
to de novembro de 1941 ordenou em primeiro lugar que 
os combustíveis deveriam ser usados apenas para fins de 
guerra no sentido estrito. A atribuição deveria ser feita 
segundo a seguinte ordem: 

1. Garantir o abastecimento da população com 
alimentos e combustíveis; 

2. Organização de estações de comboio e pontos de 
transbordo de água; 

3. Assegurar a produção agrícola; 
4. Sistema de saúde e polícia; 
5. Abastecimento das empresas e projetos de 

construção decisivos para a guerra e dos pro-
jetos de construção do mandatário geral para 
questões especiais da produção química; 

6. Abastecimento da produção de armamento e 
de outros produtos decisivos para a guerra; 
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7. Abastecimento dos restantes projetos de cons-
trução decisivos para a guerra. 

Estas graduações das necessidades eram essenciais 
para a avaliação e o controlo dos fluxos de bens; era 
por elas que os diversos departamentos especializados 
se tinham de guiar. Todavia, nos casos em que não se 
chegava a um acordo, por exemplo sobre a quantidade 
de carvão que o departamento especializado do couro 
haveria de receber, era o próprio Ministério da Econo-
mia do Reich que tinha de decidir. 

Esses trabalhos de planeamento resultavam num 
balanço de quantidades que abrangia um trimestre, um 
semestre ou até um ano, sendo necessário tomar as par-
ticularidades do processo de produção em consideração. 

A seguir reproduzimos um tal balanço de quantidades. 

Modelo de Um Balanço de Quantidades 

Oferta Utilização 

I. Produção nacional 1. Consumo nacional 
( ordenado por fins de utilização) 

II . Produtos recebidos II. Necessidades de áreas 
de áreas ocupadas ocupadas 

III. Importações III. Exportações 

I-III. Oferta corrente 1-III. Utilização corrente 

IV. Retirada dos armazéns IV. Entradas em armazéns 

1-IV. Total da oferta I-IV. Total da utilização 
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Sob o item I do lado direito ( consumo nacional) fi-
cava registado em pormenor que quantidades de couro 
estavam destinadas, por exemplo, ao exército, à agricul-
tura, a correias de transmissão, a sapatos, etc. 

Isto era, portanto, o quadro que os plan~s da econo-
mia de controlo central mostravam: eles constavam de 
uma longa série de balanços de quantidades referentes 
aos vários departamentos especializados, apresentados 
um ao lado do outro e entrelaçados. Os departamentos 
especializados para carvão, ferro, eletricidade, combus-
tíveis, couro, têxteis, etc. elaboravam os seus balanços de 
quantidades, sendo a coordenação dos planos feita pelos 
órgãos superiores por meio das diretivas gerais (níveis 
de urgência) assim como por meio da sua intervenção 
esporádica em muitas decisões individuais. Por conse-
guinte, por muito que os departamentos especializados 
fossem responsáveis pelos planos e os elaborassem, esta-
vam dependentes e subordinados aos ministérios e ou-
tros órgãos centrais. Nisto se exprimia a uniformidade 
do planeamento. 

Segue-se - como terceira fase - o despacho das ins-
truções de produção às várias fábricas individuais. Nes-
ta fase a produção das fábricas era determinada por 
quantidades e distribuição no tempo, por espécie e tipo. 
As matérias-primas embargadas eram libertadas para 
a produção pelas diversas fábricas, sendo decretadas 
instruções sobre a utilização do produto fabricado, por 
exemplo, do couro. Frequentemente a execução desta di-
ficilíssima tarefa de elaborar as instruções de produção 
para as diversas fábricas só era possível com a coopera-
ção de organizações profissionais, como por exemplo 
da Reichsgruppe Industrie, dos cartéis, dos grémios, etc. 
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Eram precisos peritos que na verdade eram ao mesmo 
tempo também interessados, e eram precisas as suas or-
ganizações que ao mesmo tempo eram grupos de poder 
privados. Disto ainda falaremos adiante. 

Finalmente a quarta fase: o controlo do plano. As 
empresas tinham a obrigação de indicar regularmente 
- trimestralmente ou mensalmente ou até diariamente 
- as suas existências e a sua produção, e os departamen-
tos especializados estavam constantemente a verificar 
se esses dados reais das fábricas correspondiam aos da-
dos previstos no plano. Se estes não fossem alcançados, 
a causa podia estar relacionada com a própria fábrica 
ou com o não-recebimento de matérias-primas prome-
tidas ou com a retirada de mão-de-obra por parte de 
outros departamentos especializados, etc. Seja como 
for, os diretores dos departamentos especializados ti-
nham de intervir, estando, assim, também a execução 
dos planos repleta de variadíssimas negociações e lu-
tas. Por fim, havia mais um facto relacionado com o 
controlo do plano que era importante. Devido à natu-
reza das coisas, os planos eram com frequência execu-
tados somente meses ou até um ano depois de o pla-
no ter sido elaborado. Entretanto, os dados tinham-se 
alterado (por exemplo, o abastecimento com carvão). 
Nessas situações tornava-se necessário rever os planos 
e as instruções de produção. 

Esta foi a descrição do processo, visto por fora, 
em quatro fases que se entrelaçam e se repetem. Talvez 
noutras economias de controlo central este processo 
decorra de maneira semelhante, ou talvez com ligeiras 
diferenças. O que é que isto significa em termos econó-
micos? 
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II. O Sistema de Direção 

A particular solução do problema de direção que foi 
adotada pela economia de controlo central evidenciava 
duas características essenciais: o planeamento e a dire-
ção realizavam-se com base em avaliações "globais", não 
"individuais", e sem cálculo dos custos marginais. Esta é 
a primeira característica. A segunda : o cálculo económi-
co não tinha força coerciva, podendo por isso ser aplica-
do durante muito tempo. 

Primeira Característica 

1. Os órgãos de planeamento central trabalhavam 
com estimativas globais, usando a ajuda de cálculos de 
quantidade que se baseavam na estatística. 

Quem é que estava a fazer estas estimativas? Eram, 
primeiro, desenhadas pelos departamentos especializa-
dos. No nosso exemplo, o departamento especializado 
do couro começava por propor a distribuição do cou-
ro pelas diferentes utilizações - por exemplo, para o 
exército, para sapatos de trabalho, para fins industriais, 
etc. - em conformidade com as suas avaliações. Estava, 
portanto, a estimar a importância que o couro pode-
ria ganhar para a satisfação das necessidades numa ou 
noutra aplicação, ou seja, a sua estimativa era global. Na 
sequência de negociações com os "detentores de neces-
sidades" eram feitas alterações; quer dizer, tentava-se 
encontrar um "equilíbrio" entre as estimativas prelimi-
nares dos departamentos consumidores especializados. 
Tratava-se sempre de dados coletivos: não se estimavam 
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quantidades parciais, mas calculava-se, sim, com dados 
globais - por exemplo, com 5000 toneladas ou com 8000 
toneladas. Através da elaboração de "graus de urgência" 
os órgãos superiores centrais tentavam dar um apoio às 
estimativas globais, e deste modo à gestão dos meios de 
produção e dos bens de consumo por parte dos depar-
tamentos especializados. Falámos disso há pouco. Mas 
os tais "graus de urgência" são necessariamente insufi-
cientes. São demasiado aproximativos, contendo cada 
grau numerosos tipos de necessidades (por exemplo, 
grau 3 das necessidades de combustível: "assegurar a 
produção agrícola"). Para além disso, não dão suficiente 
consideração ao facto de que a intensidade da necessi-
dade diminui como resultado da crescente satisfação de 
cada tipo de necessidade e, por último, não levam em 
conta o abastecimento com bens complementares. So-
bre este ponto existe um decreto da autoridade central 
de planeamento de dezembro de 1944 que é muito ex-
plícito. Aí lê-se: "Quanto mais deficiente se tornar asa-
tisfação das necessidades, tanto mais problemático deve 
parecer gerir a produção por meio de processos muito 
rudes de classificação de urgências. Produções que não 
são importantes não só devem ser deixadas para mais 
tarde como devem ser canceladas de todo. No entanto, 
estabelecer entre os programas de produção importan-
tes uma ordem de sequência orientada exclusivamente 
pelo artigo produzido levará a graves erros e caminhos 
errados, se não se tomar em conta a situação de abaste-
cimento dos detentores de necessidades. Por exemplo, é 
muito mais urgente fornecer alguns parafusos que são 
o único elemento que falta para acabar a construção de 
uma série de máquinas agrícolas do que, devido a uma 
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indicação de alta urgência, fornecer os mesmos parafu-
sos a uma fábrica de tanques, mas que precisará deles 
apenas dentro de alguns meses. A variedade dos pontos 
de vista sobre a necessidade que surgem no sistema de 
uma economia com escassez, não pode ser regulada por 
hierarquias de urgência. Precisamente na situação atual 
de esforço máximo de todas as forças produtivas deve 
esperar-se de todas as instâncias responsáveis pela dire-
ção da produção que tenham uma noção geral suficiente 
do seu campo de atividade para o gerirem corretamente 
também no detalhe, por meio de ordens de produção. 
Penso, por isso, que chegou a hora de dar validade ge-
ral ao princípio de "planeamento em vez de urgência" e 
ordeno: válido a partir de 1 de janeiro de 1945 todas as 
hierarquias de urgência são revogadas". 

Nos casos em que os vários departamentos não con-
seguiam obter um acordo nas suas avaliações globais, 
eram os órgãos centrais superiores que tinham de decidir. 
Isto é expresso muito claramente num decreto do ano de 
1942, no qual se lê: "É desejável que os órgãos de plane-
amento, em acordo com os detentores de necessidades, 
tomem eles próprios a iniciativa de adaptar a necessida-
de declarada às possibilidades de produção. Apenas em 
casos excecionais, nos quais não é possível decidir desta 
maneira, a decisão deve ser tomada pelo ministério res-
ponsável. Na medida em que o órgão de planeamento e 
os detentores de necessidades não pertençam ao mesmo 
ministério, a decisão deve em última instância ser toma-
da por um órgão superior que seja comum a ambos': 

Não era possível "individualizar" o cálculo de valor. 
Todos os dias é preciso tomar decisões relativamente a 
cada tonelada de ferro ou cobre ou a cada trabalhador. 
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Estes devem ser utilizados em que lugar e para que fim? 
Qual o valor que assumem em cada uma das múltiplas 
aplicações possíveis? Onde e como é que servem da me-
lhor forma para satisfazer as necessidades? Não era pos-
sível encontrar respostas para estas perguntas através de 
tais estimativas globais. Se, por exemplo, se dispunha de 
1000 metros cúbicos de madeira, estes eram distribuí-
dos globalmente em determinadas quantidades como 
lenha, para fins de minas, para a indústria de celulose, 
etc. - sem que tivesse sido possível avaliar em pormenor 
as qualidades individuais. 

2. No âmbito deste método de direção fazia-se um 
certo cálculo de custos. Mas também esse cálculo de cus-
tos tinha um caráter global. Quando um departamento 
especializado atribuía certas quantidades de gasolina 
ou couro aos vários detentores de necessidade, estava 
constantemente a comparar o benefício e o benefício 
perdido que a gasolina ou o couro trariam geralmente 
numa e noutra aplicação. E quando em casos de confli-
to se solicitava que o ministério responsável decidisse 
sobre a quantidade de couro que, por exemplo, deve-
ria ser usada para sapatos de trabalho ou para correias 
de transmissão, este tomava essa decisão também com 
base em comparações gerais de custos. A consideração 
de custos baseava-se em noções gerais sobre os objetivos 
do processo económico. Ponderava-se o que serviria me-
lhor esses objetivos gerais, se o couro fosse utilizado na 
produção de sapatos ou no fabrico de correias de trans-
missão. Em suma, comparava-se o benefício que haveria 
numa aplicação para o cumprimento do plano global 
com o benefício que se perderia pelo facto de, em con-
sequência disso, a outra aplicação se tornar impossível. 
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Este cálculo de custos era muito geral e pouco preciso, 
mas era efetivamente uma consideração de custos. 

Evidentemente não foi possível um cálculo dos cus-
tos marginais. Mais um exemplo: depois de 1945 havia 
em Südbaden uma quantidade de 1000 toneladas de fer-
ro para ser distribuída. Ferro era um material de que os 
mais diversos ramos da economia precisavam com ur-
gência: o artesanato, a construção de máquinas, a indús-
tria têxtil, os caminhos-de-ferro, as oficinas de repara-
ção, etc. Quantas toneladas deveriam ser atribuídas a 
cada um dos ramos e também a cada uma das empresas? 
A indústria têxtil deveria receber 80 toneladas? Ou mais, 
ou menos? Era preciso fazer uma seleção. Também nesta 
situação foram feitas considerações de custos. Compa-
rava-se os benefícios que o ferro iria trazer aqui e acolá. 
Mas não era possível calcular o valor que cada tonelada 
poderia atingir aqui e acolá. Por isso, a avaliação era glo-
bal, sendo a distribuição feita com base nas tais avalia-
ções gerais. 

3. Como mostrámos, é verdade que os órgãos de 
planeamento levavam a cabo uma comparação do pla-
neado e do real, a fim de comparar constantemente os 
processos efetivos com os planos. Mas não se procedia a 
uma verdadeira adaptação económica. Comparavam-se 
as quantidades que constavam dos planos com as quan-
tidades que de facto estavam a ser usadas ou produzidas 
nas fábricas . Mas, se as quantidades dos meios produti-
vos estavam a ser utilizadas de forma economicamente 
correta, quer dizer, se os dados do plano estavam de fac-
to corretos, ou se necessitavam de ser corrigidos era algo 
que não era possível deduzir da comparação do planea-
do e do real. Para escolher de entre os muitos exemplos 
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possíveis pelo menos um: uma fábrica de tijolos recebeu 
muito mais carvão do que precisava, sendo a correção 
feita apenas muitos meses mais tarde. Como os dados 
reais correspondiam aos dados que constavam do pla-
no, não existia motivo para a correção. Esta comparação 
entre o planeado e o real não oferecia nenhum motivo 
para a fábrica tentar aproximar-se da melhor combina-
ção para a produção. Os órgãos de planeamento estavam 
certamente conscientes deste facto. 

Segunda Característica 

1. O sistema dos preços da economia mercantil não 
é apenas um "medidor da escassez" ou "uma máquina de 
calcular''. O sistema de preços é, sim, simultaneamente 
um instrumento de controlo. Tem força coerciva. Se os 
custos excederem o resultado, esta desproporcionalida-
de obrigará a empresa, com o tempo, a mudar de orien-
tação ou a sair do mercado. Dito de outra forma: quan-
do as relações dos preços são de forma a que os preços 
dos meios de produção necessários para produzir uma 
unidade de um bem são mais altos do que o preço que se 
pode obter por essa unidade de um bem, é forçada uma 
mudança. 

Na economia de controlo central estas avaliações 
- que, aliás, são de natureza diferente - têm um outro 
papel. Um exemplo: durante a Segunda Grande Guerra 
uma fábrica de tecidos de seda foi construída em C. Até 
as avaliações globais mostravam que o local era pouco 
propício e que as fábricas de tecidos de seda de Krefeld 
eram capazes de produzir estes tecidos substancialmente 
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mais baratos. A utilização de ferro, cimento, máquinas, 
mão-de-obra na nova construção em C era desnecessá-
ria e um investimento errado. Este facto podia, também, 
ser constatado de antemão por meio de uma compara-
ção geral de valor e custos. Qualquer outra utilização 
dos meios de produção teria servido as necessidades do 
plano melhor. Mesmo assim foi decidido realizar a cons-
trução, sendo aspetos pessoais os que pesaram na deci-
são. Numa economia mercantil a fábrica em C teria sido 
condenada à ruína. Na economia de controlo central, 
que não dispõe de um processo automático de seleção, 
era possível a fábrica ser construída e trabalhar. Porque 
as avaliações globais não exercem pressão. A ciência de-
veria dar mais atenção a esta especificidade do cálculo 
económico na economia de controlo central que exerce 
uma substancial influência sobre o decurso do processo 
económico. 

2. Como explicar este facto? Porque é que na eco-
nomia de controlo central o cálculo económico não tem 
força coerciva? 

O sentido do cálculo de custos numa economia 
de perfeita concorrência é conhecido dos manuais 31• 

Os custos indicam que "valores" poderiam ser realiza-
dos numa outra aplicação dos meios produtivos. Uma 
grande variedade de necessidades das pessoas que re-
cebem rendimentos com poder de compra luta pelos 
meios de produção que podem ter um grande número 
de utilizações, sendo a decisão tomada com a ajuda do 
cálculo preço-custo, no qual os custos representam o 

" Ve r também pp. 293 sgts. 
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benefício perdido. A produção tem de ser adaptada à 
procura com poder de compra, sendo que este "tem de 
ser" se impõe através da força coerciva do cálculo eco-
nómico. Por meio do cálculo de custos a procura com 
poder de compra controla os processos produtivos. No 
entanto, nas formas monopolistas ou oligopolísticas 
de mercado a força orientadora dos consumidores está 
substancialmente prejudicada, tendo bastante menos 
influência. 

Mas na economia de controlo central encontramos 
uma relação inteiramente diferente entre a procura e 
a sua satisfação. A tensão entre as duas não existe nos 
mercados. A procura e a oferta de ferro, carvão e todos 
os outros bens não partem de diversas economias in-
dividuais independentes com os seus próprios planos 
económicos. Antes a determinação das necessidades, 
assim como a gestão da produção, estão concentradas 
numa só mão. Por conseguinte, é possível para os órgãos 
de planeamento proceder de forma a que, primeiro, es-
tabeleçam as necessidades de pão, habitação, etc. e em 
seguida, com base nestas necessidades, tentem orientar 
os processos produtivos com as suas avaliações globais 
e as suas instruções de produção. Mas não são obri-
gados a isso. Podem também posteriormente alterar 
as necessidades. Nesse caso, a procura orienta-se pela 
produção. É possível de repente diminuir a atribuição 
de têxteis ou parar a construção de uma nova fábrica. 
A administração central não está sujeita a nenhum con-
trolo por parte dos consumidores. Concentra-se nela 
todo o poder económico. Consequentemente, também 
não está sujeita a nenhum mecanismo de controlo. 

139 



Pode haver a propensão para ver neste facto um 
ponto fraco da economia de controlo central. É na re-
alidade um ponto fraco, quando se considerar uma 
máxima satisfação de necessidades como o objetivo da 
produção de bens. No entanto, a falta da força coerciva 
das avaliações e estimativas de custos constitui ao mes-
mo tempo um ponto forte. Esta falta possibilita a fácil 
criação de pleno emprego. Sobre isto ainda falaremos 
em pormenor. Para além disso, a economia de controlo 
central permite ao poder político efetuar reorientações 
na esfera económica que correspondam à sua vontade 
política sem ter de ter em conta o cálculo de custos. 

III. O Papel dos Preços 

1. A política económica alemã tentava na medi-
da do possível exercer a gestão do processo económico 
com métodos indiretos. Assim, por exemplo, lê-se num 
decreto normativo: "Deve ser o objetivo de cada plane-
amento conseguir um máximo de direção económica 
com um mínimo de intervenção. As intervenções são su-
pérfluas se cada uma das empresas cooperar voluntaria-
mente para atingir o objetivo estabelecido pelo Estado 
ou, com base em considerações puramente de economia 
privada, atuar de forma a corresponder às necessidades 
da economia nacional': Por esta razão também se ten-
tou, em geral, não dirigir as chamadas "fases intermé-
dias" diretamente; por exemplo, foi possível, através do 
controlo direto da produção das fábricas de tecelagem, 
controlar de forma indireta a fase intermédia das fábri-
cas de fiação. 
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No entanto, se o Estado fazia um esforço para diri-
gir o processo económico de maneira indireta e não por 
meio de ordens diretas vindas dos órgãos centrais, era 
natural que usasse os preços para esse fim. E foi isso o 
que de facto aconteceu. 

2. Para poder usar os preços existentes como ins-
trumentos de direção da economia, o Ministério da 
Economia e os comissários dos preços fizeram um es-
forço no sentido de uniformizar e melhorar o cálculo 
e a determinação do lucro nas empresas industriais. 
Precisamente quando os fornecimentos para o Exérci-
to começaram a ganhar importância, foram decretadas 
instruções muito precisas sobre o cálculo dos custos. 
Durante esse tempo o cálculo económico de muitas 
empresas alemãs foi substancialmente melhorado e 
uniformizado. 

Em diversas situações também se usaram os preços, 
com sucesso, para aproximar melhor as combinações 
produtivas da melhor situação possível. Isto aplicava-se, 
por exemplo, ao fabrico de munições, ou seja, a produ-
tos para os quais, na maioria dos casos, não havia preços 
anteriores. Nestes casos calcularam-se primeiro os cus-
tos de produção das várias empresas, determinando-se 
os preços em cada caso conforme os custos individuais. 
Como consequência, as empresas não tinham nenhum 
interesse em trabalhar de forma racional, até porque 
os lucros estavam a ser calculados em percentagem dos 
custos, ou seja, quando os custos eram altos, os lucros 
eram maiores do que com custos baixos. Daí que em 
1940 fosse introduzido um outro sistema de cálculo dos 
preços para incentivar as empresas a trabalhar de for-
ma racional: pagava-se pelas munições fornecidas um 
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preço uniforme calculado com base nos custos de uma 
fábrica com custos médios. Já esta medida serviu como 
incentivo para melhorar a combinação produtiva a fim 
de obter lucros. Mais tarde este processo foi ainda subs-
tancialmente aperfeiçoado. 

Mas estes sucessos em alguns casos não mudam 
o facto de os preços existentes não serem apropriados 
para a gestão global do processo económico. Os preços 
de então refletiam as relações de escassez como tinham 
existido no outono de 1936. O congelamento dos preços 
tinha evitado que acontecesse outra alteração de preços. 
Se os planos dos órgãos centrais tivessem previsto a sa-
tisfação de uma procura que aproximadamente corres-
pondia à procura anterior, os preços e relações de preços 
ter-se-iam mantido úteis por mais tempo. Mas aconte-
ceu o contrário: a criação de emprego assim como o in-
vestimento devido ao armamento resultaram em gran-
des diferenças entre as necessidades do plano central 
do presente e as curvas da procura anteriores. Os pre-
ços estabelecidos para ferro, carvão, tijolos etc. não re-
fletiam a tensão entre as necessidades e a sua satisfação 
tal como existiu segundo os planos dos órgãos centrais. 
Por conseguinte, os cálculos que se baseavam nos preços 
dos produtos e meios de produção não resultavam numa 
orientação dos meios produtivos para a oferta planeada 
e os cálculos de ganhos e perdas, assim como os balanços 
já não disponibilizavam informação sobre se os meios 
de produção estavam suficientemente bem combinados 
para produzir da melhor forma os bens previstos nos 
planos centrais. 

Nenhum melhoramento dos métodos de cálculo po-
dia eliminar este facto. Os preços que as empresas estavam 
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a calcular nas suas contabilidades não indicavam a escas-
sez tendo, por tanto, perdido a sua função orientadora. 

3. Tanto mais importante se tornava uma segunda 
questão: se os preços de 1936 não eram capazes de "in-
dividualizar" ou "quantificar" as avaliações gerais dos 
órgãos centrais, dado que o sistema de preços existente 
refletia um sistema de dados há muito ultrapassado, te-
ria calvez sido possível restituir a função orientadora aos 
preços por meio de os fixar novamente? Não seria pos-
sível fixar novos preços de forma a que servissem otima-
mente os planos da autoridade administrativa central? 

No contexto deste problema discutiram-se dois mé-
todos: o estabelecimento de novos preços significantes 
vindo de cima; ou - caso isto não seja possível - a nova 
formação de preços por meio da instalação temporária 
do mecanismo do mercado, ou seja, vindo de baixo. 

a) Partimos de um caso isolado, que tem sido impor-
tante na Alemanha, ou seja, o preço e a utilização da ma-
deira da faia vermelha. Tendo sido usada durante quase 
todo o século XIX apenas como lenha e para produzir 
carvão vegetal, a faia, devido a uma série de invenções, 
conheceu durante a última metade deste século numero-
sas utilizações novas, desta maneira ganhando conside-
ravelmente em importância. A invenção de impregnar 
a madeira com óleos de alcatrão transformou a trave de 
faia numa trave de caminho de ferro de alta qualidade; 
a invenção da secagem artificial e do tratamento a vapor 
fizeram com que a faia fosse empregue em grande escala e 
para muitos fins na marcenaria de mobiliário. A invenção 
do contraplacado ampliava ainda mais as possibilidades 
de utilização. E, por último, acresceram a isto ainda as in-
venções que deram à madeira de faia um novo e grande 
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campo de aplicação como matéria-prima para a produção 
de lã celulósica e seda artificial. 

Como deveria a madeira de faia que estava perma-
nentemente a surgir ser distribuída com sentido por es-
tes modos de utilização novos e em número quase ilimi-
tado, de uma forma, portanto, que a sua eficácia fosse 
máxima? Não havia dúvida de que o preço congelado da 
madeira de faia estava demasiado baixo em comparação 
com outros preços de madeira e com a maioria dos res-
tantes preços. Desde 1936 tinha ficado igual. Não teria 
feito sentido, através do aumento do preço, assegurar 
a utilização apropriada dos vários tipos e quantidades 
parciais da madeira de faia? 

Diversas vezes as administrações florestais tinham 
examinado a questão sobre se não deveriam fixar um pre-
ço novo, mais alto, para a madeira de faia. Mas verificou-se 
que não era possível encontrar um preço que fizesse senti-
do. A administração central das florestas só sabia que o pre-
ço da madeira de faia que estava em vigor era baixo demais. 
Também tinha uma vaga noção do novo valor da madeira 
de faia. Efetuou, portanto, uma avaliação global. Mas não 
conseguiu com base nesta avaliação global chegar a um va-
lor exato. Porque o conhecimento que tinha dos novos da-
dos e preços era demasiado inexato para poder aventurar-se 
nesta experiência. Naquela altura um distinto funcionário 
florestal disse: "Não conhecemos o preço da madeira de 
faia; apenas sabemos que é relativamente alto. Quão alto é 
algo que deverá mais tarde ser o mercado a decidir''. 

b) Resta saber, no entanto, se o mercado não pode-
ria ter decidido logo na altura. Este teria sido o segundo 
método. Porque não se libertaram os preços da madeira 
por um determinado tempo? Nessa altura não se teria 
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formado um preço correto da madeira de faia? Ora, os 
preços de todos os produtos da indústria transformado-
ra - da carpintaria, da indústria de contraplacado, da 
indústria de celulose, da indústria mineira, dos cami-
nhos de ferro, etc. - eram fixos, como o eram também 
os preços dos produtos sucedâneos da faia. Por conse-
guinte, os preços dos variadíssimos produtos que uti-
lizavam a madeira como matéria-prima não estavam a 
projetar corretamente a relação entre a procura e a ofer-
ta nos mercados de madeira. Enfim: a libertação parcial 
dos preços de um único grupo de mercadorias não teria 
feito nenhum sentido. A interdependência de todos os 
mercados e de todo o processo económico teria então 
exigido a libertação de todos os preços para desta forma 
verificar as relações de escassez de todas as mercadorias, 
e entre elas também as da madeira de faia. 

c) Mas com isto já estamos perante uma questão 
ainda mais essencial. Por que razão não se libertaram to-
dos os preços? Não teria, então, sido possível verificar os 
graus de escassez através de novas relações de preços, ou 
seja, individualizar desta maneira as novas avaliações gerais 
da administração central através de preços? 

Por razões de política monetária, o Governo alemão 
não ponderou em mais pormenor seguir este caminho. A 
libertação geral dos preços teria tido como resultado não 
apenas a formação de novas relações de preços mas, sob a 
pressão da superabundância do dinheiro, também um for-
te aumento de todo o nível de preços, quer dizer, urna des-
valorização aberta da moeda, reivindicações salariais irre-
cusáveis, prejuízo patente das poupanças e encarecimento 
do armamento. A manutenção de preços no seu nível habi-
tual e, por conseguinte, a contenção da inflação por meio 
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do congelamento dos preços era um dogma da política 
económica alemã de então - tendo-se tornado também 
num dogma da política económica de outros países. 

Mas, com esta resposta negativa que a prática alemã 
deu à pergunta, a questão ainda não ficou esgotada. Su-
ponhamos que não tinha havido um excesso de dinheiro 
e o argumento de política monetária não tinha contra-
riado a libertação dos preços. Neste caso, não teria sido 
possível individualizar as estimativas globais dos órgãos 
centrais através da libertação dos preços? Um exemplo: 
uma fábrica de armamento recebe 10 milhões por forne-
cimentos, pagando 5 milhões deste montante aos seus 
trabalhadores. Teria sido permitido aos trabalhadores 
que, com esse dinheiro, procurassem livremente bens 
de consumo conforme as suas necessidades: pão, carne, 
vestuário, habitação, etc. Os trabalhadores - consumi-
dores - teriam, então, com a sua procura dado expressão 
às suas valorizações subjetivas de pão, habitação, etc. e 
não às valorizações dos órgãos da administração cen-
tral. Portanto, os preços espelham as valorizações dos 
numerosos consumidores com poder de compra, mas 
não as avaliações dos órgãos centrais. Por esta razão, os 
preços de pão, habitação, vestuário e de todos os meios 
produtivos que servem para o fabrico destes bens seriam 
inúteis para a execução dos planos do órgão central. Os 
preços espelhariam os planos dos consumidores, mas 
não os planos do órgão central. Os bens teriam sido atra-
ídos sobretudo para a esfera dos bens de consumo e não 
tanto para a esfera dos investimentos. Teria surgido um 
conflito entre os planos centrais e os planos individuais 
dos agregados familiares e das fábricas. E com isto já es-
tamos a tocar no cerne da questão. 
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4. Teria talvez sido possível introduzir os preços no 
mecanismo diretor da economia de controlo central da 
seguinte maneira. A administração central teria distri-
buído os bens de consumo por meio de um sistema de 
racionamento, fixando também os preços. Na esfera dos 
bens de consumo oferta e procura estariam, portanto, 
equiparadas. Mas na esfera dos meios produtivos não te-
ria havido racionalização. Antes pelo contrário, os dire-
tores das fábricas teriam procurado os meios de produ-
ção junto dos órgãos estatais. Estes meios de produção 
teriam tido preços e em função do volume da procura 
estes teriam sido corrigidos. Poderiam estas correções 
de preços ter criado um equilíbrio entre a oferta e a pro-
cura dos meios de produção, permitindo desta maneira 
que se efetuassem cálculos exatos dos custos? Neste caso 
a administração central alemã teria, em parte, agido em 
conformidade com uma proposta de, por exemplo, O. 
Lange 32• Teria sido possível seguir esta proposta? 

É um facto que havia regularmente uma luta feroz 
pelos meios de produção por parte dos diversos "depar-
tamentos especializados" ou "departamentos de plane-
amento" ou "detentores de necessidade". Assim - para 
continuarmos com o nosso exemplo - os representantes 
da agricultura lutavam pela atribuição de couro para 
arreios, os das indústrias por correias de transmissão, 
o operariado por sapatos de trabalho, etc. Ou os repre-
sentantes do artesanato, da construção de máquinas, 
da construção de veículos, etc. lutavam por ferro. As 
quantidades disponíveis eram geralmente demasiado 

32 O. Lnnge, On rhe Econo mic Theory of Socialism, 1948, pp. 90 e segts. 
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pequenas e não correspondiam às exigências de todos 
os departamentos especializados. Ora, a proposta aqui 
discutida sugere que esta luta seja resolvida por meio 
da fixação de preços; quer isto dizer, por exemplo, que 
a gestão das quantidades de couro referente às diver-
sas utilizações para arreios, correias de transmissão, etc. 
seja feita através do aumento dos preços do couro. 

Mas este método de gestão não interessava à adminis-
tração central. Porque, se o adotasse, teria em certa medi-
da de renunciar à direção dos meios de produção - no 
nosso exemplo, do couro ou do ferro. Ao determinarem 
os preços para os bens alimentícios e o racionamento dos 
alimentos, assim como quando estavam a fixar os preços 
e rações de produtos industriais e o programa de investi-
mentos, os órgãos da administração central não podiam 
ter a noção que quantidades de couro ou que quantidades 
de ferro os diversos departamentos especializados ou de-
tentores de necessidades iriam requisitar: estas exigências 
seriam conhecidas apenas a posteriori. Se tivessem deixa-
do que a luta pelos preços por parte das fábricas ou dos 
departamentos decidisse sobre a orientação dos meios 
produtivos, poderiam ter surgido resultados que fossem 
contraditórios dos planos da administração central. Te-
ria sido possível, por exemplo, que uma quantidade re-
lativamente grande de couro tivesse sido usada para fins 
agrícolas ou para o fabrico de sapatos de trabalho, o que 
teria resultado numa grande escassez de correias de trans-
missão, pondo em risco o programa de produção da ad-
ministração central em outros ramos da indústria. 

É por essa razão que a administração central não 
pode deixar que a direção de tais meios produtivos, que 
de algum modo são de considerável importância, seja 
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decidida pela concorrência dos preços. Antes pelo con-
trário, tem de reservar o controlo para si própria, o que 
acabou por acontecer na Alemanha. 

Logo que as empresas ou os departamentos dis-
frutassem de uma maior liberdade e procurassem au-
tonomamente e a administração se limitasse a corrigir 
os preços dos meios produtivos em conformidade com 
a escassez, teriam surgido incompatibilidades entre os 
planos da administração central e os planos dos departa-
mentos e das fábricas. Estas incompatibilidades teriam 
sido imediatamente erradicadas por diretivas centrais, 
ou seja, através da revogação do mecanismo dos preços. 
Por conseguinte, a proposta criticada não é realizável 
- mesmo se a precondição do foro da política monetá-
ria estiver realizada. Pode usar-se a concorrência para 
aumentar a produtividade, mas não se pode utilizá-la 
como instrumento para o controlo central de parcelas 
substanciais do processo económico. Senão, a adminis-
tração central destrona-se a si própria. 

IV. Algumas Consequências 

Sob este prisma - dos planos e das instruções para 
a produção centrais, que são estabelecidos com base em 
cálculos de quantidades e estimativas globais - o pro-
cesso económico numa economia de controlo central 
torna-se compreensível. Neste processo económico os 
seguintes fenómenos saltam imediatamente à vista: 

1. O planeamento pressupõe normalização, tipifica-
ção, uniformização. Tomar em consideração as numero-
sas e variáveis necessidades individuais dos consumidores 
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(por exemplo produzir variados tipos de sapatos ouves-
tidos, atribuí-los a quem os deseja ter e adaptar-se às 
mudanças das pretensões dos consumidores) é algo que 
os órgãos de planeamento conseguem fazer apenas de 
forma muito imperfeita. Falámos disso no ponto 1. Dar 
diretivas centrais torna-se tanto mais fácil quanto mais 
esquematizados são o consumo e a produção. 

É fácil normalizar a procura dos consumidores. Atra-
vés de racionamento e distribuição, a influência dos mui-
tos desejos individuais é eliminada quase por completo. "A 
experiência dos últimos sete anos mostra inequivocamen-
te", escreveu um perito da indústria têxtil num parecer em 
1946, "que não só a orientação da economia para a guerra, 
mas antes a supremacia cada vez mais forte dos órgãos de 
planeamento reduz cada vez mais o número dos objetos de 
planeamento (matérias-primas e mercadorias)''. Mais di-
fícil era a simplificação na produção. O grande número de 
pequenas e médias empresas industriais que existiam na 
Alemanha fazia exigências individuais de tipos variados 
relacionadas com as suas máquinas, peças sobressalentes, 
materiais auxiliares etc. que os órgãos centrais tinham di-
ficuldade em avaliar e solucionar. Aliás, as pequenas e mé-
dias empresas na sua interminável variedade são difíceis 
de "planear" centralmente. As entidades de planeamento 
executam a sua tarefa de avaliar e dirigir relativamente da 
melhor forma quando, em poucas fábricas, com poucas 
matérias-primas estandardizadas e em poucos processos, 
se produzem mercadorias em série. Igualmente, a relativa 
uniformidade da produção agrícola explica porque a agri-
cultura é mais fácil de "planear" do que a indústria. 

Assim a economia de controlo central fez com 
que passasse a haver não apenas uma tipificação e uma 
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normalização, mas também que quando se realizavam 
novas construções se criassem as maiores fábricas pos-
síveis. Lembremo-nos da fábrica Volkswagen em Fallers-
leben. É de importância essencial neste contexto que 
não é apenas o tamanho das empresas que influencia a 
ordem económica. Tem-se falado muito sobre isto na li-
teratura, tendo-se avançado a opinião de que o tamanho 
crescente das empresas terá conduzido a monopólios e 
à economia de controlo central. De vez em quando isto 
é efetivamente o caso. Mas o nexo causal contrário também 
existe. Dependendo da ordem económica, procura-se o melhor 
tamanho de empresa em diferentes sítios. Assim, por exem-
plo, nas ordens económicas do tipo de administração 
central dá-se preferência a ou criam-se unidades fabris 
particularmente grandes, que de outra forma talvez não 
tivessem surgido num determinado país. Este foi o caso 
também na Alemanha. A escolha de unidades fabris 
muito grandes resulta da forma particular de planea-
mento que acontece na economia de controlo central. 

Devido ao regime económico de controlo central de 
muitos anos, a economia nacional alemã acabou por ter 
um outro caráter: grandes empresas, normalização, ti-
pificação e estandardização foram aumentadas. Porém, 
em casos onde isto não acontecia com suficiente rapi-
dez - o que naturalmente também acontecia - surgiam 
grandes dificuldades e perturbações. Por exemplo, o 
grande número de tipos de automóveis, que dificultava 
seriamente o abastecimento das tropas com peças so-
bressalentes por parte da administração central. 

2. Como sabemos, os planos eram estabelecidos 
pelos departamentos especializados. Ora, cada depar-
tamento especializado esforçava-se por produzir o má-
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ximo possível. Porque cada departamento especializado 
estava convencido que a sua própria produção era par-
ticularmente importante. Assim, o departamento es-
pecializado do couro, por exemplo, tentava obter tanto 
carvão e espaço de transporte, etc. quanto possível para 
aumentar a produção de artigos de couro. Todos os outros 
departamentos especializados também precisam de car-
vão, espaço de transporte e semelhantes. Sabemos que a 
luta pelos meios de produção e em especial pela mão-de-
obra que os departamentos especializados travavam em 
consequência disso tinha de ser resolvida por diretivas 
centrais. Mas frequentemente passava muito tempo até 
se apelar para o ministério responsável ou para o órgão 
político mais alto e estes pudessem decidir. Entretanto, 
cada departamento tentava tudo o que estava ao seu al-
cance para obter meios produtivos ou mão-de-obra. Esta 
colisão entre os departamentos era característica da eco-
nomia de administração central. As batalhas "de grupos 
anárquicos" parecem ser inerentes ao sistema desta for-
ma de ordem económica. Embora os órgãos superiores 
se impusessem frequentemente de maneira autoritária, é 
preciso conhecer esta tendência para a anarquia de grupo 
para poder compreender a direção do aparelho. 

3. O método de direção central tem como outra con-
sequência que a camada de pessoas que lidera o processo 
económico é diferente da camada de diretores, por exem-
plo, na economia da concorrência perfeita. Com o avanço 
da economia de planeamento central desaparece o co-
merciante, porque desaparecem também as suas funções 
principais, que consistem na adaptação à procura, nades-
coberta de possibilidade de fornecimento e na descoberta 
de oportunidades para fazer lucro. Em vez dele é o técnico 
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que surge em primeiro plano. Este deslocamento aconte-
ceu tanto nas empresas como também nas entidades de 
planeamento. Sabe-se que nas empresas existem frequen-
temente tensões entre o comerciante e o técnico. Durante 
o tempo da economia de administração central na Alema-
nha, esta tensão era resolvida a favor do técnico. Mas na 
administração das entidades de planeamento, para além 
do técnico que estava decididamente a ser privilegiado, 
também o especialista em estatística era importante, pre-
cisamente pela razão de que é a estatística que acompa-
nha e suporta todo o planeamento desde o primeiro esbo-
ço passando pela elaboração dos balanços de quantidades 
até a comparação entre o planeado e o real. 

Esta mudança no comando também não acontece 
por acaso - é igualmente resultado do método de direção 
peculiar da economia de administração central. Esta está 
cada vez mais ligada à tendência de suplantar considera-
ções económicas por considerações de índole técnica. 

4. Por fim deve-se perguntar se na economia de plane-
amento central é estabelecido um equilíbrio. Os diretores 
dos órgãos de planeamento que pararam para ponderar 
esta pergunta estavam inclinados a responder afirma-
tivamente. Estavam então a entender equilíbrio como 
o igualizar dos balanços de quantidades no seu próprio 
departamento. Os diretores dos órgãos centrais consi-
deravam que as quantidades constantes nos balanços de 
quantidades dos diversos departamentos estariam por fim 
perfeitamente adaptados uns aos outros. Na sua opinião 
negociações abrangentes entre os departamentos e, final-
mente, decisões das entidades centrais superiores podiam 
ter como resultado, por exemplo, que a quantidade de car-
vão atribuída ao departamento couro fosse, no balanço do 
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departamento especializado do carvão, igual à quantidade 
no departamento especializado do couro, e que as quan-
tidades de artigos de couro (por exemplo, de correias de 
transmissão, de arreios, etc.) nos departamentos da indús-
tria e da agricultura fossem as mesmas que apareciam nos 
balanços do departamento especializado do couro. Assim 
os planos estariam perfeitamente ajustados entre si, ten-
do-se atingido neles um "equilíbrio" quantitativo. 

Na realidade, este equilíbrio, se de facto existir, não é 
simplesmente um equilíbrio económico. Por conseguinte, 
fica em aberto a pergunta sobre se a economia de admi-
nistração central estabelece um equilíbrio económico ou, 
pelo menos, se existe uma tendência para o equilíbrio. 

É difícil responder a esta pergunta, porque o concei-
to de equilíbrio que faz sentido para a economia mercan-
til não pode sem mais nada ser usado no caso da econo-
mia de administração central. Na economia de mercado 
podemos distinguir três níveis de equilíbrio. 

Primeiro, temos o equilíbrio da economia individual, 
ou seja, o equilíbrio do agregado familiar ou da fábrica. 
Ora, na economia de administração central não é possí-
vel ne·m se pretende estabelecer o equilíbrio do agregado 

_familiar. Antes pelo contrário, é uma característica da 
economia de planeamento central que o agregado fami-
liar não possa aparecer de forma ativa com a sua procura, 
mas que lhe sejam atribuídas pelas entidades centrais de-
terminadas quantidades com base em contingentes glo-
bais. Com este procedimento pode acontecer que o agre-
gado familiar receba, por exemplo, relativamente pouco 
pão, mas em vez disso receba artigos de tabaco, embora 
não haja fumador na família. Quer isto dizer que não há 
"um equilíbrio na satisfação de necessidades" ou utilida-
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de marginal. Não se aplica a segunda lei de Gossen. Este 
facto tem como consequência que as famílias, através da 
troca, ou seja, através de meios que não são da economia 
de administração central, tentem obter um máximo desa-
tisfação das suas necessidades. (Barone e muitos dos seus 
seguidores chegam a um resultado diferente porque tra-
balham com um modelo que não é do tipo de economia 
de administração central. Partem do pressuposto de que 
cada assalariado obtém da administração central uma de-
terminada quantidade de dinheiro da qual pode dispor li-
vremente. Neste caso seria de facto seguido o princípio do 
"equilíbrio da satisfação das necessidades" ou do "equilí-
brio do agregado familiar", o que significa que a segunda 
lei de Gossen seria válida. Com isto, no entanto, o Estado 
entregaria o controlo do processo económico aos consu-
midores e abandonaria a gestão central). 

Mesmo dentro de cada empresa na economia de 
administração central não é possível o equilíbrio. Não 
se pode dizer que aí os resultados marginais do capital 
sejam iguais para todos os tipos de meios de produção e 
que, por conseguinte, seja realizada a "lei do equilíbrio 
dos resultados marginais", nem que exista uma tendên-
cia para tal. Porque cada fábrica elabora apenas planos 
económicos subsidiários tendo de contentar-se com as 
atribuições que recebe das entidades centrais. 

Do mesmo modo que o conceito do equilíbrio da eco-
nomia individual não é adequado à economia de adminis-
tração central, o equilíbrio parcial de alguns mercados não é 
uma noção que se enquadre bem na economia de adminis-
tração central. Tomemos como exemplo as habitações de 
uma cidade. Se não forem distribuídas conforme a ofer-
ta e a procura no mercado de habitações, mas sim através 
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de medidas da economia de controlo central, ou seja, se 
houver atribuições, não se estabelecerá um "equilíbrio" no 
sentido da economia de troca. Não se realiza o equilíbrio 
entre duas entidades independentes - oferta e procura -
faz-se, sim, a distribuição de um stock disponível segundo 
um plano de necessidades do órgão central. 

Sendo as duas primeiras noções de equilíbrio inaplicá-
veis, a terceira noção do equilíbrio geral da economia, no 
entanto, é aplicável à economia de administração central. 
É que se poderia perguntar se na economia de planeamen-
to central os processos de produção de todos os bens, quer 
isto dizer, a utilização de toda a mão-de-obra e de todos os 
meios produtivos, podem ser usados proporcionalmente 
de modo a que - completando-se uns aos outros - sirvam 
a necessidade do plano da melhor maneira. A economia de 
administração central não dispõe de nenhum instrumento 
para obter esta proporcionalidade. Falta-lhe um mecanis-
mo de orientação que possa iniciar um movimento para 
chegar a uma proporcionalidade equilibrada de todos os 
processos produtivos. Não bastam avaliações globais e 
cálculos de quantidades que não são suscetíveis de serem 
substancialmente melhorados por meio da integração de 
um mecanismo de preços que permita essa adaptação. 
Como ainda será demonstrado, este facto é particular-
mente importante para o processo de investimento. 

V. Complemento 

1. No início viu-se que a pessoa que estuda uma 
ordem económica com caráter predominantemente 
de administração central é remetida das fábricas e dos 
agregados familiares para os órgãos de planeamento. Aí 
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conhece a mecânica da orientação. Mas se a seguir vol-
tar às fábricas e aos agregados familiares, verifica que o 
que acontece, por exemplo nas fábricas, não correspon-
de àquilo que os órgãos de planeamento lhe disseram. 
Esta discrepância é característica do processo económi-
co. É verdade que todos os processos nas fábricas se de-
senrolam à sombra do planeamento económico central. 
Mas as fábricas estabelecem os seus planos subsidiários, 
e quem quiser compreender o processo económico ale-
mão desses anos terá de conhecer também esses planos 
e essas decisões subsidiários das economias individuais. 

Por exemplo, foram atribuídas a uma fábrica alemã de 
sapatos certas quantidades de couro, carvão, energia elé-
trica e ela, com base nas instruções de produção, fabricava 
sapatos de uma determinada qualidade. Porém, não rara-
mente faltavam nas atribuições certos materiais, por exem-
plo, peças sobressalentes para máquinas ou ilhós ou pro-
dutos químicos, ou essas atribuições chegavam demasiado 
tarde. Portanto, de uma maneira ou outra havia uma "falta 
de equilíbrio''. As fábricas salvavam a situação recorrendo a 
stocks próprios "camuflados" ou à compra ou troca. Senão, 
teria sido impossível produzir. Os planos centrais frequen-
temente apenas se referiam às chamadas "matérias-primas 
essenciais", sendo que a empresa obtinha os restantes ma-
teriais de forma não oficial. Muitas vezes os órgãos de pla-
neamento estavam a contar com que as fábricas se ajudas-
sem a si próprias, que tivessem em seu poder stocks que não 
tinham sido declarados ou que fizessem negócios de troca. 
Desta forma os planos das fábricas completavam e apoia-
vam a economia de administração central. 

Não é correto dizer que o chamado "mercado negro" 
estava sempre a impedir que os objetivos de produção da 
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administração central fossem atingidos. Antes pelo con-
trário: na produção industrial moderna as fábricas neces-
sitam de uma tal variedade de matérias auxiliares e peças 
por acabar que, apesar de toda a uniformização da produ-
ção, o órgão central de planeamento não consegue dar con-
ta disso. Um exemplo: uma fábrica de máquinas terminou 
atempadamente a construção das máquinas encomenda-
das. No entanto, não as podia expedir, porque lhe falta-
vam os pregos para fechar as caixas a enviar. Aconteceu 
que o gerente de uma fábrica ficava efetivamente duran-
te meses à espera de que os pregos lhe fossem atribuídos. 
Outros gerentes não agiram da mesma forma. Temendo as 
consequências de um fornecimento atrasado, obtiveram 
pregos através de troca. Assim, havia ações "ilegais" todos 
os dias; mas estas ações ilegais davam uma considerável 
ajuda à execução dos planos legais. Certamente havia tam-
bém outros casos em que causavam perturbações. 

2. Com este raciocínio estamos a tocar numa impor-
tante questão geral: será que um processo de produção 
tão complicado como o que decorre na economia mo-
derna industrializada pode ser dirigido apenas com os 
métodos da economia de planeamento central? Poderia 
imaginar-se que, depois de todos os negócios de troca e 
todos os mercados negros terem sido totalmente impe-
didos e de todos os stocks terem sido confiscados, a admi-
nistração central conseguiria em geral, sozinha, manter 
o processo económico em funcionamento? As fábricas 
modernas precisam diariamente de dezenas e centenas 
de materiais auxiliares, e em quantidades variáveis. É 
possível pensar que todas essas matérias-primas, peças 
por acabar, partes de máquinas, produtos químicos, etc. 
possam ser atribuídos com a qualidade certa e atempa-
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damente pelos órgãos de planeamento centrais? A ten-
tativa de impor universalmente a direção da economia 
de administração central não condenaria essa própria 
economia à morte? Seria possível suportar as despropor-
cionalidades 33 ? 

Com base na experiência da Alemanha ou da Rússia 
ou de outros países não se pode dar uma resposta precisa 
a esta pergunta. Porque aí - como foi dito - à parte do 
sistema de canalização da economia de administração 
central, a obtenção de muitos materiais e meios auxilia-
res, assim como de mão-de-obra por parte das fábricas, 
ou a troca de bens de consumo entre as famílias desem-
penhava um papel essencial. Certamente que as obser-
vações que foi possível fazer permitem a conclusão de 
que sem o tal aprovisionamento "camuflado" de meios 
produtivos e de mão-de-obra o processo produtivo teria 
estado sujeito a consideráveis perturbações, pelo menos 
em muitas áreas e por períodos de tempo prolongados. 
O que é peculiar neste fenómeno não é que uma forma 
de ordem pura - a economia de administração central -
precise de formas de ordem complementares. Isso acon-
tece também com outras formas de ordem. Por exemplo, 
a História mostra que as "economias autónomas", onde 
são pequenas uniões de famílias quem suporta o proces-
so económico e onde quem dirige a família dirige tam-
bém o processo económico, na sua maioria não existem 
em forma pura. Geralmente, determinados bens, como 
por exemplo sal ou metais, são trocados por produtos 

" Sobre esta questão importante, ve r sobretudo M. PoLmyi, Full Employ-
mc nr and Frec Trade, 1948. 
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próprios, de modo que também aqui - embora por ra-
zões totalmente diferentes - acontece uma fusão de vá-
rias formas de ordem na ordem económica. No entanto, 
ao contrário do que é o caso com outras "fusões", aqui 
muitos complementos são expressamente proibidos pe-
las entidades de controlo central e pelo Estado. Isto não 
acontece em mais parte alguma. É uma particularidade 
que tem consequências de grande alcance. O funciona-
mento dos métodos de direção da economia de adminis-
tração central na Alemanha, por exemplo, pressupunha 
atos de troca que eram frequentemente realizados contra 
as instruções específicas dos órgãos de administração 
central. 

3. De qualquer maneira pode constatar-se o se-
guinte. Como vimos, o planeamento da economia de 
administração central permite equilibrar os balanços 
de quantidades dos planos dos departamentos, crian-
do com isto um certo equilíbrio estatístico. Contudo, 
como o cálculo económico global permite apenas esti-
mativas aproximadas dos custos, a administração cen-
tral não dispõe de nenhum instrumento para criar um 
equilíbrio económico global. Mas se as fábricas ( e tam-
bém os agregados familiares), ao realizarem os planos 
centrais, com a ajuda da troca, tentarem mesmo assim 
implementar na medida do possível este princípio do 
"equilíbrio dos resultados marginais" ou do "equilíbrio 
no agregado familiar", esses planos subsidiários e ações 
independentes das fábricas e famílias estarão a aproxi-
mar mais o processo económico do equilíbrio do que a 
economia de administração central poderia fazer com 
os seus próprios meios de gestão. 
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SEGUNDA PARTE: 
Os Vários Aspetos do Processo Económico 

1. Investimento e Poupança 

Ora, se com os instrumentos da ciência económi-
ca não podemos demonstrar por que razão a economia 
de planeamento central quer impor o investimento, 
podemos, no entanto, responder à pergunta não me-
nos importante sobre a razão pela qual a economia de 
planeamento central é capaz de impor esta sua vontade. 
Porque esta capacidade depende das condições econó-
micas. Especialmente sob o prisma dos investimentos, 
o aparelho da economia de administração central é de 
interesse. 

1. Qy,al é a diferença entre os processos de investimento da 
economia mercantil e da economia de administração central? 

a) Está a proceder-se à expansão de uma fábrica 
de máquinas-ferramenta. Quando isto acontece numa 
economia de mercado, é o plano do empresário que de-
cide se e como o projeto deve ser realizado. Este plano 
baseia-se nos preços existentes e na previsão de preços, 
ou seja, nos custos da nova construção e do equipa-
mento assim como nos preços previstos das matérias-
-primas e dos produtos. Neste contexto é decisivo o 
tempo previsto para a provável amortização das novas 
máquinas instaladas. Pelo facto de os dados hoje em 
dia serem pouco constantes, os investimentos frequen-
temente não são realizados quando se tem de contar 
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com um período de amortização superior a três ou até 
cinco anos 34. Em todo o caso, o cálculo económico tem 
o efeito de travar todos os investimentos, fazer uma 
rigorosa escolha entre os projetos e exercer influência 
em cada um dos investimentos, como por exemplo na 
compra de cada máquina. 

Totalmente diferente é a situação na economia de 
administração central, com as suas avaliações globais 
e não coercivas. Quem decidia, por exemplo na Ale-
manha, se uma nova fábrica de máquinas deveria ser 
construída era o Ministério da Economia, e mais tarde 
o Ministério do Armamento. Estes examinavam e ava-
liavam se a fábrica de máquinas no seu todo seria útil 
no plano global. Contudo, o ministério não podia fazer 
nenhuma comparação dos valores que estavam a ser 
investidos na nova construção com os valores que re-
sultariam dessas novas construções. O aspeto do perío-
do de amortização não era decisivo, nem os juros eram 
tomados em consideração. Ambos não constituíam 
impedimentos. Por essa razão também se iniciavam 
avultados investimentos que se estendiam por perío-
dos muito prolongados no futuro. As comparações, 
apenas a nível geral, eram entre o proveito que a mão-
-de-obra e os meios produtivos aplicados poderiam ter 
nesta aplicação e noutras aplicações concorrentes. Fal-
tam na economia de administração central, portanto, 
os travões automáticos do investimento que atuam na 
economia de troca. 

"' Ver sobre isro F l111z, Toe Inreresr Rate and lnvestrnent in a Dynarnic 
Econorny, Arn. Ec. Rev. 1945, pp. 81 1 sgts. 
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Depois de um projeto ter sido autorizado, a mão-de-
obra, o cimento, o ferro, etc. eram libertados pelo minis-
tério e atribuídos por via dos departamentos especializa-
dos. O investimento tinha sido posto em marcha. Neste 
processo, os bancos eram remitidos a um papel secundá-
rio, porque não era a sua concessão de crédito que deci-
dia sobre o investimento, mas a administração central. 
Necessariamente, os bancos, numa ordem económica do 
tipo de controlo central, não tinham nenhuma importân-
cia especial. O facto de mais tarde os bancos darem cré-
ditos intermédios e possivelmente mediarem a emissão 
de obrigações por parte da fábrica de máquinas não era 
importante e servia apenas para o posterior lançamento 
em conta. Não era a concessão de crédito que resultava 
na redirecção da mão-de-obra e dos meios produtivos, 
mas sim a atribuição por parte do órgão central. Igual-
mente, a compra de títulos ou a poupança por parte dos 
assalariados não tinha senão uma importância secundá-
ria, porque eram depositados montantes de dinheiro não 
utilizados. A condução do processo de investimento não 
era influenciada por isso. Em suma: investir era muito fá-
cil e não podia fracassar por causa de uma falta de liqui-
dez dos bancos, por exemplo, ou por causa da situação do 
mercado de títulos ou de iminentes alterações de preços. 

b) Contudo, para compreendermos o problema cor-
retamente, temos de examinar todo o processo econó-
mico um tanto mais em pormenor. 

De que se trata de facto quando falamos de investi-
mentos? Vejamos um caso muito simples. Um agricultor 
fez uma colheita de cem quilos de trigo. Uma parte do 
trigo é moída, cozida e fornecida ao consumidor sob a 
forma de pão. Uma outra parte serve de forragem e de 
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sementeira. Nestas últimas utilizações o trigo é "recon-
duzido", o que significa: da fase no processo produtivo 
onde se encontra não é conduzido ao consumo pelo ca-
minho mais curto, mas é usado mais longe do consumo 
como meio produtivo em outros processos de produção. 
Cada "recondução "significa investimento de capital. 

Observemos agora toda uma economia nacional 
- por exemplo, a alemã do ano de 1939. Imaginemos todo 
o terreno, todas as minas, fábricas, caminhos de ferro, sto-
cks de matérias-primas e mão-de-obra como existiam na-
quele momento. Como deveria o processo económico ser 
dirigido em termos de tempo? A mão-de-obra e os meios 
produtivos materiais podiam, na medida do possível, ser 
utilizados para a construção de novas instalações, para 
ampliar as redes dos caminhos de ferro e de estradas assim 
como para intensificar a agricultura, sendo desviados do 
abastecimento com bens de consumo no presente. Nes-
te caso as reconduções e os investimentos aconteceriam 
à escala máxima. Ou o contrário: num dado momento 
havia condições para dirigir a mão-de-obra e os meios 
produtivos materiais o mais completamente possível para 
o consumo no presente e no futuro próximo e para consu-
mir equipamentos, máquinas ou gado sem os substituir. 
Percebe-se então que a direção do processo económico 
em termos de tempo é extremamente importante para o 
abastecimento com bens e a dimensão do aparelho pro-
dutivo. A realidade oscila entre estes dois casos-limite 35• 

" Mais sobre esta questão nos meus tratados "O processo económico 
como acontecimento temporal" e "A condução temporal do processo económico" 
nos Jahrb. f. Nationa lókonomie und Statiscik, Vol. 152 ( 1940) e Vol. 159 ( 1944). 
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Como é que a decisão é tomada? De acordo com a 
estrutura da ordem económica será tomada de formas 
diferentes. Se forem os assalariados, na sua qualidade de 
consumidores, a dominar o processo económico, a ges-
tão em termos de tempo depende deles e das suas dis-
posições temporais - portanto, também da poupança. 
Assim acontece na concorrência perfeita e num determi-
nado sistema monetário. Aqui a desistência do consumo 
precede o investimento ou a recondução. 

Mas quando o dinheiro é criado através da conces-
são de créditos ou quando estão implantadas formas 
monopolistas de mercado, os investimentos podem an-
teceder a poupança, sendo posteriormente certos grupos 
de assalariados obrigados a desistir do consumo. Nesta 
medida são, portanto, os empresários e os bancos que 
decidem sobre os investimentos, não os consumidores. 
Porem, nem nesta ordem económica a voz dos consumi-
dores fica muda por completo. Faz-se valer na poupan-
ça, nos preços e nas previsões dos preços. 

Na economia de administração central, no entan-
to, os consumidores são destronados. Já não estão a 
dirigir o processo económico. Já não atraem para si as 
forças produtivas com a ajuda dos preços e já não de-
cidem sobre as reconduções. A administração central 
atribui os bens de consumo às pessoas, orienta as forças 
produtivas para a indústria dos meios de produção ou 
- melhor dito - ordena as reconduções. Os consumido-
res não a impedem neste processo. Porque ela consegue 
algo que em nenhuma forma de economia mercantil é 
possível: elimina a influência dos consumidores sobre 
o processo económico e, por conseguinte, também so-
bre os investimentos. 
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Dito isto, é possível indicar com mais prec1sao e 
explicar as características específicas do investimento 
na economia de administração central. Consistem, em 
primeiro lugar, no facto de se conseguir dirigir o má-
ximo da mão-de-obra e dos meios produtivos para os 
investimentos; mas também se manifestam no facto de 
existirem dificuldades peculiares no proporcionamento 
dos investimentos. Para se ter um quadro geral correto, 
ambos os lados devem ser apreciados em simultâneo. 

2. Qual a razão pela qual uma administração central 
é capaz de orientar tanta mão-de-obra e tantos meios de 
produção para o investimento - como aconteceu, por 
exemplo, na Alemanha na indústria de armamento a se-
guir a 1938, e depois de 1945 na Zona Leste para inves-
timentos a título do pagamento de reparações? Há dois 
elementos que foram e são decisivos para isso: 

a) Como acabamos de descrever, a administração 
central pode dirigir os meios de produção para os inves-
timentos, sem ser incomodada pelos consumidores: em 
vez de produzir têxteis, bens alimentares e habitações 
para o consumo, pode ordenar a construção de estradas, 
altos fornos, fábricas de aviões etc. 

Mas qual é o limite deste desvio da produção de 
bens de consumo? Onde é que o investimento encontra 
aqui uma barreira? 

Encontra-a no "abastecimento mínimo" das várias 
categorias da população. Se toda a mão-de-obra e todos 
os meios de produção materiais fossem utilizados para a 
construção de fábricas, máquinas e outros meios produ-
tivos, ou seja, se não fossem de todo produzidos alguns 
bens de consumo, se toda a mão-de-obra e todos os meios 
de produção materiais fossem "reconduzidos", é óbvio 
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que toda a população pereceria e tão-pouco os planos de 
investimentos poderiam ser realizados. É, pois, evidente 
que a administração central não pode ir tão longe. Man-
tem certas quantidades de mão-de-obra e de meios de 
produção materiais na produção de produtos alimenta-
res, vestuário etc., para conservar a mão-de-obra que é 
necessária para atingir o objetivo dos investimentos. 

Este conceito do "abastecimento mínimo" desig-
na um facto importante, sem o conhecimento do qual a 
economia de controlo central não pode ser entendida. É 
um conceito que também para a teoria da economia de 
administração central deverá ser indispensável. O abaste-
cimento mínimo consiste na quantidade de bens que tem 
de ser necessariamente atribuída às várias categorias dos 
trabalhadores para manter a sua capacidade de trabalho. 
Varia conforme a atividade: o lenhador, por exemplo, pre-
cisa de mais sapatos do que o metalúrgico. Varia também 
localmente - em função do clima, das características e dos 
hábitos da população. Mas os órgãos de planeamento de-
vem em cada caso levar em conta o abastecimento míni-
mo atual. Se, por exemplo, os mineiros não receberem o 
abastecimento mínimo, a produção de carvão descerá de 
imediato, como tem sido mostrado por estudos pormeno-
rizados na Alemanha. 

Será o abastecimento mínimo talvez apenas tempo-
rariamente efetivo? Não serão estes investimentos feitos 
para, no fim de contas, servir um futuro melhoramento 
do abastecimento com bens de consumo? Seria possível 
fazer esta objeção. Mas não com razão. Enquanto o au-
mento máximo dos investimentos for o objetivo central 
dos planos económicos centrais, os anteriores investi-
mentos em fábricas siderúrgicas, fábricas de eletricidade 
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e outros ramos da indústria de meios de produção servem 
maioritariamente para produzir bens que por sua vez são 
usados para ainda mais investimentos. Sabemos que há 
grandes forças históricas que fazem pressão nesse sentido. 

b) Existe ainda uma segunda razão para a tendên-
cia do rápido aumento dos investimentos na economia 
de administração central: é que ela pode utilizar stocks 
de bens sem compensação. Pode, por exemplo, orien-
tar as reservas confiscadas das fábricas de fiação e de 
tecelagem ou de metais no comércio por grosso para a 
transformação - sem contrapartida. Acontecia isso fre-
quentemente na Alemanha. É verdade que as empresas 
recebiam dinheiro, mas por esse dinheiro não recebiam 
mercadorias. Desta maneira "poupavam-se" meios de 
produção para serem investidos. Em muitos casos, essas 
empresas investiam as grandes quantidades de dinhei-
ro que tinham à sua disposição em obrigações do Reich. 
Vê-se aqui claramente que a economia de administração 
central não se baseia na troca, mas sim em atribuições. 

Paralelamente ao investimento em determinadas 
áreas acontecia, então, um "consumo de capital" ou um 
"desinvestimento" em outras áreas, sendo precisamen-
te este consumo de capital que fomentava grandemente 
o investimento noutros sítios. Como resultado disso a 
indústria alemã apresentava uma situação estranha-
mente discrepante. Por um lado, existiam fábricas com 
stocks cada vez mais reduzidos e um parque de máquinas 
cada vez mais degradado. Por outro lado, surgiam novas 
construções e um aumento do equipamento fabril. Até 
no interior da mesma fábrica podia verificar-se este pro-
cesso de desgaste de capital numa parte e de aumento de 
investimento noutra. Mas, seja como for, também desta 
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maneira a administração central conseguia libertar mais 
meios produtivos para os investimentos que pretendia 
do que teria sido possível com métodos de gestão da 
economia de mercado, que dependem da troca. Impor-
tante, portanto, não é apenas o radical desvio dos meios 
produtivos da indústria de bens de consumo para a in-
dústria de bens de investimento, mas simultaneamente o 
facto de esse desvio acontecer sem compensação. 

3. Este é um aspeto do processo de investimento 
na economia de administração central - a sua capaci-
dade de concentrar rapidamente tanto a mão-de-obra 
como os meios produtivos em determinados projetos 
de investimento. Falaremos agora do outro aspeto, não 
menos importante. Sabemos que cada investimento re-
quer investimentos complementares e que o importante 
é a escolha e o proporcionamento corretos da imensa 
variedade dos possíveis investimentos. Com as suas 
avaliações globais e os seus cálculos estatísticos, a eco-
nomia de administração central não possui nenhum sis-
tema de orientação para coordenar os bens económicos 
uns com os outros. Por exemplo, o volume dos investi-
mentos na construção de estradas em meados dos anos 
30 era grande demais, a sua proporção relativamente ao 
aumento da produção de gasolina não era correta. Em 
contrapartida, os investimentos na construção de cami-
nhos de ferro foram durante muito tempo grandemente 
desleixados, de modo que não correspondiam às neces-
sidades de transporte que estavam a crescer considera-
velmente por causa dos restantes investimentos. 

Neste, como noutros casos, ficou claro que a admi-
nistração central não foi capaz de garantir um equilíbrio 
dos investimentos. 

169 



4. Também neste aspeto a economia de administra-
ção central demonstra um antagonismo. 

A tendência para investimentos pela qual é domi-
nada consegue facilmente impor-se por causa da limi-
tação das exigências de consumo existentes, tanto mais 
quanto pode elaborar planos de investimento de grande 
alcance e pô-los em prática sem ter de tomar os riscos 
em consideração. Ao mesmo tempo é caracterizada pelo 
facto de que nela acontecem investimentos unilaterais e 
desproporcionais. Determinados ramos da indústria são 
excessivamente expandidos, outros ficam para trás. 

O aumento quantitativo dos investimentos é acom-
panhado por uma escolha qualitativa insatisfatória. 
Quando há falta de investimentos complementares, o 
valor económico correspondente de cada investimento 
é baixo, como mostrou o exemplo da construção do es-
tábulo na economia individual. Foi esta a experiência 
que se viveu na Alemanha. O valor económico das gi-
gantescas construções de estradas não foi de maneira 
nenhuma proporcional aos gastos. Portanto, também a 
qualidade económica, ou seja, o valor dos investimentos, de-
pende do equilíbrio dos investimentos, quer dizer, das suas 
proporções. 

(Já por esta razão é difícil comparar a soma das pou-
panças com a soma dos investimentos. O que quer dizer 
soma dos investimentos? Do ponto de vista económico, só 
pode ser um montante de valor ou de preço, dependendo 
este valor também da medida em que os diversos investi-
mentos são articulados material e temporalmente. O vo-
lume e o valor dos investimentos não são idênticos. Uma 
comparação económica de poupança e investimento só 
pode ser uma comparação de valores.) 
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II. Produção e Distribuição 

1. A distribuição do produto social processa-se de 
forma fundamentalmente diferente numa economia de 
administração central e numa economia na qual pre-
domina a concorrência perfeita. Nessa economia, na 
economia de concorrência, os salários formam-se auto-
maticamente, por assim dizer. Quando o capital, a mão-
-de-obra e os meios de produção materiais são combina-
dos, surgem os preços das forças produtivas. Produção 
e distribuição são um único processo; estão indissocia-
velmente interligados. O mesmo fenómeno é, por assim 
dizer, visto de lados diferentes. 

Na economia de administração central também a 
distribuição está sob o controlo dessa única grande di-
reção central. É ela que determina os salários. A decisão 
não é da contribuição produtiva que a máquina calcu-
ladora dos preços avalia automaticamente, mas sim dos 
planos dos órgãos centrais. 

Como é que eles decidem? 
Como sabemos, os planos económicos são normal-

mente orientados para um máximo de investimentos. É 
daí que resulta a distribuição, de uma certa forma inevi-
tavelmente. Os assalariados não recebem nem tão pouco 
que não seja possível realizar os maiores investimentos por 
enfraquecimento da capacidade de trabalho, nem consi-
deravelmente mais, porque isto retiraria mão-de-obra e 
meios produtivos aos investimentos em favor do consu-
mo. Por conseguinte, as várias categorias de trabalhado-
res recebem os "mínimos de abastecimento" em géneros 
alimentícios, vestuário, habitação, etc. Para que ninguém 
confunda isto com as ideias do 5.0 capítulo de Ricardo, re-
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pito: o mínimo de abastecimento consiste na quantidade 
de bens de consumo que cada categoria de trabalhadores 
tem de receber no mínimo para executar um determinado 
trabalho. 

2. É óbvio que o mínimo de abastecimento não pode 
ser estabelecido individualmente para cada trabalhador. 
Justamente na economia de administração central, com 
a sua direção económica global de valores coletivos, isto 
é impossível. As instâncias planeadoras não são capazes 
de determinar a quantidade de bens de consumo de que 
cada homem precisa para manter a sua capacidade pro-
dutiva no seu posto de trabalho específico. Em vez de 
decisões individuais, também aqui são emitidas instru-
ções globais. As senhas de racionamento, por exemplo, 
são escalonadas por grupos ( consumidores normais, 
operários com trabalho pesado, operários com trabalho 
muito pesado). 

De resto, tentava-se também na Alemanha au-
mentar a produtividade dos trabalhadores por meio de 
prémios de produtividade; mas isso também não mu-
dou em nada o princípio básico da distribuição e do 
abastecimento com bens de consumo. Tais prémios de 
produtividade são apenas um método para, dentro dos 
parâmetros dos mínimos de abastecimento atribuídos, 
conseguir um possível aumento das prestações de traba-
lho. Não havia nenhuma comparação em termos de va-
lores entre o produto do trabalho prestado e a quantida-
de de bens de consumo atribuída; aliás não seria possível 
fazê-la. Também neste caso a concorrência é apenas um 
meio para aumentar a produtividade, mas não serve 
para orientar o processo económico, tarefa essa que a 
administração central reserva para si própria. 
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Esta é a situação no que se refere à vasta camada 
dos trabalhadores, funcionários e órgãos executivos. No 
entanto, como é que se forma o rendimento da camada 
dirigente, dessa ponta muito reduzida da larga pirâmide 
da sociedade? Em função da experiência que se fez até 
aqui, poderá dizer-se: a atribuição de bens a esta cama-
da, como acontece com os investimentos, é extorquida à 
custa do abastecimento geral. 

3. Da parte da Escola de Barone avançou-se a se-
guinte opinião sobre a relação entre a distribuição e a 
produção: a administração central é capaz de separar a 
distribuição e a produção. A formação do rendimento 
nessa economia não acontece segundo regras económi-
cas - como é o caso, por exemplo, na economia de con-
corrência -, não é um processo económico anónimo que 
atribui as quotas-partes às pessoas; as quotas-partes são 
distribuídas de acordo com princípios não económicos, 
por exemplo, princípios éticos. Nesta medida, portan-
to, as pessoas são libertadas do mecanismo económico. 
É possível, por exemplo, a direção atribuir as quotas-
partes segundo o princípio da igualdade. Primeiro a atri-
buição dos bónus, depois a produção que se orienta, de 
forma razoável, pelos rendimentos corretos. 

Em que medida esta opinião é válida resulta do que 
foi dito. 

a) É um facto que na economia de administração 
central a distribuição é feita de forma muito diferente da 
da economia de concorrência, porque é feita por decisão 
de instâncias centrais e não através da lógica dos preços. 

b) Também é correto que o montante dos salários, por 
exemplo, da remuneração por oito horas de trabalho, não 
depende do contributo produtivo do trabalhador. A pro-
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dução e a distribuição já não se encontram ligadas entre si 
dessa forma. (Saber se esta separação é desejável do ponto 
de vista social é uma questão séria da política social.) 

c) Existe, porém, uma conexão diferente entre a 
produção e a distribuição, e é esta que a Escola de Ba-
rone ignora. Pressupõe que o objetivo central dos planos 
económicos da administração central se concentre no 
abastecimento de toda a população com bens de con-
sumo da maneira mais vasta e justa possível. É por essa 
razão que parte do princípio de que a distribuição justa 
das quotas-partes aconteça primeiro e que a produção 
seja orientada em conformidade. 

Deixaremos em aberto se seria possível este objetivo 
ocupar o lugar central. Talvez. Mas a obrigação da ciên-
cia é investigar a realidade. De facto, o objetivo central da 
direção do processo económico na economia de adminis-
tração central é forçar um máximo de investimentos. Foi 
assim na Alemanha e na Rússia - para enunciar alguns 
exemplos - e também os órgãos centrais de planeamento 
na Inglaterra, na sua experiência depois de 1945, mostra-
ram uma forte tendência para o investimento. De facto, 
tanto o volume do abastecimento com bens de consumo 
em geral como a distribuição dos bens de consumo en-
tre as pessoas individuais depende em primeiro lugar dos 
planos de investimento. Não é a quota-parte que é distri-
buída segundo um princípio ético que determina a orien-
tação da produção. Não são os rendimentos que antes de 
tudo são atribuídos em proporções justas que dominam 
a produção. Antes pelo contrário: são os planos de pro-
dução, decididos centralmente, que dominam a distribui-
ção, sendo estes planos de produção por sua vez regidos 
pela aspiração de conseguir o máximo em investimentos. 
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Dizer que a distribuição do produto social é total-
mente distinta da produção não é correto. A distribui-
ção estava incorporada nos planos de produção, e preci-
samente de modo a servir a produção o melhor possível. 
Resulta daí que também o processo de distribuição na 
economia de administração central não escapa à análise 
teórica. Em todos os casos em que os planos de produ-
ção são orientados sobretudo para o aumento dos inves-
timentos - e normalmente é esse o caso - a distribuição 
processa-se segundo pontos de vista específicos. 

III. Monopólio e Economia de Administração Central 

1. A transição para a economia de administração 
central, por exemplo na Alemanha, tem sido facilitada 
pela concentração industrial - pela existência de grupos 
de empresas e sindicatos. Onde havia sindicatos sólidos, 
como na exploração do carvão, nas indústrias siderúrgi-
ca, de cimento e de potássio, as administrações dos sin-
dicatos só precisavam de ser transformadas em depar-
tamentos da administração central. Isto era muito fácil. 
Atribuíram-se funções de direito público aos sindicatos 
e, para além disso, estes começaram a ter um caráter obri-
gatório. A partir desse momento, por exemplo, o sindi-
cato de ferro em bruto atribuía centralmente ferro em 
bruto que antes, na sua qualidade de monopólio, tinha 
vendido. A burocracia dos sindicatos e a sua organiza-
ção interna continuaram a ser essencialmente as mesmas. 
Também os grupos de empresas, como da indústria do 
ferro e da indústria química, revelaram ser componen-
tes que facilmente podiam ser incorporados no edifício 
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da economia de administração central. Por exemplo, o 
aparelho administrativo já existente da I.G.Farben serviu 
sem problema como instrumento para dirigir partes da 
indústria química. Não que anteriormente tenha sido 
criado para este fim, mas então servia-lhe na perfeição. 
No entanto, em todos os ramos onde faltavam sindicatos 
ou conglomerados, como em vastos setores da fabrica-
ção de máquinas ou da indústria de papel, a construção 
da economia de administração central encontrava mais 
dificuldades. Neste ramo, era necessário criar primeiro a 
organização central, e aqui faltava a burocracia de que se 
necessitava. 

A afinidade, precisamente dos grupos de empresas 
com a economia de administração central, é ainda mais 
estreita. O grande grupo parcialmente monopolista da 
indústria do tabaco, que tinha estado a vender os seus 
cigarros como artigos de marca com imposição dos pre-
ços até ao comprador final, tinha conseguido que o co-
mércio fosse totalmente dependente dele, de forma que 
já se tinha tornado o "distribuidor" da administração 
do grupo; para além disso, o grupo, com a sua publici-
dade sugestiva, já estava a dominar o consumo. Deste 
domínio do mercado por parte do monopólio parcial 
até à atribuição dos cigarros por parte da administração 
central e à definição de descontos comerciais para o dis-
tribuidor é apenas um pequeno passo. Na economia de 
controlo central desaparece não só a influência do con-
sumidor sobre o processo económico, mas também a in-
dependência e a função diretiva do comércio. Também 
neste sentido os consórcios e sindicatos têm preparado 
o terreno. Para além disso, poderia mostrar-se que até o 
cálculo económico dos grandes consórcios revela traços 
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semelhantes aos do cálculo económico da economia de 
administração central.Já no consórcio surgem dificulda-
des no cálculo satisfatório de custos, e no âmbito do cál-
culo económico aumenta a importância da estatística 36• 

Assim, lê-se num regulamento importante de 1942: 
"Uma execução simples e adequada do plano exige qua-
se sempre a intervenção de organizações da economia in-
dustrial, de cartéis, distribuidoras, circulares e comissões 
assim como das autoridades regionais, dos quais as dife-
rentes empresas devem receber as suas instruções''. Eram, 
portanto, órgãos da autoridade central de planeamento. 
Além disso, era mais fácil para a autoridade central nego-
ciar com poucas entidades grandes do que com muitas pe-
quenas. Também por essas razões a influência de grupos 
de poder privados era forte, o que resultou no desfavoreci-
mento de concorrentes mais pequenos. Órgãos de poder eco-
nómicos privados e de estatuto jurídico público entrelaçaram-se. 

2. Não seria nesta situação correto considerar a eco-
nomia de administração central como um caso de mo-
nopólio? Melhor dizendo, como uma grande concentra-
ção de monopólios? 

Alguns teóricos respondem afirmativamente a esta 
pergunta. Então as ordens económicas alemã e russa de 
1942 seriam ordens onde dominavam os monopólios, 
existindo um para cada ramo de produção; todos esses 
monopólios seriam reunidos num só monopólio global 
- justamente a administração central. Assim, a análise 
do monopólio "devoraria" a análise da economia de ad-
ministração central. 

36 Ver C. Koherstein, Die Wirtschaftsrechnung des Konzerns, 1949. 
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Na verdade, também a análise teórica mostra que 
aqui e acolá existem semelhanças nos processos econó-
micos. Por exemplo, na formação do salário. Como se 
sabe, na forma de mercado do monopólio de procura o 
monopolista pode baixar os salários até um nível muito 
abaixo do rendimento marginal do trabalho. Isto, por 
exemplo, seria o caso se num vale houvesse uma única 
fábrica de fiação a procurar trabalhadores, sendo que es-
tes competiriam na oferta dos seus serviços. Numa eco-
nomia de controlo central os trabalhadores também são 
dependentes - não do gestor privado de uma fábrica de 
fiação, mas sim da administração central. Não será que 
se encontram frente a um monopólio? 

3. Já este exemplo, porém, revela a diferença essen-
cial entre o monopólio e a economia de controlo central. 
É verdade que no caso do monopólio de procura o poder 
da direção da fábrica de fiação é muito grande e os traba-
lhadores dependem dele; mas não há a obrigatoriedade 
de trabalho ou a obrigação de serviço dos trabalhadores 
como na economia de administração central. Quanto 
aos bens de consumo, não lhes são atribuídos, podendo 
os trabalhadores comprá-los nos mercados. 

Dito de forma mais geral: na economia de admi-
nistração central não há nem procura nem oferta, como 
também não há mercados. Falta a troca, tendo esta sido 
suplantada pela atribuição. Na economia de administra-
ção central não há várias entidades independentes de-
tentoras de planos que entram em transações económi-
cas umas com as outras. 

Na economia de troca, por outro lado, há pelo menos 
duas, na forma de mercado do monopólio bilateral. Assim, 
por exemplo, quando os caminhos de ferro nacionais en-
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quanto monopólio de procura compraram carruagens da 
associação de construtores de carruagens que constituía o 
monopólio do lado da oferta. Mas logo que a construção 
de carruagens começou a ser gerida pelos órgãos da admi-
nistração central, a associação já deixou de ser o suporte 
próprio do plano, e passou a ser um instrumento desta ad-
ministração central, à qual os caminhos de ferro também 
estavam subordinados. O ferro, os operários etc. para a 
construção de carruagens começaram a ser atribuídos cen-
tralmente. O volume de vendas deixou de ser o resultado 
de mercados e preços. É verdade que continuava a haver 
um plano de construção de carruagens, mas esse plano já 
não era mais do que um plano parcial dependente. 

É verdade que a forma de mercado monopolista e 
a economia de planeamento central se tocam com fre-
quência. Mas são dois domínios nos quais a vida - quer 
dizer, o processo económico - decorre de formas muito 
distintas. Característico da economia de administração 
central é sobretudo o facto de a necessidade ser determi-
nada pelas mesmas instâncias económicas centrais que 
dirigem também o processo produtivo. 

IV. Comércio Internacional 

1. Na economia de troca, como se sabe, são os sis-
temas de preços dos países envolvidos e os câmbios que 
decidem quais os bens que devem ser comercializados 
internacionalmente, quais as proporções e as quanti-
dades em que são trocados, e ainda como os fluxos de 
capital são dirigidos. Os pormenores deste processo 
variam muito de caso para caso - conforme as formas 
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de mercado e os sistemas monetários realizados. Na me-
dida em que, por exemplo, os mercados dos países são 
dominados por monopólios ou monopólios parciais ou 
oligopólios, o comércio exterior está dependente da es-
tratégia de mercado destes fornecedores ou comprado-
res, enquanto que na forma de mercado de concorrência 
perfeita não existe estratégia de mercado. 

Como é que se processa o comércio internacional 
quando o processo económico dos países nele envolvi-
dos é dirigido por órgãos de administração centrais? 

2. Esta única grande pergunta abrange um sem-
número de perguntas separadas. Pois seria necessário 
examinar um grande número de casos. É possível que a 
administração central do país A negoceie no país B com 
uma administração central ou com diversas administra-
ções de monopólios privados ou com monopólios par-
ciais ou com oligopólios. Também pode acontecer que 
em B existam mercados de concorrência. Conforme o 
caso, o comércio exterior toma um rumo diferente. O 
rumo é diferente também de acordo com o lugar que o 
comércio exterior ocupa no plano global: se a adminis-
tração central inserir a priori os seus planos de comércio 
exterior no plano geral da economia interna ou se pre-
tender construir um plano da economia nacional abran-
gente, atribuindo ao comércio exterior apenas a função 
de equilibrar situações desproporcionais, ou se faz as 
duas coisas simultaneamente. Todas estas perguntas -
para cujas respostas a experiência alemã tem algumas 
contribuições a dar - são importantes. 

Aqui, no entanto, ocupar-nos-emos apenas com 
um caso escolhido, que muito raramente acontece, mas 
que é de particular interesse para a análise da economia 
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de administração central, visto que constitui um caso-
-limite: em 1945, o grande território económico alemão 
foi dividido em quatro zonas dentro das quais foram 
criados vários países com governo próprio, cada um por 
si constituindo uma economia de controlo central. Ou 
seja, uma economia de controlo central abrangente foi 
transformada em dúzia e meia dessas economias. As 
atribuições que antes tinham sido feitas dentro do ter-
ritório alemão cessaram, sendo substituídas por um co-
mércio interzonas. Tratava-se de comércio entre várias 
economias de controlo central. As fábricas de máquinas 
em Baden Sul já não obtinham o ferro que lhes tinha sido 
atribuído por uma instância do Râch, mas a administra-
ção central de Baden Sul tinha de obter o ferro em troca 
de tabaco ou seda para coser ou carboneto de cálcio com 
as instâncias centrais das zonas inglesa ou americana. 

Esta troca distinguia-se do habitual comércio inter-
nacional pelo facto de que os parceiros na troca não só 
tinham a mesma moeda - o marco alemão -, mas tam-
bém porque para todos os bens e serviços os preços es-
tipulados eram os mesmos que anteriormente. Quer isto 
dizer que, quando o país A trocava com o país B batatas 
por artigos de ferro, as negociações eram feitas na base 
dos mesmos preços altos que o Estado tinha estabelecido 
para batatas e artigos de ferro. Sem dúvida que os preços 
desempenharam um papel peculiar neste contexto. 

3. Qual foi o resultado desta experiência? 
a) À economia de planeamento central no interior 

do país está obrigatoriamente ligado o controlo central 
do comércio exterior. Se no país B os comerciantes e os 
industriais tivessem livremente trocado tabaco e têxteis 
por ferro ou cabedal ou sementes com base em acordos 
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com comerciantes do país A, os países A e B teriam de ter 
abdicado do planeamento das suas economias internas. 
Porque, por causa deste comércio exterior, o ferro, o ca-
bedal, as sementes e os têxteis teriam sido retirados do 
controlo do planeamento central. A economia de con-
trolo central e o comércio exterior livre são incompatí-
veis. Foi por este motivo que fracassaram todas as tenta-
tivas - inclusive as que foram feitas por parte das forças 
de ocupação - de reestabelecer um intercâmbio mais 
livre dentro da Alemanha sem abdicar da economia de 
administração central nos vários Estados alemães. 

b) Os órgãos centrais, com as suas avaliações globais, 
tendem a transacionar mercadorias a granel, como car-
vão, madeira ou eletricidade. Este intercâmbio diminuiu 
também nos Estados em que era a indústria transforma-
dora que em primeira linha interessava para a troca com 
outros Estados, enquanto que os fornecimentos de ma-
térias a granel se mantiveram a um nível relativamente 
alto ou subiram. Os órgãos administrativos centrais re-
velaram-se incapazes de, através da troca, orientarem os 
múltiplos produtos da indústria transformadora para o 
consumidor; neste contexto são necessários adaptação, 
aproveitamento de oportunidades alternantes do mer-
cado e decisões rápidas. 

c) Que produtos deveriam ser exportados ou impor-
tados e em que quantidades não dependia de cálculos 
exatos. Nem o princípio dos custos podia ser aplicado 
de modo preciso. Vejamos um exemplo: o país A ofere-
ceu ao país B máquinas de escrever, cujo preço total era 
40 000 marcos. Em troca A exigia seda para coser que 
B produzia. As instâncias responsáveis tinham então de 
solucionar a questão da avaliação - apesar dos preços 
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fixados pelo Estado para máquinas de escrever e seda 
para coser, que eram iguais nos dois países. Porque estes 
preços já não refletiam a escassez dos bens. À partida a 
instância central em B recusou-se a fornecer pelas 150 
máquinas de escrever ao preço total de 40 000 marcos 
uma quantidade de seda de coser que também custava 
40 000 marcos. Devido ao valor bastante mais alto da 
seda de coser, considerou fornecer, por exemplo, seda de 
coser num preço total de 1 O 000 marcos, pagando mais 
30 000 marcos em notas de marcos de difícil utilização. 
Para proceder com exatidão, deveria ter comparado a 
utilidade da seda de coser com a utilidade das máquinas 
de escrever nas suas quantidades parciais. Já isto excedia 
por completo as suas capacidades. Faltavam-lhe todos 
os dados para efetuar essa avaliação. Foi-lhe impossível 
determinar precisamente qual seria a utilidade da 150. ª 
ou 140.ª máquina de escrever, e qual a utilidade que se 
deixava escapar pelo fornecimento de cada quilograma 
de seda de coser. Com base numa estimativa rudimen-
tar, propôs então a troca que acabamos de mencionar. 
Contudo, se era para efetuar um verdadeiro cálculo da 
troca, deveria também ter estimado a utilidade dos res-
tantes bens. Foi correto oferecer esta quantidade de seda 
de coser? Não teria sido melhor, pelo preço dos últimos 
cinquenta quilogramas de seda de coser, não importar 
máquinas de escrever e em vez disso importar batatas 
ou cravos de ferradura ou trigo? Em que quantidades? 
Ou teria sido mais indicado oferecer outras mercado-
rias? Ou seja, não oferecer seda de coser? Pelo menos 
em parte. Por exemplo, artigos de tabacaria ou instru-
mentos medicinais ou fechaduras ou vinho que também 
se produziam neste país? Em que quantidades? Teria 
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sido necessário a autoridade do comércio exterior em 
B conhecer todos os valores de todas as mercadorias, e 
também todas as quantidades parciais das mercadorias, 
para agir corretamente. 

Quem tomou parte em tais negociações terá de 
vez em quando desejado a presença de teóricos que 
acreditam que um problema está resolvido quando é 
possível estabelecer o mesmo número de equações e de 
incógnitas. (Tais equações, in abstracto, representam a 
interdependência geral de todos os dados económicos. 
ln concreto, não significam nada.) Aqui, no caso que es-
tamos a examinar, não havia outra solução senão ava-
liar globalmente e importar ou exportar determinadas 
mercadorias com base em estimativas rudimentares. 

d) Para apoiar estas estimativas e a troca que delas 
resultava, os órgãos administrativos centrais também 
aqui recorriam à estatística. Tentavam, por exemplo, 
averiguar estatisticamente o consumo per capita da po-
pulação de batatas ou trigo ou manteiga ou carvão etc., 
para com base nisso calcular corretamente a neces-
sidade de importações e consequentemente as quan-
tidades de exportação corretas. Mas os números da 
estatística apenas indicam as quantidades que foram 
consumidas anteriormente. Tais números poderiam 
de facto ser utilizados apenas no caso de o sistema de 
dados não se ter alterado. Mas geralmente alterava-se 
muito, de maneira que os dados estatísticos tinham 
pouca utilidade. 

e) Visto que as instâncias de administração centrais 
tinham grande dificuldade em efetuar o intercâmbio 
com outros países, recorriam ao conselho de peritos da 
indústria, da agr_icultura, do comércio etc. Esses peritos 

184 



têm sempre interesses. Quando dispõem de poder eco-
nómico ou político, as pessoas que têm interesses exer-
cem sempre influência. Assim, através dos órgãos de 
administração centrais o interesse dos grupos de poder 
económicos ganhou influência também nessa área. 

4. O intercâmbio entre dois países com economias 
de controlo central também não se processa da mesma 
maneira como na forma de mercado do monopólio bi-
lateral. 

Como se sabe, é verdade que no caso do monopólio 
bilateral falta o equilíbrio na troca, mas a luta dos mo-
nopolistas que se defrontam mantém-se dentro de de-
terminados limites. Isto já tinha sido demonstrado por 
CarlMengerem 1871 , e com mais precisão por Edgeworth 
em 1881 37• É natural transferir para o caso do intercâm-
bio entre dois países com economia de controlo central 
a premissa teórica de que, embora a relação de troca na 
forma de mercado do monopólio bilateral não possa 
ser determinada inequivocamente, mesmo assim se es-
tabelece de maneira instável dentro de determinadas 
margens. Se no nosso exemplo o país A era monopolista 
de oferta de máquinas de escrever, sendo o país B mo-
nopolista de oferta de seda para coser - e esta situação 
de facto existia - as condições prévias para transferir a 
teoria do monopólio bilateral para o comércio interna-
cional entre dois países com uma economia de controlo 
central pareciam existir sem qualquer problema. 

" Ve r C. Menger, Grundsatze de r Volkswi rtschaftslehre, 1975, p. 175 seg-
rs.; Edgeworth, Mathemarical Psychics, 1881. Sobre a evolução da teo ria do mono-
pólio bilateral, veja a expos ição de Stackelherg em Ma rktfo rm und Gleichgewicht, 
1934, pp. 89 e segts. 
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Mas esta transferência não é admissível. A teoria do 
monopólio bilateral parte do pressuposto de que ambos 
os monopolistas conhecem o valor das quantidades par-
ciais dos seus produtos e também conseguem averiguar 
os custos com que estão a produzir. No entanto, os ór-
gãos centrais não conhecem estes valores. Por isso não 
existem tais margens no caso do intercâmbio entre ad-
ministrações centrais. 

Para indicar o caso mais simples - quando por 
exemplo uma economia autónoma A, normalmente iso-
lada, compra determinadas quantidades de centeio da 
também isolada economia autónoma B, pagando com 
lã, a margem de manobra dentro da qual o "preço" do 
centeio exprimido em lã se movimenta está - como sa-
bemos - limitada pelas estimativas dos dois bens pelos 
diretores de A e B. Os diretores de A e B conseguem 
efetuar estas avaliações com exatidão. Isto, pelas razões 
indicadas, não é o caso dos órgãos responsáveis pelo co-
mércio exterior da economia de administração central. 
A margem dentro da qual se movimentam as relações 
de troca ou "preços" nas transações entre duas econo-
mias de administração central não tem, por isso, limites 
exatos. 

/No caso que investigámos, o intercâmbio entre duas 
economias de administração central não tem equilíbrio. 
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TERCEIRA PARTE: 
Conclusões 

I. C omparação com a Economia de Troca 

Será que as mesmas "leis" económicas são válidas 
na economia de administração central e na economia de 
troca? 

Relativamente a esta questão, a ciência tem desenvol-
vido duas hipóteses essencialmente distintas.] St. Mill fala 
das "leis muito distintas" que regem a economia de concor-
rência e a economia coletiva. Uma opinião parecida tem, 
por exemplo, também H einrich D ietzel 38• 

Ao contrário destes "dualistas", os "monistas" afir-
mam que o processo económico se desenrola essencial-
mente da mesma maneira tanto na economia de troca 
como na economia coletiva ( que geralmente não são 
definidas com precisão); assim o afirmam Wieser, Pareto 
e sobretudo Barone 39• Encontraram muitos seguidores, 
sendo que são os monistas que predominam na ciência. 

Quem tem razão? É verdade que "a lógica fundamen-
tal do comportamento económico é igual na sociedade 

38 
}. St. Mil/, Logik , 6.0 livro, 10.0 cap ítulo,§ 3; H. Dietz.el, Thco ret isc hc 

Sozia liikono mik, 1895, pp. 85 segts. 
" E. Barune, li Min istro dcll a Produzio nc ne llo Stato Colletti vista cm : Le 

Ope re Economichc, 1.0 Vol. , 1936, pp. 229 scgts. {Trad., Inglesa: TI1e Min istr y 
of Productio n in t hc Collcctivist Statc, na cole tânea Collect ivist Eco nomic Plan-
ning, ed itado por F-: .-1. 11. H,,yek, 1935, Apênd ice A, pp. 245 segts.); /-: ,,. ll'it.<er, 
Der natürl iche Wert , 1889; / .' Pareio, Manuel d 'Economie Publique, 2.ª edi ção, 
1927, pp. 326 scgt. 
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comercial e na sociedade socialista", como Schumpeter 
declarou recentemente 40 ? Ou serão estes dois mundos 
completamente distintos? Esta não é de maneira nenhu-
ma uma pergunta puramente académica. É muito mais. 
Na realidade económica do século XX são usados mé-
todos de direção tanto da economia mercantil como da 
economia de controlo central. Será que conseguiremos 
compreender a realidade económica do século XX se nos 
aproximarmos dela com um dispositivo teórico uniforme 
que foi obtido na análise da económia de troca? Ou será 
que na economia de administração central existem outras 
conexões? A resposta a esta pergunta é também funda-
mental para o tratamento da política económica. 

Agora é possível dar a resposta. 
1. Aqui e acolá são feitos esforços para satisfazer 

uma determinada procura através da combinação de 
meios de produção e mão-de-obra. Isto acontece em 
todo o lado, em todas as formas de operar na economia. 

Não existirá, então, uma igualdade fundamental, 
pelo menos, na tarefa que o processo económico tem de 
executar diariamente? 

A resposta é não - apenas parece ser assim. Lem-
bremo-nos do facto fundamental. Na economia de tro-
ca as pessoas individualmente consideradas veem-se 
dia a dia confrontadas com a escassez de produtos ali-
mentares, de vestuário, de habitação, etc. da qual estão 
a padecer e que querem superar. Atingem ó seu objetivo 

'"' }. A. Srhumpete1; Kapitalismus, Sozialismus und Demokratie, 1946, PP· 
275 segts., nota 2. 
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agindo de uma forma ou outra. Visto que sozinhas pro-
duzem demasiado pouco, surgem a divisão do trabalho 
e o intercâmbio de muitos agregados familiares e em-
presas individuais. Não há ninguém que tenha uma no-
ção do processo como um todo. Para além disso, cada 
indivíduo dá a conhecer as suas necessidades de pão, 
de carne, etc. conforme o seu poder de compra. Aqui a 
superação da escassez individual é a tarefa do processo 
económico que está a ser dirigido através de preços de 
concorrência. 

Na economia de controlo central a situação é ou-
tra. Não é a escassez individual que é o alfa e o ómega 
da ação económica. Esta nem se faz valer. É a adminis-
tração central e os seus órgãos de planeamento que de-
terminam o montante global das necessidades de pão, 
carne, habitação, ferro, carvão, etc. durante um deter-
minado período de tempo, eliminando deste modo as 
necessidades, as avaliações e os planos individuais que 
são a base das ações individuais na economia de troca. 
Pode, por exemplo, acontecer que as necessidades indi-
viduais sejam muito focadas em pão de trigo; a admi-
nistração central pode substituí-lo por pão de centeio. 
E mesmo quando a vontade individual de poupança é 
fraca, a administração central pode estabelecer uma 
necessidade muito alta de investimento planeado. Ape-
nas a necessidade planeada da administração central é 
decisiva. Quando na economia de controlo central os 
planos centrais são executados por completo, o proces-
so económico atinge o seu objetivo - mesmo quando as 
necessidades individuais das pessoas são muito menos 
satisfeitas do que seria possível. 

189 



Na economia de administração central e na econo-
mia de mercado, escassez tem significados totalmente 
distintos. A situação económica fundamental é outra. 

2. Da mesma maneira, o método de dirigir a econo-
mia tem de ser distinto. 

Visto que na economia mercantil os planos das 
empresas e dos agregados familiares são orientados 
para a troca, têm de ser as relações de troca - quer 
dizer, os preços - que regulam o processo económi-
co. Na economia de controlo central não há indepen-
dência dos planos de empresas e agregados familiares. 
Por isso não há troca, não há mercado, não há gestão 
por meio dos preços - nem nos casos em que se fazem 
cálculos de preços. Como se mostrou (ver nomeada-
mente pp. 96 segts.), os preços apenas podem desem-
penhar uma função subsidiária. A troca é substituída 
pela atribuição de matérias-primas, máquinas, etc. às 
empresas, de lugares de trabalho aos operários, de 
bens de consumo aos consumidores. A questão sobre 
se existe uma equivalência individual de valores não se 
levanta, nem a questão, por exemplo, de saber se o tra-
balhador R. que trabalha numa determinada fábrica 
de máquinas num determinado posto de trabalho está 
a receber atribuições de bens de consumo que repre-
sentam o mesmo valor que o seu trabalho. 

Aliás, o facto de a "troca" ser substituída pela "atri-
buição" faz com que todas as organizações assumam 
outras funções, embora os seus nomes se mantenham 
iguais; isto acontece por exemplo com cartéis ou coo-
perativas ou sindicatos que se transformam em instru-
mentos de direção, deixando de ser grupos de poder. 
Também os centros de emprego deixam de ser media-
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dores entre a procura e a oferta, tornando-se órgãos para 
a gestão central dos trabalhadores. 

Quem achar que pode incorporar o mecanismo 
orientador dos preços na economia de administração 
central está a tentar descobrir a quadratura do círculo. 
Ou é uma administração central que orienta a mão-de-
obra e os meios de produção para as suas utilizações por 
meio das atribuições ou, então, é o grande número de 
agregados familiares e empresas que decide o processo 
económico através da troca; neste caso, formam-se pre-
ços. Quem entregar a direção ao mecanismo do preço 
liquida a economia de controlo central. E quem encarre-
gar a economia de controlo central da direção, remove a 
função orientadora dos preços. 

A análise mostrou quão grandes são as diferenças 
que resultam destas situações opostas: poupança, in-
vestimento, distribuição, comércio internacional, etc. 
acontecem de forma diferente na economia de adminis-
tração central e na economia de troca. 

3. A economia de controlo central constitui a maior 
concentração de poder económico possível. O oposto é um 
sistema económico com concorrência perfeita em todos 
os mercados, onde os vários participantes não dispõem de 
poder, mas apenas de uma determinada influência muito 
reduzida sobre o processo económico. Entre estes dois ex-
tremos encontra-se uma economia de troca com monopó-
lios, monopólios parciais ou oligopólios - também no que 
se refere ao desenvolvimento do poder económico. 

4. Barone era da opinião (por exemplo no item 59 
do seu ensaio) de que numa economia coletivista as 
mesmas categorias económicas - como preço, salário, 
juro, renda, lucro e poupança - reapareceriam sob no-
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mes diferentes 4 1• Verificou-se que o contrário é certo. É 
verdade que em ordens económicas onde predominam 
formas de direção económica de controlo central apa-
recem frequentemente as mesmas denominações que 
surgem na economia de troca : preço, juro, poupança; 
no entanto, as palavras têm significados completamen-
te distintos. Também todo o cálculo económico das 
empresas e dos agregados familiares obtém um signifi-
cado muito diferente. O balanço, o cálculo de ganhos e 
perdas, o cálculo de custos e até toda a contabilidade de 
cada empresa individual significam - como mostrámos 
- algo distinto; já não são decisivos para a elaboração 
dos planos determinantes dos quais resulta a gestão do 
processo económico diário. 

5. Nas ordens económicas onde métodos económi-
cos de administração central ganham terreno, verifica-
se um deslocamento da ênfase. Os consumidores ou 
empreendedores deixam de ser os dirigentes, passando 
esta tarefa para as administrações centrais. Visto que 
a economia de administração central não é capaz de 
determinar e levar em consideração as necessidades 
individuais, ou seja, visto que ela define a necessidade 
de consumo globalmente, visto que, para além disso, 
lhe falta o cálculo exato de custos e, desta maneira, a 
orientação do processo produtivo para o consumo e 
finalmente, visto que ela é geralmente dominada pela 
vontade de realizar o maior número possível de inves-
timentos - quer dizer, portanto, que a sua intenção é 

41 E. Bt1m11e, II Minist ro dell a Produzione loc. cir. , p. 294 (tradução inglesa 
loc. cir., p. 294) assim com o }. A. Sch1011pete1; Kapitalismus, Sozialismus und Dc-
mokratie, 1946, pp. 298 segrs. 

192 



conseguir que as pessoas renunciem ao consumo até 
se atingir um mínimo de abastecimento, ela não é pro-
priamente uma "economia de satisfação das necessida-
des" - se nos for permitido usar aqui um denominação 
um pouco rude. 

O princípio-base da direção da economia é total-
mente diferente nos dois sistemas. 

6. Assim, torna-se necessário haver uma teoria es-
pecífica da economia de administração central; o que 
também é possível. 

Ficou, portanto, respondida a perg un ta cética da observa-
ção prévia. O processo económico no sistema de contro-
le central que dia após dia se desenrola uniformemente 
com base em avaliações globais - em grandes números, 
portanto - e que é dirigido por instruções de produção, 
racionamentos, obrigações de serviço, etc., realiza-se 
dentro dos limites de um determinado sistema de da-
dos: por um lado, o plano de necessidades que é esta-
belecido pela direção central, sendo o objetivo cobrir 
essas necessidades da melhor forma possível ; por outro, 
seguem-se as disposições sobre a mão-de-obra existen-
te, as terras e os outros recursos da natureza, as reservas 
e máquinas, as matérias-primas e os produtos transfor-
mados. Estabelece-se um determinado conjunto de da-
dos. Logo que um determinado plano de necessidades 
esteja definido (tentando-se, na realidade, chegar regu-
larmente a um "máximo de investimentos", mas sendo 
também possível estabelecer como objetivo o "melhor 
abastecimento com bens possível" à data presente) tem 
de acontecer o que a teoria prevê. Desta forma também 
este lado da realidade económica pode ser determinado 
com precisão. 
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7. Na medida em que os elementos formais da eco-
nomia de planeamento central começam a ser dominan-
tes numa ordem económica, também todas as institui-
ções económicas mudam de caráter. 

Nos dois sistemas existem cooperativas, sindicatos, 
agrupamentos de empresas, bancos, agências de empre-
go, etc. À primeira vista, o observador pensa que se trata 
das mesmas instituições. Mas na realidade, numa ordem 
económica do tipo mercantil - por exemplo, na Alema-
nha antes de 1914 - os conceitos têm um conteúdo to-
talmente distinto dos de uma ordem económica, onde 
- como em 1939 - predominam os elementos formais de 
planeamento central. Novamente se verifica como seria 
errado querer avançar para definições antes de se ter ana-
lisado as situações de facto; ao mesmo tempo resulta daí 
que também a política económica deve sempre conside-
rar e tratar todas estas instituições no âmbito da ordem e 
da decisão globais em que estão inseridas. 

8. Esta diferença entre as ordens de economia mer-
cantil e de administração central, para além do limite da 
ordem económica - ou seja, da interdependência das 
ordens - também é válida na ordem jurídica, na ordem 
social e na ordem do Estado. 

A influência sobre a ordem jurídica é dupla: pensa-
-se mais na primeira do que na segunda, embora talvez 
a segunda seja mais importante. Primeiro, verifica-se 
sempre que certas normas jurídicas mudam na sequên-
cia da transição para os métodos de direção da econo-
mia de controlo central: começa por haver limitações 
da liberdade da atividade económica e da liberdade de 
movimento; já não é permitido arrendar habitações li-
vremente, sendo elas atribuídas pelos serviços de habi-
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tação; é proibido vender determinados bens de consu-
mo, como pão e carne, sem senhas de racionamento; 
proibidas são também a exportação e a importação sem 
a autorização de instâncias centrais. Surgem, portanto, 
muitas leis e muitos decretos que suspendem, eliminam 
ou alteram disposições anteriores. 

Mais importante talvez seja que também as insti-
tuições jurídicas que se mantêm formalmente inalte-
radas mudam as suas funções. Assim, o direito de pro-
priedade já não confere ao proprietário o direito de, em 
questões essenciais, planear e agir com independência. 
O fabricante de artigos de couro já não pode dispor 
livremente das suas reservas de couro e peles, que fo-
ram apreendidas; também a utilização das suas máqui-
nas depende das instruções da instância planificadora. 
O proprietário de uma casa, embora continue a ser o 
proprietário, já não tem o poder de dispor sobre as suas 
assoalhadas que passa totalmente ou em grande parte 
para os serviços de alojamento. Mostrar-se-á ainda que, 
logo que muda a ordem económica, também o direito 
dos contratos, inclusive o direito dos contratos de tra-
balho, adquire uma nova função. O mesmo se aplica à 
responsabilidade civil. 

Na descrição do monopólio já nos demos conta do 
facto de a mudança das formas de ordem da economia 
ter conduzido e ter de conduzir a novas formas jurídi-
cas e à alteração das funções de antigas formas jurídicas. 
Constatamos agora que com a continuação da mudança 
da ordem económica em direção à economia de contro-
lo central acontece novamente esta dupla transformação 
do direito: a saber, a alteração das normas jurídicas e a alte-
ração das funções de normas jurídicas que se mantêm. 
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li. Propriedade Coletiva 

Até agora a análise tem-se ocupado de uma econo-
mia de administração central na qual existe propriedade 
privada dos meios de produção. Mas, como é que de-
correm os processos económicos diários quando todo 
o aparelho produtivo está nas mãos das instâncias cen-
trais, ou seja, quando já não há propriedade privada dos 
meios de produção? Neste caso está realizado o segun-
do tipo de economia de administração central (p. 119). 
Haverá uma diferença essencial entre o decurso do pro-
cesso económico naquelas circunstâncias? Quais são as 
diferenças? 

1. Os diretores das empresas têm posições distintas 
nas duas situações. Onde as empresas pertencem a pri-
vados, os planos dos diretores não se extinguem, sendo 
esses planos privados dirigidos à manutenção de cada 
uma das empresas - também na esperança de mais tarde 
poder voltar a operar independentemente. Como se ve-
rificou, este grande número de planos privados pode fa-
cilitar a execução de planos centrais, mas pode também 
dificultá-la. Facilita, por exemplo, se os proprietários 
das empresas obtêm materiais auxiliares que lhes estão 
atribuídos; dificulta, se os empresários escondem reser-
vas que têm em seu poder. Contudo, no caso da proprie-
dade coletiva, os diretores das empresas são em alto grau 
órgãos executivos dos serviços centrais de planeamento. 
O facto de eles fomentarem ou perturbarem os planos 
centrais tem menos impacto. Nesta medida, a direção 
central é mais rigorosa. 

2. É uma caraterística peculiar da economia de con-
trolo central com propriedade privada que, embora as vá-
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rias empresas recebam das instâncias centrais instruções 
obrigatórias e determinadas atribuições, elas próprias têm 
mesmo assim de suportar riscos. É possível, por exemplo, 
que os agricultores sejam obrigados a cultivar linho, mui-
to embora a cultura do linho faça incorrer as empresas em 
perdas. Portanto, os agricultores são responsáveis, com os 
seus bens, pelas instruções dadas por instâncias centrais 
de planeamento - e precisamente também nos casos em 
que os diretores das empresas sabem à partida que a exe-
cução das instruções conduzirá a perdas. 

No entanto, este problema, que no caso da proprie-
dade coletiva não existe, não deve ser sobrevalorizado. 
Porque a inflação que, como ainda vamos ver, está re-
gularmente associada à realização da economia de con-
trolo central, consegue na maioria dos casos evitar que 
as empresas sofram perdas que se exprimem no cálculo 
financeiro. Para além disso, os preços - que não têm ne-
nhuma função orientadora - são geralmente fixados de 
maneira a que não haja perdas. 

Mesmo assim existe aqui uma contradição intrín-
seca que desaparece quando se introduz a propriedade 
coletiva. Também sob este aspeto é mais coerente que o 
aparelho produtor seja administrado por quem dirige o 
processo económico, e não por proprietários privados e 
seus funcionários. 

3. Na propriedade coletiva não existe a situação em 
que grupos privados podem exercer uma influência mui-
to forte sobre as decisões das instâncias de planeamento 
central, de tal maneira forte que as diversas instâncias 
de planeamento, por exemplo as responsáveis por ferro 
ou carvão, estejam largamente dependentes da vontade 
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desses grupos. Resta, contudo, a luta por mão-de-obra, 
matérias-primas e máquinas entre os diretores das di-
versas instâncias de planeamento. 

4. Em suma, a propriedade coletiva dos meios de pro-
dução torna possível que a forma de ordem da economia 
de planeamento central seja imposta de modo mais puro 
e que os planos das diversas empresas ou de monopólios 
coletivos percam a sua influência. Mas aqui e acolá o pro-
cesso económico não é essencialmente diferente. Tudo o 
que é válido para a economia de planeamento central com 
propriedade privada também é válido - com as variações 
que esboçámos - quando exista propriedade coletiva dos 
meios de produção. 

É difícil responder à pergunta sobre se ordens eco-
nómicas concretas do primeiro tipo tendem a transfor-
mar-se em ordens do segundo tipo, ou seja passarem da 
propriedade privada para a propriedade coletiva. O que 
se apreendeu com a experiência que se fez neste contexto 
na Rússia e em outros Estados do Leste não chega para 
dar essa resposta. Mas a análise sugere que, embora seja 
possível que a direção central de partes consideráveis do 
processo económico possa durante muito tempo estar 
associada à propriedade privada, é natural que, quando 
se pretender a realização consequente da direção cen-
tral, as instâncias centrais assumam a responsabilidade 
pelo controlo do aparelho produtivo através da elimina-
ção da propriedade privada. 
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VIII. CAPÍTULO 

A POLÍTICA ECONÓMICA 
DE CONTROLO CENTRAL: CRÍTICA 

A política de controlo central do processo econó-
mico foi desenvolvida e aplicada em diversos tipos de 
experiências: na Alemanha, na Rússia, na Inglaterra, na 
Holanda e em muitos outros países. É comum a todas 
as experiências o facto de a economia de administração 
central se ter tornado na forma de ordem dominante, 
mas de maneira nenhuma na única. 

É certo - como foi mostrado - que esta política teve 
a sua origem na situação histórica, nomeadamente nas 
batalhas de política exterior e interior do século XX; 
mas está também associada a princípios fundamentais. 
Sobretudo dois deles são importantes, a saber: a ideia 
de que esta política, em primeiro lugar, devia eliminar a 
"anarquia do capitalismo" e, em segundo lugar, resolver 
a questão social por via de garantir a justiça e a seguran-
ça sociais. 

Agora é possível dar uma resposta fundamental à 
pergunta: em que medida é possível estes objetivos se-
rem atingidos? 
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I. O Sistema de Direção 

A análise da economia de controlo central mostrou 
que, com base em avaliações globais, ela tenta dirigir o 
processo económico do dia-a-dia, e o modo como ten-
ta fazê-lo. Discutiremos as consequências deste método 
através da análise de problemas que em parte estão no 
próprio âmago da política económica. 

A. Conjuntura e Emprego 

1. Na economia de administração central consegue-
se obter pleno emprego com relativa facilidade e não há 
depressões acompanhadas de despedimentos de mão-
-de-obra. Depois do que foi dito, a razão pela qual isto 
pode ser assim não é difícil de compreender. 

Primeiro: na economia de controlo central são 
constantemente feitos investimentos que excedem os 
capitais das poupanças disponíveis. A diferença é finan-
ciada pela criação de dinheiro. O dinheiro novo aumen-
ta a procura de bens, o que leva a que surjam tendências 
inflacionistas. Tais tendências originam pleno emprego 
também na livre economia de mercado. No entanto, ao 
contrário do que acontece nesta última, na economia de 
controlo central a entidade central tentará, através de 
um controlo severo dos preços, impedir que estes subam. 
Mas, no que toca ao pleno emprego, o resultado manter-
se-á. Aqui, a criação de dinheiro não levará a nenhum 
aumento aberto dos preços; em vez disso acumular-se-
-ão montantes parados de dinheiro em caixa nas mãos 
dos consumidores e produtores que estão ansiosos de os 
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gastar logo que apareçam mercadorias no mercado. Pe-
rante um tal "excesso de dinheiro", é evidentemente fácil 
para os produtores vender tudo o que conseguem e lhes 
é permitido produzir. Visto que as economias de admi-
nistração central se servem com toda a calma da inflação 
acumulada, não há nenhuma dificuldade em estabelecer 
o pleno emprego. 

Segundo: não tem de haver desemprego, porque 
cada um dos trabalhadores pode ser empregue sem que 
se tenha de levar em consideração qualquer cálculo de 
custos. Nas ordens económicas do tipo mercantil os 
trabalhadores são despedidos porque nelas existe uma 
medição da escassez das diversas quantidades parciais, 
quer dizer, também de cada serviço, e porque a medição 
da escassez tem força coerciva. Os trabalhadores são de-
mitidos quando o rendimento que resulta do trabalho de 
cada um deles não cobre os custos do seu emprego. Sabe-
mos que com os meios de avaliação global da economia 
de administração central não é possível determinar se, 
por exemplo, um trabalhador na construção de estradas 
produz com o seu trabalho bens num valor que cubra os 
custos causados pelo seu emprego. E mesmo quando se 
puder partir do princípio de que os custos provocados 
por alguns milhares de trabalhadores nessa construção 
de estradas não são cobertos, a administração central 
não precisa de suspender o trabalho. Nestas condições é 
sempre possível conseguir o pleno emprego. 

2. Contudo, isto caracteriza o problema apenas sob 
um ponto de vista. O facto de não haver depressões e 
desemprego nem um revés no volume dos investimentos 
não altera o fenómeno de o processo económico na eco-
nomia de controlo central não ter equilíbrio. 
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Por exemplo, na iminência de uma grave escassez de 
carvão na Alemanha, aumentou-se a produção de car-
vão. No entanto, quando se estava a produzir mais car-
vão, tornou-se evidente que faltavam vagões. Qual era a 
razão da falta de vagões? É que não se tinha investido o 
suficiente nas instalações para a construção de vagões, 
nem as oficinas de manutenção tinham capacidade su-
ficiente. Consequentemente, embora mais carvão tives-
se sido extraído, isso tinha relativamente pouco valor 
porque havia falta de bens complementares. O fomento 
unilateral de certos investimentos por parte das autori-
dades dirigentes centrais resulta sempre em situações de 
desproporcionalidade. 

Esta falta de equilíbrio manifesta-se no facto de 
nas fábricas ou nos ramos de produção faltarem re-
pentinamente peças sobressalentes para máquinas, ou 
matérias-primas, ou determinados produtos químicos, 
ou meios de transporte. Surge um aparelho produtivo 
em parte sobredimensionado, em parte subdimensio-
nado, o que, em última análise, acaba por prejudicar a 
capacidade económica do aparelho produtivo quanto 
à produção de meios produtivos e sobretudo de bens 
de consumo. 

3. A ciência empenhava-se na descrição e na ex-
plicação dos altos e baixos das situações de prosperi-
dade e das depressões nas ordens económicas do tipo 
mercantil; ou seja, ocupava-se com os acontecimentos 
nos mercados de mercadorias, na indústria dos meios 
de produção e de consumo, nos mercados de capitais, 
nos mercados de trabalho, etc. Ora, quando a ciência se 
voltava para as ordens económicas nas quais dominam 
métodos de direção de controlo central, constatava 
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que aí não existiam os fenómenos conjunturais descri-
tos até à data ou que estes tinham outro significado: as 
flutuações de preços significam pouco ou nada, os mer-
cados de capitais não existem ou desempenham apenas 
um papel insignificante; a poupança tem outra função; 
os juros não significam praticamente nada. Não existe 
a alternância entre a prosperidade e a depressão que 
tantas vezes era retratada nas ordens económicas de 
mercado. 

Contudo, isto não deve ser motivo para a ciência 
recuar. Antes pelo contrário: a ciência deve alargar a 
área da sua atividade. Se até agora estava a investigar 
as desproporcionalidades que surgem no decurso con-
creto da economia quando predominam ordens de eco-
nomia de troca, compete-lhe agora descrever e explicar 
também as desproporcionalidades que se verificam em 
ordens económicas do tipo de controlo central. Deve, 
por exemplo, examinar não apenas os distúrbios de 
equilíbrio na economia americana de 1947, mas tam-
bém os distúrbios de equilíbrio de características dife-
rentes na economia russa. É seu objeto tanto a situação 
de aflição na Inglaterra em 1947, que surgiu numa or-
dem económica tipo de controlo central, como a De-
pressão de 1929/32. 

É evidente que estas desproporcionalidades são 
muito diferentes no seu caráter, exatamente porque os 
processos económicos concretos acontecem de maneira 
diferente consoante a ordem realizada. E desta maneira 
a doutrina das conjunturas transformar-se-á numa dou-
trina das desproporcionalidades, dos desvios do equilí-
brio nos processos económicos das ordens concretas de 
todo o tipo, e não apenas da ordem do mercado. 
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4. Uma política económica de direção central subs-
titui o problema da conjuntura e do emprego por um 
outro. Em vez da falta de equilíbrio que nas ordens eco-
nómicas do tipo mercantil e nas circunstâncias desiste-
mas financeiros e formas de mercado desequilibrados 
se manifesta através de guerras, depressões e desempre-
go maciço, surge uma falta de equilíbrio de outra espé-
cie. A política de direção central que atira a calamidade 
económica porta fora deixa-a entrar de novo sob outro 
aspeto. 

Os erros que haja na gestão do processo económico 
do dia-a-dia costumam, desde a industrialização, mani-
festar-se de duas maneiras. Pensa-se aqui, em primeira 
linha, nas depressões e crises, nas deficientes vendas das 
empresas na indústria e na agricultura, no desemprego, 
nas máquinas paradas e nas reservas excessivas de ma-
térias-primas. Apesar de necessidades prementes não 
satisfeitas, haverá mão-de-obra não empregue e o apa-
relho produtivo não estará a ser utilizado em pleno. Isto 
acontece em determinadas ordens económicas do tipo 
mercantil. Uma segunda forma de fracasso da gestão 
da economia tem-se tornado cada vez mais importan-
te precisamente no decurso das últimas décadas: todas 
as forças estão a ser empregues, mas o abastecimento 
da população é mau e as atividades das pessoas não são 
bem coordenadas umas com as outras. Isto acontece em 
ordens económicas do tipo de controlo central. O pri-
meiro tipo de gestão insatisfatória é caracterizado pelo 
"subemprego", o segundo pela "insuficiência de abaste-
cimento". O primeiro tipo era frequentemente de caráter 
agudo, o segundo de caráter crónico. Como exemplo do 
primeiro tipo pode servir a Crise Económica Mundial 
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de 1929 /32, do segundo a miséria económica de vários 
países da Europa Ocidental e Central entre 1945 e 1947. 
Quando o sistema de direção falha de uma maneira ou 
outra, assiste-se frequentemente a uma diminuição da 
divisão de trabalho, tornando-se esta mais limitada lo-
calmente e menos intensiva. Nestas circunstâncias as 
pessoas tentam defender-se através da troca em géneros 
ou da produção autónoma. Se os rendimentos baixa-
rem acentuadamente, verificar-se-á uma desintegração 
do processo económico; poderia também dizer-se uma 
"primitivização" da ordem económica. 

(Este fenómeno da primitivização requer uma 
atenção especial. Com base nele consegue em cada caso 
ver-se a dimensão do fracasso do sistema de gestão em 
vigor. Durante a crise de 1929/32, por exemplo, muitos 
trabalhadores que tinham sido despedidos passaram a 
aumentar fortemente a produção das suas hortas, ou 
seja, substituíram nesta medida a ordem de mercado 
que estava a falhar pela ordem de economia autónoma. 
Todavia, a recurso à economia autónoma e à troca de 
géneros costuma ser muito mais generalizado e forte 
nas ordens económicas de tipo controlo central.) 

5. A política económica de direção central não 
substitui porventura formas de ordem sem equilíbrio 
por uma forma de ordem que estabelece o equilíbrio 
generalizado do processo económico. Antes pelo con-
trário. No entanto, só quando se conseguir fazer isto é 
que o problema do desemprego ou do abastecimento 
insuficiente e da falta de equilíbrio ficará finalmente 
resolvido. 
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B. O Comércio Internacional 

A outra grande questão da política económica - ou 
seja, a construção de uma ordem económica internacio-
nal capaz de funcionar - está coberta por um véu tão 
denso de ideologias que se torna necessário relembrar 
factos muito simples. 

1. Conhecemos o problema que se levanta de cada 
vez que um vagão atravessa a fronteira carregado com 
carvão ou máquinas. Como é que se pode ter a certeza de 
que a importância das toneladas de peles, por exemplo, 
importadas em troca é maior para o país atingir os seus 
objetivos do plano do que a importância que os bens ex-
portados poderiam ter tido? (Vamos aqui prescindir da 
circulação de capital.) Quem quiser resolver este proble-
ma prático do dia-a-dia precisa - como já foi sublinhado 
- de uma máquina de calcular que trabalhe com precisão. 

Sabemos que as autoridades centrais de planeamen-
to não possuem esta máquina de calcular. A incapacida-
de de fazer uma avaliação individual é tão grande que 
até nem sabem com certeza se seria melhor que estas 
máquinas ficassem no país e que fossem outras merca-
dorias a ser exportadas para satisfazer a necessidade 
estabelecida da melhor maneira. Talvez fosse até mais 
correto exportar apenas duas ou três máquinas, impor-
tando menos ou até mais peles. Mas as autoridades cen-
trais de planeamento não conseguem fazer o cálculo do 
rendimento marginal para as máquinas e as peles e para 
todas as restantes mercadorias. 

Este facto tem uma importância considerável em 
termos de política económica. Vejamos um exemplo: a 
política económica inglesa depois de 1945 tentou, com 
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meios de gestão central do processo económico, aumen-
tar a exportação. Esse era um objetivo central do plano. 
Mas todas as medidas, como a atribuição privilegiada 
de matérias-primas e máquinas à chamada indústria de 
exportação, a atração de trabalhadores para tais indús-
trias, créditos estatais para a exportação, incentivos pro-
pagandísticos para uma campanha de exportação, não 
resultaram, porque não foi resolvida a questão econó-
mica prévia, que é decisiva. Devem ser fabricados e ex-
portados sapatos ou rádios ou ferro em barras, etc.? Em 
que quantidades? Que produtos devem ser importados 
em troca? - Para estas perguntas que se levantam anual-
mente em relação a milhões de mercadorias individuais 
- e não referente apenas a tipos de mercadorias -, e que 
mudam conforme os dados que se alteram (por exemplo, 
em conformidade com as mudanças nos mercados dos 
outros países) pode, como vimos, haver apenas respostas 
globais. Quaisquer indústrias - como a indústria dos sa-
patos, de cabedal ou de relógios - são declaradas indús-
trias de exportação. Até que ponto é que este comércio 
exterior serve para a desejada superação da escassez de 
bens? Ninguém o sabe. Nem os números da estatística 
têm muito significado, porque os preços com os quais se 
calcula não espelham a escassez dos bens. Não é possível 
averiguar e continua a ser incerto se, e em que medida, a 
importação e a exportação das várias mercadorias e, por 
conseguinte, toda a importação e exportação serve para 
atingir os objetivos do plano estabelecidos. 

Assim, do ponto de vista de cada país, o comércio in-
ternacional deixa de fazer sentido : no que respeita ao seu 
comércio exterior, um país com uma direção económica 
de controlo central não é capaz de fazer a necessária sele-
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ção dos bens a importar ou a exportar em termos de quali-
dade e quantidade. Esta constatação é válida para todos os 
métodos de gestão do comércio exterior numa economia 
de controlo central. Quer isto dizer, não apenas para os 
casos em que são as próprias entidades centrais de planea-
mento a tratar do comércio exterior, mas também para os 
casos em que ele é realizado por comerciantes ou indus-
triais, embora sob a direção de entidades do planeamento 
central: através de atribuições de divisas após a eliminação 
do mercado livre de divisas, através de procedimentos adi-
cionais de exportação, através da atribuição de quotas de-
pois de ter sido decretada a proibição da importação. Seja 
qual for a forma que a direção central do comércio exterior 
adote em pormenor, falta-lhe a máquina de seleção e de 
cálculo que é necessária para a tornar útil no empenho de 
superar a escassez. O defeito destes métodos é mais pro-
fundo do que os seus defensores pensam. 

2. Vamos agora dar uma vista de olhos ao país B, 
que é o recetor das máquinas ou do carvão. Este não pra-
tica uma política económica de gestão central. Domi-
nam nele formas de ordem de economia mercantil; ou 
seja, são os preços que dirigem o processo económico e, 
por conseguinte, também o comércio exterior. 

Visto que o país exportador, o país A, não consegue 
efetuar um cálculo de custo individual exato, nem precisa 
de tomar em consideração o cálculo global de custos exis-
tente ( ver pp. 179 e sgts. ), as máquinas ou o carvão podem 
ser vendidos - e importados pelos comerciantes no país B 
- a preços que seriam impossíveis se o cálculo económico 
fosse racional. Se a situação continuar, uma tal oferta que 
não se baseia num cálculo individual e compulsório pro-
voca uma crónica falta de equilíbrio dos mercados. (Aqui 
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o dumping surge de forma muito mais aguda do que num 
sistema monetário instável e em formas monopolísticas 
de mercado.) Lembremo-nos das ofertas de madeira que 
a União Soviética fez no princípio dos anos 30 e que fize-
ram com que os preços nos mercados de madeira alemães 
se tornassem inúteis como instrumento de gestão, porque 
não se baseavam em nenhum cálculo exato e porque fo-
ram continuados mesmo quando comparações globais 
mostraram que estavam longe de cobrir os custos. Naque-
les tempos - na Grande Crise - o sistema orientador dos 
preços foi gravemente perturbado nas suas funções não 
apenas pelo fracasso dos sistemas monetários e formas de 
mercado realizados, mas também pelas exportações vin-
das de um país grande que praticava a política de direção 
central do processo económico. 

Daí a seguinte tese ser válida: o comércio exterior 
faz com que a falta de equilíbrio do processo produti-
vo de um país com controlo central da economia seja 
introduzida em países com sistemas de direção econó-
mica mercantil, impedindo os sistemas orientadores de 
estabelecer o equilíbrio. (Esta tese é válida tanto para 
ordens económicas nas quais existem sistemas monetá-
rios e formas de mercado sem equilíbrio e onde o dese-
quilíbrio é reforçado pelo comércio exterior com países 
desse tipo, como também para ordens económicas com 
sistemas monetários e formas de mercado equilibrados 
que são perturbados pelo comércio exterior com paí-
ses onde a direção do processo económico é de controlo 
central.) 

Deste facto resulta uma tarefa de política comercial 
e também um princípio de política comercial. A tare-
fa consiste na proteção do sistema de direção interno. 
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Para a política económica dos países com economia de 
mercado impõe-se a tarefa de se isolar, por assim dizer, 
da falta de equilíbrio do processo económico de contro-
lo central de outros países. Esta proteção não deve ser 
confundida com "protecionismo". Não serve nenhum 
grupo de indústrias ou outros interessados. O seu obje-
tivo é antes manter a capacidade de funcionamento do 
sistema de preços orientador. 

Há apenas uma maneira de conseguir isto: a proi-
bição de importações. As mercadorias dos países com 
uma direção central da economia devem entrar através 
de comportas. É possível através de leilões introduzir o 
carvão ou o trigo no sistema de preços. Também este 
processo que pode ser alargado de várias maneiras le-
vanta - como a experiência alemã ensina - significati-
vas dificuldades, tanto mais porque há frequentemen-
te grupos de interesses que ganham influência sobre o 
mesmo. Tais medidas são, portanto, soluções de emer-
gência. Mas o isolamento do próprio sistema diretivo 
contra a estratégia de mercado das entidades de plane-
amento centrais deveria tornar-se um princípio da polí-
tica económica de todos os países que pretendem gerir 
o seu processo económico com, por exemplo, o instru-
mento dos preços de concorrência - sob pena de esta 
política ser posta em perigo. Contudo, nesta base não é 
possível que a divisão de trabalho internacional se de-
senvolva, nomeadamente porque uma coordenação dos 
investimentos é impossível. 

3. Mas o que é que acontece se houver uma políti-
ca de direção central em ambos os países? Como é que 
neste caso pode haver divisão de trabalho? Por exemplo, 
entre a Alemanha e a Holanda a seguir a 1946? 
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Neste caso o que a longo prazo mais importa é coor-
denar os investimentos uns com os outros. De um modo 
geral, este é um problema fundamental - para todos os 
casos de divisão de trabalho. Apenas quando se conse-
guir estabelecer um equilíbrio dos investimentos com 
os milhões de fábricas na Alemanha, na Holanda, na 
Inglaterra, na França e em todos os outros países é que 
é possível que também os processos de produção cor-
rente que estão a acontecer em todas essas fábricas do 
próprio país e do estrangeiro se complementem uns aos 
outros. Muitas pessoas pensam que um tal planeamento 
a longo prazo consiste em que, por exemplo, as indústrias 
de ferro ou as indústrias têxteis dos países sejam harmo-
nizadas globalmente. Mas isto significa compreender 
mal o problema; novamente o pensamento global está 
a substituir-se ao pensamento realista. Cada uma das 
fábricas, por exemplo cada fábrica de aço e cada tece-
lagem ou cada fábrica de sapatos, precisa de mercados 
muito distintos. A tarefa consiste em coordenar todos 
esses milhões de fábricas nos diversos países, construin-
do as suas instalações e máquinas de modo a que todo o 
aparelho produtivo seja sincronizado. 

Países que isoladamente praticam uma política de 
direção central do processo económico não conseguem 
resolver este problema e não o têm resolvido. As razões 
para isto são de dupla natureza: a Holanda e a Alema-
nha, assim como qualquer outro país com uma direção 
predominantemente central do processo económico, es-
tabelece o seu plano de investimentos segundo os prin-
cípios da sua economia nacional. Na sequência disso, 
por exemplo, planeia e inicia a expansão da indústria de 
ferro nacional ou da indústria petrolífera ou da agricul-
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tura ou da indústria de cabedal nacionais. Cada país es-
tabelece os seus planos económicos, incluindo os planos 
de investimento para ser autónomo, devendo o comér-
cio internacional preencher as lacunas que porventura 
possam surgir. Desta maneira não é possível que surja 
um aparelho produtivo internacional que seja coorde-
nado em termos da divisão de trabalho. Sob este ponto 
de vista, a política económica de muitos países tem fre-
quentemente sido criticada. Mas o alcance desta crítica 
não é suficientemente profundo. Porque, se porventura 
acontecesse um milagre e os países não quisessem fazer 
os seus planos de forma autónoma-nacionalista, mas 
sob um ponto de vista internacional, revelar-se-ia algo 
surpreendente. Pois constatar-se-ia que não é de todo 
possível equilibrar os investimentos dos vários países -
com efeito, não seria possível na medida em que cada um 
dos países faz a sua avaliação global e central, faltando uma es-
cala de cálculo internacional uniforme. Qual o grau em que 
as indústrias de ferro holandesa, ou a alemã, italiana ou 
francesa devem ser aumentadas? Dito mais corretamen-
te: que fábricas devem ser expandidas, que instalações 
especificas devem ser construídas? Enquanto não houver 
indicadores exatos da escassez na Alemanha, na Holan-
da, em França e nos demais países e enquanto não existir 
uma escala de cálculo internacional válida que adapte os 
sistemas de valores dos países uns aos outros, é franca-
mente impossível responder a esta pergunta. Ninguém 
conhece o melhor lugar para os diversos ramos de indús-
tria e a sua melhor dimensão em cada país. O sistema de 
valores económicos nestes países não só trabalha com 
dados globais e por isso não é preciso, como tem ao mes-
mo tempo um caráter pronunciadamente nacional, não 
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se relacionando com uma escala de cálculo internacional 
válida. Falha, por isso, duplamente. Daí que os custos 
de produção nos vários sítios - por exemplo, na região 
do Ruhr na Alemanha ou na zona industrial do Norte da 
França - não possam ser comparados de forma precisa. 

Torna-se evidente que a forma de ordem da econo-
mia de planeamento central não oferece nenhum méto-
do para harmonizar os investimentos dos países de ma-
neira coordenada. As consequências que daí resultam 
são de grande alcance em termos de política económica. 
Todas as tentativas, por exemplo, de chegar a uma união 
económica na Europa continuam a ser em vão enquanto 
em alguns países se trabalhar com esta forma de ordem. 

4. As desvantagens do comércio bilateral em diver-
sos campos têm sido descritas com exatidão, por exem-
plo, por Ropke, Lutz e Buchanan 42

• 

Consideram eles que a falta de uma escala de cálculo 
ao nível da economia mundial obrigaria a comprar onde 
se vende - em vez de vender no país onde os preços são 
mais altos e comprar onde são mais baixos. Este sistema 
assemelha-se à troca direta dos agregados familiares e 
fábricas que costuma desenvolver-se regularmente em 
países onde o sistema monetário está a fracassar. Por 
exemplo, faz-se a troca direta de louça de alumínio por 
batatas, sendo que ambas as mercadorias não são ven-
didas onde as necessidades de pessoas com recursos são 
mais altas. Há, no entanto, uma diferença essencial en-
tre os dois casos. Quando são dois agregados familiares a 
trocar, cada um consegue saber exatamente qual é a im-

42 Ropke, lnternationalc O rdnung, 1945; N S. Buchanan e F A. Lutz, Rc-
building the World Economy, 1947. 
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portância que o bem entregue e o bem recebido em troca 
têm para ele. No caso dos dois países, no entanto, não é 
possível averiguar com exatidão os valores dos bens ex-
portados e importados, a troca bilateral acontecendo no 
nevoeiro, por assim dizer. Todas as outras desvantagens 
muitas vezes descritas desta forma de comércio interna-
cional resultam desta falha fundamental. 

5. Mas até agora apenas se falou das tentativas de 
conseguir criar um contexto adequado para a divisão de 
trabalho internacional através da coordenação de planos 
centrais. Resta falar ainda do método da subordinação. 
Um país que dirige o processo económico através de pla-
nos centrais domina outros países que também dirigem 
o seu processo económico diário com base em planos 
centrais. O país dominante - pode-se pensar na Rússia 
como exemplo - subordina os planos dos países domina-
dos aos seus próprios planos. Por exemplo, as entidades 
de planeamento centrais do país dominante ordenam o 
aumento da exploração de carvão, da indústria têxtil, 
da extração de minério de urânio. Tenta-se desta forma 
harmonizar o investimento dos Estados dominados com 
os planos de investimentos do Estado dominante. 

O método de subordinação pressupõe que haja um 
Estado a dominar os outros Estados. Tem, por conseguin-
te, determinadas precondições de um determinado cará-
ter político-militar. De resto trabalha economicamente de 
maneira imprecisa. As avaliações globais que não permi-
tem um cálculo de custos exato levam a que os investimen-
tos nos vários países não sejam sincronizados de forma 
segura. Portanto, o efeito útil do dispêndio é apenas insig-
nificante. Todas as desvantagens se fazem notar tanto mais 
quanto maior for a área dominada por entidades de plane-
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amento centrais. Se uma única entidade central de plane-
amento fosse gerir a construção e a utilização do aparelho 
produtivo do mundo inteiro, os erros de orientação seriam 
muito grandes. Quanto maiores forem a área e o número 
de pessoas a serem dirigidos por entidades de planeamen-
to centrais, tanto mais crescerão as dificuldades de adaptar 
os planos aos dados das várias regiões e dos vários países. 
Seria sempre necessário recorrer novamente à coordena-
ção, que, no entanto, também falha - como foi mostrado. 

6. O facto de a política de direção central não ser ade-
quada para regular a economia mundial tem um significa-
do extraordinariamente grande. Neste ponto esta política 
entra em conflito com uma poderosa tendência histórica. 
A evolução da técnica tende a amalgamar os países. Quan-
do, portanto, uma forma de ordem económica - a do 
controlo central - não oferece um sistema de direção que 
corresponda às exigências da divisão de trabalho interna-
cional, revela ser inadequada para satisfazer as exigências 
do mundo moderno industrializado. 

C. O Problema do Equilíbrio 

1. O ponto crítico na gestão do processo econó-
mico de controlo central ficou claramente mostrado 
na comparação com Robinson Crusoe. Robinson atua 
em conformidade com o princípio económico. Tenta 
atingir os fins propostos com o menor dispêndio pos-
sível de valores, e consegue-o. Para ele a imposição do 
princípio económico é fácil porque na sua pequena ilha 
economia individual e economia global coincidem. Ro-
binson Crusoe avalia cada quantidade parcial de cada 
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meio produtivo ou de cada bem de consumo no con-
texto global de toda a economia e sabe o que significa 
cada hora de trabalho numa utilização ou noutra no 
contexto global. 

A partir do momento, porém, em que várias pessoas 
trabalham em conjunto, surge - como se viu - um novo 
problema de eminente importância prática: é verdade 
que cada um continue a operar conforme o princípio eco-
nómico. Mas como é que se faz para que o princípio eco-
nómico seja levado a cabo na totalidade do processo eco-
nómico? A solução deste problema já é difícil quando há 
apenas duas pessoas a operar em conjunto. Mas é ainda 
muito mais difícil quando há muitos milhões de pessoas 
ligadas umas às outras - como na economia industrial. 
Cada crise económica, como, por exemplo, na economia 
alemã depois de 1945, mostra o que acontece quando a 
ação individual segundo o princípio económico não tem 
como resultado que o processo económico na sua totali-
dade seja dirigido segundo o princípio económico. 

Robinson Crusoe desconhece este problema. Está-se 
aqui perante uma dificuldade prático-técnica. Se o equi-
líbrio geral é para ser "descrito" através de um sistema de 
equações para depois se afirmar que atingir esse estado é 
um problema prático e técnico - como fazem Barone e ou-
tros - está-se a disfarçar o verdadeiro problema económi-
co decisivo. Por isso também não faz sentido exigir que a 
entidade central aja como Robinson 43• A entidade central 
não é de todo capaz de fazer isto, porque tem de resolver 

" Ass im recentemente também j. A. Srhumpeter, Kapitalismus, Sozialis-
mus und Demokratie, 1946, p. 295. 
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um problema completamente novo - em comparação com 
o do Robinson. Para resolvê-lo faltam-lhe as ferramentas 
apropriadas, de modo a que não consegue superar a escas-
sez de forma satisfatória. O inteiro processo de divisão de 
trabalho não é orientado para os objetivos do plano defini-
dos de acordo com o princípio económico. 

2. A falta de equilíbrio dos processos económicos 
nas ordens deste tipo tem levado a que nestas ordens 
seja atribuída uma função peculiar ao dinheiro. 

O que chama a atenção é a estreita ligação entre a 
política monetária inflacionista e a política económica de 
gestão central que é visível em todas as experiências. Nes-
te contexto não era apenas a inflação, nomeadamente a 
inflação acumulada, que em muitos casos estava pratica-
mente a suscitar a política de gestão central do processo 
económico. Disso ainda falaremos. Mas também o con-
trário é válido: em países com uma gestão central do pro-
cesso económico mantém-se constantemente uma maior 
quantidade de dinheiro a circular do que seria necessário 
para vender as mercadorias aos preços estabelecidos. 

Este "excesso" monetário, que se manifesta em di-
nheiro excedente em caixa dos agregados familiares e 
das fábricas - o que significa, portanto, uma excessiva 
liquidez que foi por vezes chamada abundância de di-
nheiro - constitui uma condição prévia para o decurso 
do processo económico em tais ordens. Se não fosse as-
sim, muitos bens de consumo - por exemplo, vestuário 
ou sapatos de má qualidade - atribuídos pelas entidades 
centrais de planeamento não seriam vendidos, podendo 
também as fábricas não estar dispostas a aceitar alguns 
dos meios produtivos atribuídos. Apenas na situação de 
excessiva liquidez dos agregados familiares e das fábri-
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cas todas as mercadorias produzidas chegam ao seu lu-
gar de destino. Senão, acontecem congestionamentos. A 
falta de equilíbrio do processo económico de controlo 
central faz com que venha a caber ao dinheiro a tare-
fa especial e peculiar de manter o processo económico 
em andamento apesar da falta de equilíbrio. Às ordens 
económicas deste tipo são agregadas ordens monetárias 
nas quais a escassez de dinheiro se evita e facilmente se 
produz o excesso monetário. 

Do ponto de vista da política económica, esta co-
nexão é importante em dois aspetos. Quando se preten-
de executar uma política de gestão central do processo 
económico, é preciso implementar uma ordem mone-
tária que permita uma tal política monetária inflacio-
nista. Sobretudo, fica assim claro onde é que se tem de 
começar para acabar com a direção central. A Reforma 
Monetária da Alemanha de 1948 e outras experiências 
mostraram que a escassez de meios financeiros obriga as 
fábricas a vender também bens que porventura tenham 
estado confiscados, se não quiserem despedir mão-de-
-obra ou encerrar as instalações. Ficou evidente que esta 
pressão era extraordinariamente forte. Não é possível 
que o processo económico seja dirigido simultaneamen-
te por planos centrais e pelos preços. Da mesma forma, 
a escassez de dinheiro nas caixas dos agregados familia-
res rebenta com a gestão central do processo económico. 
Obriga as fábricas a adaptarem-se às necessidades de 
quem tem recursos - levando assim ao fim do planea-
mento central. 

3. A falta de equilíbrio provou ser o fenómeno de-
cisivo dos processos económicos que se desenrolam em 
ordens económicas deste tipo. 
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Objetou-se contra isso com o argumento de que em 
certas situações o equilíbrio não seria importante. Mais 
precisamente, por um lado, quando é preciso impulsio-
nar o desenvolvimento económico mas também, por ou-
tro lado, quando é necessário fazer face a uma escassez 
aguda. Ambos os casos precisam de ser examinados. 

Defende-se a opinião de que, no caso de um de-
senvolvimento rápido - por exemplo, na industrializa-
ção da Rússia no século XX - o importante não seria o 
equilíbrio mas, sim, a dinâmica. Existe aqui, no entanto, 
um mal-entendido acerca daquilo que "equilíbrio" quer 
dizer verdadeiramente.Já falámos do facto de a constru-
ção de autoestradas significar pouco se o abastecimen-
to com automóveis e gasolina ficar para trás (p. 169). É 
precisamente quem queira impulsionar rapidamente o 
desenvolvimento económico que tem de se preocupar 
com a manutenção do equilíbrio tanto do investimento 
como da produção corrente. Isto constitui uma das tare-
fas económicas básicas de toda a política económica que 
visa fomentar o desenvolvimento. 

Vejamos o outro caso: será que, numa situação de 
severa escassez, a política de direção central é imperio-
sa, sendo o estabelecimento do equilíbrio de importân-
cia secundária? Ouve-se muitas vezes a afirmação de que 
a pobreza exige direção central enquanto a prosperidade 
permite a liberdade. Um país que se encontra numa situ-
ação de particular miséria económica é frequentemente 
comparado com um forte sitiado: no início do cerco o 
comandante manda fazer uma exata averiguação das re-
servas e não as vende, mas apreende-as, distribuindo-as 
regularmente em determinadas rações. Afirma-se que a 
limitação das reservas requer planeamento central. 
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Este argumento é insustentável em todos os seus 
pontos: não é correto que numa situação de aguda es-
cassez estabelecer o equilíbrio seja secundário, nem tais 
situações de miséria exigem uma gestão central. As mes-
mas pessoas que querem abdicar do objetivo do equi-
líbrio quando se trata da política económica agem de 
forma muito diferente na sua esfera pessoal. Quando es-
tiverem na miséria, farão as suas disposições com parti-
cular cuidado, distribuirão o seu rendimento vintém por 
vintém pelas diversas utilizações de maneira que não se 
gaste demais em nenhuma delas - por exemplo na com-
pra de roupas - e que ao todo seja realizado o princípio 
do equilíbrio do agregado familiar. Se o equilíbrio fosse 
secundário, seria indiferente se a pessoa que urgente-
mente precisa de material para aquecer o seu quarto, em 
vez dele recebesse um par de sapatos apesar de já possuir 
um número suficiente dos mesmos. É precisamente a mi-
séria que obriga as pessoas a distribuir o seu rendimen-
to, a sua mão-de-obra e os seus meios de produção nas 
proporções corretas, ou seja, equilibradamente. É ape-
nas assim que se pode conseguir a mais ampla satisfação 
possível das necessidades. 

Por esta razão também não é correto dizer que em 
tempos de escassez deveria praticar-se uma política de 
gestão central do processo económico. É certo que o co-
mandante do forte sitiado agirá como foi descrito. Con-
tudo, a direção do processo económico num país não 
consiste simplesmente em distribuir uma determinada 
reserva de bens de consumo existentes equitativamen-
te pela população - o importante é antes pôr em movi-
mento o processo produtivo e orientá-lo de forma a que 
satisfaça as necessidades. No entanto, é precisamente 
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neste ponto que falha o sistema de direção da economia 
de controlo central. Isto ficou claramente visível na ex-
periência alemã entre 1945 e 1948: era o luxo de fazer 
experiências com uma política de gestão central que a 
Alemanha empobrecida do pós-guerra não podia per-
mitir-se; a sua pobreza exigia liberdade. 

4. Não é por acaso que no século XX o abastecimen-
to de bens piorou em países onde o processo económi-
co era dirigido centralmente ( e na verdade também em 
tempos em que não havia guerra). Não são alguns erros 
isolados que são responsáveis por isso; é o sistema que 
é defeituoso. Nisto há, como vimos, três elementos que 
são essenciais. Primeiro, a construção dos planos é pro-
blemática, porque neles se exprime regularmente uma 
forte tendência para investimentos e um descuido do 
abastecimento com bens de consumo. Segundo, o méto-
do para atingir os objetivos do plano estabelecidos falha 
por falta do sistema de direção. E, terceiro, porque as 
forças espontâneas das pessoas não chegam a desenvol-
ver-se plenamente no processo económico. 

Nas experiências dos anos 30 e 40 os defeitos des-
ta forma de ordem não chegaram a manifestar-se por 
completo, porque nela prosseguiam ordens económi-
cas que por sua vez possuíam sistemas de gestão com 
uma capacidade mais elevada, embora de maneira ne-
nhuma com capacidade suficiente. "Assim, a economia 
de administração central consegue ( um caso típico nes-
te contexto é a Alemanha após 1933) usar resultados 
não reproduzíveis de uma outra ordem económica, isto 
é, um cálculo económico exato em geral e a iniciativa 
de gente com experiência, curando com isso por uns 
tempos precisamente as maiores fraquezas de si pró-
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pria. Isto pode até continuar por muito tempo; por 
uma década ou mais" (K.F.Maier) 44

. 

D. O Problema do Cálculo Económico 

O defeito fundamental do sistema de direção que 
se manifestava agudamente nas experiências do século 
XX tem conduzido a considerações sobre se não seria 
mesmo possível incorporar um cálculo económico exa-
to neste tipo de ordem económica. Não se trata de expe-
riências, mas sim de propostas para experiências. 

1. Certos economistas políticos propõem integrar 
mecanismos de mercado numa economia na qual o apa-
relho produtivo passou a ser de propriedade coletiva. 
Nesses mercados hão de formar-se preços baseados em 
"avaliações" individuais, permitindo assim uma direção 
exata do processo económico. 

Estes projetos que ainda nos vão ocupar não con-
tribuem em nada para a solução do problema da di-
reção económica por parte de autoridades centrais de 
planeamento. Estão a examinar uma questão essencial-
mente diferente, até mesmo oposta, ou seja: será que 
num país em que a totalidade do aparelho produtivo de 
terras, fábricas, etc. é de propriedade coletiva é possível 
evitar a direção central do processo produtivo e incor-
porar mecanismos de mercado? Pode-se desta forma 
realizar o princípio económico também no processo 
na sua totalidade? O conceito vago do "socialismo" fez 

•·• A·. 1-: M ,iin ; Das Vc rlangen nach sozialc r Sicherh ei t , em O rdo, 3.0 Vol., 
1950, pp.1 9 segt. 
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com que não se compreendesse que aqui não se estava 
precisamente a discutir o problema da direção central 
da produção. 

2. Há também quem pense que é possível encontrar 
um sucedâneo de outra maneira, ou seja, no cálculo de 
quantidades. Será possível superar as dificuldades do 
cálculo global de valor se a direção passar a adotar o cál-
culo por quantidades, determinando com base nele as 
quantidades de carvão, ferro, cabedal, têxteis que devem 
ser produzidos? Os "balanços" das entidades de planea-
mento são "balanços de quantidades" (ver pp. 129 segt.). 
Nestes balanços o dispêndio e o emprego de unidades 
quantitativas de carvão, ferro, etc. são comparados. Não 
poderão estes balanços de quantidades substituir o cál-
culo de valores? 

No que se refere aos seus planos e às suas decisões, 
a economia de controlo central consegue tão pouco fu-
gir ao cálculo de valor como qualquer outra economia. 
A distribuição dos 150 milhões de toneladas de carvão 
que são produzidas num ano pelas muitas fábricas das 
indústrias de ferro, tecidos, escovas, etc., pela agricultu-
ra e pelos transportes assim como pelos agregados fami-
liares faz-se segundo a importância que a administração 
central atribui ao carvão nesta ou naquela ou até numa 
terceira utilização. Toneladas de carvão e toneladas de 
ferro em bruto e máquinas e metros de pano e unidades 
de escovas são comparados uns com os outros por meio 
de avaliação. Comparam-se os benefícios que as quan-
tidades de carvão trazem nas diversas aplicações, por 
exemplo, nos agregados familiares, nas fábricas de lami-
nagem, nas fábricas de tecidos, etc., sendo as disposições 
feitas em conformidade. Sabemos que na economia de 
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controlo central estas avaliações podem ser feitas apenas 
globalmente, mas são sempre avaliações. E os balanços 
de quantidades das diversas autoridades de planeamen-
to dos quais falámos são os resultados destas avaliações. 
Porque são as avaliações que determinam que quantida-
des de ferro devem ser exportadas ou importadas pela 
entidade orientadora do ferro e que quantidades devem 
ser empregues nas várias aplicações, por exemplo, para a 
construção de pontes, máquinas-ferramenta, carris, etc. 
Sem um tal cálculo de valores - mesmo sendo muito pou-
co preciso - os planos centrais falham por completo. O 
cálculo económico deve indicar qual é a tensão que surge 
entre a necessidade e o abastecimento relativamente aos 
vários bens e como se deve dispor em relação a eles a fim 
de superar a escassez. Quando, por exemplo, se constroi 
uma fábrica de tecidos calcula-se durante o planeamento 
se os valores das pedras, das máquinas, do ferro, da ma- ' 
<leira, etc. que são usados na construção correspondem 
aos valores das mercadorias que serão mais tarde produ-
zidas na fábrica de tecidos. Seja qual for a ordem econó-
mica - seja ela do tipo mercantil ou de controlo central 
- sempre se fará uma comparação, com ou sem precisão, 
dos valores dos meios de produção investidos e dos bens 
a serem produzidos mais tarde. A simples listagem, umas 
ao lado das outras, de quantidades de cimento, ferro, 
madeira usadas, das máquinas incorporadas, dos tecidos 
produzidos, etc. não faria nenhum sentido. 

As estatísticas sobre a produção de carvão, ferro, 
sapatos, trigo, etc. devem ser interessantes numa eco-
nomia de controlo central na medida em que permitem 
compreender até que ponto em cada caso a previsão do 
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plano foi atingida pela produção efetiva. Contudo, o 
próprio plano e o estabelecimento do objetivo do plano 
fazem com que as avaliações, ou seja, as estimativas so-
bre a importância dos bens para a satisfação das necessi-
dades sejam imprescindíveis. 

3. Tudo isto é básico. No entanto, é característico da 
discussão de política económica dos nossos dias esque-
cer tais assuntos básicos 45• Há ideólogos que pretendem 
seriamente dirigir a economia de controlo central com 
simples estatísticas de quantidades. Os defensores de tais 
ideologias poderiam, em cada hora do seu próprio dia-a-
-dia económico, ter a prova de que isto é impossível. Não 
lhes passa pela cabeça comparar quantidades quando 
estão a dispor das horas de trabalho do seu dia de hoje. 
Quando, por exemplo, vão para um restaurante para co-
mer não podem comparar a hora de que precisam para 
isso com a quantidade em gramas dos diversos géneros 
alimentícios ou com o montante em dinheiro que gas-
tam aí; em vez disso, avaliam continuamente: a hora que 
perdem, o dinheiro que gastam, os alimentos que conso-
mem, fazendo o seu plano económico em conformidade. 
Se tiverem galinhas, também compararão o valor ou o 
preço da ração e dos demais meios de produção com o 
valor ou o preço dos ovos. É impossível comparar um de-
terminado número de ovos com um quilograma de ração 
ou com um número de horas de trabalho sem os avaliar . 

. ., Ve r E. Heimann, Sozialistiche W irrschafts- und Arbeitsordnung, 1948. 
Sobre este assumo ve r O. Lenel, Über d ie Literatur zu Fragen der Wirtschafts-
und Gesellschaftso rdnung , em Ordo, Vol. 2, pp. 356 e segrs. 
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Em qualquer forma de ordem económica é fácil 
demonstrar sem nenhum problema o caráter absur-
do de uma tal tentativa de operar com estatísticas de 
quantidades. A quantidade só por si nunca deixa perce-
ber em que medida a escassez está a ser superada. Mas 
é isto que é importante na operação da economia. Deve 
determinar-se a importância de cada hora de trabalho 
e da utilização de cada meio de produção e de cada 
bem de consumo nos milhares de utilizações possíveis 
para se conseguir a satisfação das necessidades. É este o 
sentido do cálculo económico, que não pode ser substi-
tuído por uma estatística das quantidades. 

Visto que também esta proposta - o cálculo de 
quantidades - é inútil, tem de se continuar com as 
avaliações globais que são incapazes de estabelecer um 
equilíbrio. Em nenhuma experiência - da russa até a 
inglesa ou holandesa - foi possível ir para além des-
te método rude de dirigir o processo económico. Pela 
simples razão de que é impossível - enquanto não se 
abandonar a gestão central. 

II. A Questão Social 

Más condições de vida, falta de liberdade, falta de 
segurança e distribuição injusta eram os males pelos 
quais os operários e empregados responsabilizavam o 
"capital" no século XIX. (Isto não descreve a questão 
social, mas neste contexto é importante saber como ela 
era sentida). 
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Em oposição a isto esperava-se e espera-se de uma 
política de controlo central do processo económico que 
o domínio do capital seja quebrado e as condições de 
existência dos trabalhadores sejam melhoradas. Ser-
-lhes-ia dada liberdade económica e social, e não apenas 
a liberdade de direito formal - como no "capitalismo': 
Ser-lhes-ia garantida total segurança, porque o perigo 
do desemprego iria desaparecer e, sobretudo, seria fi-
nalmente possível haver uma distribuição justa. Por fim, 
poderia também desaparecer a humilhação que se expri-
me na noção do salário. O operário seria pago em função 
do seu contributo produtivo; o trabalho deixaria de ser 
tratado como mercadoria cujo preço se forma no merca-
do, mas o trabalhador como ser humano teria o direito 
de ser pago; por exemplo, de acordo com o princípio de 
que cada um recebe segundo as suas necessidades 46

• 

Agora - depois das experiências com uma política 
de controlo central - é possível ter uma noção das suas 
consequências sociais. O que consegue fazer no campo 
social? Elimina efetivamente o perigo do desemprego de 
longa duração das massas. Este facto é de um eminente 
alcance político. O método da gestão económica de con-
trolo central é até um meio absolutamente seguro para 
empregar toda a gente. Foi este o resultado da análise. 
Quando se força os investimentos e se elimina o cálculo 
individual de custos, todas as pessoas podem passar a 
ter trabalho. 

46 Últimamente P Sering, Jensei ts des Kapitalismus, 1947, por exemplo 
pp. 200 e segts. Sobre o problema em ge ral, veja-se também o meu contributo : 
Die soziale Frage, na Publicação Comemorativa para , Jlji-ed Weber, 1949, e K. F 
Maie,; Soziale Sicherheit , em Ordo, Vol. 3, 1950. 
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Contudo: pleno emprego havia também para os 
camponeses egípcios no tempo dos faraós ou para os es-
cravos nas fazendas romanas do século I ou também para 
os alemães entre 1945 e 1948 - acompanhado de grande 
miséria social. Levanta-se então a questão de saber se o 
método de empregar todas as pessoas através da política 
de gestão central do processo económico é socialmente 
suportável. Mais precisamente: se no âmbito de ordens 
económicas onde domina a forma de ordem de controlo 
central será possível não apenas criar pleno emprego, mas 
em geral solucionar a questão social. 

1. Os críticos das ordens económicas no século XIX 
olharam para as moradias dos fabricantes ou para as 
mansões dos fazendeiros lado a lado com as modestas 
habitações dos operários e argumentavam: se todos os 
juros, rendas, lucros empresariais e, em geral, todos os 
rendimentos auferidos sem trabalho fossem anulados, 
haveria mais mão-de-obra e meios produtivos que se-
riam orientados para o abastecimento dos trabalhado-
res. A satisfação das necessidades dos trabalhadores 
aumentaria - à conta dos rendimentos auferidos sem 
trabalho. E achavam que por meio da direção central do 
processo económico poderiam atingir este objetivo. 

As experiências com a direç~o central no século XX 
mostraram um resultado diferente. Por toda a parte os 
objetivos dos planos das entidades de controlo central 
começavam a centrar-se no aumento dos investimentos, 
no rápido alargamento do aparelho produtivo na indús-
tria, nos transportes e na agricultura. Era totalmente di-
ferente daquilo que, por exemplo, também Barone e os 
seus sucessores ainda estavam a pensar, ou seja, que o 
Ministério da Produção iria ter como objetivo atingir 
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um máximo de abastecimento com bens de consumo. 
De facto a poupança "forçada" foi apressada, o que na 
maioria dos países reduziu o fornecimento dos trabalha-
dores ao nível do "mínimo de abastecimento': 

2. Mas este aparelho produtivo alargado servirá 
mais tarde para fornecer bens de consumo? Já se falou 
destes pensamentos evidentes. Pensa-se que os trabalha-
dores podem talvez passar fome hoje, mas que é possível 
ter-se a esperança de que daqui a uns anos ou décadas 
tenham uma vida muito melhor; ou seja, na altura em 
que as recém-construídas fábricas de aço, de sapatos, 
de eletricidade, etc. começarem a produzir e se tornar 
possível aumentar o fluxo de bens de consumo. Porém, 
tais esperanças têm pouco fundamento. Há duas razões 
pelas quais é pouco provável que isso se venha a realizar. 
Primeiro, porque as recém-construídas fábricas de ferro, 
caminhos de ferro, máquinas, etc. servirão sempre para 
novos investimentos: para a construção de novos altos 
fornos, fornos Siemens-Martin, etc. e, em última análi-
se, para o aumento ou a consolidação do poder de uma 
camada de dirigentes. Há poucas perspetivas de serem 
utilizados para o abastecimento com bens de consumo, 
ou seja, por exemplo, para a construção de habitações 
ou para a produção de artigos têxteis, etc. Acresce uma 
segunda razão: visto que - como vimos - não se conse-
gue atingir um equilíbrio dos investimentos, a eficiência 
das novas instalações não será tão significativa como se 
pressupõe, a julgar pelas dimensões técnicas das ins-
talações. A concentração da mão-de-obra e dos meios 
produtivos nos investimentos e o fracasso do sistema de 
direção são responsáveis pelo facto de em países onde 
se pratica uma política de direção central do processo 
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económico não acontecer o esperado melhoramento das 
condições de vida dos trabalhadores. 

3. Em todas as ordens económicas do tipo mercantil 
é o mecanismo do preço que decide a formação dos ren-
dimentos. A critica opõe-se a este estado de coisas por a 
situação social das pessoas estar entregue a um "proces-
so mecânico, cego". Ao contrário disso, a justiça social 
poderia determinar a distribuição, se esta fosse feita por 
órgãos centrais. 

Mas a distribuição costumava ser particularmente 
desigual e injusta sempre que havia uma acumulação 
maciça de poder económico e quando, para além disso, 
o poder económico estava associado ao poder público. 
Tem sido sempre assim na História - quer pensemos 
no Império Romano tardio ou na grave crise social na 
Flandres do século XIII, quer na economia das herdades 
do século XVIII (podendo a lista dos exemplos ser facil-
mente prolongada.) A convicção de que a distribuição 
é mais justa se for feita por entidades de planeamento 
centrais envolve o ato peculiar de ignorar a experiência 
histórica. Como sabemos, a dependência do nível dosa-
lário do mercado pode levar a injustiças. Traz um grande 
problema. Mas a dependência de órgãos centrais de po-
der, que ainda por cima querem impor grandes investi-
mentos, é ainda mais perigosa. 

De novo uma consideração geral: precisamente a 
confrontação entre "capitalismo" e "socialismo" tem 
conduzido a erros. Faltou a consideração em termos de 
formas de ordem. O facto de que em mercados de traba-
lho com um monopólio da procura os trabalhadores não 
estarem a receber necessariamente o rendimento margi-
nal do seu trabalho deveria fazer com que se levantasse 

230 



a pergunta : como é que o excesso de peso do monopó-
lio de procura de um dos lados do mercado poderá ser 
eliminado? Em vez disso, no caso de uma política de 
direção central do processo económico, os monopólios 
de procura nos diversos mercados de trabalho são subs-
tituídos por um monopólio de procura universal públi-
co, ou seja, acontece um aumento da dependência dos 
trabalhadores. A substituição do "salário" e do mercado 
de trabalho pela atribuição central e a obrigatoriedade 
do serviço significa diminuir a probabilidade de a justi-
ça social se realizar. Nas experiências mostrou-se que a 
remuneração pelo trabalho e o volume do trabalho são 
distribuídos segundo a utilidade; o essencial era atingir 
os objetivos do plano; o importante relativamente à dis-
tribuição não era o princípio da justiça, mas sim o prin-
cípio de utilizar a mão-de-obra da melhor maneira para 
alcançar os objetivos dos investimentos. 

4. É costume opor "segurança" a "liberdade': Segu-
rança implicaria prescindir da liberdade. Que o homem 
moderno estivesse bastante indiferente no que se refere 
à liberdade. Que quisesse sobretudo segurança. E, dado 
que a política económica de direção central garante se-
gurança, o futuro pertencer-lhe-ia. 

Mas este confronto entre a segurança e a liberdade 
não existe. Antes pelo contrário: sem liberdade, não é 
possível haver segurança. Se, por exemplo, uma mar-
cenaria pode em qualquer altura ser fechada por meio 
de uma portaria de um órgão de planeamento, sendo o 
mestre e os aprendizes enviados para uma fábrica numa 
outra cidade, estes vivem em constante insegurança. Ou 
se um metalúrgico, por exemplo, recebe à noite a notícia 
de que tem de se dirigir imediatamente para a cidade B, 
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para trabalhar na construção de uma fábrica de lamina-
gem. No caso de não se apresentar à hora estabelecida, 
será ameaçado com multas, ocasionalmente também 
com a retirada das senhas de racionamento. Exprime-se 
nisto a falta de liberdade de circulação, da livre escolha 
do lugar de trabalho, da liberdade de fazer contratos e 
da liberdade de consumo. A falta destes direitos de li-
berdade provoca insegurança, tendo a pessoa de contar 
sempre com tais disposições que a obrigam a fazer aqui-
lo que não quer fazer. A autoridade estabelece alimen-
tação, habitação e salário no novo lugar. Visto que não 
pode demitir-se e afastar-se, o indivíduo está completa-
mente nas mãos da autoridade. 

Antes - por exemplo em 1931 - estava dependente 
de um processo económico anónimo. Nessa altura, per-
dia o seu lugar de trabalho sem conseguir encontrar ou-
tro por muito tempo. Isto era uma forma de insegurança. 
No ano de 1940 estava dependente de autoridades que 
decidiam sobre o seu destino. Estava novamente insegu-
ro. Deixa de haver um risco e aparece outro para tomar 
o seu lugar. Neste contexto, a autoridade está ela própria 
sob a pressão de ter de atingir os objetivos do plano. E 
por isso tem uma margem muito limitada para tomar 
desejos particulares em consideração - mesmo quando 
os seus funcionários estão dispostos a isso. Segurança 
pressupõe que cada pessoa possui uma certa esfera de 
liberdade e tem a possibilidade de escolher se quer agir 
de uma maneira ou de outra. 

5. Chega-se assim ao cerne da questão social: à li-
berdade. A falta de liberdade permite fazer pressão so-
bre as condições de vida. O domínio de órgãos de poder 
privados ou públicos põe em perigo a realização da justi-
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ça, sendo que a falta de segurança nasce da falta de liber-
dade. É impossível resolver a questão social sem haver 
liberdade da pessoa. Contudo, uma política económica 
de controlo central limita não apenas a liberdade dos 
dirigentes das fábricas: reduz ao mesmo tempo ainda 
mais as esferas de liberdade dos trabalhadores que já an-
tes tinham estado em perigo. Em vez de limitar a esfera 
de liberdade de maneira a que uma - por exemplo, a do 
empregador - não comprima as outras ( quer dizer, as 
dos trabalhadores) são ambas diminuídas ou eliminadas 
pelo facto de serem ambas sujeitas às ordens de um ter-
ceiro elemento, a autoridade central do plano. Como as 
autoridades centrais do plano dominam o dia-a-dia das 
pessoas, orientando-as através das suas ordens para os 
objetivos centrais do plano, as pessoas transformam-se 
num meio para atingir um fim. Não é possível proceder 
de acordo com o fundamental princípio moral de usar "o 
Homem sempre como um fim" e não "apenas como um 
meio" (Kant). 

A transferência da direção da economia dos agrega-
dos familiares e das fábricas para o topo das autoridades 
centrais acarreta consequências sociais de grande alcan-
ce. A estrutura da sociedade passa então a ser dirigida 
de cima, em vez de crescer de baixo. A gestão central de 
massas de trabalhadores, a transformação dos retalhis-
tas em grossistas, das herdades em empresas que têm de 
obedecer aos planos de produção e às instruções de auto-
ridades centrais de planeamento resultam numa mudan-
ça de toda a estrutura da sociedade. Do mesmo modo, 
no âmbito de tais ordens económicas o crescimento e a 
independência de associações, (por exemplo, de coope-
rativas) já não é possível. As comissões de trabalhadores 
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e os conselhos dos operários já não encontram nenhum 
espaço de funcionamento nas fábricas - precisamente 
porque as questões importantes já não são decididas pe-
los dirigentes das fábricas, mas antes pelas autoridades 
centrais do plano. Assim, a esfera de liberdade e de res-
ponsabilidade própria fica mais severamente limitada, 
sendo a questão social do século XIX substituída por 
uma outra. 

Diz-se por vezes que, embora possa ter desvanta-
gens económicas, a política económica de direção cen-
tral seria boa e necessária em termos sociais. Agora fica 
claro que não só tem pouco efeito em termos económi-
cos, ou seja, consegue apenas de forma insatisfatória su-
perar a escassez; mas que precisamente as consequên-
cias sociais, as mudanças na estrutura da sociedade, são 
totalmente diferentes daquelas que os seus defensores 
no passado estavam com esperança que tivessem. 

III. Compensações? 

Mas, embora a gestão do processo económico não 
seja bem sucedida e a questão social no âmbito de 
uma ordem económica deste tipo assuma um caráter 
premente, num certo aspeto talvez ainda possa haver 
uma saída. Não seria possível contrariar a ameaça à li-
berdade das pessoas limitando a gestão central à área 
económico-social, por outras palavras separando-a de 
algum modo? Esta é uma opinião generalizada, muito 
influente, à qual Schumpeter deu expressão recentemen-
te quando falou de uma "indeterminação cultural do 
socialismo". Referiu-se com isto às áreas da ordem es-
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tatal e da formação cultural 47
. Será realmente possível 

o indivíduo encontrar aqui um refúgio, mesmo quando 
os órgãos de planeamento económico estejam a domi-
nar o processo económico? Poderá o Homem, não sen-
do livre na esfera económico-social, não obstante ser 
livre na esfera político-pública? Será deste modo até 
possível serem criados contrapesos contra a suprema-
cia da direção central? 

Neste contexto surge de vez em quando a proposta 
de submeter os planos centrais a um controlo parlamen-
tar para deste modo proteger os direitos dos indivíduos. 
No entanto, já numa pequena empresa privada com uma 
área de negócios da qual facilmente se dá conta, não é 
possível criar planos económicos úteis por votação, por 
exemplo, junto dos empregados. Muito menos ainda po-
dem os parlamentos conseguir estabelecer ou controlar 
com sucesso os planos abrangentes sobre o investimento 
e a produção corrente em milhões de empresas de di-
ferentes espécies. Onde, mesmo assim, tais tentativas 
foram feitas - como na França a seguir a 1945 - sur-
giram grupos privados de poder ligados à agricultura, 
à indústria, aos operários, etc. que fizeram valer o seu 
peso, dificultando ou impedindo a elaboração de planos 
centrais. Para o planeamento central acontecer de for-
ma consequente, também os países governados por um 
parlamento devem transferir a competência de estabele-
cer e realizar planos centrais aos ministérios ou a outras 
entidades administrativas centrais por meio de leis de 

" }. A. Srhra11pe1er, no local ind icado, pp. 273 e segrs.; sobre isto 11: A.johr, 
1st cin freiheitlicher Sozia li smus moglich ' 1948, pp. 62 e segts. 
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plenos poderes. Esta concentração de poder estatal na 
administração manifesta-se em todas as experiências, 
não é acidental e resulta da natureza do problema da di-
reção da economia48 . 

A ideia de submeter a elaboração de planos econó-
micos centrais, tanto nacionais como internacionais, ao 
controlo parlamentar é imediatamente posta de parte 
no momento em que o problema da direção da econo-
mia tenha sido compreendido em princípio ou tenha 
sido experimentado em concreto. 

Mas isto ainda não esgota a questão. Será talvez 
possível num país com direção central do processo eco-
nómico criar compensações através de precauções ju-
rídico-estatais ou através de garantias da liberdade do 
pensamento e da educação? Será desta forma possível 
contrariar a concentração do poder económico, social e 
político nas mãos de uma camada de dirigentes que tam-
bém controla os órgãos centrais de planeamento? 

A. O Estado de Direito 

1. A política do laissezfaire não permitia - como se 
tem vindo a verificar - que surgissem nenhumas ordens 
económicas que fossem adequadas ao Estado de Direito, 
precisamente porque no âmbito desta política económica 
se podem formar monopólios ou monopólios parciais des-
controlados. Embora no século XIX se tenha largamente 

" Sobre esta questão F A. v. 1-lnyek, Der Weg zur Knechtschaft, 1947 e F 
llàhm, Wirtschaftsordnung und Staatsverfass ung, 1950. 
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conseguido proteger o indivíduo dos atos arbitrários do 
Estado, não se conseguiu evitar os atropelos à esfera de li-
berdade do indivíduo por parte de outros privados49. 

Mas, logo que se comece a praticar uma política de 
direção central, acontece a situação inversa, por assim 
dizer. No momento em que se impõe a política da dire-
ção central do processo económico, a empresa da qual 
estávamos a falar e que pretendia comercializar cimento, 
mas foi impedida de fazer isso pelo bloqueio do sindica-
to, ou seja, cujo direito de liberdade de negócio garanti-
do pela constituição foi limitado por um grupo de poder 
privado, não se encontra numa situação melhor. Agora 
fica dependente das disposições do órgão do plano para 
o cimento. É a entidade planeadora de direito público 
que decide se a empresa é autorizada a vender cimento, 
que quantidades de cimento recebe, qual o preço que tem 
de exigir, para quem tem de fazer seguir o cimento, etc. 
Agora, a liberdade de negócio - embora esteja solene-
mente garantida na Constituição - está a ser abolida pela 
política económica, pelo facto de o próprio Estado estar 
a excluí-la em atos administrativos. Veja-se outro exem-
plo: o trabalhador que está a ser enviado para uma deter-
minada fábrica perde de facto o direito da liberdade de 
circulação e da liberdade dos contratos. Também nesta 
situação os direitos fundamentais foram de facto aboli-
dos pelo método da gestão central da economia. 

Neste aspeto as ordens económicas que surgem de 
uma política de gestão central do processo económico 
estão a ameaçar o Estado de Direito por um outro lado, 

49 Ver pp. 98 e segts. 
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por assim dizer. Pode desaparecer a ameaça por parte 
dos privados, mas a outra ameaça, por parte do próprio 
Estado, cresce fortemente. 

2. Será que a incompatibilidade entre o Estado de 
Direito e a direção central do processo económico re-
sulta de atos arbitrários dos dirigentes ou de razões ob-
jetivas? 

Os diferentes órgãos de planeamento para carvão, 
ferro, cabedal, etc. são obrigados a transmitir as suas 
instruções de produção às fábricas, por exemplo rela-
tivamente ao encerramento ou à atribuição de traba-
lhadores, tomando em consideração a realização mais 
completa possível dos planos estabelecidos dentro da 
sua área de direção. É só deste modo que podem servir 
para transformar o plano geral da economia nacional em 
realidade. Se a fábrica individual recusasse a execução 
de certas instruções invocando o direito da liberdade de 
negócio ou se o trabalhador rejeitasse certas obrigações 
de serviço invocando o direito da liberdade de circula-
ção, a tarefa de gestão da autoridade do plano seria pre-
judicada ou posta em causa. Na prática os diretores das 
autoridades do plano são literalmente obrigados a igno-
rar as garantias do Estado de Direito - mesmo quando 
estão bem conscientes da importância dessas garantias 
legais. 

Para que as autoridades do plano possam cumprir a 
sua tarefa económica, as suas decisões também não po-
dem estar sujeitas ao controlo dos tribunais administra-
tivos. Vejamos um exemplo: a autoridade de plano cabe-
dal transfere peles para a fábrica B que pertencem a uma 
fábrica A e lá foram confiscadas por ser aquela a mais 
adequada para as transformar de acordo com as inten-

238 



ções do plano. A apresenta queixa ao tribunal adminis-
trativo exigindo que as peles sejam transferidas de volta. 
Do ponto de vista do direito, o tribunal administrativo 
decide a favor de A. Com esta decisão, a execução do pla-
no central fica prejudicada num ponto essencial. Contu-
do, o princípio do Estado de Direito terá sido cumprido. 
Este conflito está constantemente a acontecer. Seria im-
possível haver planeamento central se fosse geralmente 
possível apelar aos tribunais administrativos contra as 
suas decisões. Mostra-se assim que por razões objetivas, a 
verificação da legalidade da administração e a direção central 
do processo económico são incompatíveis. Contudo, precisa-
mente no século XX, este controlo da administração pe-
los tribunais tem revelado ser um instrumento indispen-
sável do Estado de Direito. Onde ele faltava, o Estado de 
Direito deixou de existir. 

Um trabalhador apresenta queixa contra uma obri-
gação a um serviço fundamentando-a na liberdade da 
sua pessoa e na liberdade de circulação garantidas na 
Constituição. A repartição responde que a obrigação ao 
serviço é necessária para a construção de uma ponte que 
segundo o plano global tem de ser feita. Com razão o 
dirigente da autoridade do plano sublinha que não lhe é 
possível agir de outra forma se quiser que o plano global 
seja levado a cabo. Também com razão, por outro lado, 
o trabalhador invoca os seus direitos de liberdade ga-
rantidos. Manifesta-se aqui um conflito de importância 
fundamental. 

A decisão geral a favor do Estado de Direito não é 
compatível com a decisão geral a favor da realização ge-
neralizada da economia de controlo central. Existe aqui 
uma rigorosa interdependência das ordens. As duas for-
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mas de ordem - Estado de Direito e economia de con-
trolo central, "Constituição do Estado" e "Constituição 
Económica" - colidem. Se a política da direção central 
do processo económico for realizada de forma conse-
quente, o Estado perderá o caráter de Estado de Direito. 
E vice-versa: se a concretização dos princípios do Estado 
de Direito for levada a sério, a política da direção central 
do processo económico não poderá ser realizada de for-
ma consequente. Mas, sem a concretização do Estado de 
Direito, não existe liberdade da pessoa. 

B. Liberdade do Pensamento e da Educação 

Talvez os domínios da religião e da cultura possam 
ainda manter-se como reserva da liberdade do Homem. 
No século XVII e princípios do século XVIII, numa 
era de falta de liberdade política e simultaneamente no 
tempo de Bach e Handel, muitas pessoas encontraram 
na música a liberdade para desabrochar. Será algo se-
melhante possível hoje? Será que a vida religiosa e es-
piritual pode escapar à expansão do princípio da gestão 
central que começa no processo económico? 

Também a esta pergunta pode hoje dar-se uma res-
posta baseada na experiência. Dois elementos têm-se 
revelado decisivos. 

1. Primeiro, o facto banal de que para a execução 
de projetos científicos, literários e artísticos são geral-
mente necessários meios económicos que estão à dis-
posição das repartições centrais de planeamento. Para a 
impressão de um livro, a repartição responsável de pla-
neamento tem de autorizar o papel. Ou, para certas in-
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vestigações, são necessárias divisas para a importação de 
aparelhos e livros. Em todos esses casos, as repartições 
de planeamento examinam a urgência da necessidade; 
têm de fazê-lo, mesmo quando inicialmente não o quei-
ram fazer. Estão, por conseguinte, a avaliar o trabalho 
intelectual. Para realizar um concerto é preciso atribuir 
a sala e o carvão. Desta maneira muito simples as repar-
tições de planeamento centrais ou locais começam a 
ajuizar sobre os livros que são impressos, os aparelhos 
que são importados, se concertos de determinados pia-
nistas são realizados ou não. Deve nas ciências naturais 
promover-se a chamada "investigação de base" ou acha-
mada "investigação aplicada"? Não é o desenvolvimento 
espontâneo da ciência que pode decidir sobre isto, não 
é, portanto, o decurso das argumentações científicas que 
o decide. Porque depende das decisões das autoridades 
centrais do plano que tarefas de investigação devem 
ser possibilitadas através da atribuição de materiais de 
construção, máquinas, aparelhos e mão-de-obra auxi-
liar, e do nível de urgência que elas atribuem aos vários 
projetos. Deste modo, a política económica deste tipo 
conduz com efetiva necessidade ao controlo central do 
trabalho intelectual. 

2. Mas há ainda outras causas mais profundas para 
a invasão destes domínios por parte das autoridades 
económicas do Estado: para se alcançar os objetivos do 
plano é preciso concentrar as forças das pessoas nestes 
mesmos objetivos. Se não fosse assim, tais ordens econó-
micas seriam influenciadas pela independência de cada 
indivíduo e a sua ambição de impor as suas próprias 
opiniões. Por esta razão, portanto, as pessoas têm de ser 
constantemente convencidas de que é certo servir os ob-
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jetivos do plano com todas as suas forças e deixar cair 
os seus planos individuais. É esta a razão pela qual em 
tais países se desenvolve regularmente a propaganda a fa-
vor de "batalhas de produção"; e mais: com uma intensa 
"educação" tenta-se mobilizar as pessoas para a realiza-
ção dos planos centrais. 

Em ordens económicas deste tipo as autoridades 
centrais administram não apenas objetos, mas também 
pessoas. E estas pessoas carecem de uma "educação" ge-
ral cujo objetivo é "unir todas as expressões de vontades 
numa única vontade, orientar todos os esforços para um 
objetivo, para o objetivo da sociedade': Isto já era do co-
nhecimento dos seguidores de Saint-Simon em 18305º. 
Esta educação deveria ser continuada durante toda a 
vida - assim o exigiam - e a ela deveriam servir também 
a arte e a religião. "A crescente importância da educação 
moral pode ser considerada o aspeto mais essencial do 
desenvolvimento da liberdade que consiste sobretudo em 
querer e gostar de faza aquilo que se tem de fazer." "A edu-
cação moral deve ter como objetivo que cada um consi-
dere as obrigações que lhe são impostas por verdadeiros 
líderes, pelos legítimos líderes da sociedade, como o seu 
dever que se cumpre de boa vontade': "Para que o indiví-
duo esteja de acordo em tomar o lugar que lhe é destina-
do, não é suficiente que conheça o objetivo da sociedade 

'° Doctrine de Sr. Simon, Exposição, 1829, edição de Bouglé e Halévy, 
1924, Vol. I, pp. 332 segts., 355 segt.; mas sobretudo Vol. II , S. 167 segts. (Oeu-
vres de Sr. Simon et d 'Enfantin, Vol. 4 1-42) e os artigos de Enfantin e Bazard no 
Producteur, 1825-26, Vol. I, pp. 168 e segts. e Vol. II , pp. 537 e segts., assim como 
o art igo no Globe de 4 de Abril 1831 , citados na edição da exposição de Bouglé e 
Halévy, 1924, Nora 48. - E. X0i•lle, Das Ord nungsproblem im Saint-S imonismus, 
Dissertação, Freiburg 1949. 
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e os meios para o alcançar. O objetivo e os meios devem 
para ele ser objeto de afeto e ideal. Ora, não há dúvida 
de que os estudiosos são capazes de constatar este fenó-
meno e consequentemente indicar o que é que se tem de 
amar para não perturbar o decurso do desenvolvimento 
como está ditado pelo encadeamento dos acontecimen-
tos históricos. Mas não são capazes de produzir os senti-
mentos cuja necessidade reconhecem. Esta missão é da 
responsabilidade de urna outra espécie de pessoas que 
a natureza equipou com grandes forças de sentimento': 
"A arte, através do poder da fantasia de que dispõe, deve 
exercer uma influência suficientemente forte sobre as 
massas para as orientar inequivocamente para o indica-
do objetivo e apoiar os seus líderes naturais nesta grande 
cooperação': Os feriados tornar-se-ão "dias de descanso 
da força muscular da sociedade" durante os quais se exer-
cerá influência sobre o sentimento e a mente no sentido 
do objetivo social. A liberdade intelectual e a liberdade 
de crítica não têm lugar aqui. 

Os saint-sirnonistas entenderam corretamente a 
ligação entre direção central do processo económi-
co, educação e propaganda. A relação não é arbitrária. 
Também aqui existe urna conexão das ordens. Em países 
que coerentemente praticam a política de dirigir o pro-
cesso económico centralmente, também a música, por 
exemplo, se torna num meio para orientar as massas na 
direção dos objetivos gerais das autoridades centrais, na 
direção de iniciar urna "batalha de produção", por exem-
plo. A liberdade do pensamento e da educação também 
não é conciliável com a prática coerente de urna políti-
ca de controlo central. Quando um Estado, que pratica 
esta política de gestão central, abdica do expediente da 
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orientação intelectual das pessoas, não está a dirigi-las 
tão completamente como possível para os objetivos do 
plano. Também neste contexto a liberdade não é ade-
quada para uma política de controlo central. Não foram 
raros os casos em que os Estados tentaram combinar a li-
berdade da educação e da manifestação de opiniões com 
uma política económica de controlo central. Mas isso 
prejudicava a capacidade de funcionamento económico 
do sistema de direção. 

3. A tentativa de ativar "compensações" contra as en-
tidades centrais do plano e a sua posição de poder através 
do reforço de ordens livres de caráter político, cultural e 
jurídico é a expressão de uma ideia antiga de uma nova 
forma. Mais precisamente a intenção é que deva surgir 
uma nova espécie de "equilíbrio de poderes''. Não porven-
tura um equilíbrio de legislação, administração, jurisdi-
ção e ainda do banco emissor, como tentaram os Estados 
do século XIX, mas sim um equilíbrio entre a ordem eco-
nómica de planeamento central ligada ao poder e ordens 
livres na política, no direito e na cultura. Deste modo de-
verá surgir uma completa ordem global funcional. 

Mas nesta questão as experiências produziram dois 
resultados importantes. 

a) Quanto mais a liberdade individual for preservada 
devido à proteção do Estado de Direito ou quanto mais a 
liberdade do pensamento e da educação se mantiverem, 
tanto menos a política de controlo central do processo 
económico será capaz de se impor. O que se dá a um é 
tirado ao outro. No entanto, nas ordens económicas onde 
o controlo parlamentar e a observação dos direitos de li-
berdade fundamentais impõem limitações eficientes aos 
poderes da administração central, começa a verificar-se 
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uma acumulação de causas para o desequilíbrio: umas es-
tão geralmente associadas à direção central, e outras re-
sultam da limitação dos poderes. Como exemplos podem 
servir a experiência inglesa após 1945 ou as experiências 
na Holanda e na Noruega. 

Por conseguinte, a noção de que o efeito ameaçador 
para a liberdade resultante do planeamento central do 
processo económico possa ser compensado por meio da 
expansão de ordens livres nas esferas política, jurídica 
e cultural está errada no seu fundamento. As ordens de 
controlo central na economia e as ordens livres do Es-
tado, do Direito e da educação têm inevitavelmente de 
entrar em conflito umas com as outras. Surge uma "coli-
são das ordens", uma profunda contradição inerente. É 
natural que na História se tente sempre de novo realizar 
ordens em colisão - como nas muitas experiências da 
Europa Ocidental após 1945. Mas há sempre uma ordem 
que impede a outra. Como as diversas ordens não são 
harmonizáveis entre si, não nasce nenhuma ordem global 
funcional. A política global é incoerente e mal sucedida. 
Manifesta-se um princípio importante da ação na área 
da política económica: os princípios de ordem da economia 
devem estar harmonizados a partida com os princípios de ou-
tras ordens - por exemplo, os do Estado. Ou, dito de outra 
maneira: não se deve fazer tentativas de simultaneamen-
te realizar ordens "que colidem". 

b) No entanto, quando a política do controlo central 
do processo económico for executada de forma conse-
quente - como na Rússia depois de 1928 - as compen-
sações são eliminadas. É certo que, neste caso, a ordem 
global está a ser construída coerentemente. Mas nenhu-
ma questão é solucionada - antes todas as questões sur-
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gem numa forma nova, mais difícil: a questão social, o 
problema da política de ordem, o problema do Estado 
de Direito e o da liberdade. Esta política não conduz a 
um "progresso", mas significa uma recaída numa posição 
inicial extremamente desfavorável. 

IV. A Propriedade Coletiva e a Questão Social 

Há uma importante questão que fica ainda em aber-
to. É possível objetar que, embora tudo isto possa ser ver-
dade, não se trata de facto da direção central do processo 
económico, mas sim do problema da propriedade cole-
tiva. Seria neste ponto, na transferência dos meios produ-
tivos para a propriedade coletiva, que residia o cerne da 
questão. Porque a propriedade coletiva elimina tanto o 
lucro privado criado à custa dos que trabalham como a 
injustiça da distribuição do rendimento privado. A par-
tir de então, todo o lucro pertenceria ao povo. Por con-
seguinte, a propriedade coletiva dos meios de produção 
significaria a realização da justiça social. Esta ideia está 
profundamente entranhada na consciência das pessoas. 
Pertence às formas-base do pensamento económico que 
decisivamente determinam a ação político-económica. 

Esta ideia abrange dois elementos essenciais: primei-
ro, a questão da propriedade é considerada a questão prin-
cipal da política económica e social; e, segundo, o estabe-
lecimento da propriedade coletiva dos meios de produção 
aparece como sinónimo da solução da questão social. 

1. Desde o final do século XVIII que a antítese pro-
priedade privada ou propriedade coletiva tem agitado o 
pensamento político, tendo ocupado cada vez mais o cen-
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tro deste pensamento. Como tantas vezes noutras ques-
tões, também neste assunto Rousseau deve ter influencia-
do as gerações subsequentes de forma decisiva. Rousseau 
considerava a propriedade privada uma instituição contra 
a natureza, que criava diferenças entre as pessoas e amea-
çava a liberdade. M arx e muitos outros antes e depois dele 
tiraram as consequências disso. 

O efeito decisivo de Marx veio precisamente da sua 
conceção da propriedade 51• Foi ele que levou a institui-
ção da propriedade através do processo histórico inevi-
tável da tese via a antítese para a síntese que traz a solu-
ção definitiva. Ou seja, do estado em que o trabalhador 
enquanto pequeno agricultor e artesão é o livre proprie-
tário privado dos seus meios produtivos para a antítese, 
ou seja, para a transferência da propriedade minúscula 
de muitos para a propriedade concentrada de poucos 
e a transformação do trabalhador num proletário sem 
bens que é explorado pelos proprietários da propriedade 
privada capitalista. Contudo, esta propriedade concen-
trada de meios produtivos avança - segundo M arx - ne-
cessariamente para além de si própria, para a terceira 
fase. Com a expropriação dos expropriadores realiza-se 
a síntese: a propriedade capitalista é transformada em 
propriedade coletiva. Os trabalhadores apoderam-se da 
propriedade dos meios de produção, mas agora já não 
individualmente, e sim em cooperação. 

Diz-se que com o "salto do domínio da necessidade 
para o domínio da liberdade" surgiria "uma associação 
na qual o livre desenvolvimento de cada um constitui a 

" K. M11rx, Das Kapital, Vol. I, capítulo 23. 
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condição prévia para o livre desenvolvimento de todos''. 
Então desaparecerá até "a opressiva subjugação dos indi-
víduos sob a divisão do trabalho", as pessoas serão livres 
de "fazer hoje isto, e amanhã aquilo''. A sociedade escreve-
rá nas suas bandeiras: "Cada um segundo as suas capaci-
dades. Cada um segundo as suas necessidades". E o Esta-
do morrerá. "Toda a máquina do Estado será transferida 
para o museu das antiguidades, ficando lado a lado com a 
roda de fiar e o machado de bronze:' 

Isto segundo Marx. Como é que este maravilhoso 
mundo pode ganhar vida através da instituição da pro-
priedade coletiva é uma pergunta que fica em aberto. 
Como é que o processo económico será dirigido, quando 
o aparelho produtivo gigantesco da economia moderna 
tiver sido transformado em propriedade comum? Qual 
será a posição dos trabalhadores no novo sistema de di-
reção? Pelos vistos Marx pensa que na situação de pro-
priedade coletiva o controlo da economia acontece au-
tomaticamente. O facto de Marx ter ficado totalmente 
alheio a esta questão decisiva teve grandes consequên-
cias práticas em todos os lugares onde o seu pensamento 
ganhou influência. 

2. Comparado com isto foi um passo à frente o fac-
to de no século XX se ter colocado a pergunta sobre o 
modo como na transferência de todo o aparelho produ-
tivo para propriedade coletiva poderia fazer-se a gestão 
do processo económico e como a propriedade coletiva 
poderia ser usada para servir à solução da questão social. 

As respostas são diversas nos seus pormenores. 
Mas no essencial consistem na ideia de criar mercados 
nos quais a gestão do processo económico deve aconte-
cer. O Estado a que então pertencem todos os meios de 
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produção deve organizar mercados, nos quais aparecem 
os diretores das minas de carvão, das fábricas de aço 
ou de sapatos, etc. Sendo a concorrência perfeita aquela 
que de longe origina o controlo mais exato do processo 
económico, muitos autores estão a pensar em mercados 
de concorrência. O Estado poderia, por exemplo, distri-
buir ações ou vales entre a população segundo o princí-
pio da igualdade. Com eles as pessoas depois compra-
riam nos mercados de consumo conforme o seu poder 
de compra e as suas necessidades. Os diretores das fá-
bricas receberiam ordens para se comportarem da for-
ma mais económica possível, quer dizer, portanto, para 
produzir as quantidades que fizessem com que os custos 
marginais fossem iguais aos preços, o que corresponde-
ria exatamente à concorrência perfeita. As fábricas, se 
preenchessem as condições de operar economicamente 
e pagassem à entidade central os preços corresponden-
tes aos preços de concorrência, receberiam dessa enti-
dade central quantidades à discrição de bens produti-
vos e trabalho. Deste modo, a máquina de cálculo da 
concorrência perfeita seria integrada numa economia 
com propriedade coletiva dos meios de produção. As 
propostas - porque são propostas e não análises da re-
alidade - pretendem que devido à propriedade coletiva 
se faça uma distribuição justa, enquanto simultaneamen-
te se tem as vantagens do controlo exato da produção. A 
ideia é que desta maneira se pode pôr fim à distribui-
ção do produto social através da mecânica dos preços; 
a distribuição dos vales poderia ser feita de forma justa, 
e para além disso os lucros que surgiriam na produção 
fluiriam para os bolsos da comunidade. O rendimento 
sem trabalho desapareceria. Seriam os consumidores 
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a gerir o processo económico. Mas estes não estariam 
de forma arbitrária e injusta equipados com poder de 
compra. O mecanismo do preço, depois de lhe ter sido 
retirada a distribuição do produto social, seria usado 
de forma eficiente para gerir a produção. Assim, atra-
vés da adoção do aparelho produtivo em propriedade 
coletiva, atingir-se-iam os dois objetivos : a solução da 
questão social e o aumento da performance económica 
do sistema global52

• 

Todos estes projetos partem do pressuposto de que 
seria possível combinar a propriedade coletiva com for-
mas de ordem da economia de mercado. Antes de discu-
tir os seus pormenores - o que está a acontecer na lite-
ratura que rapidamente aumenta de volume - é preciso 
responder à pergunta sobre se de facto existe a possibili-
dade desta combinação. 

a) Com a tomada de controlo das fábricas, minas, 
equipamentos de trânsito, terrenos agrícolas, etc. o 
Estado efetua uma extraordinária expansão das suas 
competências. Assume a posição de poder de um con-
sórcio universal que tem todos os meios de produção 
na sua posse. A eminente posição de poder resulta da 
sua prática diária. A experiência histórica claramente 
contradiz a suposição de que o Estado possa estar dis-
posto a renunciar ao exercício deste poder. Quer ser 
ele a decidir aquilo que é correntemente produzido nas 
suas fábricas de ferro, tecelagens, empresas agrícolas, 
etc. Não se pode esperar do Estado que se limite à dis-

52 Ver sobre isto: O. Lnnge, On the Economic Theory ofSocialism, em Rc· 
vicw of Economic Studies IV, n.º' 1 e 2, 1936/37;}. A. Srhumpeter, Kapitalismus, 
Sozialismus und Demokratie, 1946, Capítulo 1 5. 
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tribuição (vales), deixando a direção do processo pro-
dutivo aos mercados, quer dizer, deixando que no fim 
de contas sejam os consumidores a gerir a produção 
diária. Quem tem o aparelho de produção na mão é 
quem determina a sua utilização. E neste caso é justa-
mente a burocracia. Assim, já a experiência histórica 
em geral revela que a propriedade coletiva dos meios 
produtivos de um país leva à direção central do pro-
cesso económico. 

b) Mas são sobretudo os investimentos que obrigam 
o Estado, ao qual o aparelho produtivo pertence, a as-
sumir também o controlo do processo produtivo. Isto 
resulta claramente da análise teórica. Os projetos de in-
vestimento exigem que sejam constantemente tomadas 
decisões sobre eles. Que planos de investimento devem 
ser executados? Que zonas industriais que devem ser 
desenvolvidas prioritariamente? Deve-se dar priorida-
de a esta fábrica de eletricidade ou àquela fábrica de 
máquinas? O Estado, a quem pertence o aparelho pro-
dutivo do país, pode tanto menos renunciar à decisão 
sobre estas questões, quanto também lhe pertencerão 
as novas fábricas de eletricidade, empresas industriais, 
equipamentos de trânsito, etc. No entanto, a questão de 
saber que novas construções devem ser erigidas e como 
devem ser equipadas com máquinas seria - se os pro-
jetos fossem executados de forma coerente - decidida 
pela concorrência dos diretores das fábricas. O diretor 
A quer aumentar a sua fábrica de tecelagem, B a sua si-
derurgia, C o seu armazém comercial. A distribuição do 
capital pelo grande número de diretores de fábricas que 
competem uns com os outros deveria ser feita conforme 
as regras do jogo da concorrência, e portanto também 
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das do juro. E não será o Estado, que subsequentemen-
te será o proprietário das construções novas com as 
suas instalações e máquinas, que os poderá determinar. 
Neste ponto nem os defensores do projeto podem con-
tinuar a ser consequentes: é imprescindível que os in-
vestimentos sejam da responsabilidade dos órgãos esta-
tais. Isto significa que o plano se vai abaixo. Visto que a 
mão-de-obra e os meios produtivos podem também ser 
usados em novos investimentos, definitivamente não 
são os assalariados quem dirige o processo de produção 
de forma decisiva, mas antes as entidades administrati-
vas centrais que afastam os assalariados e a sua procura 
no mercado da concorrência da sua função de dirigir o 
processo económico. 

Assim, pela lógica da questão, a propriedade cole-
tiva está associada ao controlo central do processo eco-
nómico, e as formas de ordem da economia de mercado 
não são aplicáveis. O trabalho literário sobre estes pro-
jetos é sobrestimado. Não só não explica nenhuma rea-
lidade, como não tem nenhuma utilidade para a política 
económica. Pode até ser perigoso, porque dissimula as 
consequências associadas à transformação dos meios de 
produção em propriedade coletiva. Se uma parte predo-
minante do aparelho produtivo for transferida para a 
propriedade coletiva - como aconteceu na Rússia a par-
tir de 1928 ou na Alemanha de Leste a partir de 1945 -, 
o controlo central do processo de produção já não pode-
rá ser evitado. A nacionalização de empresas individu-
ais, de algumas minas de carvão ou alguns bancos, por 
exemplo, não tem o mesmo efeito. Mas, quando grandes 
partes da produção são sistematicamente controladas 
pelo Estado, têm de certeza. 
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A política económica tem de contar com o seguin-
te: se o Estado transformar grandes partes do aparelho pro-
dutivo em propriedade coletiva, é obrigado a praticar uma 
política de controlo central do processo económico. Já não 
estará livre. Mesmo se a propriedade coletiva for entre-
gue a grupos individuais (se por exemplo, as minas de 
carvão forem entregues ao órgão público do carvão), 
nada de significativo se altera neste resultado, como se 
verá. 

3. Com isto surge a última pergunta: como é que 
a propriedade coletiva de grandes partes do aparelho 
produtivo ( que, portanto, está sempre associada a uma 
gestão predominantemente central do processo econó-
mico) influencia o problema social da nossa era? 

A resposta é aparentemente contraditória, porque, 
enquanto - como vimos - a tarefa e a realização do con-
trolo central da economia são relativamente iguais, in-
dependentemente de a política de direção central man-
ter a propriedade privada ou a associar à propriedade 
coletiva, os efeitos da propriedade coletiva sobre a estru-
tura social do país são profundos. Aqui há uma grande 
diferença entre os dois tipos mencionados da direção 
central do processo económico que existem na vida real. 

É certo, por exemplo, que a função económica dos 
agricultores e retalhistas muda com a transição para uma 
ordem económica de controlo central, mesmo que lhes 
seja permitido manter a propriedade privada das suas 
empresas. Em termos económicos tornam-se dependen-
tes das entidades centrais de planeamento. Mas ao me-
nos continuam a existir. O comerciante, por exemplo, 
transforma-se em distribuidor, mas continua a ter a sua 
loja e conta com o retorno de uma ordem mais livre. No 
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entanto, na medida em que a propriedade coletiva dos 
meios de produção se expandir, os agricultores e reta-
lhistas desaparecerão. Não interessa se são kolkhoses ou so-
vkhoses a assumir o comando sobre o solo e o aparelho de 
produção agrícola ou se são as chamadas associações de 
consumo a substituir a função distribuidora do comer-
ciante ou as fábricas de carne e enchidos a ocupar o lugar 
dos talhos - há sempre empresas independentes que de-
saparecem. Os antigos agricultores, artesãos, retalhistas 
transformam-se em operários e empregados que depen-
dem por completo de uma única grande administração da 
totalidade do aparelho produtivo. Não há possibilidades 
de fuga. A estrutura social do país altera-se, e a depen-
dência da camada B da camada dirigente A atinge um 
grau totalmente diferente. É certo que existe a nebulosa 
noção de que é o povo como um todo que está a tomar 
posse dos meios produtivos, cada indivíduo transfor-
mando-se, assim, num coproprietário. Mas o que ganha 
o trabalhador com a informação de que é coproprietário 
de todas as fábricas, minas de carvão, empresas agrícolas, 
etc.? "Que cada um se examine a si próprio relativamente 
ao facto de, se utilizar, por exemplo, os caminhos de ferro 
do Estado - ao contrário de uns quaisquer caminhos de 
ferro privados - ter o sentimento de estar sentado no seu 
próprio compartimento, não sendo por isso um "passa-
geiro", mas sim um "dono de casa" ;3? Dependendo dos 
funcionários que estão a dispor desse aparelho produti-
vo, uma pessoa individual não tem nenhuma influência, 
sentindo-se ao mesmo tempo dependente e insegura. 

" W /I.Jiih,; 1st ein freiheitli cher Sozia lismus mõglich?, 1948, p. 81. 
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"De qualquer maneira, propriedade coletiva significa 
primeiro, negativamente, a desapropriação de todos os 
indivíduos. Sob o aspeto positivo, é por enquanto nada 
mais do que uma questão proclamatória cujo verdadeiro 
conteúdo real depende por completo do modo como esse 
direito de propriedade é praticado em termos de organi-
zação. O que pertence a todos não pertence a ninguém 
ou, antes, pertence àqueles poucos que exercem o direito 
de propriedade em nome de 'todos'. Quanto maiores as 
dimensões, tanto maior a necessidade de uniformemente 
concentrar o poder de decisão [ ... ] mas isto quer dizer: 
a propriedade coletiva permite níveis consideravelmente 
mais altos e formas muito mais severas de desigualdade 
social do que a propriedade privada" (A. Rüstow ). 

4. Naturalmente a propriedade coletiva do aparelho 
prodútivo também pode ser vista sob um aspeto com-
pletamente diferente, que até é particularmente impor-
tante para o que acontece na realidade. 

Uma camada de líderes revolucionários B J que se es-
força para entrar em A vê nela um instrumento para con-
quistar o poder. Através da eliminação de empresas pri-
vadas na agricultura, na indústria e no comércio, pode o 
mais eficientemente possível fazer desaparecer a anterior 
camada de líderes A. E, depois de Bl ter conseguido con-
quistar a posição de A, a propriedade coletiva é uma arma 
muito conveniente para evitar que surja uma oposição, ou 
seja, uma nova camada B 1. Vinda da camada dos agricul-
tores, industriais, comerciantes, etc. - se estes possuírem 
empresas próprias -, poderia facilmente surgir uma opo-
sição à nova camada de líderes A. Acabar com as empresas 
privadas significa para A eliminar este perigo. Pensemos, 
por exemplo, na luta contra os Kulaks na Rússia. Mas não é 
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só neste contexto; acontece também noutros - até na na-
cionalização de alguns ramos da indústria no século XX -
em que se pode dizer que a propriedade coletiva tem uma 
dupla função na luta pelo poder: conquista de posições de 
poder por parte de uma camada de líderes combatente e, 
subsequentemente, o assegurar dessa posição de poder. 
Vista por este prisma, a tendência para a propriedade co-
letiva torna-se compreensível. A propriedade coletiva do 
aparelho produtivo é um instrumento do poder. A fórmu-
la que a propriedade coletiva apresenta para a solução da 
questão social constitui uma ideologia eficaz na luta pelo 
poder; pertence à técnica de dominar as massas, de con-
quistar o poder e de consolidar o mesmo. Como tal, ela 
própria tem-se tornado um poder histórico. 

Mas isto não altera em nada o facto de que a ligação 
entre direção central do processo económico e proprie-
dade coletiva constitui o tipo de ordem económica que é 
socialmente mais ameaçador 54. 

" Sobre a questão da política econó mica de controlo central há uma ano• 
ração que faz referência a: L. v. Mises, Planned Chaos, 1947; do mesmo autor, Hu-
man Action, A Treatise on Economics, 1949. 
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IX. CAPÍTULO 

A POLÍTICA ECONÓMICA 
DO MEIO-TERMO 55 

As pessoas da era tecnológica têm vivido os estragos 
causados pela política do laissezjàire e também os estragos 
e perigos da direção central. Por conseguinte, o pensamen-
to e as ações vão no sentido de perguntar como será pos-
sível chegar a um compromisso dos dois extremos, a uma 
combinação de liberdade e controlo central. Parecia que a 
existência da liberdade e da cultura humana estava direta-
mente dependente do sucesso dessas tentativas. Rathenau, 
Keynes e muitos outros concentraram o seu pensamento 
neste ponto. É caraterístico deles iniciarem diversos cami-
nhos de forma tentativa. Examinaram cuidadosamente o 
terreno em busca de caminhos de meio-termo. 

1. A Política do Pleno Emprego 

1. Na maioria dos países pratica-se atualmente a po-
lítica do pleno emprego. Na base disso está a convicção 

" Este capítulo foi composto a partir de publicações do autor em Ordo II 
e de diversos rascunhos. A estrutura corresponde a um rascunho do autor. Depre-
ende-se de uma série de anotações que este capítulo deveria ser mais desenvolvi-
do. Nomeadamente, a política de garantias ainda deveri a se r tratada . P.H. 
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de que na economia moderna existe uma tendência para 
investir demasiado pouco, e a intenção é criar pleno em-
prego através do fomento dos investimentos. Para este 
fim adota-se a política do défice do orçamento do Es-
tado, a política dos juros baixos, da expansão do crédi-
to, etc. Pretende evitar-se a diminuição do rendimento 
nacional para um nível em que - havendo subemprego 
- o investimento e a poupança sejam iguais. Antes pelo 
contrário, os investimentos devem crescer até ao pleno 
emprego. 

2. Governos e até formas de Estado sob o domínio 
dos quais surge e se mamem o desemprego em massa 
não têm futuro. O Economist estava a exprimir a opinião 
das massas quando em 1942 declarou: "Se a democracia 
liberal não for compatível com o pleno emprego, deve 
desaparecer". Há fortes forças históricas que fazem com 
que a questão do pleno emprego seja considerada o pro-
blema central da política económica. 

É de facto absurdo que numa situação em que do-
mina a escassez económica e em que a maior parte da 
humanidade tem padecido e ainda padece existam mui-
tos trabalhadores e com eles máquinas, reservas de ma-
térias-primas e produtos semiacabados que não são usa-
dos. Quando existem milhões de desempregados, todos 
os governos têm de praticar uma política de pleno em-
prego. Nas condições históricas de hoje, estão sujeitos a 
uma obrigação. É preciso encarar isto como um facto. 
A nossa consciência social proíbe-nos de tolerar desem-
prego em massa, sendo que a razão do Estado exige o 
mesmo. Quando milhões estão desempregados sem te-
rem culpa, é um sinal inequívoco de que o processo eco-
nómico está a ser dirigido de forma insatisfatória. Mas 
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não se deve inverter o sentido desta frase: a existência de 
pleno emprego não é de fo rma alguma sinal de uma solução 
satisfatória da questão da ordem. 

3. Este último caso tem acontecido com muita fre-
quência na História. Um exemplo dos muitos que pode-
riam ser indicados é o da Alemanha de 1946 - como já 
foi sublinhado noutro lugar. Devido à divisão de traba-
lho mal organizada ou insuficientemente desenvolvida, 
não se conseguiu, embora todas as pessoas estivessem 
ocupadas de manhã até à noite, abastecê-las satisfato-
riamente a todas. Os chefes dos agregados familiares e 
os gerentes das empresas estavam a lutar pela sua exis-
tência, sendo por isso obrigados a agir de forma a não 
se integrarem de forma razoável no processo global. Um 
deles trabalhava na horta, em vez de trabalhar na fábri-
ca, para arranjar alimentos no lugar de dinheiro que era 
pouco útil; um outro trocava artigos de tabacaria que lhe 
tinham sido atribuídos por alimentos, em vez de ir para 
a fábrica. Havia ainda outros que faziam grandes viagens 
para ir buscar alguns quilos de batatas. Estavam todos 
ocupados. Para além disso, todos estavam a agir corre-
tamente em termos de economia individual. Mas o seu 
rendimento produtivo não deixava de ser diminuto no 
âmbito do processo global mal dirigido. Algo exatamente 
correspondente era válido para as empresas que não esta-
vam ligadas entre si de modo razoável nem pelos preços, 
nem pelas autoridades centrais. Este exemplo mostra que 
é possível o pleno emprego estar associado à miséria eco-
nómica e que, consequentemente, o pleno emprego não 
deve ser, de modo nenhum, o único objetivo da política 
económica. Também os políticos do pleno emprego pen-
sam de forma limitada. Sublinham unilateralmente uma 
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questão parcial. Desta maneira a política económica é 
desviada do seu objetivo concreto e necessário - o abas-
tecimento satisfatório com bens de consumo. 

4. Se já a primeira consideração induz a crítica da 
política unilateral de pleno emprego, uma análise mais 
pormenorizada revela que esta versão da tarefa da po-
lítica económica é consideravelmente mais perigosa do 
que parece à primeira vista. 

Primeiro: estivemos a falar do facto de o grande pro-
cesso económico com divisão de trabalho precisar de uma 
ordem económica que possua uma máquina de calcular 
útil ou um medidor da escassez; de outro modo não há 
direção satisfatória. Contudo, a política moderna de ple-
no emprego tende a suspender esse medidor da escassez. 
Se isto acontecer, o pleno emprego pode ser conseguido 
de modo relativamente seguro e rápido. Nesta circuns-
tância - ou seja, se o medidor da escassez estiver suspen-
so - não há mais nada a impedir que a mão-de-obra seja 
empregue também em lugares de trabalho onde produz 
menos valores do que consome. Os trabalhadores podem 
ser empregues, por exemplo, na construção de estradas 
ou de caminhos de ferro sem que seja necessário calcular 
(nem tal poderia ser calculado) se estas atividades estão 
incorporadas no processo económico geral de maneira a 
estarem harmonizadas com todos os restantes trabalha-
dores e meios produtivos materiais. Isto é conseguido, 
entre outras coisas, pela fixação dos preços por parte do 
Estado e pelo controlo de divisas, assim como pela polí-
tica do dinheiro barato e da expansão do crédito. Desta 
forma eliminava-se de facto em muitos países, totalmente 
ou em parte, o medidor da escassez que existia, embo-
ra fosse insuficiente e não fosse substituído por outro. É 
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certo que assim se conseguiu ter o pleno emprego, mas 
0 controlo de todo o processo económico era insatisfató-
rio. Como consequência disso surgiam "impasses", falhas 
no abastecimento com meios produtivos que poderiam 
ter sido evitadas, desequilíbrios nos mercados de divisas 
e em numerosos mercados de mercadorias, assim como 
uma descida do nível de vida. O mal do desemprego foi 
substituído pelo mal do abastecimento insuficiente. Des-
de a industrialização, a mecânica da direção tem falhado 
muitas vezes nas ordens económicas de muitos povos, as-
sim como na ordem internacional. As razões para isso fo-
ram variadíssimas. O mesmo se aplica às maneiras como 
falharam. Nos últimos tempos, porém, tem sido sobretu-
do a política do pleno emprego - como aquela que, por 
exemplo, era praticada na Inglaterra - que estorvava ou 
paralisava a mecânica de direção. 

Segundo: os políticos do pleno emprego pensam 
"globalmente", contam com determinados dados cole-
tivos. Contrapõem a totalidade da produção de bens de 
consumo à totalidade da procura de bens de consumo; a 
política de pleno emprego quer evitar que esta totalidade 
da procura não seja satisfeita. Para alcançar este fim, a to-
talidade do investimento do país deve ser aumentada, sen-
do comparada com a totalidade do montante das poupan-
ças. Neste pensamento global, quer dizer, no pensamento 
em noções coletivas, manifesta-se uma forte tendência 
dos nossos tempos. Mas este pensamento global que hoje 
em dia guia a política económica da maioria dos Estados 
não corresponde à realidade económica. Sabemos que é 
decisivo encontrar as proporções corretas das quantidades 
económicas. Importa estabelecer o equilíbrio das quanti-
dades de todas a espécies de bens; por exemplo, os investi-
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mentos devem ser dirigidos de forma a que todo o tipo de 
planos de investimento seja selecionado nas proporções 
corretas entre eles : na produção de aço, de tecidos de lã, 
de seda artificial, de automóveis e barcos e em milhares de 
outros ramos de produção, e precisamente para determi-
nados lugares e para determinadas fábricas. Os políticos 
do pleno emprego veem os investimentos unilateralmente 
e com frequência exclusivamente no seu montante global, 
sendo a sua política dedicada a mantê-los ou aumentá-
los. Passa-se por cima da elevada dificuldade de distribuir 
os investimentos nas proporções certas pelas diversas 
utilizações, não se vê ou raramente se vê o problema no 
seu todo ( com o medidor de escassez paralisado, também 
não seria possível solucioná-lo); investe-se bastante ar-
bitrariamente, com base em avaliações aproximadas, na 
construção de estradas, na exploração de carvão ou em 
qualquer outra área, e depois fica-se surpreendido se de 
repente há desproporcionalidades que se fazem sentir, se 
há falta de importantes meios de produção, se o comércio 
internacional para e se o abastecimento com bens de con-
sumo também recua. Não se alcança "segurança"; antes 
pelo contrário. O objetivo deve ser dirigir o processo glo-
bal de modo satisfatório e através disso conseguir "pleno 
emprego", mas não pleno emprego ignorando os proble-
mas da gestão e da ordem. 

Em outro lugar teremos de falar sobre as verdadei-
ras causas dos investimentos insatisfatórios 56• Aqui fica 

56 Ver pp. 285 e segts. Em relação à polít ica de pleno emprego: F W 
Meyer, Geldpolitik, Vollbeschafi:i gung und W irrsc haftsordnung, O rdo, Vol. 1, PP· 
91 e segts.; A. H11hn, Die G rundirrtümer in Lord Keynes' Ge neral Theory, Ordo, 
Vol. li , pp. 170 e segts.; do mesmo auto r, lhe Economics of Illustion, A Criticai 
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apenas a observação de que na economia industrializa-
da não faltam oportunidades de investimento, mas que é 
precisamente a política económica que contribui consi-
deravelmente para que as possibilidades de investimen-
to, que em princípio existiriam, não sejam transformadas 
em oportunidades de investimento para os empresários. 
A política de pleno emprego trabalha manifestamente 
contra o objetivo que ela própria estabeleceu. Se, por 
exemplo, se introduzir uma progressão muito forte nos 
impostos sobre o rendimento para reduzir a poupança, 
essa progressão terá como resultado que certos investi-
mentos privados que poderiam ser feitos não se efetuam. 

Mas o pior é que a política de pleno emprego, com 
a sua expansão do crédito, destrói o mecanismo de dire-
ção dos preços, parando ou fazendo subir os preços que 
de uma maneira ou de outra perdem a sua capacidade 
de estabelecer as proporções corretas dos · meios pro-
dutivos. O abastecimento com bens de consumo falha. 
Todas as experiências com a política de pleno emprego 
padecem do facto de não estarem orientadas para criar 
uma mecânica satisfatória de direção, mas antes para a 
impedir. Por conseguinte, também não conseguem uma 
harmonização razoável dos investimentos. 

Foi precisamente por esta razão que, por exemplo, 
na Alemanha durante a época da política de pleno em-
prego se revelava cada vez mais necessário substituir o 
sistema de preços que já tinha perdido a sua capacidade 
de funcionamento por métodos de controlo da econo-
mia de administração central. 

Analysis ofContemporary Economic Theory and Policy, 1949. 
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5. O resultado desta experiência é grave, portanto. No-
vamente a política económica vê-se confrontada com um 
dilema. Este grave dilema é talvez o maior problema em termos 
de política económica e social da nossa era. Por um lado existe 
a necessidade de praticar uma política de pleno emprego, 
logo que comece a haver desemprego de massas. Por ou-
tro lado, a política de pleno emprego causa um desequilí-
brio noutros mercados que é extremamente perigoso, para 
além de empurrar a política económica em direção ao pla-
neamento central. O que havemos de fazer, então? 

II. A Política de Direção Central Parcial 
do Processo Económico 

Uma segunda possibilidade de compromisso entre o 
laissez-jàire e a economia de controlo central está precisa-
mente nos últimos tempos a começar a ocupar o centro 
das atenções. Pensa-se que as indústrias das matérias-pri-
mas como, por exemplo, carvão, ferro, eletricidade devem 
ser controladas centralmente, enquanto a transformação 
acontece no regime da chamada economia livre por parte 
de empresas que planeiam autonomamente ( construção 
de máquinas, indústria têxtil, etc.) Neste contexto enqua-
dram-se as numerosas nacionalizações, por exemplo, da 
exploração mineira na Inglaterra ou em França. 

Mas também um compromisso de tal natureza inter-
preta mal a tarefa que é a direção do processo económico. 
Se alguém compra um fato, procura indiretamente não 
apenas linha de coser ou tecido de lã e tinta, mas também 
carvão. E quando a procura de fatos aumenta num país, 
mais carvão deve ser dirigido para as fábricas da indústria 
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do vestuário e têxtil e os consumidores exigem que sejam 
também transformadas e produzidas mais matérias-pri-
mas têxteis. Mas se as entidades centrais simultaneamente 
contingenciarem o carvão segundo os seus próprios pla-
nos ou distribuírem divisas segundo as suas decisões para 
a importação de matérias-primas têxteis entre as fábricas, 
a vontade dos consumidores será contrariada pelo planea-
mento das entidades administrativas centrais. Cria-se um 
conflito entre as forças dirigentes. Os planos centrais e os 
planos dos consumidores não cooperam, confrontam-se. 
Parece de facto que é como se dois maestros estivessem a 
dirigir duas orquestras na mesma sala, até que uma delas 
se sujeita à outra. Deste modo restam duas possibilida-
des para gerir as grandes indústrias de matérias-primas 
que são controladas centralmente: ou a distribuição do 
carvão ou do ferro ou da eletricidade acontece como se 
houvesse concorrência, são estabelecidos preços, e as in-
dústrias transformadoras que estão à procura das maté-
rias-primas recebem-nas conforme a concorrência das in-
dústrias compradoras que se desenvolverá; as indústrias 
transformadoras guiam as matérias-primas para as várias 
utilizações, e o planeamento central da economia de ma-
térias-primas não tem nenhuma importância autónoma. 
Ou, por outro lado, as entidades centrais das indústrias 
de matérias-primas, por exemplo do carvão, distribuem o 
carvão segundo os seus próprios planos entre as fábricas 
e os agregados familiares. Neste caso, são estas entidades 
centrais da economia de matérias-primas que estão a diri-
gir todo o processo económico. Cada uma das tecelagens 
ou fábricas de máquinas depende totalmente, para o seu 
programa de produção, dos contingentes de carvão e de 
outras matérias-primas que recebe, dominando a direção 
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do processo económico. Não sendo possível uma verda-
deira combinação de liberdade e planeamento, é nova-
mente a economia de administração central que domina 
a ordem económica;7_ 

III. A Política da Ordem Corporativa 

Procura-se a solução ainda numa outra direção. Po-
deria a política económica talvez evitar tanto os erros do 
laissez-jàire como os perigos do planeamento central, se 
fossem entidades autónomas de administração ou cor-
porações a assumir a direção da economia? Poderia a 
ordem das corporações profissionais ser uma ideia para 
evitar os extremos? 

Quando se examina as soluções possíveis, encontra-
se esta ideia em quatro versões: 

1. Poderão entidades autónomas de administração 
ou corporações profissionais dirigir a produção na sua 
área através de planos próprios? Neste caso, por exem-
plo, a corporação de construção de máquinas determi-
naria quantas máquinas cada uma das fábricas deveria 
produzir, quais os tipos de máquinas que deveriam ser 
fornecidos e a que preços. 

A este contexto pertence a formação de corporações 
ou entidades autónomas de administração - por exemplo 
na exploração mineira e na indústria de potassa na Ale-

57 Sobre a crítica de tais propostas, veja-se: W A. j dh1; 1st ein freiheitli-

cher Sozialismus mõglich ?, 1948. (Segundo as ano tações existentes, estava aqui 
prevista uma discussão da noção da divisão do mercado de Kromp/111rdt. P.H.) 
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manha a partir de 1919. Determinante nisto era a ideia de 
que por meio de tais entidades autónomas de administra-
ção com caráter obrigatório, a direção dos vários ramos 
da indústria pudesse com sucesso ser executada por parte 
dos participantes competentes. Esperava-se que a tarefa 
da direção que falha na economia de controlo central pu-
desse ser solucionada por meio da separação e com a con-
tribuição de representantes dos trabalhadores. 

Mas a experiência na Alemanha e na Itália, assim 
como noutros países, mostrou que poderiam acontecer 
duas situações: ou essas entidades autónomas de adminis-
tração evoluíram para se tornarem associações solidamen-
te instaladas de cariz monopolista, sendo que a colabora-
ção de representantes dos operários não atenuava a política 
monopolista; por conseguinte, as dúvidas que tinham de 
ser levantadas contra os monopólios aqui também são 
válidas; com base nesta política formavam-se grupos de 
poder que, devido ao facto de terem caráter obrigatório, 
ou seja, de estarem a ser suportados pelo direito público, 
conseguiam impor com muita determinação os interesses 
privados dos envolvidos; quanto maior fosse o número de 
entidades autónomas de administração, tanto mais facil-
mente o facto de eles se oporem uns aos outros ou estarem 
uns ao lado dos outros levava a uma situação de anarquia 
de grupos. Ou, então, as entidades autónomas de adminis-
tração transformavam-se em órgãos executivos de entida-
des centrais de planeamento - ou seja, em instrumentos da 
economia de controlo central. Neste caso, não se alcançou 
o objetivo de aligeirar a administração central, ou seja, não 
se encontrou nenhuma solução nova. 

2. Uma segunda conceção da ordem das corporações 
profissionais que é distinta da primeira reconhece este 
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perigo. Pretende que as corporações profissionais funcio-
nem apenas como potências ordenadoras no sentido de 
uma ordem concorrencial. Esta ideia propagou-se porque 
as pessoas aperceberam-se claramente do fracasso do Es-
tado relativamente a pôr ordem na economia e foram à 
procura de outras entidades que pudessem assumir a po-
lítica da ordem. 

Revelou-se, no entanto, que as corporações profis-
sionais também não são apropriadas como potências 
ordenadoras. Porque nenhuma profissão por si - por 
exemplo, a agricultura - está interessada em realizar uma 
ordem económica que contraria - ou parece contrariar 
- os interesses imediatos das empresas associadas: quer 
dizer, em realizar a ordem da concorrência, enquanto os 
interesses agrícolas associados pretendem a eliminação 
da concorrência referente a alguns ou muitos produtos 
agrícolas. Poderia, por isso, existir o perigo de não rea-
lizarem a concorrência, mostrando antes uma tendência 
para "monopólios". Por conseguinte, também as corpo-
rações profissionais, enquanto poderes ordenadores, po-
deriam operar apenas sob a supervisão do Estado. 

3. Diferente ainda é a conceção da ordem das corpo-
rações profissionais quando se pretende através dela resol-
ver a questão social dos tempos de hoje. Neste contexto 
pensa-se sobretudo em delegar funcionários do operaria-
do para corporações profissionais destinadas a dirigir o 
processo económico, quer dizer, corporações profissionais 
do primeiro tipo. Tem-se, portanto, a esperança de resol-
ver o antagonismo social pela direção conjunta, no âmbito 
das corporações profissionais, do processo de produção e 
de transformação. No entanto, temos visto que com isso os 
diversos grupos da economia são mobilizados uns contra 
os outros, em vez de fomentarem o interesse geral. 
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O enquadramento social e a segurança social não se 
criam integrando o trabalhador individual no coletivo da 
profissão. É antes necessário dar ao trabalhador a seguran-
ça a que ele tem direito, no agregado familiar e na fábrica. 

Se as corporações profissionais fossem construídas 
de modo a que tanto o empregador como o emprega-
do fossem associados separadamente, sendo estas as-
sociações ao mesmo tempo equipadas com privilégios 
públicos, a questão social seria mais agravada do que 
superada. Porque nesta circunstância se realçariam pre-
cisamente os antagonismos, e a formação do salário, que 
- como sabemos - é particularmente difícil em mono-
pólios bilaterais, resvalaria cada vez mais para a mão do 
Estado. Surgiria então uma ordem que faria aparecer 
grupos hostis de poder, provocando simultaneamente 
a tendência de envolver o Estado nestas lutas de poder. 

4. Por fim, a ideia da ordem das corporações pro-
fissionais existe ainda numa quarta versão que, embora 
tenha pontos de contacto com as outras, mesmo assim 
diverge delas. No seu foco não está tanto a ideia de di-
rigir a economia através de corporações profissionais ou 
criar potências ordenadoras para a ordem económica ou 
aproximar a questão social da sua solução. Antes, o im-
pulso para exigir a criação de corporações profissionais 
resulta do desenvolvimento da sociedade moderna. 

Desde a Revolução Francesa - como se sabe -, foi 
em grande parte realizado o programa de Rousseau de 
eliminar as corporações que se formaram autonoma-
mente, as entidades autónomas de administração, os 
poderes locais, etc. que se entrepõem entre o Estado 
e o indivíduo. Cada vez mais a sociedade moderna se 
tem transformado numa massa de indivíduos que é 
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mantida junta somente pelo Estado e os seus órgãos. 
Em oposição a isto exige-se com razão a criação de uma 
verdadeira estrutura da sociedade, uma construção que 
se faça de baixo para cima e que confira ao Homem um 
lugar na ordem social, libertando-o do estado atual de 
nómada. Mas fica claro que também aqui as corpora-
ções profissionais dificilmente serão apropriadas para 
alcançar o objetivo. Observemos, por exemplo, uma ci-
dade com 50 000 habitantes, na qual existem algumas 
fábricas de construção de máquinas, da indústria quí-
mica e da indústria de papel, perto da qual se encontra 
uma mina de carvão, e cujos habitantes em parte tra-
balham também como agricultores ou comerciantes. 
Numa estrutura de corporações profissionais, esta po-
pulação seria distribuída por corporações profissionais 
muito distintas: quer dizer, por exemplo, pelas profis-
sões da construção de máquinas, do fabrico de papel, 
da agricultura, do carvão, do comércio, das profissões 
intelectuais, etc. É verdade que todas elas estariam li-
gadas entre si e aos membros das mesmas profissões 
noutras cidades, mas a própria cidade ficaria, por as-
sim dizer, fragmentada, não se realizando nenhuma 
verdadeira estruturação. Seria muito mais natural che-
gar a uma verdadeira estruturação social através da 
atribuição de consideravelmente mais competências à 
freguesia, aos distritos, etc. construindo-se desta ma-
neira uma estrutura de baixo para cima. Sabemos que 
esta estruturação da sociedade é muito compatível com 
a ordem da concorrência. 

5. A discussão da ordem das corporações profis-
sionais revela que há uma certa glorificação romântica 
da Idade Média que desempenha um papel perigoso na 
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apreciação dos problemas modernos da ordem. Com 
frequência as lutas entre as corporações são esquecidas, 
propagando-se em parte uma nova crença numa harmo-
nia pré-estabelecida, precisamente na pré-estabelecida 
harmonia das corporações. 

Mas é preciso ter bem noção do seguinte: as entida-
des coletivas não têm consciência. Ou, mais corretamen-
te, elas têm sempre a consciência limpa. 

Encontramo-nos aqui perante um enorme proble-
ma do qual os defensores da ordem das corporações pro-
fissionais não se dão conta, ou que subestimam. 

Receia-se que as maiores desilusões surgirão precisa-
mente onde antes havia as mais altas expectativas. A in-
tenção é ajudar o indivíduo, mas as corporações podem 
tornar-se ameaças precisamente para a existência indivi-
dual do Homem. A intenção é ajudar a integrar o homem 
desenraizado numa ordem, mas em vez disso ele é arran-
cado do seu "enquadramento" natural. Pessoas que fazem 
parte de setores de vida autónomos, como família, fábri-
ca, freguesia, tornam-se dependentes de organizações que 
são geridas de cima. Como no corporativismo da Idade 
Média existe, para além disso, o problema social dos que 
ficam de fora ou são excluídos (Bonhasen ). 

A direção da economia por parte de corporações 
profissionais é equivalente a uma transferência do pla-
neamento das empresas para as camadas mais altas das 
corporações profissionais, o que resulta num reforço do 
processo de centralização e de criação de poder econó-
mico. Por essa razão, a crença de que a ordem das corpo-
rações profissionais possa durar não tem fundamento. 
Conhecemos as consequências destas tendências. O pe-
rigo de serem precisamente as consequências negativas 

27 1 



de uma tal ordem a provocar o controlo central por par-
te do Estado não deveria ser ignorado por mais tempo. 

É ainda necessário responder a uma última objeção, 
ou seja, àquela que diz que já possuímos organizações 
corporativas profissionais na forma das associações de 
trabalhadores e associações de empregadores, de modo 
que não seria preciso mais nada para além de continuar 
a seguir o caminho já iniciado. No entanto, da existên-
cia de associações de trabalhadores e empregadores não 
se pode deduzir a exigência de haver uma organização 
corporativa profissional para toda a economia. Há im-
portantes diferenças: 

Primeiro, é muito diferente apenas uma parte da 
economia estar organizada em corporações profissio-
nais e dirigida por elas, enquanto no resto a ordem eco-
nómica da concorrência está realizada, ou predominar 
a ordem de corporações profissionais em toda a econo-
mia; 

Segundo, as associações do mercado de trabalho 
não são à partida capazes de praticar a política mono-
polista também nos mercados de bens materiais com os 
quais os diversos ramos económicos estão a lidar, o que, 
no caso da organização da economia em corporações 
profissionais, seria possível e provável; 

Terceiro, há uma diferença significativa entre as 
associações serem exclusivas ou não. Numa economia 
organizada em corporações profissionais é natural, em 
todo o caso, que os mercados sejam fechados. 

Por fim, se nos perguntarmos se as dúvidas que 
foram levantadas em relação à ordem das corporações 
profissionais não poderiam também ser válidas para as 
cooperativas de toda a espécie e outras formas de admi-
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nistração económica autónoma, a resposta é negativa. 
São perfeitamente compatíveis com a ordem da concor-
rência, pelo menos enquanto não começarem a desen-
volver tendências monopolistas. 

Voltando à questão principal, fica claro que a ordem 
das corporações profissionais teria na realidade um ca-
ráter totalmente distinto daquilo que os seus defensores 
estão a imaginar. No entanto, todas estas tentativas re-
sultam de um impulso autêntico, que é o desejo de se-
gurança e proteção numa ordem. Não obstante todas as 
reservas, este continua a ser um importante objetivo 58• 

" Nas anotações encontram-se referências à seguinte literatura: 
}. M,jfner, Die berufsstandische Ordnung, H. H. Gorz, Die berufss tandisch selbst-
verwaltete Ordnung ais õkonomisches und ordnungspolitisches Problem, Dis-
sertação, Freiburg, 1949. 
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X.CAPÍTULO 

A POLÍTICA ECONÓMICA 
DAS EXPERIÊNCIAS - RESULTADO 

Como é que na nossa época histórica houve tantas ex-
periências destas? Uma opinião mais antiga pensava que 
era o desenvolvimento da tecnologia que provocava esta 
tendência. Foi uma opinião que se revelou insustentável. A 
pergunta fica, portanto, em aberto. 

1. Um dos impulsos para uma política de controlo 
central resulta da vontade sempre viva do poder. 

Porque a economia industrial oferece uma grande 
oportunidade de conquistar o poder. Através da indus-
trialização, a divisão de trabalho é extraordinariamente 
intensificada. Por exemplo, o agricultor que consome ele 
próprio a maior parte da sua produção, que compra pou-
co no mercado e fornece pouco para lá é transformado 
num agricultor que compra grande parte dos seus meios 
de produção e bens de consumo e fornece a maior parte 
dos seus produtos ao mercado. Com a industrialização, 
cada empresa e cada agregado familiar torna-se depen-
dente de uma vasta rede de relações de divisão de traba-
lho. Quando, então, os milhões de agregados familiares 
e fábricas estiverem estreitamente interligados, sendo a 
existência de cada um deles determinada pela direção 
desta grande conexão, começará a ser um objetivo atra-
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tivo assumir o domínio sobre as fábricas e os agregados 
familiares e, por conseguinte, sobre as pessoas, através 
do controlo da direção do processo económico. 

Isto acontece por meio da direção central do pro-
cesso económico. Quem determina se e onde cada um 
dos milhões de indivíduos encontra um lugar de traba-
lho e quais são os bens de consumo que cada um recebe, 
se e o que cada uma das fábricas deve produzir, exerce 
um enorme poder. Nas ordens do tipo de economia de 
mercado a vontade de criar tais posições de poder ma-
nifesta-se na "tendência para a formação de monopólio" 
que bem conhecemos (pp. 64 segts.). Mas a política de 
controlo central oferece posições de poder muito mais 
importantes para uma vasta camada de comissários, em-
pregados públicos e funcionários de primeira, segunda e 
terceira categorias. E como quem dirige esta economia 
de controlo central usa o seu poder em muitos casos - de 
forma nenhuma em todos - para reforçar também o seu 
poder político, por exemplo via rearmamento, a direção 
central da economia pode também servir diretamente o 
aumento de poder. 

2. É um facto historicamente muito importante que 
em duas correntes distintas durante o século XX apare-
ceram pessoas interessadas em tomar conta destas posi-
ções de liderança nas entidades de planeamento. Eram 
oriundas de campos opostos, mas uniram-se para for-
mar uma única e poderosa coluna. 

Tratava-se dos diretores de grupos empresariais e 
sindicatos e associações de operários, funcionários de 
toda a espécie de grupos monopolistas, assim como 
toda a burocracia que trabalha nesses grupos. Quanto 
mais monopólios ou monopólios parciais se formarem 
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numa economia de tipo mercantil , tanto mais crescerá 
esta camada burocrática económica e social. O seu po-
der aumenta substancialmente se o controlo central do 
processo económico se impuser, sendo essa camada a 
assumir a gestão central. Sabemos que, no caso de haver 
uma transição para uma política de controlo central, os 
sindicatos ou as associações de operários se transforma-
rão em instrumentos das entidades centrais do plano. 
Mas frequentemente neste processo os funcionários des-
sas associações assumem a chefia das entidades do pla-
no. Já as políticas do faissez-faire e do intervencionismo 
tinham resultado na formação dessa burocracia. Muitas 
vezes, ela tem pontos de contacto com a burocracia esta-
tal, tendo por isso surgido no interior da própria camada 
de líderes A um grupo influente, de composição pecu-
liar, que demostra interesse numa política económica de 
controlo central. 

Esta camada aumenta consideravelmente se numa 
guerra, por exemplo, um grande número de entidades do 
plano e órgãos de supervisão de preços for criado, tendo 
depois os seus diretores, funcionários e empregados um 
interesse vital na manutenção dessa política económica. 

· Junta-se a ela o grupo dos revolucionários, de cará-
ter completamente distinto, ou seja, membros do grupo 
Bl que, com a transição para uma política económica 
de controlo central, tomam o poder político e econó-
mico entrando deste modo em A ou que, primeiro, con-
quistam o poder político - como na Rússia em 1917 - e 
subsequentemente - na Rússia em 1928 e 1932 - imple-
mentam a política de controlo central da economia para 
fortificar as suas posições de poder e alcançar determi-
nados objetivos políticos. 
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Observamos então o interessante espetáculo em 
que, neste caso, numa "circulação das elites" - para usar 
este termo de Pareto -, influentes parcelas de A e tam-
bém de BI seguem os mesmos ou semelhantes objetivos 
de política económica: precisamente a política da ges-
tão central do processo económico. 

3. Quanto mais os Estados adotavam um caráter 
centralista, tanto mais facilmente o Estado passava à 
direção central do processo económico. Também nesta 
medida a Revolução Francesa, com a repressão ou a eli-
minação de entidades autónomas de administração que 
praticou, preparou as experiências da economia de con-
trolo central (como inversamente a economia do contro-
lo central promoveu o desenvolvimento em direção ao 
Estado central). O aparelho administrativo do moderno 
Estado centralista pode com relativa facilidade ser utili-
zado para fins da direção central do processo económico. 

4. O monopólio provoca uma tendência a favor de 
uma política de direção central não apenas porque põe os 
funcionários necessários para as entidades do plano à sua 
disposição, mas também porque o monopólio ou oligopó-
lio induz a política económica a usar métodos da econo-
mia de controlo central também de outras maneiras. Cada 
grande posição de poder privado - como um sindicato de 
carvão ou um monopólio de eletricidade ou um monopó-
lio de trigo - sugere que o Estado não apenas a controle, 
mas também que seja ele próprio a tomar conta dela. Mas 
- como se viu - foi sobretudo o desequilíbrio nas lutas entre 
os monopólios que forneceu ao Estado o motivo para inter-
ferir no processo económico por meio do controlo central. 
Lembremo-nos dos fock-outs e das greves nos mercados de 
trabalho, portanto, das lutas entre dois monopólios par-
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ciais, ou também das lutas entre grandes oligopólios, por 
exemplo entre companhias de caminhos de ferro. 

Sempre que falha o sistema de preços, tem-se de-
sencadeado uma tendência para a gestão central do pro-
cesso económico, e ainda agora se desencadeia. Esta co-
nexão, que é claramente visível na experiência, deve ser 
permanentemente tida em consideração. 

S. É verdade que - como se viu - o sistema de preços 
falha não apenas por causa da existência de determina-
das formas de mercado, mas ainda com mais frequên-
cia por causa de perturbações na situação monetária 59. 

Se, por exemplo, a subida incipiente dos preços causada 
pela expansão da quantidade de dinheiro em circulação 
é travada por um congelamento dos preços, é muito na-
tural que se dê o passo para a gestão central do processo 
económico. A expansão da quantidade do dinheiro ao 
mesmo tempo que haja um congelamento de preços cau-
sa o fenómeno da "abundância de dinheiro", da inflação 
acumulada. Quando os preços forem mantidos ao mes-
mo nível, a procura de bens que resulta dessa abundân-
cia de dinheiro não pode ser satisfeita. Assim, a entida-
de central é obrigada a combinar o congelamento dos 
preços com racionamentos, quer dizer, a avançar para 
a gestão central da distribuição e da produção. A partir 
daí, o carvão, o ferro, o cimento, os cereais e outros bens 
importantes são atribuídos centralmente a fim de não 
deixar a sua transformação ao acaso. O desequilíbrio 

" Sobre isto, ver sobretudo o livro inspirado de} R11efj,' I.:ordre social, nova 
edição, 1948. Mais: F A. l111z, Geldordnung und Wirtschafi:sordnung, Ordo, 2. 0 Vol., 
1949. Relativamente à conexão entre inflação e economia de controlo central, ver 
também pp. 21 7 e segts. ; sobre o conce ito da tendência, ver pp. 389 e segts. 
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dos mercados que o próprio sistema criou resulta numa 
certa pressão para instaurar a direção central, quando os 
bens forem de uma importância relativamente grande. 

Assim, devido ao facto de a política económica, com 
as suas experiências, estar a perturbar o equilíbrio, seja 
através da experiência na área da política monetária, 
seja através da formação de monopólios, é ela própria 
que inicia o caminho em direção à economia de controlo 
central. Logo que a capacidade de funcionar do sistema 
de preços esteja a enfraquecer e a causar desemprego, o 
terreno fica preparado para que surja a direção central 
do processo económico. 

6. Se o século XX não tivesse produzido duas gran-
des guerras, as ordens económicas do mundo seriam ou-
tras. A guerra e a política da administração central do 
processo económico estão estreitamente ligadas. 

No século XIX as guerras ainda não tinham este efei-
to. Porém, quanto mais a guerra exigia a disponibilização 
total dos meios produtivos e da mão-de-obra existentes, 
tanto mais natural se tornava a intervenção no processo 
económico através de obrigações de serviço, confiscações, 
instruções de produção centrais. Deste modo pretende-se 
conseguir uma concentração da produção nos objetivos 
da guerra. E como as guerras estavam na maioria dos casos 
associadas a inflações, também exerciam pressão sobre a 
realização da economia de gestão central. 

Simultaneamente, os métodos deste tipo de econo-
mia mostraram ser apropriados para subtrair quantida-
des relativamente grandes de bens a um país ocupado 
militarmente. 

7. Todos estes elementos reais estavam a operar 
num espaço histórico repleto de certas ideias. Nomea-
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damente, a crença de que através da direção central do 
processo económico seria possível resolver a questão so-
cial. Havia a esperança de que assim pudesse haver um 
tratamento mais justo e mais humano das pessoas e uma 
libertação da distribuição mecânica dos rendimentos no 
processo da formação dos preços. 

8. Acrescia a isto o que talvez até fosse ainda mais 
importante: a crença de que o processo histórico condu-
zia necessariamente a esta política. Quem é da opinião 
de que esta evolução para o planeamento central "conti-
nuará inevitavelmente" (Salin) por razões económicas, 
técnicas e sociais, é coerente se participar em experiên-
cias de gestão central do processo económico. 

9. E, finalmente, o raciocínio do técnico moderno. 
Não foi por acaso que a primeira conceção moderna da 
direção central da economia nasceu naquele que era en-
tão o centro da investigação técnica. Mais precisamente, 
no seio da École Polytechnique de Paris, no primeiro terço 
do século XIX, pela mão de St. Simon, Comte e dos saint-
-simonistas. Porque não construir a sociedade como se 
fosse uma máquina? Porque não poderia toda a eco-
nomia de um país ser dirigida centralmente da mesma 
maneira que se gere a distribuição de eletricidade numa 
central elétrica? Esta atitude é natural para um técnico. 
Até aos tempos mais recentes os técnicos contribuíram 
decisivamente para a execução das experiências do con-
trolo central do processo económico 60 • 

60 Relativamente à atitude dos intelectuais: j A. S,humpete,; Kapiralismus, 
Sozialismus und Demokratie, 1946, 13.° Capítulo; F li. Hayek, Die lntellekruellen 
und der Sozialismus, Schweizer Monatshefte, Ano 29, 1949, pp. 273 e segts. e Toe 
Counrer-Revolucion ofScience, Economica, 194; W Rdpke, Cívicas Humana., 1944. 
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1 O. Qual destes fatores históricos foi o mais eficaz? 
Nos casos individuais - por exemplo na Alemanha a se-
guir a 1936 e na Rússia a partir de 1917 e 1928 - o peso 
e a combinação dos fatores eram diferentes. Mas quem 
analise as próprias experiências tem tendência para con-
siderar ora um, ora o outro como decisivo. Contudo, 
para poder fazer política económica hoje em dia é preci-
so conhecê-los a todos. 

11. A seguir, porém, surge ainda um outro elemen-
to : depois de introduzida num único ponto, a direção 
central do processo económico tende a expandir-se. Se, 
por exemplo, as entidades centrais distribuírem divisas a 
uma determinada taxa de câmbio entre as empresas, ha-
verá um impulso para gerir também os meios produtivos 
ou a mão-de-obra nacionais a partir de entidades do pla-
no nacionais. Sobre esta tendência falaremos mais tarde. 

12. Recapitulando o que foi dito, vemo-nos obrigados 
a constatar um facto surpreendente: as experiências com a 
economia de administração central originaram muita crí-
tica e fizeram surgir a vontade de encontrar soluções de 
meio-termo para a política económica. Mas toda a crítica 
não altera em nada o facto de que as mesmas experiências 
que querem evitar a economia de controlo central contêm, 
elas próprias, a tendência para a economia de controlo 
central. É este o grande conflito: hoje em dia, um número 
cada vez maior de pessoas tem consciência do que signi-
fica a economia de controlo central. No fundo, ninguém 
quer viver numa ordem sem liberdade. Mas, mesmo as-
sim, muitas pessoas contribuem inconscientemente para, 
de forma indireta, promover uma tendência precisamente 
em direção a essa ordem que receiam. Deixam-nos aqui 
com este conflito. A partir deste momento teremos de nos 
ocupar constantemente dele. 
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XI. CAPÍTULO 

NOVAMENTE O PROBLEMA 

Está agora na hora de darmos uma volta e - por as-
sim dizer, a um nível da espiral mais alto - voltarmos ao 
problema. Peço que tudo o que foi dito até agora seja 
considerado apenas com um modo de nos aproximar-
mos do problema. Agora, após a análise da política eco-
nómica do passado, é importante tirar as consequências 
da experiência do passado com a política do laissezfaire, 
da política dos meios-termos e da política da direção 
central do processo económico e apresentar o problema 
de forma nova e abrangente. Seja como for que a dis-
cussão aconteça em pormenor: agora é possível ver o 
problema com exatidão. E não estou a dizer demais se 
afirmo que com a completa compreensão do problema já 
se alcançou uma parte considerável da solução. 
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PRIMEIRA PARTE: 
Algumas Consequências 

I. O Problema de Direção 
SISTEMAS DE DIREÇÃO - ERROS E POSSIBILIDADES 

A. Exposição do Problema 

Começamos com o sistema de direção. Estamos 
aqui no centro de rotação do todo. 

"Não a subida de juros paralisantes, mas juros mo-
derados quando os fins da aplicação são reconhecidos", 
exige um parecer elaborado em 1949 relativamente à 
formação de capital na Alemanha. O que são "fins da 
aplicação reconhecidos"? O parecer pressupõe como 
evidente que seja fácil verificá-los. Não é natural que 
importantes construções de pontes, de vagões, de má-
quinas, etc. tenham preferência? Na verdade, é exata-
mente aí que está o problema económico. O Reichsbahn 
( caminhos de ferro alemães) exige 300 milhões para a 
eletrificação de um troço, para a construção de locomo-
tivas, etc. Deve-se gastar mesmo essa quantidade de ca-
pital para este fim? Ou que outro montante? Quais são 
os investimentos complicados que são necessários para 
completar este investimento? Para cada pequena parte 
de capital há intermináveis possibilidades de aplicação. 
Quais é que devem ser deixadas de parte? 

A direção dos investimentos constitui apenas uma 
parte ou um aspeto de toda a direção diária da econo-
mia, ou seja da mão-de-obra, dos meios de produção e 
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dos bens de consumo entre os quais se deve estabelecer 
um "equilíbrio" e que devem ser dirigidos para as neces-
sidades. Qual é a configuração deste problema de orien-
tação, quão difícil se tem tornado no âmbito do grande 
processo baseado na divisão do trabalho da economia 
industrial do mundo, como é que a sua solução influen-
cia outras ordens, como, portanto, ele se tem tornado 
um problema decisivo para a vida dos homens - mos-
trar isto claramente tinha de ser uma das preocupações 
principais da investigação. Dirigir de forma satisfatória 
o imensamente grande e diversificado processo econó-
mico quotidiano revelou-se a tarefa primária. Subesti-
má-la é um erro dramático da nossa era. Descrever no-
vamente a dimensão, a natureza e as possíveis soluções 
do problema da direção significaria escrever este livro de 
novo, tendo ele conseguido o suficiente se o leitor tiver 
compreendido plenamente esta questão e a interdepen-
dência das formas de solução com outras ordens. O pro-
blema está sempre presente, apenas não é visto. 

Quem é que constrói um barco dedicando todo o 
cuidado aos acabamentos, aos camarotes, às máquinas e 
outras coisas do género, mas descurando o aparelho de 
comando? Mas é assim que a política económica das úl-
timas décadas se tem comportado. Praticou-se a política 
agrária, a política social, a do comércio e do emprego. 
Mas ninguém se lembrou de antemão da direção satis-
fatória do processo económico. Se alguém chamava à 
atenção, pensava-se que o problema tinha sido resolvido 
transferindo a tarefa para entidades centrais de planea-
mento. Todavia as avaliações globais destas não eram de 
todo suficientes. Dizia-se que a direção era comparável 
com os semáforos vermelhos e verdes nos cruzamentos 
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de ruas. Um completo engano. Parar o trânsito e pô-lo 
outra vez a mexer não é difícil. Na economia, porém, 
trata-se da coordenação de muitíssimos planos e ações 
diários. Ou - para mantermos a imagem - trata-se de 
todas as pessoas e veículos que se movimentam nas ruas 
agirem em harmonia, superando desta forma a escassez 
dos bens o mais completamente possível. 

B. Os Erros do Passado 

Desde o início da industrialização, não foi desenvolvi-
do nenhum sistema de direção que fosse satisfatório. An-
tes acontecia, como se viu, uma deterioração constante. Os 
métodos de direção utilizados na realidade tornaram-se 
menos úteis precisamente no século XX. É possível indicar 
de forma sistemática os erros dos métodos de direção que 
são encontrados na análise da economia concreta. 

1. Quando entidades centrais de planeamento ten-
tam dirigir o processo económico, o cálculo económi-
co exato é substituído pela avaliação global, na qual os 
custos e os valores reais apenas podem ser estimados de 
modo aproximado e em grandes quantidades. 

2. Vários métodos que são aplicados ao mesmo tem-
po não se encaixam uns nos outros. Este ponto importan-
te não tem sobressaído muito até agora nesta exposição. 
Quando num país existe um sistema de preços funcional, 
também a produção económica familiar se orienta pelos 
preços. O agricultor orienta-se pelos preços das batatas 
quando decide se há de usar batatas para a sua própria em-
presa e para o seu agregado familiar e em que quantida-
des, e se deve comprar ou vender, e em que quantidades. 
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E quando trocar uma máquina por uma parcela de terra 
do seu vizinho, essa troca acontece numa relação que cor-
responde aos preços da terra e da máquina. Também adi-
reção da economia autónoma e da troca de géneros nesse 
país acontece em adaptação aos preços. Os métodos de 
direção entrelaçam-se, e a direção do processo económico 
obtém desta maneira a necessária uniformidade. 

Compare-se com isto a situação que se desenvolveu 
na Alemanha entre 1939 e 1948, por exemplo. É um fac-
to que os preços nos mercados nos quais se pagava em 
dinheiro ainda exerciam uma certa função orientado-
ra. Mas a produção da economia autónoma de batatas, 
legumes, etc., que se fazia em hortas e quintas, não se 
orientava de forma nenhuma pelos preços - regia-se por 
avaliações individuais que eram feitas com base na situa-
ção particular de cada agregado familiar e de cada fábri-
ca. E quando se trocavam batatas por sapatos ou vestuá-
rio ou peças de prata, mais uma vez não eram os preços 
que eram determinantes, mas sim a situação individual 
de quem fazia a troca. Nestas circunstâncias, surgia um 
confronto dos dados de caráter distinto. Em geral, um 
processo económico uniforme desmantelava-se, por as-
sim dizer; a divisão de trabalho caía por terra, porque 
faltava a uniformidade do sistema de direção, impondo-
-se uma primitivização enquanto a produção se contrai. 
Não havia a "coerência" dos métodos de direção sem a 
qual não é possível executar um processo económico de 
modo satisfatório 6 1• 

61 Anotação do auto r à marge m : " Introduzir aqui algumas palavras sobre 
Kromphardt,}dhr." 
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Esta falta de coerência dos métodos de direção en-
contra-se ainda numa outra forma totalmente diferente. 
Mais precisamente, no comércio internacional, quando 
dois países com sistemas de direção distintos entram 
em intercâmbio um com o outro (por exemplo, um país 
do tipo economia de troca com uma economia central-
mente dirigida): sem "comportas" no país organizado 
de forma mercantil, o comércio, quer dizer a divisão de 
trabalho internacional, não é possível por muito tempo. 

3. Existe mais um defeito, o terceiro: a direção da 
economia acontece com base nos planos, ex ante, por 
assim dizer, referente à distribuição dos trabalhadores 
pelas ocupações, dos solos pelos frutos, etc. Contudo, ex 
post deve ser verificado se as decisões estavam corretas; 
ou seja, se a propriedade A produziu os produtos agrí-
colas certos e a fábrica de máquinas B as máquinas cer-
tas, quer dizer, se produziram os bens que no processo 
de divisão de trabalho estavam a servir o mais completa-
mente possível o melhor abastecimento possível. O cál-
culo económico ex post constitui uma base imprescindível 
para a elaboração de novos planos. Somente por meio da 
harmonização permanente dos cálculos ex post e ex ante 
se consegue a aproximação gradual ao melhor abasteci-
mento com bens possível. Se a fábrica verifica que tomou 
a decisão errada neste período do plano, poderá no ano 
a seguir tentar estabelecer o plano económico de modo 
diferente e mais correto. Onde não houver um cálculo 
económico ex post satisfatório, como é o caso na econo-
mia de controlo central, falta um instrumento da direção 
económica, o que se manifesta em repetidas orientações 
erradas e situações de escassez agudas no abastecimento 
com meios de produção ou bens de consumo. 
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4. É certo que quando o cálculo económico dos 
agregados familiares e das fábricas se guia pelos preços, 
portanto, se ele for praticado nas diferentes economias 
individuais, sendo estes milhões de planos económicos 
coordenados pelos preços, foi escolhida a única possibili-
dade que permite uma direção satisfatória da direção do 
processo económico. M as - e este mas na política econó-
mica deve ser levado o mais a sério possível - não é em 
todas as circunstâncias que o sistema de preços desem-
penha esta função suficientemente bem; nomeadamente 
nos seguintes casos, funciona apenas de forma deficiente: 

- Primeiro: quando os preços foram fixados pelo 
Estado, indicando, portanto, a real escassez dos bens 
meramente por acaso ( câmbios de divisas, rendas, pre-
ços de carvão); 

- Segundo: na situação em que os preços oscilam 
livremente: 

a) Quando o sistema monetário não é estável e por 
isso falha também o cálculo preços/custos. Podia acon-
tecer, por exemplo, que as minas de carvão mencionadas 
já não fossem capazes de cobrir os custos devido a uma 
contração de crédito e à consequente queda dos preços 
do carvão. Nesta situação as perdas não indicam que é 
preciso fazer alterações, mas apenas que a ordem mone-
tária não é suficiente; 

b) Quando existem monopólios e oligopólios. Re-
pito que precisamente na direção dos investimentos -
embora de maneira nenhuma apenas aí - monopólios 
ou monopólios parciais têm causado consideráveis erros 
de investimento; 

c) Por fim, quando existe a prática de subvenções. 
Também elas afetam a capacidade do sistema de preços 
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para dirigir a economia de forma satisfatória. Neste con-
texto deve ser válido que as subvenções específicas estão 
longe de perturbar uma direção razoável tão gravemente 
como as subvenções gerais, como por exemplo quando a 
ideia era ajudar aos refugiados que, a partir de 1945, chega-
ram em massa à Alemanha Ocidental 62• 

C. O Cálculo de Custos 

Se se pretender que a direção do processo eco-
nómico seja conseguida por completo, o mais impor-
tante é que seja aplicado o princípio dos custos 63• A 
confusão que reina relativamente a este princípio é 
decididamente um sinal característico da discussão 
sobre política económica e da própria política eco-
nómica do século XX. Alguns são da opinião de que 
os preços deveriam ser fixados em conformidade com 
os custos existentes, como se os custos fossem dados 
aceites, e ao mesmo tempo não é raro as mesmas pes-
soas declararem que os custos são secundários, que 
não é preciso tomá-los em conta. Esta é a opinião dos 
representantes da política do emprego dos séculos 
XVIII e XX 64 • 

., Anotação do autor à margem: Desenvolver. C itar sob re subvenções: 
} Oh,; Kiing, Bresáani-Turroni. 

6
' Anotação do autor à margem : Maier, Cassel, Biihm-Bawerk, Karselt, v. 

Stackelberg, Riipke. 
64 Não deve ri a se r pe rmit ido , escreve Homigk, q ue bens que são pro-

d uzidos no próprio país sejam im port ados: "E isto continua vá lido mesmo no 
caso dos bens nac io nais se rem de p io r qualidad e e também de custo mais alro. 
Po rque se ri a melho r, por muito es t ranho que possa parece r a u ma pessoa mal 
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Outros objetam dizendo que o cálculo dos custos é 
capitalista. Porquê então fazer cálculo dos custos? Pri-
meiro: o cálculo de custos não é capitalista, mas sim um 
princípio geral da direção económica. A sua razão de ser 
é elementar. Economistas políticos que contestam isto 
assemelham-se no seu comportamento a pessoas que se 
ocupam com um alto nível de matemática mas não do-
minam a matemática elementar. 

A importância do cálculo de custos que parece ter 
sido completamente esquecido é tão grande que será ex-
plicado a seguir com base em exemplos simples. 

Excurso: O que é que significam os custos no sistema de 
direção de uma economia? 

1. Imaginemos que estamos na pequena economia de um Robin-
son, na qual cercas conexões elementares da economia se tornam clara e 
nitidamente visíveis. Com o é que Robinson o rienta o p rocesso econó-
mico? Porque é que hoje vai à fl o resta durante seis ho ras para tratar da 
madeira, ao estábulo durante uma hora, etc.? Porque é que utiliza dois 
hectares da sua terra de cultivo para cevada, um hectare para milho, etc.? 
Todas as suas ações e decisões resultam dos seus planos económicos. 
Planos esses que são do minados pelo desejo de conseguir uma satisfação 
ótima das suas necessidades através da melhor combinação possível dos 
serviços da natureza e do trabalho com os meios de produção produzi-
dos - como, por exemplo, com utensílios, gado, etc. Mas como é que ele 
consegue faze r isto? Comparando o benefício de uma utilização com o 
proveito que o mesmo bem daria numa outra utili zação. Solo, trabalho 

informada, gastar 2 'f ider por uma mercadoria que fica no país, do que apenas 
1 Talerpor uma que sa i do país." (P Mé H om igk, Ôstcrre ich über alles, wa nn es 
nur wi ll, 1684, cm Sozialiikonomische Tcx tc, editado por A. Skalwe it , 1948, 
Caderno 12/ 3, p. 29) . 
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e meios de: produção produzidos podem ser aplicados de diterentes ma-
neiras, e: ele ap lica-os de forma a que quantidade parcial por quantida-
de parcial satisfaça as suas necessidades da melhor maneira possível. Se 
hoje trabalhar na Aores ta durante seis horas e não durante cinco horas, 
é porque está certo de que a sexta hora do trabalho na Aoresta lhe traz 
mais proveito do que traria numa outra utilização. A sétima hora, porém, 
não daria tanto proveito na Aoresta, satisfaria uma necessidade menos 
intensiva, e a perda de proveito ou os "custos" seriam mais altos do que o 
proveito realizado. O proveito perdido, portanto, são os seus "custos". Os 
planos económicos anuais, mensais e diários de Robinson são elaborados 
de modo a combinar as forças produtivas disponíveis de modo a conse-
guirem uma satisfação o mais completa possível das suas necessidades. As 
segundas melhores combinações são consideradas como custos. 

Rigorosamente falando, Robinson opera sempre conforme o princí-
pio dos custos marginais . C ultiva 2 hectares de cevada e não 2 ¼, porque 
pensa que poderá empregar o último ¼ melhor de outra maneira, e não 
1 ¾ hectares, porque espera que o último ¼ traga mais proveito no culti-
vo de cevada do que, por exemplo, no cultivo de milho ou no cultivo de 
qualquer outro fruto. Dirigir a produção conforme os custos marginais 
é o método que permite a melhor satisfação das necessidades. Conhece-
mos muitos sistemas de direção diferentes. Em relação a cada um é preciso 
perguntar se ele é capaz de realizar o princípio dos custos marginais. Mais 
precisamente, de o realizar de modo a que seja possível fazer uma compa-
ração exara entre o proveito realizado e o proveito perdido, e que a pro-
dução seja orientada para a realização do princípio dos custos marginais. 
Robinson opera ex ante em conformidade com os custos marginais na ela-
boração dos seus planos económicos do dia-a-dia. E ex post quando poste-
riormente verifica se, por exemplo, no ano corrente cultivou a quantidade 
certa de cevada, milho, etc., se criou uma quantidade de gado suficiente, e 
se não se deveria ter preocupado mais com o seu vestuário. 

Isto é rudo muito simples. Mas é exatamente o simples princípio básico 
que importa. Ninguém compreenderá os problemas de direção da economia 
moderna se não tiver compreendido este simples princípio básico. Os dispa-
rates sobre o caráter "capitalista" do cálculo dos custos ou o orgulho sobre 
o desrespeito dos custos nunca teriam começado se se tivesse sabido o que 
significa custos. Na economia de Robinson Crusoe a mão-de-obra e os meios 
produtivos materiais são atraídos, por assim dizer, pelas diversas necessidades 
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que estão em competição wnas com as outras. A pessoa decide, conforme o 
princípio dos custos marginais, quantas horas de trabalho ou quantos meios 
produtivos dedicará hoje à pesca, à colheita de centeio, etc. O essencial e que, 
seguindo este princípio, consegue gerir a sua economia sem dificuldades de 
maior - precisamente porque tem sempre a noção de rodo o seu pequeno 
universo económico. Em qualquer momento, ela sabe diretamente qual é o 
benefício que a utilização do seu trabalho ou das suas alfaias agrícolas ou de 
um animal de tiro poderiam ter num outro sítio em vez de, por exemplo, no 
campo nabal. Devido ao facto de poder desta maneira operar segundo o prin-
cípio dos custos marginais, todas as suas ações e meios de produção sáo coorde-
nados e toda a economia se encontra em ''equilíbrio". Ou será reconduzida ao 
equilíbrio se, por exemplo, uma intempérie ou uma doença provocar wna 
perturbação. A satisfação geral do princípio dos custos marginais e o equilí-
brio geral são indissolúveis. 

2. Na grande economia industrializada e com divisão de trabalho 
que consiste num imenso número de empresas e agregados familiares é 
tão necessário como na economia de Robinson aplicar todos os trabalha-
dores, meios de produção e bens de consumo otimamente para o abas-
tecimento com bens de consumo. Neste sentido encontramos o mesmo 
problema numa ou noutra situação. De resto, há grandes diferenças; já 
conhecemos uma: na economia com divisão de trabalho de hoje falta 
o planeamento uniforme por parte de uma só pessoa. Para além disso, 
nas ordens económicas do tipo mercantil, o abastecimento com bens está 
orientado para consumidores cujo poder de compra é distribuído de for-
ma desigual. Daí resulta a questão essencial. Como é possível orientar o 
gigantesco aparelho de meios produtivos na indústria, na agricultura, nos 
transportes, etc. de molde a satisfazer as necessidades dos consumidores 
com poder de compra? Sem dúvida nenhuma, só de uma maneira: nova-
mente através do cumprimento do princípio dos custos marginais. 

Mas como se pode realizar o princípio dos custos marginais quando 
o gerente individual de uma fábrica ou o chefe individual de um agregado 
familiar não tem a visão de todo o seu universo económico? É evidente 
que esta é a tarefa do sistema dos preços que a cada agregado familiar e 
a cada fábrica fornece o índice de importância com base no qual pode 
construir o seu próprio cálculo de custos marginais. 

Tomemos como exemplo uma tecelagem de fio de algodão que pos-
sui determinados edifícios e máquinas. Para se adaptar otimamente ao 
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processo económico no seu rodo e produzir as qualidades e quantidades 
correras de tecidos, precisa de cumprir duas condições: 

Primeiro: ela própria deve operar conforme o princípio dos custos 
marginais. Deve, portanto, produzir uma quantidade em que os custos 
da última quantidade parcial produzida sejam iguais ao preço do tecido. 

Segundo: os preços dos tecidos e de todos os bens de custo e roda a 
mão-de-obra devem exprimir a escassez de forma correra. 

Em conformidade com o esboço da economia de Robinson Cru-
soe, é fácil compreender as duas condições: se a tecelagem produzisse 
mais, as últimas quantidades parciais só poderiam ser produzidas com 
bens de custo cujo valor é superior ao valor dos tecidos produzidos. E, se 
produzisse menos, haveria uma lacuna no abastecimento com bens que 
poderia ser preenchida se determinados bens de custo fossem ainda des-
tinados à produção de tecidos nessa fábrica. 

3. Mas este cálculo dos custos marginais da tecelagem, sozinho, não 
é suficiente. Para que o cálculo económico desta empresa faça sentido, 
os preços dos meios de produção utilizados - por exemplo, carvão e fio 
- devem ser de modo a exprimir corretamente a escassez de carvão e fio, 
portanto, devem ser índices de importância seguros. Ao mesmo tempo, 
é necessário que também os preços dos tecidos de algodão espelhem a 
escassez destes tecidos com exatidão. Ou seja, os preços com os quais a 
empresa opera e nos quais baseia o seu cálculo de custos devem indicar 
corretamente a importância dos bens para a satisfação das necessidades 
- tal como as avaliações de Robinson . É precisamente a segunda con-
dição que muitas vezes não é cumprida. Por exemplo, frequentemente, 
os preços dos produtos são fixados a um nível demasiado alto ou, pelo 
contrário, são empurrados para um nível demasiado baixo. Embora nesta 
circunstância a fábrica individual esteja a operar conforme o princípio 
dos custos marginais, a direção do processo económico está perturbada. 
Quando esta segunda condição não for cumprida, o princípio dos custos 
marginais não estará a ter pleno efeito. É verdade que haverá empresas 
individuais que o sigam, mas não pode ter plena validade para o processo 
no seu rodo 65 . 

" Sobre o significado do cálculo dos custos e sobre o princípio dos cus-
tos marginais: W Rdpke, Die Lehre von der Wirtschaft, S.ª ed., 1949, pp. 46 e segrs. 
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D. O Cálculo Económico na Concorrência, 
em Monopólios e na Economia de Controlo Central 

Dependendo da ordem económica, o cálculo eco-
nómico tem um caráter diferente. Na concorrência, nos 
monopólios e na economia de controlo central este dis-
tingue-se em princípio em dois aspetos : 

1. A primeira distinção tem a ver com o papel do 
cálculo de custos. 

Para o planeamento e a gestão do processo econó-
mico com base em preços de concorrência, é caraterísti-
co que os preços indiquem, sempre de novo e o mais exa-
tamente possível, as situações de escassez na economia 
no seu todo e, para além disso, que o cálculo dos custos 
tenha força obrigatória. Basicamente, cada situação de 
falta de rentabilidade deve ser suportada pela entidade 
económica que a causou. 

No caso do monopólio, no entanto, a pressão exte-
rior e também o incentivo interior para baixar os custos 
são bastante atenuados. É possível haver investimentos a 
menos ou investimentos a mais, podendo inclusivamente 
haver destruição de bens. E os preços dos monopólios re-
fletem as situações de escassez na economia toda já com 
muito menos exatidão do que os preços de concorrência. 

E ainda: r-: v. Wieser, Theorie der gesellschaftli chen W irtsc haft , 2. ª cd ., 1924, pp. 
62 e segts.; K. F lvl,úer, Goldwanderungen, 1935, pp. 64 e segts.; H. Mqer em : 
Die Wirtschaftstheorie der Gegenwart, Vol. 2, 193 1, pp. 147 e segts.; F H. K11igh1, 
Toe Ethics of Competiti on, 1935. Sobre os custos de produção conjunta : H. v. 
Swkelbe,g, Grundlage n der theoretischen Volkswirtschaftslehre, 1948, pp. 77 e 
segts. ; H. Mllrq11111-d1, Die Ausrichtung der landwirtschaftli chen Produktion an 
den Preisen, 1934. Ver também pp. 70, Nota 13. 
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Todos estes fenómenos têm como resultado um pior abas-
tecimento comparado com a economia da concorrência. 

Na economia de controlo central os preços são 
apenas preços de cálculo, não indicando nenhuma si-
tuação de escassez. Por conseguinte, falta aqui um im-
portante instrumento do cálculo de custos que, como 
é evidente, também esta forma económica tem forço-
samente de utilizar. Quando, por exemplo, procura 
escolher entre diferentes projetos de investimento, 
consegue aperceber-se apenas mais ou menos à custa 
de quais outras necessidades um determinado investi-
mento pode ser realizado. Ou seja, consegue averiguar 
apenas aproximadamente os benefícios que deixa es-
capar. Falta aqui sobretudo a força coerciva do cálculo 
dos custos, porque os efeitos das decisões erradas são 
visíveis apenas demasiado tarde ou não o são de todo, 
porque não são imputados aos itens do plano. 

2. A segunda distinção está relacionada com a per-
gunta: quem é que dirige o processo económico 66 ? 

Na economia de concorrência são os consumidores 
que determinam o tipo e o volume da produção, sendo 
os empresários quem, no final de contas, atuam em seu 
nome, embora tenham uma certa margem de manobra. 
A sua influência abrange não apenas a produção de bens 
de consumo, mas também os investimentos, mais preci-
samente no que se refere a volume e tipo dos mesmos. 
Porque, como os consumidores decidem livremente so-
bre a formação de capital de poupança e este se torna sua 
propriedade, continua a obedecer à sua influência. 

66 Ver C. Wei/fer, Form und Wesen der Eim.elwirtschafi:, 1949, pp. 86 e segts. 
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Certamente que também na economia de concor-
rência o poder dos consumidores não é universal. No 
caso das necessidades coletivas e em todos os casos em 
que o consumidor é obrigado a delegar a sua influência 
em terceiros, as possibilidades de usar essa sua influên-
cia são limitadas 67

• 

No caso dos monopólios, o poder dos consumidores 
é limitado de forma considerável. Num sistema de con-
trolo central, os consumidores são totalmente destrona-
dos. Estas diferenças do cálculo económico mostram : o 
cálculo económico faz sentido apenas na economia de 
concorrência. 

3. Poderia perguntar-se agora se este fracasso da 
mecânica de direção terá alguma importância na prática. 
A maioria das ordens económicas realizadas na História 
era má. Por que razão esta ordem não deveria também 
impor-se como regra no mundo industrializado? Embo-
ra o sistema de direção funcione mal e o abastecimento 
da população seja insatisfatório, uma tal ordem poderia 
ser possível e podia até existir. 

Esta argumentação está essencialmente errada. 
Também as ordens económicas entre 1945 e 1948 exis-
tiram - mas levaram simultaneamente a um retrocesso 
da divisão do trabalho quase até aos tempos de Car-
los Magno! Porém, causar a decadência da eficácia do 
aparelho produtivo e da ordem económica não pode 
ser o sentido da direção da economia. Nem é de forma 
alguma de supor que a insuficiência de um tal sistema 
de direção seja de natureza temporária. Por exemplo, a 

•- Anotação do autor à margem: Robhim, Cmsel. 
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falta de bens complementares nos investimentos e a de-
ficiente adaptação, nomeadamente também no comér-
cio internacional, levarão - embora isto não seja sempre 
imediatamente visível - a uma decadência cumulativa 
do nível de desempenho económico e, por conseguinte, 
do abastecimento com bens económicos, o que no fim 
de contas terá consequências em todas as áreas da vida e 
deve resultar também na destruição de tais ordens. 

E. Critérios do Problema de Direção 

De tudo isto resultam os seguintes critérios segun-
do os quais os sistemas de direção devem ser avaliados e 
também construídos: 

a) Avaliação não global, mas em quantidades in-
dividuais; 

b) Obediência ao princípio dos custos; 
c) Não divisão, mas sim coerência, do sistema de 

direção; 
d) Se houver direção por meio de preços, então 

apenas por meio de preços de escassez. 

Impor estes critérios é a tarefa da ordem económica. 

II. O Problema do Equilíbrio 

1. Um outro critério decisivo de qualquer ordem 
económica e da sua interdependência com outras or-
dens é o equilíbrio. A resposta à pergunta sobre quais 
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são as formas de ordens que devem ser realizadas de-
pende sobretudo da sua capacidade para estabelecer 
um equilíbrio. A pergunta sobre o equilíbrio ou a falta 
de equilíbrio deve, por isso, estar presente em toda a in-
vestigação. 

O problema do equilíbrio é de natureza universal. 
A opinião frequentemente defendida de que o conceito 
de equilíbrio seja oriundo das ciências naturais, não pe-
tencendo, portanto, às ciências humanas, não é correta. 
O conceito vem do pensamento grego sobre o Estado e 
a sociedade e aparece ligado às ideias do Cosmos, das 
medidas, da compensação de forças, da harmonia, ten-
do também já sido usado na área da política externa, por 
exemplo referente à relação entre Esparta e Atenas. Nos 
tempos modernos foi Maquiavel quem adotou esta ideia 
do equilíbrio na sua doutrina do Estado, aplicando-a à 
relação de forças entre os Estados italianos 68• Metternich 
e Talleyrand, Bismarck e outros estadistas atribuíram 
grande importância a esta ideia na sua política prática. 
Já anteriormente, o equilíbrio das classes era uma preo-
cupação permanente da política medieval e do mercan-
tilismo. Por via do mercantilismo foi, por fim, transferi-
do também para a área económica. 

Aqui o problema da balança de pagamentos torna-
se a parte essencial da política do comércio exterior 
mercantilista. Achava-se que entre a importação e a 
exportação não se estabeleceria um equilíbrio automá-
tico, razão pela qual o Estado deveria fazer com que 
houvesse um equilíbrio que fosse vantajoso para o país 

" F Meinecke, Die Jdee der Staatsraison, 2. ª ed ., 1925. 
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Uusti, Sonnenjels). Esta ideia surgiu novamente no sécu-
lo XX e domina hoje a política económica de muitas 
nações. 

Nas suas análises do equilíbrio, os clássicos estavam 
sempre a imaginar a concorrência perfeita e o primeiro 
sistema monetário 69, com exceção de Cournot, que, no 
entanto, deve ser considerado pertencente aos clássicos. 
Mas o problema deve ser levantado em relação a todas 
as formas de ordem, em relação aos sistemas de direção, 
às formas de mercado, aos sistemas monetários e ao co-
mércio internacional 70• 

2. Acresce que a exigência do equilíbrio não é váli-
da apenas para economias estáticas - como por vezes se 
tem erradamente pensado - mas também para econo-
mias dinâmicas - uma questão da qual já nos ocupámos 
( ver pp. 219 ). Desde o início da política das experiên-
cias surgiram perturbações do equilíbrio sobretudo em 
duas formas: como desemprego e como perturbações 
no comércio internacional. Em ambos os casos a polí-
tica económica tentou aplicar remédios especiais para 
as eliminar e em ambos os casos houve uma evolução 
típica. 

a) Tentava-se, através da política do pleno emprego, 
criar tantos lugares de trabalho como pessoas à procu-
ra de emprego. Mas como o mercado de trabalho cons-

69 W l:'urken, Grund lagen der Nationalõkonomie, 6.' ed ., pp. 11 7 e segts. 
Ed. Portuguesa : Os Fundamentos, op. cit, pp. 188 e segts. 

'º Sobre as fo rmas de mercado instáveis e desequilibradas e a tendência 
para a direção central do processo económico que é p rovocada pela política do 
laissez:fnire, ve r mais ac ima, IV Capítulo, II A, pp. 64 e segts. e III, pp. 105 e segts. 
- Sobre a fa lta de equilíbrio da econo mia de controlo central, ver mais ac ima, pp. 
1 53 e segts. e VIII Capítulo, I, pp. 2 I 5 e segts. 
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titui apenas uma parte da ordem total, medidas com 
uma orientação unilateral podem causar desequilíbrios 
noutras áreas parciais. Assim, por exemplo, a política 
do pleno emprego na Inglaterra causou falta de equilí-
brio no mercado de divisas inglês. Por outro lado, uma 
política de pleno emprego que leva ao agravamento do 
abastecimento é precisamente por esta razão uma solu-
ção inadequada do problema do desemprego. Não há 
dúvida de que o desemprego é insuportável. No entanto, 
não chega tentar alcançar o equilíbrio apenas nesta área 
parcial. Muito mais correto seria aspirar a um equilíbrio 
generalizado em que, entre outros objetivos, também se 
alcance o pleno emprego. 

b) Atualmente há a noção generalizada de que na 
balança de pagamentos existe uma tendência para o 
desequilíbrio, porque não seria possível pagar a im-
portação com aquilo que se exporta. Todavia, esta 
ideia da "cobertura" obrigatória da importação é in-
sustentável. Não há ninguém no estrangeiro que numa 
transação comercial se desfaça de algum bem sem em 
troca receber o pagamento ou a promessa do paga-
mento. Por isso, importações que excedem as exporta-
ções são possíveis apenas por crédito ou quando forem 
donativos care. Em todo o caso, a longo prazo apenas 
se pode importar tanto quanto se exporta, não contan-
do com donativos. A balança de pagamentos está sem-
pre equilibrada. Portanto, não são precisos nenhuns 
órgãos de vigilância para controlar se não se importa 
mais do que se exporta. 

A tarefa da política económica não consiste em es-
tabelecer um equilíbrio da balança de pagamentos mas 
sim em possibilitar que o equilíbrio se faça ao mais alto 
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nível possível de abastecimento. Para conseguir este ob-
jetivo é preciso que se faça uma escolha sensata dos bens 
a importar e a exportar, o que por sua vez pressupõe um 
cálculo económico satisfatório. E entidades centrais não 
são capazes de resolver este problema de modo satisfa-
tório. 

3. Ambos os métodos tinham de fracassar, porque 
não se percebeu que na maioria dos casos se tratava de 
perturbações de equilíbrio gerais. Perturbações de equilí-
brio de longa duração permitem sempre concluir que o siste-
ma de equilíbrio geral está a falhar. Neste caso é válido o 
seguinte princípio: as perturbações de equilíbrio gene-
ralizadas só podem ser resolvidas através da elimina-
ção das suas causas. Só podem ser superadas por meio 
do estabelecimento de um sistema de direção capaz de 
orientar o processo económico para um equilíbrio ge-
neralizado. 

A industrialização rebentou com as velhas formas, 
que, aliás, também eram em larga medida insatisfa-
tórias. E novas formas ainda não foram encontradas. 
Também neste contexto estamos confrontados com o 
problema central da constituição de formas. A tarefa é 
sempre a mesma: constituir uma ordem que seja capaz 
de funcionar e justa. Face a esta dupla tarefa, podemos ver 
com clareza o que o equilíbrio significa: a capacidade de 
funcionar é uma questão de equilíbrio. Mas não menos é 
a justiça uma questão de equilíbrio - facto a que vamos 
aqui apenas aludir. O equilíbrio, portanto, assume uma 
importância que é mais do que meramente económica e 
técnica. 
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III. O Problema da Ordem Internacional 

1. Também para as relações económicas internacio-
nais o problema consiste antes de mais em criar uma or-
dem que estabeleça um equilíbrio automático no comér-
cio exterior. Um tal equilíbrio realizar-se-á sempre por 
si próprio, se a troca entre as economias que participam 
no comércio internacional for dirigida pelo sistema dos 
preços. Cada excesso de mercadoria importada sobre a 
exportada que não seja pago por meio de créditos ou 
pagamento de juros por parte do estrangeiro, será - na 
vigência do ouro-padrão - automaticamente "coberto" 
pela exportação de ouro. 

A exportação de ouro, por sua vez, tem o efeito de a 
balança de mercadorias ser automaticamente equilibra-
da. E, numa situação de sistemas monetários indepen-
dentes, o mesmo efeito é conseguido por meio de uma 
alteração das taxas de câmbio. Não é, portanto, neces-
sário que haja intervenções vindas de cima na balança 
de pagamentos. O equilíbrio estabelece-se automatica-
mente 7 1

• 

Quando se deixa a decisão sobre o que é importa-
do e exportado e em que quantidades ao cuidado de 
um sistema de preços que está a funcionar bem, não se 
assegura apenas que haja um equilíbrio internacional. 
Com isto também se garante que o comércio exterior 
se desenrole de forma racional, ou seja, que sejam ex-
portados e importados apenas bens cuja exportação ou 
importação traz um benefício para a economia nado-

-i F lf: Meyer, Ausgleich der Zahlungsbilanz, 1938. 
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nal. Na linguagem da teoria: o comércio exterior será 
então determinado pela lei dos custos comparativos; e 
apenas quando estes custos comparativos decidirem so-
bre o comércio exterior é que existirá uma garantia de 
que ele enriqueça as economias envolvidas. É, portanto, 
necessário que o sistema de preços seja efetivo ao nível 
internacional. Isto exige não só que as economias parti-
cipantes sejam predominantemente organizadas segun-
do o princípio da concorrência; exige também que seja 
criada uma ordem monetária internacional que permita 
a concorrência entre as economias, construída com base 
em regras rigorosas e que funcione o mais automatica-
mente possível. 

2. Desde o colapso do padrão-ouro em 1931, não 
tem havido uma tal ordem monetária internacional. As 
relações económicas entre os Estados eram dominadas 
pelo caos. 

Já antes da Segunda Guerra Mundial todos os siste-
mas monetários imagináveis existiam em simultâneo e 
lado a lado. Havia países como a Inglaterra que seguiam 
uma política de taxas de câmbio flexíveis. Havia outros, 
como a Alemanha, que praticavam o controlo de divi-
sas. E havia ainda outros que, como os Estados Unidos, 
tenham aderido ao padrão-ouro. Não se pode dizer que 
a tentativa que foi feita em Bretton Woods depois da 
Segunda Guerra Mundial para, através de acordos entre 
os países, sujeitar as relações económicas internacio-
nais novamente a certas regras, tenha sido um sucesso. 
No fundo, o Tradado de Bretton Woods não foi senão 
uma solução de compromisso entre todas as "ordens 
monetárias" que tinham surgido a seguir ao colapso do 
padrão-ouro. No tratado encontram-se elementos do 
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padrão-ouro, do sistema de taxas de câmbio flexíveis e, 
por fim, também do sistema de controlo de divisas. 

3. O caráter de compromisso do Tratado de Bretton 
Woods não é de estranhar. É impossível criar uma or-
dem monetária internacional rigorosa baseada num úni-
co princípio, enquanto sistemas económicos de natureza 
totalmente distinta existem lado a lado. Num mundo em 
que se encontram economias de administração central, 
economias de concorrência e toda a espécie de misturas 
entre os dois tipos, as relações entre estes tipos só podem 
ser resolvidas pelo compromisso. Isto fica imediatamen-
te evidente se tomarmos consciência de que cada ordem 
económica está associada a uma determinada ordem 
monetária. 

Uma economia de administração central nunca in-
troduzirá uma ordem monetária que funcione automa-
ticamente. Sempre colocará conscientemente a política 
monetária interna ao serviço do seu plano económico 
geral. E nas suas relações externas sempre controlará a 
importação e a exportação, ou seja, praticará o controlo 
das divisas. Por outro lado, o apropriado para uma or-
dem de concorrência é uma ordem monetária que, como 
a própria ordem de concorrência, esteja baseada em ri-
gorosas regras, que funcione automaticamente e que 
permita uma economia de divisas livre. As relações entre 
tipos de economia tão diferentes só podem ser reguladas 
por via do compromisso entre os princípios nos quais as 
economias envolvidas se baseiam. 

Houve uma ordem monetária internacional que 
funcionava automaticamente, o padrão-ouro. É carac-
terístico que tenha funcionado mais ou menos satisfa-
toriamente apenas enquanto 1) foram seguidas as suas 
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regras, quer dizer, enquanto os diretores dos bancos 
emissores seguiram as instruções transmitidas pelo 
mecanismo do padrão-ouro na forma de fluxos de ouro 
para dentro e fora da economia, e 2) predominou o 
sistema de concorrência nas economias participantes. 
Mas o padrão-ouro colapsou logo que houve países que 
passaram a seguir uma política monetária autónoma, 
independente dos fluxos do ouro, havendo para além 
disso quotas de importação e outras medidas prote-
toras que tornaram impossível substituir os fluxos de 
ouro internacionais pelos correspondentes fluxos in-
ternacionais de bens. 

4. O que aqui foi dito não pretende necessaria-
mente defender a reintrodução do padrão-ouro, nem 
uma situação em que todos os países economicamen-
te importantes voltassem novamente a uma ordem de 
concorrência. O padrão-ouro tinha defeitos. Nomea-
damente, na sua vigência a criação de dinheiro esta-
va demasiado dependente dos acasos da produção de 
ouro. 

No entanto, a experiência feita com o padrão-ouro 
ensina em que direção se deve procurar melhorar a or-
dem monetária internacional no sentido de um sistema 
de economias de concorrência. As melhores proprieda-
des do padrão-ouro devem ser mantidas: o seu caráter 
automático, as regras rigorosas em que se baseava, a 
estabilidade das taxas de câmbio. Ao mesmo tempo os 
seus defeitos, a possibilidade de haver deflações e in-
flações, devem ser eliminados. Uma ordem monetária 
internacional, para ser apropriada a um sistema de eco-
nomias de concorrência deveria, portanto, satisfazer as 
seguintes condições mínimas: 
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1. Deve funcionar automaticamente de modo a que 
os diretores dos bancos centrais não possam de caso a 
caso, arbitrariamente, determinar a política monetária 
seguindo critérios variáveis; 

2. O mecanismo deve trabalhar o mais possível no 
sentido de manter as taxas de câmbio estáveis; 

3. Deve introduzir-se um estabilizador no mecanis-
mo que tenha o efeito, mais fortemente do que era o 
caso no padrão-ouro, de evitar tanto a deflação como 
a inflação. 

IV. O Problema do Poder Económico 

Compreender o que a mecânica de direção e o equi-
líbrio significam para as economias nacional e interna-
cional ainda não quer dizer que se perceba o problema 
na sua totalidade. O outro aspeto da tarefa consiste em 
perceber quão difícil é impor na prática os princípios 
que se reconhecem como necessários. Porque neste pon-
to o debate teórico de conveniências transforma-se na 
discussão apaixonada de questões que têm a ver com os 
interesses das pessoas. Aqui trata-se de questões de po-
der. Isto significa que a política económica, como toda 
a política, está confrontada com o problema do poder. 
Da mesma forma como toda a História, a História Eco-
nómica está repleta de abusos de poder. É verdade que o 
grau de controlo ameaçador por parte do poder econó-
mico varia conforme as ordens realizadas. Mas o abuso 
de poder existe sempre. Tudo depende de saber se as ins-
tâncias responsáveis percebem o que está a acontecer e 
atuam em conformidade. Qual é a posição que estas, ao 
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longo do desenvolvimento histórico, têm assumido face 
ao problema do poder? 

1. Numa famosa decisão de 4 de Fevereiro de 1897 
o Reichsgericht tomou uma posição de princípio relati-
vamente à formação de cartéis. Declarou os contratos 
de cartéis admissíveis, e também permitiu bloqueios 
contra terceiros. O Reichsgericht defendeu a opinião 
de que as empresas de um ramo de atividade econó-
mica no qual os preços baixam demasiado deveriam 
poder unir-se, servindo esta associação o interesse da 
comunidade. Era de especial importância o Reichsge-
richt permitir até a aplicação de formas drásticas de 
luta para prejudicar o adversário diretamente - como, 
por exemplo, o boicote cujo princípio não se baseia em 
ultrapassar o adversário por meio de melhores servi-
ços, mas antes em prejudicar o adversário com ações 
que perturbam e debilitam as suas relações de negó-
cio. Deu-se, portanto, um privilégio de luta aos cartéis 
e às demais formações monopolísticas. Com base nes-
te fundamento jurídico tornou-se possível a criação 
de cartéis e semelhantes formações na Alemanha. No 
ano de 1905, uma estatística fala da existência de 385. 
Nomeadamente na exploração de carvão, na indústria 
de ferro e aço, na extração de potássio e nas indústrias 
de tijolos e de cimento já existiam formações bastante 
sólidas. 

Esta atitude perante o problema dos cartéis é de 
uma importância fundamental. O direito de liberda-
de contratual podia também ser usado para eliminar 
concorrentes e para - através de bloqueios, boicote, 
etc. - limitar a liberdade dos outros. O princípio de 
liberdade contratual entrou em conflito aberto com o 
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princípio da concorrência. Na era do laissez-faire a le-
gislação não fez nenhuma tentativa profunda para en-
contrar uma solução definitiva para este conflito que 
eclodia constantemente e estava permanentemente a 
ocupar os tribunais. Segundo uma expressão de H eck-
scher, "o liberalismo nunca se decidiu claramente a fa-
vor da livre concorrência a tout prix versus a liberdade 
contratual a tout prix ou a favor da última contra a an-
terior". Assim acontecia também na Alemanha. Agora 
a própria liberdade contratual era usada para criar uma 
situação em que, na prática, já não existia. Alegando a 
liberdade contratual, por exemplo, foi criado um sindi-
cato do carvão face ao qual os comerciantes de carvão 
e os consumidores já não possuíam nenhuma liberdade 
contratual, porque estavam dependentes de um único 
vendedor, tendo de aceitar as suas condições. 

Não se compreendeu, portanto, o problema de po-
der que aqui existia. 

2. Na era das experiências, ou seja, no período a se-
guir à Primeira Guerra Mundial, o problema do poder 
económico deu impulso para novas e variadas medidas 
de política económica. 

Cronologicamente, a primeira foi a tentativa da 
Lei da Socialização de 1919. A ideia-base desta lei era 
conferir um caráter obrigatório aos sindicatos existen-
tes nas indústrias de extração de carvão e potássio. Quer 
isto dizer que no que diz respeito a estas indústrias a li-
berdade de atividade económica foi eliminada, na me-
dida em que todas as empresas estavam a ser obrigadas 
a aderir aos sindicatos. Estas entidades autónomas de 
administração deveriam ser responsáveis pelo proces-
so económico e ser geridas não apenas por empresas, 
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mas também por representantes dos trabalhadores e 
dos consumidores. Os antigos grupos de poder privados 
transformaram-se em corporações com caráter obriga-
tório, ou seja, ganharam em poder - mas deveriam as-
sumir um caráter social. Tinha-se a esperança de poder 
solucionar o problema do poder económico por meio da 
participação nas entidades autónomas de administração 
sobretudo dos representantes dos trabalhadores - para 
além dos representantes de todos os restantes grupos 
de interesse. Os antagonismos deveriam ser resolvidos 
à mesa das negociações, devendo os grupos de poder, 
através da inclusão de todos os envolvidos, transformar-
se em corporações "de serviço à comunidade': 

A tentativa falhou. E falhou precisamente por uma 
razão que também é de fundamental importância. A 
possível participação no lucro monopolista fez com que 
os próprios operários ganhassem interesse no monopó-
lio. Deste modo a participação dos representantes dos 
trabalhadores conferiu aos monopólios um fundamen-
to ainda mais amplo. Por conseguinte, os efeitos da lei 
eram totalmente diferentes daquilo que, por exemplo, 
Rathenau tinha esperado que acontecesse. A anuência, 
por parte do Estado, em relação aos aumentos dos pre-
ços do carvão, que tinham sido introduzidos apenas sub-
sidiariamente, revelou-se extremamente eficaz na práti-
ca. De resto, o poder monopolístico saiu reforçado e não 
foi de modo nenhum controlado pelos representantes 
dos trabalhadores. 

Keynes e outros acreditaram que o reconhecimento 
de órgãos semiautónomos no âmbito do Estado signi-
ficava um progresso. Acreditava, com outros, que esses 
órgãos ou grupos poderiam promover o bem comum. A 

3 12 



experiência alemã não confirmou esta esperança, nem a 
experiência com as minas de carvão no princípio do sécu-
lo XX, nem mais tarde, na era nacional-socialista, as ex-
periências com as corporações obrigatórias. O egoísmo 
de grupo tende a crescer de forma descontrolada, porque 
os grupos têm poder. Os funcionários, na luta com outros 
grupos ou com o Estado, defendem o interesse do seu 
grupo ou aquilo que pensam sê-lo, mas não o interesse do 
todo. A nível económico surge o confronto de monopó-
lios bilaterais nos quais apenas se consegue alcançar um 
estado frágil de equilíbrio que tende para o desequilíbrio. 
O resultado são necessariamente lutas entre os grupos. 
O erro desta solução consistia em não se reconhecer o 
perigo da anarquia dos grupos. O desenvolvimento na 
Alemanha haveria de providenciar muitas ocasiões para 
aprender o que quer dizer anarquia de grupos. 

3. A Alemanha fez uma segunda nova experiência 
em relação ao tratamento do problema do poder econó-
mico ao promulgar o decreto sobre cartéis de novembro 
de 1923. Com este decreto, do qual as minas de carvão e 
potássio estavam excluídas, tentou-se pela primeira vez 
na Alemanha avançar contra o abuso do poder econó-
mico. A posição de princípio deste importante decreto 
era a de que os acordos de cartéis tinham sido legali-
zados. Continuavam a ser legais, mas foram sujeitos à 
supervisão do Reich. Para tal criou-se no Ministério da 
Economia um departamento específico e fundou-se um 
Tribunal para Assuntos Relacionados com os Cartéis. O 
presidente deste tribunal tinha a tarefa, entre outros as-
suntos, de dar o seu acordo quando um cartel, através 
de ameaças de bloqueios e outras medidas, tencionava 
obrigar uma terceira empresa a juntar-se ao cartel. 
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Também esta medida, realizada com muita energia, 
teve um resultado surpreendente, indesejado. Ao prin-
cípio, os cartéis e seus defensores lutaram ferozmente 
contra a supervisão do Estado, que entenderam como 
uma desclassificação, uma revoltante interferência na 
liberdade dos empresários. Mas isto mudou rapidamen-
te. Quando o Ministério da Economia, para combater os 
abusos dos cartéis, começou a favorecer a concorrência 
e a dar mais espaço de manobra aos mercados, o rancor 
dos cartéis virou-se contra a instituição da concorrência, 
que era denominada "reacionária" ou "manchesteriana" e 
em oposição à qual o princípio da criação de cartéis foi 
louvado como uma forma superior do desenvolvimen-
to económico. Já não se considerava a supervisão estatal 
tão questionável - tanto mais que se conseguiu conquis-
tar simpatia pela formação de cartéis também junto dos 
sindicatos. Deste modo, os interessados já não lutavam 
contra a instituição da própria supervisão estatal, mas 
em vez disso faziam-no tanto mais decididamente con-
tra o método de fomentar a concorrência. Iniciou-se en-
tão a fuga da economia industrial da concorrência para 
o domínio do controlo estatal e dos cartéis. Neste perío-
do, o número dos cartéis alemães aumentou extraordi-
nariamente: em 1925 eram 2500. 

Com base na experiência do decreto de 1923, pode-
mos essencialmente afirmar o seguinte: um controlo de 
monopólios que visa o chamado "abuso" do poder eco-
nómico está condenado ao fracasso. O conceito de "abu-
so" não pode ser definido com exatidão. Como é sabido, 
os grupos de poder ganham por sua vez uma grande in-
fluência num Estado em que começam a proliferar. Por 
esta razão, o próprio Estado torna-se incapaz de contra-
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lar os monopólios de forma eficaz. A política económica 
não se deve voltar, em primeira Linha, contra os abusos dos gru-
pos de poder existentes, mas antes contra a própria fo rmação de 
grupos de poder. De outra forma não tem nenhuma possi-
bilidade de resolver o problema. Temos aqui um ponto 
de fundamental importância, que mais uma vez não foi 
compreendido. 

4. A política económica alemã encetou ainda outro 
caminho. Existia na Alemanha, e existe ainda hoje em 
muitos outros países, a opinião generalizada de que só 
seria possível resolver a questão do poder económico 
privado se o Estado assumisse ele próprio o poder eco-
nómico. 

Fizeram-se duas experiências neste sentido na 
Alemanha. São as únicas possíveis: a saber, primeiro a 
transferência do poder para entidades de planeamento 
centrais, públicas, mantendo-se a propriedade privada; 
e, segundo, a nacionalização. 

A partir de 1936 a Alemanha passou a permitir cada 
vez mais que o processo económico fosse gerido por en-
tidades de planeamento centrais. Este desenvolvimento 
fez com que os sindicatos mudassem de função, mas 
continuaram. Transformaram-se em departamentos da 
administração central. Por exemplo, o sindicato ferro-
gusa passou a atribuir centralmente o ferro-gusa que 
antes tinha vendido na sua qualidade de monopolista. 
A burocracia dos sindicatos e a sua organização inter-
na mantiveram-se essencialmente iguais. Igualmente, 
os grupos empresariais das indústrias de ferro e química 
mostraram ser componentes que podiam facilmente ser 
incorporadas no edifício económico da administração 
central. Os grupos de poder dos sindicatos e trusts que 
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antes tinham sido privados passaram a assumir a tarefa 
de elaborar as instruções globais de produção das enti-
dades de planeamento centrais para as diversas empresas, 
a transmiti-las e a supervisionar a sua execução. Por outro 
lado, todavia, estes grupos de poder continuavam a exercer 
uma forte influência, pressionando as entidades centrais 
do plano com cujos diretores muitas vezes mantinham es-
treitas relações pessoais. Deste modo desenvolveu-se du-
rante a Segunda Guerra uma ordem económica peculiar 
na Alemanha. Oficialmente, eram as entidades centrais do 
plano que dirigiam o processo económico; mas as decisões 
destas entidades do plano sofriam com frequência fortes 
influências por parte de grupos de poder privados - por 
exemplo, por parte de grupos de empresas, organizações 
da indústria, agricultura, etc. -, nomeadamente no refe-
rente a atribuições de matérias-primas. Aconteceu assim 
uma estranha fusão de poder privado e economia de ad-
ministração central. 

Deste modo, o problema do poder económico não 
se resolveu; antes pelo contrário, tornou-se mais grave. 
As pequenas e médias empresas eram reprimidas e ve-
remos que a direção central do processo económico não 
solucionava a questão social - antes a agravava. Neste 
ponto provou-se a validez de um princípio de política 
económica cuja relevância dificilmente pode ser sobres-
timada: o problema do poder económico nunca pode 
ser solucionado por meio de uma concentração de po-
der maior. 

Mas qual foi a experiência com a nacionalização de 
monopólios e outros grupos de poder na Alemanha? 
Anteriormente já se tinham feito experiências deste tipo 
com fábricas de eletricidade, fábricas de gás, caminhos 
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de ferro, etc. - Hoje são feitas numa escala muito maior 
através da nacionalização de ramos de indústria inteiros 
na Zona Leste. 

Comecemos com as experiências que foram feitas 
com a nacionalização de alguns monopólios individu-
ais, por exemplo dos caminhos de ferro, ou de fábricas 
de eletricidade. Em regra, os monopólios públicos têm 
seguido a mesma política que os monopólios privados. 
Do mesmo modo que os monopólios privados, tentam 
alcançar o ponto em que as receitas líquidas são as mais 
altas, o que, no caso do monopólio, diverge considera-
velmente do ponto ótimo de abastecimento com bens. 
Muitas vezes a tendência de explorar ao máximo as po-
sições monopolísticas era maior nas administrações de 
monopólios estatais do que nos privados. É que a dire-
ção de um monopólio estatal se considera no direito de 
proceder desta maneira porque as receitas vão para o 
Estado ou para a cidade, constituindo, portanto, um im-
posto indireto e não sendo aplicadas para fins privados. 

O facto de os dois domínios da economia e do Esta-
do se unirem resulta numa concentração que novamente 
agrava o problema do poder. 

A experiência feita no Leste confirma o que foi 
dito. Só que aqui o perigo surge numa escala muito 
diferente, muito maior. Uma camada de funcionários 
que administram as empresas nacionalizadas domina o 
processo económico. Esta concentração de poder num 
lado aumenta a dependência e a falta de liberdade no 
outro. Frequentemente, ramos inteiros de profissões -
por exemplo, os talhos - são destruídos e em vez deles 
é uma empresa pública que fornece a população com 
carne. Os trabalhadores passam a ficar dependentes da 
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administração central pública das empresas do Estado, 
acontecendo o mesmo com os consumidores. 

5. A experiência alemã permite - como vimos - in-
dicar exatamente quais os caminhos para a solução do 
problema do poder económico que não devem ser se-
guidos : nem a política do laissez-jàire que permite que 
a liberdade contratual seja abusada e acabe na destrui-
ção da liberdade, nem uma supervisão de monopólios, 
que permite a formação de grupos de poder, querendo 
combater apenas os abusos. Para além disso ficou claro 
que um aumento da concentração de poder por meio de 
uma política de ordem corporativa - como na explora-
ção de carvão na Alemanha - ou uma política de direção 
central da economia ou da nacionalização não resolvem 
o problema do poder económico. "Poder é poder, seja 
quem for que o exerça. E alcança o seu grau de perigo 
mais alto não em mãos privadas, mas precisamente na 
mão do Estado" (Leonhard Miksch ). 

Dito isto, voltamos ao próprio problema. Por que 
razão afinal o problema do poder económico é tão im-
portante? Esta pergunta tem de ser respondida. Não há 
nenhuma era que não tenha de se ocupar com o proble-
ma do poder. A posse de poder provoca atos arbitrários, 
põe em perigo a liberdade de outras pessoas, destrói 
ordens tradicionais e válidas. No entanto, não há vida 
social sem posições de poder, porque para toda a vida 
em comunidade é necessário haver autoridade, seja no 
Estado, seja numa empresa. 

Os amigos do poder minimizam o seu perigo, os 
seus adversários a sua indispensabilidade. Deste modo, 
o grande problema prático é dissimulado. Até o ilustre 
historiador Jacob Burckhadt foi inconsequente neste pon-
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to essencial. Para ele o poder era "maligno em si". Mas 
ao mesmo tempo viu o Estado como um "benefício". 
Porém, nenhum Estado pode existir sem poder. Vencer 
este dilema talvez seja a tarefa decisiva de toda a políti-
ca, inclusive da política económica. 

O problema do poder económico existiu sempre. 
Mas desde a Revolução Industrial surgiu numa forma 
nova. Com a Revolução Industrial começou uma era de 
proliferação do poder económico. O excesso de poder 
económico é característico do desenvolvimento econó-
mico que até agora tem havido na Alemanha e noutros 
Estados industrializados: o poder de empresas individu-
ais, o poder de grupos empresariais, de cartéis, de enti-
dades centrais de planeamento ou também de associa-
ções de empresários e de sindicatos. 

É solene princípio-base do Estado de Direito que a 
liberdade, assim como a esfera jurídica de cada cidadão, 
sejam protegidas em duas direções: a das ameaças por 
parte de outros cidadãos e a do próprio Estado, nome-
adamente pela força coerciva de órgãos administrativos 
do Estado. Todavia, os portadores de poder privado 
podem eliminar os direitos garantidos da liberdade de 
outros. Isto implica também um forte efeito sobre as ou-
tras ordens dos homens. Seria possível mostrar como os 
grupos de poder privados e como as entidades centrais 
de poder mudaram também a vida política e a estrutura 
do Estado na Alemanha. Pôr termo ao conflito de tais 
tendências contraditórias é a exigência urgente que se 
tem de fazer a toda a política económica verdadeira. 

O problema do poder económico é o reverso do 
problema da liberdade na moderna economia industria-
lizada. 
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V. Liberdade e Poder 

1. O espírito da liberdade ajudou a criar a industria-
lização - e esta industrialização tem-se tornado numa 
grave ameaça para a liberdade. Havia, no início da in-
dustrialização, a ideia da liberdade e hoje ela corre mais 
perigo do que em qualquer outra altura. Também neste 
ponto a História procede de forma estranha: alcança a 
liberdade e torna a voltar à falta dela. 

Para os intelectuais de vanguarda do século XVIII e 
princípios do século XIX a liberdade era muito mais do 
que um assunto da economia e da política. Também não 
era uma mera doutrina, mas sim a única forma possível 
da existência humana. Essas pessoas tinham compreen-
dido o sentido original daquilo que é a liberdade: sem a 
liberdade, sem a ação autónoma espontânea, o Homem 
não é "Homem': Para os grandes moralistas desse tem-
po a liberdade é a conditio sine qua non de toda a moral; 
porque só o Homem cujas vontade e ação são livres está 
confrontado com decisões, só ele pode verdadeiramente 
fazer escolhas. "O obstáculo metafísico de toda a moral 
é a recusa da liberdade" (Kant) . Apenas a livre decisão 
possibilita que se reconheça e realize a ordem dos va-
lores obrigatórios morais. Aliás, apenas o Homem livre 
que observa e pensa independentemente consegue apro-
ximar-se das verdades. Está comprometido com as leis da 
lógica, mas não com opiniões que são impostas por um 
poder exterior qualquer. Apenas o Homem livre é capaz 
de ter vontade própria. É esta esfera da liberdade que o 
Direito tem de proteger. No entanto, a política económi-
ca deve realizar a ordem livre, natural, de acordo com a 
vontade de Deus. Tão pouco como o Homem que está 
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inserido nesta ordem deve rescindir a sua própria liber-
dade, tão pouco deve desrespeitar a esfera de liberdade 
dos outros. Aqui, na liberdade dos outros, a sua pessoa 
encontra os seus limites. Respeitando essa liberdade dos 
outros, pratica humanidade. A liberdade - corretamente 
entendida - a humanidade e o direito completam-se, es-
tão inseparavelmente unidos. 

2. Hoje damos-nos conta de que este grande mo-
vimento, a desejada libertação do Homem da "sua au-
to-inflingida menoridade" - para mais uma vez citar 
Kant - está em perigo ou falhou. Na verdade foi da es-
fera económica, para a qual a liberdade foi tão útil, que 
surgiu primeiro a ameaça à liberdade. A libertação dos 
camponeses, a criação da livre circulação, a liberdade 
profissional, a liberdade contratual, o livre comércio e 
a eliminação de inúmeras obrigações antigas levaram 
ao desenvolvimento das grandes forças das pessoas eco-
nomicamente ativas, abrindo deste modo a porta para 
o avanço da tecnologia e da industrialização. Mas rapi-
damente surgiram as posições de poder económicas que 
voltaram a ameaçar a liberdade. Assim, por exemplo, o 
trabalhador fabril passou a depender do fabricante que 
no mercado de trabalho local possuía um monopólio de 
procura de mão-de-obra. Inúmeros privilégios públicos 
desapareciam, mas já no século XIX o seu lugar foi ocu-
pado pelo poder privado: grupos de poder sociais nos 
mercados de trabalho e exigências abrangentes de con-
trolo nas empresas; daí, pressão económica e social. O 
indivíduo viu-se frequentemente confrontado com um 
grande, anónimo e prepotente aparelho do qual estava 
dependente. Muitas vezes a liberdade foi vista como o 
direito de cada um a reprimir a liberdade dos outros. 
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Hoje, misturados na economia, na sociedade e no 
Estado, existem blocos de poder, formações coletivas 
que têm surgido a um ritmo acelerado desde o início 
do século XX. Ainda mais: tanto o Estado como aso-
ciedade baseiam-se parcialmente em tais blocos de 
poder. O indivíduo, na sua qualidade de membro de 
um coletivo, tem pouca liberdade. Apenas os direto-
res das sociedades coletivas são relativamente inde-
pendentes. Por exemplo, é o consórcio que estabelece 
os preços e as condições de negócio, não o membro 
individual. A direção do grupo empresarial transmite 
as instruções aos diretores subordinados e os sindi-
catos estabelecem as condições para os contratos de 
trabalho, não o trabalhador individual. Lembramos o 
caso do trabalhador americano que não pode usufruir 
do direito legal de livre circulação, se ao mudar de sí-
tio o sindicato do novo local de residência se recusar 
a admiti-lo. 

Ultimamente a liberdade da pessoa está a ser ame-
açada ainda por um outro lado, a saber, quando a con-
centração económica acontece juntamente com a restru-
turação do Estado. Nesta situação, a ameaça à liberdade 
aumenta até ao extremo. Hoje, em muitos países, o po-
der económico junta-se ao poder público. As autorida-
des registam, verificam e regulamentam o dia-a-dia de 
cada um: onde deve trabalhar e qual o trabalho que deve 
fazer, onde lhe é permitido morar, se lhe são atribuídos 
bens de consumo e em que quantidades - tudo é decidi-
do pelo Estado, que domina, parcial ou totalmente, todo 
o aparelho económico com todos os lugares de trabalho. 
Como pode, nestas circunstâncias, haver uma esfera de 
liberdade? 
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O Homem transforma-se numa partícula do apare-
lho público-económico anónimo - independentemente 
de pertencer à burocracia ou ao outro grupo que é domi-
nado por funcionários. O indivíduo transforma-se num 
objeto, perdendo o seu caráter de pessoa. O aparelho é o 
fim, o Homem é o meio. 

3. Esta tripla ameaça a liberdade - por parte do poder 
privado no lado oposto do mercado, da sociedade coleti-
va e do Estado que se associa a grupos privados de poder 
- é visível em todos os países, se bem que sob formas di-
ferentes. O que está a acontecer hoje tem sido compara-
do com o Império Romano tardio e a sua queda. E com 
razão. Naquele tempo, o Estado obrigava os camponeses 
e artesãos a exercerem certas profissões, obrigava-os a 
executar determinados trabalhos, estabelecia os preços, 
controlava toda a atividade económica na cidade e no 
país. Por fim, a população do império passou a compor-
se de indivíduos dependentes do Estado e escravos do 
Estado, e o resultado foi a ruína. Será que a Antiguidade 
em declínio apenas tenha seguido até ao fim o caminho 
que a Europa e o mundo estão agora a iniciar? É verdade 
que existem diferenças entre os tempos antigos e os dias 
de hoje; mas essas diferenças só fazem com que o peri-
go pareça ainda maior. A população hoje é muito mais 
numerosa e vive amontoada em massas mais volumo-
sas. Mas sobretudo existe hoje um aparelho industrial e 
tecnológico que constitui um instrumento de controlo e 
poder que os tempos mais antigos desconheciam. 

Nem só o desenvolvimento do Estado e da econo-
mia é responsável por esta ameaça à liberdade. Houve 
fortes movimentos intelectuais que contribuíram para a 
mesma tendência. Sobretudo o niilismo moderno. Com 
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razão pode perguntar-se: para quê a liberdade - se o 
próprio Homem nega a sua própria substância? 

Foram desenvolvimentos políticos, económicos e 
intelectuais cujo efeito em conjunto levou a um resulta-
do que não se pode levar demasiado a sério: as pessoas 
perderam a noção daquilo que a liberdade realmente é. 
Já não sabem apreciar o seu valor, tal como, em geral, 
não sabem estimar o valor daquilo que é necessário en-
quanto o possuem naturalmente. Assim, foi possível ha-
ver a opinião generalizada de que a liberdade deve ser 
sacrificada em prol de uma suposta segurança, embora 
- como vimos - não seja possível haver segurança sem 
liberdade. 

Quem com Lenine elimina a questão da liberdade 
declarando que a liberdade é um "preconceito burguês" 
não compreende que se trata aqui, nem mais nem menos, 
do que do Homem enquanto Homem. Ninguém tem o 
direito de abdicar da sua própria autonomia moral dei-
xando-se transformar num mero instrumento. Mas ao 
mesmo tempo ninguém tem o direito de obrigar o outro 
a abdicar da sua autonomia moral. Direitos abstratos de 
liberdade são importantes, mas não são um fim em si. 
Pelo contrário, servem o Homem livre, responsável por 
si próprio. Sob a forte influência dos progressos tecnoló-
gicos, muitas pessoas praticamente respondem afirmati-
vamente à ameaça à liberdade por parte do desenvolvi-
mento económico e tecnológico dos tempos modernos, 
fazendo dessa resposta positiva uma ideologia de falta 
de liberdade. Passa a dizer-se então: a liberdade e a hu-
manidade são "liberais". Visto que o liberalismo político 
foi superado, também já não há liberdade. Mas "a práti-
ca liberal do século passado não coincide com o ideal da 
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liberdade. Aquela pode ser rejeitada, revista, alterada; 
esta não pode ser negada - a não ser que se queira negar 
a própria vida" (Canfora). 

4. O desenvolvimento histórico revela um problema 
de princípio. Também aqui estamos perante um dilema. É 
evidente que uma concentração ainda maior de poder 
económico nas mãos do Estado, assim como a gestão 
direta do dia-a-dia económico por parte de entidades 
centrais do Estado, eliminam cada vez mais as esferas de 
liberdade das pessoas. Mas como é que seria se se estra-
belecesse novamente uma economia "mais livre"? Neste 
caso não existiria o perigo de grupos de poder privados 
utilizarem de novo a sua liberdade para limitar a auto-
nomia e a liberdade de, por exemplo, os trabalhadores, 
os empregados, os comerciantes ou os consumidores? 
Incidis in Scyllam cupiens vitare Charybdin? Será de todo 
possível salvar a liberdade pessoal na economia indus-
trializada? Haverá uma saída para este dilema? 

Fazer esta pergunta conduz-nos outra vez à ques-
tão da ordem económica. Porque, dependendo da or-
dem económica - ou seja, dependendo do modo como 
a economia é dirigida - a esfera de liberdade e o direi-
to de autodeterminação das pessoas são distintos. Para 
a dimensão da esfera livre em que a pessoa vive o seu 
dia-a-dia é fundamental que o processo económico seja 
dirigido por entidades centrais de planeamento ou por 
grupos de poder privados ou semipúblicos ou por mui-
tos agregados familiares e empresas que operam com 
base nos seus próprios planos. A questão da liberdade, 
nos tempos modernos, está intimamente ligada à dire-
ção do processo económico moderno, à questão da or-
dem económica. 
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Mas será que a liberdade e a ordem são de todo 
compatíveis? Liberdade e ordem não são contraditó-
rias. Uma condiciona a outra. "Ordenar significa ordenar 
em liberdade. Quando se ordena um processo, significa 
que se molda os fatores que o determinam de modo a 
que depois ele se desenrole por si próprio na direção 
desejada. Só é possível ordenar - em oposição a 'regu-
lar ' - quando as pessoas se comportam de forma disci-
plinada" (Leonhard Miksch ). Porém, um tal comporta-
mento só é possível quando, com base no espírito de 
uma liberdade corretamente compreendida, se aceita 
as necessidades de uma ordem desejada. Apenas assim 
é possível conseguir coordenar todos os que operam na 
economia, sendo esta coordenação o que constitui a na-
tureza da ordem da concorrência. 

Evidentemente, faz parte da ideia de liberdade e 
também da ideia de ordem que a liberdade tenha os 
seus limites, mais precisamente que acabe onde começa 
a constituir uma ameaça para a própria ordem. 

Entre a liberdade e a ordem existe ainda outra co-
nexão: a liberdade leva ao aparecimento espontâneo de 
formas de ordem. Estas são justificadas na medida em 
que estão de acordo com a concorrência. 

Assim, tudo culmina na pergunta: quais são as for-
mas de ordem que asseguram a liberdade? Quais são 
aquelas que ao mesmo tempo limitam o abuso dos di-
reitos de liberdade? É possível definir a liberdade de 
cada um de modo a que encontre os seus limites na 
liberdade dos outros? Será que estas formas de ordem 
são, de todo, aplicáveis no mundo industrializado? Para 
sustentar as pessoas hoje em dia é preciso um grande 
aparelho económico, técnico, coordenado em termos 
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de divisão de trabalho. Será que pode haver uma ordem 
económica onde as pessoas não sejam apenas os meios 
para alcançar o fim, não sejam apenas pequenas partes 
do aparelho? A questão da liberdade só pode ser resol-
vida se for tratada com a intensidade do século XVIII. 
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SEGUNDA PARTE: 
A Interdependência das Ordens 

1. Cada tentativa de estabelecer uma ordem enfren-
ta o problema de que nem só a área para a qual é orienta-
da, mas sim todas as ordens da convivência humana em 
todo o mundo se encontram abaladas até aos seus fun-
damentos. Desde a Revolução Francesa o grande movi-
mento de subversão tem afetado, a partir da Europa, um 
país atrás do outro, estendendo-se até à Ásia. A rápida 
alternância das camadas de liderança ainda não chegou 
ao fim. A hierarquia social foi substituída por um estado 
amorfo que cada vez mais expõe as pessoas ao perigo 
da massificação. Da mesma maneira que o sentido da li-
berdade, também o sentido das ordens se tem definhado 
cada vez mais, não obstante as pessoas estarem nestas 
circunstâncias mais fortemente dependentes dele do 
que nunca. 

Este desenvolvimento tem a ver também com mu-
danças nos métodos da direção económica. No tempo 
em que muitos produtos necessários eram produzidos na 
própria família, ou seja, quando a família era uma comu-
nidade de produção "autónoma", a direção da economia 
tinha outro significado do que quando os membros da 
família ganham dinheiro fora dela e a economia familiar 
se transforma cada vez mais numa mera comunidade de 
consumo. Certamente que antes da Revolução Industrial 
não foi raro o agregado familiar e a empresa estarem se-
parados um do outro; assim, por exemplo, no caso das 
grandes propriedades agrícolas do século XVIII ou do 
início da Idade Média. Mas no artesanato, no comércio 
retalhista e nas propriedades rurais estavam juntos. Foi 
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a industrialização que alterou o panorama. A partir daí 
a separação passou a ser a regra. À volta das empresas 
industriais agruparam-se muitos agregados familiares 
dos empregados e trabalhadores que trabalhavam com 
meios produtivos que já não lhes pertenciam. Também 
sob outros aspetos a revolução económica alterou a es-
trutura da sociedade. Muitos ramos de artesanato foram 
desenraizados no século XIX. Quanto maior o número 
de entidades monopolístas, e mais tarde entidades da 
administração central, a dirigir o processo económico, 
tanto mais se reduzia o número de funções do comer-
ciante, que passava a ser cada vez mais um distribuidor, 
frequentemente dependendo dessas posições de poder. 
Também na hierarquia da sociedade o comércio e o arte-
sanato deixaram de ser os componentes importantes que 
durante algum tempo tinham sido. 

Será possível fazer surgir um novo organismo social 
na Europa e em todos os países que se estão a industria-
lizar? Ou seja, de novo uma estrutura verdadeiramente 
organizada da sociedade? Como? Também esta impor-
tante questão está muito estreitamente ligada à ordem 
económica que vai surgir. A ordem económica é - como 
sabemos - o conjunto das formas em que a direção do 
processo económico diário acontece concretamente em 
cada caso. E essas formas da direção da economia estão 
estreitamente ligadas à ordem da sociedade. Conforme 
a ordem económica, por exemplo, a camada dirigente 
da sociedade tem um caráter e uma estrutura diferentes. 
Uma ordem económica do tipo da administração cen-
tral é diferente de uma ordem económica de concorrên-
cia. No primeiro caso, os diretores dos órgãos de admi-
nistração central desempenham um papel determinante 

329 



nessa camada de líderes; no segundo caso não existem. 
A escolha da liderança processa-se de maneira diferen-
te nas duas circunstâncias, tendo o resultado um caráter 
distinto do da ordem social. Depende também da ordem 
económica se esta ordem social se estabelece de baixo 
para cima ou se é criada a partir de cima. Dependendo 
da ordem económica, as diversas formações da ordem 
social assumem um caráter diferente: numa economia 
em que a direção está predominantemente a cargo de 
entidades centrais de planeamento, as cooperativas agrí-
colas, por exemplo, são veículos para impor os planos 
centrais referentes à produção agrícola. São ferramentas 
da administração central, instrumentos de entidades su-
periores, e têm de o ser. Uma coisa totalmente distinta 
são cooperativas agrícolas que se formam espontanea-
mente através da associação voluntária dos agricultores 
e por assim dizer, a partir de baixo. Precisamente no 
âmbito de ordens económicas onde não existem entida-
des centrais do plano. Aqui, exatamente ao contrário, as 
cooperativas têm a tarefa de apoiar a direção económica 
autónoma das empresas. Por conseguinte, quem quiser 
pôr em prática determinadas cooperativas deve ter uma 
clara noção da forma da direção económica que é com-
patível com esse tipo de cooperativas. O correspondente 
é válido também para os sindicatos. 

2. Com a Revolução Francesa e com a industriali-
zação, também a formação do Estado entrou numa nova 
época: a revolução trouxe a tentativa de realizar a ideia 
da soberania popular. Mais: trouxe o nacionalismo, a 
abolição das barreiras corporativas, a ideia de que os 
vários súbditos de direitos iguais têm de lidar com um 
Estado centralista. E, mais ou menos simultaneamente, 
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com a concentração da população, com a formação de 
novos grupos de poder e com a crescente dependência 
do Estado do decurso tranquilo do processo económi-
co extremamente complicado e com a divisão do traba-
lho, a industrialização tem gerado novas tarefas para a 
formação do Estado cujas dimensões e características 
apenas pouco a pouco vão sendo compreendidas. Mas 
a experiência mostra que também este problema da for-
mação do Estado no mundo industrializado alterado 
conduz diretamente à questão da constituição econó-
mica. Por exemplo: um Estado conforme o seu direito 
constitucional é um Estado federado com um caráter 
acentuadamente federalista . No contexto de uma guer-
ra, porém, este Estado altera a sua ordem económica. 
Então, a direção do processo económico nesse Estado 
passa a funcionar de modo a que entidades centrais de 
planeamento sejam responsáveis pela sua gestão. Mais 
precisamente, são entidades centrais de planeamento 
do Governo Federal, uma vez que os diversos Estados 
federados são demasiado pequenos para dirigir o seu 
respetivo processo económico em separado, e que o 
processo económico do Estado Federal no seu todo está 
muito estreitamente interligado. Estas entidades do Es-
tado Federal atribuem matérias-primas e mão-de-obra 
às empresas, supervisionam os planos de produção nas 
empresas industriais e na agricultura e estabelecem para 
os consumidores rações de produtos alimentares, têx-
teis, sapatos, etc. 

Embora a constituição escrita continue a ser fede-
ralista, na prática passa a reinar o unitarismo. A vida de 
cada pessoa fica então, de forma decisiva, dependente 
das entidades económicas centrais da capital federal. 
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Sem que tivesse havido uma revolução do Estado, a or-
dem económica predominantemente de caráter de con-
trolo central acabou por destruir a intenção da consti-
tuição federalista que apontava para a decentralização. 
Já este único exemplo revela que a questão de saber como 
o processo económico diário é dirigido ou deve ser dirigido se 
impõe também quando nos aproximarmos de um lado com-
pletam ente diferente, a saber, do lado da constituição política 
e do direito público. 

Até que ponto o "Estado de Direito" é compatível 
com as diversas ordens económicas? Que direitos funda-
mentais podem ser garantidos? É óbvio que o direito de 
livre movimentação e a liberdade da atividade económi-
ca não existem na economia de controlo central. Quais 
são os direitos básicos que restam? Qual é a influência 
que os grupos de poder económico privados exercem so-
bre o Estado de Direito noutras ordens económicas, de 
natureza preponderantemente mercantil? Até que ponto 
é que o direito autónomo de grupos de poder privados, 
por exemplo, nas condições gerais da indústria, dos ban-
cos, das companhias seguradoras, etc. prevalece sobre o 
direito público estabelecido? Como é que o "direito auto-
criado da economia" mudou a ordem jurídica do Estado? 
No mundo industrializado dos tempos modernos, estas 
perguntas são também muito importantes. É impossível 
hoje em dia falar de forma razoável sobre a implemen-
tação do Estado de Direito evitando este complexo de 
perguntas. 

3. Que não se entenda mal o que foi dito. Seria er-
rado pensar que a ordem económica é, por assim dizer, 
o fundamento sobre o qual se elevam as ordens da so-
ciedade, do Estado, do direito e outras. A História dos 
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tempos mais recentes ensina tão inequivocamente como 
a História de épocas anteriores que as ordens públicas 
ou as ordens jurídicas, por sua vez, também exercem 
influência sobre a formação das ordens económicas. 
Aquando da ocupação da Alemanha no ano de 1945, os 
diferentes sistemas políticos no Oeste e no Leste leva-
ram a que se estabelecessem nas diferentes zonas tipos 
totalmente distintos de direção económica. As ordens 
económicas de então foram determinadas pela diversi-
dade das ordens públicas-políticas. Falámos do facto de 
a transformação da ordem económica, em resultado do 
aparecimento de grupos de poder monopolísticos, po-
der influenciar consideravelmente a formação de vonta-
des no Estado (p. 103). Ora: a formação de monopólios 
pode ser provocada pelo próprio Estado, por exemplo 
através da sua política de patentes e da sua política co-
mercial, da sua política de impostos, etc. Na História 
recente da economia e dos Estados, isto aconteceu com 
frequência. Primeiro, o Estado favorece o aparecimento 
do poder económico privado e a seguir fica parcialmen-
te dependente dele. Não há, portanto, uma dependên-
cia unilateral das restantes ordens da ordem económica, 
mas sim uma dependência mútua, uma "interdependên-
cia das ordens': Como e de que forma isto acontece eis 
uma pergunta importante. 

Este efeito mútuo existe também entre a ordem eco-
nómica e a ordem social. Não são apenas os métodos da 
direção da economia que dão forma à estrutura social; 
também a estrutura social, por sua vez, influencia a dire-
ção da economia. A experiência ensina que, por exemplo, 
uma classe de agricultores bem enraizada, independente, 
oferece uma considerável resistência à direção da produ-
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ção agrícola por parte de entidades centrais de planeamen-
to. Os agricultores querem pôr em prática os seus próprios 
planos económicos e a direção central da economia depa-
ra-se aqui com certos limites. A "constituição do Estado", 
a "constituição da economia" e a ordem social, respetiva-
mente, existem em mútua dependência umas das outras. 

4. Esta "interdependência das ordens" constitui um 
facto essencial da vida e, em particular, da vida moderna. 
Ter consciência dela é uma condição prévia para a 
compreensão de todos os problemas tanto da política 
económica como também das políticas de direito e do 
Estado do presente. Vale pouco dizer vagamente que 
a política determina a economia, ao que outros res-
pondem que é a economia que determina a política. 
É necessário que as pessoas se apercebam exatamente 
das formas de ordens e das suas relações mútuas. Neste 
processo, tanto o pensamento como a ação vão sempre de en-
contro a questão da ordem económica. 

São sobretudo duas características que são significa-
tivas para este problema. Primeiro: é inevitável. Se refle-
tirmos quer sobre justiça social, quer sobre a liberdade 
ou a paz entre os povos, quer sobre um problema - apa-
rentemente - banal da política económica, do comércio 
retalhista ou do sistema monetário, vamos sempre parar 
à ordem económica. A questão é como um cruzamento 
na paisagem a que se chega vindo dos mais variados la-
dos. Partimos de diferentes factos da vida. O caminho 
leva-nos sempre a esta questão, que assim revela ser uma 
questão crucial da nossa era. Mas isto não quer dizer de 
maneira nenhuma que afinal todos os problemas das or-
dens humanas e, em geral, do Homem possam ser solu-
cionados apenas pela política de ordem económica. No 
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entanto, a seguinte tese é válida: nenhum movimento 
espiritual-religioso ou político resolverá estas questões, 
a não ser que consiga realizar a direção do processo eco-
nómico quotidiano no âmbito de ordens económicas 
adequadas. Temos de nos acostumar ao facto de per-
guntas solenes sobre a existência intelectual e espiritual 
do Homem estarem inseparavelmente associadas a per-
guntas muito prosaicas da mecânica da direção econó-
mica. Os sonhadores não conseguem dar respostas a es-
tas questões; vagas especulações passam por cima deste 
difícil e espinhoso assunto. 

Em segundo lugar, o problema é da máxima dificul-
dade. Com o advento da Revolução Industrial, surgiram 
tarefas de ordenamento que parecem desafiar uma re-
solução. Vimos como as variadíssimas possibilidades de 
solução não fizeram jus à questão. É preciso ter caute-
la com a ideia de que seria possível, com base em sen-
timento e disposição, resolver os problemas de política 
económica de forma prática. Este assunto é - como ficou 
mostrado - em primeira linha um problema económico 
concreto que exige um pensamento exato, assim como 
grandes esforços. É certo que a solução deste problema 
concreto de política económica tem efeitos não ape-
nas no domínio económico. Antes, tem igualmente um 
efeito determinante sobre toda a vida humana. É, por 
conseguinte, uma questão especificamente da política 
económica - e simultaneamente uma tarefa universal e 
histórica. Quem se ocupar dela deve, por exemplo, ter 
um amplo conhecimento da difícil incorporação de um 
"medidor de escassez" satisfatório na ordem económica 
moderna e, de um modo geral, conhecer a lógica efetiva 
da economia. 
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A industrialização e a mecanização apresentam 
tarefas de tal envergadura que há pessoas que querem 
fugir delas e regressar a uma comunidade rural de anti-
gamente, à simplicidade de uma vida natural no campo. 
Os românticos anseiam voltar para os tempos da Idade 
Média ou ainda mais longe, para os tempos da antiga 
Grécia, quando Hesíodo escreveu o seu Os Trabalhos e os 
Dias. Mas os factos da industrialização e da divisão do 
trabalho generalizada não podem ser anulados, nem que 
seja só pela razão de que sem eles apenas uma pequena 
parte dos aproximadamente 2,3 mil milhões de pessoas 
que estão hoje a povoar a Terra poderia viver, ficando a 
maior parte condenada a morrer. Já não é possível fugir 
à questão da ordem económica. 
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TERCEIRA PARTE: 
A Questão Social 

1. Se agora nos ocuparmos mais em pormenor da 
questão social, deste problema gigante que aparece 
como um enorme maciço montanhoso - cheio de peri-
gos para o montanhista - temos, antes de mais, de nos 
aproximar gradualmente das dificuldades. As formas da 
questão social do século XX são totalmente distintas das 
dos tempos anteriores. Mas não são apenas diferentes -
tornaram-se ao mesmo tempo mais graves. 

"O antagonismo social que domina a nossa era ocor-
re entre os empresários e os trabalhadores industriais", 
escreveu Gustav Schmoller em finais do século passado. 
Tinha toda a razão. A questão social surgiu numa era de 
industrialização e mecanização e depois da vasta legisla-
ção liberalista da viragem do século XVIII para o século 
XIX. Reinavam o livre contrato de trabalho, a liberdade 
de movimento e a propriedade privada. Mas enquanto a 
liberdade e a igualdade de direitos das pessoas pareciam 
estar política e juridicamente assegurados, os trabalha-
dores industriais não tinham liberdade em termos eco-
nómicos e sociais. Dependentes, sentiam que estavam 
à mercê da supremacia do "capital" - como se dizia de 
uma forma grosseiramente simplista. Esta supremacia 
fazia-se sentir no mercado de trabalho e em cada empre-
sa. A questão social dessa época consistia nas más condi-
ções de vida, na remuneração insatisfatória, nos longos 
horários de trabalho, no prejuízo da saúde, no trabalho 
infantil e na insegurança existencial de muitos operários 
industriais que em larga medida existiam no início e em 
meados do século XIX. Foi muitas vezes descrita e relata-
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da em perturbadores testemunhos. A sociedade dividiu-
-se em dois grupos hostis. A questão social de então era 
mais do que uma crise numa área de vida. Em frequente 
mudança, haveria de se tornar na questão central da so-
ciedade, da política interna e da cultura. 

Marx agarrou a questão social do seu tempo com a 
força da sua paixão. Viu nela o agente do processo histó-
rico a decorrer conforme as suas regras, ao mesmo tem-
po que passou a reduzi-la a um só ponto: associou-a à 
questão da propriedade. Na sua opinião, a questão social 
resolver-se-ia através do desaparecimento inevitável da 
propriedade privada capitalista e da criação da proprie-
dade coletiva. Marx entendeu, portanto, a questão social 
e a questão da propriedade como uma única questão. 

Na prática, conseguiu-se, no decurso do século XIX 
e no início do século XX, de uma maneira diferente do 
que Marx tinha imaginado, chegar perto da solução da 
questão social. As condições de vida dos trabalhadores 
melhoraram consideravelmente. Em muitos países indus-
trializados o salário real subiu até ao triplo ou quádruplo. 

Em primeira linha esta situação foi o resultado 
do próprio desenvolvimento económico-tecnológico. 
Quanto melhor os trabalhadores passassem a ser equi-
pados com máquinas, ou seja, quanto maior fosse o 
produto do trabalhador, tanto mais alto poderia subir 
o salário. A melhoria da tecnologia dos transportes fun-
cionava no mesmo sentido. Para além disso, a proteção 
do trabalhador por parte do Estado, a proibição do tra-
balho infantil, a limitação legal dos horários de traba-
lho, a inspeção das fábricas, os seguros de saúde, de aci-
dentes e de invalidez tiveram efeito. A isso acresce ainda 
a autoajuda dos trabalhadores, que, através dos sindica-
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tos, mudaram as formas de mercado, de modo a que a 
procura monopolística ou parcialmente monopolística 
se visse confrontada com uma oferta também parcial-
mente monopolística. 

2. É verdade que a questão social do século XIX não 
foi de maneira nenhuma solucionada por completo. Con-
tinuavam os antagonismos, a insegurança continuava a 
ameaçar os trabalhadores, nomeadamente em tempos de 
crise; a crescente acumulação de poder económico, so-
bretudo em grupos de empresas e sindicatos, estava já a 
anunciar a nova questão social. Simultaneamente, a pró-
pria política social de então contribuiu para provocar a 
questão social do nosso século. 

Na era das experiências, ou seja, a seguir à Primei-
ra Guerra Mundial, a questão social assumiu um novo 
caráter. Anteriormente tinha sido sobretudo a injustiça 
da distribuição a levar à intervenção de política social 
do legislador. Agora um novo problema passou a estar 
em primeiro plano: a insegurança na forma do desempre-
go de longa duração das massas. Não podemos esquecer 
que esta forma de desemprego não existia nas décadas 
antes de 1914. Mas nesta altura tornou-se um facto que 
começou a dominar as políticas social e económica e até 
a política no seu todo. Preciso só de lembrar o desem-
prego de massas na crise económica mundial. 

Perante esta nova forma da questão social - diga-
mos, face a este segundo tipo da questão social - desen-
volveu-se uma nova política social. Já não era suficiente 
implementar "pontualmente" medidas isoladas de polí-
tica social do estilo antigo. Antes pelo contrário, o ponto 
de vista da política social passou a dominar a totalidade 
da política económica da Alemanha e de outros países. 
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Tanto a constituição da ordem económica como a polí-
tica conjuntural são postas inteiramente ao serviço de 
uma solução para a questão social. Neste contexto so-
bretudo duas linhas de desenvolvimento são de princi-
pal importância: o aparecimento de grandes grupos do 
poder social que é característico no quadro de política 
de ordem da época, e a política de pleno emprego, com 
a qual se tenta ganhar o controlo sobre a nova problemá-
tica. Ambas causam uma poderosa tendência no sentido 
de transformar a ordem económica. E, precisamente, na 
direção da gestão central do processo económico. 

Isto significa novamente uma viragem decisiva. A 
partir daí, a questão social surge numa forma ( terceiro 
tipo) com a qual hoje nos confrontamos diariamente. O 
trabalhador - e não apenas o trabalhador - passou a de-
pender da máquina do Estado e de outros poderes públi-
cos. Em muitos países o contrato de trabalho transfor-
mou-se numa relação de trabalho público-jurídico, cujas 
condições são estabelecidas pelo Estado. O trabalhador 
individual já não tem a liberdade de escolher o seu lugar 
de trabalho. Está sujeito ao trabalho obrigatório. As re-
partições de trabalho dirigem-no para uma determina-
da ocupação. Recebe os seus bens alimentícios através 
de uma distribuição central - o mesmo aplicando-se à 
sua habitação. Em caso de doença, acidente, invalidez 
ou desemprego, está dependente do seguro estatal. Um 
novo tipo de Homem está a nascer e consiste em pessoas 
em massa, dependentes do Estado. Passo a passo, toda a 
vida é nacionalizada. 

Ligado a esta viragem está o facto de que a direção 
do processo económico revela graves defeitos. Certa-
mente que a direção no estádio anterior também não 
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era satisfatória, como as crises e depressões claramente 
mostraram. Mas agora a direção defeituosa manifesta-
se, a nível nacional e internacional, não em ondas de 
desemprego, mas sim numa crónica falta de abasteci-
mento de vastas camadas populares que, apesar do ple-
no emprego, são insatisfatoriamente abastecidas com 
bens de consumo. Para além disso, o dinheiro é desva-
lorizado através da expansão do volume dos créditos. 
Surgem inflações abertas ou acumuladas - o que leva 
à desvalorização das poupanças aplicadas em dinheiro. 
Eliminou-se uma insegurança - o desemprego -, mas 
a mesma política causou uma outra insegurança - a 
subsistência em caso de incapacidade para trabalhar 
devido à idade, etc. No momento em que a mecânica 
de direção da economia moderna deixa de funcionar, a 
questão social agrava-se. 

Esta nova questão social não é apenas uma questão 
dos trabalhadores industriais, mas abrange todas as ca-
madas profissionais - também os agricultores, artesãos, 
comerciantes e as profissões liberais. Este desenvolvi-
mento ameaça-as a todas. 

No século XIX a questão social tinha, por assim 
dizer, um caráter privado. Naquele tempo celebrava-se 
um contrato de serviço privado entre o empregador e o 
empregado. Sob o ponto de vista económico, a situação 
pouco favorável dos trabalhadores resultava sobretu-
do de dois factos: primeiro, o de, na sua qualidade de 
fornecedores de serviços, eles negociarem muitas vezes 
em formas de mercado com monopólios de procura ou 
monopólios parciais de procura que davam uma forte 
vantagem ao empregador na sua função de comprador; 
segundo, a oferta no mercado de trabalho tinha fre-
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quentemente um comportamento "anormal". Quando o 
salário estava a descer, apareciam mais trabalhadores no 
mercado - nomeadamente membros de família - que 
empurravam o salário ainda mais para baixo. 

Hoje a questão social não tem caráter privado; o 
que condiz com o facto de que o caráter privado da vida 
está, em geral, a desaparecer cada vez mais. A relação de 
trabalho é muitas vezes um contrato de direito público. 
Em termos económicos, depois de muitos países terem 
transformado as suas ordens económicas predominan-
temente de caráter mercantil em ordens económicas 
predominantemente de controlo central, geralmente já 
não é o mercado que decide, ou seja, já não existe a troca 
·de trabalho por dinheiro, mas sim a distribuição e a atri-
buição de postos de trabalho e bens de consumo. 

3. Esta mudança da ordem económica levanta 
grandes questões em termos de política económica. 
Mas não é só isso. Neste ponto revela-se também a co-
nexão das ordens em que o Homem vive. Quanto mais 
fortemente se impuser a direção de controlo central do 
processo económico, tanto mais a formação da socie-
dade será feita de cima. Todas as ordens sociais têm a 
forma de uma pirâmide. Existe sempre uma classe de 
dirigentes. Nunca houve uma sociedade "sem classes" e 
não pode existir. No entanto, esta pirâmide pode, por 
assim dizer, ser construída de baixo para cima, ou - ao 
contrário - é o topo que decide como é que as camadas 
mais baixas hão de ser ordenadas. Ou são as famílias, 
os órgãos de autonomia locais que surgiram esponta-
neamente, as cooperativas, etc. que suportam a socie-
dade, ou estas estruturas são construídas ou dirigidas 
de cima para baixo. 
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Quanto mais a ordem económica se desenvolver em 
direção à economia de administração central, ou seja, 
quanto mais os funcionários desta administração central 
constituírem a camada decisiva dos líderes, tanto mais 
a ordem social perderá o seu caráter orgânico. As mas-
sas não consistem numa determinada camada social; as 
massas são uma condição que pode abranger pessoas de 
todas as classes. Quando a sociedade for sujeita à remo-
delação de que estamos a falar, a massificação desenro-
lar-se-á de um modo particular. O resultado é que todas 
as profissões passam a ter um caráter diferente - trate-
-se de agricultores, artesãos ou comerciantes, de traba-
lhadores ou empregados. A sociedade não é construída 
com base em forças espontâneas, sendo antes dirigida a 
partir do topo, e a sua organização está dependente de 
instruções que provêm dos funcionários das entidades 
centrais. Com isto, no entanto, o Homem individual é 
ameaçado no cerne da sua existência. 

Neste processo histórico o Estado desempenha um 
papel particular. A peculiar e discrepante característica 
da transformação do Estado no século XX é o alarga-
mento do seu poder através de múltiplas interferências 
no processo económico diário, enquanto que, simulta-
neamente, este mesmo processo passa a ficar cada vez 
mais nas mãos de grupos económicos que não só de-
terminam as suas decisões de modo significativo como 
também o substituem em importantes áreas da sua an-
terior atividade. 

É esta estrutura instável, sujeita a influências dos 
mais variados interesses, que tem a existência da maio-
ria das pessoas na mão. Esta situação é ainda mais grave 
porque os homens modernos aceitam largamente a dou-
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trina segundo a qual o Estado não está vinculado a leis 
morais. "Quanto mais crescerem os meios e o domínio 
do Estado, tanto mais perigosa se tornará a doutrina de 
que o Estado deve prescindir da moral. Tendo o Estado 
a ousadia de querer ser a medida de todas as coisas e 
anunciando ao mesmo tempo o seu próprio caráter mo-
ral, tem menos autoridade do que nunca para assumir 
a liderança ética da população. O Estado que reivindi-
ca para si o poder de se elevar acima de vínculos éticos 
declara a sua área de ação um asilo da perversidade e, 
como um centro gravitacional, atrai a invariável malda-
de dos homens" 72• 

4. Deste ponto de vista, são compreensíveis as pro-
postas de, através da "desconcentração do planeamen-
to" e da "divisão da propriedade coletiva", evitar os pe-
rigos sociais e económicos que resultam da economia de 
controlo central e da propriedade coletiva, sem abdicar 
deles por princípio. Já noutra ocasião nos ocupámos 
desta questão. Tais propostas não trouxeram nenhuma 
solução. Para usar uma imagem: no século XIX cons-
truiu-se um edifício de ideias com base nos conceitos 
da propriedade coletiva e da direção central do proces-
so económico, mais algumas outras ideias. Muita gente 
acreditava que nesse edifício as pessoas poderiam viver 
livremente sem a pressão da questão social e salvas da 
insegurança e da miséria. Este edifício de ideias foi eri-
gido sobre o fundamento da crença num processo inevi-
tável de desenvolvimento. Agora verificamos que a vida 
nele é totalmente diferente do que se tinha pensado, que 

72 Huizinga , Wenn dic Waffen schweigen, 1945, p. 186. 
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ela implica a ameaça da falta de liberdade e da privação 
de direitos sociais. Por isso propõe-se que sejam intro-
duzidos nele alguns ajustamentos para prevenir estes 
perigos. Mas ajustamentos não podem ajudar o velho 
edifício: mudanças na técnica da direção central e na 
administração da propriedade coletiva não chegam. Por 
muito dignas de respeito que tais propostas sejam nas 
suas motivações, estão a dissimular a questão social do 
presente. 

Sem que sejam concedidos os direitos de liberdade 
necessários, não pode haver solução para a questão so-
cial. Então não podem ser entidades centrais de planea-
mento a dirigir o processo económico do dia-a-dia; têm 
de ser os agregados familiares individuais a fazê-lo com 
os seus próprios planos. Enquanto o Estado dever ficar 
limitado à supervisão e à eventual determinação das for-
mas nas quais o processo económico se desenrola, deve 
haver liberdade no âmbito dos mercados, inclusive dos 
mercados do trabalho. É este o objetivo. 

5. O caráter da questão social mudou por comple-
to. Porém, a maioria das perguntas, dos conceitos, das 
ideias e dos programas que hoje existem no mundo tem 
a sua origem na época passada, ou seja, provêm do tem-
po da questão social do século XIX. A maioria das pes-
soas pensa que a questão social de hoje, muito distinta, 
poderá ser resolvida com os meios da política social do 
século XIX. As opiniões movem-se ainda num mundo 
que já não é real. Quando um navio a vapor passa num 
rio, as ondas muitas vezes ainda batem nas margens de-
pois de ele já ter passado há muito tempo. Precisamente 
isto é também válido para as ideias que dominam as 
políticas económica e social de hoje. O século XIX pas-
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sou, mas as ideias que nasceram nele são ainda muito 
fortes. "A História Mundial faz exames da matéria de 
Prima -3, mas a escola dá a matéria de Sekunda" (A lexan-
der Rüstow). 

As perguntas que a História Mundial levanta desta-
cam-se claramente: o estabelecimento de um processo 
económico o mais possível sem distúrbios; por meio dis-
so a possibilidade de um abastecimento satisfatório de 
toda a população e, nesta base, também de uma razoável 
distribuição; estimulação das forças que motivam cada 
pessoa a realizar-se e enquadramento sensato destas for-
ças no processo geral; através de tudo isto, a mais ampla 
realização possível de justiça, segurança e liberdade no 
convívio humano. 

Mas as respostas oscilam entre duas antíteses an-
tiquadas. A primeira antítese diz: propriedade privada 
versus propriedade coletiva. Foi exposta sobretudo por 
M arx com toda a força. Tendo uma visão perspicaz das 
posições de poder económico do seu tempo, Marx per-
cebeu o que significava poder económico num ambiente 
em que as pessoas tinham, de resto, os mesmos direitos 
em termos políticos. Também viu que o poder económi-
co privado estava com frequência associado à proprie-
dade privada. Nesta medida era um realista. Mas pôs de 
lado toda a experiência histórica quando, na orgulhosa 
alegria de descobridor, achava que o poder económico 
podia ser eliminado por meio da propriedade coletiva. 
Neste sentido era utopista. 

73 No tempo em que o livro fo i esc riro, Prima equivalia ao déc imo segun· 
do e déc imo terce iro anos do liceu alemão, sendo Sekunda o décimo e o décimo 
primeiro (nota do tradutor). 

346 



Desde então esta noção utópica instalou-se com gran-
de tenacidade na mente de muitas pessoas e, embora tenha 
transitado da luta de ideias do século XIX, está a dominar 
as controvérsias do presente. As pessoas ainda hoje se de-
fendem contra o facto de a experiência nos obrigar a reco-
nhecer que, através da associação de grandes, ou também 
mais pequenas, entidades privadas para criar formações 
estatais muito grandes os poderes simplesmente aumen-
tam ainda mais, e que a dupla concentração de poder que 
acontece quando o poder económico se une ao poder polí-
tico, só agrava ainda mais a questão social. 

Mas quem, mesmo assim, estivesse consciente do 
perigo sobrevalorizava muitas vezes as possibilidades de 
o contrariar através do controlo parlamentar do Estado. 
Sabemos precisamente pela experiência mais recente 
que nacionalizações ou socializações de grande alcance 
mudam o caráter do próprio Estado, que a administra-
ção do Estado ganha urna preponderância e que não é, 
de todo, possível controlar eficazmente a burocracia que 
domina as fábricas ou os ramos da indústria naciona-
lizados. Mantém-se a dependência do indivíduo desse 
superpoder anónimo. Nem o problema dos monopólios 
pode ser resolvido através da nacionalização ou da so-
cialização, corno já foi explicado. 

A segunda grande antítese proclama: direção cen-
tral versus suposta anarquia da produção individual. 
Também este problema está geralmente tratado com o 
espírito do século XIX. Ainda não se superaram os er-
ros dos saint-simonistas, em cuja opinião laissez-jàire e 
concorrência eram conceitos idênticos e cujos argumen-
tos ainda hoje são repetidos. Escutemos alguns desses 
argumentos: a concorrência levaria "a lutas mortais, nas 
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quais alguns sortudos triunfariam pelo preço da ruína 
económica de inúmeras vítimas" e a inevitável conse-
quência de uma produção sem limites e desgovernada 
seria a permanente perturbação da conexão entre pro-
dução e consumo. Não haveria nenhuma visão geral que 
dominasse a produção dirigida por indivíduos isolados 
"que não conhecem nem as necessidades da economia 
e das pessoas, nem os meios necessários para as satisfa-
zer". Porém, a anarquia de produção e distribuição seria 
superada pelo próprio processo histórico, sendo na se-
quência de uma evolução naturalmente necessária subs-
tituída por uma ordem social orgânica. 

A seguir, a direção central tornaria possível uma 
condução sensata do processo económico. 

Com base no grande trabalho intelectual desenvolvi-
do pelos economistas nos últimos cem anos, não é difícil 
criticar estas ideias da anarquia do processo económico e 
da superação da anarquia através da direção central. Sa-
bemos hoje que laissez-fàire e concorrência perfeita não 
devem ser confundidos, que, pelo contrário, o laissez-fàire 
conduz muitas vezes a outras formas de mercado em vez 
da concorrência perfeita. Sabemos ainda que a direção 
do processo económico é inteiramente distinta conso-
ante a forma de mercado e o tipo de sistema monetário 
realizados e que, embora seja verdade que as crises e de-
pressões do século XIX e início do século XX foram mui-
tas vezes causadas ou agravadas pelo fracasso do sistema 
monetário existente, isso não aconteceu porque o sistema 
de preços simplesmente falhava como instrumento dire-
tivo, mas porque falharam os preços que se estabeleciam 
em formas de mercado específicas ou em determinadas 
ordens monetárias insatisfatórias. 
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Mas não foi apenas a crítica do processo económico 
supostamente anárquico que foi demasiado sumária e, por 
conseguinte, incorreta. A ciência mais recente mostrou que 
o outro aspeto da argumentação também é insustentável: 
a superação da suposta anarquia e a solução da questão so-
cial pela criação da direção central do processo económico. 
Análise científica e experiência prática mostraram quais 
são os problemas de grande alcance que surgem quando 
entidades centrais de administração pretendem assumir a 
direção do processo económico de um povo. 

No entanto, a opinião pública ainda acha que a dire-
ção do processo económico que se faz com base em planos 
individuais de agregados familiares e empresas é anárqui-
ca; a maioria das pessoas não conhece a diferenças das 
formas de mercado. Poucas pessoas sabem com que rigor 
o processo económico está a ser dirigido na "concorrência 
perfeita''. Não se tem consciência da complicada interliga-
ção entre sistema monetário, formação de preços e direção 
do processo económico. Por conseguinte, o grande público 
ainda hoje acredita que o planeamento central é necessário 
para dar uma direção razoável ao processo económico. Em 
muitos países predominam ainda as ideias que chamaram 
a atenção e foram discutidas nos anos 20 do século passa-
do. O observador desta confusão talvez se lembre da frase 
de Goethe: "Estamos todos a viver do passado e perecemos 
pela mão do passado''. Na realidade, estas ideologias obso-
letas também servem de instrumentos nas mãos de deter-
minados grupos de funcionários na luta pelo poder e na 
defesa das suas posições de poder. 

Aliás, o habitual estado de espírito anacrónico de 
largas camadas da população, inclusive de intelectuais, 
tem como consequência que não notem o que acontece 
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em frente dos seus olhos: que os trabalhadores e empre-
gados e a maioria das outras profissões são fragilizados 
na sua posição social pela eliminação do contrato de tra-
balho livre e da liberdade de circulação, pela obrigação 
de serviço, pela socialização e pelo planeamento central, 
e que as pessoas passam a cair num aparelho e nas mãos 
dos funcionários que o dominam. Ainda existe a ilusão 
generalizada de que a direção central é "social': O uso 
do termo "social" dissimula o perigo que a socialização 
representa, precisamente, do ponto de vista social. 

Ranke fala de passagem do seu desejo de "mostrar 
o momento do mundo no qual nos encontramos mais 
clara e indubitavelmente do que normalmente aconte-
ce". Como é que o momento do mundo se nos apresenta, 
se nos esforçamos muito para o ter presente? A política 
do laissezjàire levou à criação generalizada de grupos de 
poder na economia. A política económica das experiên-
cias que tentou resolver o problema que resultou disso 
destruiu a medida necessária de constância dos dados 
e causou perturbações do processo económico no seu 
todo. Estas perturbações do processo económico geral 
provocaram o perigo do desemprego em massa. Para en-
frentar este perigo, está-se disposto a sacrificar a liber-
dade por uma suposta segurança. A consequência é um 
reforço da tendência geral para a escravatura do Estado. 
Mas a privação dos direitos de liberdade leva à pior de 
todas as consequências: "à destruição da substância do 
Homem" (A rthur Koestler). 

A questão social é hoje na sua essência a questão da 
liberdade do Homem. 
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QUARTA PARTE: 
Causas do Fracasso 

I. A Decadência do Pensar 

Enquanto desta maneira o problema da ordem polí-
tica ganha constantemente em peso na era da industriali-
zação, a capacidade de reconhecer e resolver o problema 
é cada vez menor. O que o assunto exige e a capacidade 
de resolvê-lo vão em direções opostas. É verdade que 
ultimamente não é raro falar-se de economia dirigida. 
Entende-se por isto certas intervenções do Estado, mas 
não há uma perceção clara do tipo e da dimensão da ta-
refa, nem das consequências que os métodos de solução 
possam ter. 

Como é que se chegou à situação de não se reconhe-
cer este problema vital? 

1. A tarefa de perceber quais são os problemas de 
direção económica que a ordem económica tem para 
resolver, como cada uma das medidas económicas iso-
ladas influencia a ordem global e depende dela e, para 
além disso, compreender ainda a interdependência das 
ordens excede o horizonte da maioria das pessoas. De 
resto, o pensamento das massas é influenciado pela pro-
paganda de partidos políticos e económicos. Os grupos 
de poder e as ideologias de grupos de poder entram 
em conflito em público e os slogans da propaganda en-
chem as cabeças. Um número muito grande de pessoas 
cai num estado de massificação; mas as massas pensam 
em conceitos coletivos e sem espontaneidade; adoram o 
mito, não a razão. O pensamento em termos de ordens 
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tem muito pouco interesse para elas. Com a ordem eco-
nómica sucedeu algo parecido com o que sucedeu com 
a técnica. Enquanto que antes da industrialização mui-
tas pessoas compreendiam tecnicamente as ferramentas 
que usavam, hoje já não é o caso. A carroça que se usa-
va antigamente podia com relativa facilidade ser com-
preendida em termos técnicos; o mesmo já não se pas-
sa com a locomotiva, o metro, o automóvel de hoje. A 
maioria das pessoas utilizam-nos sem terem sequer um 
vago conhecimento da sua construção e dos seus pro-
blemas. De forma parecida, antigamente cada indivíduo 
conseguia compreender a ordem económica: por exem-
plo, o agricultor que era ele próprio o produtor da maio-
ria dos bens de consumo ou o artesão que fornecia um 
pequeno grupo de clientes. Hoje, desde a industrializa-
ção, a ordem económica, com a sua engrenagem e a sua 
complicada mecânica de direção, escapa ao pensamento 
do dia-a-dia. Raramente alguém conhece, por exem-
plo, o funcionamento do moderno aparelho bancário, 
que constitui uma ordem parcial importante da ordem 
económica moderna e que está estreitamente ligado ao 
destino económico da maioria das pessoas. As pessoas 
desconhecem a ordem económica nas suas característi-
cas essenciais - por muito importante que isso seja para 
a sua existência. 

2. No entanto, isto responde a apenas uma parte das 
perguntas levantadas. É que se verifica que são muito 
poucos, não apenas na multidão do povo, mas também 
na camada dos líderes, aqueles que estão a reconhecer o 
problema. Também para eles é muitas vezes pouco claro 
o que a direção do processo económico realmente quer dizer. 
Neste aspeto, a situação é completamente distinta da si-
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mação relativa à tecnologia em que existem peritos em 
número suficiente que conhecem as conexões que são 
impenetráveis para os leigos. Qual é a razão pela qual em 
questões de política económica a camada dos dirigentes 
- com a exceção de poucas pessoas - não consegue ver 
a verdadeira tarefa, ou vê apenas uma parte? Esta per-
gunta é particularmente importante porque, no fim de 
contas e em todas as constituições, é a camada dos diri-
gentes que decide a política económica. 

A resposta que se deve dar a esta pergunta é que a 
evolução das ideias de política económica vai avançan-
do em direções que escondem o problema da ordem, 
sendo as ideias - como ensina a experiência - que a pra-
zo determinam decisivamente a ação em termos de po-
lítica económica. 

No mundo industrializado eram inicialmente as 
ideias da economia clássica que tinham força criativa. 
Embora concebidas antes da industrialização, exerceram 
o seu poder - ainda que com cada vez menos força - até 
pelo século XX adentro. Os clássicos tinham a clara per-
ceção de que o processo económico de divisão do traba-
lho era uma tarefa de direção difícil e multifacetada. Já 
isto era uma eminente conquista que o tempo posterior 
não conseguiu acompanhar. Apercebiam-se também de 
que esta tarefa só poderia ser cumprida através de uma 
ordem económica adequada. Esta era igualmente uma 
importante perceção que também em larga medida se 
perdeu outra vez mais tarde. Não obstante, a política 
económica, na medida em que estava sob a influência 
dos clássicos, não foi suficientemente orientada para o 
problema da ordem. Pensava-se que a "ordem natural" 
na qual o proce;so económico seria dirigido automatica-
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mente pelos preços de concorrência, realizar-se-ia espon-
taneamente. E que para prosperar o corpo da sociedade 
não precisaria de "nenhuma dieta determinada compre-
cisão" (Smith), ou seja, de uma determinada política de 
ordem económica. Assim chegaram a estabelecer-se for-
mas de ordem no âmbito das quais a direção do processo 
económico revelava consideráveis defeitos. A confiança 
na auto-realização da ordem natural era exagerada. 

Marx, por outro lado, chegou à análise da direção 
económica na chamada sociedade capitalista sobretu-
do através da pergunta: como é que acontece a explora-
ção dos operários, e como é que se supera a exploração? 
Acreditava numa lei de evolução natural inevitável da 
sociedade que asseguraria uma solução feliz sob a forma 
de uma associação na qual reinava a propriedade coleti-
va. Como é que o processo de direção deveria acontecer 
nessa associação não era problema para ele. Deixava a 
solução da tarefa à História, não se preocupando com 
ela. A pergunta, por exemplo, sobre como é que se deve-
ria incorporar um medidor de escassez na ordem econó-
mica do futuro não fazia sentido no seu sistema. Assim 
aconteceu que os seus seguidores na maioria dos casos 
também não vissem o problema - até que a realidade os 
obrigava a fazê-lo. 

Por fim, a prática da política económica em muitos 
países está hoje dominada pela resolução, de forma pon-
tual das questões da economia política. Aqui, no pen-
samento pontual, encontramos talvez o elemento mais 
forte que oculta o problema da ordem da política econó-
mica. Surgiu para ganhar nova vida sobretudo desde os 
anos 70 do século passado e significa uma recaída para o 
mercantilismo. Ignora a conexão geral de todos os fenó-
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menos económicos. Considera as políticas monetária, 
dos cartéis, comercial, referente aos artesãos, etc. como 
áreas profissionais isoladas que devem também ser tra-
tadas separadamente. 

A origem desta atitude intelectual tem raízes pro-
fundas. Sempre que o pensamento em ordens degenera, 
começa-se a pensar e a agir de forma pontual. Aliás, o 
pensamento pontual é natural sobretudo para tais gru-
pos da camada dirigente que nos nossos dias têm uma 
grande influência sobre a política económica em mui-
tos países: a saber, para os funcionários e os diretores de 
grupos de poder económicos. 

Os funcionários nos serviços competentes adminis-
tram as suas repartições. Cada um conhece a sua área 
específica, por exemplo, a repartição de divisas ou a re-
partição de têxteis. São poucos os que têm uma visão 
dos efeitos que, por exemplo, a formação de cartéis de 
têxteis ou um decreto de regulamentação de divisas tem 
sobre o processo no seu todo. No entanto, no que se re-
fere aos grupos de poder, estes atuam sempre de forma 
pontual. Os grupos de poder da indústria, por exem-
plo, exigem aumentos das tarifas alfandegárias ou car-
téis obrigatórios; os grupos de poder dos trabalhadores 
exigem aumentos de salários; os da agricultura exigem 
a garantia de preços por parte do Estado. Quais as con-
sequências que daí resultam para o processo no seu todo 
é uma questão que está fora do horizonte desses grupos. 

Nenhuma máquina se constrói através da monta-
gem arbitrária de algumas peças de fundição, rodas ou 
tubos. A máquina no seu todo é um produto que tem 
um objetivo, e o objetivo exige que todas as partes es-
tejam de um determinado modo coordenadas entre si. 
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Também a ordem económica é uma formação com um 
objetivo, embora de um tipo completamente distinto. 
Quando a política económica é praticada de forma pon-
tual, peça por peça, de modo casuística e fragmentado, o 
Estado está a agir como uma pessoa que arbitrariamente 
junta peças de ferro. Em alguns países, por exemplo, o 
direito das sociedades promove a concentração indus-
trial que é combatida tanto pela política adotada pelos 
cartéis como pelos artesãos. 

A seguir a 1945, muitos países consideraram que 
equilibrar a sua balança de pagamentos era a sua tare-
fa principal. Para esse efeito atuaram em regra de forma 
pontual e, por conseguinte, sem sucesso. A importação é 
reduzida, a exportação é fomentada através de estímulos 
especiais, e para equilibrar um chamado défice são pro-
curados empréstimos no estrangeiro. Ao mesmo tempo, 
a política financeira do Estado, as políticas de créditos, 
de salários e de preços são praticadas como se não tives-
sem nada a ver com a balança de pagamentos e como se, 
por exemplo, um aumento do poder de compra monetá-
rio devido a um défice orçamental do Estado ou uma po-
lítica de juros baixos não aumentasse o poder de compra 
no país, dificultasse a exportação e fizesse crescer a im-
portação, ou seja, como se não perturbasse o equilíbrio 
dos pagamentos estrangeiros. Contudo, as questões da 
balança de pagamentos não são um problema específico, 
isolado. A única maneira de as resolver é passar a dirigir 
os processos económicos no seu todo de forma satisfató-
ria nos países envolvidos. 

Em resumo, portanto, era primeiro a confiança na 
auto-realização da ordem natural, depois a confiança 
num processo de evolução inevitável e, no fim, ainda o 
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avanço do pensamento pontual que em conjunto cria-
ram uma mentalidade em cujo contexto a construção de 
uma ordem económica satisfatória não parecia ser a ta-
refa fulcral que na realidade é. 

3. Quando não se reconhece uma questão crucial, 
há inevitavelmente outras questões que vêm ocupar o 
seu lugar. Quais foram as questões que ocuparam o lugar 
da questão da política da ordem económica? 

Foram sobretudo três: a questão da propriedade 
que as pessoas se habituaram cada vez mais a ver como a 
questão crucial das políticas económica e social, a ques-
tão da constituição laboral nas empresas e a questão do 
pleno emprego, que a maioria dos Estados vê hoje como 
o objetivo da sua política económica. Todos estes três 
conjuntos de questões são de grande importância. Serão 
tratados num outro sítio. Mas seja qual for a que estiver 
em primeiro plano, verifica-se sempre que não toca no 
problema da direção. O problema da direção tem a ver 
com o processo económico no seu todo. 

Acontece, por isso, que a política económica dos 
Estados não é adequada ao problema da política de or-
dem. Conforme os erros de pensamento cometidos, é 
hoje em parte determinada de modo pontual-fragmen-
tário e em parte de forma ideológica. Em parte exis-
tem medidas de política económica e jurídica isoladas 
e desconexas, em parte reina a controvérsia à volta de 
palavras carregadas de sentimento, como capitalismo 
e socialismo. Como se fossem moedas, estas palavras 
são empurradas de um lado para outro. Mas não se vê a 
realidade. O que domina o campo são ordens inúteis e 
palavreado intelectual, as ideologias de grupos de poder 
e as doutrinas de sonhadores. Ainda por cima as frentes 
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não são corretamente traçadas. Acontece que às vezes 
pessoas que levam a liberdade do indivíduo muito a 
sério pugnam por ordens económicas que constituem 
uma ameaça para a liberdade. Não é de admirar que tais 
experiências falhem. 

II. Ordens Instáveis 

1. "Quando o pensamento se desmorona, desmo-
ronam-se as ordens" (Confúcio). A nossa investigação 
tem demostrado sempre que é a instabilidade das or-
dens que caracteriza o desenvolvimento moderno da 
economia. Independentemente de serem realizados 
monopólios, oligopólios, ou o terceiro sistema mo-
netário, ou ordens parciais, por exemplo do mercado 
das divisas, ou ordens corporativas, ou se se tratar de 
inflação acumulada, existe sempre o facto da instabili-
dade. Quando se fala da instabilidade do capitalismo 
não se compreende bem o problema. A causa da ins-
tabilidade não foi um místico capitalismo, mas sim o 
desmoronamento do pensamento em ordens. O erro 
foi que à partida não se criaram as condições para o 
estabelecimento de uma ordem estável e não se evi-
tou assim profilaticamente uma instabilidade; em vez 
disso deixaram-se as coisas correr permitindo que a 
instabilidade se instalasse. Depois a instabilidade foi 
assumida como um dado, tentando-se, com posterio-
res interferências no sistema global, reparar os danos e 
estabelecer um quase-equilíbrio. Isto é particularmen-
te característico para a política de pleno emprego. 

Em princípio, deve distinguir-se entre ordens está-
veis e instáveis. 
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Entre estas deve distinguir-se novamente entre esta-
bilidade externa e interna. 

A estabilidade externa, ou seja, a possibilidade de 
durar por períodos de tempo prolongados, existe na 
economia de administração central. Não há equilíbrio 
do processo económico, é possível milhões de pessoas 
passarem fome devido ao fracasso da ordem económi-
ca. Mesmo assim a ordem não tem de mudar. É uma 
questão de relações de poder. O equilíbrio é substituído 
pela coerção. Uma influência muito grande neste con-
texto é também a existência de uma burocracia que por 
sua vez favorece a tendência para a longa duração. 

A estabilidade interna existe apenas em duas ordens 
económicas: 

a) Na economia autónoma. Também nesta ordem 
é possível que as pessoas passem fome, por exemplo, na 
sequência de más colheitas ou outras catástrofes. Mas 
aqui as causas situam-se, por assim dizer, num outro ní-
vel e não como na economia de administração central 
numa falha, por princípio, da mecânica de direção. Em 
anteriores milénios da história económica, a forma de 
ordem da "economia autónoma" que certamente nunca 
se realizou no seu aspeto puro mas sim, frequentemen-
te, como forma de ordem predominante, tem dado um 
caráter estável às ordens económicas. O facto de, por 
exemplo no século XVI, o abastecimento da população 
que vivia na sua maioria no campo ter sido em larga 
medida feito autonomamente na propriedade agrícola, 
tendo as relações de troca com outras empresas e agre-
gados familiares apenas uma função complementar, 
conferiu uma certa estabilidade às ordens económicas. 
Contudo, a economia autónoma como uma forma de 
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ordem estável já não consegue exercer as antigas fun-
ções, porque o processo de divisão do trabalho de hoje 
é demasiado abrangente. 

b) A estabilidade interna também existe basica-
mente na concorrência perfeita. Porque a concorrência 
perfeita, devido ao funcionamento peculiar do sistema 
diretivo dos preços, possui uma mecânica que leva ao 
equilíbrio do processo económico e confere, por isso, 
estabilidade também à ordem económica em que esta 
forma de ordem predomina. É certo - o que não se pode 
sublinhar demais - que neste contexto é decisivo que o 
sistema financeiro esteja também incorporado no siste-
ma de equilíbrio. Para além disso, também a economia 
autónoma que se faz valer em pequenas propriedades 
agrícolas, etc. trabalha no sentido da estabilidade das 
ordens. 

Todas as soluções intermédias ( entre a economia de 
administração central e a concorrência) são instáveis. 
Porque são, como se mostrou, ordens com "tendência 
para a transformação''. 

2. Há quem conteste a importância que atribuímos 
à estabilidade das ordens. Serão as instituições assim tão 
importantes? pergunta-se. Não será a solução do proble-
ma antes uma tarefa ética que consiste na formação do 
Homem? Não é antes o Homem que é importante? 

Desta maneira, o foco do problema desloca-se de 
uma forma claramente perigosa. Perigosa, porque as 
pessoas têm a tendência de subestimar a função da or-
dem. As pessoas observam, por exemplo, que uma or-
dem do tipo da economia de controlo central se apro-
xima e pensam que a ameaça não poderá ser assim 
tão grande, se apenas os homens melhorassem. Neste 
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contexto bem como em todos os outros não se dá conta 
de que o dia-a-dia económico que decorre em diversas 
ordens possui a sua própria lógica material. Se forem, 
por exemplo, as características de controlo central a 
predominar na ordem económica, existirá falta de exa-
tidão da avaliação global e, por conseguinte, da direção 
do processo económico. A liberdade individual tem de 
ser limitada por meio de ordens centrais e tanto o co-
mércio exterior como os investimentos assumem a ca-
racterística que descrevemos. Mesmo que houvesse um 
Marco Aurélio ou um Antonino Pio na liderança, o que 
é pouco provável, a sua melhor vontade não conseguiria 
vencer os defeitos de um tal sistema. 

O melhoramento ético do Homem não é. capaz de 
eliminar os defeitos da ordem, nem o desmoronamento 
do direito associado à ordem da economia de controlo 
central. O correspondente é válido para ordens de outro 
tipo. "Não existe nenhuma cultura onde as relações eco-
nómicas não sejam dominadas por uma ordem econó-
mica na qual se possa procurar abrigo" ( Ortega y Gasset). 
Tudo depende da decisão global. A ordem geral deveria ser 
de forma a permitir que as pessoas vivessem as suas vidas de 
acordo com princípios éticos. 

É neste ponto que poderia dar-se a viragem para 
iniciar as discussões positivas, se não se levantasse uma 
importante pergunta: será que temos de facto a liberda-
de de criar uma ordem que consegue fazer isto tudo? Ou 
será que esta liberdade não existe? Haverá uma inevita-
bilidade do desenvolvimento? 
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XII. CAPÍTULO 

O MITO DA INEVITABILIDADE 
DO DESENVOLVIMENTO 

I. Introdução: As Ideias 

1. Será que há uma lei de desenvolvimento a gover-
nar a História? E, por conseguinte, também o desenvol-
vimento em termos de política económica? 

Será que a ordem económica de hoje se transfor-
mará necessariamente na ordem económica do futuro 
próximo - continuando, assim, numa sequência obri-
gatória interminável? A pergunta é de uma importância 
simplesmente decisiva. 

Cada vez mais pessoas do século XX estão incli-
nadas a considerar a inevitabilidade como um dado 
adquirido. Sentem-se sujeitas a um processo histórico 
anónimo; levadas por uma corrente que as guia numa 
determinada direção sem que elas próprias possam de-
terminar o rumo. Não deve haver praticamente discus-
são nenhuma sobre política económica que não chegue 
a este ponto. À maioria das pessoas parece ser impossível 
oporem-se ao processo de desenvolvimento. O "capita-
lismo" ter-se-ia esgotado. Teria de ser substituído, com 
a inevitabilidade de um processo da natureza, por uma 
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determinada outra forma de economia, por exemplo, 
pela "economia planeada", pensando-se neste contexto 
numa ordem económica na qual os métodos de direção 
central predominam. Seria precisamente este o destino 
inevitável do mundo industrializado. 

2. As ideias que mais tarde vêm a dominar a huma-
nidade nascem primeiro nas mentes de poucos. Tam-
bém aqui é o caso. 

As ideias das quais, por fim, nasceu a crença na 
inevitabilidade da História confluíram de lados total-
mente distintos. Em primeira linha pensa-se em Hegel. 
E com razão. "A evolução é a primeira ideia concreta, 
enquanto o Ser e o Nada são abstrações vazias", diz ele 
próprio para indicar a sua posição-base. Tudo o que é 
real parece-lhe um desenvolvimento do intelecto que se 
desenrola com necessidade dialética e que pode ser en-
tendido pela lógica. Para Hegel a razão já não é um dado 
estável; antes evolui na História da humanidade com a 
consequência implacável de um processo lógico. Preci-
samente, a razão do mundo foi "entendida e apreciada" 
por Hegel "como o gestor e orientador uniforme e supe-
rior de todo este variado espetáculo, como diretor das 
marionetas da História" (F. Meinecke ). Já numa publica-
ção de juventude Hegel dizia: "Cada uma" (quer dizer, 
política, religião, violência, astúcia, etc.) comporta-se 
como uma força absolutamente livre e independente. 
Sem ter consciência de que são todas instrumentos na 
mão de poderes mais altos do destino primordial e do 
tempo que vence tudo que estão a rir-se daquela liber-
dade e independência': E mais tarde, em 1816: "Man-
tenho que o Espírito Universal deu a voz de comando 
para avançar e a um tal comando obedece-se; este Ser 
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caminha por pedras e paus, irresistivelmente como uma 
falange blindada, cerrada e com um movimento tão im-
percetível como o do sol". 

Por muito grande que seja a distância entre Hegel e o 
Romantismo - na criação da imagem histórica tocaram-
se. Os românticos sentem-se envolvidos na história da 
família, do ambiente, do povo. A historização de todo 
o pensamento, todo o sentimento e todas as ações hu-
manas, a "entrega entusiástica" à História faz parte da 
sua maneira de ver a vida. Tudo o que cresce no decurso 
da História aparece-lhes justificado - quer se trate do 
direito, de formações de Estados, de movimentos inte-
lectuais. Do espírito do irracionalismo nasceu no Ro-
mantismo a crença de que o Homem está totalmente en-
tregue ao momento histórico em que vive e à evolução 
da qual esse momento nasceu. Via Nietzsche e a filosofia 
existencial, que são rebentos do Romantismo, os seus 
efeitos vão até aos nossos dias. Hegel e o Romantismo 
estavam alheios à Rêvolução Industrial. Mas esta Revo-
lução Industrial que desde o início do século XIX se foi 
impondo e alargando com a força de um fenómeno na-
tural para horror de muitas pessoas parecia ser de facto 
um processo inevitável. Um outro movimento, o movi-
mento naturalista-positivista, concebeu as suas ideias 
de inevitabilidade baseadas na vivência desta Revolução 
Industrial. Já naquele tempo se dizia que a economia 
moderna se desenvolveria com forçosa necessidade em 
direção ao planeamento central da economia. A maio-
ria das pessoas lembra-se neste contexto de Marx. Não 
com total razão. Marx apenas deu uma forma específi-
ca a esta noção. De um modo má.is universal, já tinha 
surgido mais cedo. Uma das versões mais antigas toca-
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nos mais fortemente a nós, que vivemos hoje: a doutrina 
dos saint-simonistas de 1829/30. Como já se mostrou 
várias vezes no decurso desta exposição, Saint-Simon e 
os saint-simonistas pertencem, de facto, aos fenómenos 
mais característicos e mais significativos que inspiraram 
a nossa era. Quão grande era, e continua a ser, a sua in-
fluência revela já o próprio facto de que criaram concei-
tos como socialismo, individualismo, industrialismo e 
outros; ou seja, conceitos que passaram a ser evidentes 
para o pensamento de gerações posteriores. Estimula-
dos pelas ciências naturais, que naquele tempo somaram 
êxito atrás de êxito, Saint-Simon e os seus adeptos pro-
curavam uma lei que governasse o processo histórico do 
mesmo modo como a lei da gravidade rege a natureza. E 
acreditavam ter descoberto esta Lei da História na "Lei 
do Progresso': Consideram a humanidade como um Ser 
coletivo que se desenvolve progressivamente segundo 
leis. Neste Ser coletivo a pessoa individual desaparece 
por completo tendo consciente ou inconscientemente 
de seguir a lei do desenvolvimento da humanidade. Foi 
inevitável a humanidade ter passado por certas fases da 
sua existência, épocas orgânicas alternando com épo-
cas críticas. A última fase crítica terá começado com a 
Reforma, estando agora a aproximar-se do seu fim. As 
épocas críticas seriam também necessárias, até úteis e 
portadoras de progresso. Assim, na última época críti-
ca, por exemplo, terá aumentado o grau de socialização 
das pessoas; igualmente o nível de exploração dos ope-
rários terá diminuído. No entanto, a nossa época crítica 
aproximar-se-ia então forçosamente de um novo estado 
orgânico que consistiria numa associação de todos os 
operários. Significaria o estádio final do desenvolvimen-
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to humano. Esta é exatamente uma característica essen-
cial do saint-simonismo e de todas as correntes afins, 
que por fim chegaram a influenciar uma considerável 
parte das ciências sociais do século XIX, que com a lei 
de desenvolvimento que descobriram queriam explicar 
não apenas o passado, mas também determinar o pon-
to em que se encontra o presente, fazendo prognósticos 
que, segundo a sua convicção, tinham um fundamento 
científico na lei do desenvolvimento. 

Como é que se apresenta a economia do futuro, se-
gundo os saint-simonistas? Nela não há concorrência; 
porque a concorrência é uma característica da época crí-
tica cujo fim estamos a viver. A época orgânica do futuro 
mostra uma face diferente: direção do processo econó-
mico por parte de uma entidade central, racionalização 
e mecanização vindas de cima, rápida industrialização, 
organização de todo o trabalho para um objetivo comum, 
instrução por parte dos serviços públicos a cada pessoa in-
dividual sobre o que deve trabalhar. A liderança da econo-
mia está entregue a cientistas e técnicos que constroem a 
organização da sociedade e calculam com exatidão como 
o processo económico haverá de decorrer. Tudo isto exis-
tiria de forma incipiente já no presente, quer dizer à volta 
de 1830: assim, por exemplo, os bancos modernos a partir 
dos quais a direção central da futura economia forçosa-
mente se desenvolveria. "O sistema terá em primeira linha 
um banco central que no lado material significa o gover-
no. Este banco administrará toda a propriedade, todos os 
meios produtivos, em resumo, tudo que hoje constitui o 
montante total da propriedade privada:' 

Na opinião dos saint-simonistas seria inútil e tolo 
criticar este processo evolutivo ou tentar combatê-lo; 
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porque é necessário, resulta dos próprios factos e é bom. 
"A era dourada que uma tradição cega tem até agora si-
tuado no passado está à nossa frente:' 

Esta era a crença dos saint-simonistas. Marx tinha 
outra crença que, no entanto, era parecida. Mas, devi-
do à energia da sua personalidade e da sua profecia, 
teve um efeito mais profundo nas pessoas que os seus 
antecessores. A sua conceção é conhecida. Vaticinava 
a concentração do capital em poucas mãos; mas a con-
corrência matar-se-ia a si própria, "porque muitos capi-
talistas seriam expropriados por poucos". E o número 
cada vez mais pequeno de magnatas capitalistas resul-
taria no crescimento de grande miséria, pressão, escra-
vidão, degeneração e exploração dos trabalhadores. Isto 
seria "a lei absoluta, geral da acumulação capitalista" 
que conduziria necessariamente às crises e, por fim, à 
expropriação dos expropriadores. Por muito escuro que 
seja o quadro do presente delineado por Marx - ele está 
também dominado pela ideia do progresso. Porque fi-
nalmente, depois de a comunidade ter assumido a pro-
priedade das imensas forças produtivas desenvolvidas 
pelo capitalismo, surgiria um estado de coisas muito fe-
liz. Isso já constava do Manifesto Comunista ( 1847): "A 
velha sociedade burguesa com as suas classes e contras-
tes de classes é substituída por uma associação em que o 
livre desenvolvimento de cada um constitui a condição 
prévia para o livre desenvolvimento de todos". 

3. São, portanto, fontes situadas longe umas das ou-
tras, das quais nasceram os ribeiros que por fim consti-
tuíram o grande rio da crença na inevitabilidade: o Posi-
tivismo, o Naturalismo, o Romantismo, a Metafísica de 
Hegel. Juntaram-se ainda outras fontes das quais nos lem-
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bramos com menos frequência : por exemplo, a ideia do 
laissezfaire, segundo a qual a ordem natural impor-se-ia 
finalmente na lógica da História sem intervenção cons-
ciente dos homens. Todavia, foi o positivismo naturalista 
que se revelou como a corrente de longe mais forte, de 
forma que é especialmente importante que nos ocupemos dele. 

Sem dúvida que mudou de caráter no decurso do sé-
culo em que reinou. Embora muitas pessoas acreditem 
na inevitabilidade, apenas uma parte ainda acredita no 
progresso. Mais frequentemente encontramos pessoas 
que, embora considerando o desenvolvimento em di-
reção à economia de administração central, à falta de 
liberdade e à massificação como necessário, tenham pe-
rante ele uma atitude cética ou pelo menos reservada. 
Há ainda algumas que com horror olham para o advento 
desse futuro, para esse declínio do Ocidente. Mas não se 
opõem, porque o processo lhes parece necessariamente 
inevitável. Assim, a crença na inevitabilidade chegou a 
tornar-se uma potência essencial no processo.histórico 
do século XX. 

Como todas as ideias, também esta se transformou, 
na sequência da sua expansão, num instrumento para 
outros fins que revelou ser útil como suporte à ambição 
de liderança de grupos de poder políticos. A vitória che-
garia inevitavelmente - isto foi, e continua a ser, dito às 
massas. Retrocessos, miséria, crimes e fracassos que são 
da responsabilidade de uma camada de líderes são justifi-
cados com a indicação de serem necessários no processo 
irremissível da História. Nesta medida, a ideia é um su-
porte útil para qualquer amoralidade. Porém, nas lutas 
política e económica não foram apenas os funcionários 
da economia de controlo central que se serviram desta 
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tese - foram também os funcionários de grupos de poder 
privados, por exemplo dos cartéis, dos sindicatos e dos 
trustes. Se o desenvolvimento conduzisse inevitavelmen-
te à monopolização ou à direção de controlo central da 
economia, então seria justificado. Evidentemente, não 
seria, então, muito coerente travar ferozes lutas de políti-
ca económica ou política. Coerente seria deixar, com fa-
talismo, que o processo da História e também o da polí-
tica corressem por si mesmos. Porém, o debate científico 
não deve discutir a tese popular e a utilização abusiva de 
uma ideia, mas apenas a sua versão científica. Deixemos 
então toda esta parte do problema de lado e concentre-
mo-nos no cerne do verdadeiro assunto. 

4. Em questão está o fundamento da política eco-
nómica. Se de facto o processo económico se desenrola 
inevitavelmente, se a economia moderna industrializa-
da, de facto, se desenvolve em direção à economia de 
controlo central - então a política económica de todos 
os países não é senão a executora do destino histórico, 
sem liberdade. O raciocínio científico deveria dedicar-se 
apenas à questão do aspeto deste desenvolvimento inevi-
tável e do modo como se pode aligeirar o seu progresso. 
No prefácio de O Capital, Marx diz muito coerentemen-
te: "Mesmo quando uma sociedade tenha descoberto a 
lei natural do seu movimento - e o objetivo final desta 
obra é desvendar a lei dos movimentos económicos da 
sociedade moderna - não pode nem saltar por cima de 
fases de desenvolvimento naturais, nem fazer decretos 
para as fazer desaparecer. Pode, no entanto, encurtar e 
mitigar as dores do parto". O cão que ladra para a Lua 
poderá, quando a Lua mais tarde se puser, achar que a 
afugentou com o seu ladrar. Nós conhecemos a lei da 
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natureza e rimos do cão. Assim, também devíamos rir 
do ideólogo da política económica que esteja convenci-
do de que pode influenciar o processo histórico - quan-
do na realidade é inevitável. 

Mas, se não houvesse a inevitabilidade do desenvol-
vimento político-económico, teríamos a liberdade de 
moldar a política económica de forma a corresponder às 
necessidades do Homem e do assunto. 

Contudo, não é apenas o fundamento da política 
económica que está em questão, mas sim a liberdade 
do Homem em geral. Porque a tese da inevitabilidade 
do desenvolvimento, de um modo muito geral, con-
tém a negação da liberdade. Nesta medida, o problema 
não pode ser levado demasiado a sério. Na doutrina de 
St.-Simon, por exemplo, o indivíduo não está livre no 
duplo sentido, se olharmos com atenção. Não é mais 
do que uma partícula dependente do Ser coletivo Hu-
manidade. Este é um aspeto. Este Ser coletivo também 
está sujeito a um processo evolutivo irremissível. Esta é 
a outra falta de liberdade. O indivíduo é como uma fo-
lha numa árvore; uma parte dependente de um Ser que, 
por sua vez, também cresce e perece com inevitável ne-
cessidade natural. Marx tenta atenuar esta consequência 
falando do salto "para fora do domínio da necessidade 
para dentro do domínio da liberdade" que passaria a 
existir mais tarde, a seguir à ditadura do proletariado. 
Para alguém que acredita na inevitabilidade da Histó-
ria - como Marx acreditava - este salto significa um mi-
lagre. A regularidade da História seria interrompida de 
repente para iniciar o éon da liberdade. Mas, seja como 
for, na História do nosso tempo a lei da inevitabilidade e 
a falta da liberdade são válidas também para Marx. 
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Durante os séculos XVII e XVIII , a seguir às gran-
des descobertas das ciências naturais, os pensadores 
daquele tempo inquietaram-se com a seguinte ques-
tão: como é que a liberdade do Homem é possível, 
visto que existe um mecanismo regular da natureza ao 
qual o Homem também pertence? Esta antinomia era 
também uma das preocupações essenciais da filosofia 
kantiana. Nos séculos XIX e XX passou a predominar 
no pensamento das pessoas, lado a lado com a ideia da 
inevitabilidade do processo natural, também a ideia da 
inevitabilidade do processo histórico. Certamente que 
o problema não surgiu apenas no século XIX. Já tinha 
sido levantado muito antes; nomeadamente pelos Gre-
gos. Será possível, no âmbito da necessidade do destino 
histórico, existirem espontaneidade, liberdade, respon-
sabilidade e também culpa do Homem? Sob a influência 
da leitura de Soulavie sobre o reino de Luís XVI, Goethe 
escreveu a Schiller a 9 de Março de 1802: "Em geral é o 
incrível espetáculo de ribeiros e rios que, obedecendo 
à necessidade da natureza, vindos de muitos cumes e 
de muitos vales, se precipitam uns contra os outros e, 
por fim, causam o transbordar de um grande rio e uma 
inundação, na qual perece tanto quem a tenha antecipa-
do como quem não a tenha previsto. Não se vislumbra 
nesta experiência colossal nada a não ser a natureza e 
nada daquilo a que nós filósofos gostaríamos tanto de 
chamar liberdade" 74. 

74 Troca de correspondência entre Schiller e Goethe nos anos de 1794-
1805, 1914, ed itado por H. A. /!onherd1, 2.0 vol., p. 424. 
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Embora, portanto, a pergunta seja mais antiga: a 
forma específica como se respondeu à pergunta era a 
característica dos séculos XIX e XX. Uma determinada 
noção da inevitabilidade do desenvolvimento passou a 
ser um credo do Homem moderno. 

Como problema geral, esta importante questão é 
assunto para o filósofo, o moralista e o poeta. O nosso 
interesse diz respeito somente à política económica que, 
na verdade, é parte essencial da História humana. 

II. Contradições 

1. É preciso um estranho artifício lógico para estabe-
lecer a hipótese da inevitabilidade do desenvolvimento 
político-económico na sua forma naturalista- -positivis-
ta. Certos conceitos gerais são transformados em objetos 
concretos ou pessoas: Saint-Simon e Comte transformam 
a "Humanidade" ou "a Sociedade" em personagens que 
agem. Para Marx, o suporte do processo histórico dos 
tempos modernos é o "modo de produzir capitalista", 
que "com a inevitabilidade de um processo natural pro-
duz a sua própria negação': Pensadores posteriores veem 
no "capitalismo" a entidade que faz tudo. Assim Schum-
peter, por exemplo, relata o que este capitalismo conse-
guiu fazer na política, no direito, nas artes e o que, aqui 
e acolá, estaria a fazer em termos económicos. Também 
a "economia" foi olhada como o agente que exige e atua. 
Do ponto de vista lógico existe aqui sempre uma hipos-
tatização; uma propriedade ou um conceito abstrato é 
transformado numa entidade ou pessoa independente 
que atua, cresce, envelhece, morre. 
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Esta operação, que é inadmissível em termos lógi-
cos, é caraterística nomeadamente do Positivismo. Desde 
Com te e St. -Simon até Sombart e Schumpeter os positivistas, 
em conformidade com o seu programa, acreditam que es-
tão a descrever factos e é nos factos que eles pensam en-
contrar as leis do desenvolvimento. Não se dão conta de 
que estão a hipostatizar - não obstante a crítica já o ter 
dito muitas vezes. Não descrevem factos, mas uma enti-
dade que construíram, uma figura mítica. Este processo 
tem graves consequências, porque neste ponto o racio-
cínio do positivismo, desta importante corrente científi-
ca, cruza-se com o pensamento das massas, que, como é 
evidente, o torna consideravelmente mais rude. Tanto as 
massas do mundo industrializado como os ideólogos po-
líticos perdem a realidade concreta de vista, sendo gigan-
tes míticos, como o capitalismo, o imperialismo, a reação, 
o marxismo com os seus feitos a preencher o que acontece 
na época. Em todo o lado há hipostatizações, pensamento 
alegórico, personificação de forças históricas. 

O mito é, como sabemos, a filosofia da humanidade 
na sua infância; a metafísica era mais cuidadosa quando 
operava com conceitos como natura naturans ou substân-
cia ou razão universal. O positivismo com as suas des-
crições não está a superar a metafísica retratando factos, 
antes volta para a descrição de entidades míticas e da sua 
evolução. A "humanidade" ou o "capitalismo" ou o "modo 
de produção capitalista" são vistos e descritos como De-
miurgo, como capataz, como construtor da História e por 
isso da política económica, ou como o seu criador. Em ter-
mos da história intelectual é uma gnose secularizada. Não 
é "positivamente" dirigida a factos, mas antes a estas figu-
ras míticas às quais é atribuída a causa dos vários factos 
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que são muitas vezes descritos com grande perspicácia. 
Trata-se - se se quiser dizê-lo assim - de uma metafísica 
primitiva. Entre outras coisas, isto já foi demonstrado, por 
exemplo, por Dilthey - o que, todavia, não impede os pro-
fetas da inevitabilidade dos nossos dias de declarar que a 
sua tese-base é positiva, ou seja, realista. 

2. Isto leva-nos a um outro equívoco lógico. É des-
crito o "processo" em que uma tal entidade - ou seja, um 
conceito hipostatizado - se desenvolve. Pondo o proces-
so histórico no centro e tornando-o criador de realidade 
histórica, o positivismo faz desaparecer desde o princí-
pio a pessoa individual. 

Este modo de ver positivista leva mais tarde ao re-
sultado de que as decisões das pessoas perante o processo 
não são livres. Mas o que aqui é provado foi pressuposto à 
partida. Existe uma petitio principii. O retrato da História é 
desenhado arbitrariamente. Posteriormente já não se en-
contra o indivíduo - porque anteriormente já tinha sido 
eliminado. Deste modo, as pessoas habituam-se a ver na 
História apenas o processo geral da evolução. 

O método é simples: primeiro, faz-se desaparecer 
o indivíduo, a pessoa que atua no meio do Ser coletivo 
"capitalismo", "sociedade", etc. e depois anda-se à procu-
ra da lei de desenvolvimento deste Ser; e, quando esta 
também não é encontrada, proclama-se como resultado 
que a liberdade do Homem não existe devido à inevita-
bilidade do processo histórico. Extrai-se da urna exata-
mente aquilo que antes se tinha depositado nela. É um 
jogo algo primitivo. 

3. Hegel não tentava antever o desenvolvimento. 
Os positivistas que acreditavam poder encontrar a lei 
do desenvolvimento na descrição dos factos eram e são 
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mais corajosos. Desde Comte, os saint-simonistas e Marx 
até aos atuais discípulos de Marx está a tentar-se ler o fu-
turo a partir do desenvolvimento de hoje. Naturalmente, 
o cuidado com que fazem isto não é sempre igual. Os 
saint-simonistas que falavam dos bancos industriais 
como sendo o começo de uma posterior direção central 
do processo económico tinham muito mais cuidado que 
Marx, cujo "salto" para dentro do reino da liberdade e 
para a sociedade sem classes continua a não ser verda-
deiramente fundamentado. 

Em todo lado, no entanto, encontra-se o seguinte 
encadeamento de silogismos : na História como decor-
reu até agora, é descoberta uma lei de desenvolvimento. 
Como esta lei - da mesma maneira que as leis da natu-
reza - vai ser válida também no futuro, é possível fazer 
uma determinada previsão científica. O prognóstico 
cientificamente fundamentado confere força às doutri-
nas da regularidade do desenvolvimento. Por essa razão 
- e apenas por essa razão - essas doutrinas transforma-
ram-se em evangelhos secularizados. Portanto, nesta 
argumentação, as leis de desenvolvimento que se pensa 
ter encontrado no processo como decorreu até agora são 
as premissas, e estabelece-se a tese de que serão válidas 
também no futuro. A conclusão é o prognóstico. 

Na verdade não temos conhecimento de leis segun-
do as quais a História se tenha desenvolvido. Deveríamos 
evitar "considerar a nossa perspetiva histórica, sem mais 
nada, como a realidade da história universal". Porque "as 
nossas noções são na maioria das vezes[ ... ] meros refle-
xos de nós próprios" ( C. J Burckhardt). Mas, mesmo se 
uma tal regularidade do desenvolvimento tivesse sido 
comprovada e se descobríssemos leis que tenham go-
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vernado o passado, não saberíamos se poderíamos con-
tar com a sua validade para o futuro. Não são raras na 
História reviravoltas tão inesperadas que nenhum inte-
lecto humano seria capaz de as prever. Os pensadores da 
História conseguem distinguir tendências essenciais das 
épocas e advertir para os perigos do futuro. Mas isto não 
significa construir prognósticos a partir de chamadas 
"leis de desenvolvimento". 

A experiência confirma que a fundamentação lógi-
ca dos prognósticos é fraca. Por volta de 1830, os saint-
-simonistas acreditavam que segundo uma lei imutável 
de desenvolvimento iniciar-se-ia, a partir dessa data, a 
nova época orgânica do planeamento central. Aliás, o 
primeiro passo nessa direção já se teria dado. Na reali-
dade seguiram-se muitas décadas de política económica 
liberal, de liberdade profissional, de livre circulação e de 
comércio livre. Mas quando, por volta de 1870, os defen-
sores alemães do livre-comércio - com o seu líder Prince-
Smith - acharam que a História provaria que, com inevi-
tável necessidade, o futuro pertenceria ao comércio livre 
e à livre circulação, também estavam enganados. Pouco 
tempo depois começou a era do intervencionismo. E 
também os prognósticos de Marx revelaram-se errados 
precisamente em aspetos essenciais. A depauperação das 
massas que ele tinha vaticinado não aconteceu. Antes 
pelo contrário, na era da industrialização o rendimento 
real das vastas camadas dos trabalhadores cresceu mais 
do que alguma vez antes. Igualmente, o processo de con-
centração ocorreu de forma diferente do que Marx tinha 
pensado. Disto já se falou. Também em países onde a 
propriedade coletiva dos meios produtivos substituiu a 
propriedade privada - como na Rússia - isso não aconte-
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ceu segundo a lei do desenvolvimento de Marx, ou seja, 
depois do "modo de produção capitalista" se ter plena-
mente desenvolvido e como contragolpe do proletariado 
industrial, mas sim num país agrícola com um desenvol-
vimento industrial incipiente, por razões políticas dife-
rentes e com o efeito de forçar a industrialização. 

III. Formas-Base do Pensamento da Política Económica 

Em resumo, a doutrina moderna do desenvolvimen-
to inevitável não tem um fundamento lógico tão estável 
como pensam os positivistas e os discípulos de M arx. Há 
três aspetos em que a argumentação entra em conflito 
com as leis do pensamento e da conclusão lógicos. Toda 
a conceção básica é vá e nula. Ocupemo-nos agora do 
conteúdo da própria doutrina confrontando-a com os 
factos. 

1. Conforme esta opinião, a realidade económica e 
social consiste somente em coisas e atos que podem ser 
observados de fora. Da mesma maneira como observo 
de fora a pedra, a planta, a água, assim observo também 
os factos da História, da sociedade, da economia. Do 
mesmo modo como na natureza todos os factos estão 
ligados por leis, também o facto sociedade está ligado 
à lei do desenvolvimento. Apenas as relações dos factos 
com a sua regularidade podem ser objeto da ciência -
seja uma ciência da natureza ou a sociologia ou as ci-
ências económicas. (É típico que Pareto, por exemplo, 
com o objetivo de aplicar o positivismo coerentemente 
na sua teoria da troca, queira "descrever" o ato de troca 
visto de fora sem, porventura, partir dos planos ou das 
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avaliações dos comerciantes que fazem a troca.) O posi-
tivismo coerente - como desde Comte está a ser defen-
dido em inúmeras variantes - vê, então, na sociedade 
uma enorme multiplicidade de factos exteriores que a 
lei do desenvolvimento transforma num conjunto. A lei 
do desenvolvimento corresponderia à lei da gravidade -
já dizia St. Simon. Nesta visão da História não há desde 
o início lugar para personalidades, liberdade individu-
al, convicções, ideias. Tenta-se "das leis da conexão da 
natureza deduzir o imperativo para a Sociedade" (Dil-
they ). É absurdo pensar que a pedra que cai possa ter 
liberdade e mover-se por iniciativa própria. Igualmen-
te despropositado, para a maneira de ver positivista, é 
procurar liberdade por trás das ações e organizações 
dos homens: observamos, por exemplo, o efetivo pro-
cesso de concentração de bancos e empresas industriais 
e descrevemo-lo como parte da lei geral do desenvol-
vimento - do mesmo modo como a queda da pedra 
devido às leis da mecânica. Observamos que a humani-
dade se organiza e que a sociedade organizada se move 
segundo a lei do desenvolvimento. É isto que devemos 
descrever. Da mesma forma que a queda da pedra pode 
ser calculada antecipadamente, assim também pode ser 
calculado o futuro desenvolvimento da sociedade, que 
resulta forçosamente de factos. "Os factos contêm o fu-
turo dentro de si." 

2. Um recenseador com quem Marx concorda com 
surpreendente simpatia no prefácio da segunda edição 
de O Capital e cujas palavras reproduz em pormenor, 
descreve a opinião de Marx em breves palavras da se-
guinte forma: "Em consequência disso Marx preocupa-
se apenas com uma única coisa: demonstrar, por meio 
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da investigação científica exata, a necessidade de de-
terminadas ordens das condições sociais, e constatar 
o mais irrepreensivelmente possível os factos que lhe 
servem como pontos de partida e suportes. Para este 
efeito é inteiramente suficiente que, conjuntamente 
com a inevitabilidade da presente ordem, comprove 
também a necessidade de uma outra ordem na qual a 
primeira se tenha inevitavelmente de transformar -
algo totalmente independente do facto de as pessoas 
acreditarem nisso ou não, estarem conscientes disso ou 
não. Marx olha o movimento da sociedade como um 
processo da história natural que é guiado por leis que 
não só são independentes da vontade, da consciência 
e da intenção dos homens, mas que, antes pelo contrá-
rio, determinam a vontade, a consciência e as intenções 
deles". E a seguir lê-se na caracterização da crítica de 
Marx: "Isto significa que não a ideia, mas apenas a apa-
rência exterior lhe pode servir como ponto de partida". 
Os discípulos de Marx e os muitos seguidores de Comte 
e dos saint-simonistas não acrescentaram nada de im-
portante a isto, e de novo surge o fenómeno surpreen-
dente de que quando os factos se desenvolvem com extraor-
dinária rapidez, os pensamentos sobre este desenvolvimento 
ficam paralisados. 

3. Todos estes teóricos sociais são abertamente in-
compatíveis com a experiência histórica. Isto é demons-
trado precisamente pelo desenvolvimento da própria 
política económica. As opiniões das pessoas, a sua ati-
tude intelectual são muitas vezes mais importantes para 
a orientação da política económica do que os próprios 
factos económicos. "Isto era devido ao facto, que deve 
sempre de novo ser realçado, de a política económica ser 
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determinada não tanto pela realidade económica quan-
to pelas noções sobre esta realidade que existem nas 
cabeças das pessoas", diz Heckscher 75 acerca da política 
económica da Idade Média e do mercantilismo. Quando 
na era do mercantilismo a política económica era orien-
tada sobretudo para a proteção do aparelho produtivo e 
menos para o abastecimento da população, quando esta-
va decididamente obcecada pelo medo relativamente à 
entrada de mercadorias, quando tentava vender o máxi-
mo possível delas para fora do país e deixar entrar o mí-
nimo possível, quando baixava os salários tanto quanto 
possível, não estava obrigada a fazer isto pela realida-
de económica que existia nos séculos XVII e XVIII. É 
preciso conhecer as opiniões das pessoas de então sobre 
o Estado, sobre a política e sobre a realidade económi-
ca para compreender também esta política económica 
peculiar que exercia uma influência tão grande sobre o 
próprio desenvolvimento real. 

Para a era da industrialização é válido o mesmo. 
Nos séculos XIX e XX a ideia do nacionalismo teve uma 
influencia decisiva na determinação da política eco-
nómica e o mesmo se aplica à ideia da igualdade ou à 
ideia da segurança. Estas ideias ou noções fundamentais 
tornam-se "formas-base do pensamento da política eco-
nómica" e são decisivas na determinação da ação polí-
tica económica ( a ideia, por exemplo, de a transforma-
ção de indústrias ou bancos em propriedade coletiva ser 
"social" tornou-se numa forma-base do pensamento da 

" E. F Heckscher, "Der Merkantil ismus" tradução para alemão de G. Ma-
ckenroth , 1932, Vol. 2, p. 47. 
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política económica; e igualmente a opinião de que oca-
pitalismo se desenvolveria inevitavelmente percorrendo 
o seu caminho como um corpo celeste). 

4. Quando em 1917 Lenine escreveu O Estado e a Revo-
lução não tinha noção do problema do cálculo económico 
e das dificuldades da direção central do processo econó-
mico de uma economia moderna. O seu objetivo era "or-
ganizar toda a economia conforme o exemplo dos serviços 
do correio': Mas logo que a revolução se tornou realidade, 
os próprios factos empurravam-no de encontro à questão 
central da economia e fizeram com que então - em As Pró-
ximas Tarefas do Poder Soviético, de 1919 - clamasse pela 
"contabilidade social': Chamava à "contabilidade e con-
trolo" a "questão nuclear da Revolução Socialista': Mas 
então nada estava intelectualmente preparado. 

Não admira: quem com Marx acredita na inevita-
bilidade do desenvolvimento histórico não considera 
o cálculo económico da economia de controlo central 
como um problema que deva ser de antemão superado 
mentalmente. Será o próprio processo histórico necessá-
rio a resolver a questão - deveria ser este o pensamento 
de Marx. Não seria conveniente ocupar-se com os por-
menores do futuro para não se transformar em utopista. 
Se a razão dos homens não puder de facto fazer nada, 
se puder apenas constatar o processo inevitável, mas 
não influenciá-lo, então tais considerações preparativas 
não fazem realmente nenhum sentido. Com base numa 
crença, começou-se a construir uma casa sem plano de 
construção. A ideia do desenvolvimento inevitável era, 
portanto, responsável pelo facto de se ter iniciado uma 
experiência de economia de controlo central sem ne-
nhuma preparação. 
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A negação desta significativa influência das ideias 
faz lembrar as palavras de J H M erck: "No nosso país 
acredita-se tão pouco na influência dos intelectuais 
como o agricultor pensa na presença do ar quando não 
há vento:' 

S. Esta filosofia histórica da inevitabilidade como 
Marx e os seus discípulos a entendiam e que - apesar de 
toda a crítica científica - está hoje em dia a dominar as 
massas incorre portanto em várias contradições. Nela a ex-
periência deveria impor-se pura e simplesmente; mas em 
vez disso transforma-se na figura mítica de um Demiurgo. 
Tiram-se as conclusões de teses que não são comprova-
das. A consideração deveria ter a clareza da investigação 
científica; e precisamente porque se está a imitar certas 
ciências da natureza - nomeadamente a física -, há factos 
decisivos da história que não são reconhecidos - a saber, a 
influência do pensamento humano sobre o desenrolar da 

· História. Se à partida se olhar para o Homem individual 
como sendo apenas uma marioneta e, em contrapartida, 
para a totalidade da sociedade ou do capitalismo como 
sendo a substância, se a priori se aplicar a ideia da lei da 
natureza à História sob a forma da lei de desenvolvimen-
to, se a priori se eliminar a liberdade do indivíduo devido 
ao facto de se compreender a História meramente como 
a conexão de circunstâncias exteriores, se se ignorar os 
planos, as aspirações, as intenções e os critérios das pesso-
as, em suma, se não se prestar atenção ao pensamento e à 
vontade dos homens - então tem de se chegar forçosamen-
te à ideia da inevitabilidade e tem de se negar a liberdade 
na História. Não se demonstra nada. Também neste caso é 
válido que são pensamentos anteriormente plantados que 
se desenterram no decurso da argumentação. 
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Não é por acaso que a crença na administração cen-
tral e a crença no processo de desenvolvimento inevitá-
vel andam de mãos dadas. Quando St.-Simon, Comte e 
os saint-simonistas declararam que a Humanidade é um 
ser coletivo ou um corpo coletivo, ficou estabelecida a 
premissa decisiva para a conclusão de que este corpo se 
desenvolve conforme a lei da natureza da mesma manei-
ra que o corpo de um animal ou como uma planta. E, 
por outro lado, a crença na economia de administração 
central deu um apoio decisivo à crença de que a história 
humana seria o desenvolvimento inevitável de um co-
letivo. A crença da inevitabilidade e o pensamento em 
coletivos completam-se. 
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XIII. CAPÍTULO 

A REALIDADE HISTÓRICA 
- RESULTADO PARA A POLÍTICA ECONÓMICA 

Criticar o mito do mecanismo histórico não chega. 
- Mantém-se a pergunta sobre em que medida é que há 
inevitabilidade na história e em que medida é que uma 
política económica independente é possível. Que liber-
dade é que a política económica tem perante as forças 
históricas? 

A resposta a esta pergunta não pode ser dada opon-
do um outro mito ao mito da inevitabilidade do desen-
volvimento histórico, por exemplo a tese de a política 
económica ser completamente livre e poder fazer e dei-
xar de fazer o que quiser. 

Também neste ponto é necessária uma firme vira-
gem para a realidade. A resposta a esta pergunta só pode 
ser encontrada através da análise de factos históricos. 
Deve examinar-se o momento histórico isolado, o ato 
isolado de política económica. O exame de tais proces-
sos históricos dá a resposta à pergunta fundamental so-
bre inevitabilidade e liberdade. 
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I. A Pergunta 

Alguns exemplos: em quase todos os países a crise 
económica mundial de 1929/32 resultou numa políti-
ca de fomento dos investimentos, na Alemanha levou 
à criação de emprego, à liquidação dos bancos através 
de letras garantidas pelo Estado, a uma política de fixa-
ção dos câmbios de divisas e, mais tarde, ao controlo de 
câmbios. Será que esta política era inevitável? No caso 
afirmativo, até que ponto? Ou era evitável? 

Depois do congelamento dos preços em 1936 de-
senvolveu-se na Alemanha a inflação acumulada. Em 
muitos mercados a procura e a oferta deixaram de es-
tar em equilíbrio; era o acaso que decidia quem recebia 
ferro em bruto, cabedal, têxteis ao preço estabelecido, 
ou não. Nestas circunstâncias a política económica via-
se forçada a distribuir bens importantes (por exemplo, 
ferro ou cimento) centralmente, a verificar a urgência da 
necessidade, aproximando-se deste modo cada vez mais 
da economia de administração central. É certo que havia 
também muitos mercados que continuavam a ser livres. 
Era este desenvolvimento inevitável? 

Ou: no mercado de divisas alemão onde, devido ao 
congelamento dos preços, o câmbio do marco estava de-
masiado alto, as quantidades de oferta e procura passa-
ram a não coincidir, o que, a partir de 1934, resultou na 
distribuição central de divisas. Foi um acontecimento que 
praticamente decidiu o destino da futura política econó-
mica alemã. Pela simples razão de que então surgia a im-
portante questão que em tais situações costuma sempre 
levantar-se: quando o câmbio do marco está alto demais, 
a exportação sofre uma relativa diminuição. É certo que a 
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importação é barata, mas é de pouco volume, porque ape-
nas poucas divisas da exportação estão disponíveis para a 
importação. Portanto, o volume de negócios no comércio 
externo tende a diminuir. O que é que faz a política eco-
nómica? A Alemanha nesse tempo escolhia o caminho de 
aumentar a exportação através do chamado processo de 
exportação adicional, ou seja, através de subsídios à ex-
portação, aumentando desta maneira também a importa-
ção. Tentava, portanto, substituir o mais completamente 
possível a perturbada mecânica dos câmbios e preços das 
mercadorias. Era necessário seguir esta política económi-
ca? Ou teria naquela altura sido possível para os políticos 
económicos alemães agir como os poderes de ocupação 
anglo-saxónicos em 1947 / 48, que, na situação de um 
câmbio demasiado alto do marco, adaptaram a importa-
ção ao pouco volume da exportação, quer dizer, não ten-
taram substituir a mecânica dos câmbios por completo? 

Ainda um exemplo dos mercados de trabalho: 
quando nesses mercados surgem monopólios parciais 
ou monopólios bilaterais, quando sindicatos e associa-
ções de empregadores se confrontam, não se estabelece 
nenhum equilíbrio estável. O perigo de greves ou lock-
-outs ameaça. Em tais formas de mercado o Estado tem 
com frequência instituído entidades de arbitragem, do-
tando-as de poderes especiais e declarando obrigatórias 
as suas arbitragens; por exemplo, foi o caso na Alema-
nha a seguir a 1919. Com essa medida a constituição 
laboral alterou-se na direção da gestão económica de 
controlo central. Era esse desenvolvimento inevitável? 
Era inevitável que mercados de trabalho sem equilíbrio, 
com as suas lutas de monopólios, se transformassem em 
mercados sob o controlo do Estado? 
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II. A Resposta 

1. Em todos estes e inúmeros outros casos foi de fac-
to a situação existente que diretamente provocou os atos 
de política económica. Quem participou na política eco-
nómica alemã entre 1929 e 1933, por exemplo, definiti-
vamente sentiu isso. A grave crise praticamente obrigou 
o Estado a tomar medidas de política económica para 
incentivar os investimentos. Noutros casos a situação 
foi semelhante. Se a seguir ao congelamento dos preços 
de 1936 não tivesse havido uma distribuição central de 
ferro, a distribuição totalmente arbitrária do ferro teria 
causado graves perturbações na indústria transformado-
ra e em todo o processo económico. Nessa situação não 
havia, portanto, outra solução que não fosse concordar 
com a distribuição central. E também com o contro-
lo das divisas em 1934 e os contratos de clearing depois 
dos câmbios estarem congelados e se afastarem cada vez 
mais das chamadas paridades de poder de compra. Tam-
bém era natural que houvesse tentativas por parte de en-
tidades estatais no sentido de, através de órgãos de arbi-
tragem, proporcionar pelo menos uma certa estabilidade 
aos mercados de trabalho desequilibrados. Quem está no 
meio da política económica real presencia todos os dias 
a força com que as situações em dado momento pressio-
nam numa determinada direção. Esta experiência diária 
de todas as pessoas que exercem política económica, es-
tando num lugar de responsabilidade, parece confirmar a 
crença na inevitabilidade. Onde é que há aqui lugar para 
a liberdade? Ou seja: para a possibilidade de dar forma 
aos acontecimentos económicos em vez de seguir o dita-
do do processo histórico? 
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2. Há dois factos que são importantes para respon-
der à pergunta; dois factos esses que alguém que pense 
encontra também na prática da política económica. 

a) Entre 1929 e 1932, com cada vez mais desempre-
go, o aumento da iliquidez dos bancos, a estagnação dos 
investimentos, estava o Estado praticamente obrigado a 
fazer algo - embora não estivesse exatamente determi-
nado de que modo o deveria fazer. Poderia também ter 
desvalorizado o marco; por exemplo, em setembro de 
1931, na altura em que a Inglaterra desvalorizou. Isto 
teria tido consequências de grande alcance para todo o 
desenvolvimento das décadas seguintes, das quais ainda 
havemos de falar. 

No caso da inflação acumulada que resultou do con-
gelamento dos preços de 1935, a situação foi semelhan-
te. Mas não exatamente igual. O congelamento dos pre-
ços acompanhado de uma expansão de crédito, que em 
muitos mercados criou uma clivagem entre o volume das 
quantidades oferecidas e o das quantidades procuradas, 
exigiu medidas diretivas urgentes por parte do Estado em 
relação a matérias-primas e materiais essenciais. Todavia, 
nesta situação havia várias formas de racionamento en-
tre as quais se podia escolher. No entanto, existiam ou-
tros mercados de mercadorias, por exemplo os de têxteis, 
onde era de todo duvidoso se deveria haver racionamento 
e quando. A "tendência" para o racionamento e a direção 
de controlo central tinham sido provocadas pela política 
económica do congelamento dos preços e da expansão 
do crédito. Em mercados de meios produtivos particular-
mente importantes tinha muita força, em outros merca-
dos menos; mas a pergunta sobre de que forma a "ten-
dência" deveria acontecer ficava sempre em aberto. 
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Dito de forma mais geral: embora não seja inevitá-
vel que a partir de uma dada forma de ordem se desen-
volva uma determinada outra forma , existe de facto uma 
"disposição". A falta de equilíbrio dos mercados de tra-
balho com monopólios bilaterais, por exemplo, sugere 
que o Estado sirva de mediador e disso podem resultar 
o controlo estatal da formação dos salários e a direção 
central da mão-de-obra. Este desenvolvimento não é 
calculável. Existem vários graus de probabilidade, não 
existe inevitabilidade. 

A "tendência" distingue-se da "inevitabilidade" em 
duas maneiras. Continua ainda a ser possível que se tome 
outra direção que não seja a mais provável: por exemplo, o 
congelamento do câmbio das divisas a um nível demasia-
do alto não tem necessariamente de resultar em tentativas 
de forçar a exportação através de prémios ou coerção. Es-
tas podem não acontecer. Em segundo lugar, qual o cami-
nho a seguir na direção escolhida é algo que não está de-
terminado ( por exemplo, o método da reforma monetária 
alemã em 1948). 

O conceito "tendência" tem, portanto, um determi-
nado conteúdo. A diferença entre a "tendência" e a "ine-
vitabilidade" com que o processo económico diário se 
desenrola dentro de um determinado conjunto de dados 
é importante 76• Por exemplo, num mercado de têxteis 
com concorrência perfeita, logo que existam certos da-
dos surge um determinado abastecimento com determi-
nados preços. Ou um aumento dos meios de pagamento 

76 Ver MI Eucken, Grundlagen der Narionalii konomie, 6.ª ed ., pp. 128 e 
segrs., pp. 156 e segrs. e p. 173; edição em português: Os Fundamentos, op. cit., 
pp. 206 e segts., pp. 250 e segrs. e 277. 
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que acontece no âmbito de um determinado conjunto 
de dados tem forçosamente uma determinada influ-
ência sobre o processo económico. No âmbito de tais 
constelações de condições reina, portanto, uma inevita-
bilidade que é revelada pelas teses da teoria económica. 
No entanto, não tem de acontecer inevitavelmente que 
as ordens se transformem em outras ordens; é apenas 
provável, podendo apenas a direção ter-se como certa. 
Há ordens económicas ou ordens parciais que são instá-
veis e têm a tendência de se transformar noutras ordens, 
muitas vezes não desejadas. Por exemplo, é provável que 
uma economia de troca na qual ocorre uma inflação 
acumulada se transforme pouco a pouco numa ordem 
económica do tipo da administração central, sendo esta 
probabilidade confirmada pela experiência do século 
XX. Outras ordens são estáveis e não têm a tendência de 
se transformar. 

A "tendência" não exclui a liberdade da decisão, 
mas limita-a. Mas o facto de que certas formas de ordem 
suscitam determinadas tendências, cientificamente visí-
veis, para se transformarem noutras formas de ordem é 
de eminente importância. 

b) Já foi mencionado um outro facto, de enorme 
importância, que merece ser colocado no centro das 
considerações: quem porventura participou na políti-
ca económica alemã entre 1929 e 1933 percebeu dire-
tamente que, embora a situação de desespero estivesse 
praticamente a provocar certas medidas por parte do 
Estado para pôr os investimentos em marcha, essa polí-
tica económica surgia de certas constelações de circuns-
tâncias que não podiam ser alteradas. A rápida e verda-
deiramente desastrosa contração do volume de meios 
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financeiros efetivos foi o resultado de um abastecimento 
com meios de pagamento que dependia da concessão de 
créditos, ou seja, da predominância do terceiro sistema 
monetário. Porém, este aparelho bancário e de abaste-
cimento com dinheiro pode ser mudado. Também não 
é necessário aceitar sem mais nem menos que os preços 
de muitos meios de produção fixados pelos monopólios 
e outras imposições de preços e salários - em resumo, 
certas formas de mercado - sejam inalteráveis. A "ten-
dência" para a criação de emprego e para a expansão do 
crédito por parte do Estado foi provocada, portanto, por 
uma constelação de condições que pode ser alterada. 
Por conseguinte, até um certo grau, a "tendência" era da 
responsabilidade dos próprios. 

Um outro exemplo: nos anos de 1946 e 1947 pon-
derava-se nas zonas ocidentais da Alemanha sobre ma-
neiras de conseguir uma intensificação do comércio 
entre as zonas. Nas condições existentes de inflação 
acumulada e de direção preponderantemente central da 
economia por parte dos vários Estados alemães, as suas 
possibilidades eram muito limitadas. Essencialmente, 
conseguiu-se chegar a uma modesta melhoria da troca 
de mercadorias entre as zonas apenas através de uma 
melhoria da técnica dos negócios de compensação que 
estavam a ser feitos pelos ministérios da Economia dos 
Estados - desde de que não houvesse negócios de mer-
cado negro. A política comercial interzonal movia-se 
numa determinada direção porque era forçosamente li-
mitada; e era forçosamente limitada porque existia uma 
determinada constelação de condições ou ordem econó-
mica. Em 1948, com a reforma monetária e com a elimi-
nação, em grande parte, do congelamento dos preços e 
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da regulamentação, apareceu uma nova constelação de 
condições que abriu possibilidades totalmente diferen-
tes ao comércio interzonal. 

Uma vez que os grupos de poder sociais apareçam 
nos mercados de trabalho, os factos exercem pressão 
para que a falta de equilíbrio seja superada por meio da 
intervenção do Estado. Mas não seria possível limitar a 
formação de grupos monopolísticos ou autorizá-la ape-
nas dentro de certos limites? 

3. A análise de factos concretos de política econó-
mica e do seu aparecimento ou a vivência da política 
económica moderna revelam uma verdade que tem 
significado generalizado. A História e, por conseguin-
te, também a História Económica consiste em atos das 
pessoas. Não é admissível entendê-la unilateralmente 
como um "processo" - como habitualmente é feito. Na 
criação das formas de ordem existe a possibilidade da 
liberdade. 

III. A Tarefa da Política Económica 

1. A afirmação de que a política do Laissez-jàire pro-
voca a tendência para métodos da economia de adminis-
tração central não está incorreta se for interpretada de 
outra maneira diferente do que habitualmente é. A ten-
dência para a economia de controlo central ganhou uma 
grande força, porque a política económica permitia que 
proliferassem formas de mercado monopolístas e oligo-
polísticas, e também as fomentava ativamente; portanto, 
porque, por um lado, a mecânica diretiva estava a ser im-
pedida de funcionar e, por outro, passava a ser inútil devi-
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do à sua extrema instabilidade e porque, para além disso, 
ordens monetárias desequilibradas provocavam inflações 
e deflações. Esta é, pelo menos, uma razão essencial des-
ta tendência. Sem considerações de política de ordem, a 
política económica deixou-se arrastar de tendência para 
tendência. Por exemplo, da crise de 1929 / 1932 para a ex-
pansão de crédito, daí - com preços cada vez mais altos 
- para o congelamento dos preços, daí para os métodos 
económicos de controlo central, até que finalmente - pelo 
menos na Alemanha de 1948 - se pôs um fim às séries 
contínuas de tendências por meio da transição para for-
mas de ordem da economia de mercado. 

Não foi, portanto, apenas a política do laissez-faire 
que mobilizou tendências não desejadas em direção à 
economia de controlo central, mas também a política das 
experiências e sobretudo a política do pleno emprego. 

Desde a Revolução Industrial ordens económicas 
instáveis transformaram-se em novas ordens instáveis, 
ficando as pessoas com a impressão de estar à mercê de 
um processo de desenvolvimento fatal. Assim, ao laissez-
-faire seguiam-se o intervencionismo e as experiências. 
A política económica do passado era, por isso, de facto 
muitas vezes uma política de falta de liberdade. A falta 
de liberdade, no entanto, resultava do facto de a própria 
política económica se basear em premissas que condu-
ziam a política económica posterior numa determinada 
direção. 

Constitui, portanto, uma tarefa central da política 
económica criar constelações de condições ou ordens eco-
nómicas que não levem involuntariamente a tendências 
nocivas da política económica. É mais do que isto; a saber, 
é uma tarefa histórica verdadeiramente decisiva. 
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2. Com isto, porém, a pergunta central põe-se no-
vamente: será realmente possível alterar as constelações 
de condições, ou seja, as ordens ou as ordens parciais 
económicas? Será possível, por exemplo, eliminar mo-
nopólios bilaterais em mercados de trabalho ou ordens 
monetárias perigosas que provocam a tendência para a 
economia de administração central? Não será sempre a 
força das "tendências" maior do que a vontade de evitar 
a tendência para uma ordem indesejada através da alte-
ração da ordem? 

De facto é muitas vezes difícil evitar uma tendên-
cia e transformar a ordem económica insatisfatória que 
existe numa ordem capaz de funcionar. Seja na Inglater-
ra, na França ou na Alemanha, não é possível transfor-
mar uma ordem económica existente do tipo de contro-
lo central, por exemplo, numa ordem de economia de 
mercado, sem antes ter eliminado a inflação acumula-
da. Sob este aspeto não há liberdade. Mas não haverá a 
possibilidade de eliminar a inflação acumulada e deste 
modo dar o impulso para uma política que acaba com os 
racionamentos e os planeamentos centrais? Não haverá 
aqui, mesmo assim, uma certa liberdade, apesar da força 
do processo histórico - precisamente através da mudan-
ça da condição que é a origem da tendência para uma 
direção não desejada? 

Há duas respostas para esta pergunta. Primeiro: a 
tendência apenas indica a direção; a liberdade consiste 
nos pormenores. Disto já se falou. O exemplo da Ale-
manha na crise económica mundial mostrou que - por 
muito necessário que fosse realizar uma política de cria-
ção de emprego, a política de congelar o câmbio, mes-
mo assim, não era inevitável e a manutenção do câmbio 
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livre desvalorizando o marco teria nos anos posteriores 
estabelecido uma outra constelação de condições. A ten-
dência não dita atos específicos de política económica, 
pressiona, sim, numa certa direção. Já por esta razão a 
política económica pode de facto, num âmbito limitado, 
prosseguir certos objetivos de política económica e criar 
uma constelação de condições a longo prazo, acabando, 
por exemplo, com a tendência para a direção económica 
de controlo central através de uma reforma monetária. 

Em segundo lugar, a experiência ensina que existem 
na História "momentos de crise" que se tornam orienta-
dores por muitos anos - também na política económica, 
embora não apenas nela. Assim aconteceu na Prússia en-
tre 1807 e 1811, na Alemanha em 1879 e 1933, na Rús-
sia em 1917 e 1928, na Inglaterra em 1931 /32. A cons-
telação das forças políticas possibilita uma decisão de 
princípio da qual resulta uma cadeia de outras decisões 
e tendências de política económica. Não é raro serem si-
tuações de desespero que fazem com que tais viragens 
fundamentais sejam possíveis e nas quais conceções de 
política económica até aí defendidas por poucas pessoas 
passam a ser decisivas e criam as constelações de condi-
ções da política económica. 

Isto explica também a observação da enorme força 
com que opiniões, atitudes, conceções gerais de política 
económica influenciam a política económica real; em 
parte porque no âmbito de "tendências" indicam deter-
minados caminhos; em parte, porque em "momentos de 
crise" ganham importância e contribuem de forma es-
sencial para o estabelecimento de novas constelações de 
condições. 
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IV. Consequências Imediatas para a Ação de Política Económica 

I. Para a ação de política económica resulta que 
cada acto de política económica deveria ser ponderado 
sob três aspetos. 

a) Por exemplo, uma taxa de proteção aduaneira. 
Já vimos: numa ordem económica em que predomina 
a concorrência, a taxa de proteção aduaneira leva dire-
tamente a uma mudança do abastecimento com bens. 
Para além disso, pode provocar uma tendência para a 
formação de monopólios das indústrias protegidas des-
ta forma, iniciando a reestruturação da ordem económi-
ca. Neste caso a taxa de proteção aduaneira incentiva, 
direta e indiretamente, uma transformação da ordem 
económica. 

b) Um outro exemplo: a política de juro baixo tal 
como foi praticada, por exemplo, na América nos anos 
50 do nosso século, não apenas possibilitou o aumento 
de preços, mas com isso provocou também a tendência 
para o controlo dos preços e para a direção económica de 
administração central. Importantes são sempre dois as-
petos: o efeito imediato e a tendência provocada. O efei-
to imediato é inevitável, necessário. Quando se introduz 
uma taxa aduaneira sobre o ferro, isso tem um determi-
nado efeito sobre o nível dos preços do ferro e de todos os 
restantes preços que é diferente conforme as formas de 
mercado e os sistemas monetários implantados em cada 
caso, mas que é sempre inevitável. O segundo efeito é 
uma "tendência", mais precisamente uma tendência para 
a formação de monopólios na indústria siderúrgica. 

c) E com isso suscita-se um terceiro efeito: o efei-
to sobre as outras ordens. A formação de monopólios, 
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ou seja, a alteração da ordem económica, pode também 
causar mudanças das ordens do Estado e do Direito. 
Porque os monopólios podem ganhar influência sobre a 
legislação, e o direito que eles próprios estabelecem nas 
condições gerais de negócio sobrepõe-se ao direito es-
tabelecido pelo Estado nessa área. Ou a política do juro 
baixo, que não tem apenas um efeito imediato e inevitá-
vel sobre o processo económico e provoca não só a ten-
dência para o controlo dos preços e a direção central do 
processo económico, mas o facto de haver uma direção 
central da economia praticamente provoca uma mudan-
ça das ordens pública e jurídica. Conhecemos bem esta 
interdependência das ordens. É que acontecem mudan-
ças nas outras ordens que não se pretendia atingir quan-
do se introduziu a política do juro baixo: preponderân-
cia da administração sobre os restantes poderes estatais, 
limitação dos direitos fundamentais, centralismo do Es-
tado, para mencionar apenas algumas. Em relação a isto, 
o Homem de hoje declarará que o desenvolvimento do 
capitalismo leva inevitavelmente ao socialismo, mudan-
do, num processo histórico necessário, tanto o Estado 
como o direito. É uma interpretação popular sem verda-
deiro valor. Os economistas deveriam ter a consciência 
de que - nestes casos - foram eles próprios, com a sua 
política de juro baixo. que puseram todo este processo 
em marcha. 

2. A alteração de uma ordem parcial pode provocar 
efeitos como a bola de neve que dá origem à avalancha. 
Deve sempre contar-se com este clímax, com os três pas-
sos: o efeito imediato, o desencadear da tendência para 
uma outra ordem económica e, por fim, o efeito sobre 
outras ordens. 
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A política agrária que muitos países adotaram depois 
de 1926, com a criação de sindicados coercivos, pools, con-
gelamento dos preços não encadeou apenas a tendência 
para o planeamento central do processo económico agrí-
cola, mas também contribuiu consideravelmente para a 
reestruturação do sistema internacional de contratos co-
merciais no mundo e, por conseguinte, também da ordem 
política internacional. A conexão geral que existe entre o 
processo económico e as ordens permite exercer efeitos 
muito fortes a partir de um único ponto. Quem não tomar 
em conta estas conexões globais na política económica 
está a brincar com o fogo, podendo, com medidas aparen-
temente inofensivas, causar uma explosão - sem que os 
envolvidos se apercebam de quem foi o responsável. 

Isto faz, então, parte das bases de toda a ação da 
política económica, se se pretender que ela faça senti-
do. Cada ação - seja uma lei corporativa ou uma lei so-
bre artigos de marca ou sobre a nacionalização dos ban-
cos emissores - deveria atempadamente ser examinada 
quanto ao seu efeito imediato sobre a ordem económi-
ca e o processo económico, quanto às suas tendências 
no sentido da alteração da ordem económica que pode 
provocar e, por fim, quanto ao seu efeito mais vasto so-
bre outras ordens. Esta máxima é um princípio fundamen-
tal da política económica. 

Porém, para que a política económica tenha efei-
to, é necessário que não seja uma política económica 
pontual. Deveríamos voltar sempre a prestar atenção 
à interdependência das ações de política económica. 
Quando, por exemplo, se tenta combater os monopó-
lios através de uma lei antimonopólios, a tendência his-
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tórica para a concentração, que é desencadeada preci-
samente pelas restantes medidas da política económica 
e as constelações de condições que esta estabelece, será 
mais forte do que essa lei. E como é que alguns contra-
tos comerciais mais livres podem superar a tendência 
para a autarquia e o bilateralismo, enquanto existir uma 
inflação acumulada nos países participantes, nem que 
seja só num? Medidas isoladas não bastam para superar 
esta tendência enquanto a inflação acumulada não tiver 
sido eliminada. 

Apenas uma política económica em que todos os 
atos se orientem por uma decisão geral é capaz de ga-
nhar uma maior margem de liberdade relativamente à 
tendência histórica. 

V. Conclusões 

1. Os pensadores do passado depararam-se frequen-
temente com o facto de o Homem, com um passo que 
deu livremente, cair numa rede em que já não é livre. 
"No primeiro somos livres, no segundo somos servos" 
(Goethe). Há na História uma engrenagem peculiar entre 
a liberdade e a necessidade. 

O resultado da análise da realidade político-econó-
mica do nosso tempo moderno e industrializado confirma 
esta velha sabedoria. A política económica estabelece con-
dições de política de ordem; estas desencadeiam tendên-
cias - às quais muitas vezes não se presta atenção, mas que 
são previsíveis e poderiam ser levadas em consideração. 

A crença do desenvolvimento inevitável baseia-se 
na convicção de que este desenvolvimento corresponde 

400 



às necessidades do assunto; dito de outra forma, de a 
economia industrial levar inevitavelmente ao estado de 
política económica que lhe é apropriado. Mas isto é um 
erro. Neste contexto, mais um exemplo: as necessidades 
do assunto exigem cada vez mais que o comércio inter-
nacional tenha uma ordem fiável. Porque a crescente 
industrialização urge a que haja uma maior divisão do 
trabalho também no intercâmbio internacional. Toda-
via, a tendência histórica comporta-se de forma comple-
tamente diferente: o aparecimento de grupos de poder 
privados e as várias formas de nacionalismos - como ul-
timamente sobretudo o nacionalismo da política de ple-
no emprego, por exemplo, na Inglaterra ou na França e 
em muitos outros países - não têm servido minimamen-
te estas necessidades do intercâmbio internacional; pelo 
contrário, criaram uma situação que dificulta a divisão 
de trabalho internacional. Também para solucionar este 
problema é preciso que haja uma política económica li-
berta de certas tendências históricas, para servir à satis-
fação das necessidades. 

2. Apenas uma visão realista do momento históri-
co, em conjunto com o pensamento analítico, permite 
responder à pergunta de princípio sobre a inevitabilida-
de ou a liberdade. As nossas considerações foram nesse 
sentido. Desafiamos o leitor a fazer a prova, examinan-
do qualquer ato de politica económica cujo aparecimen-
to ele próprio tenha testemunhado; por exemplo, uma 
lei sobre corporações, sobre caixas de poupança, sobre 
o comércio exterior. Deparar-se-á com a "tendência" 
histórica, com o seu aparecimento devido a uma deter-
minada constelação de condições e, andando para trás, 
com um "momento de crise" em que a série de tendên-
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cias e constelações de condições se iniciou. 
O positivismo estava errado quando pensou ter es-

gotado a experiência. No entanto, quem realmente se-
gue a experiência obtém um resultado que não confirma 
a tese da inevitabilidade. 

3. É verdade que a análise realista confirma também 
a força que as tendências de política económica têm, 
depois de terem sido postas em marcha. Negando tais 
tendências, ter-se-ia uma falsa imagem do processo ob-
jetivo e das possibilidades da decisão livre. Desta ma-
neira, dificultar-se-ia a superação da tarefa de dar à eco-
nomia industrial uma ordem capaz de funcionar e digna 
do Homem. Quem não reconhecer claramente o perigo 
das tendências históricas e não atuar em conformida-
de, abdicará da sua própria liberdade, entregando-se a 
forças históricas, precisamente na economia industrial 
moderna, que passarão então a ser praticamente incon-
troláveis. Outro exemplo ainda: quando, no esforço de 
estabelecer uma ordem corporativa da economia, forem 
criados órgãos de administração autónomos semipú-
blicos ou sindicatos coercivos ou órgãos de economia 
social, significa que nascem formações de poder da in-
dústria, da agricultura e dos trabalhadores que de forma 
decisiva determinam a política económica a partir daí. 
A paralisação da mecânica de direção por parte destes 
grupos de poder monopolísticos obriga a novas medi-
das por parte do Estado que, por sua vez, estão sujeitas 
à pressão dos grupos de poder privilegiados pelo Esta-
do. Tudo isto é previsível. Por conseguinte, quem quiser 
libertar a política económica de tais poderes tem de se 
aperceber atempadamente do perigo da tendência que 
poderá provocar. Mais tarde será demasiado tarde. De-
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pois diz-se: que quer que se faça? Não podemos agir de 
outra forma. É que existe inevitabilidade. A isto deveria 
responder-se "sim" e "não': Sim: a formação destes gru-
pos de poder desencadeou a tendência da política eco-
nómica a partir daí. Não: a formação de tais grupos de 
poder não era necessária e, nesta medida, a tendência 
aconteceu por culpa própria. 

4. A política jurídica livra-se da dependência au-
toinfligida do processo supostamente inevitável orien-
tando-se pela decisão geral em termos da constituição 
jurídico-económica e obedecendo à interdependência 
de rodas as medidas político-jurídicas. Superar o pen-
samento generalizado e pouco claro que opera com con-
ceitos personificados como o capitalismo é tão neces-
sário como a aplicação do pensamento morfológico e a 
consciência clara de que a função da instituição jurídica 
muda conforme a forma de ordem económica e que, por 
isso, cada ato de política jurídica tem um significado di-
ferente de acordo com as formas de ordem dominantes. 

5. Dito de forma mais direta: se a política económi-
ca quiser ser livre, deve encarar o perigo da "inevitabili-
dade" com grande realismo e agir em conformidade. A 
velha sabedoria de que estávamos a falar e que exprime 
a inevitabilidade do destino na qual o Homem se envol-
ve por culpa própria quer ao mesmo tempo ensiná-lo a 
ser livre. Apenas quem conhecer a inevitabilidade em 
que está a cair se torna livre. Isto é válido para a política 
económica, e precisamente para cada um dos seus atos, 
quer se trate de um decreto sobre conselhos de traba-
lhadores, quer de um decreto sobre uma taxa aduaneira. 
Cada um pode gerar tendências que influenciam a or-
dem económica no seu todo e as outras ordens às quais 
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é difícil opor-se. Às vezes fala-se das forças demonía-
cas da economia industrializada e mecanizada às quais 
quase não será possível resistir. Mas estas forças podem 
ser controladas se as condições em que se podem desen-
volver forem correspondentemente definidas. De outro 
modo, tropeçamos nas raízes da árvore que nós próprios 
plantámos. 

Especialmente hoje o problema já não consiste em 
adaptar-se a um processo supostamente inevitável em 
direção à economia de controlo central. Antes, vimos 
que a formação de blocos de poder autónomos na in-
dústria, na agricultura e no operariado, assim como a 
particularmente perigosa instabilidade das ordens mo-
netárias, fizeram com que a racionalidade dos processos 
económicos esteja a diminuir cada vez mais e que, em 
consequência disso, surjam depressões, desemprego, e 
subabastecimento. Isto, por sua vez, suscita fortes ten-
dências em direção à economia de controlo central. É 
possível eliminar tais tendências, quando se conseguir 
mudar as premissas das quais nascem. 

6. Com isto acabamos de chegar a um ponto funda-
mental. É possível o Homem ser livre, se não fizer mais 
nada do que descobrir, pensando, as consequências que 
resultam das constelações de condições que cria. 

O nosso estudo confirmou a frase de Helmholtz: 
"Aliás, a realidade tem-se revelado sempre de forma 
mais grandiosa e rica à Ciência que a investiga fiel às 
suas leis do que os maiores esforços da fantasia mítica 
e da especulação metafísica a conseguiram encontrar''. 
A diversidade é sempre muito maior do que o dogma 
especulativo da contínua inevitabilidade faz suspeitar. 
Com isto, a tarefa da Ciência também muda significa-
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tivamente. Enquanto se partia, ou parte, do pressupos-
to da tese do processo de desenvolvimento inevitável, a 
Ciência dirige o seu trabalho - na medida em que este 
têm importância para a política económica - para a pro-
cura de uma fórmula universal para o processo de desen-
volvimento inevitável. Desde Comte, St. Simon, os saint-
-simonistas e Marx, inúmeros teóricos sociais tentaram 
isto. Mas quando afastamos, desde o início da investi-
gação, esta tese de que os homens têm de seguir as dou-
trinas do processo de desenvolvimento histórico, permi-
tindo que os factos da política económica tenham um 
impacto direto sobre nós, obtemos um quadro como o 
que aqui tentámos esboçar. No entanto, ao abandonar as 
ideologias e virar-se para os factos, realçando plenamen-
te o momento histórico, a Ciência, de maneira peculiar, 
serve a causa da liberdade. Finalmente livre da prisão de 
uma fórmula da inevitabilidade do processo histórico, 
indica os pontos onde a política económica tem liber-
dade e de que modo consegue evitar tendências inde-
sejadas. Assim, a política económica é capaz de criar a 
realidade e resistir ao perigo de ser arrastada pela cor-
rente da História. Apenas pode tornar-se livre quando o 
pensamento em torno de inevitabilidades históricas for 
substituído pelo pensamento em torno de ordens. 
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XIV. CAPÍTULO 

TÉCNICA, CONCENTRAÇÃO 
E ORDEM DA ECONOMIA 

I. A Opinião Vigente 

1. Para que o pensamento em ordens possa vin-
gar na política económica, deve acabar-se sobretudo 
com uma ideia fundamental que hoje em dia é mui-
to generalizada na avaliação das questões do poder 
económico e social assim como de todas as restantes 
questões da política económica: a tecnologia moder-
na - diz-se - leva inevitavelmente à grande máquina 
e à grande empresa e, por conseguinte, à concentra-
ção e ao monopólio, e daí, por fim, à direção central 
do processo económico. Portanto, a tecnologia mo-
derna matará a concorrência. 

É certo que esta opinião nasceu no início do sé-
culo XIX. Mas ainda hoje há muitas considerações 
sobre a política económica do futuro que têm nela a 
sua origem. 

Já Sismondi dizia que na "época do industrialismo" 
as novas máquinas dariam ocasião à concentração do 
trabalho em fábricas cada vez maiores e que, assim, a 
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concorrência se viraria contra si própria 77
• Marx acu-

mulava muito material dos inícios da história indus-
trial da Inglaterra para provar este facto. E conferiu 
força persuasiva à ideia acreditando que no desenvol-
vimento histórico teria encontrado uma lei da concen-
tração que formulou de modo eficaz. Esta lei manifes-
tar-se-ia na "concentração de operários e máquinas de 
trabalho nas grandes fábricas". A fábrica muito grande 
de fiação suplantaria as fábricas de fiação pequenas, 
médias e por fim também grandes. O presente nível 
da técnica ou - como M arx o formulava - "a fase de 
desenvolvimento das forças materiais de produção" 
obrigaria à concentração da produção numa grande 
fábrica, ou em poucas; e levaria forçosamente ao mo-
nopólio. 

Estas e semelhantes descrições têm sido repetidas 
até aos tempos mais recentes 78• É verdade que as opi-
niões não são uniformes. Há quem pense que não seria 
de todo possível realizar a concorrência perfeita na eco-
nomia industrial, ou que ao menos - se apesar de tudo 
fosse possível - que a concorrência perfeita não iria es-
tabelecer um equilíbrio dos dados económicos; por con-
seguinte, não possibilitaria uma orientação razoável do 
processo económico. Esta era a opinião de Sismondi, de 

77 J. Ch, L. Sismonde de Sismondi, Nouveaux Príncipes d' Economie Politi• 
que ou de la Richesse dans ses Rapports avec la Populatio n, Vol. I, 2.ª ed. 1827, 
pp. 327 e segts. E ai nda K. Marx, Das Kap ital , no lugar citado, 1.0 Vol., nomeada· 
mente Secções 4 e 7. 

78 Por exemplo Schurnpeter, Capitalism, Sociali sm and Democracy, 1942, 
8° Capítulo; C. Masci em: Korpo rative Wirtschafi:stheorie, 1938, p. 98 e segts. e 
E. Schmalenhach na revista Zeitschr.f. handelsw. Forschung, 22° Ano, 1928, p. 241 
e segts. e : Der freien Wirtschafi: · zum Gedachtnis, 1949. 
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Marx e dos saint-simonistas. Schumpeter e uma parte da 
opinião pública subscrevem ainda hoje este argumento. 
Outros, mais recentes - como M asci ou Schmalenbach -
são da opinião de que, embora a concorrência perfeita 
conduza ao equilíbrio generalizado, já não é possível rea-
lizá-la. Um dos grupos pensa que a concorrência perfeita 
não só não tem equilíbrio como também não pode ser 
realizada; o outro acha que, embora conduza ao equilí-
brio generalizado, já não é possível realizá-la hoje. Uns 
pensam que a concorrência perfeita é má e está morta, e 
os outros que é boa, mas está morta. Ambos concordam 
que a técnica moderna leva à concentração da produção 
e do poder económico, fazendo com que a concorrência 
desapareça forçosamente da economia moderna. 

2. O problema da política da ordem põe-se, então, 
numa determinada forma. A forma de mercado da con-
corrência perfeita é posta de parte como instrumento 
de direção. "Visto que o simples retorno para o sistema 
da plenà concorrência, historicamente superado, não é 
possível, na medida em que o aparecimento das gran-
des empresas e o predomínio das gigantescas con-
centrações industriais e financeiras são devidos a inevi-
táveis necessidades de natureza técnica que favorecem o 
aumento da preponderância do capital especializado de 
aplicação fixa, é preciso substituir o mecanismo autorre-
gulador da concorrência por outros sistemas, nos quais 
o estímulo e a ação do Estado desempenham necessa-
riamente um papel cada vez mais importante e decisivo 
no sentido de uma coordenação autónoma e já não au-
tomática das forças e dos elementos cujo efeito na vida 
económica é de uma importância e uma extensão que 
excede a ação simples e individual" (Masci). Para resol-
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ver o problema da ordem, restam as corporações coer-
civas que são mais ou menos controladas pelo Estado, 
podendo também considerar-se a direção do processo 
económico por parte de órgãos de planeamento central. 
Enquanto se acreditava na utilidade destas formas de or-
dem parecia ser possível proporcionar deste modo uma 
ordem capaz de funcionar à economia industrial. Mas 
revelou-se que esta crença é insustentável. Igualmente, 
a nossa exposição mostrou que antes da experiência do 
século XX não era possível ela existir. 

A situação seria desesperada, o problema central da 
ordem político-económica do mundo moderno não te-
ria solução - se a afirmação da queda necessária da con-
corrência fosse correta. O nosso livro acabaria. Porque 
se teria provado que a solução do problema era impossí-
vel. Temos, então, de perguntar, se a afirmação da inevi-
tável morte da concorrência é correta. 

II. A Técnica Reforça a C oncorrência 

1. É inteiramente compreensível que nos tempos 
dos saint-simonistas e Marx tenha surgido a noção de que 
a tecnologia moderna mata a concorrência. Entretanto, 
porém, a industrialização tem feito grandes progressos 
e existem novos factos significativos que exercem a sua 
influência 79

• Apontam exatamente na direção oposta. 
Agora, a utilização da tecnologia moderna dá início a 

79 Sobre isto ver também C. Bresciani-7úrroni, lntroduzio ne alia política 
economica, 1942, 9. 0 cap ítulo, ass im como os trabalhos de Ei11a11di e Rohbim aí 
citados. 
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uma tendência muito forte para a concorrência. Aumen-
ta de década em década e no século XX é muito mais 
forte do que no século XIX. É verdade também que os 
meios para a combater são cada vez mais radicais. 

Mais precisamente, a tecnologia moderna reforçou 
o elemento da concorrência - concorrência no sentido 
estrito da palavra - de três formas: 

Primeiro: o extraordinário melhoramento e baixo 
preço dos transportes fez com que os inúmeros merca-
dos locais passassem a ser ligados uns aos outros, per-
dendo a sua independência. Passou a haver concorrên-
cia entre vendedores que antes ocupavam posições de 
oligopólio ou monopólio em locais separados. As histó-
rias de quase todas as empresas agrícolas ou industriais 
servem para ilustrar este facto. Por exemplo, uma fábrica 
de máquinas para o tratamento de madeiras, ainda nos 
finais do século XIX, fornecia quase exclusivamente as 
marcenarias do seu mercado local, aí disfrutando de um 
certo monopólio. Mas, com a expansão dos caminhos de 
ferro, da navegação e dos automóveis, o seu raio de ven-
da aumentou e ao mesmo tempo surgiram no próprio 
espaço de vendas que antes era o domínio dele empresas 
de máquinas vindas do exterior. Há muitos relatos de 
como, desde os anos 70 do século XIX, a diminuição dos 
custos dos caminhos de ferro e da navegação resultou 
numa intensificação da concorrência nos mercados eu-
ropeus de cereais. Este processo é apenas uma pequena 
parte de um acontecimento universal. Também o rápido 
desenvolvimento da tecnologia de informação - telégra-
fo, telefone, rádio - juntou os mercados, não menos efi-
cientemente do que o fez o desenvolvimento da técnica 
dos transportes. Os mercados locais de matérias-primas 
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e de cereais desapareceram e com eles muitas oportu-
nidades para a formação de monopólios e oligopólios. 
A técnica de informação levou a um significativo aper-
feiçoamento da mecânica da concorrência em muitos 
mercados de matérias-primas, produtos semiacabados e 
também produtos acabados. 

Este desenvolvimento teve particular importância 
nos mercados de trabalho. Aí o efeito foi francamente 
revolucionário. Ainda em meados do século XIX o tra-
balhador industrial dependia apenas de uma ou poucas 
fábricas e os seus locais de trabalho encontravam-se per-
to do seu domicílio. No seu mercado de trabalho o em-
pregador possuía muitas vezes uma posição monopolís-
tica ou oligopolística. Com a expansão dos caminhos de 
ferro, com os automóveis ou a bicicleta a situação passou 
a ser diferente. Hoje, muitos trabalhadores percorrem 
diariamente consideráveis distâncias. Todos os dias os 
meios de transporte efetuam um transporte em massa 
de trabalhadores. As zonas de influência das empresas 
sofreram uma grande expansão, juntando-se assim umas 
às outras. Na Alemanha os raios destas zonas de influên-
cia perfazem até 70 km e mais. Isto fez com que a forma 
de mercado nos mercados de trabalho tenha mudado 
por completo. Porque agora os trabalhadores têm a pos-
sibilidade de escolher entre um número muito maior de 
compradores. A concorrência que antes era rara ganhou 
nova vida. E foi precisamente a tecnologia moderna que 
fez com que ela voltasse a florescer. 

Segundo: a tecnologia provocou um agravamento 
nunca imaginado da concorrência de substituição. Dis-
to os homens do início do século XIX não podiam ainda 
saber nada. Mas os homens dos tempos mais recentes 
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devem tomar nota de um facto tão fundamental. O de-
senvolvimento da seda artificial, da lã sintética, da fibra 
de nylon e de outras fibras, o aparecimento do petróleo 
como concorrente do carvão, dos novos materiais de 
construção lado a lado com os tijolos, dos novos mate-
riais como concorrentes da porcelana, a concorrência 
da borracha sintética com a borracha natural são apenas 
alguns exemplos da crescente concorrência de substitui-
ção, que também é um fenómeno universal. Isto aumen-
ta a elasticidade da procura de mercadoria individual; a 
forma do mercado aproxima-se, portanto, da concorrên-
cia perfeita, mesmo quando o vendedor de cada espécie 
de mercadoria é monopolista. Assim, os monopólios são 
obrigados a comportar-se de forma semelhante a como 
se estivessem em concorrência: por exemplo, cartéis de 
fábricas de tijolo que têm de contar com a concorrên-
cia de novos materiais de construção, ou seja, com uma 
maior elasticidade da procura; ou os caminhos de ferro 
perante a concorrência emergente dos automóveis. A 
concorrência de substituição passou a tornar-se tão co-
mum que em cada empresa e em cada agregado familiar 
faz parte das decisões tomadas nas compras e vendas. 

Por fim, terceiro: através do desenvolvimento mais 
recente dos conhecimentos técnicos, o aparelho indus-
trial moderno ganhou significativamente na sua capaci-
dade de adaptação. A capacidade que têm as fábricas da 
indústria transformadora de passar rapidamente de uma 
manufatura para a outra, ou seja, de mudar de mercado 
cresceu fortemente. Nas duas grandes guerras do sécu-
lo XX este facto ficou perfeitamente claro. Surpreendeu 
até os peritos, contribuindo ao mesmo tempo de forma 
significativa para determinar o decurso das guerras. Fá-
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bricas de relógios mudaram muito rapidamente para 
o fabrico de detonadores, fábricas de máquinas para a 
produção de granadas e partes de submarinos. Em pou-
co tempo uma grande parte do processo produtivo in-
dustrial passou a ter um novo rumo. E o oposto aconte-
ceu depois do fim das guerras quando, por exemplo, as 
fábricas de canhões mudaram para fábricas de máqui-
nas, fábricas de tanques começaram a produzir camiões. 
A adaptação surpreendentemente rápida do aparelho de 
produção americano a seguir a 1945 permitiu que a pas-
sagem para a produção em tempo de paz se fizesse sem 
crise ou depressão. 

Porém, esta capacidade de adaptação funciona não 
só no tempo de guerra, mas também em tempo de paz. 
O conteúdo do conceito "capacidade de adaptação da 
produção" tem uma delimitação exata. Significa a ca-
pacidade de uma empresa de transferir a sua produção 
de um mercado para outro. E esta "capacidade de adap-
tação da produção" aumentou extraordinariamente no 
último meio século. 

De modo diferente do que ainda acontecia por vol-
ta de 1900, os programas de produção nas empresas da 
transformação industrial estão permanentemente a ser 
alterados: uma fábrica que, por exemplo, produz fogões 
começa também a manufaturar frigoríficos e mais tarde 
aparelhos de rádio. Portanto, surge como concorrente em 
novos mercados. Uma outra empresa que num mercado 
oligopolístico vendia bombas especializadas desiste da 
luta e produz máquinas agrícolas. Uma terceira empresa 
muda de bicicletas para motas, uma quarta empresa da in-
dústria ótica inicia o fabrico de fechaduras. Os programas 
de produção das mercadorias produzidas mudam de ano 
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para ano - conforme as oportunidades de lucro. A seleção 
dos "artigos" constitui uma tarefa permanente das em-
presas da indústria transformadora, e a escolha não é de 
forma nenhuma fixa. Se não houvesse patentes ou taxas 
de licenças a impedirem a transição, a flutuação das em-
presas de um mercado para o outro seria ainda maior. É a 
tecnologia, nomeadamente o desenvolvimento da tecno-
logia moderna de máquinas, que torna isto possível. Por 
esta razão, na maioria dos mercados da indústria transfor-
madora os vendedores têm de contar permanentemente 
com o aparecimento de concorrentes novos e eficazes. 

A situação é diferente na indústria de matérias-pri-
mas; por exemplo, na produção de carvão, ferro gusa ou 
eletricidade. Aquela produz de facto ano por ano essen-
cialmente os mesmos produtos, sendo uma alteração na 
composição do programa de produção tecnicamente di-
fícil ou possível apenas dentro de estreitos limites. Nestas 
empresas, portanto, a capacidade de adaptação direta da 
produção é limitada ou inexistente. Mas, apesar disso há, 
em larga medida, uma adaptação - indiretamente. Car-
vão, eletricidade e gusa podem ser usados para fins qua-
se ilimitados. Assim, os artigos que são produzidos com 
eles podem mudar permanentemente e entrar em con-
corrência com outras mercadorias. Uma fábrica que pro-
duz produtos farmacêuticos precisa de corrente elétrica 
quase da mesma maneira quando mudar para o fabrico 
de outros produtos químicos, e, desta forma, os serviços 
da eletricidade passarão a concorrer noutros mercados. 
Também neste campo o desenvolvimento da técnica mo-
derna reforçou a concorrência. Mais precisamente por-
quê resultou num extraordinário alargamento da utiliza-
ção das matérias-primas. O carvão, por exemplo, já não 
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serve só de combustível como antigamente, mas também 
de matéria-prima para tintas, medicamentos, adubos de 
azoto, etc., de modo que os seus serviços aparecem nos 
mais variados mercados. Aqui acontece de forma "indi-
reta" o que na indústria transformadora acontece de for-
ma "direta": a adaptabilidade da produção e o aumento 
da concorrência. 

2. Mas o anacronismo das ideias dissimula também 
este facto fundamental e faz surgir problemas fictícios 
de política económica. Ainda predomina a opinião, que 
nasceu há mais de cem anos, de que com a tecnologia 
moderna de produção as empresas perdem a capacida-
de de se adaptar às mudanças da procura nos merca-
dos. O capital estaria na sua maioria aplicado de for-
ma fixa, não podendo ser retirado e estaria associado a 
uma determinada forma técnica de servir a produção, 
ou seja, no caso de perdas não seria capaz de se desviar, 
não sendo possível mudar a produção para outros mer-
cados que prometam maior lucro. Imagina-se o apare-
lho produtivo moderno como sendo rígido : orientado 
para determinadas manufaturas, tecnicamente incapaz 
de se adaptar. Compara-se este estado de coisas com a 
procura em rápida mudança, e com base neste conflito 
constrói-se um grande problema de política económica. 
Esta ideia também faz parte das conceções fundamen-
tais da teoria de pleno emprego e da política de pleno 
emprego influenciadas por Keynes, que tenta manter o 
aparelho supostamente rígido em funcionamento, ape-
sar da alteração da procura. Mas esta noção-base está 
em completa contradição com a realidade. Certamente 
que à volta de 18 50 ou 1900, quando a tecnologia estava 
pouco desenvolvida, o aparelho de produção industrial 
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tinha possuído uma certa rigidez, que, no entanto, já 
perdeu há muito tempo. É verdade que nem hoje seria 
possível retirar de imediato o capital investido numa 
fábrica da indústria química, por exemplo, e construir 
uma central hidráulica. Mas a fábrica química consegue 
rapidamente mudar os mercados nos quais oferece os 
seus produtos. A adaptação dos planos de produção às 
oportunidades de lucro nos inúmeros mercados, por 
exemplo, da indústria química ou da construção de 
máquinas ou da indústria de sapatos, está permanen-
temente a acontecer - não obstante o facto de muito 
capital estar investido de forma fixa nas instalações das 
empresas. 

3. O relativo aumento dos custos "fixos" na indús-
tria moderna foi descrito muitas vezes - por exemplo, 
por Schmalenbach. Descreve-se neste contexto uma gran-
de casa de caldeiras com aquecimento de carvão em pó 
ou uma fresa de rodas. Quase não se vê o homem tra-
balhador; o aparelho produtivo parece estar limitado a 
pedra e ferro. Daí tirou-se a consequência de que ao apa-
relho produtivo industrial faltava capacidade de adapta-
ção. Como se o aparelho de produção produzisse sempre 
as mesmas mercadorias. Na verdade, a casa de caldeira 
move, por exemplo, máquinas que, em permanente al-
ternância, produzem diferentes mercadorias, e a fresa 
também serve o fabrico de vários produtos. Do mesmo 
modo, a linha de montagem de, por exemplo, uma fá-
brica de bicicletas permite o transporte e o fabrico de 
produtos muito diferentes. Embora a casa de caldeiras 
funcione numa fábrica de eletricidade e invariavelmen-
te produza corrente elétrica, a eletricidade é facilmente 
desviada de uma aplicação para outra. 
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"Custos fixos" não significam "produção fixa''. Dire-
ta ou indiretamente, a capacidade de adaptação da pro-
dução aumentou de tal forma graças ao desenvolvimen-
to técnico que todo o aparelho de produção moderno se 
tornou altamente adaptável. É fácil verificar que, apesar 
dos elevados custos fixos, o aparelho produtivo conse-
gue ser adaptável, ou seja, que a antiga doutrina já não é 
válida. Lembremo-nos também do famoso exemplo dos 
caminhos de ferro. Os seus custos fixos são altos, mas a 
composição dos seus serviços de transporte muda per-
manentemente. Ou façamos uma visita a uma fábrica de 
laminagem de indústria do aço e peçamos a um mestre 
que nos mostre os programas de laminagem que recebe 
diariamente e tem de executar. Aí verifica-se como os 
perfis laminados se adaptam às encomendas, apesar dos 
custos fixos altos. 

Os três elementos agem em conjunto: o alargamen-
to dos mercados, o aumento das substituições e a cres-
cente adaptabilidade da produção. Quão fortemente a 
tecnologia moderna, de uma maneira ou outra, fomenta 
a concorrência é visível em quase todas as empresas e 
em todos os mercados da indústria, dos transportes, do 
comércio e também da agricultura. 

III. Concentração das Empresas - não das Fábricas 

1. Dentro destes moldes desenrola-se também a 
concentração industrial. Há unanimidade sobre o facto 
de que é a formação de grandes grupos de poder mono-
polístico ou oligopolístico na indústria que contraria a 
realização da concorrência em muitos países e inúme-
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ros mercados. Mas sobre a natureza desta concentração 
há muitas vezes noções erradas. Acredita-se que seja o 
efeito da tecnologia que faz com que a produção seja 
concentrada em muito poucas fábricas. E estas fábricas 
gigantescas que eliminam todos os concorrentes mais 
pequenos seriam monopolistas. Esta é uma visão total-
mente errada da realidade, que precisa urgentemente de 
ser corrigida. 

É certo que altos fornos, fábricas de laminagem, fá-
bricas de máquinas e fábricas de outras indústrias cres-
ceram consideravelmente em tamanho. E foi de facto 
o desenvolvimento técnico que deu o impulso para tal. 
Mas a concentração industrial não é isso. O poder eco-
nómico de cada instalação de altos fornos ou de cada 
fábrica de fiação por si só é pequeno, mesmo quando 
se trata de grandes fábricas. Em relação aos mercados 
muito maiores, fornecem na maioria dos casos apenas 
uma modesta parte da oferta. No caso de uma fábrica de 
sapatos ou de automóveis a situação é semelhante. 

Característico para o movimento de concentração 
é, antes, que muitas fabricas passam a estar sob uma direção 
comum. Por exemplo, várias fábricas de seda artificial 
sob a gerência de uma única administração de trust, ou, 
no caso da concentração vertical, minas de carvão, altos 
fornos, fábricas de laminagem, fábricas de máquinas 
sob uma única administração. General Motors ou Ford 
ou IG ou as Fábricas de Aço Unidas possuem ou possu-
íam centenas de fábricas. Muitas vezes, há também pe-
quenas ou médias empresas que possuem várias fábri-
cas pequenas: por exemplo, uma fábrica de máquinas 
de médio tamanho e ao mesmo tempo uma fundição e 
uma fábrica de tubos metálicos. O que existe aqui em 
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escala pequena, num grupo empresarial existe em esca-
la grande. Ou muitas empresas das quais cada uma por 
sua vez frequentemente possui várias fábricas associam-
se através da criação de um cartel. A mina de carvão é 
apenas uma fábrica entre outras da empresa K e a em-
presa K, por sua vez, é apenas um membro do sindicato 
de carvão. Uma fábrica da indústria farmacêutica em 
G é de médio tamanho e emprega 200 trabalhadores. 
Pertence a um trust que, entre outras, possui mais dez 
fábricas químicas e faz parte de diversos cartéis. Esta é 
a concentração de facto. Mas Marx imaginava que uma 
única fábrica farmacêutica gigante produzia as merca-
dorias para um mercado inteiro. 

O que é decisivo não é o aumento das fábricas in-
dustriais individuais que aconteceu, e está a acontecer, 
no decurso do desenvolvimento técnico, mas sim o 
controlo de muitas fábricas por entidades individuais. 
"Visto que a verdadeira raiz da concentração não é a 
"fábrica", mas a "empresa" e as suas ligações, seria ab-
surdo equiparar o problema da concentração, nem que 
seja apenas vagamente, com a questão da crescente di-
mensão das empresas. Por isso, estudos sobre o retorno 
a uma "dimensão ótima de empresa" tocam o problema 
da concentração apenas marginalmente" 80• 

'º Ver F Ht111/fman11, Die wirtschaftli che Konze nrration, 1940, p. 73. E 
ainda C Clark, TI1e Condition of Economic Progress , 1940; Relatório do Tem-
porary Nacional Economic Committee, Washingto n, 194 1. W Ropke, Civitas hu-
mana, 1944, pp. 297 e segts. Sobre o facto de que muitos grupos de emp resas 
operam de fo rma não rac ional, ver : S. R. Dermison , "Toe Problem of Bigness" em 
Toe Cambridge Journal Vol. N.0 2, Nove mbro de 1947. Dennison fa la também 
sobre o livro Big Business, 1947, de Dru,·ke1; que, entre outros, efetuou um estudo 
pormenorizado da General Motors Corporation. 
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2. Há, no entanto, exceções, mas não se lhes deve 
dar demasiada importância. Em certos ramos da pro-
dução, a dimensão das fábricas, quando equipadas com 
máquinas ótimas em termos económicos, é tal que a pro-
dução de uma única fábrica é suficiente para assegurar 
um ótimo abastecimento do mercado com o bem. Em 
tais casos um maior número de fábricas não seria capaz 
de vender a preços que cubram os custos. É o caso, por 
exemplo, dos elétricos de uma cidade ou de uma fábrica 
de garrafas. 

Nestes casos o desenvolvimento do conhecimento 
técnico faz com que seja possível surgirem monopólios 
ou oligopólios, se o cálculo económico for feito de for-
ma correta - e se não houver concorrência de substitui-
ção. Precisamente a história dos caminhos de ferro, que 
antigamente eram vistos como o exemplo irrefutável da 
tendência monopolística do desenvolvimento técnico, 
mostra, no entanto, quanto a tecnologia, que criou tam-
bém o automóvel e o transporte aéreo, esteve ao mesmo 
tempo a contrariar de forma decisiva a posição mono-
polística deles. 

3. Em regra, portanto, a concentração industrial 
consiste na associação de muitas fábricas sob uma única 
direção. Mas não poderá esta concentração ser o resulta-
do do desenvolvimento da tecnologia? 

Pode afirmar-se: muitas vezes fábricas de uma maior 
dimensão que trabalham com novos processos destroem 
ou ameaçam fábricas mais pequenas que ainda operam 
com uma tecnologia mais antiga. Partes consideráveis 
do artesanato foram afastadas da produção: assim, por 
exemplo, partes do artesanato têxtil ou moleiro - a ame-
aça a muitas pequenas fábricas de cal por parte de gran-
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des instalações modernas ou de numerosas fábricas mais 
antigas de ácido acético por parte de novas fábricas que 
graças à produção em grande escala produzem de forma 
mais barata. Não será isto o início da concentração? 

Factos dessa natureza eram frequentes antigamen-
te, e também o são hoje. Levantam graves problemas 
do foro sociopolítico. Porque surge a questão de saber 
como os trabalhadores das fábricas obsoletas poderão 
rapidamente ser reintegrados no processo produtivo. É 
verdade que está de facto a acontecer uma certa concen-
tração parcial: em vez de dezenas ou centenas de empre-
sas que possuem todas as suas próprias fábricas, há ago-
ra apenas uma única fábrica a produzir. Até este ponto a 
técnica moderna está, de facto, a fomentar a concentra-
ção. Mas esta fábrica maior do tipo mais moderno - por 
exemplo, uma fábrica de tecidos que elimina centenas 
de pequenas tecelagens artesanais da região, entra agora 
geralmente em concorrência com outras novas tecela-
gens. A história de várias indústrias nos séculos XIX e 
XX mostra que a ruína de pequenas e médias empresas 
relacionada com a introdução de instalações de grande 
escala não significa a destruição da concorrência, visto 
que esta se impõe novamente através da expansão dos 
mercados e da substituição. Aliás, sabemos que o desen-
volvimento técnico mais recente - por exemplo, a ele-
trificação por meio do pequeno motor - tem em nume-
rosos ramos favorecido a pequena e média fábrica em 
termos de custos. 

Há ainda um outro aspeto em que a tecnologia mo-
derna parece incentivar a concentração. A construção de 
altos fornos ou de fábricas de laminagem ou de fábricas 
de azoto modernos requer o investimento de tanto ca-
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pital que a produção se concentra em poucas empresas. 
Já por causa da dificuldade de conseguir o capital, difi-
cilmente surgirão novos concorrentes. É por esta razão 
que em tais indústrias existe uma tendência para oligo-
pólios que - devido aos mercados oligopolísticos sem 
equilíbrio - tendem a unir-se em cartéis. Nesta medida, 
a tecnologia tem de facto o efeito de favorecer a concen-
tração. Mas também aqui causa efeitos contrários e não 
leva forçosamente ao monopólio. Devido à tecnologia, 
a concorrência internacional aumenta em todos estes 
mercados - a não ser que seja impedida pela política 
económica. Ao mesmo tempo, graças à técnica moder-
na, também aqui a concorrência de substituição se faz 
valer regularmente: por exemplo, em vez do alto forno, 
o método Siemens-Martin; paralelamente à obtenção de 
azoto do ar, a produção de azoto de derivados de car-
vão; e ainda, o melhoramento da exploração mineira de 
salitre. Mas esta tendência para a concorrência que nas-
ce sempre da tecnologia moderna e se impõe sempre é 
muitas vezes paralisada por cartéis, como nestes casos. 

Mais um exemplo, o da navegação marítima. A apli-
cação da técnica moderna de construção naval fez com 
que, precisamente nos transportes marítimos regulares, 
fossem construídos navios e instalações muito maiores 
que exigiam consideráveis montantes de capital e pres-
sionavam no sentido de armadores que anteriormente 
estavam independentes se associarem. Ao mesmo tem-
po, no entanto, a tecnologia tinha também efeitos na di-
reção oposta: o facto de possibilitar que os transportes 
terrestres e marítimos fossem cada vez mais rápidos e 
baratos aumentou a concorrência dos portos, por exem-
plo no Noroeste Europeu, acabando com o anterior iso-
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lamento local das regiões interiores e dos portos indivi-
duais. Mas esta concorrência que então estava a crescer 
foi reprimida ou eliminada pela formação de associa-
ções na navegação marítima. A concorrência, que tinha 
sido estimulada pela técnica, foi combatida por meio de 
medidas de organização. 

Como consequência da técnica moderna, a terra co-
bre-se de grandes fábricas, caminhos de ferro, constru-
ções de estradas e cidades grandes. As oficinas do pas-
sado parecem muito pequenas comparadas com aquelas 
que os nossos olhos veem hoje. Daí nasceu a ideia de que 
seria a técnica a dar origem à concentração. Mas agora 
revela-se que o processo não foi, nem é, tão fácil : a con-
centração industrial dos últimos cem anos é o resultado 
de um conjunto de causas. Foram o desejo de poder, a 
tendência para a formação de monopólios, as políticas 
económica e jurídica que conduziram à concentração ou 
a favoreceram. Foi o resultado do desenvolvimento his-
tórico no seu todo. Também o efeito da tecnologia mo-
derna aconteceu no âmbito desta História no seu todo. 
Mas não foi de forma a que os grupos empresariais e sin-
dicatos tenham sido o resultado inevitável do aparelho 
técnico. 

IV. A Influência das Formas de Ordem 
sobre a Dimensão das Empresas 

1. Até agora expusemos as coisas como se um de-
terminado nível do conhecimento técnico fosse a base de 
uma determinada dimensão das unidades técnicas, ou 
seja, das fábricas e, em geral, de uma determinada téc-
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nica de produção que é aplicada. É verdade que esta é a 
opinião dominante, mas também aqui está errada. 

Na verdade, a dimensão das fábricas e o grau da 
mecanização estão a ser determinados também pelas 
formas de organização realizadas. Já nos tínhamos de-
parado com este facto quando analisámos a economia 
de controlo central. Em regra, as entidades de planea-
mento centrais tendem a criar unidades fabris muito 
grandes, como, por exemplo, na Rússia a seguir a 1928 
ou na Alemanha entre 1933 e 1944. Construíram-se fá-
bricas de grande escala para a produção de automóveis e 
de máquinas, assim como grandes fábricas de eletricida-
de. A maioria das economias de guerra dos países que no 
século XX pertenciam ao tipo de economia de controlo 
central e que estavam envolvidas na guerra deixou fábri-
cas muito grandes, por exemplo, para a produção de ga-
solina sintética ou de borracha ou de azoto. Fábricas de 
grande escala facilitam o planeamento e o controlo por 
parte dos órgãos planificadores. A economia de controlo 
central tem, portanto, um forte efeito sobre a concen-
tração técnica da produção. Os órgãos de planeamento 
central não são capazes de verificar com exatidão se es-
tas fábricas gigantescas são úteis em termos do cálculo 
económico e, se fossem capazes, não seriam obrigados a 
guiar-se por isso. Já aqui se revela a influência da ordem 
económica sobre a dimensão das fábricas e a mecaniza-
ção da produção. 

Algo semelhante é válido também para o monopó-
lio da oferta. Também nele as fábricas podem ser maio-
res do que no caso da concorrência. Até pela simples 
razão de que o monopolista pode facilmente livrar-se 
do risco do grande investimento, estando por isso mais 
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rapidamente disposto a efetuar investimentos de gran-
de envergadura. 

2. Existe aqui, portanto, uma peculiar interdepen-
dência que tem um profundo efeito na economia real. A 
saber: como descrevemos, o desenvolvimento do conhe-
cimento tecnológico influenciou a forma de mercado -
seja no sentido da concorrência, seja também no sentido 
da formação de monopólios e oligopólios. Contribuiu, 
portanto, para formar a ordem económica. A conexão 
oposta tem a mesma importância, mas não se lhe dá a 
mesma atenção: a saber, a dependência da técnica apli-
cada e, consequentemente, também da dimensão da fá-
brica, das formas de ordem realizadas. Depois do fim de 
uma ordem económica de administração central - por 
exemplo, depois do fim de uma economia de guerra -, 
deparamo-nos com fábricas de dimensões excessivamen-
te grandes que estão aí quais blocos erráticos e que levan-
tam consideráveis dificuldades à construção de uma or-
dem económica que se quer a operar de forma racional. 
Se a Alemanha não tivesse tido um período de direção 
económica central e de grandes monopólios no século 
XX, o aparelho produtivo alemão teria hoje outro aspeto 
e muitas instalações de grande escala não existiram. 

Em termos teóricos, é válido dizer que o tamanho 
das fábricas e, em geral, toda a tecnologia aplicada não 
dependem apenas do respetivo nível de conhecimento 
técnico, mas, simultaneamente, também de todos os 
restantes dados que determinam o processo económico 
e, por conseguinte, também o investimento; ou seja, do 
número e da qualidade dos trabalhadores e do volume 
do capital. Estes dados incluem também a organização 
jurídica e a organização social. 
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Mas para a política económica é válido que é um 
erro aceitar o tamanho das fábricas e o grau de auto-
matização como dados de política económica 8 1

• Ao 
influenciar ou construir a ordem económica, a políti-
ca económica exerce influência sobre o tamanho das 
fábricas e sobre a totalidade da técnica aplicada. No 
caso, por exemplo, de se praticar uma política de infla-
ção acumulada, provocando, deste modo, a tendência 
para a economia de controlo central, dá-se simultanea-
mente um impulso para a construção de fábricas maio-
res. Não são a técnica aplicada, o parque de instalações 
e as máquinas que constituem o fundamento sobre o 
qual a economia e a ordem económica se erguem. Tam-
bém nisso a opinião tradicional se engana. O aparelho 
industrial na concorrência perfeita tem outro aspeto e 
também é constituído por fábricas mais pequenas do 
que as que existem noutras formas de mercado. Parti-
cularmente grande é a diferença quando comparada 
com o planeamento central. 

Também neste aspeto, contribuindo para a deter-
minação das formas de ordem da economia, a políti-
ca económica tem uma eminente responsabilidade na 
criação das condições da vida humana em geral. 

" Keynes também faz isto na sua obra Gene ral Theory. Mais observações 
sobre o problema teórico podem ser encontradas em W Eurken, Grundlagen, op. 
cir., pp. 133 e sgts. , 157 e segts. e 213; ed. portuguesa : Fundamentos, op. cit., pp. 
214 e segts. e 254 e segc. e 340. 
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V. O C ombate à C oncorrência 

O quadro habitual do desenvolvimento económico 
moderno tem, de algum modo, de ser posto ao contrá-
rio, se quisermos que reflita a realidade. 

1. Segundo a velha opinião, generalizada e influen-
te, a tecnologia moderna exige unidades fabris gigan-
tescas, elimina pequenas e médias empresas e leva ao 
aparecimento de conflitos imanentes entre a dimensão 
das fábricas, a inflexibilidade da oferta e as necessidades 
variáveis às quais a produção já não é capaz de se adap-
tar. Para pôr ordem na economia seriam, por isso, neces-
sários grupos de empresas, trusts, cartéis e outros mo-
nopólios, intervenção do Estado, corporações, política 
de pleno emprego e planeamento central. É esta imagem 
que a maioria das pessoas tem em mente. 

A forma de mercado da concorrência perfeita que 
daqui a pouco conheceremos mais em pormenor é mui-
tas vezes impopular. Sujeita o indivíduo ao controlo do 
mercado, retira-lhe grande parte do seu poder, obriga a 
melhorar o seu empenho, exige constantes adaptações e, 
sob o perigo de sofrer perdas e a falência, possui meios 
de coerção desagradáveis. A reação contra a concorrên-
cia é, por isso, compreensível numa época em que ela 
está a expandir-se cada vez mais. 

2. Mas, precisamente no século XX, a técnica mo-
derna reforçou o elemento da concorrência de manei-
ra extraordinária. A política económica, porventura, 
não tirou as consequências do suposto declínio de uma 
concorrência morta pela técnica. Aconteceu o opos-
to. O combate ao aumento da concorrência preencheu 
uma parte substancial da política económica moder-
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na. A tendência generalizada e sempre presente para 
a formação de monopólios tinha um efeito tanto mais 
forte quanto as empresas individuais perdiam antigas 
posições monopolísticas ou oligopolísticas, sendo en-
volvidas na concorrência. Ao mesmo tempo a política 
económica do Estado trabalhava contra a concorrência 
- na maioria dos casos sob a pressão de grupos interes-
sados. Taxas aduaneiras, proibições de importação, con-
trolo de divisas e outras medidas da política comercial 
foram, por exemplo, desde os finais dos anos 70 do sécu-
lo passado, utilizados alternadamente para combater a 
concorrência internacional que resultava da redução dos 
custos do transporte. A eliminação da "concorrência de 
substituição" revelou-se mais difícil. Um exemplo: com 
o desenvolvimento do automóvel - causado, portanto, 
pela técnica moderna -, surgiu um grande número de 
fortes concorrentes para a Reichsbahn e a sua posição de 
monopólio. O decreto-lei de emergência de Outubro de 
1931 afastou grande parte da nova concorrência e esta-
beleceu um cartel coercivo do Estado que impedia os 
concorrentes de praticarem a concorrência em pleno 82• 

De natureza diferente, por fim, são os meios do combate 
à concorrência que resultam da crescente adaptabilida-
de do aparelho industrial. São utilizados para esse efeito 
patentes, associações detentoras de patentes, proibições 
estatais de investimentos, congelamento de licenças e 
demais restrições da liberdade profissional. Ainda ou-
tro exemplo: no início do século XX um grande trust de 
cimento - "Portland" - nos Estados Unidos comprou 

81 Ver A. Srhmill, Ve rkehrspolit ik cm : A. Weber, Volkswi rtschafts leh re, 
4. 0 vol., 1933, pp. 249 e segts. 
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uma patente para produzir cimento de escórias de alto 
forno. A intenção era impedir as empresas americanas 
de alto; fornos de fabricar cimento de alto forno. Porque 
a patente é usada como patente de bloqueio. Também 
neste caso o desenvolvimento técnico permite que haja 
concorrência de substituição. Mas o método de a com-
bater não é o mesmo do caso da Reichsbahn: em vez do 
cartel coercivo recorre-se à patente de bloqueio, que é 
um método frequente para impedir o aparecimento de 
concorrência de substituição, ou pelo menos para adiá-
-lo. Valeria a pena examinar a totalidade dos instrumen-
tos que foram desenvolvidos no combate à concorrência 
de substituição. Estabelecer estes instrumentos constitui 
uma parte significativa da política económica do Esta-
do. Na sua totalidade é um sistema gigantesco de medi-
das privadas e públicas que na economia moderna têm 
o objetivo de diminuir ou eliminar a tendência para a 
concorrência perfeita. Não é possível estudar nenhuma 
empresa industrial moderna sem obter uma forte im-
pressão disso. A tensão entre o aumento da concorrência e a 
defesa contra ela é um facto fundamental da história económi-
ca mais recente. 

VI. As Consequências para a Ciência e a Política Económica 

1. Hoje em dia a opinião de que a técnica moderna 
faz desaparecer a concorrência não só é defendida por 
alguns cientistas, mas simultaneamente constitui uma 
declarada ideologia de um tipo específico de pessoas 
interessadas. De um tipo específico, porque há dois ti-
pos de líderes de características distintas que a utilizam 
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com proveito. O argumento presta um bom serviço aos 
diretores e funcionários de cartéis e grupos de empre-
sas para comprovar a necessidade da criação de poder 
privado. Se realmente for verdade que a tecnologia 
moderna a torna inevitável, parece estar fora do alcan-
ce das críticas. Por outro lado, este argumento serve as 
pretensões de poder dos funcionários do planeamento 
central e justifica a sua existência. A técnica conduziria 
ao "capitalismo monopolístico", que a longo prazo seria 
insuportável, obrigando à introdução do planeamento 
central. Desta forma, uma opinião que manifestamen-
te contradiz os factos obtém o apoio de dois tipos de 
líderes, exercendo uma forte influência sobre a política 
económica. 

2. Em oposição a isto é preciso voltar sempre acha-
mar a atenção para os factos que praticamente se im-
põem em cada empresa da indústria ou da agricultura e 
que aqui foram brevemente esboçados. A ciência deve-
ria realçá-los e descrevê-los em pormenor. Não se deve 
limitar a transmitir velhos modelos de desenvolvimento 
sem os confrontar de forma satisfatória com os factos. 
A ciência também não deveria criar conceitos de con-
corrência que resultaram da especulação e que, quando 
aplicados, não permitem de todo que seja incluída, por 
exemplo, a concorrência de substituição. Deste modo 
disfarça um facto verdadeiramente decisivo da realida-
de económica. 

Não é a concorrência que é obsoleta, mas sim a 
crença de que ela é obsoleta. Os factos destroem a ve-
lha doutrina histórica segundo a qual a concorrência 
perfeita estaria condenada ao fracasso. É uma afirma-
ção típica de pensamento anacrónico a de Schumpeter 
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quando diz que "a concorrência perfeita é impossível 
nas condições industriais modernas". Tais opiniões já 
não têm nenhuma relação com os factos. 

3. Mas se a tecnologia, a concorrência e o mono-
pólio realmente se comportarem como foi aqui breve-
mente descrito, também o problema de ordem política 
é totalmente distinto daquilo que a opinião antiga su-
punha. A condição prévia da qual partia e que mencio-
námos previamente não existe: a saber, a destruição da 
concorrência e a sua eliminação como forma de ordem 
possível. A tecnologia moderna não está a empurrar a 
política económica para a situação desesperada de ter de 
aplicar formas de ordem - como o planeamento central 
ou corporações coercivas - que constituem um perigo 
social e económico e ameaçam a construção de todas as 
outras ordens humanas. 

O desenvolvimento do moderno conhecimento 
técnico teve efeitos em duas direções. Levou à destrui-
ção de muitas pequenas empresas; mas - por outro 
lado - também reforçou o elemento da concorrên-
cia por meio do desenvolvimento da concorrência de 
substituição, do alargamento das zonas de venda e da 
crescente capacidade de adaptação da produção. Por-
tanto, o seu efeito sobre o processo de concentração 
foi ambivalente. Enquanto durante a primeira época 
da industrialização o primeiro aspeto pode ter ocu-
pado o primeiro plano, na segunda época (nomeada-
mente desde o início do século XX) o desenvolvimento 
tecnológico tornou a concorrência mais eficiente. Este 
facto é importante; e ocupa agora o primeiro plano. 

Não deveria a política económica desistir de com-
bater a concorrência? Não deveria deixar que se desen-
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volva o que nas próprias coisas urge ser realizado? Existe 
a possibilidade de, através da política económica, fazer 
uso das forças que impelem a concorrência, e nomea-
damente também as da técnica moderna, para dar uma 
ordem à economia. 
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QUARTO LIVRO 

A ORDEM DA CONCORRÊNCIA 
E A SUA REALIZAÇÃO 





XV. CAPÍTULO 

A POLÍTICA DA ORDEM DE CONCORRÊNCIA 
INTRODUÇÃO 

1. A Situação - O Novo Ponto de Partida 

1. O período das experiências merece que lhe seja 
posto um fim. 

Uma das séries de experiências - a política económica 
de direção central-, embora mantenha a atividade dos in-
vestimentos em funcionamento e elimine o subemprego, 
não oferece uma verdadeira solução para os grandes pro-
blemas que a industrialização levanta: nem o problema da 
proporção satisfatória, nem o problema da distribuição. 
Antes pelo contrário, põe claramente em evidência todos 
os problemas que a industrialização levanta também para 
a liberdade do Homem. Tais experiências mostram com 
extrema nitidez quais são os perigos iminentes em conse-
quência da técnica, da industrialização e da massificação. 

Por outro lado, nos países onde se está a tentar a políti-
ca económica do meio-termo - ou seja, na outra série de ex-
periências - predomina a anarquia dos grupos. Falta uma 
tendência para o equilíbrio do processo económico. 

2. Existem forças históricas muito fortes que atuam 
contra o estabelecimento de uma ordem satisfatória, 
pois a economia industrial com divisão do trabalho ofe-
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rece precisamente oportunidades de domínio e do exer-
cício de poder como nunca existiram antes na História. 
Ou é um único grupo de poder político que domina este 
aparelho concentrando todo o poder nas suas mãos, ou 
são muitos grupos de poder privados ou com o apoio do 
Estado que operam em conjunto ou uns contra os ou-
tros. Em meados do século XX, estamos mais longe da 
solução do problema de ordem política do que no seu 
começo. 

3. Com isto, chegámos a um ponto importante. 
Se a política do laissez-fàire fracassou porque deixa-

va a responsabilidade para as formas de ordem da econo-
mia essencialmente aos privados, então as experiências 
da era subsequente fracassaram porque nelas se tentava 
realizar a direção do processo económico diário através de 
órgãos centrais - quer atuassem sozinhos, quer em con-
junto com privados. Os atuais debates sobre a política 
económica chegam em regra rapidamente a um ponto 
morto. Ficam encalhados na antítese "economia de dire-
ção central" versus "economia livre". Porém, o problema 
da ordem não pode ser resolvido de uma destas manei-
ras ou de outra - como mostra a experiência. É preciso 
atacar a questão a um nível mais profundo. 

É preciso começar com o problema global da dire-
ção da economia industrial: o imenso processo econó-
mico diário, com ilimitadas conexões e a engrenagem da 
ordem económica com as ordens do Estado, do Direito 
e da Sociedade. É aqui que começa o único caminho que 
ainda está aberto para a política de ordem: tentar esta-
belecer as formas de operar na economia ou influenciar 
as condições nas quais estas surgem. Permite, no entan-
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to, que nestas formas os planos e as ações dos agregados 
familiares e das empresas sejam livres. Como é que isto é 
possível? Não de modo a que se comece a experimentar 
com base nalgumas ideias. Antes pelo contrário, a atua-
ção em termos da política de ordem económica começa 
com base no conhecimento das diferentes formas de or-
dem, das conexões do processo económico e da interde-
pendência das ordens. A ação da política de ordem rege-
-se não por ideologias sobre o capitalismo, o socialismo, 
etc., mas pelo pensamento ordenador. 

II. A Decisão 

A. As Possibilidades 

Quais são, finalmente, as possibilidades que exis-
tem para a ordem do processo económico no mundo 
industrializado? 

A resposta a esta pergunta não se dá fazendo a His-
tória dar um salto do domínio da inevitabilidade para o 
domínio da liberdade, como fez Marx. Não se pode de 
todo falar de uma tal liberdade. Seria muito cómodo fa-
lar simplesmente de novas possibilidades sem primeiro 
expor em pormenor o modo como as ordens devem ser 
estruturadas e como funcionam. Pelo contrário, temos de 
perguntar o que encontramos no decurso da História e o 
que não encontramos. Todavia, isto não deve ser enten-
dido como se pudéssemos construir a nova ordem apenas 
olhando para trás, com as costas viradas para o futuro, 
por assim dizer. É exatamente o contrário: em relação 
à política económica, o importante não é apenas saber 
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quais são as formas de ordem que foram e são realizadas, 
mas também quais são possíveis. É preciso encontrar uma 
nova possibilidade que pareça objetivamente aconselhá-
vel, uma forma de ordem que representa uma solução in-
dependente e não pode ser instável sendo, por isso, apenas 
a transição para uma outra forma de ordem. A descrição e 
a análise das ordens económicas que foram realizadas na 
História do mundo industrializado serviram para se ob-
ter esta forma de ordem. E o resultado muito significativo 
destes estudos é: o seu número é pequeno. 

Isto já se depreende do resumo geral histórico. 
Quanto mais em pormenor se analisar a realidade, tan-
to mais claramente se revela que existem ordens eco-
nómicas em que predomina a direção central do pro-
cesso económico, e outras em que os planos e decisões 
de muitas empresas e muitos agregados familiares são 
determinantes para a direção do processo económico. 
Ou domina o sistema de uma economia gerida central-
mente na forma da economia de controlo central; ou são 
métodos de gestão mercantil que determinam a ordem 
do processo económico industrial 83• Na verdade, estes 
métodos de direção de economia de mercado são total-
mente diferentes consoante as economias individuais 
se reúnam em grupos monopolísticos ou parcialmente 
monopolísticos ou semelhantes, ou não. Em breves pala-
vras, pode, portanto, distinguir-se entre três métodos de 
direção possíveis para o processo económico industrial: 

83 Mais pormenores sobre isto em W. Eucken, G rundlagen der Natio-
nalókonomie, op. cit., nomeadamente na 3.ª parte. Ed ição em português, Funda-
mentos, op. cit . 
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direção por órgãos centrais do Estado, por grupos, pela 
concorrência. 

1. No século XX as pessoas ficaram a conhecer as 
enormes desvantagens associadas à direção económica 
por parte de uma administração central. A concentração 
do poder económico, a sua fusão com o poder político, 
a insegurança e a insignificância do abastecimento com 
bens de consumo, o aumento da dependência social, a 
ameaça ao Estado de Direito e à liberdade (sobre isso 
não precisamos de ler livros, porque o vivemos, e ainda 
o estamos a viver, no nosso dia-a-dia). Acresce ainda 
outro ponto: a saber, o fracasso dos métodos de gestão 
da economia de controlo central em relação à ordem da 
economia mundial. A economia industrial pressiona na 
direção de vastos mercados e da divisão de trabalho in-
ternacional; no entanto, as ordens económicas do tipo 
de administração central não foram, nem são, capazes de 
dar um fundamento sólido a estas relações económicas 
mundiais. Na realidade, está a eclodir um conflito que de-
monstra quão forte é a tendência histórica que existe con-
tra a realização da economia de administração central. 

2. Keynes dizia 84
: "Penso que a dimensão ideal para a 

unidade de organização e controlo se encontra algures en-
tre o indivíduo e o Estado moderno. Por isso acredito que 
o progresso está no desenvolvimento e no reconhecimen-
to de entidades semiautónomas no âmbito do Estado; en-
tidades que, dentro dos limites do seu raio de atividade, 
atuam somente de acordo com o critério do bem comum, 
da maneira como o entendem, e cujas considerações são 

84 Ver] M. Keynes, Das Ende des Laissez-Faire, 1926, pp. 31 e segts. 
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totalmente isentas de quaisquer motivos relacionadas 
com vantagens privadas - sendo necessário, no entanto, 
enquanto o altruísmo humano não tiver crescido, permi-
tir que haja certas vantagens para o seu grupo, a sua classe 
ou a sua faculdade; entidades que, em condições normais, 
são largamente autónomas dentro de determinados limi-
tes, mas que em última análise estão sujeitas à soberania 
da democracia personificada no parlamento." 

Não vamos aqui discutir se tais propostas estão a 
ressuscitar formas medievais ou não. Estranhamos, no 
entanto, que Keynes ousasse propor tais formas de ordem 
quando a Ciência sabe há muito que nelas o processo 
económico não consegue alcançar mais do que um es-
tado de equilíbrio frágil, tendendo para a falta de equi-
líbrio. Em muitos casos a experiência tem confirmado 
isto. Quando a exploração de carvão ou a indústria side-
rúrgica, ou a indústria de cimento ou de potássio, ou o 
comércio ou os trabalhadores forem reunidos em grupos 
autónomos, surgirá sempre o mesmo resultado: lutas 
destes grupos, bloqueios, lock-outs e greves, a despeito 
de tais grupos se denominarem corporações; indepen-
dentemente de se tratar de associações ligadas ao mer-
cado de trabalho ou de pools internacionais de matérias-
primas ou de sindicatos nacionais - mesmo quando haja 
representantes dos trabalhadores a participar na sua 
direção. A falta de equilíbrio de formas de mercado de 
monopólios bilaterais ou de monopólios parciais ou oli-
gopólios desencadeia uma tendência para intervenções 
estatais. Lembremo-nos do desenvolvimento dos merca-
dos de trabalho na Alemanha entre as guerras, onde na 
batalha entre os grupos dos empregadores e empregados 
o árbitro estatal se viu cada vez mais obrigado a ser ele 

442 



próprio a estabelecer as condições de trabalho. A situa-
ção em que grupos de poder estão um ao lado do outro e 
um contra o outro não é capaz de assegurar uma solução 
duradoura do problema da ordem. Só é possível ter-se 
simpatia pelas corporações profissionais como gerentes 
da economia onde não se compreende nem a dificulda-
de da direção do processo económico moderno, nem a 
natureza do poder económico. 

3. Resta, assim, o terceiro tipo das ordens: nele pre-
domina a forma de mercado de concorrência perfeita. 

É uma forma de mercado que já muitas vezes esteve 
implementada parcialmente na economia industrializa-
da; mas nunca foi realizada universalmente, faltando-
lhe também uma ordem monetária adequada. A teoria 
económica clássica e - com muito mais precisão - tam-
bém a teoria económica moderna, mostraram 85 como 
na concorrência perfeita ocorre uma rigorosa direção do 
processo económico e como os consumidores dirigem o 
processo. 

Assim nasceu a ideia da ordem de concorrência, que 
tem a sua origem na própria experiência do dia-a-dia e 
na experiência científica. 

4. A diversidade dos fenómenos económicos e a imen-
sa variedade das tendências e seitas de política económica 
faz esquecer o facto de que existem apenas muito poucos 
tipos de ordem nos quais é possível dirigir o processo eco-

" Desde os trabalhos de Menge1; 11"'1!.-as, j evons, Bóhm-Bawerk, Marshall a 
análise moderna do processo de direção na fo rma do mercado de concorrência 
perfeita tem sido consideravelmente aperfeiçoada. Sobre a situação atual da in-
vestigação: G. J. Stigler, Toe Theory o f Price , 1947, pp. 63- 196; H. v. Stackelbe1g, 
Grundlagen der theoret ischen Volkswi rtschafi:s lehre, 1948. 
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nómico moderno. Na verdade, este facto é fundamental. 
Todas as decisões de política económica deveriam partir 
dele. Existe uma alternativa, ou de uma maneira ou de ou-
tra. Visto que a solução do problema da ordem, baseada na 
anarquia de grupos, nas corporações ou classes profissio-
nais, pode ter somente uma duração temporária, resta, por 
fim, apenas a escolha entre a direção de controlo central 
de partes substanciais do processo económico e a ordem 
de concorrência. Está na altura de nos apercebermos desta 
alternativa. 

B. O Que É a Ordem de Concorrência f 

1. É importante para a formação de preços e a di-
reção do processo económico na área do abastecimento 
com fios - e noutras áreas - se as fábricas de fiação de al-
godão de um país são associadas em grupos de empresas 
ou se alguns poucos trusts independentes estão a domi-
nar o mercado ou se há numerosas fábricas de fiação em 
concorrência a vender a muitos comerciantes e fábricas 
de tecido. Como nascem as notas bancárias ou o dinhei-
ro escriturário dos bancos privados, se e em que quanti-
dades isto acontece através da concessão de créditos, se 
acontece em situação de monopólio ou de concorrência 
é, evidentemente, também significativo para o processo 
económico no seu todo. E igualmente: se existem sindi-
catos, se há associações de empregadores, qual é a força 
do seu poder. Dependendo das formas em que a oferta e 
a procura se encontram nos mercados e de como se for-
mam os preços e os salários, a produção e a distribuição 
decorrem de modo diferente. 
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Usamos estes conhecidos fenómenos do dia-a-dia 
como ponto de partida. A política económica da ordem 
de concorrência visa dar aos mercados uma ordem que 
seja tal que todas as partes do processo económico se-
jam integradas de forma razoável. Cada agricultor, in-
dustrial, artesão e trabalhador, ou seja cada empresa 
e agregado familiar, devem planear e agir livremente. 
Os que operam na economia não obedecem a ordens, 
mas são eles próprios que procuram a aplicação da sua 
própria força de trabalho, dos seus meios de produ-
ção e do seu dinheiro que pensam ser a melhor. Não 
há, portanto, subordinação, mas sim, coordenação dos 
agregados familiares e das empresas. O que as empresas 
produzem, qual a técnica que utilizam, quais as maté-
rias-primas que compram, em que mercados vendem 
é livre. Os trabalhadores também não são obrigados a 
prestar os seus serviços numa determinada utilização. 
Têm o direito da livre circulação e do livre contrato de 
trabalho. Existe liberdade do consumo. Não existe, no 
entanto, a liberdade de criar arbitrariamente as regras 
do jogo ou as formas nas quais o processo económico se 
desenrola, as formas do mercado e os sistemas monetá-
rios. É precisamente aqui que a política de ordem entra 
em campo 86• 

86 E. F. Heckscher, Der Merkamil ismus, 1932, 1.0 vol., pp. 448 e segts., es-
creve sobre a polít ica económica do libe ralismo na Inglaterra no iníc io do século 
XIX em oposição ao me rcant ilismo: "O método am igo teria tentado levantar um 
dique contra as transformações. O vitorioso método novo deixou-as correr livre-
mente. Consequentemente impuseram-se com uma fo rça que na anterior história 
económica da humanidade está sem equivalente. A terce ira hipótese teria sido não 
parar a evolução dos acontecimentos nem deixar que corra sem ser regulada, mas 
sim conduzi-la para um caminho ordenado. Esta solução nunca fo i tentada . 
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2. A forma de mercado que predomina na ordem 
da concorrência é a da "concorrência perfeita': É ela que 
deve coordenar os planos e as decisões das empresas e 
dos agregados familiares individuais. Nos casos em que 
isto não seja possível, são necessárias medidas de polí-
tica económica especiais. Nos vários países a realização 
da ordem da concorrência teria um cunho particular de 
acordo com a situação natural e histórica de cada um. 
Teria, por exemplo, um aspeto diferente na Alemanha 
ou na Bélgica ou nos Estados Unidos, respetivamente -
algo de que ainda havemos de falar. Comum a todas as 
"ordens de concorrência", no entanto, é a predominân-
cia da concorrência perfeita. 

Lado a lado com a concorrência perfeita, a "eco-
nomia autónoma" ( economia simples dirigida cen-
tralmente) deve ser, e será, uma forma de ordem ge-
neralizada; assim, por exemplo, no caso do agricultor 
que não só compra sementes, adubo, máquinas, etc. 
em mercados de concorrência e também em mercados 
de concorrência vende batatas, porcos, legumes, mas 
que ao mesmo tempo, na sua qualidade de consumidor 
das suas próprias batatas e da sua própria carne, pra-
tica uma economia autónoma. Na herdade existe uma 
fusão de ambas as formas de ordem. Por outro lado, 
ela existe também no agregado familiar do operário 
metalúrgico que em simultâneo possui uma pequena 
horta onde cultiva batatas, legumes e fruta para a sua 
família. Perante a extraordinária dificuldade de orde-
nar a economia moderna com divisão do trabalho de 
forma satisfatória, é fundamental que a política eco-
nómica apoie estes elementos de economia autónoma. 
Deste modo as pessoas passam a ser mais independen-
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tes do mercado, tendo uma certa segurança em tempos 
de miséria. Mas, dado que a economia autónoma não 
é apropriada para dirigir o processo económico indus-
trial com divisão de trabalho, pode, em geral, não ser 
mais do que uma forma de ordem complementar. É a 
concorrência perfeita que deve imprimir o seu cunho à 
ordem económica moderna. 

3. O que é concorrência perfeita? É uma determina-
da forma de mercado que pode ser definida em termos 
exatos e não deve ser confundida com o laissez-fàire. É 
também algo totalmente distinto da "luta monopolísti-
ca"; por exemplo, da luta de um sindicato parcialmen-
te monopolístico contra terceiros que até ao momento 
viviam na sua sombra ou da luta entre duas linhas de 
navegação ou companhias de caminhos de ferro ou gru-
pos de empresas de gasolina monopolísticos. No com-
bate parcialmente monopolístico ou oligopolístico, 
opera-se muitas vezes com o instrumento do bloqueio 
contra fornecedores ou compradores do adversário. 
Na concorrência perfeita, no entanto, não pode haver 
bloqueio. Oligopólios ou monopólios da oferta ou da 
procura praticam estratégias de mercado, algo que na 
concorrência perfeita não existe. A concorrência per-
feita não consiste no combate corpo a corpo, mas de-
senrola-se numa direção paralela. Não é concorrência 
para impedir ou para prejudicar, mas sim "concorrência 
através da eficiência" 87• 

87 Sobre os problemas da luta entre oligopólios ou monopólios parciais ou 
sobre o combate entre monopólios: F. Bohrn, Wettbewerb und Monopolkampf, 
1933; Kestner-Lenich, Der O rganisationszwang, 2.ª ed . 1927; H. Moller, Kalkula-
rion, Absatzpolitik und Preisbildung, 194 1. 
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A anterior crmca da concorrência perdeu larga-
mente o seu valor devido ao facto de ter misturado as 
várias formas de mercado, chamando a todas juntas 
concorrência. Descrevia como os concorrentes lutariam 
pessoalmente uns contra os outros e se ruinariam, como 
a concorrência "dos capitais rivais seria furiosa" (Marx), 
como os capitalistas maiores matariam os mais peque-
nos, como nestas batalhas se estragariam riquezas inu-
tilmente, como os trabalhadores estariam dependentes 
de um empregador e como, em geral, a luta concorren-
cial seria um estado anárquico. Os factos descritos mui-
tas vezes existiam na realidade. Mas, quando eram con-
siderados como sendo efeitos da concorrência, foram 
interpretados de forma completamente errada. Eram 
relatos sobre combates entre monopólios e sobre a de-
pendência de monopólios e monopólios parciais. Ainda 
hoje a concorrência é responsabilizada pela destruição 
de stocks, embora esta na realidade só possa acontecer 
em formas de mercado monopolístas. 

Entretanto a ciência desenvolveu a morfologia eco-
nómica. Na medida em que esta morfologia visa ocu-
par-se com a economia real e definir com exatidão as 
formas que nela existem, também é capaz de determi-
nar exatamente o que é a concorrência (não apropriada 
para este efeito, no entanto, é uma ciência que de modo 
axiomático constrói determinados modelos sem na rea-
lidade procurar e encontrar as formas) 88 • 

88 Sobre a nova doutrina das formas de mercado: H. v. Stackelberg, no 
lugar citado; l. Miksch, Wettbewerb ais Aufgabe, 2.ª ed. 1947; assim como W 
Eucken, Grundlagen, op.cit.; em portugues Os Fundamentos, op.cit. 
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Ao estabelecer os seus planos económicos um agri-
cultor não leva em conta a reação que as suas vendas de 
trigo suscitam no mercado de trigo - porque a sua oferta 
é relativamente demasiado pequena. Por isso, baseia os 
seus planos nos preços do trigo ou de porcos ou de legu-
mes, que considera como valores aceites - como dados -
sendo que se trata de preços que se formam no mercado. 
Pode contar com um determinado preço de mercado, ou 
fazer uma estimativa aproximada dos preços a realizar e 
supor que estes se movimentam dentro de certos limites. 
Isto é concorrência. 

Concorrência existe entre as donas de casa que 
numa cidade procuram bens alimentares, têxteis e sa-
patos; entre senhorios que oferecem espaço habitacio-
nal. Muitas vezes a concorrência estava realizada na 
agricultura, no comércio e na indústria; nomeadamente 
na indústria transformadora, por exemplo, na indústria 
transformadora de papel, em muitos ramos da constru-
ção de máquinas, da indústria têxtil, para mencionar 
apenas alguns. 

Quando tanto o vendedor como o comprador es-
tiverem a concorrer um com o outro estabelecendo os 
seus planos económicas em conformidade, a forma de 
mercado da concorrência perfeita é realizada. Portanto, 
quando o trigo está a ser não apenas vendido, mas tam-
bém comprado numa situação de concorrência, quando 
as mercearias da cidade estão a concorrer da mesma for-
ma que as donas de casa. Qualquer pessoa que conheça 
a indústria de experiência própria sabe que esta forma 
de mercado estava muitas vezes realizada não apenas no 
comércio e na agricultura, mas precisamente também na 
indústria do século XIX e do início do século XX. 
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4. Mas esta designação de forma de mercado da 
concorrência perfeita ainda não é bem suficiente para 
a política económica. Haverá métodos cuja aplicação 
permite também à prática administrativa reconhecer a 
concorrência perfeita assim como as restantes formas 
de mercado? A política económica precisa de sinais de 
reconhecimento, sintomas, para pôr em prática uma polí-
tica da ordem de concorrência. Precisa de fórmulas em-
píricas. Será que existem? A resposta a esta pergunta é 
afirmativa. Há dois métodos que estão à disposição. 

O mais natural é averiguar diretamente nas empre-
sas se os planos são estabelecidos em concorrência ou 
não. Se, por exemplo, uma empresa no planeamento e 
na construção de certas máquinas conta com que estas 
máquinas sejam vendidas no mercado pelo preço de 
aproximadamente SOO marcos por peça, pode supor-se 
que existe concorrência. O preço é obtido do mercado, 
não é imposto por uma estratégia de mercado. Averigua-
ções de que não há acordos de cartéis no mercado assim 
como informações sobre concorrentes e a dimensão do 
mercado suportam tais suposições. 

O segundo método, indireto: certas medidas que 
podem ser observados do exterior, por exemplo do lado 
oposto do mercado, permitem a conclusão segura de que 
não há concorrência perfeita, porque estas medidas não 
podem ser tomadas dentro dos seus limites: por exem-
plo, bloqueios contra compradores ou fornecedores que 
entram em negócios com terceiros, ou descontos de le-
aldade ou preços de luta ou dumping ou a destruição de 
stocks. Ainda o seguinte exemplo: o preço de seda crua 
caiu fortemente, mas a empresa não baixa o preço dos 
produtos de seda. Neste caso não é possível estar em 
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concorrência perfeita; porque a mecamca dos preços 
obrigaria os preços a baixar quando o preço da matéria-
prima caísse. É provável que a empresa tenha um mono-
pólio parcial. Estes métodos indiretos de determinar a 
forma de mercado do exterior são relativamente fáceis 
de aplicar e são eficientes. 

S. Na ordem de concorrência, a concorrência perfei-
ta não serve apenas para aumentar o desempenho, mas é 
também a forma de mercado em que os preços dirigem 
o processo económico. Ao examinarmos o tipo de eco-
nomia de controlo central, damo-nos conta de que até 
aí a concorrência é utilizada para aumentar o empenho. 
Com frequência organizam-se competições entre as vá-
rias empresas, distinguem-se empresas com prémios, 
realizam-se também competições de empenho entre os 
trabalhadores, oferecendo distinções especiais para pre-
miar o trabalho muito eficiente. A concorrência é usada 
como meio de aumentar o empenho enquanto a direção 
do processo económico está a cargo de entidades cen-
trais de planeamento. 

Mas na ordem da concorrência a direção do proces-
so económico é feita precisamente pelos preços da con-
corrência perfeita e pelos planos dos muitos agregados 
familiares e das muitas empresas que se regem por esses 
preços. Na ordem de concorrência, ambos, a direção do 
processo económico e o aumento do empenho devem 
ser conseguidos conjuntamente através da concorrência 
perfeita. 

6. Poder-se-ia tentar determinar a ordem de con-
corrência também de uma forma totalmente distinta: a 
saber, através da comparação com o Estado de Direito. 
Como o Estado de Direito, também a ordem de concor-
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rência deve criar os limites dentro dos quais a liberdade 
de ação do indivíduo é limitada pela esfera de liberdade 
do outro, permitindo assim que as esferas de liberdade 
das pessoas consigam estar em equilíbrio. De facto, a 
vontade de estabelecer a ordem de concorrência está es-
treitamente ligada à vontade de ter liberdade. 

No entanto, o desejo de a ver realizada não chega -
tão-pouco como dizer que sim ao Estado de Direito e ter 
meramente a esperança de que ele se realizará o faz sur-
gir. Uma casa tem de ser construída e a sua planta tem 
de ser concebida. 

III. "Princípio" e "Momento" 

1. O efeito de cada ato de política económica - in-
dependentemente de se tratar da promulgação de uma 
lei de cartéis ou de uma alteração da lei vigente dos ban-
cos emissores ou de um regulamento sobre intermedia-
ção de emprego ou de qualquer outra questão - depen-
de, como deve ser anotado, da ordem económica na qual 
ocorre. É somente no âmbito do plano de construção 
geral da ordem económica que cada uma das medidas 
de política económica obtém o seu sentido. Simultane-
amente, esta medida provoca por seu turno alterações 
maiores ou mais pequenas nessa ordem económica. 

Por conseguinte, cada ato individual em termos de 
política económica deveria acontecer com vista à or-
dem económica desejada. Se, por exemplo, se preten-
der uma ordem económica do tipo de administração 
central, a política agrária será orientada para a direção 
central da produção agrária - por exemplo, através da 
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formação de associações obrigatórias da agricultura di-
rigidas pelo Estado; criam-se monopólios de comércio 
exterior; as empresas industriais são reunidas em gran-
des grupos empresariais. Os mesmos atos de política 
económica não fariam sentido no âmbito de uma or-
dem de concorrência e teriam um efeito decididamente 
destruidor. 

É, portanto, imperativo que a decisão global em termos 
de política de ordem tenha prioridade relativamente às vá-
rias ações de política económica - se de todo se quiser 
praticar uma política económica razoável. Esta é - como 
ficou claro - uma exigência que resulta da experiência 
em termos de política económica e não, porventura, 
de uma doutrina. As possibilidades de ordenar a eco-
nomia moderna industrializada de forma satisfatória 
revelaram-se limitadas. Aplicando os critérios essenciais 
e considerando a situação global histórica aceite, resta 
somente a ordem de concorrência como sistema capaz 
de resolver o problema da política de ordem. Mas se a 
decisão global é tomada a seu favor, surge a pergunta: o 
que é preciso acontecer para a realizar? 

2. Logo que tentamos responder a esta importante 
pergunta, deparamo-nos com um dilema. 

Na política económica é preciso tomar em conta 
a situação concreta de cada um dos países. Nos dias 
de hoje, por exemplo, as situações políticas nos Esta-
dos Unidos e no Reino Unido são muito diferentes, 
e igualmente diferentes são a situação económica e a 
legislação em termos de política económica objetiva-
mente existentes em cada um destes países. Se se qui-
sesse realizar a ordem de concorrência nos dois países, 
seriam necessárias medidas concretas muito distintas. 
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Também a hierarquia adequada dos problemas de polí-
tica económica seria outra em cada um dos dois países. 
Diferente ainda é ao mesmo tempo a situação na Ale-
manha ou na França. Em cada país existem outras situ-
ações de partida, outras constelações de poder, outras 
possibilidades da política económica e outras tarefas 
específicas. Não é possível separar a política económica 
da situação histórica dos diversos países. Não é possível 
estabelecer um código de leis abrangente em termos de 
política económica que possa ser válido para todos os 
países. Se quiséssemos tentar riscar a História - como 
era a intenção de Rousseau -, seriam os próprios factos 
que nos fariam fracassar. A realização e a manutenção 
da ordem de concorrência exigem, portanto, diferentes 
tipos de medidas de política económica de acordo com 
o correspondente "momento" histórico. Todavia, as 
constelações históricas que existiam, por exemplo, em 
1960 e em 1980 nas diversas partes do Mundo não eram 
similares. Como, então, é de todo possível fazer alguma 
afirmação geral sobre a realização desta ordem? 

Mas: tão errado como seria menosprezar o mo-
mento histórico com as suas constelações de poder e 
imponderabilia particulares, tão perigoso seria dispen-
sar considerações fundamentais e recair no erro fatal 
do passado com a sua política económica pontual e 
sem princípios. Quem achar que seria possível fazer 
política comercial, política de preços, política de pa-
tentes, política agrária e, em geral, política económica 
de forma pontual e sob a influência das impressões di-
árias está completamente errado - como sabemos. Este 
comportamento é uma das causas principais da atual 
situação desesperada da política económica. 
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A política económica tem a tendência de cair ou 
num sistema de doutrinas irrealista que não toma em 
consideração a situação histórica, ou num pontualismo 
sem princípios que faz com que a política económica 
seja um caos de medidas desconexas ou contraditórias. 
Em qualquer caso, falha o alvo. 

3. Como é que se supera este dilema? Em poucas pa-
lavras: distinguindo entre o princípio e a sua aplicação no 
momento histórico. 

É que é possível obter das realidades económica e 
de política económica dos últimos 150 anos certos prin-
cípios que têm de ser respeitados para que a ordem de 
concorrência possa ser posta em prática. Dado que re-
petidamente havia períodos de tempo em que a concor-
rência perfeita estava implementada, é possível indicar 
as condições nas quais ela existia e pode existir. É deste 
modo que se obtêm estes princípios. Não são obtidos por 
dedução de axiomas e não são, porventura, postos em 
oposição à História. Pelo contrário, foram desenvolvi-
dos examinando a História através do pensamento e, 
mais precisamente, a política económica e as experiên-
cias feitas com a política económica. São de natureza 
prática. Ou seja, contém exigências gerais que têm de ser 
cumpridas para que o objetivo seja alcançado. Assim, 
permitem à política económica - por exemplo, a polí-
tica referente aos monopólios ou a política comercial -
escolher entre as possibilidades existentes. 

Estes princípios de agir em termos de política eco-
nómica - por exemplo, o princípio dos mercados aber-
tos ou o princípio da constância da política económica 
- são necessários para que os atos individuais da polí-
tica económica sejam coordenados de forma razoável. 
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Tal como o construtor tem de conhecer as leis da estáti-
ca para construir um edifício, assim também o político 
económico tem de conhecer os princípios para in concreto 
levantar o edifício da ordem de concorrência. Também 
noutras áreas da vida não é possível estabelecer ordens 
concretas de forma razoável se tais princípios não forem 
elaborados ( assim, por exemplo, as ordens do Direito e 
do Estado). É por isso que a velha sabedoria tem toda a 
razão quando alega que a decadência das ordens começa 
com a violação dos princípios. 

4. Para que a ordem desejada seja realizada estes 
princípios precisam de ser aplicados no momento histó-
rico concreto. A aplicação constitui um empenho espe-
cial e precisa de ser ponderada, respetivamente, em cada 
caso. Em que sequência e de que maneira, por exemplo, 
as medidas de política de câmbio, de política de comér-
cio exterior, as políticas bancárias, as políticas monopo-
lísticas deveriam ser tomadas na Alemanha de 1948 para 
pôr a mecânica dos preços a funcionar era uma pergun-
ta específica que exigia a aplicação destes princípios à 
situação concreta. Na aplicação no momento histórico 
efetua-se a adaptação à diversidade e à mobilidade das 
circunstâncias. 

De forma análoga a doutrina do Estado desenvol-
veu o princípio da divisão dos poderes, que foi realiza-
do a seguir de maneira distinta em muitos Estados. Se se 
pretender que o Estado tenha o caráter de um Estado de 
Direito, esta divisão dos poderes é necessária - assim se 
argumentava. Dependendo da situação em cada caso, a 
aplicação deste princípio era muito diferente nos diver-
sos países e em diversas épocas. Paralelamente, o nosso 
argumento é: se se pretender que a ordem de concorrên-
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eia seja realizada, devem ser aplicados os princípios que 
agora devem ser desenvolvidos. Do mesmo modo que o 
princípio da divisão dos poderes surgiu da experiência 
histórica do abuso por parte do executivo, assim tam-
bém os princípios cuja realização constitui a ordem de 
concorrência nasceram da experiência da política eco-
nómica e da economia. Como se viu, não é o princípio 
do laissez jàire que estabelece a ordem de concorrência. 
São precisos outros princípios. 

Assim é, então, possível superar o problema princi-
pal da atualidade em termos de política de ordem: a ob-
tenção de determinados princípios de ação é a primeira 
tarefa, a aplicação destes princípios é a segunda tarefa 
que está sempre a mudar e que é completamente dife-
rente. Os tempos anteriores que podiam simplesmente 
deixar a ordem económica crescer tinham uma tarefa 
mais fácil. O mundo complicado com a técnica desen-
volvida, a indústria e as massas de pessoas tem de agir 
de forma distinta. Nomeadamente, temos de nos acos-
tumar a distinguir entre o "princípio" e o "momento" e a 
agir em conformidade. 

S. Assim, a pergunta sobre a realização da ordem 
de concorrência reduz-se à pergunta sobre os princípios 
cuja aplicação é necessária em cada caso. 

Que princípios devem ser aplicados para estabele-
cer a ordem de concorrência? Mas com isto a pergun-
ta não se esgota. Porque, mesmo na situação em que 
os princípios que constituem a ordem de concorrência 
estejam todos aplicados, restam determinadas questões 
que têm de ser resolvidas. São questões de duplo cará-
ter. Em primeiro lugar, é preciso contar com o facto de 
que, apesar de uma consequente política de ordem de 
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concorrência nos vários mercados, pode não passar a 
existir a concorrência perfeita, mas sim outras formas 
de mercado. Qual deve ser o comportamento da política 
económica perante tais ramos de produção e mercados? 
Esta é uma das questões. A outra é: tanto a experiência 
como a análise científica revelam que - apesar da sua 
grande eficiência - a direção do processo económico 
pela concorrência perfeita conduz em certos pontos a 
danos e deficiências. Daí resulta a necessidade de tomar 
determinadas medidas de política económica depois de 
a ordem de concorrência estar realizada. 

Há, assim, dois grupos de princípios que são muito 
próximos: os que constituem e os que regulam. Primeiro, 
trata-se de estabelecer a ordem de concorrência ( Capítulo 
XVI); segundo, trata-se de manter a capacidade de fun-
cionam ento da ordem de concorrência (Capítulo XVII). 
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XVI. CAPÍTULO 

A POLÍTICA DA ORDEM DE CONCORRÊNCIA 
- OS PRINCÍPIOS CONSTITUINTES 

I. O Princípio-Base 

1. Sabemos que a política económica tanto na era 
do laissez-faire como na subsequente época das experi-
ências subestimava ou não percebia a importância e a 
dificuldade do problema de proporcionar uma direção 
satisfatória ao processo económico - um problema que 
com a industrialização entrou num estádio totalmente 
novo. Sobretudo, negligenciava-se e ainda se negligen-
cia o facto de que todos os acontecimentos económicos 
estão interligados, ou seja, de que a mecânica de direção 
é indivisível se se quiser que funcione. Como consequên-
cia da sua interdependência geral, todas as intervenções 
individuais de política económica têm influência sobre 
todo o processo económico. Se, por exemplo, se manipu-
lar o juro para que desça, isso altera - como muitas vezes 
foi demonstrado - o sistema global dos preços e, com 
isso, toda a direção do processo económico. 

A agitada discussão de política económica sobre 
a direção da economia dissimula o facto de que, no 
decurso do tempo, o verdadeiro problema da direção 
deixa cada vez mais de ser percebido. É certo que já na 
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era do laissez-fàire eram permitidas formas de merca-
do e ordens monetárias no âmbito das quais se forma-
vam preços que só imperfeitamente desempenhavam a 
função de direção. Mas mais tarde - na era das expe-
riências de política económica - a despreocupação foi 
ainda maior. O pensamento em termos de relações de 
preços sofreu um rápido declínio. Não importa se era a 
política do pleno emprego que parcialmente paralisava 
o sistema dos preços através da fixação dos preços, da 
política de juro baixo, do racionamento de divisas, ou 
se eram os órgãos centrais de planeamento a tentar di-
rigir o processo económico, o que se podia fazer apenas 
com base em avaliações globais: sempre se subestima-
va a tarefa extremamente difícil da direção do grande 
processo económico industrializado e a sua conexão 
global. 

2. Agora aqui deveria finalmente haver uma mu-
dança. A questão nuclear da política económica mo-
derna deveria passar a ser tratada como uma questão 
nuclear. Isto acontece fazendo da construção de um 
sistema eficiente de preços de concorrência perfeita o 
critério essencial de qualquer medida de política eco-
nómica. Este é o princípio-base jurídico da constituição eco-
nómica. 

Não se pode praticar uma política conjuntural que, 
sob a impressão de uma situação de emergência de mo-
mento, impeça ou paralise a capacidade de funciona-
mento do sistema de preços: como por meio do controlo 
de câmbios, da expansão de créditos, etc. Nem tão-pou-
co deve uma política de impostos, por exemplo, fomen-
tar o processo de concentração através do imposto sobre 
transações ou da configuração do imposto de socieda-
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des, favorecendo, deste modo, o avanço dos monopó-
lios. Aqui e em todos os ramos da política económica, o 
princípio-base jurídico da constituição económica deve-
ria estar presente em todas as medidas. Para esta norma 
não há exceções. 

3. O princípio-base não exige apenas que certos 
atos de política económica sejam evitados: assim, por 
exemplo, subvenções estatais, a formação de monopó-
lios estatais coercivos, o congelamento geral dos preços, 
a proibição de importações, etc. Porventura, também 
não chega proibir cartéis. O princípio não é em primei-
ra linha negativo. Antes pelo contrário, é precisa uma 
política positiva de constituição da economia que visa o 
desenvolvimento da forma de mercado da concorrência 
perfeita e, deste modo, o cumprimento do princípio-ba-
se. Também neste ponto a política da ordem de concor-
rência é totalmente diferente da política do laissez-jàire, 
que, de acordo com a sua ideia fundamental, desconhe-
cia uma política de ordem económica positiva. 

Outra vez, o mais importante é tornar o mecanis-
mo dos preços capaz de funcionar. Todas as políticas 
económicas que não consigam fazer isto fracassam. Este 
é o ponto estratégico, a partir do qual se domina tudo 
e sobre o qual, por conseguinte, todas as forças devem 
ser concentradas: persistir na importância da posição-
-chave - isto é tão importante para a política económica 
como para a estratégia. Aqui está a nossa "Toulon" 89• 

" "Aqui está Toulon!", repetia Napoleão teimosamente, apontando - em 
vez de para a cidade de Toulon - para a foz do rio Reede que constituía a posição-
-chave para a conquista de Toulon conseguindo, assim, a sua primeira grande vitória 
(ver sobre isto: Edith Eucken-b-dsiek, Grósse und Wahn, Tübingen, 1950, pp. 69/70. ) 
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Cabe-nos agora desenvolver os vanos princ1p10s 
individuais que constituem a ordem de concorrência e 
têm o seu centro comum no princípio-base que acabá-
mos de expor 90 • 

II. A Primazia da Política Monetária 
- O Estabilizador da Política Monetária 

1. "Para se destruir a sociedade burguesa, é preciso de-
vastar o seu sistema monetário:' Por baixo da sua capa de-
magógica, esta frase de Lenine esconde um núcleo correto. 

Numa ordem económica do tipo de administração 
central o dinheiro desempenha apenas um papel insig-
nificante. O que o agregado familiar conseguir comprar 
não depende tanto do seu rendimento monetário como 
das rações que lhe são atribuídas. Também a empresa re-
cebe matérias-primas de acordo com as atribuições por 
parte de entidades centrais, e não de acordo com o poder 
de compra monetário de que dispõe. Se investimentos 
são feitos, não são decididos pelos empresários e pelos 
bancos que concedem empréstimos, mas sim pelos ór-
gãos administrativos centrais. Como em tais ordens eco-
nómicas não são os preços que dirigem o processo eco-
nómico, o dinheiro não é essencial para o regular. Em tais 
ordens económicas, portanto, a política monetária não 
ocupa o primeiro lugar, mas sim um lugar insignificante. 

90 Relativamente a este grande problema, há sobretudo três obras que são 
importantes: F Bóhm,Wettbewerb und Monopolka mpf, 1933; L. Miksch, Wett-
bewerb ais Aufgabe, 2.ª ed. 1947 e H. C. Simons, Economic Policy fo r a Free So-
ciety, 1948. 
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2. Também neste aspeto a ordem de concorrência é 
0 oposto das ordens do tipo de administração central. O 
princípio que é válido na ordem de concorrência é: todos 
os esforços para realizar uma ordem de concorrência são 
em vão enquanto uma certa estabilidade do valor do di-
nheiro não estiver assegurada. Consequentemente, para a 
ordem de concorrência a política monetária tem primazia. 

Para ilustrar este ponto poderá servir a história eco-
nómica alemã desde a Guerra de 1914/ l 8. 

Entretanto têm surgido inflações em forma aber-
ta ou acumulada. A "inflação aberta" - como existia 
no período entre 1914 e 1923 - despoja a mecânica do 
sistema dos preços da capacidade de dirigir o processo 
económico satisfatoriamente, porque os preços sobem 
de maneira desigual. Por exemplo, as rendas ou certas 
matérias-primas ficam para trás enquanto outros preços 
sobem mais rapidamente. Assim, o cálculo dos custos 
das empresas passa a estar errado - precisamente por-
que os preços já não refletem as relações de escassez. 
Mas mesmo no caso de todos os preços terem subido 
proporcionalmente, teria havido uma distorção. Porque, 
quando os preços dos produtos e dos meios de produção 
subirem, as dívidas a longo prazo das empresas conti-
nuarão iguais. O lado dos ativos do balanço cresce en-
quanto o lado dos passivos se mantém inalterado. Assim 
surgem lucros que não resultam da direção correta do 
processo económico, mas sim da inflação. Há também a 
continuação de produções que, se o cálculo económico 
fosse correto, seriam reduzidas ou abandonadas. 

A "inflação acumulada", no entanto, que consiste no 
congelamento dos preços enquanto a quantidade de di-
nheiro é aumentada - como aconteceu na Alemanha en-
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tre 1936 e 1948 - paralisa o sistema de preços de imedia-
to. A distorção dos dados já não se vê nos preços, e como 
nos mercados a procura excede a oferta, introduz-se ra-
cionamento e direção central - pelo menos nos produtos 
importantes, como carvão, ferro, cabedal, etc. Nesta me-
dida, portanto, o sistema dos preços como instrumento 
de direção é muito rapidamente eliminado. Paralelamen-
te, surge o mercado negro com outros preços e outras re-
lações de preços; e, para além disso, aparece ainda a troca 
em géneros. A uniformidade do cálculo económico acaba. 

A deflação, como existia na Alemanha entre 1929 e 
1932, também distorce a estrutura dos preços. Certos 
preços mantêm-se relativamente rígidos, outros mu-
dam rapidamente. Em consequência disso, o cálculo de 
custos também aqui se torna muitas vezes disparatado. 
Aparecem perdas apenas porque alguns preços, devido 
ao processo deflacionista, descem mais fortemente do 
que outros. O lado dos ativos do balanço diminui, en-
quanto as dívidas se mantêm constantes. 

3. O princípio de atribuir à política monetária uma 
categoria especial no âmbito da política económica tem 
- como mostrámos - um sentido de política de ordem. 
Agir de acordo com este princípio não significa - para 
usar uma designação mais tosca - sacrificar a economia 
à moeda. Antes o contrário é válido: uma certa estabili-
zação do valor da moeda torna possível introduzir um 
instrumento de direção útil no processo económico. 

Se se conseguisse munir a constituição monetária de 
um estabilizador do valor da moeda, poder-se-ia ter a 
esperança de que a tendência para o equilíbrio, que está 
imanente à ordem de concorrência, produzisse efeito, 
em vez de se traduzir numa permanente alternância das 
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conjunturas, ou seja, de inflação e deflação como acon-
teceu no passado - devido à construção deficiente das 
constituições monetárias existentes. 

No entanto, uma boa constituição monetária não 
deve ser construída apenas de forma a manter o valor 
da moeda o mais estável possível. Para além disso, deve 
satisfazer ainda outra condição. Como a própria ordem 
de concorrência, deve também ela funcionar o mais au-
tomaticamente possível; não só porque a "conformida-
de com o sistema" exige que a constituição monetária 
e a constituição geral da economia estejam construídas 
com base no mesmo princípio, mas sobretudo porque 
a experiência mostra que uma constituição monetária 
que deixa os diretores da política monetária procede-
rem livremente aposta mais na sua capacidade do que 
geralmente se deve fazer. Falta de conhecimento, fra-
queza perante grupos de interesses e a opinião pública, 
teorias incorretas, tudo isto influencia esses diretores 
em grande detrimento da tarefa que lhes foi confiada. 
Precisamente na situação atual existe um grande peri-
go no sentido de uma constituição monetária não au-
tomática poder ser abusada para criar inflação, perante 
a enorme tentação de temporariamente, por meio de 
medidas inflacionárias - expansão de crédito, desvalo-
rização, política do juro baixo e semelhantes -, camu-
flar as desproporcionalidades que surgem no processo 
produtivo como resultado ou de uma "política de pleno 
emprego a qualquer preço" ou das lutas pelo poder de 
grupos económicos ou por outras razões. Uma política 
monetária deste tipo atua como um construtor que, em 
vez de dar um fundamento sólido ao edifício, concentra 
a sua atenção em primeira linha no telhado. 
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Mas, independentemente de uma política monetá-
ria conscientemente inflacionista, a experiência vivida 
até agora revelou claramente uma contradição no desen-
volvimento real: a direção da economia industrializada 
precisa da estabilidade monetária; mas, como mostra o 
movimento conjuntural, parece ser precisamente a ins-
tabilidade do valor da moeda que lhe é inerente. 

4. Qual é a explicação da instabilidade monetária? 
Principalmente, o facto de os bancos se terem transfor-
mado em "casas da moeda". Desde o século XVIII tem-
se chegado cada vez mais à situação em que o dinhei-
ro nasce através de concessão de créditos por parte dos 
bancos e desaparece quando são restituídos créditos aos 
bancos; isto refere-se às notas e ao dinheiro escriturário 
dos bancos centrais e ao dinheiro escriturário dos ban-
cos privados. São as duas espécies de moeda mais impor-
tantes da atualidade. Flutuações no volume dos créditos 
bancários levam a que mude também o volume da moe-
da. Expansão de créditos significa um aumento da moe-
da; contenção na concessão de créditos - paralelamente 
com a restituição de créditos anteriormente concedidos 
- significa redução da massa monetária. Todos os dias 
é criada moeda nos bancos através da concessão de em-
préstimos, e todos os dias desaparece moeda através do 
pagamento de empréstimos. 

Anteriormente a moeda nascia na sua maioria de 
outra maneira: através da transformação de uma merca-
doria em moeda - por exemplo, pela cunhagem de um 
metal. Ou através da aquisição de uma mercadoria - por 
exemplo, ouro ou prata - por parte de um banco emissor. 
Desde o século XIX o terceiro sistema monetário que es-
tivemos a descrever mais acima tem vindo a ganhar cada 
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vez mais terreno 9 1
• Foi descrito muitas vezes o quanto 

esta elasticidade da moeda tem fomentado o investimen-
to na era da industrialização. Sem ela, a industrialização 
teria avançado mais lentamente. Ao mesmo tempo, po-
rém, é aqui que encontramos a origem da instabilidade 
da moeda, da tendência para a expansão inflacionista e 
a redução deflacionista do volume da moeda. O abaste-
cimento com moeda passou a ficar dependente da res-
petiva liquidez e da disposição dos bancos para conce-
der créditos e ao mesmo tempo também da procura de 
empréstimos, ou seja, da predisposição dos empresários 
para investir. No âmbito desta ordem monetária nem 
todas as formas da poupança resultam numa correspon-
dente expansão da concessão de créditos dos bancos 92 • 

Também nas ordens de concorrência é preciso con-
tar com a sensibilidade do sistema dos preços relati-
vamente a moedas instáveis. Se ordens monetárias tão 
instáveis como existiam na primeira metade do século 
XX fossem introduzidas nas ordens de concorrência, os 
seus processos económicos também resultariam em di-
reções falhadas e crises com desemprego. 

L evanta-se, então, a importante questão de política eco-
nómica de saber como pode introduz ir-se na ordem de concor-
rência uma ordem monetária de maior estabilidade. 

91 Sobre as três fo rmas de abastecimento com moeda, ve r também 
W Eucken, Grund lagen der Nationalii konomie, 6.ª ed . 1950, pp. 115 e segts. Edi -
ção portuguesa Os Fundamentos , op. cit , pp. 185 e segts. 

92 Ver sobre isto H. Gestrich , Kredit und Sparen, 2.ª ed ., 1947. - "É ve rdade 
que a invenção de produzir moed a quase sem custos trouxe grandes vantagens 
mas, da maneira como tem sido utili zad a até agora , fez um buraco no sistema de 
equilíbrio" (K. F Maier, Gleichgewichtsged anke und Konjunkturpolitik , Kyklos, 
Vol. 2, p. 83 ). 
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Nos tempos mais recentes esta questão tem-se tor-
nado no objeto de diversas propostas importantes. 

S. Seria talvez possível eliminar a instabilidade 
somente através da política monetária e de crédito 
por parte de entidades centrais, mantendo o sistema 
bancário até agora existente? Esta era a opinião de Ges-
trich: "De facto, quando se quiser manter a economia 
de mercado com liberdade individual do consumo, da 
poupança e do investimento e não se quiser utilizar 
predominantemente elementos da economia de dire-
ção central não há nenhum outro meio de direção a 
não ser a política monetária e de crédito equipada com 
todos os poderes. Daí resulta inevitavelmente a situa-
ção peculiar de que uma economia de mercado, para 
decorrer com menos perturbações possíveis, necessita 
de uma política de crédito centralmente dirigida que 
trabalhe com todos os meios de poder necessários de 
controlo do sistema monetário e de crédito" 93 • Só atra-
vés de constantes intervenções da política monetária 
e de crédito será possível fazer com que poupança e 
crédito estejam em harmonia. A política de descon-
to, a política de mercado aberto, o estabelecimento de 
taxas de reservas líquidas, a política financeira estatal 
e eventualmente também os investimentos por parte 
do Estado deveriam servir o objetivo da estabilização. 
Tais propostas não devem ser confundidas com a polí-
tica de pleno emprego de tipo keynesiano. Porque o seu 
objetivo é tornar o sistema de preços da concorrência 
capaz de funcionar. 

" H. Cestrich, Kredit und Sparen, op. cit., p. 155. 
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Mas pode duvidar-se de que a implementação des-
tas propostas tenha sucesso. As entidades centrais do 
Estado que tenham a responsabilidade de determinar a 
política de crédito e que devem ter grandes meios à sua 
disponibilidade interfeririam diretamente no processo 
económico diário. Será que teriam força e moderação 
suficientes para se limitar a estabelecer o equilíbrio en-
tre a poupança e o crédito? Existem fortes fatores que 
atuam no sentido de ultrapassarem a fronteira. Assim, 
por exemplo, os próprios Estados têm muitas vezes um 
considerável interesse em baixar o juro para manter a 
taxa de juros da dívida pública baixa, ou então, manter 
a taxa dos valores públicos alta. E precisamente também 
em circunstâncias em que, para evitar uma inflação, se-
ria necessário subir a taxa de juro. Para além disso, tam-
bém os interesses de mutuários privados pressionam em 
direção a uma expansão do crédito. Esta proposta exige 
demasiado da administração do Estado e da direção res-
ponsável pela política de crédito. É provável que na prá-
tica não se conseguisse alcançar a estabilidade. 

6. Seria possível alcançar o mesmo objetivo através 
de uma restruturação dos bancos? Este é o fim pretendido 
pelo chamado Plano dos 100 por Cento, ou Plano Chica-
go 94, que visa retirar dos bancos privados a capacidade 
de produzir moeda, ou seja, de serem casas de moeda. 
Este plano poderia ter êxito. Cada banco privado seria 

94 O plano provém de um grupo de economistas de Chicago, entre os 
quais Henry C. Simmons foi o mais notável. Sobre este plano A . G. Hart, Money, 
Debt and Economic Activity, 1948, pp. 447 e segcs.; H. C. : Simmons, op. cit .;j. 
foher, 100 Percent Money, 1935; F-Lutz, Das Grundproble m der Geldve rfass ung, 
1936, pp. 86 e segts. 
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dividido em duas secções: numa secção de moeda escri-
turária e numa secção bancária. Os montantes de moeda 
escriturária ( os credores a quem se deve diariamente) 
devem ser cobertos a 100 por cento por moeda do ban-
co central, ou seja, por notas ou créditos existentes no 
banco central. As secções bancárias registariam no lado 
dos passivos do seu balanço, entre outros, os credores de 
poupanças e no lado dos ativos, entre outros, as contas a 
receber do comércio e da indústria. Haveria então - na 
sequência coerente de uma ideia de Ricardo - uma se-
paração dos negócios de crédito e da criação de moeda. 
Apenas a secção bancária seria autorizada a conceder 
créditos, mas não a secção de moeda escriturária. 

É verdade que o Plano dos 100 por Cento, que - se 
fosse realizado - levantaria alguns problemas interes-
santes, evitaria a alteração do volume da moeda por 
meio de flutuações na concessão de créditos por parte 
de bancos privados. Eliminaria a instabilidade causada 
pelos bancos privados. Todavia, a massa monetária pas-
saria a ser regulada pelo banco central, que se serve da 
política do mercado aberto, ou seja, que compra e vende 
títulos de crédito. Mas o tipo de política monetária que 
o banco central praticaria dependeria da sua direção e 
das instâncias públicas que exercem uma influência de-
terminante sobre ela (por exemplo, do Ministério das 
Finanças, que está hoje na maioria dos países a decidir 
sobre a política monetária). Não é um automatismo que 
regula o volume da moeda, mas sim a vontade dessas en-
tidades. Este é um dos pontos fracos do plano. A criação 
de moeda por parte do banco central e o seu investimen-
to em valores, nomeadamente a sua concessão de crédi-
to ao Estado, não precisam de ser orientados para servir 
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a capacidade de funcionamento do sistema de preços. 
Apesar de o plano ser realizado, seria possível surgir 
uma inflação - no caso de o banco central comprar tí-
tulos públicos em demasia. No entanto, também uma 
deflação não seria necessariamente evitável. Apesar de 
um aumento das compras de títulos por parte do banco 
central, a moeda criada pelo banco central poderia ficar 
sem efeito devido à falta de uma procura suficiente de 
créditos por parte da indústria e do comércio. Ambos os 
elementos - ou seja, a dependência do volume da moeda 
das decisões acidentais de entidades centrais e a depen-
dência da velocidade de circulação (eficácia) da moeda 
da procura privada por créditos - teriam como resulta-
do que também a ordem monetária do Plano de Chicago 
fosse instável. 

7. Esta crítica não se aplica a um outro, terceiro pla-
no, o da "moeda-de-reservas-de-mercadorias" ou Plano 
Graham 95 • 

a) O plano elabora de uma forma particular uma ideia 
simples que já foi muitas vezes posta em prática. Uma agên-
cia central compra e vende um determinado conjunto de 
mercadorias, mais concretamente certificados de armazém 
dessas mercadorias, a um preço fixo. No seu livro de 1937 

95 Neste breve esboço sigo a exposição de Hart, op. cit . O plano fo i desen-
volvido pela primeira vez por Benj. Gmham em "Storage and Stability", 1937, e 

elaborado mais em pormenor numa outra obra, "World Commodities and World 
Currency", 1944. Diversos artigos sobre este assunto de frank Graham na Amer. 

Econ. Review. Ver também L. Robbim, Toe Econ. Problem in Peace and War, 1947, 

pp. 57 e segts.; F A. Hayek, A Commodity Rese rve Currency, Economic Journal, 
1943, Vol. 43, reproduzido em : Ind ividuali sm and Economic O rder, 1948, pp. 209 

e segts. A. M,mha/L, com a sua proposta do symmetalismo, pode se r considerado 

precursor: Money, Credit and Commerce, 1936, pp. 86 e segts. 
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Benj. Graham propõe que se estabeleça um preço de apro-
ximadamente 100 dólares para um conjunto composto por 
mercadorias nas seguintes proporções: 

12 bushels de trigo 
12 1 / 2 bushels de milho 
87 pounds de algodão 

25 pounds de lã 
24 pounds de cauchu 

34 pounds de café 
9 ¼ pounds de chá 

300 pounds de açúcar 

16,3 pounds de tabaco 
6,3 barris de petróleo 

7 480 pounds de carvão 
204 pounds de celulose 

506 pounds de ferro gusa 
35 pounds de cobre 
4 pounds de estanho 
4 pounds de estanho 

As proporções foram calculadas de acordo com o 
valor da produção mundial destes bens e da exportação 
dos países comerciais internacionais do mundo. 

Certamente que os preços individuais poderiam 
mudar; mas o preço da totalidade do pacote, ou seja 
da "unidade de mercadorias" ficaria igual. A agência 
que introduz dinheiro novo em circulação compraria 
de imediato em todos estes mercados de mercadorias 
no momento em que conseguisse adquirir a unidade de 
mercadorias por, digamos, 95 dólares, e vendê-las-ia de 
imediato no momento em que existisse a possibilidade 
de vender a unidade de mercadorias por, digamos, 105 
dólares. Nisto, a agência adotaria uma posição ativa nos 
mercados. 

A moeda-de-reservas-de-mercadorias lembra o pa-
drão-ouro, na medida em que nela nascia moeda através 
da compra de ouro pelo banco central, desaparecendo 
através da venda de ouro por parte do banco central. 
Mas o valor da moeda não é para estar ligado ao valor 
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de uma única mercadoria - ou seja do ouro-, mas sim ao 
valor de muitas mercadorias. O valor da unidade mone-
tária está dependente não do acaso da produção de ouro, 
mas da escassez média das mercadorias deste pacote. A 
proposta, no fim, acaba por pretender introduzir um ou-
tro sistema monetário - mais precisamente o segundo 
- na economia industrializada e ligar o abastecimento 
com moeda ao menos parcialmente à compra e venda 
de mercadorias, e não à concessão de créditos por parte 
dos bancos. 

b) Uma instituição deste tipo constituiria de facto 
um estabilizador em termos de política monetária, e 
precisamente um estabilizador que funciona automati-
camente e cujo funcionamento não depende das respe-
tivas decisões diárias de entidades políticas. Como con-
sequência da interdependência de todos os preços de 
mercadorias e de todos os rendimentos, a regularização 
da massa monetária influenciaria todos os preços, assim 
como os rendimentos. Uma deflação seria amortecida se 
a agência comprar unidades de mercadorias, introduzin-
do nova moeda no mercado e incentivando a produção 
através das suas compras. O contrário acontece no caso 
de uma inflação à qual a agência reage com a venda de 
mercadorias de forma a que a quantidade de moeda em 
circulação diminua automaticamente. Em oposição ao 
que acontece atualmente - e como geralmente acontece 
quando o terceiro sistema monetário domina - haveria 
a tendência de aumentar a circulação monetária quando 
o nível dos preços subisse e reduzi-la quando o nível dos 
preços baixasse, em vez de o abastecimento com moeda 
se desenvolver de forma inversa em cada caso, agindo 
contra um afastamento do equilíbrio. 
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Se, para além da criação de moeda por parte da 
agência, nascer ainda dinheiro através de concessões de 
créditos por parte dos bancos, teríamos a seguinte situ-
ação: no caso de expansão inflacionista de créditos por 
parte de um banco central, a aspiração de quantidades de 
moeda por meio de vendas da agência poderia durar ape-
nas até que os armazéns de mercadorias dos quais dispõe 
ficassem esgotados. Portanto, o estabilizador desgastar-
se-ia dentro de um breve período de tempo. No entanto, 
no caso da contração de dinheiro do banco central, não 
haveria um limite. Porque o dinheiro da agência seria ca-
paz de substituir toda a moeda do banco central, mes-
mo se tivesse de comprar permanentemente unidades de 
mercadorias. O estabilizador seria, portanto, mais eficaz 
face a uma deflação de que durante uma inflação. 

c) Este caso de ter agência e aparelho bancário um ao 
lado do outro precisa de ser discutido - como muitas ou-
tras questões que o plano levanta. Se os bancos emissores e 
os bancos privados continuassem a criar moeda e a retirá-la 
de circulação, do modo como hoje é conhecido e habitual, 
haveria dois responsáveis independentes pelo abastecimen-
to com dinheiro a funcionar: a agência e o aparelho bancá-
rio que se compõe do banco central e de bancos privados. A 
agência teria então, em primeira linha, a função de corrigir 
erros no abastecimento com moeda que foram causados 
pelo aparelho bancário, algo que, no entanto, - como se 
mostrou em b) - consegue fazer apenas de forma limitada. 
Acresce ainda que a perspetiva de o estabilizador equilibrar 
distorções do valor monetário poderia até induzir a direção 
do banco central a tornar-se mais despreocupada na sua 
política de crédito. Esta existência lado ao lado da agência 
e do aparato bancário revelar-se-ia, portanto, insuportável. 
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Seria necessário associar os dois. Como é que essa asso-
ciação seria possível? Em primeiro lugar, trata-se do banco 
central, cuja política de empréstimos deveria ser ligada às 
compras e vendas da agência. O volume dos seus negócios 
de empréstimo deveria depender do respetivo stock de mer-
cadorias que a agência tem na sua posse. Se o stock da agên-
cia estivesse a crescer - ou seja, se os preços das mercado-
rias estivessem a descer - o banco central poderia alargar a 
sua concessão de empréstimos; o oposto deveria acontecer 
se os preços aumentassem e as vendas da agência também 
crescessem. Assim, agência e banco central avançariam na 
mesma direção, em vez de trabalharem um contra o outro. 

Paralelamente dever-se-ia solucionar a outra ques-
tão, que é a de saber como os bancos privados poderiam 
ser enquadrados neste sistema monetário. Porque seria 
preciso evitar que a criação de dinheiro escriturário dos 
bancos privados enveredasse por caminhos separados. 
Neste contexto poderiam ser utilizadas ideias do Pla-
no de Chicago que - como sabemos - impede qualquer 
criação de dinheiro escriturário por parte dos bancos 
privados. Seria, portanto, possível incorporá-lo na mo-
eda-de-reservas-de mercadorias. 

d) A implementação da moeda-de-reservas-de-mer-
cadorias facilitaria consideravelmente a estabilização 
dos câmbios, se esta moeda não só for aceite nos países 
principais mas se, simultaneamente, o pacote de merca-
dorias tiver a mesma composição nos diversos países. No 
caso de haver diferenças na escolha dos tipos de merca-
doria - se, por exemplo, a escolha num país fosse crude 
e no outro, em vez disso, cimento - surgiriam considerá-
veis dificuldades. O mesmo seria o caso, se o pacote das 
mercadorias fosse composto pelos mesmos produtos, 
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mas em proporções diferentes. Seria preciso um acordo 
internacional sobre a composição do pacote de merca-
dorias. Seria um acordo a abranger exclusivamente as 
regras do jogo de política monetária e não, por exemplo, 
diretamente a formação diária das taxas de câmbio. 

e) O plano é significativo porque é dirigido aos pon-
tos decisivos: superação da instabilidade da moeda atra-
vés da eliminação da verdadeira causa da instabilidade, 
ou seja, da completa dependência do abastecimento 
com moeda dos negócios de créditos dos bancos; e, ao 
mesmo tempo estabelecimento de um automatismo ra-
cional, ou seja, de uma forma no âmbito da qual aconte-
ce uma regulação racional da quantidade de dinheiro de 
acordo com certas regras de jogo estabelecidas. Ligar a 
criação e o desaparecimento de moeda à compra e venda 
de importantes mercadorias que estão a ser constante-
mente produzidos e consumidos significa escolher um 
caminho viável. 

Um outro melhor princípio do abastecimento com moeda 
faz -se valer na moeda-de-reservas-de-mercadorias. O abasteci-
mento com moeda por meio de empréstimos bancários é 
relegado para o segundo plano, tem um caráter subsidiá-
rio. O único responsável por este assunto é o banco cen-
tral; bancos privados já não o são. E o banco central ajusta 
a sua política de créditos paralelamente às compras e ven-
das da agência, sendo, portanto, também sujeito em con-
formidade a uma determinada regra do jogo ( c ). 

De resto, a moeda-de-reservas-de-mercadorias tem 
a vantagem de a sua ideia-base ser simples. 

f) Evidentemente, a moeda-de-reservas-de-merca-
dorias faz sentido apenas numa ordem económica que 
possua uma mecânica de direção satisfatória também 
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nos restantes aspetos. Não se pense, por isso, que se pos-
sa deixar tudo como é e resolver a questão apenas com 
a ajuda deste estabilizador monetário. Se se ignorassem 
outros princípios, o estabilizador, mesmo muito bem 
elaborado, não teria muita utilidade. Se, por exemplo, 
a política económica infringir o princípio da constância 
através de uma rápida mudança de impostos, de acordos 
de política comercial, etc. 96, será pouco provável que o 
estabilizador seja capaz de incentivar os investimentos 
de forma suficiente, mesmo que esteja a impedir que 
haja deflações. Da mesma forma não é compatível com 
uma política de juro baixo. 

Mas o inverso também é válido: para que os restan-
tes princípios possam estabelecer e manter uma ordem 
económica com uma direção da economia útil, é neces-
sário que haja um estabilizador da política de moeda, 
um princípio útil do abastecimento com moeda. A con-
tinuação do sistema instável que nos dias de hoje é habi-
tual perturbaria de forma decisiva o processo económi-
co da ordem de concorrência. 

III. Mercados Abertos 

1. O fecho de oferta e procura é o método que era - e 
é - mais utilizado para quebrar ou impedir a forte ten-
dência para a concorrência que se faz sentir precisamente 
na economia industrial. O Estado moderno e grupos de 
poder privados e semipúblicos utilizaram uma instru-
mentária invulgarmente grande para fechar a oferta ou 

96 Ver pp. 5 14 e segts. 
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a procura. Proibições de importação ou taxas alfande-
gárias proibitivas ou monopólios de comércio exterior 
separam os vendedores de um país dos concorrentes es-
trangeiros, causando, portanto, um fecho local da oferta. 
Proibições de investimento, limitações de lavoura, proibi-
ções de construção e semelhantes têm um efeito similar. 
Bloqueios de imigração e de migrações, impedimento da 
livre escolha de profissões, sistemas de licença com verifi-
cação da sua necessidade para o comércio, para o artesa-
nato e para a indústria assim como a criação de um nume-
rus clausus fazem parte deste leque de medidas; tal como 
a proibição do exercício simultâneo de várias profissões. 

Até agora falámos de medidas de fecho por parte 
do Estado. Mas há também grupos de poder privados 
e empresas monopolísticas individuais que desenvolve-
ram um sistema para impedir ou dificultar a terceiros a 
sua ascensão. 

Para além disso, existem as medidas peculiares de fe-
cho nas quais poderes públicos e privados colaboram, ou 
seja, em que o Estado serve de suporte para que privados 
possam estabelecer uma barragem destinada a fechar a 
oferta. Isto aconteceu, por exemplo, no direito de patente 
ou na proteção de marcas com fixação do preço de revenda. 

Na Idade Média e no mercantilismo usavam-se 
também meios muito eficazes para impedir o afluxo de 
pessoas e capital a uma profissão. Na era da industriali-
zação, métodos semelhantes foram desenvolvidos com 
não menos sucesso 97

• 

97 Ve r sobre isto sobretudo f : Bohm, op. cit ., p. 75; Kestner-L ehnirh, op. cit., 
pp. 53 e segts. 
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2. Quando se concede um privilégio exclusivo do 
exercício de uma determinada profissão a uma empre-
sa como, por exemplo, o transporte de cartas ao correio 
ou a emissão de notas ao banco central, o fecho resulta 
automaticamente num monopólio. Neste caso, então, o 
fecho leva sem mais nem menos à eliminação de todas 
as formas de mercado não monopolísticas. Mas muitas 
vezes não se fecha a oferta a um único empresário, e sim 
a favor de uma multiplicidade de vendedores. Assim 
acontece, por exemplo, quando há barragens do aces-
so ao retalho ou no caso de proibições de investimento 
para ramos industriais inteiros ou de limitações do culti-
vo de beterraba sacarina e de outros produtos agrícolas. 
Será possível que nestes casos o fechar dos mercados seja 
compatível com a ordem de concorrência? Não será pos-
sível que surja concorrência dentro do âmbito de mer-
cados fechados, como de facto aconteceu na Alemanha 
durante os anos 30 deste século relativamente ao taba-
co? Será mesmo verdade que fechar os mercados seja in-
compatível com a concorrência perfeita, sendo necessá-
rio abrir todos os mercados o mais possível para que ela 
possa ser realizada? 

A resposta deve ser que é, de facto, possível que a 
mecânica da concorrência funcione no âmbito de mer-
cados fechados. Contudo, para a política económica 
deve ser válido o princípio de abrir os mercados, porque 
no seu fecho existe o grave perigo de a concorrência per-
feita ser dificultada. Há dois elementos que atuam neste 
sentido. 

Em primeiro lugar, o fechar da oferta e da procura 
facilita em larga medida a formação de monopólios. Se 
existir uma proibição de investir em fábricas de cimento 
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ou se o acesso a uma profissão passar a ser vedado, há 
uma possibilidade muito grande de que apareçam mo-
nopólios. Se forem proibições de importação ou de in-
vestimento a limitar a oferta de aço, os cartéis de aço te-
rão uma base sólida. E, ao contrário, onde não existirem 
mercados fechados, onde proibições de importações, 
bloqueios de acesso, proibições de investimentos forem 
eliminados será muitas vezes difícil manter os monopó-
lios e os oligopólios passarão a funcionar em concorrên-
cia. Só por essa razão a abertura da oferta e da procura 
é uma condição prévia para a constituição da ordem de 
concorrência na era da indústria. 

Não menos importante é um segundo elemento: 
mesmo se em alguns mercados individuais fechados 
surgir concorrência perfeita, o fecho leva a que a ligação 
entre os mercados seja perturbada fazendo com que a 
totalidade do sistema da concorrência perfeita não con-
siga funcionar em pleno. Se, por exemplo, um Estado 
decretar uma proibição de investimento em fábricas de 
máquinas de ferramentas, embora possa haver concor-
rência entre essas fábricas, a proibição de investimentos 
impede que sejam dirigido para a construção de máqui-
nas de ferramentas tanto capital, e com isso, tanta mão-
de-obra, tanto ferro e outros materiais como seria possí-
vel de acordo com a relação dos preços. Por conseguinte, 
há uma maior escassez de máquinas de ferramentas do 
que haveria se a proibição de investimento fosse levan-
tada. O equilíbrio geral, ou seja, a harmonização entre 
os muitos mercados e ramos de produção não é plena-
mente conseguida quando proibições de investimento e 
outras medidas de fecho estejam em vigor. As funções 
de direção e escolha que na concorrência perfeita aber-
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ta são desempenhadas pelos preços, e através dos preços 
pelos consumidores passam, através do fecho do merca-
do, a ser desempenhadas em parte pelas entidades que 
ordenam o fecho. De resto, as profissões fechadas apa-
rentam rendimentos que têm a natureza de rendas e que 
se perderiam quando o mercado fosse aberto. 

É válido, portanto, o seguinte princípio: para a 
constituição da ordem de concorrência, a abertura da 
oferta e da procura é necessária. Há apenas poucas exce-
ções, como no caso da concessão a um banco central de 
um privilégio exclusivo de emitir notas. 

3. O Estado não deve limitar-se a permitir a todas 
as pessoas que exerçam as suas profissões, a levantar 
proibições de investimentos, bloqueios de acesso, pri-
vilégios, direitos de Zwang e Bann, a estabelecer a li-
berdade profissional e a livre circulação, a evitar proi-
bições estatais de importação, em suma, portanto, a 
evitar medidas de fecho estatais para deixar que seja 
o sistema de preços da concorrência perfeita a desem-
penhar o processo de escolha. Também é necessário 
que os mercados não sejam fechados por parte de gru-
pos de poder privados. Qual é a utilidade da liberdade 
profissional estabelecida pelo Estado, se na prática for 
eliminada pela política dos grupos de poder? O que 
é que significa liberdade profissional quando não for 
possível fundar uma fábrica de laminagem porque o 
sindicato existente, com as suas medidas de combate, 
o impede? Qualquer espécie de "concorrência predató-
ria" deve ser proibida, ou seja, bloqueios de qualquer 
tipo, descontos de lealdade, contratos de exclusividade 
e preços de combate contra terceiros com o objetivo de 
destruir ou intimidar. 
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A abertura dos mercados tem um sentido jurídico 
de constituição da economia. Por esta razão o direito 
de a eliminar não pode ser atribuído a grupos de poder 
privados. Faz parte da política de ordem que não seja 
entregue a privados. Também neste ponto se manifesta a 
diferença relativamente à política do laissezjàire segun-
do a qual grupos de poder privados tinham o direito não 
apenas de formar-se, mas também de fechar os seus mer-
cados com medidas de combate. 

4. Nas várias áreas da economia a imposição do 
princípio levanta importantes e difíceis perguntas de 
detalhe. Façamos um esboço um pouco pormenorizado 
com a ajuda de dois exemplos - a saber, o da política 
aduaneira e o da política das patentes. 

O que deve pensar-se, com base neste princípio, de 
taxas aduaneiras protetivas, mais precisamente, de taxas 
aduaneiras que não têm um efeito proibitivo não igua-
lando, por isso, proibições de importação? Tais taxas 
aduaneiras não fecham a oferta. Lembremo-nos, por 
exemplo, da maioria das taxas aduaneiras que existiam 
anteriormente a 1914 no âmbito do chamado sistema de 
acordos comerciais centro-europeu. 

Estas taxas aduaneiras não destroem a ordem de 
concorrência diretamente. Têm o mesmo efeito que o 
aumento da distância entre os países. Alteram as relações 
dos preços. Mas não impossibilitam que o sistema dos 
preços da concorrência perfeita desempenhe a direção da 
economia. Nesta medida, as taxas aduaneiras são compa-
tíveis com a ordem de concorrência. E mais: a transição 
do sistema de proibição de importações ou de licenças de 
importação para o sistema de taxas alfandegárias consti-
tui um passo na direção da ordem de concorrência. 
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Porém, indiretamente, as taxas aduaneiras podem 
mesmo assim constituir um grande perigo para a or-
dem de concorrência, precisamente nos casos em que 
facilitam a formação de monopólios. Sabe-se que po-
dem aumentar a capacidade de criar cartéis da indústria 
protegida por direitos alfandegários de um país, muitas 
vezes até tornando possível isolar o país do mercado 
internacional como país de venda e dominá-lo através 
de monopólios. A história da indústria do ferro alemão 
oferece muitos exemplos disto 98

• Nestes casos o levan-
tamento das taxas alfandegárias pode ser um meio para 
eliminar tendências monopolísticas, quer dizer, tem um 
efeito no sentido do estabelecimento da ordem de con-
corrência. Em muitos ramos da indústria alemã os car-
téis desapareceriam de imediato se se acabasse com as 
taxas aduaneiras. A política comercial em conformidade 
é uma medida essencial para a realização da ordem de 
concorrência. 

S. Formas económicas que não são compatíveis com 
a ordem de concorrência, quer dizer, portanto, formas 
económicas alheias ao sistema surgiram muitas vezes 
em ligação com o direito moderno de patentes. O direi-
to de patentes também pertence às muitas instituições 
jurídicas mais recentes que causaram efeitos diferentes 
dos que o legislador tinha pretendido. A sua intenção 
era dupla: deveria tanto fomentar o desenvolvimento 
técnico como proteger e remunerar o inventor. Resta 
saber em que medida estes objetivos foram alcançados. 

" Ver, por exemplo, K. Wiedenfeld, Gewerbepolitik, 1928, p. 148; G. Ha-
berler, Der internatio nale Handel, 1933. 
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Ao contrário do que se tinha esperado, o direito de 
patentes, apesar de certas medidas de precaução, provo-
cou na indústria fortes tendências para a formação de 
monopólios. Resultaram elas do facto de que a patente 
estabelece um direito exclusivo de produzir um artigo, 
colocá-lo no mercado, usá-lo e vendê-lo. Certamente 
que há muitas patentes que não fecham a oferta. São as 
patentes que se referem somente a uma parte relativa-
mente pequena do processo produtivo de uma mercado-
ria, podendo ser contornadas por meio de outros méto-
dos de produção, produtos sucedâneos, etc. Mas existe 
também um grupo de patentes de outra natureza, aspa-
tentes de base que fecham a oferta de produtos como o 
fizeram entre várias outras, por exemplo, as conhecidas 
patentes da Telefunken na produção de válvulas de rádio 
ou a patente de benzo-purpurina de 1884 que passou a 
ser importante para a organização da indústria química. 

Foi de duas maneiras que o fecho da oferta pelas 
patentes teve o efeito de fomentar a concentração. A 
patente pode proporcionar a empresas individuais um 
monopólio individual, como não é raro acontecer, por 
exemplo, na indústria da mecânica de precisão. Por ou-
tra parte, as patentes provocaram ou fortificaram a for-
mação de cartéis ou trusts. Neste contexto não se deve 
pensar apenas nos cartéis de patentes ou trusts de paten-
tes ou associações de patentes propriamente ditas. A tro-
ca de licenças facilita a formação de cartéis; o perigo de 
perder o direito a certas patentes que um membro corre 
no caso de sair do cartel serve para manter muitos car-
téis unidos. Também na construção dos modernos gru-
pos empresariais as patentes se tornaram praticamente 
decisivas, a saber, em relação à sua expansão e no com-
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bate a terceiros. "Antes, a força motriz da patente deve 
também ser procurada e apreciada onde se estão a de-
senvolver formas de concentração que não deixam que 
nada das aspirações ao poder de patentes ou dos acordos 
de licenças nos quais estas se baseiam venha a público, 
quando na verdade estão a dever as suas existência, for-
ma e orientação a estes elementos. Não podem ser cal-
culados em números, manifestando-se, antes, somente 
como tendências inerentes e possibilidades latentes" ( G. 
Gather). Em geral, a imposição da economia moderna 
com monopólios ou oligopólios foi de forma decisiva 
determinada por patentes, pela proteção de marcas, pela 
fixação de preços de retalho associada a isto, assim como 
pela publicidade sugestiva. Lembremos, por exemplo, a 
formação de grupos empresariais na indústria química, 
na indústria de detergentes e na indústria de cigarros. 
Nestes ramos o departamento de patentes é o centro de 
importantes grupos empresariais. A jurisprudência fo-
mentou de forma essencial as condições para a iniciação 
e a aceleração do processo de concentração, ao mesmo 
tempo limitando ou tornando ineficazes as forças que 
impeliram no sentido da concorrência perfeita 99 • 

6. Uma política de patentes que tira as consequên-
cias destas experiencias constitui uma parte importan-
te de uma política económica orientada para a realiza-
ção da ordem de concorrência - em conjunto com um 
tratamento análogo da proteção de marcas, da fixação 
de preços de retalho e da publicidade sugestiva. Tem 
como objetivo limitar ou eliminar o fecho da oferta que 

99 Nora do auto r: "alarga r". Referência a Kronstcin . 
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acontece devido à concessão da patente. Como é que 
isto pode ser feito? Será possível manter a ideia-base do 
atual direito de patentes, ou seja, a concessão do direito 
exclusivo da utilização da invenção? Então seria preciso 
aligeirar substancialmente o fecho da oferta que aconte-
ce por meio da atual legislação e jurisprudência dos paí-
ses civilizados. Há numerosas propostas a apontar neste 
sentido: por exemplo, a proposta de encurtar o prazo de 
proteção e de alargar a licença obrigatória. 

Resta saber se o aligeiramento do direito de exclusi-
vidade será suficiente. 

Talvez seja necessário prescindir da concessão deste 
direito, desistindo desta forma de todo do fecho da ofer-
ta, e em vez disso introduzir um sistema que obriga o 
proprietário da patente a autorizar qualquer pessoa que 
esteja seriamente interessada a utilizá-la contra o paga-
mento de uma taxa de licença adequada. Como em to-
dos os demais monopólios, existiria também no caso do 
monopólio da patente uma obrigação de celebração de 
contrato, devendo as condições do contrato ser estabe-
lecidas pelos serviços de registo de patentes - no caso de 
os parceiros não se entenderem. Numerosas propostas 
mais antigas de política da patente poderiam continuar 
a ser desenvolvidas nesta direção 100• 

100 Relativamente à questão das patentes, devo numerosas sugestões a dois 
trabalhos de C. Gather, Patente-Monopole-Machtpos itionen 1943 (não publica-
do), e Reform der Patentgeset zgebung ? em O rdo 2, 2. 0 vol., 1949, pp. 270 e segts.; 
e ainda às obras mencionadas de FBóhrn, L. Miksch e H. C. Simons. Literatura ame-
ricana mais recente, no meadamente sobre carté is de patentes, em F Hauf mamz, 
D er Wandel des internatio nalen Kartellbegriffes, 1947, p. 22; contribuições de 
H. Rasch e S. Tschiemhky em Kartell-Rundschau; W. Riipke, Die Gesellschafi:skri-
sis der Gege nwart, 1942, pp. 362 e 389 e segts. e a literatura aí referenciada; 
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7. Particularmente também para o princípio dos mer-
cados abertos é válido que se deveria ver o aspeto positi-
vo. As proibições de que se falou e as reformas que se de-
vem tentar fazer servem para eliminar formas de mercado 
alheias ao sistema e para conseguir alcançar o objetivo da 
política de ordem. Uma implementação consequente des-
te princípio resultaria num eminente reforço do elemento 
da concorrência na ordem económica e mudaria todo o 
panorama dos processos económicos concretos nos Es-
tados industrializados e no mercado internacional. As 
poderosas forças no sentido da concorrência que foram 
provocadas pela técnica moderna passariam a ser eficien-
tes para a construção da ordem económica 101

• 

IV. Propriedade Privada 

1. Foi um erro fundamental da discussão político-
-económica, assim como da política económica do sécu-
lo XIX e do começo do século XX esperar da ordem da 
propriedade que resolvesse a questão social e da política 
económica. 

Isto fez com que a ação política fosse orientada para 
um ponto errado - como já foi mencionado. Porém, em-
bora o problema fundamental da política económica 
deva ser atacado a partir de uma perspetiva completa-
mente distinta, a questão da propriedade é, mesmo as-

E. Liefmnnn-Keil, Monopolbekiimpfu ng durch spezielle Marktstrategie, Sl"hmol-
lers Jahrbuch, 67. 0 vol. , 1943. 

'º' Nota do autor: "aumentar 7.: política alfandegári a. - Novamente polí-
tica das patentes''. 
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sim, de extraordinária importância político-económica, 
não apenas porque a propriedade coletiva das partes es-
senciais do aparelho produtivo constitui um instrumen-
to extremamente eficiente de controlo nas mãos de uma 
classe de dirigentes, mas também porque está inevitavel-
mente associada à direção central do processo económi-
co e provoca problemas sociais não superáveis. 

Alguns teóricos sociais são evidentemente da opi-
nião de que, num Estado em que existe propriedade 
coletiva, a ordem de concorrência poderia e deveria ser 
incorporada 102

• A inexequibilidade destas propostas 
já foi explicada. Baseia-se no facto de que seria muito 
pouco provável o Estado abrir mão da direção de todas 
as instalações que tem na sua posse; e que reclamaria, 
pelo menos, a direção dos investimentos, caso em que 
se introduziria uma dissonância no processo económico 
global. 

'º' Ver , por exemplo, O.lll}1ge, "On the Eco no mic Theory ofSoc ialis m" 
cm: Review of Econo mic Studies IV, n.º 1, pp. 53 e segts. e nº. 2, pp. 123 e 
segts., 1936/37; J. Schumpeta, Capitali sm, Socia li sm and Democracy, 1942, 
15. 0 cap ítulo. Estas publicações não examina m o p roblem a do cá lculo econó-
m ico ou da direção da economia numa co mun idade cujo p rocesso económi co 
é di rigido centra lmente. També m não t razem nenh uma con tribuição sobre a 
política de d ireção cen tral do processo económico. Em termos de teo ri a e da 
políti ca económica signifi cam, portanto , a lgo di fere nte do qu e os au to res e 
alguns dos seus le ito res parece m supor. Pelo contrário exami na m um modelo 
cm que, embora h aja p ro pr ied ad e co leti va, n ão ex iste uma direção central do 
processo d e produção, pretendendo -se que a produção seja diri gid a pela con-
co rrência perfeita. Por essa razão, estes trabalhos em termos políti co-econó-
micos não são interessantes para aque les que as piram a uma direção central 
do p rocesso eco nó m ico, mas antes para aqueles que po nderam sobre a criação 
d a o rde m de concorrência. Sobre esta quest ão, mas de fo rma di fe rente: M. 

Aliais, Le Pro bleme de la Planificati on d ans Une Econo mie Collect iviste, em 
Ky klos, Vol. 1, 1947, cadern o 3. 
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Mas para além disso há um outro aspeto que é sig-
nificativo. Mesmo que o Estado renunciasse ao exercí-
cio do seu poder diretivo, os diretores das empresas não 
iriam agir da mesma forma que os empresários no âm-
bito da ordem de concorrência. Todos os dias existe um 
ilimitado número de possíveis combinações de meios de 
produção em cada fábrica. A ótima combinação destes 
meios de produção exige decisões rápidas e uma perma-
nente aproximação por erro e tentativa. Se os empresá-
rios não dispuserem de uma certa margem de liberdade 
dentro da qual as forças espontâneas se estejam constan-
temente a manifestar, não serão capazes de efetuar essa 
contínua adaptação de forma satisfatória 103 • 

Um diretor de fábrica que recebe a ordem de se 
comportar da forma o mais económica possível e que, 
também em outros assuntos, depende das muitas ordens 
que recebe das autoridades centrais do Estado não é ca-
paz de, no seus mercados de venda e nos mercados dos 
meios de produção, tomar as múltiplas decisões que dia-
riamente se renovam para se adaptar à situação que está 
em permanente mudança nos mercados de trabalho, nos 
seus mercados de venda e nos mercados dos meios de 
produção. A prática fala do "tato" que é necessário para 
se sair bem na concorrência. É precisamente isto que os 
funcionários do Estado não podem fazer valer numa 
ordem económica em que reina a propriedade coletiva 
geral dos meios produtivos e em que sejam funcionários 
a administrar os meios de produção. 

'°' Ve r sobre isto sobretudo H. v. Stackelbe,g no seu tratado póstu mo: 
Miiglichke iten und Grenzen de r W irtschaftslenkung, em Ordo, 2. 0 vol., 1949. 
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Consequentemente, a pergunta sobre se é preciso 
haver propriedade privada dos meios de produção para 
que a ordem de concorrência possa ser realizada deve ser 
respondida afirmativamente. A tendência moderna de 
eliminar a propriedade privada dos meios de produção 
afasta a economia cada vez mais da ordem de concor-
rência. A propriedade privada faz parte das condições 
prévias da ordem de concorrência. 

O princípio não exclui que algumas empresas este-
jam na mão do Estado - por exemplo, que haja empresas 
florestais públicas para além das privadas ou minas de 
carvão estatais ou bancos estatais lado a lado com pri-
vados. Enquanto tais empresas públicas se enquadrarem 
nos mercados de concorrência e a formação dos preços 
nos mercados não for perturbada por subvenções esta-
tais dadas a tais empresas, a ordem de concorrência con-
seguirá suportá-las. 

2. Mas será que, por outro lado, a instituição da 
propriedade privada é uma garantia para a realização 
de uma ordem de concorrência? Pelos vistos, não. Por-
que um olhar para a realidade revela que a propriedade 
privada é compatível com ordens económicas muito 
distintas. Por exemplo, quando numa "economia autó-
noma" o processo económico é realizado na sua tota-
lidade, a propriedade privada significa algo totalmen-
te diferente do que acontece quando, numa ordem de 
economia de mercado, o proprietário privado de uma 
salina ou de uma companhia de caminhos de ferro pos-
sui uma posição monopolista nos mercados do sal ou 
dos serviços de transporte. Diferente é ainda o conte-
údo do direito de propriedade quando fábricas de sa-
patos que são propriedade privada fazem concorrência 
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umas às outras nos mercados. E diferente também é a 
situação quando a propriedade privada está ligada à 
direção económica central, por exemplo, da produção 
de sapatos. 

Mais um exemplo concreto: numa pequena cida-
de uma fábrica grande privada de automóveis é a em-
presa predominante a procurar mão-de-obra, ou seja, 
ela tem uma posição de monopólio parcial. Nestas cir-
cunstâncias, a propriedade privada proporciona uma 
significativa posição de poder - exatamente porque 
o proprietário privado é monopolista parcial da pro-
cura. A posição de poder com a qual os trabalhadores 
se veem confrontados é ainda mais forte se a fábrica 
de automóveis de que dependem passar a ser incluída 
numa economia de administração central. Estamos 
neste contexto a pensar num caso concreto que foi 
temporariamente realizado na Alemanha. A fábrica 
de automóveis continuou a ser propriedade privada, 
mas a direção da produção de automóveis e também 
da mão-de-obra foi atribuída a entidades do plano. Os 
trabalhadores passaram então a estar vinculados à fá-
brica através de obrigações de serviço; estavam depen-
dentes das entidades do plano, e precisamente numa 
ordem económica em que a direção central estava asso-
ciada à propriedade privada. Inteiramente diferente é 
a situação quando num outro lugar existem numerosas 
fábricas de máquinas, fábricas de automóveis e outras 
que estão a concorrer umas com as outras na sua procu-
ra de mão-de-obra, sendo celebrados contratos livres 
de trabalho. Neste caso, a posição de poder de quem 
procura trabalhadores é quebrada, mudando o conteú-
do económico e social da propriedade privada. 
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Dependendo da forma de mercado, portanto, a pro-
priedade privada tem um caráter completamente distin-
to e em conformidade com isso muda a função do direi-
to de propriedade. A análise mostrou que a propriedade 
privada em formas de mercado monopolísticas resulta 
em graves danos. Proprietários privados de fábricas ou 
trusts privados, sindicatos e associações de empregado-
res , apoiando-se na posição que assumiram devido à pro-
priedade privada, exerciam poder, por exemplo, contra 
trabalhadores, compradores, concorrentes. Muitas vezes 
esse poder era tão grande que as garantias do Estado de 
Direito não eram suficientes para o limitar. Era, por isso, 
compreensível que muitos críticos da ordem económica 
vigente no século XIX e inícios do século XX censuras-
sem em primeira linha a propriedade privada dos meios 
produtivos. Esta crítica tinha muitas vezes razão. 

É preciso que o conflito entre a necessidade da ins-
tituição e a sua problemática seja percebida com toda a 
nitidez. Desde mais ou menos dois séculos, as pessoas 
têm-se acostumado a observar os danos com um olhar 
parcial e a concluir da crítica da propriedade privada 
que seria preferível introduzir a propriedade coletiva. Já 
Rousseau afirma que "cada indíviduo, com todos os seus 
direitos, deveria ficar absorvido na coletividade': "Cada 
um deve entregar-se totalmente, com todos os seus per-
tences, a ele próprio e a todas as suas forças, pertencen-
do às últimas também a fortuna que possa porventura 
possuir': 104 E até Mirabeau em 1789 falava em sentido 

'º' Sobre isto: vV Riipke, Civitas humana, 1944, pp. 262 e segts. e pp. 274 
e segts; F. A. Hayek, Der Weg zur Knechtsc haft, 1946, pp. 137 e segts. ; A. Rtis101v 
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crítico do facto de que "os membros das classes com 
posses" seriam "os agentes ou administradores do corpo 
social". Quando mais tarde Marx se virou contra "a pro-
priedade capitalista dos meios de produção", censuran-
do geralmente a exploração, ignorava o facto - que não 
deve ser ignorado - de que a propriedade privada tem 
significados totalmente distintos conforme a forma do 
mercado. A pergunta significativa é se é possível realizar 
formas de mercado e sistemas monetários em que seja 
impossível haver "exploração" que de nenhum modo 
conduzam à criação de grupos àe poder e em que se 
consiga estabelecer o equilíbrio no processo económico 
global no seu todo. Dito de outra maneira: como é possível 
fazer da propriedade um instrumento económico e socialmente 
útil da construção da ordem? 

3. Para resolver esta questão urgente é necessário 
ter uma noção clara sobre qual deve ser o conteúdo do 
conceito de propriedade privada para esta cumprir o 

escreve num trabalho até à data não publicado: "Propr iedade coletiva, em pri-
meiro lugar sign ifica de qualquer manei ra a expropriação negativa de cada um. 
Positivamente, é por enquanto mais nada do que uma frase proclamatória cujo 
conteúdo real depende totalmente da natureza do exercício, em termos de or-
ganização, deste direito de propriedade. O que pertence a todos não pertence a 
ninguém, ou antes aos poucos que exercem o direito de propriedade em nome 
de "todos". Quanto maiores as circunstâncias, tanto mais forte é a necess idade 
de concentração uniforme do poder de dispor, tanto maior é a desigualdade 
social entre os que possuem este poder e o exe rcem e a massa dos proprietários 
coletivos formais que, embora nutram a sua autoestima com este título jurídico 
vazio quando lhes apeteça ou quando alguém os convença disto, não podem 
deduzir daí nem o mínimo direito rea l ou quaisquer vantagens rea is. Mas isto 
significa que a propriedade coletiva torna possível a existência de graus con-
sideravelmente maiores e formas mais graves de desigualdade social do que a 
propriedade privada". 
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sentido que tem em termos de economia política. Na 
ordem económica da concorrência "o sistema de pre-
ços assemelha-se a um aparelho de rádio: de um lado 
há milhares de compradores com poder de compra a 
dizerem os seus desejos ao microfone. Do outro lado, 
milhares de proprietários de empresas recebem con-
selhos válidos sobre como podem em termos de pro-
priedade privada exercer o seu direito de propriedade de 
forma oportuna. Mas, sem que estejam conscientes dis-
so, recebem simultaneamente instruções sobre como o 
devem exercer também corretamente do ponto de vista 
da economia política . O proprietário privado tomará as 
suas decisões conforme essas instruções, tanto no re-
ferente à direção da produção e da escolha do proces-
so de produção como também no referente ao volume 
da produção. Se não conseguir prestar por um tempo 
prolongado pelo menos um serviço médio de oferta, 
o mecanismo da concorrência perfeita retirar-lhe-á 
implacavelmente a possibilidade de dispor dos meios 
produtivos. Propriedade privada na concorrência per-
feita significa então: 

a) Poder de dispor e liberdade de dispor ao serviço 
da economia nacional; 

b) Impotência de limitar o poder de dispor e a li-
berdade dos outros proprietários à conta da comunida-
de geral. Na situação de concorrência perfeita existe um 
equilíbrio da distribuição de poder económico entre os 
proprietários privados das empresas" JOs. 

'º' F. Spiegelha!ter, Die W irrschaftsordnu ng und die õ konomische Bcdeu-
rung des Privareigentums (disse rtação não publicada, Freiburg, 1949) . 
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Isto, no entanto, é válido apenas na medida em que 
o caráter da propriedade privada esteja verdadeiramen-
te em conformidade com a concorrência. Não é válido 
se surgirem formas monopolísticas de oferta e procura 
em todos os seus diferentes aspetos. Porque tais formas 
de poder adulteram o sentido da propriedade privada 
em termos da economia nacional e, sendo contrárias às 
intenções do sistema global, provocam graves prejuízos 
do processo económico. Neste caso a propriedade priva-
da tem de facto um efeito antissocial. 

A frase muitas vezes dita de que a propriedade 
privada traz benefícios não só para o proprietário mas 
também para o não-proprietário tem validade apenas 
no âmbito da ordem de concorrência. Com efeito, isso 
acontece devido à grande eficiência económica da or-
dem de concorrência assim como ao facto de, estando 
os vários proprietários privados a concorrer uns com os 
outros, as pessoas que procuram trabalho terem várias 
oportunidades, ou seja, não estarem dependentes uni-
lateralmente. 

Como, então, a propriedade privada dos meios de 
produção constitui uma condição prévia para a ordem 
de concorrência, a ordem de concorrência é uma con-
dição prévia para que a propriedade privada dos meios 
de produção não conduza a males económicos e sociais. 
A propriedade privada dos meios de produção precisa 
de controlo por parte da concorrência. Neste ponto, a 
interdependência de todas as medidas político-econó-
micas é de particular importância. Se os outros princí-
pios cuja aplicação tem o efeito de realizar a ordem de 
concorrência forem de facto cumpridos, a propriedade 
privada dos meios de produção assim como a livre dis-
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posição sobre eles desempenham uma eminente função 
em termos de política de ordem e social. Se, no entanto, 
não se prestar atenção aos outros princípios e se surgi-
rem monopólios, ou seja, se faltar o controlo por parte 
da concorrência, será imprescindível limitar o poder de 
dispor sobre a propriedade privada. 

4. É natural analisar a conexão da ordem de pro-
priedade com outras ordens humanas, por exemplo 
com a ordem social ou a ordem estatal. Estas análises 
revelariam sempre que a propriedade privada é uma 
condição prévia indispensável para que uma esfera de 
liberdade privada seja assegurada. Se reinar a proprie-
dade coletiva generalizada dos meios de produção, as 
pessoas ver-se-ão confrontadas com um extraordiná-
rio poder económico que asfixia a sua liberdade. Esta 
dependência tem como consequência que também a 
posição do indivíduo na ordem social se torna pequena 
e dependente. O mesmo acontece no Estado. Tanto os 
homens que estão a ser dominados ·como também os 
empregados e funcionários públicos carecem de inde-
pendência. 

De um ponto de vista peculiar revela-se aqui qual é 
a posição que a ordem de concorrência ocupa na inter-
dependência das ordens. Só a ordem de concorrência 
faz com que, no âmbito da economia moderna e indus-
trializada, a propriedade privada seja suportável a lon-
go prazo. A propriedade privada, porém, é por sua vez 
uma condição prévia para uma ordem livre do Estado e 
da sociedade. 
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V. Liberdade de Contrato 

1. A liberdade de contrato é, evidentemente, uma 
condição prévia para a realização da concorrência. Se os 
diversos agregados familiares e empresas não puderem fa-
zer eles próprios escolhas, examinar as possibilidades e, de 
acordo com estas, celebrar contratos, quando executarem 
ordens ou receberem distribuições, não poderá haver con-
corrência. Todavia, a liberdade de contrato também tem 
servido para eliminar concorrência, estabelecer posições 
monopolísticas ou fortificá-las e explorá-las. Diretores de 
monopólios referem-se frequentemente à liberdade de 
contrato garantida por lei e às competências que ela lhes 
confere. 

O que dizer, então, em relação à liberdade de con-
trato? É necessária para a realização da ordem de con-
corrência? De que maneira? Ou é dispensável? 

Novamente a pergunta deve ser dirigida aos factos 
da economia e da política económica. Deles concluir-se-
-á o seguinte: primeiro, que o efeito da liberdade de con-
trato tanto tem favorecido a concorrência como a tem 
destruído (2) e, segundo, que a liberdade de contrato tem, 
de facto, significado coisas totalmente distintas confor-
me as formas de economia (3). 

Resulta daí a resposta às perguntas feitas ( 4). 
2. As grandes reformas do fim do século XVIII e iní-

cio do século XIX que largamente impuseram a liber-
dade de contrato resultaram num considerável reforço 
do elemento da concorrência nas ordens económicas. 
Quando nessa época as inúmeras obrigações de trabalho 
forçado, as disposições corporativas e as suas limitações 
da liberdade de contrato, a proibição da compra livre de 
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terrenos, a fixação de preços por parte do Estado ou dos 
municípios acabaram, então a concorrência do desem-
penho conseguiu impor-se. Enquanto, por exemplo, os 
agricultores duma região eram obrigados a mandar o 
seu trigo para um determinado moinho para ser moído 
a um determinado preço, não foi possível desenvolver-se 
concorrência entre os moinhos. Esta surgiu apenas com 
a concessão da liberdade de contrato. 

No entanto, cedo se começava a ver situações em 
que a liberdade de contrato entrava em conflito com a 
concorrência. 

Verificava-se, por exemplo, que pequenos agricul-
tores que tinham sido libertos do serviço forçado e po-
diam celebrar contratos livres de trabalho não eram de 
facto livres. Dependiam de um latifundiário da região 
que possuía um monopólio da procura de trabalhadores 
agrícolas. E, em comparação com os tempos anteriores, 
a situação social dos agricultores não se tinha alterado 
muito. A concorrência que se estabelecia no mercado do 
trabalho era apenas unilateral: ou seja, era a luta dos pe-
quenos agricultores pelos lugares de trabalho na grande 
exploração latifundiária. Mas a grande empresa tinha 
um monopólio de procura no mercado de trabalho, po-
dendo unilateralmente determinar salários e condições 
de trabalho. Apesar da liberdade de contrato, portanto, 
existia superioridade e supremacia de um lado do mer-
cado que não estava a ser controlada pela concorrência 
de outra procura. Situações semelhantes surgiam em 
muitas empresas industriais sendo assim que começou a 
grande miséria social de um grande número de operários 
fabris na época inicial da industrialização - não obstan-
te a liberdade de contrato. ( Os políticos sociais enfrenta-
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vam um duplo e difícil problema. Não se podia anular a 
liberdade de contrato e introduzir novamente as velhas 
dependências, o que na prática teria tido como resultado 
que a situação piorasse. Porém, manter por completo a 
liberdade de contrato também dava que pensar, porque 
foi durante a sua vigência que as situações de miséria 
surgiram 106

.) 

Em muitos casos, portanto, a liberdade de contrato 
passou na mão do poder privado a ser uma coisa diferen-
te do que se tinha esperado antes. Ficou claro que não é 
de modo algum obrigatório que a liberdade de contra-
to estabeleça concorrência nos dois lados do mercado, 
existindo, neste caso, apenas formalmente. 

Para além disso, a liberdade de contrato foi usada até 
para eliminar concorrência (por exemplo, para fundar 
cartéis e outras associações monopolistas ). Sendo assim, 
o princípio-base da liberdade de contrato leva à anula-
ção do princípio-base da ordem de concorrência. Como 
já mencionámos anteriormente, na era do laissez-faire a 
legislação não foi de todo capaz de resolver este grande 
problema. Lembramos a frase de Heckscher de que "o libe-
ralismo nunca tomou nenhuma decisão clara a favor da 
livre concorrência a tout prix contra a liberdade de con-
trato a tout prix ou a favor desta contra aquela" 107

• É que a 
política económica do laissez-faire concedia aos privados 
a liberdade de, através de contratos, determinarem ao seu 
bel-prazer as formas em cujos limites o processo econó-

106 Ver, por exemplo, G. Schmo//er, Grundriíl der allgcmeinen Volkswi rt-
schafi:s lehre, 2.ª parte, 1.0 -6.ª ed . 1904, pp.728 e segts. 

107 l:.'. f: Heckscher, op. ci t ., 1.0 vol., p. 26 1. 
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mico haveria de desenrolar-se, quer dizer, sem se preocu-
parem com qualquer decisão fundamental em termos da 
constituição da economia. 

3. Com isto já tocamos o outro assunto, que é a con-
trapartida da primeira pergunta: como é que a forma da 
ordem económica influencia o conteúdo do direito à li-
berdade de contrato? 

Alguns casos : um serviço de alojamentos atribui 
uma determinada habitação a um inquilino e ordena 
ao senhorio que assine um contrato com o inquilino 
sendo o valor da renda fixado pelos serviços. Um sindi-
cato de carvão que domina um mercado, com base nas 
condições de negócio que estabeleceu autonomamente, 
vende carvão a um comerciante, que se obriga a reven-
dê-lo a preços fixados pelo sindicato. Um comercian-
te de artigos de aço, com base em várias ofertas e em 
concorrência com outros comerciantes, decide comprar 
determinados artigos de aço de algumas fábricas a pre-
ços que negoceia celebrando contratos referentes a esse 
negócio. 

Nos três casos, o mesmo direito de contrato é váli-
do, por exemplo, o direito do Código Civil alemão. No 
primeiro caso o "contrato" regula apenas a "ordem" do 
serviço de alojamento da economia de administração 
central. Não há liberdade de contrato na escolha do par-
ceiro contratual e na fixação das condições contratuais. 
No segundo caso, o contrato é celebrado sem instrução 
de uma entidade pública. Mas o contrato é imposto. O 
comerciante de carvão não está livre na escolha do seu 
parceiro contratual, nem pode negociar preços e condi-
ções na compra e na revenda do carvão. É até obrigado 
a aceitar as condições gerais de negócio do sindicato 
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que limitam ou eliminam a lei estabelecida pelo Estado. 
O comerciante depende de um monopolista da oferta; 
o contrato imposto deste tipo assemelha-se à "ordem". 
Somente no terceiro caso a liberdade de contrato existe 
não apenas na forma, mas também na realidade. Porque 
a concorrência perfeita estabelece um estado de equi-
líbrio nos mercados que possibilita a livre escolha do 
parceiro do contrato e a negociação das condições con-
tratuais. 

Daí resulta que, enquanto existir a forma de ordem 
da economia de administração central, são as ordens do 
órgão central e não os contratos que dirigem o proces-
so económico do dia-a-dia, e precisamente também no 
caso do livre direito de contrato estar em vigor. No en-
tanto, quando estiverem realizadas formas de ordem de 
economia de mercado certamente que serão contratos a 
regular o dia-a-dia económico, ou seja, o fluxo das mer-
cadorias e dos serviços. Mas os contratos têm um caráter 
muito diferente dependendo da forma do mercado. Por 
exemplo, é muito diferente no monopólio de oferta e na 
concorrência perfeita. 

Novamente o conteúdo de uma instituição jurídica 
está dependente da forma como a economia está a ser 
conduzida. Tínhamos encontrado esta situação rela-
tivamente ao direito de propriedade e encontramos o 
mesmo agora em relação ao direito de contrato. (Sendo 
verdade que a forma da economia também é determina-
da pela política jurídica de forma a haver uma interde-
pendência.) 

4. Das experiências (2 e 3) resulta se tem de haver li-
berdade de contrato e qual é a forma que ela deve tomar 
para constituir a ordem de concorrência. 
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Primeiro: é indispensável. Sem contratos individuais 
livres resultantes dos planos económicos dos agregados 
familiares e das empresas, a direção do processo econó-
mico do dia-a-dia através da concorrência perfeita não é 
possível. A direção do processo económico por meio de 
"disposições" - por exemplo, de obrigações ao serviço, 
atribuições, instruções de produção, confiscações - ex-
clui a direção por meio da concorrência perfeita. 

Segundo: ao mesmo tempo passaram a ser visíveis os 
limites que devem ser estabelecidos para que a liberdade 
de contrato sirva à constituição da ordem de concorrência: 

a) A liberdade de contrato não deve ser concedida com 
a intenção de fechar contratos que limitem ou extingam a 
liberdade de contrato. A liberdade de contrato não deve 
ser usada para criar monopólios ou reforçar posições 
monopolísticas. Os monopólios eliminam a livre esco-
lha do parceiro de troca e tornam terceiros dependentes 
da vontade do monopólio. 

Os cartéis não têm razão quando clamam pela liber-
dade de contrato que não deve ser usada para criar for-
mas que suprimam a liberdade e a concorrência perfeita. 
Não deve ser permitido a um interessado individual criar 
formas económicas contrárias à decisão fundamental da 
constituição jurídica da economia. 

b) Também no processo económico a liberdade de 
contrato deveria ser concedida apenas na situação em 
que existe concorrência perfeita. Lembremo-nos dos 
nossos exemplos do latifundiário com procura monopo-
lística, do sindicato de carvão e - como situação oposta-
do comércio de artigos de aço. Nos casos de monopó-
lio de oferta ou procura, a liberdade de contrato leva à 
imposição de contratos e não à desejada direção do pro-
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cesso económico global. Falta o mecanismo de controlo 
da concorrência perfeita. Por esta razão é imperioso que 
haja aqui um outro controlo: a saber, o controlo dos mo-
nopólios por parte do Estado, a obrigação de celebrar 
contratos assim como o estabelecimento dos preços e 
das condições gerais de negócio por parte de uma auto-
ridade de monopólios. Falaremos sobre isto no próximo 
capítulo, sob o ponto 1. 

O princípio da liberdade de contrato deve ser asso-
ciado à ordem de concorrência. Contribui para a consti-
tuição da ordem de concorrência e - por sua vez - ganha 
o seu verdadeiro sentido no âmbito da ordem de concor-
rência. Mas não se lhe deve atribuir a função de, através 
da criação de grupos de poder económicos, destruir a 
ordem de concorrência ou proteger o exercício de poder 
económico e o abuso de poder IOs _ 

VI. Responsabilidade 

1. Quem tiver o benefício deve também suportar o 
prejuízo. Já no direito mais antigo este princípio era de-
cisivo para o regulamento da responsabilidade, ou seja, 
para a possibilidade de deitar a mão à fortuna do deve-

'º' Sobre liberdade de contrato e orde m económica : F Biihm, op. cit , no-
meadamente pp. 128 e segts.; H. C. Nipperdey, Kontrahierungszwang und diktier-
ter Vertrag, 1920; H. Grofmann-Doerth, Selbstgeschaffenes Recht der Wirtschafi: , 
1933, pp. 10 e segts.; G. Haupt, "Vertrags freiheit und Gesetz", Zeitschrifi: der 
Akadernie für deutsches Recht , 10.0 Ano, 1943, pp. 84 e segts. assim co rno a lite-
ratura aí mencionad a ; W Hamilton , Freedom of contract, Enc. of the Soe. Scien-
ces, 1931, Vol. 6. Recentemente : E. Homburger, "Handels- und Gewerbefreiheit", 
Züricher Beitrage, cade rno 145, 1948. 
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dor. Ainda no início da industrialização era também lar-
gamente válido. Mas a partir daí começou uma era em 
que havia cada vez mais limitações da responsabilidade. 
Assim, as condições gerais de negócios das associações 
tentavam diminuir a responsabilidade dos seus mem-
bros, e no direito das sociedades a ordem jurídica dispo-
nibilizava formas de sociedades com responsabilidade 
limitada, por exemplo, na sociedade anónima e na so-
ciedade com responsabilidade limitada (SRL), das quais 
se fez uso abundante. Hoje em dia, os agregados fami-
liares e as empresas deparam-se constantemente com 
limitações de responsabilidades: por exemplo, quando 
usamos um comboio ou trabalhamos com um instituto 
bancário, quando uma empresa compra uma máquina 
ou quando faz valer uma reivindicação contra uma so-
ciedade de responsabilidade limitada (SRL). Nas épocas 
do fim do laissez-faire e das experiências a extensão da 
responsabilidade ficou consideravelmente mais peque-
na. Agora, a coexistência das responsabilidades limitada 
e ilimitada obriga-nos a perguntar qual é na realidade o 
sentido da responsabilidade? Quando é que é indicado 
que haja responsabilidade ilimitada e quando deve ha-
ver responsabilidade limitada? 

2. A função desta instituição jurídica também de-
pende da ordem económica; da ordem económica con-
creta que existe ou - quando se tratar da política eco-
nómica - da ordem que deve ser realizada. É, portanto, 
uma pergunta do direito constitucional económico que 
antigamente não se punha, mas a que hoje já não é pos-
sível fugir. 

A responsabilidade tem importantes funções na es-
trutura da ordem global económica, quando se pretende 
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que a ordem global seja uma ordem de concorrência. Neste 
caso deve possibilitar ou facilitar a escolha das empresas 
e das personalidades dirigentes. Também deve fazer com 
que a disposição do capital aconteça com cuidado. Os in-
vestimentos são feitos tanto mais cuidadosamente quanto 
maior for a responsabilidade da pessoa que os faz. Nesta 
medida, a responsabilidade tem um efeito profilático con-
tra um esbanjamento de capital e obriga a sondar os mer-
cados com prudência. Para além disso, a responsabilidade 
é importante para a ordem de concorrência porque evita 
a junção de outras empresas, o que pode eventualmente 
acontecer pelo desejo de poder. O cálculo dos custos passa 
a ser determinante. Quando se tiver toda a responsabilida-
de por uma empresa que se pretende comprar, pensar-se-á 
de antemão com cuidado sobre se se deve comprar a em-
presa. O caso é diferente, no entanto, quando não há ple-
na responsabilidade e quando se pode obter o controlo da 
empresa sob a proteção da limitação da responsabilidade. 
As formas de sociedades que limitam a responsabilidade 
contribuíram largamente para a formação de grupos em-
presariais. Por conseguinte, uma vigência o mais universal 
possível da responsabilidade contraria a concentração. A 
responsabilidade contribui para a constituição da ordem 
de concorrência e para impedir que surjam formas de mer-
cado estranhas ao sistema. Simultaneamente, a responsa-
bilidade é necessária para fazer com que a concorrência do 
desempenho dentro da ordem de concorrência seja capaz 
de funcionar. Ambas as consequências são importantes. 
Sem a responsabilidade pessoal de cada indivíduo envol-
vido, a ordem de concorrência pode passar a não funcio-
nar bem, como quando faltarem formas de mercado ou 
ordens monetárias satisfatórias. 
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Como se sabe, na concorrência perfeita o processo 
económico é orientado para a procura dos assalariados, 
mais precisamente são os vendedores que se orientam por 
preços de concorrência. A responsabilidade faz parte da 
mecânica de direção da concorrência perfeita. É uma ins-
tituição indispensável da ordem de concorrência em ma-
téria da política de ordem. Porque a ordem de concorrên-
cia pressupõe "que o único caminho para a rentabilidade 
é uma direção económica adequada, devendo ao mesmo 
tempo ser assegurado que uma falha encontre a sua expia-
ção implacável em perdas e, por fim, na falência, deixando 
a empresa de fazer parte do grupo responsável pela pro-
dução. A obtenção ilícita de rendimentos (sem prestação 
dos respetivos serviços), assim como as falhas não puni-
das ( através de passar a perda para outros ombros) devem 
igualmente ser evitadas" (W Ropke). Para a ordem de con-
corrência deve, então, valer o princípio: quem .for responsá-
vel por planos e atos das empresas (fabricas) e dos agregados fa-
miliares, é responsabilizado (princípio da responsabilidade). 

Limitações da responsabilidade só são, por isso, ad-
missíveis em casos, por exemplo, do direito de sociedades 
da ordem de concorrência, onde o capitalista não seja res-
ponsável pela gerência, ou tenha apenas uma responsabi-
lidade reduzida: por exemplo, o pequeno acionista ou o 
sócio comanditário. Mas quando num grupo de empresas 
a pessoa jurídica dependente é a única responsável, en-
quanto a pessoa em controlo tomar as decisões importan-
tes, esta limitação da responsabilidade não é compatível 
com a ordem de concorrência. A figura responsável do 
plano transfere a responsabilidade. Numa ordem de con-
corrência seria aqui, portanto, a pessoa em controlo a res-
ponsável. 
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3. A evolução, na prática, das regras da responsa-
bilidade durante as últimas décadas tem sido inconse-
quente. Possibilitou-se cada vez mais que os empresários 
fugissem à responsabilidade - por exemplo, por meio da 
utilização de formas de sociedade convenientes e por 
meio das condições gerais de negócio. Isto fomentou a 
concentração e prejudicou a capacidade de funciona-
mento do sistema de preços. O método de escolha e o 
controlo via responsabilização foram reprimidos - sem 
substituição. Deste modo a direção do processo econó-
mico passou cada vez mais para as mãos de uma classe de 
diretores e funcionários que não são nem proprietários, 
nem controlados por entidades administrativas centrais. 
Ou então para as mãos de homens que, por exemplo, 
tendo a função de acionistas maioritários, controlam 
várias ou um grande número de sociedades por capitais, 
mas que são eles próprios praticamente não percetíveis, 
constituindo, assim, um poder anónimo 109• 

Aconteceu também de outra forma que aqueles que 
determinam a direção do processo económico não são 
chamados à responsabilidade : precisamente quando são 
as entidades centrais do plano a dar instruções às empre-
sas e estas são propriedade privada. Nesta situação não 
faz nenhum sentido manter a responsabilização. Porque a 
direção central da economia faz outra escolha de pessoal 
e a direção dos investimentos não é tarefa dos diretores 
das empresas, mas sim dos funcionários das entidades 
centrais de planeamento que dão as ordens. Aqui a falên-

'"' Sobre este assunto também A. A. Berle e G. C. Meam, Toe Modem Cor-
poration and Private Propert y, 1936. 
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eia não tem nenhuma função. As entidades centrais de 
planeamento do Estado ordenam que todos os agriculto-
res devem surribar uma parte dos seus prados e cultivar 
cereais nela. Mais tarde verifica-se que foi um erro dimi-
nuir a área de prado e a quantidade de gado e que será 
necessário baixar o preço dos cereais do fabrico de pão 
para poder vendê-lo. Casos destes e semelhantes aconte-
cem com muita frequência em ordens económicas onde a 
propriedade privada está associada à direção económica 
de administração central: assim aconteceu, por exemplo, 
na Alemanha entre 1936 e 1948. As instruções eram da-
das pelas entidades centrais do plano, sendo os riscos su-
portados pelas empresas. Também esta divisão resulta em 
planos e instruções que não são estabelecidos e promul-
gados com o necessário cuidado - exatamente porque os 
responsáveis não são chamados à responsabilidade. 

Ambos os métodos de separar poder diretivo e res-
ponsabilidade falharam. 

Apenas podiam aparecer porque se ignorava a função 
económica global da responsabilidade. A situação da se-
paração que a longo prazo é insuportável só pode ser su-
perada através da ampliação da responsabilização - a não 
ser que se queira favorecer a propriedade coletiva com os 
seus métodos de direção de economia de controlo central. 

4. A realização deste princípio levanta múltiplos 
problemas. Por exemplo, no referente ao direito em ma-
téria de falência e igualmente ao direito de sociedades 
que deveria ser tratado como um elemento da constitui-
ção económica. 

a) Quando o direito moderno das ações, foi ela-
borado no decurso do século XIX, a intenção era que 
a sociedade anónima servisse para possibilitar maiores 
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investimentos nos caminhos de ferro, bancos, etc. atra-
vés do recolhimento de muitos pequenos montantes de 
capital. Para atrair esses capitais era necessário limitar a 
responsabilidade ao montante da ação, o que também 
não levantava grandes preocupações, porque cada um 
dos acionistas tinha apenas uma pequena influência so-
bre a gestão. Ainda hoje a ação é usada desta maneira. 
Para além disso, no entanto, ganhou uma função intei-
ramente diferente: a saber, a função do controlo. Logo 
que exista o controlo por parte de pessoas individuais 
ou por parte de sociedades, estamos perante um facto 
novo que o anterior legislador não conhecia. Também já 
não há razão para limitar a responsabilidade. Face à ten-
dência moderna de limitar a responsabilidade, é preciso 
que os acionistas que possuem uma maior participação 
numa sociedade de capitais sejam chamados à responsa-
bilidade pelas dívidas dela. No caso de uma participação 
relativamente grande, deve, portanto, ser prevista a res-
ponsabilização do empresário individual ou da socieda-
de pessoal predominante pelas dívidas da sociedade de 
capital que controlam. 

Isto não impede que aconteçam associações de em-
presas visando a poupança de custos, por exemplo que 
uma fábrica metalúrgica compre uma mina de carvão, 
ou uma fábrica de construção de máquinas compre uma 
fundição, etc. Mas estas fusões resultam numa empresa 
uniforme com múltiplas fábricas, de modo que a fábrica 
que foi associada passará a ser uma secção da empresa 
compradora que tem responsabilidade plena. E inclusive 
também no caso de a empresa controladora ou a pessoa 
controladora assumir apenas um pacote relativamente 
grande de ações. Na vigência de responsabilidade plena, 
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a junção de empresas ou fábricas inclui um risco muito 
maior do que até agora, reduzindo consideravelmente a 
atração para formar cadeias ou trusts. O efeito profiláti-
co desta responsabilidade seria muito forte. (Seria preci-
so, por exemplo, alterar a lei das ações alemã de 1937 de 
modo a que as empresas controladoras fossem responsa-
bilizadas pelas empresas delas dependentes no sentido do 
§ 15, parágrafo 2 da lei das ações.) Uma pessoa jurídica 
dependente que na realidade não é mais do que uma su-
cursal deveria também em termos jurídicos ser tratada 
como uma sucursal da firma controladora. É insuportável 
que um trust que de facto é uma empresa gerida unifor-
memente seja dividido em muitas pessoas jurídicas. 

O argumento contra a ideia da responsabilização 
jurídica de trusts tem sido que "o princípio da indepen-
dência jurídica das empresas pertencentes a um trust 
não deveria ser tocado, se não se quiser perder toda a 
consistência e abandonar um princípio que influencia 
outras áreas do direito" 110

• Neste contexto salta à vista, 
antes de tudo, que em matéria do direito dos impostos 
tais escrúpulos não existiam. Como se sabe, aí impôs-se 
a teoria orgânica segundo a qual uma sociedade que na 
prática não é mais do que uma sucursal da empresa con-
troladora é em termos legais tratada como tal, de modo 
a que o trust goze de certas vantagens, por exemplo no 
imposto de transação. Mas neste caso - ou seja, no caso 
da responsabilidade - a consideração do trust como 
uma unidade em termos de política de direito dificul-

1 '° Comissão sobre a lei das ações da Academia para o Direito Alemão no 
seu segundo relatório de trabalho de 1935. 
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caria a existência de trusts ou iria pô-la em perigo; no 
outro caso, referente à lei dos impostos, seria facilitada. 
Também aqui é fácil de verificar a força com que os in-
teressados influenciam a política económica. Mas não é 
só isto que é interessante. Para além disso, o argumento 
criticado revela que não se percebeu o ponto fulcral no 
qual a restruturação do direito da sociedade deve come-
çar: no aumento da responsabilidade. 

b) Do princípio geral da responsabilidade resulta 
também se é indicado, e em que medida, que a direção de 
uma sociedade anónima tenha responsabilidade objetiva. 

É necessária na medida em que a direção com os seus 
planos e as suas decisões é responsável pela orientação 
do processo económico. A objeção de que os diretores e 
diretores gerais frequentemente não têm fortuna e que, 
portanto, a sua responsabilidade tem pouco significa-
do, ou seja, não tem grande peso, pela simples razão de 
que a fortuna pessoal muitas vezes não é de facto assim 
tão pequena para eventualmente não pesar muito para 
o credor; no entanto, se for mesmo pequena, a respon-
sabilidade objetiva resulta ainda assim numa outra ati-
tude pessoal no que se refere à direção económica das 
empresas. Mas se a direção for dependente e estiver es-
sencialmente apenas a executar as instruções dadas, por 
exemplo, por um acionista maioritário, não é a direção 
quem é responsável, mas sim a própria pessoa que con-
trola a empresa. 

Os dois casos de que falámos são abrangidos pelo 
princípio da responsabilidade. Numa sociedade anóni-
ma em que a propriedade das ações é fragmentada e a 
direção tem todo o poder, a responsabilidade é da dire-
ção. Onde, no entanto, a direção é inteiramente depen-
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dente dos planos e das instruções de um acionista maio-
ritário, a responsabilidade é desse acionista maioritário. 

c) Muito problemática é a forma empresarial da 
sociedade com responsabilidade limitada. Com ela o 
legislador pretendia estender "o benefício da limitação 
da responsabilidade" também às pequenas e médias em-
presas. A reação foi forte, sendo a forma jurídica da SRL 
muito utilizada - na realidade também para fins que o 
legislador não tinha previsto. 

Perante isto o seguinte é válido: é compreensível 
que os interessados olhem a limitação da responsabili-
dade como um benefício. Para uma fábrica de máquinas, 
por exemplo, é atrativo limitar a responsabilidade no 
fornecimento de máquinas através do incremento das 
condições de negócio ou da escolha de uma forma de so-
ciedade que limita o acesso dos credores à propriedade. 
A aspiração à limitação da responsabilidade assemelha-
se à aspiração universal de situação monopolística, que 
existe sempre. Se a fábrica de máquinas de que falámos 
conseguir ainda alcançar posições monopolísticas, atra-
vés de patentes ou acordos de cartel, estará duplamente 
protegida. A responsabilidade limitada assim como a 
situação de monopólio significam neutralizar dois con-
trolos essenciais: protegida por preços monopolísticos, 
protegida pela responsabilidade limitada por defeitos 
das mercadorias fornecidas, etc. e protegida ainda por 
uma forma de sociedade com responsabilidade limita-
da, a firma desfruta de um alto nível de segurança. 

Mas é precisamente nestes dois pontos que o interes-
se egoísta das firmas e o bem comum entram em conflito. 
Como no caso da formação de monopólios, também no 
caso da limitação de responsabilidade as regras do jogo 
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são alteradas de modo que o processo económico da eco-
nomia mercantil deixa de funcionar em pleno. Nas condi-
ções gerais de negócio não é raro entrelaçarem-se, sendo 
que organizações monopolísticas limitam a responsabili-
dade dos seus membros. Exatamente porque é importan-
te estabelecer um conjunto de condições dentro de cujos 
limites as empresas, fazendo os seus planos livremente, 
possam integrar-se de modo útil no processo diário de 
produção e distribuição, é necessário assegurar que não 
impeçam a construção de um tal conjunto de condições. 
Mas foi isto que aconteceu na sequência do aumento das 
limitações da responsabilidade 111

• 

5. A "despersonalização" da economia e da socie-
dade modernas é muitas vezes lamentada, e com razão. 
Mas também neste assunto é válido que foram as pró-
prias políticas de economia e direito que criaram con-
dições que contribuíram para provocar esta desperso-
nalização. Por exemplo, pelo incremento da limitação 
da responsabilidade. Até um certo ponto, esta situação 
pode ser mudada. Quando, por exemplo, o trabalhador 
ou o mutualista ou o comprador ou o vendedor negoceia 
e fecha um negócio com o diretor de uma empresa que 
responde por completo com a sua pessoa por cada acor-
do que se faz, assumindo a responsabilidade com a sua 

111 Sobre o problema da responsabilidade: H. Groj?mann-Doerth, Reform 
des Gesetzes betr. die G.m.b.H, 1931, e ainda no Archiv für zivil. Praxis 1941, 
Vol. 147, pp. 1 e segts. e em particular: Die Rechtsfolgen vertragswidriger Andie-
nung, 1934; H. Kror, stein, Die abhangige juristische Person, 1931; W. Lippmann, 
The Good Society, 1 943, pp. 14 e segts. e 216 e segts.; W. Hallstein em Zeitschrift 
f. ausl. und intern. Privatrecht, Ano 12; W. Rápke, Die Lehre von der Wirtschaft, 
4.• ed. 1946, pp. 279 e segts. 
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própria fortuna, estamos perante um negócio entre pes-
soas. No caso contrário, no entanto, o negócio persiste 
na esfera da abstração com consequências perniciosas. 

A responsabilidade é uma condição prévia não só 
para a ordem económica da concorrência, mas também 
em geral para uma ordem social em que reinam liber-
dade e responsabilidade própria. Sobretudo uma coisa 
deve ser completamente clara: cada limitação da res-
ponsabilidade provoca uma tendência no sentido da 
economia de controlo central. 

VII. Constância da Política Económica 

1. Na maioria dos países industrializados a apetência 
por investir dos empresários tem por alguns períodos de 
tempo no decurso das últimas décadas conhecido fortes 
quedas. Este é um dos fenómenos mais sérios do desen-
volvimento mais recente. Falta de investimento leva a 
subemprego e desemprego. Qual é a explicação para esta 
reserva? Costuma responder-se que as oportunidades de 
investimento diminuíram com o desenvolvimento econó-
mico moderno. Quanto mais o mundo estivesse equipado 
com caminhos de ferro, fábricas, máquinas e outros meios 
de produção, tanto mais pequenas seriam as tarefas de in-
vestimento; o mundo ficaria saturado com investimentos. 

Desta opinião, que aliás já se encontra em Sismondi 
e que em épocas de depressão de longa duração ganha 
regularmente muitos adeptos, tendo ganhado terreno no-
meadamente na grave depressão a seguir a 1929, resulta 
a exigência à política económica que - como se sabe -
está a ser defendida com sucesso sobretudo por Keynes e 
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a Escola de Keynes: para numa situação em que há uma 
falta constante de novos investimentos satisfatórios evitar 
a depressão contínua, deve ser o Estado a interferir (po-
lítica de juro baixo, expansão do crédito, obras públicas, 
défice do orçamento e da criação de trabalho). 

2. Se a afirmação estivesse correta, as oportunida-
des de investimento desapareceriam inevitavelmente e 
se a única salvação fosse que o Estado deve fazer o que 
anteriormente faziam os empresários, estaríamos pe-
rante uma situação quase sem saída. Porque, embora os 
investimentos públicos consigam fazer com que sejam 
utilizados mais meios produtivos e mão-de-obra, o Es-
tado não é capaz - como já se mostrou noutro sítio - de 
proporcionar os investimentos de forma correta. Conse-
quentemente, um destino inevitável, a chamada "lei do 
desenvolvimento do capitalismo", obrigaria as pessoas a 
investimentos desequilibrados e os seus esforços contri-
buiriam pouco para melhorar o seu abastecimento com 
bens de consumo. 

3. No entanto, a diminuição da disposição para fa-
zer investimentos e dos próprios investimentos não se 
explica com a diminuição das possibilidades de inves-
tir. De maneira nenhuma nos encontramos num mundo 
saturado em termos económicos. Possibilidades de in-
vestimento existem enquanto as pessoas sofrem com a 
escassez de bens. Os investimentos podem continuar a 
ser feitos até ao ponto em que o aparelho de produção 
tenha satisfeito todas as necessidades de todas as pes-
soas. Mas estamos incomensuravelmente longe deste 
ponto. Para destacarmos pelo menos uma pequena área 
parcial: apenas num setor muito pouco extenso da Eu-
ropa existe uma agricultura muito intensa; por exemplo, 
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na Bélgica, na Dinamarca e nos Países Baixos. Estes paí-
ses ocupam apenas aproximadamente um por cento da 
área da Europa. São ainda precisos investimentos muito 
grandes para intensificar outras regiões agrícolas da Eu-
ropa de modo a que isso fosse possível. De forma alguma 
se pode falar de saturação com meios de produção, nem 
aqui nem noutras partes do Mundo 112

• 

4. É evidente, portanto, que a pergunta tem de ser 
formulada de outra maneira. Como é que nas últimas 
décadas existia muitas vezes tão pouca vontade de in-
vestir, apesar de na realidade existirem grandes possibili-
dades de investimento? 

Para encontrar a resposta temos de chegar àquele 
ponto onde toda a ação económica tem a sua origem: 
aos planos económicos. Quando examinarmos as firmas 
individuais sob este ponto de vista, ficará claro que há 
dois elementos que foram responsáveis pela reserva face 
aos investimentos: 

a) Os preços dos meios de produção e da mão-de-
obra, quando comparados com os preços dos produtos, 
levaram a pensar que seria inoportuno fazer investimen-
tos. Dito de outra forma: as relações de preços eram tais 
que impediam os investimentos. Quando, por exemplo, 
os preços dos meios produtivos eram mantidos a um 
alto nível por parte de cartéis ou quando por interven-
ção do Estado os salários eram fixados a um nível alto, 
o resultado podia ser relações de preços que levavam a 

112 Mais porm enores sobre esta questão em A. C. /3. Fi.<her, Economic 
Progress and Soc ial Security, 1945 e nas obras mencionadas de F /,V. Meyer e 
; J. Hahn. 
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pensar que era inoportuno investir. O que era decisivo 
neste contexto eram apenas os dados do plano, as expe-
tativas. Os diretores das empresas têm determinadas 
expetativas relativamente aos preços dos seus produtos. 
Por outro lado, são confrontados com determinados 
preços para os meios produtivos e salários. Em confor-
midade com isto a decisão é tomada. Um exemplo: no 
ano de crise de 1931 as empresas construtoras de Ber-
lim tinham de contar com determinados preços relati-
vamente rígidos dos meios de produção - como ferro e 
cimento -, que tinham sido congelados pelos sindica-
tos, assim como com salários relativamente inflexíveis, 
enquanto que os preços das habitações estavam em que-
da rápida. Por essa razão a vontade de construir casas 
diminuiu muito. Novamente fez-se valer o facto funda-
mental de o processo económico - neste caso o proces-
so de investimento - poder ser dirigido pelos preços de 
forma satisfatória apenas quando as relações dos preços 
refletirem a situação de escassez de forma correta, ou 
seja, quando a relação entre os preços dos meios de pro-
dução e os preços dos produtos não for perturbada. 

b) Acresce um segundo elemento que é de igual im-
portância. É necessária uma certa constância dos dados, 
para que investimentos de maior envergadura sejam in-
cluídos nos planos. Por exemplo, deverá um fabricante 
de máquinas aumentar a sua fábrica quando, embora 
isso possa parecer oportuno com base nos preços e rela-
ções de preços atuais, tem de levar em conta que, devido 
a inesperadas desvalorizações os concorrentes estran-
geiros possam ganhar uma vantagem no seu mercado de 
venda ou que o mercado de venda feche na sequência 
de taxas alfandegárias protetivas ou que, devido a alte-
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rações dos impostos no seu próprio país, desapareçam 
oportunidades de lucro até aí existentes? A extrema ins-
tabilidade da política económica experimental - ou seja, 
da política monetária, da política comercial, da política 
dos impostos e dos salários - como durante as últimas 
décadas existia na maioria dos países industrializados, 
aumentou consideravelmente a insegurança. O risco é 
demasiado alto. A distância entre os "dados do plano" e 
os "dados reais" é significativa. 

Estudos efetuados em empresas americanas mos-
traram que os empresários fazem novos investimentos 
- por exemplo, a compra de novas máquinas - somente 
quando o capital investido é amortizado dentro de um 
período de aproximadamente três a cinco anos 113• Só 
na construção de habitações é que se conta com prazos 
consideravelmente mais longos. Na Alemanha muitos 
empresários investiram na década de 40 do século XX 
apenas quando havia a possibilidade de capital investi-
do ser amortizado no prazo de três anos. 

A instabilidade da política económica obrigou os 
empresários a efetuar exclusivamente aqueles investimen-
tos que, devido a uma rentabilidade muito grande, pro-
metiam restituir o capital investido muito rapidamente. 
Isto resultou numa forte redução do número dos investi-
mentos planeados e efetuados. A nervosa inquietação da 
política económica que muitas vezes hoje censura o que 
ontem foi válido cria um grande nível de insegurança im-
pedindo - em conjunto com as relações de preços distor-
cidas - muitos investimentos. Falta o clima de confiança. 

'" Ver 1-: L11tz, Toe lnterest Rate and lnvestment in a Dynamic Economy, 
Am. Ec. Rev. 1945, vol. 35. 
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S. Quais as conclusões que se devem tirar de tais ex-
periências para a política económica? Nomeadamente 
para uma política cuja intenção é criar a ordem de con-
corrência? Uma certa constância da política económica 
é indispensável para se pôr em marcha uma atividade sa-
tisfatória de investimentos. Sem esta constância a ordem 
de concorrência também não seria capaz de funcionar. 

A ordem de concorrência tem a capacidade de a lon-
go prazo adaptar corretamente os investimentos uns aos 
outros. Porque, com o seu mecanismo dos preços, dispõe 
do instrumento para detetar desproporcionalidades e, fi-
nalmente, corrigi-las. Nisto é superior a todas as outras 
ordens. Elimina também a falta de vontade de investir 
dos privados - na medida em que esta tenha sido causada 
pelo congelamento dos preços dos meios de produção, 
ou seja, pela distorção das relações preço-custo. 

Mas quando a política económica não é suficiente-
mente constante, também a ordem de concorrência não 
é capaz de funcionar em pleno. É de grande importância 
que impostos, contratos comerciais, unidades mone-
tárias, etc. sejam estabelecidos a longo prazo. Enquan-
to não for este o caso, não se poderá contar com uma 
inclinação satisfatória para investir. Faltará aos planos 
económicos a dimensão temporal que é necessária para 
desenvolver e manter o moderno aparelho de produção 
industrial. Com uma constância da política económica 
satisfatória haverá investimentos até em circunstâncias 
em que a amortização do capital seria expectável para 
não antes de quinze ou vinte anos. São as firmas que su-
portam o risco empresarial da adaptação aos dados da 
economia autónoma que estão sempre a mudar. Têm 
permanentemente de contar com flutuações de preços e 
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adaptar-se a elas. Enquanto a economia está em desen-
volvimento, costuma surgir sempre uma diferença en-
tre os dados do plano e os dados reais. Mas não se deve 
aumentar esta distância através de rápidas e múltiplas 
alterações da política económica de tal forma que não 
se façam investimentos que podem trazer lucro somente 
depois de muitos anos. 

A constância é um requisito central da política eco-
nómica da ordem de concorrência. A política econó-
mica deve estabelecer um ambiente útil em termos de 
constituição jurídica para o processo económico e deve 
manter persistentemente esse ambiente mudando-o 
apenas com muito cuidado 114. 

6. A constância da política económica tem ainda 
outra importância para a ordem de concorrência. 

Na verdade, a experiência mostrou - pelo menos na 
Alemanha - que uma rápida mudança da política eco-
nómica favorece a formação de trusts. Quanto maior o 
risco, tanto mais forte será a tendência para formar gru-
pos de empresas - e precisamente grupos de empresas 
que englobam vários ramos ou várias partes do mesmo 
ramo. A insegurança causada pela rápida mudança da 
política económica dá um impulso para participar em 
empresas de outros ramos de produção ou comprá-las; 
por exemplo, de forma a que uma tecelagem de algodão 
obtenha participações numa firma de comércio com car-
vão, numa fábrica de máquinas e numa fábrica de velas. 
Esta é uma das muitas causas da concentração industrial 
criadas pela própria política económica. Quanto mais 

114 Sobre isto encontra-se a anotação "elaborar em pormenor". 
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constante a política económica, tanto menos existirá este 
motivo para a concentração, o que, por sua vez, favorece 
a construção da economia de concorrência. 

VIII. A Interligação dos Princípios Constituintes 

1. Os princípios constituintes são princípios da 
constituição da economia. 

Na situação histórica concreta, a sua aplicação em 
conjunto constitui uma determinada ordem económica 
desejada, criando condições que levam ao desenvolvimen-
to desta ordem. Todos estes princípios servem, portanto, 
uma única decisão global em matéria de política económi-
ca e são meios para impor esta decisão global na prática. 

Não se trata, portanto, de princípios de um dogma 
jurídico, nem de princípios de direito natural. Alguns 
princípios - como o princípio da liberdade de contrato, 
da responsabilidade ou da propriedade privada - têm 
sido desenvolvidos em parte por filósofos e pensadores 
de direito também como puros princípios jurídicos. Mas 
na conexão da ordem de que estamos aqui a falar não são 
deduzidos do direito natural ou de teses superiores do 
dogma jurídico. Por exemplo, a exigência de criar pro-
priedade privada é frequentemente deduzida da nature-
za do Homem e justificada como uma lei do direito natu-
ral. Aqui não é o caso; a propriedade privada revelou-se 
necessária para - em conjunto com os outros princípios 
- constituir uma ordem de concorrência. Sabemos que a 
ordem de concorrência não tem apenas efeitos económi-
cos - tem também muita influência na interdependência 
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das ordens e por exemplo, uma forte repercussão nas or-
dens social e jurídica. 

2. Relativamente a todos estes princípios, a ênfase 
está no propósito positivo. 

Foi muitas vezes afirmada - de forma crítica - a ex-
traordinária dificuldade de proporcionar uma direção 
adequada ao processo económico moderno. Mais im-
portante ainda é implementar um tal método de direção 
de forma positiva. Todos os princípios constituintes em 
conjunto servem este objetivo. Se, por exemplo, todos os 
outros forem realizados, mas faltar a constância da po-
lítica económica, os investimentos manter-se-ão dema-
siado pequenos e os preços de concorrência não serão 
suficientes para dirigir o processo económico. 

Também o movimento de concentração industrial 
que tem crescido desde há décadas deveria ser comba-
tido com meios positivos. Seria difícil limitar a dimen-
são das empresas através de intervenções diretas, por 
exemplo, através da fixação de um limite máximo para 
o capital ou para o número de trabalhadores ou proibir 
a formação de grupos de empresas em geral. No entan-
to, na medida em que os trusts são monopólios, o mes-
mo que é válido para os monopólios também é válido 
para eles: dissolução onde a dissolução for possível, 
senão sujeição ao controlo de monopólios. De resto, 
a política económica da ordem de concorrência está a 
puxar o tapete à formação de trusts por via da criação 
das respetivas condições: através da reforma do direito 
de patentes e de outras aberturas dos mercados, atra-
vés do aumento da responsabilidade, através de uma li-
berdade de contrato com razoáveis limites e através de 
uma ação de acordo com os restantes princípios, sendo 
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neste contexto importante dar novamente ênfase parti-
cular à constância da política económica 11 5

• 

3. A coesão dos princípios é tão grande que alguns 
deles perdem completamente o seu sentido se forem 
aplicados isoladamente. Observámos isto em relação à 
questão da propriedade. É problemático exigir que haja 
propriedade privada dos meios de produção, se o Esta-
do simultaneamente reduz a concorrência através do seu 
direito de contratos, através de limitações da responsa-
bilidade, através da sua política comercial, através de 
proibições de investimentos, através do seu direito de 
proteção de marcas, através do seu direito de patentes, 
etc. Porém, em conjunto com a aplicação dos restantes 
princípios a propriedade privada tem um sentido signi-
ficativo, positivo. 

1
" Segundo as notas , estas considerações sobre o p roblema dos trusts, de-

veriam ser desenvolvidas ainda mais em pormenor. 
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XVII. CAPÍTULO 

A POLÍTICA DA ORDEM DE CONCORRÊNCIA 
- OS PRINCÍPIOS REGULADORES 

O estrito cumprimento dos princípios constituintes 
não consegue evitar que as ordens de concorrência con-
cretas venham a conter certas formas de ordem alheias ao 
sistema (1.) E não menos importante é que, mesmo quan-
do a concorrência perfeita estiver realizada, terá pontos 
fracos e defeitos que precisarão de ser corrigidos (11.-IV.). 

Consequentemente, são precisos determinados 
princípios "reguladores" cuja aplicação é indicada para 
manter a capacidade de funcionamento da ordem de 
concorrência. 

I. O Problema do Monopólio na Ordem de Concorrência 

1. Numa ordem de concorrência deveria haver po-
der económico apenas na medida em que ele fosse ne-
cessário para manter a ordem de concorrência. A dire-
ção de agregados familiares e empresas precisa de poder 
económico para executar os planos económicos que fo-
ram elaborados. É evidente que a ordem de concorrên-
cia esteja sujeita ao necessário controlo rigoroso diário 
por parte do mecanismo dos preços. Todavia, o poder 
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económico é exercido também por um banco central 
emissor que possui o privilégio exclusivo de emitir no-
tas. E é aqui que surge o difícil problema do seu controlo. 
No entanto, também este poder tem o objetivo de pos-
sibilitar a ordem de concorrência, precisamente pela via 
de estabelecer uma ordem monetária satisfatória. 

2. Mas para além disso existirão na ordem de con-
corrência monopólios que não servirão para a manter, 
mas que antes a perturbam e põem em perigo. Certas 
posições de poder aparecem até quando os princípios 
estão a ser inteiramente aplicados. Por exemplo, uma fá-
brica de gás detém um monopólio de oferta numa cida-
de, ou seja, no seu mercado. Ou uma fábrica de balanças 
de precisão ou de aparelhos medicinais ou de réguas de 
cálculo controla o seu mercado de forma monopolística 
ou parcialmente monopolística. Estas posições mono-
polísticas são o resultado de genuínas vantagens de cus-
tos - ou seja, estão "em conformidade com o sistema''. 
Nestes casos a ótima dimensão empresarial é tão signi-
ficativa que o output de apenas uma empresa chega para 
abastecer o mercado. Um número maior de empesas 
conseguiria vender somente a preços que não permitem 
cobrir os custos. 

Aqui levanta-se a pergunta : o que é que deve acon-
tecer a estes monopólios? Todos os meios de impedir a 
formação de monopólios, direta e indiretamente, estão 
esgotados. Mesmo assim, existem grupos de poder que 
põem a ordem global em risco. 

3. A pergunta não é a mesma que a conhecida per-
gunta da supervisão dos monopólios ( ou apenas dos car-
téis), que muitos países industrializados - por exemplo, 
a Alemanha com o seu decreto sobre os cartéis de 1923 
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- tentaram resolver em vão 11 6
• Nesses países e naquela 

altura, a política comercial, o direito das sociedades, a 
política de impostos, o direito e a jurisdição de cartéis e 
para além disso todo o direito económico facilitaram e 
favoreceram a formação de monopólios. Em parte exis-
tiam até sindicatos obrigatórios. Os Estados tentaram 
cortar os rebentos fortes e selvagens das árvores cujo 
crescimento tinham fomentado de forma decidida, sen-
do o resultado que as árvores floresceram, incluindo os 
seus rebentos selvagens. 

A experiência ensina que efetuar um controlo eficaz 
dos monopólios numa ordem económica em que gran-
des partes de indústria são monopolizadas é algo que 
excede as forças de um Estado moderno. Aí a influên-
cia política dos grupos de interesses é demasiado forte e 
os problemas dos monopólios são demasiado variados. 
Embora alguns funcionários dos ministérios possam es-
tar a fazer um bom trabalho, o apoio que a estrutura do 
Estado lhes dá é fraco demais, como mostra precisamen-
te a importante experiência alemã. Não se tenha ilusões 
sobre a eficiência do controlo dos monopólios quando 
ele acontece em ordens económicas onde proliferam os 
monopólios da indústria, ou da agricultura ou dos tra-
balhadores. Os Estados Unidos e a sua política face aos 
monopólios servem também como exemplo disso. 

Muito distinta, porém, é a situação na ordem de con-
corrência. Aqui a investida principal vai noutra direção: 
a criação de formas de poder monopolísticas é impedi-

116 Sobre isto F Ht111{!mt1rm, Die wi rtschaftli che Konzentration an ihrer 
Schicksalswende, 1940, pp. 231 e scgrs. e H. Kronstein , "Cartel Control, A Record 
of Failure", Yale Law Journal, Fevereiro de 1946. 
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da. E precisamente não apenas através da proibição de 
cartéis, mas - o que é de longe mais importante - por 
meio de uma política económica e jurídica que, através 
da aplicação dos princípios constituintes, faz com que se 
imponham as enormes forças da concorrência que exis-
tem na economia moderna. Deste modo o Estado livra-se 
largamente da influência de grupos de poder privados. A 
sua capacidade de controlar os monopólios é incompa-
ravelmente maior quando os diretores dos sindicatos de 
carvão, de potassa, de ferro, etc., dos grandes grupos de 
empresas e trusts e associações de trabalhadores não par-
ticipam na formação da sua vontade. Ao mesmo tempo, 
a tarefa é muito mais modesta. Na ordem de concorrên-
cia o problema da supervisão dos monopólios aplica-se 
apenas aos monopólios inevitáveis que mencionámos. A 
chance de ser bem sucedida é, por isso, muito maior. 

4. Apesar disso é necessário, e também possível, ti-
rar conclusões das experiências que os países industria-
lizados fizeram com a supervisão de monopólios. Neste 
contexto pode antes de tudo dizer-se que existem dois 
métodos do controlo de monopólios que falham regu-
larmente. 

Primeiro: a nacionalização de monopólios não re-
solve o problema dos monopólios. Os monopólios públi-
cos - por exemplo, de caminhos de ferro ou de fábricas 
de eletricidade - fazem normalmente política monopo-
lística do mesmo modo que os monopólios privados. Do 
mesmo modo como os privados tentam alcançar o ponto 
do mais alto rendimento líquido, ponto esse que no caso 
do monopólio é na maioria dos casos substancialmente 
diferente do ponto da ótima satisfação da procura. Mui-
tas vezes a inclinação de explorar a posição monopolísti-
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ca ao máximo é até maior nas administrações de mono-
pólios estatais do que nas privadas. É que a administração 
de um monopólio público sente-se no direito de ter este 
comportamento, porque as receitas fluem para os cofres 
do Estado ou do município, ou seja, constituem um im-
posto indireto, não sendo utilizadas para fins privados. 
De resto, o Estado sente-se muito mais seguro face a uma 
possível concorrência; por exemplo, pode combater a 
concorrência de substituição emergente com meios legis-
lativos - como ocorreu na Alemanha quando o automó-
vel começava a fazer concorrência aos caminhos de ferro. 

Nacionalização significa unir as duas esferas, a da 
economia e a da política. Mas, como sabemos, a concen-
tração nunca em nenhum lugar resolveu o problema do 
poder económico e do abuso do poder. Com a concen-
tração de poder num lado, aumenta a dependência no 
outro lado: dos trabalhadores, dos compradores e dos 
fornecedores. Nacionalizar, por exemplo, os grandes 
monopólios da indústria pesada não significa sujeitar o 
poder dos interessados a um controlo eficiente; significa 
antes interessar a pessoa que supervisiona. 

Segundo: tais perigos e outras influências serviram 
de incentivo para a ideia de mobilizar os representantes 
dos trabalhadores a favor da supervisão dos monopó-
lios. Disto já falámos 117• Revelou-se o seguinte. 

Se os trabalhadores tiverem uma participação no 
lucro monopolístico, o seu interesse no monopólio e 
na política monopolística passará a ser tão forte como 

11 7 Sobre isto: Relatório da Comissão de Socialização e Relatório sobre as 
suas negociações , Berlim, 1920. 
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o dos empresários. Os trabalhadores da exploração de 
carvão concordaram muitas vezes com as exigências de 
aumentar os preços, quando lhes tinham sido prometi-
dos aumentos de salários no caso de haver um aumento 
dos preços. As subidas das tarifas dos caminhos de ferro 
contam habitualmente com o acordo dos sindicatos dos 
trabalhadores ferroviários. O interesse de quem recebe 
salários e ordenados tem muito mais influência do que o 
interesse fragmentado dos consumidores. 

A atitude de simpatia que os sindicatos frequen-
temente mostram perante os cartéis tem aqui uma das 
suas raízes. Foi uma ilusão ter a esperança de que essa 
união salvaguardaria o interesse comum. Aqui não se 
estabeleceu um contrapeso contra a influência das ad-
ministrações dos monopólios, mas antes reforçou-se a 
influência do monopólio. 

Por conseguinte, nem a nacionalização de monopó-
lios nem o controlo por parte dos trabalhadores conse-
guem resolver o problema dos monopólios na ordem de 
concorrência. 

S. A supervisão dos monopólios deveria, por isso, ser 
confiada a uma repartição pública de supervisão dos mo-
nopólios. Para a resguardar da influência dos interessados, 
que é sempre perigosa ( embora na ordem de concorrência 
seja atenuada), deveria ser chamada uma autoridade inde-
pendente, sujeita apenas à lei. Não deve, por conseguinte, 
transformar-se numa secção do Ministério da Economia 
que estaria muito mais à mercê da pressão dos interessados. 

Esta autoridade dos monopólios é responsável ex-
clusivamente por todas as questões da supervisão dos 
monopólios. É preciso, portanto, uma nova autoridade 
central que até à data tinha faltado e cuja criação é tão 
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necessária como realizável. Esta grande figura central da 
autoridade dos monopólios deve constar da imagem do 
moderno Estado industrial. Sem ela, a ordem de concor-
rência corre perigo e, com ela, o moderno Estado de Di-
reito. A autoridade dos monopólios é tão indispensável 
como o Supremo Tribunal. 

A autoridade dos monopólios tem a função de, na 
medida do possível, dissolver monopólios e de supervi-
sionar aqueles que não podem ser dissolvidos. Na ordem 
de concorrência, o seu número será naturalmente rela-
tivamente pequeno. Monopólios parciais e monopólios 
bilaterais estão sujeitos à sua supervisão da mesma ma-
neira que os monopólios de oferta e de procura. Portan-
to, se uma grande fábrica controlar o abastecimento do 
país com molas através de um monopólio parcial, ha-
vendo, para além dela, muitas fábricas pequenas a for-
necer o mercado, não pode subtrair-se à supervisão da 
autoridade dos monopólios referindo-se aos seus con-
correntes mais pequenos. 

6. Mas como é que se reconhece um monopólio 
como tal? Esta pergunta é de grande importância. Não 
são as definições que devem ser determinantes, mas sim 
determinadas situações. Será que cada firma deve ser 
permanentemente controlada? Isto seria uma tarefa 
sem fim que exigiria um significativo aparelho admi-
nistrativo. As autoridades locais dos monopólios pas-
sariam a ser parecidas com as repartições de finanças. 
As empresas tornar-se-iam dependentes de um novo 
aparelho estatal. A autoridade central dos monopólios 
obteria um poder económico sufocante. A autoridade 
dos monopólios passaria a ser um perigo para uma or-
dem livre. 
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Sabemos, porém, que não é necessário determinar 
"por dentro" as formas de mercado em que as empre-
sas se encontram. Tais métodos de controlo dentro das 
firmas são inteiramente dispensáveis ou precisam de ser 
aplicados apenas de modo subsidiário. O representante 
da autoridade dos monopólios não deve aparecer lado a 
lado com o funcionário dos serviços das finanças. Exis--
te um número suficiente de sintomas que se revela por 
fora quando se tenta monopolizar o mercado. Já os in-
dicámos: bloqueios, descontos de lealdade, diferencia-
ções de preços (inclusive o dumping), preços de combate 
e outros sintomas. Quando estes sintomas de compor-
tamento monopolístico se manifestarem claramente, a 
autoridade dos monopólios entrará em ação - e apenas 
neste caso. É certo que seja a própria autoridade dos 
monopólios a decidir quando existe a situação de uma 
posição de poder económico; mas ela está obrigada por 
lei a intervir somente em casos em que os sintomas de 
uma forma de mercado monopolística são detetáveis do 
exterior. 

Para além de uma comissão independente desta 
natureza, existem mais dois instrumentos para contro-
lar os monopólios: pode ser ou o governo a apresentar 
queixa, ou os lesados. 

7. O objetivo da legislação sobre monopólios e da 
supervisão dos monopólios é incentivar os detentores de 
poder económico a comportarem-se como se estivessem 
na concorrência perfeita. O comportamento dos mono-
polistas deve ser "análogo à concorrência". Este princí-
pio resulta naturalmente do princípio-base da ordem de 
concorrência para todos os mercados. Também para os 
mercados de trabalho. Particularmente quando se con-
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corda com a ideia de que a força de trabalho humana 
não deve ser tratada como mercadoria, deve-se tentar 
evitar que haja abusos monopolísticos no mercado de 
trabalho. Logo que, por exemplo, os sindicatos se des-
viarem da sua verdadeira função bloqueando o acesso 
ao mercado de trabalho para não-membros através de 
instituições como o closed shop, deveriam ser sujeitos a 
controlo. A prática do controlo de monopólios deve es-
tender-se aos seguintes aspetos: 

a) Como é sabido, as condições gerais de negócio das 
associações, da indústria, dos bancos e das sociedades de 
seguro, assim como empresas individuais como fábricas 
de gás e eletricidade, caminhos de ferro , etc. têm elimina-
do largamente o direito estabelecido pelo Estado. O direi-
to auto-criado da economia suplantou o direito público 
sobretudo nas áreas monopolizadas da economia 118

• 

Em oposição a isto é preciso criar a situação que sur-
giria na concorrência perfeita. Embora sejam admissí-
veis condições gerais de negócio que tenham origem no 
cumprimento das leis dos mercados, isto não se aplica 
a condições gerais de negócio que divirjam dos regula-
mentos legais em detrimento do parceiro do negócio. 
Desta maneira já se eliminaria um grave prejuízo que a 
política jurídica não tem tomado suficientemente em 
consideração e que foi provocado precisamente pelos 
monopólios. 

b) Todas as formas de concorrência predatória por 
meio de bloqueios, descontos de lealdade, preços de com-

11 8 F. Biihm, O rdnung der Wirtschafi:, 1938, p. 157; e ai nda: l. Raisrr, Das 
Rechr der Allgemeinen Geschafi: sbed ingungen, 1935. 
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bate, etc. são proibidas. A autoridade do monopólio deve 
zelar também por isto. Assim estabelece-se um ambiente 
como surgiria automaticamente na concorrência perfei-
ta e em que a concorrência predatória não faria sentido 
119

• É certo que para conseguir o resultado que seja aná-
logo à concorrência seja preciso introduzir a obrigação 
de celebrar contratos, sendo em geral necessário exercer 
coerção para conseguir alcançar o que na concorrência 
perfeita é feito pelo automatismo do mercado. 

c) Como se sabe, na concorrência perfeita formam-
se preços iguais para mercadorias e serviços iguais. Em 
oposição a isso, monopólios de oferta, por exemplo, as-
pirando à mais alta receita líquida, têm a tendência de 
exigir da parte das diferentes camadas da procura pre-
ços diferenciados para mercadorias e serviços iguais. Na 
ordem de concorrência estas diferenciações de preços 
devem ser proibidas. 

119 G'rojmann-Doerth descreve a tarefa aqui ex istente da seguinte forma: 
"O presente: este é, por um lado, o direito público dos juristas sobre os contratos 
das obrigações, que é essencialmente o resultado do t rabalho dos juristas do sécu-
lo XIX ligado à tradição de tempos remotos, hoje cada vez mais isolado da vida 
económica, por conseguinte estéril , frequentemente como uma múmia, a marcar 
passo. E esta é, por outro lado, a condição geral de negócio: é ela que controla a vida 
dos contratos das obrigações em substituição do direito público e muitas vezes em 
oposição a ele. [ ... ] É necessário que a cond ição geral de negócio seja finalmente 
reconhecida como a tarefa em matéria de política do direito privado quase mais 
importante que nos é imposta. Devem finalmente tirar-se as consequências do fac-
to de que, quando a economia e o Estado estabelecem o direito um contra o outro, 
isso há bastante tempo já não corresponde ao nosso sentido daquilo que é certo e 
que não é.[ ... ] Deve fin almente passar a se r uma evidência que quem estabelecer 
o direito está sujeito à responsabil idade do legislador perante a comunidade, não 
importando se o direito for estabelecido por órgãos do Estado ou pela própria eco-
nomia" (Die Rechtsfolgen vertragswideriger Andienung, 1934, pp. 201 e segts.) 
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d) O mais difícil é executar o princípio-base quando 
se estabelece o nível do preço. Apenas num único caso é 
relativamente fácil adotá-lo: quando se trata da utiliza-
ção de um determinado stock. Voltemos ao nosso exem-
plo do café (p. 67). Baixando o preço do café para 60 M 
por saco, chega-se ao preço de equilíbrio, são vendidos 
os dois milhões de sacos, não há destruição de café, mas 
a receita do monopólio diminui em treze milhões. 

É mais difícil determinar os preços de forma análo-
ga aos da concorrência quando se trata de produção cor-
rente com um dado aparelho produtivo. Em princípio, o 
preço deve ser estabelecido de forma a que a esse preço a 
oferta e a procura estejam em equilíbrio e que ao mesmo 
tempo o preço esteja justamente a cobrir os custos mar-
ginais. Uma fábrica química que tem um monopólio de 
um medicamento deve então vender o seu produto a um 
preço que tem duas caraterísticas: a esse preço a oferta 
e a procura passam a estar em equilíbrio e por isso não é 
preciso nenhum racionamento; ao mesmo tempo o pre-
ço - por exemplo, 3 M. por unidade - é igual aos cus-
tos da última unidade produzida. Dificuldades surgem 
aqui quando se quer apurar os custos. Particularmente 
difícil é determinar os custos marginais. Por isso é acon-
selhável que, em casos em que os custos marginais são 
mais altos do que os custos médios, se escolha o ponto 
de intersecção dos custos médios e da curva da procura. 
Embora este preço não esteja inteiramente em confor-
midade com o sistema, é mais fácil apurá-lo. 

Com isto não se esgota o controlo dos preços por 
parte da autoridade dos monopólios. Porque tem tam-
bém de tomar providências para que o aparelho produ-
tivo se aproxime do ótimo económico de forma análoga 
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ao que acontece na concorrência. Na concorrência per-
feita há uma pressão permanente que age a longo prazo 
no sentido de racionalizar o aparelho produtivo. É pre-
ciso exercer um controlo dos preços dos monopólios que 
igualmente faça valer uma pressão de efeito duradouro 
que seja análoga à da concorrência. 

A fábrica química monopolística que está sujeita 
ao controlo da repartição dos monopólios não apenas 
adaptará as suas condições gerais de negócio à situação 
da concorrência perfeita e não apenas desistirá de blo-
queios e diferenciações de preços, e não apenas estabe-
lecerá os seus preços de maneira a que sejam preços de 
equilíbrio e correspondam aos custos marginais, mas 
estará também durante um período prolongado sujeita 
a uma pressão para baixar os custos e os preços dos seus 
produtos através de racionalização. De outro modo, o 
seu aparelho produtivo ficaria ultrapassado, como mui-
tas vezes acontece com monopólios, passando o abas-
tecimento com bens a não ser o melhor possível. Por 
esta razão, a fábrica tem de contar com que de vez em 
quando os seus preços sejam corrigidos por parte da au-
toridade dos monopólios. Eventualmente - no caso de 
possíveis melhoramentos não terem sido feitos - tem de 
contar com uma redução dos seus preços para baixo do 
ponto em cima mencionado e, deste modo, com perdas. 
A repartição dos monopólios deveria ter cautela para 
não considerar o aparelho produtivo existente como um 
dado aceite a longo prazo. 

As questões do controlo dos monopólios são tão 
variadas e difíceis que só podem ser resolvidas se os ou-
tros princípios, constituintes e reguladores, da ordem de 
concorrência forem cumpridos, ou seja, se a formação 
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de monopólios for reduzida ao mínimo e se o controlo 
dos monopólios funcionar conforme o princípio sim-
ples e realista da analogia da concorrência. 

8. A supervisão dos monopólios também tem um 
efeito profilático, sendo este aspeto do assunto de uma 
importância eminente. A aspiração dos homens a con-
quistar posições monopolísticas que geralmente está tão 
viva e - como se mostrou - constitui um facto central da 
história económica, é consideravelmente enfraquecida 
ou até deixa de existir, quando houver uma supervisão 
dos monopólios tão decidida. 

A este contexto pertence o importante problema 
do modo como os oligopólios devem ser tratados. Por-
tanto, casos como os seguintes: três firmas da indústria 
elétrica fornecem determinadas máquinas elétricas, ou 
dois trusts de gasolina dominam um mercado, ou cinco 
fábricas de laminagem de alumínio fornecem o merca-
do - sem formarem um cartel. Ou também a situação 
de existirem monopólios parciais - o que, aliás, é um 
caso bastante frequente. Porventura, há duas grandes 
fábricas de fornos que dominam o mercado, mas para-
lelamente há muitas pequenas fábricas a fornecer e que 
se adaptam à política de preços da firma grande. Esta 
situação do oligopólio ou monopólio parcial é frequen-
temente de muito pouca duração e rapidamente leva à 
formação de um cartel; portanto, ao monopólio coleti-
vo ou também ao monopólio individual através da ani-
quilação do adversário. No entanto, de vez em quando 
a situação instável do oligopólio ou monopólio parcial 
continua por muitos anos ou muitas décadas. Como é 
que isso deve ser tratado em termos de política econó-
mica? Certamente que, na sequência da política geral da 
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ordem de concorrência, por exemplo como resultado da 
sua política comercial, de patentes, de proteção de pro-
priedade industrial, de impostos, o número de oligopó-
lios diminui consideravelmente enquanto os mercados 
passam a ser bastante maiores. Mas a pergunta continua 
a ser importante. E ainda: como é que se deve tratar o 
cartel que tem poucos membros e depois de cuja disso-
lução o mercado passa a ter uma forma oligopolística? 

Existem duas opiniões: segundo uma delas, que é so-
bretudo defendia por Miksch de forma impressionante, 
é necessário haver um regulamento especial para oligo-
pólios ou monopólios parciais : a saber, a "concorrência 
restrita" que ocorre sob a supervisão do Estado 120

• No 
entendimento da outra opinião isto significaria uma so-
brecarga demasiado grande para o Estado. Seria preciso 
um extenso aparelho de controlo que tivesse órgãos por 
todo o país. O Estado passaria a ser fortemente envolvi-
do no processo económico diário. Perante isso deveria ser 
dada preferência a um outro caminho: a supervisão dos mo-
nopólios de uma ordem de concorrência deveria ser tão decisiva 
que tivesse um efeito fortemente prefilático. Com uma supervi-
são dos monopólios resoluta, os oligopolistas não teriam 
nenhum incentivo para combater e eliminar os outros e 
conquistar uma posição de monopólio. Porque neste caso 
se é confrontado com o severo controlo dos monopólios. 
De resto, os próprios oligopolistas esforçar-se-ão por se 
comportar como se estivessem numa concorrência per-
feita, porque senão serão pontualmente apanhados pela 

"º Ve r: Wettbewerb ais Aufgabe, op. cit., pp. 9 1 e segt . ass im como: "Die 
W irtschaftspoliti k des Als-Ob", Zeitschr. f. d . ges. Staatswiss, Vol. 105, 1949. 
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autoridade dos monopólios. Um exemplo: um cartel de 
cimento está a ser dissolvido. Em consequência disso os 
seus sete membros passam a ser oligopolistas. É pouco 
provável que alguma das firmas tente então aniquilar as 
restantes. Porque são-lhe vedadas e serão punidas por lei 
quaisquer medidas da concorrência predatória - preços 
de combate, bloqueios, descontos de fidelidade. Se, no 
entanto, se transformasse em monopolista numa concor-
rência conforme o sistema, estaria sujeita à supervisão ca-
tegórica e desanimadora da autoridade dos monopólios. 
Mas o que aconteceria se as sete firmas continuassem a ser 
oligopolistas? Teriam um comportamento não muito di-
ferente daquele que teriam no caso da concorrência. Em 
alguns aspetos são obrigadas a fazê-lo: as disposições sobre 
as condições gerais de negócio, sobre a concorrência pre-
datória e sobre as diferenciações dos preços são válidas 
também para elas. Se não aproximarem os níveis dos seus 
preços dos preços da concorrência, estarão sujeitas a ter 
de contar todos os dias com a intervenção da repartição 
dos monopólios 12 1

• 

9. Há dois elementos que numa ordem de concor-
rência facilitam a supervisão de monopólios: nomea-
damente o facto de que o cumprimento dos princípios 
constituintes faz desaparecer uma grande parte das po-
sições monopolísticas. O segundo elemento é o efeito 
profilático de uma supervisão coerente e sistemática 
dos monopólios, que incentiva os oligopólios ou mo-

111 Sobre o cont rolo dos monopólios: os trabalhos menc ionados de Bdhm, 
Miksch, Ha11f mar111, Rdpke, Kestner e outros. Recentemente : B. Pjiste1; "Le isru ngs-
wmbewcrb und Monopolkontrolle", em: Hochland, Ano 40, Agosto de 1948. 
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nopólios parciais a ter um comportamento análogo ao 
da concorrência. Muitos casos - por exemplo, no caso 
em que duas firmas de máquinas urdideiras abastecem 
um mercado - resolvem-se por si próprios. A repartição 
dos monopólios observará as indústrias. Mas irá intervir 
apenas quando certos sintomas do tipo que descreve-
mos indicarem que as firmas se estão a desviar do com-
portamento análogo ao da concorrência. Mas na maio-
ria dos casos o rigor da supervisão monopolística fará as 
empresas desistir. 

O controlo de monopólios propriamente dito limi-
ta-se, portanto, às relativamente poucas empresas que 
são verdadeiros monopólios. Por isso, a autoridade dos 
monopólios não será nenhuma estrutura exagerada com 
uma grande burocracia - não será comparável com en-
tidades de planeamento na economia de administração 
central ou sindicatos. 

II. Política Salarial 

1. Os profetas opõem as suas visões à realidade má, 
arrastando multidões e ganhando poder. 

Mas profecias e visões não é connosco. No mundo 
moderno e industrializado existe um problema obje-
tivo vital de política de ordem cuja solução exige uma 
análise muito realista. Mostra-se que esse problema 
de ordem político-económica pode ser resolvido por 
meio da ordem de concorrência. Porém, deveríamos 
- ao contrário dos profetas - continuar a ser suficien-
temente sóbrios para reconhecer os defeitos e perigos 
também desta solução que é relativamente melhor. A 
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ordem de concorrência tem defeitos e contém perigos. 
Mas não chega constatar os defeitos e perigos - antes a 
sua identificação deve ser a base a partir da qual terão 
de ser desenvolvidos outros princípios reguladores que 
os eliminam ou reduzem. 

2. Na concorrência perfeita um processo econó-
mico anónimo atribui às pessoas o seu salário, sendo a 
procura das pessoas que recebem este salário que dirige 
o processo de produção com a ajuda da mecânica dos 
preços. Foi este facto que a crítica tomou como ponto 
de partida. O argumento é que na concorrência perfeita 
salários, juros, rendas e lucros empresariais se formam 
automaticamente. Por conseguinte, a distribuição não 
é feita de acordo com pontos de vista éticos, sendo an-
tes deixada a um automatismo eticamente indiferente. 
Como poderia, nestas circunstâncias, haver justiça so-
cial? Já tocámos neste problema. Conseguimos mostrar 
que a distribuição do produto social por meio da me-
cânica dos preços da concorrência perfeita - apesar de 
muitos defeitos - sempre é melhor do que a distribuição 
com base em decisões arbitrárias de grupos de poder 
privados ou públicos. 

3. Mas esta mecânica de distribuição também dei-
xa perguntas em aberto e precisa de ser corrigida. Sur-
gem consideráveis diferenças na distribuição do poder 
de compra, o que tem como resultado que a produção é 
orientada para a satisfação de necessidades relativamen-
te insignificativas enquanto necessidades urgentes de ou-
tros assalariados ainda ficam por satisfazer. A desigual-
dade dos rendimentos tem como consequência que já 
começa a haver produção de bens de luxo quando neces-
sidades urgentes de agregados familiares com rendimen-
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tos pequenos ainda estão à espera de serem satisfeitas. 
Neste ponto, portanto, a distribuição tal como ocorre na 
ordem de concorrência precisa de ser corrigida 122• 

4. Pode usar-se a política de impostos, por exemplo, 
para em parte corrigir esta situação. 

É exatamente este o sentido da progressão dos im-
postos. Como é sabido, também a política de pleno em-
prego - como é praticada, por exemplo, na Inglaterra 
ou na América - trabalha com este instrumento. Mas a 
intenção dos políticos do pleno emprego é totalmente 
diferente. Querem evitar que se poupe demasiado. Por 
isso, consideram rendimentos altos dos quais, como en-
sina a experiência, uma parte significativa é poupada 
como sendo um perigo.Já falámos disso num outro con-
texto. Naturalmente, uma tal política de impostos terá o 
resultado que é exatamente aquele que se queria evitar: 
impede os investimentos. 

A progressão do imposto dos rendimentos na or-
dem de concorrência tem um objetivo inteiramente 
distinto, a saber, tem um sentido social. A sua inten-
ção é corrigir o processo de distribuição no âmbito 
da ordem de concorrência, o que define também os 
limites desta progressão. Não deve ir tão longe que a 
tendência para investir diminui. Para dar um exemplo: 
um projeto de investimento pode prometer um lucro 
de 300 000 marcos por ano, mas existe um risco que 
significa que eventualmente pode também haver uma 
perda de até 100 000 marcos. Agora, se no caso de um 
lucro de 300 000 marcos aproximadamente 280 000 

122 Sobre este problema já: E. v. Bohm-Bawerk, Nachceilige Wirkungen des 
freien Wettbewerbes. Gesammelte Schrifi:en 1924, pp. 475 e segts. 
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marcos forem cobrados em impostos é pouco provável 
que o investimento aconteça de todo. Porque o empre-
sário vê somente uma modesta oportunidade de lucro 
e uma possibilidade relativamente grande de perda. 
Ora, para manter a capacidade de funcionamento da 
ordem de concorrência, é preciso limitar a progressão. 
Tão importante como a progressão é do ponto de vista 
social, tão necessário é ao mesmo tempo não pôr os 
investimentos em perigo. Isto em princípio define os 
limites superiores e inferiores. Onde estes limites se 
encontram em concreto deve ser a política financeira 
nos diversos países a sondar 123• 

III. O Cálculo Económico 

1. Os cálculos económicos das muitas empresas e 
dos muitos agregados familiares individuais, adaptados 
uns aos outros pelo sistema dos preços de concorrência, 
devem levar a um cálculo económico razoável da eco-
nomia global e a uma direção satisfatória do processo 
global. Esta é uma ideia fundamental da ordem de con-
corrência. O cálculo económico é, por assim dizer, frag-
mentado em muitas partes pequenas e outra vez reuni-
do, sendo que é elaborado pelas economias autónomas 
e que os cálculos económicos individuais são coordena-
dos pelo sistema dos preços. 

O sistema trabalha com muita precisão, mas não 
toma em conta as repercussões que os planos das econo-

"' Estava prevista uma secção específic a sobre a política de impostos. Nes-
te contexto encontram-se ainda várias referências aos trabalhos de G. Schmiilders. 
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mias autónomas e a sua execução têm sobre os dados da 
economia global - a não ser que estas repercussões se fa-
çam sentir na própria área de planeamento das diversas 
direções empresariais 124 • 

Basta pensar na destruição de florestas na Améri-
ca que levou à deterioração do solo e do clima de vas-
tas regiões e a uma desertificação. Aconteceu, porque 
o cálculo económico do proprietário da floresta não 
- ou quase não - exprimia estes efeitos sobre a econo-
mia global. Ou imagine-se os danos para a saúde que 
em muitos casos foram provocados por fábricas quí-
micas e as suas águas de escoamento. Mas foi sobretu-
do na área social que este conflito entre o cálculo das 
empresas individuais e o interesse comum se mostrou: 
o trabalho infantil e o trabalho das mulheres, horários 
de trabalho excessivamente longos, proteção insufi-
ciente contra acidentes nas fábricas, etc. provocaram 
precisamente em meados do século XIX graves danos, 
que só com a proteção do trabalhador foram elimina-
dos ou mitigados. 

2. Os defeitos aqui descritos são em parte explicá-
veis pelo facto de que não havia concorrência perfeita. 
Os muitos monopólios locais de procura dos emprega-
dores, por exemplo, deram-lhes no início do desenvolvi-
mento económico uma superioridade que lhes permitia 
empregar trabalhadores em condições que não teriam 
sido possíveis se tivesse havido concorrência entre os em-

' 24 Sobre isto, ve r H. v. Stackelberg, Grundlage der rheorctischen 
Volkswirtschaftslehre, 1948, pp. 344 e segrs. assim como a minha contribuição 
nos Jahrb. f. Nationalôk. u. Sraristik, 1944, vol. 1 59, pp. 201 e segts. 
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pregadores. Uma grande parte da grave miséria retratada 
por Marx tem a sua explicação, como vimos, na posição 
monopolística dos empregadores. Nesta medida, a causa 
dos males não foi a concorrência, mas sim a falta dela. 

Porém, também na concorrência perfeita podem 
acontecer danos - exatamente porque, por exemplo, o 
empregador não é obrigado a incluir no seu cálculo eco-
nómico todas as consequências das suas ações, ou ape-
nas parte delas, sobre os trabalhadores. 

3. Por isso também na ordem de concorrência é ne-
cessário que em tais casos que podem ser detetados com 
exatidão a liberdade de planeamento das empresas seja 
limitada. Assim, na economia florestal onde o abate to-
tal de árvores e semelhantes devastações deve ser proibi-
do dentro de determinados limites. A este contexto per-
tence sobretudo a proteção dos trabalhadores. Embora 
no caso da concorrência exista uma situação totalmente 
distinta também entre os empregadores no mercado de 
trabalho do que era maioritariamente o caso no século 
XIX, é mesmo assim preciso proteger os trabalhado-
res através do regulamento do trabalho infantil e do 
trabalho das mulheres, de disposições sobre a duração 
do horário, da proteção contra acidentes, assim como 
de inspeções profissionais. A concorrência perfeita nos 
mercados de trabalho ou o estabelecimento de uma si-
tuação que nas suas consequências corresponda apro-
ximadamente à concorrência perfeita não chegará para 
resolver este problema de forma satisfatória. 

Identificando, por esta forma, exatamente a neces-
sidade de limitar a liberdade de planeamento em certas 
situações, determina-se simultaneamente o limite do 
controlo do Estado. A polícia das profissões não deve 
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usar as suas competências para reduzir a concorrência. 
A sua atividade deve ser exclusivamente, por exemplo, 
averiguar quais as repercussões perniciosas de uma pla-
neada fábrica de soda para os agregados familiares e em-
presas das imediações e dar instruções limitadoras em 
conformidade 125 • 

IV. Comportamento Irregular da Oferta 

1. O chamado comportamento irregular da oferta 
precisamente nos mercados de trabalho tem sido ob-
servado com muita atenção por parte da política eco-
nómica mais antiga, sobretudo pelo mercantilismo 126• 

Quando o Estado francês nos séculos XVII e XVIII 
usou a sua influência para baixar os salários, isso acon-
teceu não apenas para reduzir os custos e desta forma 
aumentar as exportações, mas também para, através 
da pressão salarial, incentivar os trabalhadores a tra-
balhar mais e para obrigar as suas mulheres e os seus 
filhos a trabalhar. Na França e noutros países reinava a 
convicção de que salários baixos incentivariam as pes-
soas a trabalhar mais, enquanto que salários altos leva-
riam à ociosidade. Apenas durante as últimas décadas 
do século XVIII surgiu uma oposição contra esta tese. 

"' W. G. Wajfi:mchmitdt ,'Tcchnik und Wirtschaft , 1928, nomeadamente 
pp. 236 e segts. 

126 Ver H. v. Stackelberg, Grundlagen der theoretischen Volkswirtschafts-
lehre, 1948, pp. 281 e segts. - E ainda E. F Heckscher, Merkanrilismus, 2.0 vol., pp. 
148 e segts. 

546 



2. Para a política da ordem de concorrência o facto 
de que em determinados mercados a oferta sobe quando 
o preço ou os salários estiverem a descer tem um papel 
totalmente distinto. Levanta-se a pergunta: como é que se 
pode travar a queda dos salários ou dos preços? Um exem-
plo: devido ao aumento da população numa região pode 
começar a haver uma pressão sobre os salários que fica 
ainda mais forte se, exatamente pela pressão dos salários, 
as famílias forem obrigadas a enviar mais mão-de-obra 
para o mercado de trabalho. Ou: por causa da implemen-
tação de melhoramentos técnicos acontecem despedi-
mentos em alguns mercados de trabalho que levam a uma 
descida dos salários. O estabelecimento de um novo equi-
líbrio pode ser dificultado pelo facto de a descida salarial 
dar aso a um aumento da oferta de mão-de-obra, ou seja, 
pelo facto de que quem anda à procura de trabalho não 
são apenas as pessoas que foram despedidas em primeiro 
lugar, mas também ainda outros trabalhadores. 

3. No entanto, na ordem de concorrência este pro-
blema de política económica e social é substancialmente 
diminuído, e muitas vezes resolvido, pela aplicação dos 
princípios que apresentámos. Quando houver livre cir-
culação e mobilidade profissional do trabalho será mais 
fácil recorrer a outras ocupações. A criação nos mer-
cados de trabalho de uma situação que corresponde à 
concorrência perfeita não permite que haja uma pres-
são sobre os salários da forma como costuma aconte-
cer quando predominam grupos de poder privados ou 
públicos. Também a proteção dos trabalhadores - por 
exemplo, a proibição do trabalho infantil e a limitação 
das horas de trabalho para os adultos - dificulta o au-
mento da oferta de trabalho quando os salários descem. 
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Se apesar disso a oferta num mercado de trabalho 
tiver durante um tempo prolongado um comportamen-
to anormal, será indicado pensar na fixação de salários 
mínimos. 
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XVIII. CAPÍTULO 

A POLÍTICA DA ORDEM DE CONCORRÊNCIA 
- A INTERDEPENDÊNCIA DA POLÍTICA 

DA ORDEM ECONÓMICA 

1. A Interdependência 

1. Todos os princípios - os constituintes e os regula-
dores - formam um conjunto. Quando a política econó-
mica age de forma consequente em conformidade com 
eles, está a construir uma ordem de concorrência funcio-
nal. Cada um dos princípios obtém o seu sentido apenas 
dentro do quadro do plano construtor geral da ordem de 
concorrência. É com este resultado que a investigação se 
deparava sempre de novo - independentemente de se tra-
tar da liberdade de contrato ou do princípio de criação do 
dinheiro ou de qualquer outro princípio. Os vários prin-
cípios completam-se uns aos outros, são complementares. 

2. Desta forma resolve-se também uma importan-
te polémica em matéria de direito económico e política 
económica. 

Ao credo ingénuo de antigamente segundo o qual a 
política jurídica e económica conseguiria alcançar o que 
quisesse, se apenas o desejasse com força suficiente, se-
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guiu-se outro credo muito diferente. Correntes intelec-
tuais que dominam a nossa era e segundo as quais o de-
curso da História humana é inevitável têm contribuído 
decisivamente para esta mudança. A isto acresceram os 
fracassos da própria política económica, como, sobretu-
do, os fracassos da legislação referente aos monopólios. 
Um pensador jurídico tão importante como Franz Klein, 
por exemplo, desde muito cedo exprimiu o seu ceticis-
mo 127• Duvidava que as leis civis e penais tivessem de 
todo influência; o desenvolvimento económico impor-
-se-ia sempre. EH Trumpler escreveu recentemente: "É 
um facto paradoxal que, desde a primeira lei anti-trust, 
os trusts nos Estados Unidos se expandiram de maneira 
nunca imaginada." "Por isso, círculos influentes no Esta-
dos Unidos são da opinião de que o combate contra os 
trusts está errado ou é pelo menos inútil" 128• 

Klein e os outros céticos têm razão - no caso de a po-
lítica jurídica e económica ser exercida pontualmente. 
Por exemplo, leis específicas contra os monopólios não 
resolverão o problema dos monopólios. O desenvolvi-
mento dos monopólios fez troça da legislação e da juris-
dição pontual. Quando estavam a ser duramente com-
batidos, estavam a florescer bem. Toda a experiência da 
política económica testemunha este facto. 

Mas os céticos não têm razão - quando a política 
económica é exercida com base numa decisão geral em 
matéria de política de ordem económica e todos os atos 

127 Ver, por exemplo, Reden, Vortriige, Aufsiit ze, Briefe, 1927. 
'" H. 'frumpfer, Unlauterer Wettbewerb und Antitrustrecht der Vereinig-

ten Staaten von Amerika, 1944. 
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de política económica se compl_ementam na aplicação 
dos princípios necessários. Também a legislação anti-
•trust americana não fracassou por causa da legislação 
enquanto tal, mas porque lhe faltava por completo a po-
lítica complementar e porque a política comercial, a po-
lítica de patentes, o direito das sociedades, etc. estavam 
a criar condições em que os monopólios floresciam. 

Um exército que é liderado de forma que sem nexo 
uma parte das tropas marcha para uma direção e uma 
outra para outra não pode executar um desfile razoável 
e a sua força combativa não será mais do que insignifi-
cante. Se, no entanto, as ações de todas as diversas par-
tes da tropa forem coordenadas, resultando assim num 
desfile razoável, a sua força combativa e as suas chances 
de sucesso ficarão extraordinariamente aumentadas. O 
correspondente é válido para a política económica. 

3. Se a decisão global for tomada a favor de uma 
ordem económica do tipo economia de administração 
central, o princípio dos mercados abertos ou da respon-
sabilidade ou da liberdade de contrato ou do controlo 
monopolístico ou de uma moeda-de-reservas-de-mer-
cadoria não faria sentido algum. Assim 129, haverá na 
economia de administração central instruções centrais 
sobre o exercício profissional assim como a obrigação 
de serviço, a fundação de monopólios de comércio exte-
rior, a promulgação de proibições de importações, racio-
namentos, licenças, etc. 

129 Foi W Riipke quem introduziu este conceito: por exemplo Gese ll-
schaftskrisis der Gegenwart, 1942, pp. 252 e segts. Refere-se com ele nomeada-
mente a medidas de política económica que estão em conformidade com a eco-
nomia do mercado. 
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Nos tempos mais recentes vários países fizeram da 
economia de controlo central o elemento formal pre-
dominante da sua ordem económica, executando a po-
lítica económica que nos seus detalhes segue a decisão 
global. Assim aconteceu na Rússia a seguir a 1928. Nes-
ta medida, esta política económica evita o grave erro 
de tomar medidas pontuais e de não levar a interde-
pendência em consideração. As políticas referentes à 
indústria, ao comércio exterior, à agricultura, à moeda, 
etc. estão subordinadas a uma decisão global, são coor-
denadas, ganhando deste modo unidade. Em oposição 
a isto salta à vista a existência lado ao lado e um contra 
o outro dos atos de política económica, assim como o 
caos de intervenções pontuais em alguns outros países 
com mais elementos formais de economia de mercado, 
como por exemplo na França e também nos Estados 
Unidos. 

Os desastrosos defeitos e perigos da decisão global 
em ordens económicas do tipo de controlo central não 
são eliminados por esta coerência da política econó-
mica e a sua orientação pela decisão global. Antes se 
manifestam na íntegra. Mas agora é finalmente indi-
cado realizar também ordens do tipo da economia de 
mercado, a saber, do tipo da ordem de concorrência -
precisamente perante os perigos oriundos da solução 
da economia de administração central. Também nelas 
se deveria fazer valer a ideia central de construir a or-
dem económica, em todos os aspetos da política eco-
nómica. Então, revelar-se-á a extraordinária eficiência 
da ordem de concorrência no que se refere ao lado eco-
nómico, assim como o seu grande efeito sobre as outras 
ordens humanas. 
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4. Mas como é que na prática a política económica e 
jurídica pode ser conduzida de maneira a que em todos 
os seus detalhes corresponda à decisão global da ordem 
de concorrência? Exatamente através do cumprimento 
dos princípios desenvolvidos. 

No entanto, não é suficiente apenas a legislação rea-
lizar os princípios da ordem de concorrência de forma 
generalizada - da política agrária até à política monetá-
ria. Certamente será a legislação a primeira a ter a tarefa 
de assegurar a unidade da política económica através da 
coordenação dos atos individuais de política económica. 
Mas a jurisdição neste contexto também desempenha um 
papel indispensável e independente. A experiência reve-
la que há novos problemas que se apresentam primeiro 
à jurisdição, de modo que esta frequentemente tomou a 
dianteira. Foi assim na política referente aos cartéis da 
Alemanha. As sentenças do Tribunal do Reich, nomeada-
mente com as famosas decisões de 25 de Junho de 1890 
e 4 de Fevereiro de 1897, que declararam admissíveis os 
contratos de cartéis e a fixação de preços no mercado, as-
sim como medidas coercivas por parte dos cartéis (blo-
queios) foram atos de política económica de eminente 
significado 130• Constituíram a base sobre a qual durante 
as décadas seguintes a legislação dos cartéis foi edifica-
da. No entanto, a jurisdição não consegue com sucesso 
tratar das tarefas de política económica através da apli-
cação de cláusulas gerais de boa-fé ou de bons costumes, 
sendo que o juiz tem neste contexto apenas umas noções 

130 Sobre isto r-: Biihm , Das Reichsgerichr und d ie Karrelle, O rdo, 1.0 Vol., 
1948, pp. 197 e segrs. 
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muito vagas sobre os processos económicos. Antes é ne-
cessário que o juiz se sujeite à decisão jurídica global da 
constituição económica e tenha uma imagem exata das 
interligações da economia global. Jurisdição que muitas 
vezes é política económica. Mas não se pode fazer uma 
política económica bem sucedida seguindo princípios 
dogmáticos de direito. É preciso que as decisões sejam 
tomadas com base também nos princípios jurídicos da 
constituição económica, sendo um problema particular 
neste contexto de que forma se coordenam as formas de 
lidar com o problema do ponto de vista jurídico da cons-
tituição económica e sob o aspeto dogmático do Direito. 
Só se a jurisdição for também orientada segundo estes 
princípios da constituição económica é que a unidade da 
política económica será garantida. De outro modo, a con-
tinuação da ordem de concorrência estará em perigo. Se, 
por exemplo, a jurisdição em questões de patentes, prote-
ção de marcas, responsabilidade, liberdade de contrato, 
etc. proferisse sentenças que contrariassem os princípios 
da ordem de concorrência, a continuação ou a capacidade 
de funcionar da ordem de concorrência ficaria em perigo. 
Num país com ordem de concorrência é possível - como 
sabemos - realizar o Estado de Direito; é possível, por 
conseguinte, que os tribunais nele tenham o grande peso 
que é preciso para o constituir. É por esta razão que neles 
as decisões dos tribunais ganham um particular significa-
do também para dar forma à política económica. 

Igualmente os órgãos da administração devem su-
jeitar-se à decisão global jurídica da constituição eco-
nómica. E não apenas os ministérios, mas também as 
entidades administrativas locais. Não devem, por exem-
plo, tentar com meios de fiscalização de obras impedir a 
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concorrência que surja na atividade profissional de uma 
cidade. Estando harmonizados, os três poderes têm um 
efeito conjunto. A ordem de concorrência deveria ser 
parte integrante da constituição jurídica 131

• 

5. A multiplicidade dos princípios de política eco-
nómica e a interdependência dos seus efeitos explica-se 
pela complexidade da grande economia industrial com 
divisão de trabalho em que os homens estão a viver des-
de a Revolução Industrial. Mas não se deve criar a im-
pressão de que a ordem de concorrência é uma estrutura 
frágil que nas duras lutas da política e da economia facil-
mente se desfaz em cacos. 

A ideia fundamental desta política económica é sim-
ples, e todos os princípios servem a sua realização. Baseia-
se na separação básica dafanna e do processo diário da ação 
económica. Esta e outras caraterísticas da ordem de con-
corrência são compreensíveis também para camadas mais 
vastas da população. Isto facilita substancialmente a sua 
realização. A compreensão plena dos princípios, separa-
dos e em conjunto, é necessária apenas por parte da cama-
da dirigente responsável. Mas, no que se refere às ideias 
fundamentais, é fácil torná-las compreensíveis recorren-
do à vida económica diária. Sobretudo é preciso que haja 
coerência ( o que não tem nada a ver com doutrinarismo). 
Kant uma vez disse: "Ser coerente é a maior obrigação do 
filósofo': Isto aplica-se também à política económica. A 
sua finalidade é fazer valer plenamente a lógica objetiva. 

'" A segui r a isto estava prevista uma secção com mais exemplos referen-
tes à ordem de concorrência, nomeadamente deveria provavelmente falar-se da 
Reichsbahn {referencia à literatura do autor: A. Schmill, Verkehrsordnung durch 
Wettbewerb oder Zwang? in Ordo, 3.0 vol., 1950). 
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II. Política Conjuntural 

1. A política conjuntural 132 tem-se tornado cada vez 
mais o centro da política económica, assim como o cen-
tro da política global. Porquê? Esta é uma pergunta cuja 
resposta nos leva a mudanças estruturais profundas do 
Estado e da sociedade, bem como da atitude intelectual 
do Homem moderno. Aqui apenas o facto em si é im-
portante. Nenhuma política económica em nenhum Es-
tado é sustentável a longo prazo se não conseguir evitar 
o desemprego prolongado. Trabalhadores e empregados 
exigem segurança. Não querem estar expostos ao perigo 
de perderem o seu posto de trabalho sem encontrar ou-
tro. Já antes tinham tido este desejo. Mas hoje exigem 
do Estado que o satisfaça. E isto é novo. Ainda à volta de 
1900, a situação era diferente. Anteriormente a miséria 
económica era considerada destino ou castigo de um 
poder divino ou responsabilidade do próprio ou de ou-
tras pessoas. Hoje é o Estado que é responsabilizado. E 
precisamente não apenas por parte de alguns indivíduos, 
mas por parte das massas e pela opinião pública. Desta 
forma, a ideia de que o Estado deve assegurar a seguran-
ça económica passou a ser uma grande força histórica. 
Particularmente desde a Guerra de 1914/ l 8, esta ideia de 
exigir segurança económica do Estado tomou conta dos 
povos e da política. As políticas monetária, comercial, 
financeira, etc. foram postas ao serviço da política de 
conjuntura.Já antes da Guerra de 1914/18 o pensamento 

132 Sobre isto há referências à seguinte literatura: HaberLer, .Jewkes, lutz, 
Preiser, Sch11mpete1; Spietho/J,' Stucken. 
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social na política económica tinha sido forte. Mas desde 
então sobretudo a política conjuntural foi incumbida da 
tarefa de o realizar e estabelecer segurança social. Aliás, 
exatamente pelo facto de a ideia social ter penetrado a 
política conjuntural é que a política conjuntural passou a 
ocupar o centro da política em geral. 

Mas estes esforços agitados tiveram resultados ne-
gativos. Ou falharam o seu objetivo de evitar crises e de-
pressões com desemprego de massas, ou o alcançaram 
somente com sacrifícios excessivos. Na terceira década 
do nosso século, as longas séries de tentativas de polí-
tica conjuntural nos Estados Unidos, na Alemanha, na 
Inglaterra etc. desembocaram na crise catastrófica de 
1929/32. Aqui o fracasso veio claramente à luz. É verda-
de que, comparadas com isto, as experiências da política 
de pleno emprego e da política da direção económica de 
controlo central conseguiram evitar o desemprego ou 
eliminar o desemprego existente, mas com o resultado 
de que o remédio foi pior que a doença. Uma situação 
económica desesperada foi substituída por outra. 

Porque é que fracassaram as tentativas de política 
conjuntural? O que deve ser feito de positivo? Também 
o nosso trabalho se tem ocupado constantemente com 
estas perguntas. As respostas já foram dadas. Mas talvez 
seja útil fazermos novamente uma breve exposição do 
problema global sob o aspeto da política conjuntural. 

2. As depressões económicas costumam estar as-
sociadas a uma quebra dos investimentos. Simultanea-
mente, manifestam-se desproporcionalidades dentro 
do processo global. É possível que alguns ramos da in-
dústria cresçam mais na prosperidade do que ramos 
industriais que produzem bens complementares; por 
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exemplo, a siderurgia cresceu mais do que a indústria 
transformadora de ferro. Ao mesmo tem'po, há outras 
desproporcionalidades que se fazem valer na depressão: 
por exemplo, entre a poupança e os investimentos ou 
também entre ramos de produção que devido ao desen-
volvimento tecnológico estão condenados à decadência 
e ramos de produção em expansão. Todas as depressões 
concretas têm o seu caráter individual. A depressão de 
1901 foi diferente da depressão de 1907 /08 ou da de-
pressão de 1929/32. Mas sempre se manifestaram nelas 
uma diminuição da atividade de investir e determinadas 
desproporcionalidades - com diferentes caraterísticas -
no interior do processo económico. 

3. Disto pode deduzir-se que as depressões são em 
parte devidas à insuficiente vontade de investir, e sabe-
mos que a reduzida inclinação para o investimento está 
associada à instabilidade da política económica e ao 
facto de que as relações dos preços, nomeadamente as 
relações entre os preços dos meios de produção e os dos 
produtos foram perturbadas. 

Para além disso faltava ao processo económico 
- como mostrámos - a capacidade de adaptação, ou seja, 
a capacidade para equilibrar rapidamente as despropor-
cionalidades. Em consequência da criação de formas de 
mercado monopolísticos, o sistema de preços ficou pa-
ralisado. Noutros mercados apareceram formas de mer-
cado desequilibradas, por exemplo oligopólios de oferta 
ou monopólios parciais bilaterais. Deste modo surgiram 
lutas entre monopólios, greves, lock-outs. E o que é parti-
cularmente importante: a instabilidade da moeda origi-
nou processos de deflação e inflação que dificultaram os 
processos de adaptação, impedindo também de forma 
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decisiva a atividade dos investimentos - nomeadamente 
no caso da deflação. 

4. Na era da política económica das experiências a 
política conjuntural não tentou, porventura, reformar as 
formas de mercado e as ordens monetárias e, por meio 
da constância da política económica, incentivar a ativi-
dade dos investimentos. Em vez disso, a política conjun-
tural das experiências tentou ser ela própria a superar ou 
evitar as depressões através de intervenções diretas no 
processo económico: através da política do juro baixo, 
de expansões do crédito, de obras públicas, do congela-
mento dos preços, do controlo de divisas, etc. Ou seja, 
tentou-se substituir o deficiente investimento privado 
pelo investimento público; mas não se tentou eliminar 
os erros da mecânica diretiva, ou seja, a causa da maioria 
das desproporcionalidades. Esta política conjuntural era 
autónoma; libertou-se na medida do possível de ligações 
internacionais, de maneira que também a direção das 
trocas internacionais foi substancialmente influenciada. 

Desta política conjuntural deveria - como vimos -
resultar muitas vezes a tendência de introduzir métodos 
de direção da economia de controlo central. Mas como 
a economia de controlo central opera apenas com ava-
liações globais, surgiram permanentemente impasses, 
falta de meios de produção complementares, causando 
graves defeitos no abastecimento de bens de consumo, 
como mostram as mais recentes experiências alemã e 
britânica. 

Devido ao facto de que tais métodos não eliminam 
as causas das depressões, nem introduzem instrumentos 
de direção nas ordens económicas que diariamente vi-
sam estabelecer o equilíbrio geral, a política conjuntural 
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fracassou apesar de todos os esforços. Isto explica tam-
bém o facto peculiar de na era da política conjuntural 
ter eclodido a maior crise que o mundo industrializado 
alguma vez viu, a saber a crise entre 1929 e 1932; a mecâ-
nica de direção tinha piorado devido às políticas mone-
tária, comercial, dos preços e salarial, etc. de então, sen-
do muito pouco capaz de adaptar o processo económico 
aos dados alterados. 

Também para solucionar o problema das flutuações 
conjunturais e do desemprego em massa é preciso pôr 
termo ao período das experiências e proceder conforme 
a política de ordem. Deste modo tornar-se-á possível 
atacar os fatores que são os pontos de partida das de-
pressões. Em breves palavras, é esta a situação. 

5. O que na ordem de concorrência mantém a ati-
vidade de investir em andamento é o facto de a políti-
ca económica ter um caráter constante. As proporções 
dos preços - e precisamente a relação entre os preços 
dos meios de produção e os preços dos produtos - não 
são mais distorcidas e incorporado na ordem económica 
está um estabilizador automático da política monetária, 
de modo a que já não haja deflações e inflações. O tercei-
ro sistema monetário deve ser eliminado. 

Além disso, quando os princípios constituintes e re-
guladores da política de concorrência são aplicados, o 
sistema dos preços passa a ser capaz de detetar e equili-
brar desproporcionalidades. Nenhum destes princípios é 
dispensável. Por exemplo, o princípio regulador segundo 
o qual a liberdade de planeamento deve ser reduzida em 
situações em que as reações à ação da direção empresa-
rial individual não se fazem notar é importante também 
no âmbito da política conjuntural. No caso, por exemplo, 
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em que com esta medida se possa evitar a desertificação 
de regiões devido à desflorestação exagerada, também se 
alcançou um efeito de política conjuntural. Também em 
relação aos restantes princípios, o leitor pode sem pro-
blemas verificar como funcionam para criar um instru-
mento de direção satisfatório e, assim, contribuem para 
estabelecer uma ordem na qual desaparece o perigo da 
depressão e do desemprego em massa. 

6. Será que para além destas serão necessárias outras 
medidas específicas dentro da ordem de concorrência 
para equilibrar flutuações de conjuntura? Provavelmen-
te não. 

Muito mais importante é o facto de que a política 
conjuntural na presente era das experimentações está 
condenada a fracassar a longo prazo. Aqui não há nenhum 
aperfeiçoamento que ajude, porventura por meio de ob-
servação estatística ou de planeamento central apoiado 
matematicamente. Um país em que o processo econó-
mico já perdeu o equilíbrio devido aos grupos de poder 
e a uma ordem monetária instável consegue - como o 
fazem hoje os Estados Unidos - manter os investimen-
tos em andamento através da política de juro baixo e 
da expansão do crédito. Mas esta política conjuntural 
prejudica ainda mais a mecânica de direção dos preços, 
fazendo com que, em vez da insegurança do emprego, 
surjam insegurança e deterioração do abastecimento. Se 
o país mudasse para a política económica de administra-
ção central, o abastecimento com bens de consumo fica-
ria ainda substancialmente pior. O único caminho para 
sair deste beco sem saída em que a política conjuntural 
moderna se encontra é a decisão de considerar a incor-
poração de uma mecânica diretiva satisfatória na ordem 
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económica como tarefa prioritária. A decisão global em 
termos de política de ordem tem de ter absoluta priori-
dade. Igualmente, cada medida de política conjuntural 
só tem sentido no âmbito desta decisão global. 

Na política conjuntural, portanto, a questão não é 
que não existam desproporcionalidades mas sim que 
haja um aparelho que reestabeleça o equilíbrio. Um apa-
relho desses faltou sempre, no laissez-jàire, na política do 
pleno emprego e na economia de administração central. 
Pode comparar-se a ordem de concorrência a um corpo. 
Cada corpo está constantemente sob o ataque de mi-
lhões de bactérias. A sua única defesa é que haja sempre 
de novo forças contrárias cujo efeito vai no sentido de 
um equilíbrio. A esse respeito a ordem de concorrência 
tem de reagir como um organismo saudável. 

III. Política Social 1:13 

A. Observações Prévias 

Entre a vontade social de muita gente e os conheci-
mentos necessários para resolver as questões sociais existe 
muitas vezes um profundo abismo. Há um grande número 
de pessoas que tem um verdadeiro interesse social e quer 
participar na solução dos problemas sociais, mas apenas 
poucas se interessam pela questão da ordem global eco-
nómica e social, que é a única a partir da qual a questão 
social, com todas as suas manifestações, pode ser com-

133 Esta secção foi esc rita po r mim com base nas notas deixadas pelo autor, 
sem exceder as margens estabelec idas pelas noras. P.H . 
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preendida. Não faltaram medidas isoladas em matena 
de política social; elas contribuíram - e isto deve ser aqui 
expressamente sublinhado - muito para o melhoramento 
da situação dos trabalhadores na sociedade industrial. No 
entanto, no decurso do tempo ficou claro que não é pos-
sível resolver questões sociais de forma satisfatória com 
regulamentos resultantes de um pensamento pontua_l. 

É essencial neste contexto que a verdadeira políti-
ca social seja algo completamente distinto daquilo que 
antigamente muitas vezes se entendia sob este conceito. 
Certamente que é importante aumentar aqui salários, 
evitar acolá acidentes nas fábricas ou criar instituições 
de caridade, mas não chega. Este tratamento pontual da 
questão deve ficar para trás. Não porque a preocupação 
da política social no sentido que teve até à data tenha 
passado a um segundo plano. Pelo contrário. Visto que 
é tão prioritária, deve ser parte determinante de toda a 
ponderação sobre a ordem económica. De resto, deter-
minadas formas da política social podem pôr as pessoas 
numa situação pouco digna. Os operários e todos os que 
se encontram numa situação de dependência ou miséria 
têm direito a exigir mais do que compaixão, caridade ou 
ajuda da política social, conforme o caso. Têm direito a 
uma ordem com a qual podem concordar porque lhes 
permite a eles próprios e aos seus familiares terem uma 
vida digna. 

Foi um dos principais objetivos deste livro frisar 
sempre que a política social não deve ser vista como um 
apêndice da restante política económica, mas que, em 
primeiro lugar, deve ser uma política de ordem econó-
mica. Quer se trate de políticas monetária, de crédito, 
de divisas ou de cartéis, ou que se esteja a falar da po-
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sição do operário no mercado de trabalho, na empresa 
ou no seu ambiente doméstico, existe sempre uma inter-
dependência geral da política económica, sendo os tra-
balhadores sempre afetados também. Não há nada que 
não seja socialmente importante. Não há nenhuma medi-
da político-económica que não tenha simultaneamente 
consequências sociais e significado social, seja direta ou 
indiretamente. Quem quiser defender interesses sociais 
deveria, por isso, orientar a sua atenção sobretudo para 
a forma que é dada à ordem global. Por meio da política 
geral da ordem deve-se tentar evitar que surjam ques-
tões sociais. Se mesmo assim aparecerem, deve antes de 
tudo ser averiguado se não são efeitos secundários de 
quaisquer medidas adotadas numa área completamente 
distinta. Ninguém que esteja habituado a pensar em co-
nexões de ordens humanas estranhará se até com a me-
lhor política de ordem é necessário tomar medidas de 
apoio social; porque neste campo não existe a solução 
perfeita. "Esta tarefa é, por isso, a mais difícil de todas; 
é impossível desempenhá-la na perfeição: com uma ma-
deira tão torta como aquela de que o Homem é feito, 
não é possível fabricar algo que seja direito. A natureza 
apenas impõe que nos aproximemos desta ideia" (Kant). 

A política social corretamente entendida é de natu-
reza universal. É idêntica à política para ordenar a eco-
nomia ou da política da constituição económica. Neste 
âmbito pode também falar-se de política social especial, 
sendo, no entanto, preciso acrescentar imediatamente 
que também deve ser realizada no sentido da decisão 
global de política de ordem, se se quiser que seja bem-
sucedida e que não contrarie a restante política de or-
dem e provoque novos tipos de questão social. 
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B. A Política para Ordenar a Economia como Política Social 

1. Abastecimento 

O abastecimento dos membros de uma comunida-
de e, por conseguinte, também dos trabalhadores, pen-
sionistas e outras pessoas bastante dependentes é em 
primeiro lugar o resultado da eficácia do aparelho pro-
dutivo no seu todo. A melhor política social não pode 
alcançar nenhum sucesso satisfatório se a produtividade 
do trabalho humano for fraca 134• Estabelecer um sis-
tema capaz de funcionar para dirigir a economia com 
divisão de trabalho é, por isso, a mais importante condi-
ção prévia para a solução de todos os problemas sociais. 

No âmbito da economia de concorrência isto signi-
fica sobretudo: realização do seu princípio-base, a saber, 
o estabelecimento de um sistema de preços funcional de 
concorrência perfeita. Nesse sistema cada agregado fa-
miliar e cada empresa consegue efetuar um cálculo eco-
nómico exato e - o que é ainda mais importante - no seu 
próprio interesse e devido à concorrência, é obrigado a 
agir rigorosamente segundo o princípio dos custos. 

Porém, a produtividade económica e o abasteci-
mento das pessoas está também largamente dependente 
da implementação dos outros princípios constituintes 
e reguladores. Se, devido ao sistema monetário instável 
ou à política monetária, forem provocadas inflações ou 
deflações, estas não apenas distorcem o sistema dos pre-

134 Sobre isto ver pp. 157 e segts. acima, assim como /,V. Eucken, Deutsch-
land vor und nach der Wahrungsreform. Em: Vollbeschaftigung, Inflation, 
Planwirtschaft. Editado por A. Hunold, 195 1, pp. 134- 183. 
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ços, falsificam os balanços e impossibilitam um cálculo 
económico correto, mas paralisam também a iniciativa 
económica e a vontade de se empenhar, o que, tudo jun-
to, deve naturalmente afetar o grau de produtividade 
dos processos económicos individuais e da economia 
em geral. Mercados fechados reduzem a pressão de de-
sempenho concorrencial e limitam a seleção dos mais 
capazes. Os períodos das experiências com a proprie-
dade que houve em todos os países da Europa a seguir 
a ambas as guerras mundiais mostraram quanto a inse-
gurança das condições de propriedade prejudica a dire-
ção do processo económico, a execução de investimen-
tos atempados e corretamente proporcionados, assim 
como o entusiasmo de trabalhar. Mas como a maioria 
das pessoas está acostumada a pensar mais em termos 
de ideologias do que em conexões de ordens e efeitos de 
ordens, as experiências deste tipo só muito lentamente 
se transformam em conhecimento. O conhecimento da 
força que aumenta o desempenho inerente à liberdade 
de contrato pelo facto de incentivar a vontade de se em-
penhar do indivíduo, provocando ao mesmo tempo a 
pressão do desempenho concorrencial, deveria tanto fa-
zer parte da formação fundamental dos políticos como 
o facto de que a mesma liberdade de contrato poderá 
resultar na diminuição do produto social no caso de fo-
mentar a criação de estruturas de poder monopolísticas. 

Como num foco, todas as medidas de política de or-
dem desembocam, portanto, na única pergunta sobre o seu 
efeito sobre a eficiência do aparelho produtivo. Por con-
seguinte, se for correto que só pode ser distribuído o que 
antes foi produzido, então a primeira pergunta de todos os 
reformadores sociais deve ser qual é a ordem económica 
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com o maior grau de eficiência económico. Apenas a se-
guir a isto outras perguntas podem ser levantadas. Quan-
do, numa ordem de qualquer tipo, todas as pessoas estão 
uniformemente a passar fome, isto não é uma solução para 
o problema da distribuição justa, nem para a segurança, 
nem para qualquer outro aspeto da questão social; nem 
se transforma numa solução quando se tenta tornar estes 
efeitos de uma má ordem mais atrativos com adornos éti-
cos e apelos ao interesse comum de todas as pessoas. 

2. justiça Social 

1. O objetivo da justiça social não pode ser tomado 
demasiado a sério. Nas últimas décadas tem novamen-
te preocupado os pensadores responsáveis, fazendo-os 
duvidar da ordem existente. Mas a esperança, que até à 
Primeira Guerra Mundial dominava vastas camadas, de 
conseguir realizar este objetivo através da introdução da 
economia dirigida pelo Estado e da socialização da pro-
priedade, foi entretanto largamente destruída pela expe-
riência. Somos, então, obrigados a recorrer novamente a 
formas de ordem com mais liberdade - uma mudança 
perante a qual, no entanto, muitos estão ainda a hesitar. 

A forma a dar aos processos de troca depende dos 
acontecimentos económicos no seu todo, razão pela qual 
a realização da justiça social depende também não ape-
nas da realização do princípio-base da economia de con-
corrência, mas também da aplicação de todos os princí-
pios constituintes e reguladores. Quer os que poupam 
sejam desapropriados devido à desvalorização da moe-
da, quer, através do fecho de mercados, os vendedores, 
os compradores ou os trabalhadores sejam excluídos das 
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oportunidades de rendimento ou sujeitos a condições 
unilateralmente determinadas, quer porque, devido ao 
abuso da liberdade de contrato, a liberdade de outros 
para celebrar contratos seja limitada, quer porque, devi-
do à limitação da responsabilidade, o risco seja transfe-
rido para o parceiro contratual, sempre tal manipulação 
impede também uma troca justa dos serviços económi-
cos. A questão da distribuição justa deve por isso ser vista 
também no seu condicionamento interdependente. 

2. Diferenças de rendimento existem em todos os 
sistemas económicos. Distinguem-se apenas pela ma-
neira como são causadas. Numa economia de controlo 
central a direção central é também forçada a utilizar o 
salário pelo serviço como incentivo, servindo-se para 
este efeito tanto do aumento desproporcionado do sa-
lário como também da redução desproporcionada do 
salário, assim como de prémios ou multas especiais para 
obter um bom serviço ou para evitar um mau desem-
penho. O resultado são diferenças de rendimentos da 
população trabalhadora que são muito maiores do que 
em países com economia de mercado, um facto do qual 
a população em geral ainda não tomou bem consciên-
cia. Estas diferenças têm a sua razão de ser no sistema 
de avaliação central e muito provavelmente não corres-
pondem ao contributo real de cada trabalhador para o 
produto social. No entanto é de supor que entre os ren-
dimentos da população trabalhadora e os da camada di-
rigente existam diferenças ainda muito maiores. Porra-
zões gerais humanas, a administração central é obrigada 
a promover o interesse da camada dirigente no sistema 
político também em termos económicos. As diferenças 
de rendimento daí resultantes entre a população traba-
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lhadora e a camada dirigente não parecem de modo al-
gum ser mais pequenas, se não forem maiores, do que 
são em países com uma ordem de economia de mercado 
e propriedade privada. As diferenças dos rendimentos 
na economia de administração central são, portanto, ex-
plicadas em parte pela psicologia do desempenho e em 
parte pela intenção de fomentar o interesse da camada 
dirigente pelo sistema de ordem existente. Isto justifica, 
ao menos, a suposição de que a população trabalhadora 
é explorada a favor da camada dirigente. 

As diferenças de rendimento numa economia de mer-
cado explicam-se em parte pela prestação de trabalhos 
diferentes ao serviço dos consumidores, em parte pelas 
posições de poder, monopolísticas ou outras, nos vários 
mercados. A distribuição dos rendimentos na economia 
mercantil passa a ser um problema de justiça no sentido 
económico apenas no momento em que o seu nível for de-
terminado não segundo as relações de escassez, mas com 
base em posições de poder no mercado. Até o aparecimen-
to das famosas grandes fortunas no decurso dos últimos 
cem anos resulta não tanto do facto dos rendimentos de 
propriedade, mas antes das fortes posições que os Rocke-
feller, Carnegie e outros detinham no mercado. Também 
não deveria ser esquecido que serviços sociais extraordi-
nários e em parte exemplares de algumas empresas, como 
da Fundação Carl Zeiss, foram possíveis somente com base 
nas suas fortes posições no mercado. Como prova de pos-
tura social têm um valor inestimável, mas não devem ser 
vistos como prova de um espírito antissocial de outros em-
presários que ocupavam uma posição menos forte no mer-
cado e que, por conseguinte, conseguiam apenas prestar 
serviços sociais mais modestos. 
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Deve, portanto, tentar-se estabelecer justiça so-
cial através da criação de uma ordem global capaz de 
funcionar e sobretudo por meio de sujeitar a formação 
dos rendimentos às rigorosas regras da concorrência, 
do risco e da responsabilidade. Não se deve procurá-
la na eliminação da propriedade privada. Deve ter-se 
em mente que é possível a propriedade privada levar a 
situações de miséria, mas que propriedade coletiva leva 
forçosamente à miséria. Todas as soluções que visam a 
nacionalização da propriedade e a direção central di-
minuem os incentivos ao bom desempenho, pioram os 
cálculos de custos e tornam a burocratização da admi-
nistração económica inevitável. A diminuição da pro-
dutividade, o agravamento do abastecimento e limita-
ções da liberdade são o preço que se tem de pagar por 
cada afastamento da económica de concorrência, sem 
que uma distribuição mais justa do produto social pos-
sa ser esperada. 

3. Segurança Social 

O desejo de segurança é um problema universal. 
Cada época tem a sua forma de insegurança. Mas hoje 
em dia a necessidade de segurança cresceu de uma ma-
neira que até agora era desconhecida na História. E é 
uma questão que não tem a ver apenas com uma ou ou-
tra camada social, sendo que todos os grupos da popula-
ção estão a ser afetados ao mesmo tempo ou alternada-
mente, mais ou menos no mundo inteiro. 

Uma das grandes raízes desta necessidade de se-
gurança é a miséria cuja causa natural é a escassez dos 
bens económicos. É verdade que a divisão de trabalho 
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se revelou como um meio verdadeiramente admirável 
para superar largamente esta miséria por via de, no 
decurso do desenvolvimento, ter aumentado cada vez 
mais a eficiência do trabalho humano. Mas esta divi-
são de trabalho fez surgir uma nova insegurança. Esta 
insegurança é de dupla natureza. O indivíduo passa a 
ser dependente do incrivelmente complicado proces-
so global económico e neste processo a sua existência 
passa a ser dependente de parceiros, ou seja, de outras 
pessoas. 

Nesta situação existem perigos que de algum modo 
são a outra raiz dos medos de que as pessoas sofrem. No 
mundo moderno com divisão de trabalho, o indivíduo 
tem de recear não apenas a miséria económica, mas 
também a perda das suas possibilidades como pessoa. 
A saber, novamente de dupla forma. O indivíduo tem de 
contar com que, por razões que não são necessariamente 
sua culpa, seja excluído da cooperação social e empur-
rado ao limite das condições da existência social. Isto 
significa não só que a sua existência económica é posta 
em perigo, mas também - o que é igualmente grave ou 
até mais grave - que as suas forças não são utilizadas, 
que as suas capacidades de desenvolvimento são limi-
tadas e que a sua dignidade própria é imerecidamente 
humilhada. O outro perigo consiste na perda da sua li-
berdade que pode ser gravemente prejudicada por abu-
so de poder, seja de poder privado 135 ou, no pior caso, 

'" O desejo de segurança soc ial, do mesmo modo como o desejo de liber-
dade, é legítimo apenas quando não acontece à custa de outros. Ver sobre isto 
K. E-: Maier, Das Verlangen nach sozialer Sicherheit , em Ordo, 3.0 vol., 1951 . 
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do Estado total. Atualmente, e perante o primeiro peri-
go - o desemprego em massa - muitas vezes não se tem 
consciência do segundo perigo, embora precisamente 
as experiências mais recentes tenham ensinado o que o 
Homem em certas circunstâncias é capaz de fazer a ou-
tros homens. 

Certamente que o coletivo é capaz de evitar o de-
semprego, mas provoca o perigo muito mais grave da in-
segurança pessoal. Por outro lado, a economia do mer-
cado só é capaz de proporcionar segurança económica 
às pessoas quando estiver a decorrer sem perturbações. 

Uma ordem de concorrência que funciona bem con-
segue proteger o Homem não só da miséria económica; 
é a única a protegê-lo do perigo do totalitarismo. 

C. Política Social Especial 

Apesar de toda a importância que a economia de 
concorrência possa ter, não é suficiente para em todos 
os aspetos corresponder à problemática da vida social. 
Taine uma vez cita uma expressão de Catarina II que ex-
prime o caráter delicado desta tarefa na perfeição: "Não 
trabalhamos em papel, mas com a sensível pele huma-
na': Mesmo uma política de ordem orientada para o 
Homem não consegue tomar cada caso individual como 
tal em consideração; mas cada erro, seja uma ação ou a 
falta dela, vinga-se por fim na existência de pessoas. Por 
isso é necessário, para além da política de concorrência, 
tomar providências para preencher lacunas e mitigar in-
sensibilidades. Há ainda uma outra razão para isso. A 
constituição do trabalho da nossa era contém uma série 
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de características específicas que a política social tem de 
levar em conta. O homem trabalhador pertence simul-
taneamente a várias áreas. Vive no agregado familiar, 
trabalha na empresa e oferece a sua força de trabalho 
no mercado de trabalho. Cada uma destas áreas tem a 
sua especificidade. Agregados familiares e empresas são 
distintos de mercados; para além disso, há significativas 
diferenças entre mercados de bens materiais e mercados 
de trabalho. 

1. A Constituição do Agregado Familiar 

O que determina se uma pessoa se pode sentir bem 
numa ordem são as circunstâncias privadas em que 
vive. As graves situações de miséria que eram caracte-
rísticas dos primórdios da industrialização certamente 
contribuíram para gerar aversão à ordem existente. Só 
quem dispõe de um mínimo de segurança doméstica 
e tem as condições exteriores que garantem uma vida 
saudável em família terá uma atitude favorável à ordem. 
A experiência revelou o que significa a propriedade da 
própria habitação e da própria horta, particularmen-
te em tempos de desespero; tanto como compensação 
para a atividade profissional unilateralmente exigente 
como também como recurso económico. Já foi aqui 
dito que elementos de economia autónoma constituem 
um oportuno suplemento da economia de concorrên-
cia. Neste como em todos os outros aspetos, o indiví-
duo deveria ter a oportunidade de poder ajudar-se a si 
próprio caso seja necessário. Possibilitar a poupança é 
melhor do que caridade ou subsídios públicos. Do pon-
to de vista social, as inflações são um dos piores males, 
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porque tiram a possibilidade à pessoa de providenciar 
para si e para os seus. Aqui, em particular, mostra-se 
que o ponto principal da segurança do indivíduo deve 
ser a forma que é dada à ordem económica como um 
todo. É obrigação e dever dos estadistas proporcionar 
às pessoas todas as possibilidades de assegurar a sua 
própria segurança. Ora, para além dos riscos gerais 
como doenças e outras coisas parecidas, existem ain-
da os riscos específicos da vida profissional que o tra-
balhador na verdade tem de suportar, mas pelos quais 
ele próprio não é responsável ( acidentes nas fábricas, 
doenças profissionais, falta de trabalho). Neste sentido 
os seguros ganham particular significado para os traba-
lhadores. (Contudo, aqui o elemento da concorrência 
deveria ser muito mais forte do que é hoje o caso em 
muitos países.) Caso autoajuda e seguros não cheguem, 
é necessário que haja instituições públicas de assistên-
cia social. Mas, sempre que possível, deve insistir-se no 
reforço da livre iniciativa de cada um. 

Porém, o Homem não precisa apenas de proteção 
e segurança; precisa de mais, não lhe devendo ser ne-
gado que desenvolva as suas capacidades tanto quanto 
for possível. Por isso, não deve haver razões económicas 
a impedir a formação a pessoas verdadeiramente talen-
tosas. Neste contexto deve realçar-se também a impor-
tância do aproveitamento dos tempos livres. A criação 
espontânea de grupos com base em interesses comuns 
corresponde a uma necessidade natural das pessoas. 
Comunidades em que as pessoas individuais se juntam 
de livre vontade podem contribuir para criar o tipo de 
pessoa capaz de sustentar e desenvolver uma ordem 
económica e social livre. 
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2. A Constituição da Empresa 

O facto fundamental do qual se tem de partir na 
discussão da constituição empresarial é a mudança es-
trutural das empresas que surgiu como consequência da 
industrialização. Ao contrário das empresas agrícolas e 
artesanais que são de tipo familiar, a empresa industrial 
tem um caráter social. Esta mudança de estrutura deve 
fazer-se valer também no direito empresarial. O proble-
ma fulcral neste contexto é a posição dos trabalhadores 
na empresa, que precisamente hoje está novamente a 
levantar muita controvérsia em conexão com o regu-
lamento do direito da cogestão. Também esta questão 
deve antes de tudo ser olhada sob o aspeto da ordem 
global. Numa economia de administração central, uma 
cogestão vinda de baixo seria contrária ao sistema. No 
interesse de um bom funcionamento de um tal sistema, 
nem os diretores das fábricas podem ter liberdade de 
agir. Muito menos ainda se pode falar de cogestão dos 
trabalhadores. Numa ordem de concorrência, porém, a 
coparticipação dos trabalhadores é em princípio perfei-
tamente possível. Até é preciso que os interesses dos tra-
balhadores possam ser defendidos de forma satisfatória. 
Também neste aspeto os limites da possível influência 
dos trabalhadores ou dos conselhos dos operários resul-
ta da constituição geral. 

A função das direções de empresas é implementar 
as adaptações às mudanças de dados. Se a autonomia do 
planeamento duma empresa individual for perturbada 
pela cogestão na esfera dos negócios, o funcionamen-
to da ordem global será posto em perigo, o que no final 
de contas deve ter um efeito prejudicial também para 
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os trabalhadores. Não só porque os trabalhadores estão 
interessados na continuação da sua empresa, mas tam-
bém porque como consumidores têm o máximo interesse 
num funcionamento não perturbado da economia glo-
bal. Enquanto a harmonização dos planos das economias 
autónomas ao nível do mercado acontece pela via da li-
vre coordenação, no planeamento e na execução dos pla-
nos dentro das empresas é importante que haja situações 
claras de liderança. Este postulado não exclui uma livre 
cooperação de todos os membros da empresa na solução 
de questões que dizem respeito a todos em comum. 

Deve ser considerada extremamente perigosa para 
a continuação e o funcionamento de uma economia de 
concorrência uma deslocação de planos para fora das 
empresas para instâncias supraempresariais. Estas ins-
tâncias não são de modo algum capazes de assumir as 
funções das empresas. Sobretudo porque as decisões se-
rão então tomadas por pessoas que não são quem supor-
ta os custos das decisões erradas. Por outro lado, quando 
não se permite que as pessoas participem na solução de 
questões com que estão a lidar diariamente, está a con-
tribuir-se para a despersonalização e a massificação. 

Todas as perguntas isoladas, também as de tipo de 
política social, devem sempre ser solucionadas no âmbi-
to da decisão global - sobre este facto não devem restar 
dúvidas. Se a política económica chegar à convicção de 
que as questões sociais só podem ser solucionadas numa 
ordem livre e nela apenas quando os preços de concor-
rência constituírem o instrumento da direção económi-
ca global, será preciso tirar as consequências e conjugar 
todas as medidas individuais com esta decisão de prin-
cípio. Uma cogestão dos conselhos de operários bem 
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intencionada que exceda o limite estabelecido pode ser 
prejudicial para a ordem e resultar em interferências do 
tipo das da economia de controlo central que conduzem 
a um caminho que não se quer de modo algum. 

3. A Constituição do Mercado de Trabalho 

Muitas pessoas que têm um bom sentido para as 
questões humanas consideram a instituição do merca-
do de trabalho degradante. Parece-lhes que nele o Ho-
mem é tratado como um mero objeto de negócio do 
mercado, como um meio para os objetivos de outros e 
não como finalidade em si, que é o que deve ser. Nes-
ta questão, um sentimento correto mistura-se com de-
terminados mal-entendidos de princípio. Perante isso, 
mas também perante um generalizado palavreado in-
telectual sobre a instituição do mercado, deve antes de 
tudo perguntar-se: o que quer dizer mercado? O mer-
cado é uma forma universal da vida do Homem. Nele 
se trocam serviços e produtos entre pessoas. Os mer-
cados não são porventura um fenómeno do chamado 
"capitalismo", existiam - como ensina a História - em 
todos os tempos, e mesmo nos países com direção cen-
tral estão até um certo grau sempre a impor-se, inclu-
sive sob a forma de mercado negro. "O Homem troca, 
porque é o único ser vivo capaz de fazer esta transação 
sem ter a mínima ideia da genialidade deste comporta-
mento" (F. Bohm ). 

Mesmo assim existem diferenças entre os mercados 
de bens materiais e os mercados de trabalho, que devem 
ser levadas em conta. O trabalho não é nenhuma merca-
doria. Devido à estrutura social da economia moderna 
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que separou meios de produção de mão-de-obra e na 
qual não há lugar para formas de economia autónoma 
como solução global de uma política de ordem, temos 
apenas a escolha entre a situação em que os trabalhado-
res são entregues ao perigo de uma escravatura económi-
ca de controlo central ou uma economia de concorrência 
em que o negócio económico com divisão de trabalho 
acontece necessariamente por via dos mercados - e que 
também se aplica à prestação de serviços. 

As aspirações suportadas pelas boas intenções de 
eliminar a relação contratual salário-trabalho não con-
seguem erradicar o facto de que, numa economia de 
mercado, a distribuição dos trabalhadores pelas empre-
sas pode ser feita apenas por meio dos mercados. Tais 
aspirações, na medida em que visam a eliminação dos 
mercados de trabalho, são perigosas, da mesma maneira 
que o são todas as outras aspirações que ignoram partes 
integrantes essenciais do sistema de direção da econo-
mia de mercado. 

A pergunta não é "mercados de trabalho, sim ou 
não?", mas "qual é a sua forma correta?" O que importa 
é tornar o mercado de trabalho digno do Homem. Nis-
to há vários aspetos que devem ser tomados em consi-
deração: 

O trabalhador não vende a sua pessoa, vende o seu 
serviço. 

Para evitar exploração, a formação de grupos de po-
der deve ser combatida. Deve haver equilíbrio entre os 
parceiros. 

A garantia de segurança e justiça compensadora 
não deve ser deixada à boa vontade individual mais ou 
menos pronunciada, ou seja, não deve ser praticamente 
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deixada ao acaso, mas é da responsabilidade da política 
de ordem. 

São precisas medidas para a proteção dos trabalha-
dores. Numerosas medidas para a proteção dos traba-
lhadores já eliminaram largamente os males dos tempos 
antigos. Algumas dessas medidas excederam o seu obje-
tivo específico e tiveram repercussões também nos da-
dos do mercado de trabalho: reduziram a oferta de mão-
de-obra e aumentaram a sua elasticidade. Deste modo 
foram eliminadas, ou pelo menos mitigadas, algumas 
desvantagens estruturais, como a falta de um limite in-
ferior do custo do salário ou a reação irregular da oferta 
de trabalho. 

Paralelamente a estas medidas por parte do Estado 
para melhorar a situação dos trabalhadores, grande mé-
rito é também devido aos sindicatos. São organizações 
do género monopolístico cujo aparecimento foi na reali-
dade provocado pela preponderância monopolística dos 
empresários. Tudo depende da posição que ocupam. No 
âmbito de uma economia de concorrência, os sindicatos 
tanto podem ser verdadeiras instituições de equilíbrio 
como, ao contrário, podem eles próprios transformar-se 
numa prepotência - um desenvolvimento que ninguém 
pode desejar. É necessário que os sindicatos tomem uma 
decisão inequívoca relativamente à política de ordem no 
sentido de saber se aspiram a uma direção central, no 
âmbito da qual eles próprios seriam reduzidos a instru-
mentos da administração central, ou se querem decidir 
a favor da ordem de concorrência. 

No último caso só é possível seguir urna política coeren-
te se houver noção da interdependência. Se, por exemplo, 
os sindicatos praticarem uma política de pleno emprego a 
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todo custo, a consequência pode ser um subabastecimento 
crónico. Se usarem o seu poder para forçar um aumento 
dos salários para além dos salários de concorrência, o re-
sultado será o desemprego. Mas a interdependência pode 
também resultar em que um grupo de sindicatos mais forte 
pratique a sua política a custo de outros grupos mais fra-
cos, fazendo com que as condições de trabalho deles pio-
rem e possivelmente provoquem desemprego. 

A questão principal deve ser tratada como questão 
principal. Evitar o desemprego é um problema central da 
política económica também no que se refere à salvaguarda 
da liberdade - muito especialmente nos dias de hoje. 

Diz-se muitas vezes, e com razão, que a solução das 
questões sociais é uma questão da moral social; que a ati-
tude que as pessoas têm umas em relação às outras é de-
cisiva e que, sem uma mudança de atitude, o objetivo não 
será alcançado. Tudo isto é correto. Mas não é suficiente 
dizê-lo simplesmente e depois esquecer o problema da 
ordem. Antes é importante que esta atitude se manifeste 
também na forma que se dá à ordem. Para sermos muito 
concretos: é possível que um empresário dentro da sua 
empresa assuma uma atitude muito social; mas se ao 
mesmo tempo favorece monopólios de forma decisiva, 
deste modo prejudicando a construção de uma ordem 
livre, então põe essa ordem livre em perigo, embora por 
outro lado contribua para a superação da questão central. 

O mesmo naturalmente se aplica aos sindicatos. 
Quando os sindicatos contribuem para equilibrar a si-
tuação monopolística da procura e impõem salários que 
correspondem aos salários da concorrência - por exem-
plo, em relação a uma exploração de minérios que seja a 
única onde os trabalhadores de uma região conseguem 
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encontrar trabalho - contribuem para a realização da 
ordem de concorrência. Nesta situação o poder econó-
mico não entra em conflito com a ordem de concorrên-
cia. Mas quando os sindicatos tentam ou fazer subir os 
salários para um nível excessivamente alto ou estorvar a 
mobilidade dos trabalhadores, transformam-se em gru-
pos de poder que ameaçam a ordem de concorrência. 
Com isto põem a construção de uma ordem livre em pe-
rigo, ordem livre essa que eles também querem. 

O que importa é que a ideia da ordem, a ideia da or-
dem livre, faça parte também da atitude social. Quando 
o que determina a ação diária e também a atuação res-
ponsável das personalidades for uma aspiração que quer 
fazer jus simultaneamente à ordem e à liberdade, então 
é possível construir uma ordem livre, servindo assim um 
objetivo que corresponde à importante tradição intelec-
tual, alemã e europeia, ao ideal da humanidade 136• 

136 Sobre a parte da política social existem ainda as seguintes referências literá-
rias do autor: R. G"ocht, Übcr die industrielle Arbeitsverfassung, em: Die Gegenwart, 3. 0 

ano, junho de 1948. Sobre a distinção entre os três grupos de problemas - A Constituição 
dos Agregados Familiares, A Constituição das Empresas e A Constituição do Mercado 
de Trabalho-, ver K. /! Hemel, Ordnungspolitische Untersuchungen zur gewerblichen 
Arbeitsverfassung im 19.Jahrhundertin Deutschland, Diss. Freiburg 1937; H.-O. Lenef, 
Soziale Frage und Betriebsorganisation (não publicado); E. Liefo,ann-Keil, Das Stief-
kind Wohnungswirtschaft, em: Die Gegenwart, 3.0 ano, janeiro de 1948; da mesma 
autora, lnterventio n und Rahmenplanung, em: Jahrbuch für Nationalókonomie und 
Statisik, vol. 16 1, 1949; F Ltitge, Wohnungswirtschaft, 2. ª ed ., 1 949; F Machfup, Mono-
polistic Wage Determinatio n as a Partof the General Problem of Monopoly, em: Econ. 
Institute of the Chamber o f Commerce of the United States, 1937; A. Müfíl?"-Amuuk, 
Wirtschaftslenkung und Marktwirtschaft, 1947; do mesmo autor, Die Wirtschafts-
ordnung sozial gesehen, em : Ordo, Vol. I, 1948; F Penm,x, Capitalisme et Commu-
nauté de Travai!, 1938; do mesmo autor, Les Comptes de la Nation, 1949, Collectio n 
Pragma; do mesmo autor, "Entwurf einer Theorie der do minierenden Wirtschaft", 
em: Zeitschrift für Nationalókonomie, 13.0 vol., 1 °. caderno 1950, 2.0 caderno, 1951 ; 
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B. Pfater, Sozialpolitik ais Krisenpolitik, 1936; E. Preiser, Besitz und Macht in der 
Distributionstheorie, em: Synopsis, Festgabe für Alfed l#ber, 1949. 

Para além destes encontram-se ainda os nomes de Amonn, Diehl, Grofí, 
Lampe, Thünen, Senior, sem indicação das obras em questão. 

A seguir a esta par.te estava previsto um capítulo: "O desempenho da or-
dem de concorrência". Para além de salientar o alto nível de eficiência da ordem 
de concorrência, deveria ser apreciada a sua contribuição para o convívio social 
das pessoas. (Em particular deveriam, em confrontação com as respetivas obje-
ções contra a ordem de concorrência, ser tratadas as questões da estruturação 
social, da escolha de líderes e semelhantes.) No necrológio de Franz Bohm: "A 
ideia do 'Ordo' no pensamento de 11-álter Eurken" (Ordo, 3.0 vol.), encontra-se 
expresso muito daquilo que aqui se pretendia dizer. 
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QUINTO LIVRO 

AS FORÇAS DE SUPORTE 





XIX. CAPÍTULO 

AS POTÊNCIAS ORDENADORAS 

PRIMEIRA PARTE: 
O Estado 

1. A Pergunta 

Todas as considerações sobre a tarefa da política de 
ordem de hoje, sobre o fracasso das numerosas experi-
ências em termos de política económica e sobre a ordem 
de concorrência conduzem a uma única pergunta: quem 
é que deve realizar esta ordem? 

Embora pudéssemos no decurso da História identi-
ficar uma forte tendência para a sua realização, estamos 
ao mesmo tempo conscientes de que ela não se realiza 
por si própria, e de que são antes determinados princí-
pios simples que têm de ganhar validade na política eco-
nómica para permitir que ela possa ser realizada. Não é 
imposta à realidade económica; mas também não sur-
ge automaticamente da economia real. Quem então lhe 
deve dar forma ou ajudar a configurá-la? 
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Esta pergunta só é feita por quem acredita na nossa 
liberdade de exercer influência sobre o desenvolvimento 
histórico. O dogma da inevitabilidade relegou para se-
gundo plano também a pergunta sobre quem é que deve 
realizar a ordem económica do futuro. Para um pensa-
dor como M arx, a questão da potência ordenadora da 
sociedade pós-revolucionária não se levantava. Mas para 
nós, que não acreditamos que o processo histórico a re-
solve sem a nossa intervenção, o problema passa neces-
sariamente a ocupar um lugar central. 

É uma pergunta difícil. Ao dar a resposta, pensa-
se antes de tudo automaticamente no Estado. Mas em 
que medida se pode esperar alguma coisa dele depois do 
desenvolvimento histórico ter trazido tantas desilusões, 
tendo-se o Estado revelado vezes demais um joguete nas 
mãos de grupos de interessados? 

Devido a tais dúvidas surgiram as propostas já men-
cionadas de destronar o Estado como potência ordena-
dora em matéria de política económica e entregar a tare-
fa a entidades autónomas de administração da economia 
ou a classes profissionais. Johann M eflner formulou esta 
ideia de modo particularmente perspicaz 137• Ele combi-
na a convicção da necessidade da ordem de concorrên-
cia com a consideração sem ilusões daquilo que é possí-
vel exigir ao Estado. Reconhece seguramente também o 
perigo da anarquia de grupos que está associada à trans-
ferência de funções de direção para classes profissionais. 
Assim, de acordo com Meflner, a profissão de construção 
de máquinas ou carvão ou agricultura não teria a tarefa 

137 J. MeBner, Die berufsstiindische Ordnung, 1936. 
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de elaborar e realizar planos para a direção do processo 
económico diário das empresas associadas, mas deveria 
apenas preocupar-se com o estabelecimento da concor-
rência nos mercados da construção de máquinas e nos 
restantes mercados. Deste modo, cada classe profissio-
nal, lado a lado com todas as outras classes profissionais, 
deve passar a ser uma potência ordenadora. 

No entanto, deve manter-se a objeção de que a clas-
se profissional não é de todo capaz de servir de suporte 
à ordem de concorrência, exatamente porque as classes 
profissionais, por sua própria vontade, não apoiarão ne-
nhuma forma de mercado que contrarie os seus reais ou 
supostos interesses. É a experiência que diz o contrário. 
A classe profissional baseia-se nas pessoas que perten-
cem à profissão, por exemplo à agricultura ou à indústria 
têxtil. Defende os interesses da sua profissão. Seria exigir 
demais das pessoas se se quisesse que a respetiva clas-
se profissional impusesse concorrência nos mercados 
dos cereais ou do açúcar ou das máquinas-ferramenta 
quando o monopólio parece estar a corresponder me-
lhor aos interesses da profissão e protege as empresas 
associadas de penosas mudanças e perdas. Os preços 
monopolísticos para cereais, açúcar e máquinas-ferra-
menta prometem imediatamente lucros mais altos para 
os vários grupos organizados de profissões. O facto de 
que na maioria dos casos a concorrência lhes é compara-
tivamente mais útil a longo prazo não é compreendido, 
porque perceber isto pressupõe que se tenha pensado 
profundamente sobre o processo global da economia, 
enquanto as vantagens imediatas do monopólio saltam 
diretamente à vista. A ordem de concorrência resolve 
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um problema económico global; mas as classes profis-
sionais estão mais interessadas nos interesses imediatos 
dos grupos parciais. Se se entregassem funções autóno-
mas de ordem às classes profissionais do carvão, da agri-
cultura, da indústria do couro e a todos os outros grupos 
profissionais, isto significaria perder a oportunidade de 
estabelecer a ordem de concorrência. 

Porém, como seria se o Estado obrigasse as classes 
profissionais a isso, ou seja se, perdendo a sua indepen-
dência, passassem a ser meros instrumentos de uma or-
dem de concorrência? Então não seria a multiplicidade 
de grupos profissionais, mas sim o Estado, o guardião 
da ordem de concorrência. E deste modo voltamos no-
vamente à pergunta: como pode o Estado moderno tor-
nar-se numa potência que realiza uma ordem económica 
útil? 

II. Atividade do Estado e Autoridade do Estado 

1. Na maioria dos países, nomeadamente nas gran-
des potências, o Estado encontra-se presentemente num 
rápido processo de mudança em direção ao centralismo, 
em que a jurisprudência e os parlamentos são relegados 
para segundo plano e o peso da burocracia aumenta. 
Mas a característica de longe mais significativa da evo-
lução do Estado no século XX é o aumento do volume da 
atividade estatal e a simultânea redução da autoridade do Es-
tado. 

Quanto o campo da atividade do Estado se alargou 
precisamente nas áreas económica e social - regulando 
as relações de trabalho, a produção, o comércio exterior, 
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o abastecimento com capital, etc. - dispensa de descri-
ção. Este aumento em volume e intensidade da atividade 
do Estado disfarça a perda da autoridade do Estado que 
parece ser poderoso, mas está dependente. Normalmen-
te as pessoas não têm uma ideia suficientemente clara 
da influência essencial, muitas vezes decisiva mas des-
controlada, que as associações da indústria, da agricul-
tura e do comércio, monopólios e monopólios parciais 
de uma certa dimensão, grupos de empresas e sindicatos 
exercem sobre a formação da vontade dos Estados 138• Na 
Constituição dos Estados Unidos, por exemplo, não se 
fala de sindicatos. Mas os sindicatos americanos consti-
tuem de facto um poder decisivo na política do Estado. 
Assim também na Inglaterra e na França. Muitos gover-
nos na França foram derrubados por sindicatos, porque 
estes não concordavam com a política salarial, ou por 
grupos de poder industriais que exigiam outra política 
comercial. No Reich Alemão entre 1919 e 1933 a influ-
ência de associações centrais da indústria era tão forte 
que tornava a longo prazo um controlo eficaz dos cartéis 
impossível. Lassalle às vezes fala da "Constituição real" 
de um país que pode ser consideravelmente diferente da 
Constituição escrita. Com mais exatidão poderia talvez 
descrever-se a mesma situação - análoga ao conjunto de 
conceitos de constituição económica e ordem económi-
ca - da seguinte maneira: na maioria dos casos "a or-
dem do Estado" difere consideravelmente da "constitui-
ção do Estado". Decisões globais que, se são válidas nas 
constituições, não conseguem impor-se; pelo contrário, 

138 Sobre isto, ve r entre out ros R. /VI. Madver, The Web of Government , 
1947, ass im como as obras aí mencio nadas . 
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os poderes estabelecidos pela Constituição - como por 
exemplo o Parlamento - são destronados a favor de po-
deres que se encontram fora da Constituição e tentam 
impor os seus interesses individuais. Está a surgir uma 
situação neofeudal. Anarquia de grupos ou pluralismo 
estão a aparecer também ao nível do Estado. 

2. Este desmoronamento do Estado acontece de du-
pla forma: por um lado, através de grupos de interesses 
que determinam a sua política. Conforme o caso, podem 
ser grupos de poder isolados ou também combinações de 
vários grupos de poder (por exemplo, quando associações 
industriais e sindicatos procedem em conjunto em ques-
tões de aumentos de taxas alfandegárias ou proibição de 
importações). Estes grupos de poder ou de domínio exer-
cem influência tanto sobre os órgãos legislativos, os par-
lamentos, como também sobre a jurisdição, assim como 
sobre os ministérios e outras autoridades administrativas 
centrais. Dependente da movimentação de grupos de po-
der - eis a imagem que o Estado de hoje transmite. 

Por outro lado, a perda de autoridade manifesta-se no 
facto de grupos de poder assumirem determinadas com-
petências que até agora eram da responsabilidade do Es-
tado. Um exemplo da política comercial poderá ilustrar 
isto: a Convenção de Bruxelas do Açúcar de 1912 foi cele-
brada por órgãos dos Estados participantes. Porém, cerca 
de vinte anos mais tarde os representantes das associações 
da indústria açucareira, autorizados para este acto, com-
binaram em Bruxelas o Acordo Internacional do Açúcar 
de 1931. O lugar do Estado e dos seus funcionários foi 
ocupado pelo grupo de poder industrial cujos dirigentes 
foram legitimados pelo Estado. Mudanças análogas acon-
teceram noutras indústrias, como na indústria siderúrgi-
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ca ou na indústria de seda artificial, onde negociações e 
acordos internacionais de cartéis também substituíram a 
política comercial estatal. Os pools internacionais de esta-
nho, borracha, trigo e outras mercadorias são na maioria 
das vezes influenciados ou até decididos por interessados. 
Em nenhum lugar o interesse económico de grupos está 
a impor-se com tanta brutalidade como precisamente na 
área das relações económicas internacionais. 

Todavia, esta usurpação de competências estatais 
por parte de grupos de poder privados vai ainda mui-
to mais longe, com mais força provavelmente devido à 
arrogância com que o direito autónomo das condições 
gerais de negócio se tenha imposto. Cada agregado fa-
miliar e cada empresa tem frequentemente a experiência 
da estranha contradição; por um lado, a extraordinária 
panóplia de competências do Estado que intervém na 
sua vida por meio dos contratos de trabalho, da atri-
buição de mercadorias, dos seguros obrigatórios e ou-
tros. E, por outro lado, o facto de, nas transações com 
o banco, com empresas de transportes públicos, firmas 
industriais, etc., a lei autocriada da economia relegar 
para segundo plano o direito estabelecido pelo Estado, 
diminuindo assim a autoridade do Estado. 

Evidentemente, não se trata apenas das condições 
gerais de negócio através das quais os grupos de poder 
económicos limitam ou esvaziam as competências esta-
tais.Já conhecemos outros métodos: quando, por exem-
plo, um Estado determina por lei o livre acesso às profis-
sões e a seguir grupos privados de poder - por exemplo, 
um sindicato -, com os meios da concorrência predató-
ria, impossibilitam a fundação de novas empresas, deste 
modo praticamente anulando a lei estatal. 
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3. Quem observa este desenvolvimento do Estado no 
século XX é sempre relembrado das descrições do siste-
ma feudal da Idade Média. "Sendo os senhores feudais 
e as comunas equipados com poder estatal que tratam 
como se fosse uma propriedade privada, o Estado é con-
frontado por entidades de direito próprio, de direito pú-
blico cujo direito não está sujeito à Constituição do Esta-
do. Longe de se considerarem a si próprias órgãos de um 
todo superior, estas entidades veem no Estado apenas o 
senhor feudal que em regra é incómodo, sendo os poucos 
poderes que tem ciosamente controlados pelos vassalos''. 
Foi assim quejellinek descreveu a situação em França nos 
tempos da dinastia capetiana. "O soberano não se en-
contrava frente a uma massa uniforme de súbditos como 
no Estado moderno; constituía por assim dizer apenas 
o topo de uma pirâmide de autoridades: de príncipes e 
outros vassalos da alta nobreza, vassalos eclesiásticos, 
autoridades municipais" ( G. Ritter) 139• No entanto, o sis-
tema feudal de hoje é nos seus pormenores muito dife-
rente do sistema de antigamente. Naqueles tempos havia 
frequentemente ligações morais de lealdade entre o rei e 
os vassalos, embora essas fossem também muitas vezes 
menosprezadas. Hoje a relação entre os grupos de poder 
e o Estado é na maioria das vezes pura e simplesmente um 
jogo de poder. Mas, não obstante todas as diferenças en-
tre antigamente e hoje e não obstante todas as diferenças 
do sistema feudal moderno na América, na Inglaterra e 
na França, na Alemanha e noutros países trata-se sempre 

139 C. Jellinek, Allgemeine Staatslehre, 2.ª ed .. 1905, pp. 432 e C. Ri/ler em 
Neue Propylae n-Weltgeschichte, 194 1, 3.0 vol., p. 176. 
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de minar a autoridade do Estado por parte de poderes 
particulares que defendem interesses particulares. Uma 
característica peculiar do desenvolvimento moderno é 
que esta perda de autoridade está associada a uma rápida 
expansão da atividade do Estado. 

Porém, diferentemente da Idade Média, nos nossos 
dias é indispensável que haja um Estado com uma forma-
ção de vontade uniforme e coerente e um campo de ativi-
dade claramente demarcado para que possa estabelecer e 
manter ordens económicas para o gigantesco processo da 
economia industrializada com divisão de trabalho sem o 
qual as pessoas já não conseguem viver. É por isso que a 
anarquia de grupo do Estado tem hoje consequências mui-
to mais assustadoras do que antigamente. O que antiga-
mente era quando muito suportável, hoje já não o é. Toda 
a política económica parece ser posta em causa porque o 
Estado enquanto potência ordenadora está a fracassar. 

4. Mas também neste contexto o anacronismo das 
ideias se faz valer. As pessoas não veem o Estado em que 
vivem e com o qual fazem as suas experiências diárias -
veem antes o Estado como gerações anteriores o imagi-
naram: muitas vezes de forma idealizada. 

Hegel tinha designado o Estado como a "realidade da 
ideia ética:• E Schmoller ainda em 1872 disse que o Estado 
seria "o mais grandioso instituto ético para a educação da 
humanidade" 140 • Por outro lado, é preciso tomar sempre 
de novo consciência de quão pouco o Estado moderno, 
nomeadamente quando é uma grande potência, se sente 

' 40 G. Srhmoffer, Zur Sozial- und Gewerbepol itik, 1890, p. 9. Sobre a noção 
do Estado de Hegel, ve r N. Hartmann, Hegel, 1929, pp. 333 e segts. 
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comprometido por normas éticas. No século XIX sentia-
-se o conflito em que o estadista caía quando agia segundo 
a razão do Estado. No século XX já não. Há muita gente 
que ingenuamente olha um coletivo como algo absoluto 
que já não carece de nenhuma justificação moral para as 
suas ações. Na realidade, no interior dos coletivos a res-
ponsabilidade é muitas vezes fragmentada até um grau 
em que o indivíduo responsável quase já não a sente. Com 
demasiada facilidade as pessoas ao serviço de uma coleti-
vidade pensam que estão a agir como quem satisfaz uma 
verdadeira necessidade, assumindo assim atitudes que re-
ceariam enquanto pessoas particulares. Casos concretos 
de injustiça já não são sentidos como tais. Revestem-se, 
por assim dizer, de um caráter abstrato, podendo até apa-
recer sob a máscara de uma obrigação superior. 

Paradoxalmente, no entanto, é precisamente este Esta-
do de hoje, na medida em que vai aceitando cada vez mais 
o princípio da amoral, que é visto por muitas pessoas como 
uma entidade a quem se pode confiar um número quase 
ilimitado de tarefas, como se fosse o pai independente e 
benevolente dos seus cidadãos! E isto, embora em outros 
aspetos a sua autoridade esteja a diminuir, é mais uma pro-
va do facto de o pensamento nos nossos dias ser pontual. 

O que é válido em geral vê-se com particular nitidez 
na área da política económica. Um exemplo: a fixação das 
taxas de câmbio acima do nível de equilíbrio por parte do 
Estado é na maioria dos casos exigida com o argumen-
to de que o Estado poderia e deveria atribuir as divisas 
de modo a que o interesse da economia nacional se faça 
valer. Considera-se evidente que a administração estatal 
seja capaz de, entre as dezenas de milhares de propostas 
diárias, escolher as propostas certas e simplesmente ig-
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nora-se que os grupos de poder estão também a exercer 
influência sobre a atribuição das divisas. Um outro exem-
plo: em caso de nacionalização, muita gente não levanta a 
questão de saber se os funcionários destacados pelo Esta-
do serão capazes de gerir as grandes estruturas de forma 
útil. E assim a existência das pessoas do século XX está 
cada vez mais entregue a influências que, no seu resultado 
final, são difíceis de avaliar. É habitual fazer-se o seguinte 
raciocínio: visto que a economia livre está a falhar, deve 
ser o Estado a assumir a direção do processo económico. 
Sem se preocupar muito com o que é relativo às dificulda-
des do processo de direção, responde-se irrefletidamente 
de forma afirmativa à pergunta sobre se o Estado é capaz 
de levar a tarefa a cabo. As pessoas pensam que são realis-
tas quando na verdade não veem nem o problema de di-
reção que de facto existe, nem o Estado que de facto exis-
te. Precisamente isto constitui uma característica decisiva 
do problema de ordem em matéria de política económica 
desde a Revolução Industrial! Não existe nenhum Estado 
sólido que esteja disponível para resolver esta questão. 

A ordem do Estado é tanto uma tarefa como a or-
dem da economia o é. Todo o perigo do Estado totali-
tário deve ser visto da mesma maneira como deve ser 
vista a necessidade de um aparelho estatal estável que 
tem poder suficiente para exercer determinadas e exata-
mente delineadas tarefas de ordem. 

5. Devemos a descrição do desenvolvimento do Estado 
durante os séculos XVIII e XIX a pensadores da História 
como Lorenz von Stein, Tocqueville, Burckhardt, Taine e ou-
tros. Também possuímos relatos da formação dos Estados 
no decurso do século XX. Mas, por muito importantes que 
sejam tais descrições históricas, não podemos ficar por aí. 
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Porque temos de fazer também a pergunta em relação à po-
lítica de ordem: como é que se pode construir um Estado 
de Direito funcional? A descrição do desenvolvimento é 
importante, mas igualmente importante é a outra pergunta 
sobre como se pode superar o problema que o desenvolvi-
mento levanta. Não nos podemos dar por satisfeitos com a 
mera constatação de que a ordem do Estado e, por conse-
guinte, as outras ordens correm extremos perigos. 

A questão está ainda em aberto. Mesmo em termos 
intelectuais, mal se começou a superá-la. Os grandes pen-
sadores do Estado dos séculos XVII e XVIII - como por 
exemplo Grotius, Locke, Pufendorf e Montesquieu - prepa-
raram as Constituições e o Estado de Direito do século 
XIX. Mas a problemática da sociedade industrial moder-
na, com as suas massas e as suas novas estruturas de po-
der económicas e sociais, ainda não existiam para eles. E a 
mais recente teoria do Estado de tal modo colocava a des-
crição de factos jurídicos em primeiro plano que o pro-
blema da política de ordem passou a surgir só raramente 
ou foi levantado apenas de forma pontual. Também aqui, 
neste contexto, o credo num desenvolvimento necessário 
relegou a pergunta de política de ordem para segundo 
plano. Porém, a nossa sociedade industrializada impõe 
novas tarefas. Certamente não novas no sentido de que os 
objetivos que o Estado de Direito de então queria realizar 
sejam ultrapassados ( criar um Estado em que os direitos 
de liberdade de cada indivíduo sejam delimitados de for-
ma justa em relação à liberdade do outro). Mas novas no 
sentido em que, para se alcançar este objetivo numa eco-
nomia e numa sociedade mudadas, outros princípios prá-
ticos para além dos anteriores devem ser realizados. E, as-
sim, é necessário pensar a estrutura do Estado novamente 
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de raiz em termos de política de ordem. É evidente que 
este problema na sua totalidade excede largamente o âm-
bito da nossa investigação. A este contexto pertenceriam 
todas as questões da forma do Estado e do direito público, 
bem como do direito internacional. Porém, não só é pos-
sível, como até é necessário, levantar a questão também 
do lado da política económica - exatamente pela razão de 
que, sem a potência ordenadora do Estado, não é possível 
estabelecer uma ordem económica satisfatória e porque, 
pelo contrário, a formação do novo Estado está relaciona-
da com o estabelecimento da ordem económica 14 1

• 

141 H, von Humbold, escreve na introdução ao seu tratado Ideen zu einem 
Versuch, d ie Grenzen der Wirksamkeit des Staates zu bestimmen (Ideias para uma 
tentativa de determinar os limites da atividade do Estado), 1792: "Continua porem 
sempre inegável que a investigação dos objetivos e dos limites da atividade do Es-
tado se reveste de uma grande importância e talvez de uma maior importância do 
que qualquer outra invest igação política''. Humboldt procurava os li mites da ativi-
dade do Estado para assegurar a esfera de liberdade do indivíduo. Este problema é 
central. Nós, no entanto, procuramos estes limites sob o ponto de vista especial da 
política económica, mais prec isamente perguntando: como é que o Estado se pode 
tornar numa potência ordenadora para uma ordem funcional e livre da economia 
industrial izada? Sobre o efetivo desenvolvimento do Estado desde l 789 e durante 
o século XIX, ver entre outros: L. von Stein, Geschichte der sozialen Bewegung in 
Frankrcich von l 789 bis auf unsere Tage, publicado primeiro em l 850; H. T11i11e, Die 
Entstehung des modcrnen Frankreich, 2.ª ed. 1894, dois volumes;} B11,kh111d1, Histo-
rische Fragmente und weltgeschichtliche Betrachtungen (Gesamtausgabe). Sobre o 
desenvolvimento do Estado no século XX: R. M. Mac/ve,·, Toe Web of Government, 
1947; W Ropke, Civitas Humana, 1944, 2.ª parte ;}. Ortega y Gasset, Der Aufstand der 
Massen, cap. 13; /,V. Lippr111111n, Toe Good Society, 1943; nomeadamente a descrição 
dospresmregroups, pp. 106 e segts.; B. dejouuenel, Du Pouvoir, 2. ª ed ., 1948. A moder-
na teoria do Estado, devido à utilização de um instrumentário de conce itos obsoleto, 
na maioria dos casos não é capaz de descrever o efet ivo desenvolvimento do Estado 
real. Todavia, onde faz tentat ivas neste sentido - como C Schnútt - é verdade que se 
aproxima mais da realidade. Mas não vai para além da descrição do desenvolvimen-
to que considera inevitável, não avançando por causa disso para a fase de levantar e 
ponderar o problema moderno da ordem política. 
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III. lnterdependencia da Ordem Económica 
e da Ordem do Estado 

Na nossa investigação já muitas vezes nos depará-
mos com a interdependência de ambas as ordens - da 
ordem económica e da ordem do Estado. 

Mostrou-se, por exemplo, que um Estado com uma 
direção central tem uma maior tendência para o planea-
mento central do que um Estado federalista. 

E vice-versa: na consequência da introdução do pla-
neamento central - por exemplo, na economia de guerra 
da Alemanha durante a Primeira Guerra Mundial e em 
muitos outros casos - a estrutura federalista do Estado foi 
abalada. Mais : o planeamento central conduz a uma pre-
ponderância da administração e a um recuo dos poderes 
legislativos e da jurisprudência. E vice-versa: um apare-
lho administrativo existente tem a tendência de manter 
ou introduzir o racionamento e o planeamento central 
porque com isso encontra ocupação. Mais: associada à 
eliminação da liberdade de planeamento das empresas e 
dos agregados familiares individuais, assim como à sua 
subordinação sob entidades de planeamento e as suas 
instruções, está a abolição de determinados direitos de 
liberdade que estão consagrados nas constituições: por 
exemplo, da liberdade profissional, da livre circulação, 
da liberdade do contrato. Em consequência disso, a re-
lação entre o Estado e os seus cidadãos é alterada, im-
pondo-se uma tendência para privar os cidadãos dos seus 
direitos. No sentido oposto a conexão não é tão estreita, 
mas existe igualmente. Não é necessário que o apareci-
mento de uma tirania por meio do levantamento efetivo 
dos direitos fundamentais resulte imediatamente na ten-
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dência para a economia de administração central. Não só 
é possível que a tirania conceda aos agregados familiares 
e empresas privadas a direção de importantes partes do 
processo económico como isto de facto aconteceu - por 
exemplo na Rússia durante o período da Nova Política 
Económica. A longo prazo, no entanto, a tirania parece 
ter a tendência de, através da eliminação da liberdade de 
planeamento, tomar a direção do processo produtivo nas 
suas próprias mãos. A partir de 1928 isto também se re-
velou na Rússia. A prazo a tirania encara a existência de 
uma camada de agricultores e industriais independentes 
como uma ameaça política. Para além disso, a direção 
central do processo económico corresponde mais aos 
objetivos de poder de uma tirania, porque com tais mé-
todos consegue muito mais rapidamente concentrar as 
forças económicas no aumento do potencial industrial. 
São sobretudo estes dois aspetos que impelem a tirania 
moderna para a economia de controlo central. 

Várias vezes tivemos de nos ocupar também da inter-
dependência que existe entre as outras ordens económicas 
e as restantes ordens da vida. É possível caracterizar esta 
interdependência de forma exata, ou seja, avançar substan-
cialmente para além das frases gerais sobre o capitalismo 
ou sobre o Estado capitalista ou sobre o imperialismo 142

• 

Mas, dado que existe esta interdependência geral, a 
pergunta sobre a construção de um Estado que supera as 
dependências neofeudais só pode ser posta de maneira 

'" Sobre esta questão, ver recentemente sobretudo o tratado de F Bohm, 
"Die Bedeutung der Wirtschaftsordn ung für die politische Ve rfass ung", SJ Z, 1 ° 
Ano 1946; F A Hayek, Der Weg in die Knechtschaft , 1943, pp. 119 e segts. 
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a relacionar os problemas da ordem do Estado com a or-
dem económica. 

Do mesmo modo que a política económica precisa 
de um Estado capaz de funcionar, assim é precisa uma 
certa política de ordem económica para fazer com que o 
Estado seja capaz de funcionar. Por conseguinte, a nossa 
pergunta converge agora para o seguinte: que princípios 
deve a política económica seguir para que surja um Es-
tado independente que possa ele próprio tornar-se uma 
potência ordenadora? 

IV. Princípios de Política Pública da Política Económica 

Foi precisamente a política económica que contri-
buiu para tornar muitos Estados do século XX Estados 
atarefados mas fracos. Podemos, a partir deste desen-
volvimento efetivo dos Estados, obter os princípios que 
procuramos e que devem ser seguidos para tornar o Es-
tado capaz de funcionar enquanto potência ordenadora. 

Primeiro princípio: a política do Estado deve ser orien-
tada para dissolver grupos de poder económicos ou limitar as 
suas funções. Cada reforço dos grupos de poder reforça a 
diminuição neofeudal da autoridade do Estado. Muitas 
aspirações recentes em matéria de política económica 
não prestam atenção a esta experiência, o que, como vi-
mos, resulta em falta de equilíbrio, em perturbações na 
direção do processo económico nacional, mas também 
no enfraquecimento do Estado. Logo que tais formações 
de poder obtenham privilégios estatais, estar-se-á a en-
frentar um circulus vitiosus. De modo semelhante ao dos 
tempos do feudalismo medieval, as prerrogativas e os 
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privilégios concedidos são usados para conquistar ainda 
mais prerrogativas e privilégios. 

A investigação realizada até agora revelou quão 
despropositada é a exigência de alargar ainda mais as 
entidades autónomas administrativas. Também as pro-
postas que ultimamente são resumidas sob o conceito 
de democracia económica são sujeitas às mesmas obje-
ções1 43. Sobre isto, em breves palavras, apenas o seguinte: 
as pessoas imaginam a democracia económica de modo 
a que a direção seja entregue aos pequenos parlamentos 
das entidades autónomas administrativas que devem ser 
compostas por representantes ou funcionários dos em-
presários, dos trabalhadores e dos consumidores. Os pre-
ços e os contingentes, ou seja em geral os pormenores do 
processo económico, devem ser determinados através de 
negociações entre as entidades autónomas administrati-
vas - por exemplo, do carvão, da indústria siderúrgica, da 
indústria transformadora de ferro. E, apenas para o caso 
em que não se chegue a um acordo, previa-se a possibi-
lidade de uma arbitragem obrigatória por parte do Esta-
do. O que se pretendia era, portanto, "uma economia de 
mercado com grupos de poder, com a formação de uma 
vontade descentralizada, internamente democrática e 
uma arbitragem subsidiária por parte do Estado em ca-
sos excecionais". "Cartéis com uma constituição parlamentar 
- era mais ou menos assim que se apresentava a solução 
básica do problema da ordem no programa da democra-
cia económica" (F. Bohm ). Tanto como ordem económica 
como no seu efeito sobre a ordem do Estado, uma tal so-

143 Wirtschafi:sdemokratie, ed itado por F N11ph111fi, 1928. 
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lução seria insatisfatória e perigosa. Basta só pensar, por 
exemplo, numa fábrica individual de fiação que devesse 
receber as suas atribuições por parte das entidades autó-
nomas administrativas das matérias fibrosas, do carvão, 
das tintas e de outros produtos químicos, da construção 
de máquinas etc. É impossível conseguir desta maneira a 
coordenação correta, o equilíbrio dos meios produtivos 
complementares, a adaptação da produção às diversas 
exigências da transformação e, em geral, a sua integração 
no processo global da economia. Ao mesmo tempo, no 
entanto, a unidade do Estado seria dilacerada, vendo-se 
o Estado impossibilitado de exercer a sua função ordena-
dora. Todas as tentativas de constituir, por exemplo, uma 
terceira área económica autónoma para além das áreas 
política e cultural são perigosas 144

• Não fazem mais do 
que fortalecer os grupos de poder económico. 

Na história da Idade Média a anarquia que resultava 
da independência de poderes feudais deu origem à ten-
dência para o absolutismo. O príncipe absoluto surgia 
como o salvador perante a desintegração em poderes feu-
dais em luta. Hoje há o perigo de a anarquia dos grupos de 
poder conduzir ao domínio de poderes mais assustadores 
do que era o absolutismo - exatamente à tirania. 

Este desenvolvimento deve ser evitado. Principal-
mente o Estado não pode deixar-se envolver no circulus 
vitiosus que descrevemos - como tantas vezes aconteceu. 
Quem conceder o primeiro privilégio deve saber que 
está a reforçar o poder e a estabelecer o fundamento 
com base no qual se trava a luta pelo segundo, e que o 

144 E. von Hippel, Gewaltenteilung im modernen Staate, 1948. 
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segundo privilégio será a base para conquistar o terceiro. 
Um exemplo típico é o desenvolvimento dos sindicatos 
americanos, cujo poder foi sempre reforçado a cada vez 
pela legislação estatal sobre sindicatos, condições de 
imigração e direito de greve, assim como a jurisdição so-
bre closed shop. Mas a situação não é de maneira alguma 
diferente em relação a outros monopólios. 

Numa situação em que os grupos de poder econó-
micos e sociais já acabaram por conquistar uma posição 
forte e são equipados com privilégios estatais, é difícil 
conseguir que sejam afrouxados ou dissolvidos. Mas não 
faltam exemplos na História que mostram que, no con-
fronto dos grupos de poder, é possível uma direção deci-
dida do Estado conseguir impor-se. 

Segundo princípio: a atividade do Estado em matéria de 
política económica deve ser orientada para a configuração de 
formas de ordem da economia e não para a direção do processo 
económico. 

Sabemos qual é o resultado quando os Estados -
como se assistiu no século XX - criam o hábito de no 
alargamento do raio da sua atividade assumirem tarefas 
que entidades estatais não são capazes de desempenhar. 
Para além dos exemplos já mencionados, mais um outro: 
muitas vezes o Estado é pressionado para ser ele próprio 
a distribuir os meios de produção pelas diversas aplica-
ções. Não estamos aqui a falar da imanente dificuldade 
de, sem a ajuda do juro, entre os milhões de possíveis 
projetos escolher os investimentos economicamente 
corretos. Estamos a falar, sim, das consequências em 
termos de política do Estado. De todos os lados são ago-
ra reportadas as "necessidades": do lado de grupos de 
interesses da agricultura, da indústria da habitação, dos 
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caminhos de ferro, da exploração das minas e de muitos 
ramos da indústria e do artesanato. Muito elucidativas 
são, neste contexto, as situações criadas pela distribui-
ção dos fundos do Plano Marshall desde 1948 em muitos 
países da Europa. Como é que se quer que as entidades 
do Estado verifiquem as muitas requisições? Os funcio-
nários não são capazes de fazer isto. Dependem de peri-
tos, o que quer dizer de interessados. 

Mas como é que se devem estabelecer os limites da 
atividade do Estado? Para nos mantermos nesta área: os 
órgãos legislativos do Estado são capazes de promulgar 
leis úteis nas áreas de circulação de capital, da bolsa ou 
de hipotecas, mas a direção imediata do fluxo de capitais 
excede as suas capacidades. 

Se deve haver pouca ou mais atividade do Estado é 
uma questão que passa ao lado da questão essencial. Não 
se trata de um problema quantitativo, mas antes de um 
problema qualitativo. Tal como é insuportável deixar a 
configuração da ordem económica na era da indústria, da 
técnica moderna, das grandes cidades e das massas entre-
gue a si própria, também é o Estado incapaz de ser ele pró-
prio a dirigir o processo económico. Celebrar contratos 
comerciais ou estabelecer uma ordem monetária satisfa-
tória - isso o Estado com os seus órgãos é capaz de fazer, 
mas não consegue ser ele próprio a dirigir o comércio ex-
terior ou a gerir os pormenores da concessão de crédito. 

Acresce mais um aspeto: quando é o Estado que dita 
as taxas de câmbio das divisas, este ato passa a ser uma 
questão de grande importância política. Se, por exemplo, 
o câmbio da libra deve ser estabelecido em quatro ou três 
ou 2,8 dólares, isso não é apenas um problema cuja solu-
ção é influenciada por grupos de interesses - é antes um 
problema que simultaneamente tem um considerável sig-
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nificado em termos de política exterior. Também a fixa-
ção de salários está longe de reforçar a posição do Estado, 
antes enfraquecendo a formação da sua vontade, porque 
ele passa a ser envolvido no conflito dos interessados. Foi 
exatamente este facto que no século XX provocou muitas 
crises de Estado. Quer isto dizer, portanto, que os Estados 
que começaram a experimentar em matéria de política 
económica fizeram algo que recaía sobre eles próprios. Isto 
ensina também a mais recente história da França. O Esta-
do que pretendia dominar o dia-a-dia económico passou 
a ser envolvido no dia-a-dia económico. No entanto, se 
quiser manter a sua independência e mesmo assim intervir 
diariamente, só lhe resta o caminho da tirania. 

Só há uma saída deste conflito que desde 1914 pas-
sou a ter uma importância decisiva na História: a renún-
cia à direção direta através de permanentes intervenções 
e a concentração na configuração das formas. 

Ambos os princípios visam a construção de uma or-
dem do Estado satisfatória e formam necessariamente um 
conjunto. 

Podem comparar-se com o princípio da separação de 
poderes. Evidentemente que este se refere a um outro as-
peto da ordem do Estado. Visa proteger os indivíduos da 
supremacia do Estado, sendo nesta medida imprescindível. 
Todavia, os dois princípios aqui desenvolvidos visam per-
mitir ao Estado formar a sua vontade independentemente. 

V. Resultado 

Os dois princípios da política do Estado cujo objeti-
vo é permitir ao Estado funcionar como potência orde-
nadora estão também em perfeita harmonia com os princípios 
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que são válidos para a construção de uma ordem económica 
satisjàtória. Esta constatação é essencial. 

A dissolução ou o enfraquecimento dos grupos de 
poder sem os quais o Estado não pode passar a ser capaz 
de agir permite ao mesmo tempo dar ao processo econó-
mico uma direção satisfatória através de preços de con-
corrência. A limitação da política económica à atuação 
sobre a forma de operar a economia não só corresponde 
às capacidades dos órgãos estatais, mas também é exa-
tamente o que é necessário para fazer surgir uma ordem 
económica satisfatória. Portanto, os princípios para a 
ordem do Estado e para a ordem da economia estão em 
conformidade. 

Resulta portanto que, embora o Estado moderno 
não seja uma potência ordenadora satisfatória, poderia 
passar a sê-la. Uma condição prévia para isso é que haja 
uma determinada política económica, a saber aquela 
que indicámos. Tão errado seria considerar o Estado 
que existe uma entidade que toma conta de todos os 
acontecimentos económicos de forma omnisciente e 
omnipotente, como aceitar o Estado efetivamente exis-
tente desagregado por grupos de poder como um dado 
e, consequentemente, desesperar relativamente à possi-
bilidade de superar o problema de ordem em matéria de 
política económica. 

A interdependência de ordem do Estado e ordem 
económica obriga a tratar da construção da ordem de 
ambos de uma só vez. É isto que é decisivo. Ambas as 
ordens são apenas duas partes de uma ordem global que 
se deve construir. Sem uma ordem de concorrência não 
pode surgir um Estado funcional e sem um Estado fun-
cional não pode haver nenhuma ordem de concorrência. 
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SEGUNDA PARTE: 
A Ciência 

1. A Nova Pergunta 

Esta resposta levanta uma nova pergunta: como é 
possível realizar esta reorganização conjunta de ordem 
estatal e ordem económica? Qual é a potência ordenado-
ra que a pode realizar? Em geral, será que existe outra? 

A realidade histórica é determinada de forma de-
cisiva pelo pensamento e pelas ideias das pessoas. Por 
exemplo, a formação do Estado nos séculos XVIII e XIX 
ou a grande reforma de política económica por volta de 
1800 que acabou com o mercantilismo, ou a Revolução 
Russa de 1917 e as subsequentes décadas da história da 
Rússia, ou quaisquer outros acontecimentos históricos 
foram em parte substancial formados pelas ideias das 
pessoas e pelas opiniões das camadas dirigentes que -
em confrontação com o mundo existente - os levaram 
à ação. "Os elementos que são destinados a fazer avan-
çar o desenvolvimento encontram-se sempre tanto no 
pensamento como no ser; independentes uns dos outros 
nascem ora aqui, ora acolá para apenas tarde e pouco a 
pouco se encontrarem a fim de atuarem em conjunto" 
(Franz Schnabef) 145 • 

145 Deutsche Geschichte, 3.ª ed., 1947, p. 20. Sobre toda a questão, ver 
ainda F-: Wieser, Das Gesetz der Macht, 1926; A. Mtiller-llm,ack, Die Gcnealo-
gie der Wirtschafrsstile, 194 1; Zur Religionssoziologie des europii ischen Ostens, 
Weltwirtsch. Archiv, Vol. 6 1, 1945; Das Jahrhundert oh ne Gott, 1948, e O. Veit, 
Dic Furcht vor der Freiheit, 1947. 
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Há uma opinião generalizada que nega ou diminui 
a influência autónoma de forças intelectuais na História. 
Considera-as como sendo um reflexo das circunstâncias 
exteriores. Eis mais uma característica da opinião histó-
rica vigente: do mesmo modo que nega a possibilidade 
da liberdade na História, assim também nega ou dimi-
nui a influência independente da mente - do pensamen-
to, da vontade e do credo das pessoas - sobre a História. 
Assim a maneira de ver a História entra em conflito tam-
bém com a realidade. É o Homem que suporta a Histó-
ria da humanidade. E os atos das pessoas dependem de 
forma decisiva daquilo que elas pensam, desejam e em 
que acreditam. Não é verdade que seja somente o desen-
volvimento da técnica ou a organização da vida social 
e política que determina a História em geral e também 
a História da nossa era. Por toda a parte se manifesta 
a influência decisiva da atitude mental dos homens. As 
convicções são mais poderosas quando se transformam 
em hábitos - e ao mesmo tempo as pessoas já não se dão 
conta de quão fortemente as suas noções de Deus, do 
mundo, do Homem, da liberdade, do Estado influen-
ciam as suas ações. "O hábito torna invisível aquilo em 
que a nossa existência se baseia" (Hegel). 

O facto, portanto, de o Estado moderno não ser ca-
paz de levar a cabo a tarefa da ordem em matéria de polí-
tica económica e de também não haver outras organiza-
ções que estejam disponíveis não significa que a tarefa da 
ordem seja de todo impossível de resolver. Resta a pos-
sibilidade de, por meio de trabalho intelectual e da sua 
influência, configurar ordens no Estado e na economia. 

Mutatis mutandis, no que se refere a questões da or-
dem económica, encontramo-nos no século XX numa 
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situação que é comparável com o estado da política jurí-
dica nos séculos XVII e XVIII. Perante os permanentes 
atos arbitrários dos príncipes, das classes profissionais 
e dos seus órgãos, os pensadores jurídicos, desde os do-
centes escolásticos do direito natural até Kant, exigiam 
a realização do direito por meio de uma ordem jurídica 
satisfatória. Desenvolveram princípios jurídicos. Mas 
quem deveria realizá-los? No início não havia institui-
ções sociais e políticas que estivessem disponíveis. Mas 
com o tempo a influência do pensamento em matéria 
de Estado de Direito tornou-se tão forte que começou 
a dar forma à realidade do Estado e do direito positivo. 
Efetivamente, passou a ser uma potência ordenadora. E 
revelou-se que estes pensadores jurídicos eram os pre-
cursores de uma futura era. 

Hoje a situação é análoga. Porém, se o pensamento 
no tempo presente passará a ser uma potência ordena-
dora depende da sua capacidade, sendo esta ainda uma 
questão em aberto. 

II. As Tarefas da Ciência 

1. As ciências sociais têm dois lados: uma das suas 
tarefas é a investigação do mundo real historicamente 
existente. No entanto, averiguando as conexões essen-
ciais da realidade, estão em posição de proferir o seu 
juízo sobre quais são as formas de ordem capazes de 
ordenar o mundo moderno industrializado. Ambas as 
funções estão engrenadas, e de forma peculiar. Porque, 
quanto mais exata for a investigação dos factos - ou seja, 
quanto mais isenta de vontades em matéria de política 
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económica - tanto melhor a ciência pode desempenhar 
a outra função, a de dar forma. Quanto mais exatamen-
te, por exemplo, a teoria monetária analisa os processos 
do abastecimento com moeda nos três sistemas monetá-
rios, tanto mais facilmente se consegue desempenhar a 
tarefa prática central de estabelecer um sistema monetá-
rio capaz de funcionar e eliminar tendências no sentido 
da economia de controlo central. Isto é válido em geral. 
Antes da decisão global relativamente à constituição ju-
rídica da economia, é preciso examinar cientificamente 
a realidade económica e social. 

"Certamente que a constante mistura da discussão 
científica dos factos e de argumentações com juízos deva-
lor é ainda uma das mais generalizadas características dos 
trabalhos no nosso campo, mas é também uma das mais 
perniciosas': O aviso de Max Weber ainda hoje tem valida-
de. Evidentemente, partindo da sua conceção-base do po-
sitivismo, não reparou como a "discussão dos factos" está a 
conduzir a própria ciência à segunda grande e nova tarefa 
da qual mais ninguém se encarrega. É certo, porém, que 
somente uma ciência que investiga a realidade sem senti-
mentos ou ressentimentos se transforma verdadeiramente 
numa potência ordenadora. O cientista deveria primeiro 
esquecer a segunda tarefa por completo e servir apenas a 
primeira. Quanto mais radicalmente fizer isto, tanto me-
lhor conseguirá a seguir desempenhar a segunda. 

2. Evidentemente, a ciência social moderna não é 
em geral uma potência ordenadora; mais precisamen-
te, não o é não porque a ciência enquanto ciência não 
possa exercer nenhuma influência, mas antes porque ela 
própria está a ser impedida por três preconceitos: pelo 
preconceito do positivismo e pelos preconceitos do His-
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torismo e do Pontualismo. Novamente, portanto - em-
bora de um modo totalmente diferente do que no caso 
do Estado - uma potência ordenadora não é tão eficaz 
como poderia ser. 

a) Na sua conferência sobre "Ciência como profis-
são" 146, Max Weber disse: 

"Pode exigir-se dele ( ou seja, do professor académi-
co) apenas a honestidade intelectual: reconhecer que a 
averiguação de factos, a averiguação de circunstâncias 
matemáticas ou lógicas ou a estrutura interna de bens de 
cultura por um lado e, pelo outro lado, a resposta à per-
gunta sobre o valor da cultura e os seus diversos conteú-
dos; e, a seguir, como é que se deve agir no interior da co-
munidade cultural e das associações políticas ( que estes 
dois aspetos são problemas totalmente heterogéneos)? 
Se a seguir se perguntar por que razão não deve tratar de 
ambos na sala de aula, a resposta a dar é: porque tanto o 
profeta como o demagogo não pertencem à cátedra de 
uma sala de aulas. Ao profeta como ao demagogo deve 
dizer-se: 'Vai para as ruas e fala publicamente": De forma 
rude estas palavras exprimem a tese: assunto da ciência é 
somente a pergunta sobre o conhecimento da realidade; 
a questão da sua forma não o é. O cientista transformar-
se-ia em profeta ou demagogo se se afastasse da constata-
ção dos factos para os avaliar ou para agir. 

Esta opinião está errada em diversos aspetos. Sobre-
tudo, há um desconhecimento dos problemas que a polí-
tica económica tem de superar. A variedade das formas 
de ordem, a conexão de todos os fenómenos económi-

146 Reimpressa nos Gesammelte Aufsatze zur Wissenschaftslehre, 2.ª ed. 
195 1, pp. 566 e segts. 
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cos e a interdependência das ordens são fundamentais 
em cada ato de política económica. Fazer com que sejam 
solucionados por "profetas" ou "demagogos" é tão inte-
ligente como entregar a construção de pontes ou máqui-
nas a "profetas" ou "demagogos': Que o deixar crescer as 
formas económicas está a ser substituído pela consciente 
configuração das formas de ordem é um resultado do de-
senvolvimento económico e social dos séculos XIX e XX 
que não pode ser anulado. Esta configuração consciente 
das ordens atribui uma nova responsabilidade ao pensa-
mento científico. Quando este pensamento, por exemplo, 
constatar que no âmbito de oligopólios e monopólios bi-
laterais o processo económico decorre sem equilíbrio es-
tável, ou quando comparar o equilíbrio da concorrência 
perfeita com o equilíbrio do monopólio de oferta deter-
minando as diferenças entre os dois tipos de equilíbrio, 
encontrará nesse trabalho formas nas quais o decurso do 
processo económico contraria ou corresponde à neces-
sidade efetiva. Igualmente a ciência pode determinar a 
conexão das ordens parciais da economia, assim como 
a interdependência da ordem económica, da ordem do 
Estado e da ordem social. Em particular, a decisão global 
é impossível sem a preparação por meio do pensamento 
científico. De outro modo, como é que se pode detetar a 
conexão entre Estado de Direito e ordem económica? O 
positivismo não reconhece bem que a ciência descobre 
na realidade conexões objetivamente necessárias que devem 
ser tomadas em conta por quem atua. 

Quando, no entanto, o pensamento científico se 
subtrai à tarefa da política de ordem, não há nenhuma 
potência que a possa levar a cabo. Sabemos o que isto 
significa: entrega a grupos de poder anárquicos nos 
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campos da política e da economia, aos seus funcionários 
e às suas ideologias. 

Por fim, o desenvolvimento efetivo tem provado que 
o positivismo não é de forma alguma capaz de implemen-
tar o seu programa, correndo grandes riscos de ser envolvi-
do na política do dia-a-dia. Devido à sua aspiração de não 
avaliar ela própria a política económica, a ciência aceitava 
os objetivos que o Estado e os grupos de poder políticos es-
tabeleciam. Evitava o problema da política da ordem; mas 
não evitava a dependência das aspirações políticas do dia. 
Um Estado desejava, por exemplo, reprimir uma minoria 
nacional através da sua política agrária, e logo a ciência se 
empenhava a empregar os seus conhecimentos para que se 
alcançasse o objetivo estabelecido pelo Estado - sem ava-
liar o próprio objetivo. E assim se passava de uma tarefa 
de política económica e jurídica para a próxima; sempre 
em adaptação à respetiva situação política. A ciência do 
positivismo ficava subordinada aos poderes políticos. Por-
tanto, superar o preconceito do positivismo é geralmente 
uma condição prévia essencial para que a ciência recupere 
a força ordenadora. 

b) No decurso dos séculos XIX e XX começou a ser 
cada vez mais predominante a opinião de que os conhe-
cimentos científicos seriam condicionados pela época 
ou pelo ambiente ou pelas classes ou pela situação exis-
tencial de cada cientista. Se se discutisse esta hipótese 
relativista do historicismo, revelar-se-ia que ele padece 
de uma insuperável contradição interior. Embora negue 
toda a verdade vinculativa e permanente, acredita no 
entanto que pode falar de si própria enquanto verdade 
vinculativa e permanente. Assim, por exemplo, Marx 
afirma que a sua noção tecnológica da História seria ab-
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solutamente verdadeira - embora deduza desta noção 
da História que todo o conhecimento é condicionado 
pelas classes. Se fosse coerente, teria de admitir que esta 
sua noção da História juntamente com o seu relativis-
mo é apenas um aspeto da sua própria situação de classe 
condicionada pela época. Isto também se aplica à sua 
doutrina da luta de classes, das crises, da acumulação e 
da decadência do modo de produção capitalista. Mas 
Marx não tira essa conclusão, porque com isso desva-
lorizava a sua noção da História e todas as suas diver-
sas doutrinas. Também para Spengler, Pareto, Mach e os 
restantes relativistas é válido que, fosse como fosse que 
formulassem a sua opinião relativista, cada um deles re-
clamava validade absoluta para ela. Com uma certa so-
branceria, os filósofos existencialistas proclamam a sua 
opinião acerca do condicionalismo existencial de todo o 
conhecimento. De onde é que lhes vem esta segurança? 
Se fossem coerentes, teriam igualmente de proclamar o 
condicionalismo existencial das suas próprias teses. 

Esta contradição interior e a insustentabilidade da 
hipótese relativista já foram demonstradas na Antigui-
dade. Não obstante, reaparecem sempre de novo, e en-
quanto reinarem na ciência, a ciência não poderá ser uma 
potência ordenadora. Entregar-se aos diversos aconteci-
mentos e à corrente da vida histórica - é esta a atitude 
que corresponde ao espírito do relativismo. Sob o domí-
nio do relativismo a relação entre a vida e a ciência é de 
forma a que a vida conduz a ciência. Assim já Ranke di-
zia: "Gervinus está frequentemente a repetir a opinião de 
que a ciência deveria interferir na vida. É bem verdade, 
mas para ter efeito tem antes de mais nada de ser ciência; 
porque é impossível alguém agarrar no seu ponto de vista 
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na vida e transferi-lo para a ciência: então a vida teria 
efeito sobre a ciência, não a ciência sobre a vida. No en-
tanto, para a vida muitas vezes só é decisivo o que toca a 
cada um meramente por acaso, de forma que o acaso rea-
ge sobre o que deve ser geralmente válido, não isto sobre 
aquele. Só podemos exercer um verdadeiro efeito sobre o 
presente quando começamos por nos abstrair do presen-
te e nos elevamos à ciência livre, objetiva" 147

• 

Precisamente em tempos de crise, uma tal atitude é 
fatal. Então, em vez de advertir perante um desenvolvi-
mento desastroso e fazer os possíveis para evitar que ele 
se realize, diz-se: "Isto virá, isto virá e, quando estiver 
aqui, encontrar-nos-á preparados. É interessante e até é 
bom - simplesmente porque é o que virá e reconhecê-lo 
é ... o suficiente. Não nos cabe a nós, para além de tudo, 
ainda fazer algo contra isso" 148

• 

c) A especialização era, como sabemos, uma outra ca-
racterística de toda a ciência nos finais de século XIX e no 
século XX. Um único indivíduo já não consegue ter uma 
visão da totalidade de uma área de conhecimento. Con-
sequentemente, ela é fragmentada em muitas partes. E 
desta forma desenvolveu-se também na economia política 
- não apenas na própria política económica - o pontualis-
mo no tratamento de problemas de política económica. As 
questões da política agrária, comercial, industrial, de ar-
tesanato, monetária etc. eram consideradas questões que 

147 Na 12.ª Assembleia Geral da Academia das Ciências de Munique. Ve r 
ainda a introdução dos edirores F Biihm, H. Grojmann-Doerth, W Eucken para a 
série de texros O rdnung der W irtschaft , Unse re Aufgabe, 1936, onde o histori -
cismo é discut ido, a contribuição de rV. Eucken em Schmollers Jahrbuch, 63. 0 Ano, 
1938, pp. 191 e segts. ass im como os 12.0 e 13.0 capítulos deste livro. 

'" Thomas Mann, Dokto r Faustus, 1949. 

6 15 



podem ser resolvidas individualmente - ou seja, de forma 
pontual. A mudança do tratamento universal para a espe-
cialização acontecia gradualmente. Embora já por meados 
do século XIX se fizesse política económica nos diversos 
setores (por exemplo, no manual muito divulgado de 
Rau, continuava ainda a existir uma certa noção da cone-
xão global da economia). A partir do fim dos anos 70 isto 
mudou. Naturalmente, na Escola Histórica mais recente 
existia uma certa postura ética comum em termos de pre-
ocupações humanitárias; mas faltava o conhecimento da 
conexão global da economia e da conexão das ordens. Os 
especialistas da política agrária, da política monetária etc. 
iniciavam o seu reino. Os especialistas científicos influen-
ciaram alguns atos da legislação, por exemplo na política 
social ou na política agrária. Simultaneamente, a ciência 
exercia também nesta época uma influência de efeito du-
radouro sobre a formação da camada de dirigentes que 
então passava a pensar e atuar de modo especialista e pon-
tual. A única coisa que parecia ser objetiva era examinar 
e tratar a questão individual especializada do artesanato, 
dos cartéis, etc.; tudo o resto parecia "doutrinário': Não se 
prestava atenção ao facto de que todas as questões e to-
dos os atos de política económica estão interligados e não 
se reconheceu o problema da ordem como tal. ( Como se 
sabe, também outras ciências foram ao mesmo tempo do-
minadas pela especialização, como por exemplo a filologia 
clássica. Também aí, devido à especialização, a ciência dei-
xou escapar o essencial de vista: a compreensão da cultura 
antiga, a formação clássica) 149

• 

149 Sobre isto, ver, entre outros, K. Reinh111·d1 , Vo n Werken und Formen, 
1948, pp. 452 e segts . 
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Este pontualismo, que - como sabemos - ainda 
predomina largamente na política económica, está atu-
almente a ser superado na ciência de um modo muito 
peculiar: a saber, não através da reflexão metodológica 
geral, mas pelo trabalho dos próprios especialistas, pois 
ficou claro que o problema específico do ramo, quando 
é realmente investigado em pormenor, ultrapassa neces-
sariamente o ramo específico mais restrito. Foram inves-
tigadas as crises agrícolas, por exemplo, e descobriu-se 
que só podem ser explicadas e combatidas no contex-
to económico global. As pessoas ou se ocupam com o 
controlo de preços industriais monopolísticos ou com a 
reforma dos impostos - a investigação dos especialistas 
extravasava sempre os limites da área específica. Regu-
larmente se deparava com a constatação de que decisões 
isoladas em matéria de política económica tinham sig-
nificados diferentes conforme a decisão global: que, por 
exemplo, a dissolução de grandes empresas agrícolas tem 
efeitos totalmente diferentes no âmbito de uma ordem 
económica do tipo mercantil ou do tipo de administra-
ção central. E, por outro lado, dava-se conta que a deci-
são isolada de política económica - por exemplo, sobre 
a progressão de impostos - tinha um efeito em termos 
da economia global sobre os investimentos e a constru-
ção das ordens económicas, entre outros. Resumindo: 
a interdependência dos fenómenos passou a impor-se. 
Percebeu-se que trabalhar pontualmente é extremamen-
te irrealista. A especialização mata-se a si própria. 

Já não deveria existir uma política monetária autó-
noma ou uma política agrária autónoma ou uma política 
financeira autónoma do Estado. Deveriam ser todas me-
ramente partes da política da ordem económica. Estava 
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a nascer um novo tipo de especialista e era necessário: 
conhece os factos e as experiências da sua área de espe-
cialização. No entanto, via todas as questões dentro dos 
limites do processo económico global, da ordem econó-
mica global e da interdependência das ordens. 

"Sobretudo o seguinte", disse uma vez um famoso pin-
tor aos seus alunos, "nunca fazer um traço sem ver o todo e 
manter-se em harmonia com o todo': Assim também deve 
ser a política económica: nunca tomar uma medida sem 
se manter em harmonia com o todo da ordem pretendida. 

Se esta superação do pontualismo se juntar à elimi-
nação do relativismo e do preconceito positivístico, en-
tão a ciência poderá passar a ser uma decisiva potência 
ordenadora, que de outra forma falta . 

3. A presente situação da História apresenta uma 
imagem estranha: devido à influência científica, a racio-
nalidade tem avançado muito na área da técnica. Toda-
via, as ordens económicas nas quais esta técnica é apli-
cada ou são repletas de grupos de poder pululantes ou 
são ordens económicas do tipo de controlo central que 
igualmente carecem de uma direção racional do processo 
económico. Teremos finalmente de chegar ao ponto de 
impor formas de ordem nas quais o desenvolvimento do 
conhecimento técnico seja empregado de modo razoá-
vel. Mas como é que isto pode acontecer de outra forma 
a não ser através do pleno desenvolvimento do pensa-
mento ordenador que a ciência tem de realizar? 

Ora, já St. Simon, Comte, Marx e os seus inúmeros su-
cessores pretendiam mobilizar a ciência para a organiza-
ção da economia e da sociedade. Já esse forte movimen-
to intelectual do século XIX tentava criar uma ciência 
social que deveria servir à organização do convívio hu-
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mano. "Em França sociologia significa a implementação 
da gigantesca ideia de sonho de deduzir da combinação 
de todas as verdades descobertas pela ciência o conhe-
cimento da verdadeira natureza da sociedade, de, com 
base neste conhecimento, desenhar uma nova organiza-
ção exterior da sociedade que corresponda aos factos vi-
gentes da ciência e da indústria, assim como com a ajuda 
deste conhecimento dirigir a nova sociedade. Neste sen-
tido, o conde de St. Simon desenvolveu durante a grande 
crise no virar do século o conceito da sociologia. O seu 
discípulo Comte dedicou o árduo trabalho de toda a sua 
vida com coerente persistência à construção sistemática 
desta ciência" 150• 

Aqui, no entanto, ocorreu uma tragédia em termos 
da história das ideias. Visto que a nova ciência da socio-
logia estava dominada pela ideia insustentável de que 
um ser mítico - que foi designado como "capitalismo" 
ou "produção capitalista" ou "sociedade" - se desenvol-
veria com a mesma necessidade natural interior que uma 
planta, esta nova ciência não se conseguiria desenvolver 
para ser aquilo que poderia ter sido. Abandonou-se pre-
cisamente o campo onde ela deveria ter atuado. Não se 
compreendeu a tarefa que - para além da investigação da 
realidade - a ciência da economia política tem: ou seja, 
levantar a questão da política da ordem e, superando os 
preconceitos, transformar-se numa potência ordenadora. 

Se a ciência desistir desta tarefa, nascerá um vazio 
francamente fatídico na liderança das nações - quer 
dizer em A. Os funcionários de grupos de poder e ho-

150 W. D ilthey, Einleitung in di e Geisteswissenschaften, 1883, p. 1 OS. 
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mens de letras invadem esse vazio. Nos tempos em que 
os povos viviam mais da tradição, estavam menos de-
pendentes da ciência enquanto potência ordenadora. A 
partir de 1789 isto mudou. Mas precisamente no sécu-
lo seguinte a ciência, sob a influência dos positivistas, 
absteve-se de uma tarefa que era mais urgente do que 
alguma vez tinha sido. Por conseguinte, a classe dos di-
rigentes não conseguiu estar à altura das exigências que 
lhe foram feitas no momento histórico em que importa-
va resolver problemas de ordem de dimensões particu-
larmente grandes. 
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TERCEIRA PARTE: 
As Igrejas 

1. Até que ponto as igrejas podem ser fatores orde-
nadores da sociedade e da economia é uma pergunta que 
nos leva para o problema da teologia. No nosso contexto 
é apenas possível e necessário fazer algumas observações. 

Embora as igrejas, segundo a sua vocação, não de-
vam intrometer-se no conflito dos partidos políticos, 
não podem por outro lado ficar indiferentes à questão 
das ordens em que as pessoas que lhes são entregues es-
tão a viver. E onde essas ordens puserem em perigo as 
condições da existência moral e religiosa, a Igreja é ne-
cessariamente chamada a intervir. 

No entanto, é o destino das igrejas enquanto institui-
ções humanas - e isto, em geral, é provavelmente o maior 
problema da sua posição no mundo - que no decurso da 
História sempre lhe foi dificultado, e continua a sê-lo -, 
não se envolver nas lutas de poder da política. A História 
da Igreja mostra as várias influências que as ideologias 
alternantes das várias elites exerceram sobre ela. Para 
continuarmos a seguir a linguagem de Pareto: às vezes 
predomina a ideologia de A 1, às vezes a de B 1 ou de A 2. 

Em geral, houve um fator retardador que prevale-
ceu na saída da Idade Média. As igrejas tinham perante 
a industrialização que desprendia cada vez mais as pes-
soas de todas as ligações que até aí existiam uma posição 
de justificada preocupação e, por conseguinte, também 
de uma certa aversão. A Idade Média - também com as 
suas instituições económicas, nomeadamente o sistema 
corporativo - aparecia em retrospetiva muitas vezes à 
luz glorificante de um romantismo idealizante. Contra 
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isto é preciso impor o conhecimento de que hoje está 
muito mais em jogo: está em jogo a ordem de economia 
e da sociedade num momento em que o desnorte vindo 
do interior é tão grande como a ameaça vinda do exte-
rior. No entanto, já não é hoje possível resolver a questão 
da ordem através da experiência direta. Nem através de 
deduções imediatas da lei natural. É precisa uma análise 
científica dos problemas. É preciso que na vida real se 
descubra a lei objetiva cujo conhecimento é a condição 
prévia para que a configuração das ordens seja possível 
também no sentido desejado pelas igrejas. 

A construção de uma sociedade livre e justa num 
mundo totalmente mudado - e na procura de uma or-
dem que torna isto possível as igrejas e a ciência encon-
tram-se. Poderão elas em conjunto funcionar como po-
tências ordenadoras? E se a cooperação se deparar com 
dificuldades, quais são? 

2. Devido à sua grande tradição, o pensamento em 
ordens como tal é natural para a Igreja Católica - já des-
de Tomás de Aquino. A sua posição perante os problemas 
sociais do presente é determinada pelas duas grandes 
encíclicas papais: Rerum Novarum (1891) e Quadragesi-
mo Anno ( 1931 ). De acordo com elas, o princípio máxi-
mo para a configuração da vida social é o princípio da 
subsidiariedade: a construção da sociedade deve acon-
tecer de baixo para cima. O que cada indivíduo ou cada 
grupo for capaz de fazer autonomamente deve fazer de 
livre iniciativa e com o melhor das suas forças. O Estado 
deve intervir apenas onde a sua ajuda não pode de modo 
algum ser dispensada. 

É evidente a compatibilidade do princípio da subsi-
diariedade com a ordem de concorrência. Na ordem de 
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concorrência é igualmente dada ênfase ao desenvolvi-
mento das forças individuais - limitando-se a função do 
Estado às tarefas que o livre jogo das forças não é capaz 
de desempenhar. De qualquer modo, a ordem de con-
corrência é a única ordem em que o princípio da subsi-
diariedade se pode fazer valer plenamente. 

Não obstante, há certas dificuldades que surgem de-
vido ao facto de, nas considerações da Igreja Católica, 
nomeadamente na Quadragesimo A nno ( 1931 ), para além 
do princípio da subsidiariedade, o princípio das cor-
porações profissionais ter um papel significativo, sem 
que, no entanto, o Estado corporativo seja expressamen-
te exigido. As razões para isso não são tanto de índole 
económica; decisiva é antes a aspiração de novamente 
enquadrar o indivíduo desenraizado de hoje em termos 
sociais. Mas Estado corporativo e ordem da concorrên-
cia não são compatíveis, como já explicámos quando 
falámos sobre a ordem de corporações profissionais. A 
consequência inevitável seria o desequilíbrio. 

É por isso preciso tomar uma decisão clara entre o 
princípio da subsidiariedade e o princípio do corpora-
tivismo. Se a Igreja insistir em que o princípio da subsi-
diariedade deve ser o princípio social máximo, então a 
decisão poderá no fim de contas ser tomada somente a 
favor da ordem de concorrência 151 • 

3. Diferente, porém, é a situação na Igreja Protes-
tante. Devido à sua posição teológica de base, tem uma 
atitude mais crítica perante a possibilidade de descobrir 
na realidade ordens predefinidas. Consequentemente, 

151 K. P. Hensel, Ordnungspolitische Betrachtungen zur katholischen Sozi-
allehre, Ordo, 2. 0 vol. , 1949. 

623 



notou-se nela nas últimas décadas muitas vezes a incli-
nação de deixar as ordens do mundo entregues a si pró-
prias e retirar-se completamente para o domínio teoló-
gico. Todavia, face à crescente dificuldade da situação, 
começa a haver cada vez mais esforços também por par-
te da Igreja Protestante para dar o seu contributo para a 
solução da problemática social 152

• 

Em primeira linha neste contexto estão os trabalhos 
de Emil Brunner 153• Também aqui se revela uma ampla 
concordância com a ordem de concorrência, cujas ideias 
fundamentais são em parte expressamente aceites. Mas 
também aqui não faltam certas divergências que resul-
tam do facto de o pensador teológico, do seu ponto de 
vista, não levar suficientemente em conta o facto da in-
terdependência económica. Pode ilustrar-se isso com a 
questão do juro. 

Como outros filósofos éticos, também Brunner che-
gou à conclusão de que apenas um juro baixo é justifica-
do; um juro mais alto - digamos acima dos 5% - seria 
injusto e moralmente condenável. Porém, existem situa-
ções em que apenas uma taxa de juro alta pode evitar 
uma inflação. Se, em vez disso, realmente se desencade-
ar ou fomentar uma inflação através de uma política de 
juro baixo, cria-se uma situação injusta: prejudicando 
ou desapropriando quem poupa, prejudicando os tra-
balhadores e permitindo que outros grupos de pessoas 

152 C. von Dietze, Nationalõkonomie und Theologie, 1947; do mesmo au-
tor : Wirrschaftsmacht und Wi rtschaftsordnung, in : Schriftenreihe der evange-
lischen Akademie, Série IV, Caderno 4, 1947; do mesmo autor : Zur Wirtschafts-
ordnung und Sozial-Ordnung, in: Die Kirche in der Welt, 1949. 

"' E. Bmnner, Gerechtigkeit. Eine Lehre von den Grundgesetzen der Ge-
sellschaftsordnung, 1943. 
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tenham lucros sem trabalhar para isso. A reflexão e a 
exigência éticas têm, portanto, fomentado medidas de 
política económica que têm um efeito injusto. Onde é 
que está o erro destes filósofos éticos? Não veem que 
o juro tem uma função no processo económico global 
e que cada fenómeno económico individual tem de ser 
entendido no contexto desse processo global se se quiser 
evitar que uma intervenção pontual leve a consequên-
cias indesejadas. Menospreza-se a interdependência de 
todas as manifestações económicas e com isso o proble-
ma de ordem da política económica. Não é relativamen-
te a um fator individual - por exemplo, ao juro - que a 
justiça pode ser realizada, mas somente na construção 
de formas de ordem que tornam uma direção justa do 
processo global possível. De resto, os éticos também 
desconhecem a "tendência" em matéria de política da 
ordem ( pp. 319 e segts.) que ajudam a desencadear com 
o seu apoio uma política de juro baixo. Se esta política, 
por exemplo, resultar numa inflação acumulada, surge 
imediatamente a tendência de passar a métodos de di-
reção de controlo central da economia. Por isso, se os 
éticos ao mesmo tempo condenam também a economia 
de administração central, o seu desejo de baixar o juro 
entra em contradição com a sua vontade em matéria de 
política de ordem. 

Sempre que duas maneiras de pensar colidirem, por 
exemplo, a do jurista e a do técnico, a síntese será difícil. 
Assim também aqui. Cada maneira de pensar tem a ten-
dência de insistir no seu direito. No entanto, face à ur-
gência e à dimensão da tarefa, deve ser possível superar 
a dificuldade. É que não é possível alcançar o objetivo 
religioso e moral das próprias igrejas se se desleixar a lei 
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objetiva, neste caso a interdependência económica, mas 
também a interdependência das ordens. Não se deve 
chegar ao ponto em que as aspirações à ordem das igre-
jas e as da ciência se desencontrem por um triz, por as-
sim dizer. Deve ser feito um esforço para que coincidam, 
o que no âmbito da ordem de concorrência é possível. 
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XX. CAPÍTULO 

EGOÍSMO, PRINCÍPIO ECONÓMICO 
E BEM COMUM 

I. A Controvérsia 

1. "E por isso não aprovamos a opinião daqueles 
que fazem do egoísmo o fundamento da lei da natureza. 
Quem é egoísta só olha para si próprio e procura a sua 
vantagem também com o prejuízo dos outros" ( Chris-
tian Woijj). Na era do mercantilismo, esta ideia está en-
tre os mais importantes motivos para agir em termos de 
política económica. "Também é preciso que V. Ex.ª se 
dedique ao estudo dos pequenos interesses dos comer-
ciantes, que não dão atenção a mais nada do que ao seu 
comércio privado, para saber o que é bom e vantajoso 
para o comércio geral do País". Com estas palavras Col-
bert acautelou no ano de 1670 o intendente de Bour-
deaux para o egoísmo dos comerciantes. 

Ainda há pouco tempo podia ouvir-se o mesmo de 
Keynes, por exemplo: "O mundo não está a ser governa-
do por cima de forma a que os interesses particulares e 
comuns estejam sempre a coincidir. Dos princípios da 
economia política não resulta que o egoísmo elucidado 
funcione sempre a favor do bem comum". E também nos 
nossos dias a política económica atua segundo isso. O 
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Estado vê-se forçado a estabelecer a concordância entre 
o egoísmo e o bem comum por meio de medidas espe-
ciais - por exemplo, através de investimentos públicos. 
A sua política económica está em larga medida domi-
nada pelo teorema que existe uma discrepância entre o 
egoísmo e o bem comum 154. 

2. Em contraste com isso o teorema de Adam Smith: 
"Cada indivíduo está sempre atento para descobrir a apli-
cação mais vantajosa de todo o capital de que dispõe. Visa 
apenas a sua própria vantagem e não a vantagem da nação. 
Todavia, naturalmente ou antes necessariamente, perse-
guir a sua própria vantagem leva exatamente a que escolha 
aquela aplicação do seu capital que é simultaneamente a 
mais vantajosa para a nação''. Também esta opinião ga-
nhou temporariamente grande importância em matéria 
de política económica. Para a política da Prússia do iní-
cio do século XIX, Hardenberg expressou a ideia de forma 
muito concisa: "O meu sistema baseia-se no facto de cada 
habitante do Estado ser totalmente livre, de também po-
der usar e desenvolver as suas forças livremente sem que 
seja impedido de fazê-lo pela vontade arbitrária de outra 
pessoa; de a justiça ser praticada severa e imparcialmente; 
de o seu mérito, seja em que condição se encontre, lhe per-
mitir subir sem ser impedido''. Por outras palavras: o Esta-
do deve providenciar a realização do princípio de direito e 
confiar na harmonia entre egoísmo e bem comum. 

"' Ch. WolfJ; Vernünfüge Gedanken von der Menschen Thun und Lassen, 
1736, § 43, p. 31; Heckscha, Merkantilismus , op. cit. , 2.0 vol., p. 294;}. M. Keynes, 
Das Ende des La issez- faire, 1926, p. 30 e Allge meine Theori e der Beschafi:i gung, 
1936, tradução alemã, p. 296; M. Haas, Die merk antili stische W irrschafi:slehre 
undj. M . Keynes' Vollbeschaftigungstheorie, di ss., Friburgo, 1950. 
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3. Temos dois tipos distintos de pensar e agir em 
termos de economia que são diametralmente opostos. 

Ambas as conceções invocam a experiência. Ambos 
com sucesso. Vamos escolher um problema particular-
mente importante e muito discutido: a poupança. No 
ato da poupança dos indivíduos surge, segundo a opi-
nião dos mercantilistas - mas também das pessoas de 
hoje - uma discrepância entre o egoísmo e o bem co-
mum. É precisamente neste ponto que a ação imediata 
do Estado é necessária para evitar danos. 

Já os mercantilistas acusam as pessoas de "amor ao 
dinheiro" egoísta. Hoje se diria que têm uma "prefe-
rência para a liquidez". Mas se a sua poupança significa 
açambarcarem dinheiro, retiram moeda da circulação e 
com isso a sua ação egoísta entra em colisão com o bem 
comum. "Aparece um vazio que interrompe a circula-
ção, faz com que uma parte dos trabalhadores fique sem 
alimentos e dissemina tantas consequências perniciosas 
em toda a situação da alimentação que teria com certeza 
sido melhor se esta soma nunca tivesse estado em cir-
culação em vez de agora ser outra vez retirada" 155 • Falta 
de procura devido à poupança é também hoje um im-
portante impulso para as políticas de conjuntura e pleno 
emprego. Sabemos que uma tal falta de procura pode 
( em determinadas condições) de facto acontecer. 

A isto o outro lado responde: a harmonia entre ego-
ísmo e bem comum também se manifestaria na poupan-
ça e no investimento. A poupança do indivíduo que a 
praticaria para garantir o seu próprio futuro seria de uti-

155 
}. H. C. vonjusti, Policey-Wissenschafi: , 1759, 1.0 vol. , § 698. 
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!idade decisiva para o bem comum. Através da poupan-
ça, o agricultor, por exemplo, conseguiria melhorar a sua 
propriedade, aumentar a produtividade e desta maneira 
servir o bem comum. Muitas fábricas industriais torna-
ram-se grandes devido à poupança individual dos seus 
proprietários, que deste modo serviram o bem comum. 

Parece, então, que a experiência dá razão a ambos 
os lados e que aparentemente o problema em princípio 
não tem solução. Mas é necessário esclarecer qual dos 
dois lados tem razão, porquê e de que maneira. Apenas 
depois disso é possível praticar política económica com 
seriedade. 

II. Os Problemas na Realidade 

Como se apresenta a situação do problema na reali-
dade económica? 

1. Mais uma vez tomamos como ponto de partida 
o caso mais simples: o gerente de uma pequena econo-
mia doméstica, completamente fechada sobre si mesma, 
pode agir de modo "egoísta': Ou seja: pode preocupar-
-se apenas com o bem de si próprio à custa do bem dos 
outros membros da sua casa. A sua maneira de agir pode 
corresponder à definição que Kant deu do egoísta: re-
duz "todos os objetivos a si próprio" e "não vê utilidade 
nenhuma a não ser naquilo que lhe é útil a ele próprio". 
( O egoísmo é portanto usado aqui no sentido extremo 
do conceito.) Evidentemente pode também agir de ou-
tra maneira e corresponder mais aos princípios éticos. 
Se um ou outro é o caso tem um grande significado para 
o estabelecimento do plano da economia e, por conse-
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guinte, para a direção do processo económico do dia-a-
dia. Os bens que estão constantemente a ser produzidos 
são diferentes se o líder só pensa prioritariamente em 
si próprio ou se coloca o abastecimento com bens dos 
membros da sua casa em primeiro plano. 

Mas, independentemente de agir de forma egoísta 
ou não, obedecerá sempre ao princípio económico, ou 
seja, esforçar-se-á sempre para nos seus planos e nas suas 
instruções alcançar um determinado fim com a despesa 
mais pequena possível de valores; dito de outra forma: 
para com a mão-de-obra e os meios de produção mate-
riais existentes satisfazer as necessidades que pretende 
satisfazer realmente da melhor forma possível. O princí-
pio económico não tem nada a ver com egoísmo ou altru-
ísmo. (Quando muito, pode dizer-se que está a desleixar 
a sua obrigação se não agir conforme o princípio econó-
mico, pondo assim eventualmente a existência de mem-
bros da sua casa em risco.) A permanente confusão entre 
"egoísmo" e "princípio económico" é o cancro de toda a 
discussão sobre este importante conjunto de problemas; 
mesmo que o líder desta pequena comunidade só se preo-
cupe com o melhor abastecimento com bens possível dos 
membros da sua casa, ou seja, que deixe a satisfação das 
suas próprias necessidades totalmente para trás, mesmo 
assim obedecerá ao princípio económico. Apenas desta 
maneira conseguirá alcançar o seu objetivo altruísta tan-
to quanto possível. Egoísmo ou altruísmo determinam os 
objetivos para os quais os planos económicos são orienta-
dos; agir em conformidade com o princípio económico 
determina a escolha dos meios para alcançar os objetivos. 
Por conseguinte, "egoísmo" e "princípio económico" en-
contram-se, por assim dizer, a níveis diferentes. 
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2. Porém, no momento em que a divisão do traba-
lho se torna mais abrangente ultrapassando os limites de 
uma economia autónoma fechada, surge, como vimos, o 
problema a um novo nível: agora trata-se de estabelecer 
a harmonia entre o princípio económico que nas econo-
mias autónomas é seguido individualmente e o princípio 
económico em geral. Não é raro este problema resultar 
num conflito. Tomemos como exemplo uma empresa da 
indústria transformadora na Alemanha entre 1945 e 1948. 
O gerente sentiu que seria a sua obrigação dirigir a empre-
sa de modo a poder continuar a dar emprego aos seus tra-
balhadores. Para este fim - agindo individualmente em 
conformidade com o princípio económico - produzia ar-
tigos cujos preços não eram fixados por parte do Estado, 
quer dizer, que lhe permitiam com preços favoráveis dar 
continuidade à empresa (por exemplo : cinzeiros). Se em 
vez disso tivesse produzido panelas cujos preços estavam 
fixados pelo Estado, teria posto a existência da empresa 
e a continuação do emprego dos seus trabalhadores em 
risco. Evidentemente - e é aqui que se encontra o conflito 
- que neste último caso a mão-de-obra e as instalações de 
produção teriam sido muito melhor empregues do ponto 
de vista da satisfação das necessidades. Sob o aspeto geral, 
o princípio económico exigia que a fábrica produzisse pa-
nelas; sob o aspeto individual, cinzeiros. Este exemplo já 
revela de que tipo de problema se trata. 

3. No período entre 1945 e 1948 era praticamen-
te uma característica da economia alemã a existência 
de um profundo abismo entre o interesse individual e 
o interesse económico global. Terá sido a culpa dos mi-
lhares de pessoas que faziam longas viagens de comboio 
para trocar sapatos, têxteis, ferros de engomar, etc. por 

632 



batatas? Não há dúvida de que agiam segundo o prin-
cípio económico. Será que agiam de forma "egoísta" se 
por exemplo, enquanto pais de família, tentavam obter 
géneros alimentícios para o seu agregado familiar? Seja 
como for, do ponto de vista do processo global, o seu 
trabalho não correspondia de forma alguma ao princí-
pio económico; e, para além disso, a direção dos bens, 
como das batatas e dos bens de troca, ocorria de modo 
inteiramente irracional. Nas circunstâncias existentes 
não era possível harmonizar a aplicação individual do 
princípio económico com a sua aplicação geral. Um 
grande problema não foi resolvido. O nosso raciocínio 
mostrou que este problema aparece em todos os tipos 
de ordem económica. Se as necessidades que devem ser 
satisfeitas pelo processo global são fixadas por entidades 
do plano centrais - por exemplo, as necessidades de pão 
de trigo, de sapatos, de altos fornos, etc. que devem ser 
satisfeitas no período de um ano - é importante dirigir 
toda a mão-de-obra e todos os meios materiais de pro-
dução para conseguir alcançar os objetivos do plano o 
mais completamente possível. Mas se se trata de ordens 
económicas de troca, importa superar da melhor forma 
as tensões entre as necessidades e a sua satisfação que 
existem em todos os agregados familiares. 

4. A antítese entre egoísmo e bem comum antes dis-
farça o problema que tem de ser superado dia após dia, 
mais do que o descreve. Trata-se de várias questões: 

- Primeiro: que o indivíduo tenha o dever de não 
agir de modo "egoísta" no âmbito da comunidade da 
casa ou da empresa onde vive ou tem relações pessoais é 
um postulado moral que é válido sempre e em todas as 
ordens económicas; 
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- Segundo: que o indivíduo relativamente ao agre-
gado familiar e à empresa age em regra conforme o prin-
cípio económico, sendo também o seu dever agir assim; 

- Terceiro: que é preciso harmonizar os planos e as 
ações que resultam da aplicação individual do princípio 
económico entre si para se atuar também globalmente 
segundo o princípio económico. Esta é uma tarefa espe-
cífica de política económica. 

III. Versão Provisória do Problema 

É, portanto, aconselhável que o grande problema de 
saber como se consegue estabelecer uma harmonia entre a 
atividade segundo o princípio económico no agregado fa-
miliar e na empresa e o princípio económico em geral seja 
tratado separadamente da questão ética. (Não iremos, por 
agora, prestar atenção à posterior tomada de conhecimen-
to de que a solução deste problema puramente económico 
é também significativa em termos éticos. De outro modo 
nunca se consegue resolver este conjunto de problemas.) 

Abstraímos, portanto, temporariamente da ques-
tão do egoísmo ou do altruísmo e ocupamo-nos agora 
apenas com a pergunta da coordenação das economias 
autónomas que estão todas a operar individualmente 
segundo o princípio económico. Uma das opiniões fun-
damentais nega a harmonia conforme o princípio eco-
nómico entre as ações das pessoas individuais; a outra 
insiste nela. 

Ambas estão erradas. Ambas acreditam numa dada 
construção existente do mundo no sentido em que o 
afirmam. 
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No entanto, a análise dos factos mostrou que depen-
de das respetivas formas de ordem realizadas se é possí-
vel estabelecer a harmonia ou não. Portanto, não temos 
de aceitar desarmonia ou harmonia como um dado de 
política económica. Pelo contrário, a tarefa importan-
te consiste em realizar formas de ordem no âmbito das 
quais surge uma harmonia. 

IV. Interesse Individual e Interesse Global 

A. O Conflito 

1. A dona de casa que compra hoje no mercado bata-
tas, feijões e outros bens de consumo; o empresário que 
hoje emprega um trabalhador ou vende uma máquina ao 
preço de 800 DM; o comerciante que compra essa máqui-
na - todos eles planeiam e agem conforme o interesse indi-
vidual do seu agregado familiar ou da sua empresa. Estão a 
agir de modo "egoísta" ou "por interesse próprio"? Talvez 
sim, talvez não. É difícil descobrir isso do exterior. Talvez 
a dona de casa, ao fazer compras, esteja apenas a pensar 
nela própria; talvez esteja a agir a favor de outros, mais 
precisamente a favor dos outros membros do seu agregado 
familiar. Semelhante é o caso do fabricante de máquinas 
que quando vende a máquina está talvez a pensar apenas 
em si próprio ou na sua família, talvez sobretudo na sua 
empresa e nos seus empregados. O planeamento e a ação 
estão sempre orientados para um determinado objetivo da 
economia autónoma, o que, no entanto, não quer dizer de 
maneira alguma que se esteja necessariamente a agir de 
modo egoísta ou por interesse próprio. 
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Trate-se de agricultor, empresário ou retalhista, hoje 
em dia todos eles fazem parte de um único processo de 
trabalho interligado. Todos trabalham apenas para a sua 
área muito reduzida; mas todos trabalham para obter 
bens que foram produzidos por pessoas que não conhe-
cem e elas, por seu turno, trabalham igualmente apenas 
para o seu próprio pequeno mundo. E todos juntos têm 
interesse em que este processo económico global resolva 
a escassez existente da melhor forma possível. 

Não se pode negar que existe efetivamente muitas ve-
zes um conflito entre o "interesse individual" e o "interesse 
global': Assim, por exemplo, quando algumas firmas pro-
duzem bens de luxo quando muitos agregados familiares 
ainda não possuem géneros alimentícios e vestuário sufi-
cientes. É óbvio que nesta situação mão-de-obra e meios 
de produção não estão a ser aplicados para satisfazer as 
necessidades particularmente urgentes. Ou, por exemplo, 
a direção de um pool destrói trigo enquanto muitos agre-
gados familiares precisam urgentemente de pão de trigo. 
A direção do pool está provavelmente a agir segundo o seu 
interesse individual de rentabilidade, prestando simulta-
neamente um serviço aos agricultores de trigo que lhe es-
tão associados. Todavia, em resultado da destruição de re-
servas de trigo, o grande número de agregados familiares 
que compra está a ser pior abastecido. Em geral, a escassez 
de bens está a ser resolvida de maneira menos eficiente do 
que seria possível. Como é que tais conflitos entre o inte-
resse individual e o interesse global podem ser eliminados? 

(Sabe-se que é difícil conferir um determinado conte-
údo a conceitos como "interesse global" ou "produtivida-
de" ou também "produtividade económica" ou "utilidade 
social': Existe uma vasta literatura teórica que dá orienta-
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ções sobre esta questão, por exemplo Wieser e Pigou. Inte-
ressante neste contexto é também o instrumento mental 
do excedente do consumidor de M arshall' 56• Para a política 
económica o conceito do "interesse global" é indispensá-
vel, e o problema indicado sobre a relação entre o interesse 
individual e o interesse global é um problema da vida real 
que não se pode fazer desaparecer com referência a dificul-
dades de definição. Estas dificuldades têm a ver sobretudo 
com o facto de que o valor atribuído aos bens varia com 
os diferentes níveis de rendimento. Para os fins de política 
económica, a nossa descrição será suficiente.) 

2. Porém, o problema é ainda maior. As manifes-
tações do interesse individual não só podem entrar em 
conflito com o interesse global, mas também prejudi-
car outras ordens. Imaginemos que um monopólio ou 
também uma empresa individual sirvam o seu interesse 
individual ao estabelecer as suas condições gerais de ne-
gócio. Podem, no entanto, infringir com isto a esfera ju-
rídica de outros e reduzir o âmbito de vigência da ordem 
jurídica existente estabelecida pelo Estado. Novamente 
impõe-se o fenómeno da interdependência das ordens. 
É possível que uma grande firma que no seguimento do 
seu interesse individual experimente uma grande ex-
pansão leve a que a estrutura social de uma região seja 
destruída pela formação de uma grande cidade. De novo 
surge um conflito : entre o interesse económico indivi-
dual e a construção bem estruturada de um país. 

156 A. Marshall, Principies of Economics, 8.ª ed ., 1925, pp. 124 e segts., pp. 467 
e segts, pp. 8 10, nota 2, assim como a interessante aplicação deste instrumento aos 
problemas do monopólio e do comércio internacional por parte de Banme em Grund-
züge der theoretischen Nationalókonomie, 1927, §§ 16- 18, 88-90, 157-207. 
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B. Crítica da Política do Laissez-Faire 

1. Será que os defensores do laissez-faire não se aper-
ceberam deste conflito? Num capítulo famoso da sua 
Teoria dos Sentimentos Éticos, Adam Smith descreveu 
"como o orgulhoso e insensível proprietário rural con-
templa os seus vastos campos e, sem pensar nas neces-
sidades dos seus irmãos, imagina-se a ele próprio a con-
sumir toda a colheita que está a crescer nesses campos''. 
E a narração continua. Conta-se como este senhorio não 
consegue consumir tudo o que está a ser cultivado, como 
se vê obrigado a vender a maior parte, como com isso 
sustenta muitas outras pessoas e como assim, sem querer, 
serve o interesse geral. Esta frase é generalizada. Smith 
fala do egoísmo e da avareza naturais dos ricos e do facto 
de, embora eles não desejem mais nada do que satisfazer 
os seus próprios apetites frívolos e insaciáveis, mesmo 
assim servem com todos os seus esforços também aos 
pobres que então estão a ser mais bem abastecidos com 
géneros alimentícios. "Por uma mão invisível são guiados 
ao ponto de realizar quase a mesma distribuição dos bens 
necessários para a subsistência que se teria estabelecido 
se a terra tivesse sido distribuída em partes iguais entre 
todos os seus habitantes; e deste modo eles promovem, 
sem o saber, o interesse da sociedade, providenciando os 
bens para a procriação da espécie" ' 57• 

157 //. Smith, Theorie der cthischen Gefühle, 4.• parte, 1.0 capítulo ; ver 
também Reichtum der Nationen , 4. 0 Livro, capítulos 8 e 9; sobre isto ainda: E. 
v. Phifippovich em "Grundrill der Sozialiikonomik ", l.ª Secção I, 1 e H. l¼ entig, 
Enrwicklung der deutschen Volkswirtschafi:slehre im 19. Jahrhundert, 1908, 2.ª 
parte. 
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As consequências desta op1mao manifestam-se 
numa política económica, como por exemplo a que é ex-
pressa nas Instruções de Negócio da Prússia de 1808. "É 
sempre o mais benéfico para o Estado e os seus membros 
deixar as profissões de cada vez seguirem o seu caminho 
natural, quer dizer, não favorecer ou elevar nenhuma 
delas por meio de apoios especiais preferenciais, mas 
também não limitar nenhuma na sua criação, no seu 
funcionamento e na sua expansão, desde que com isso 
o princípio de direito não seja violado ou desde que não 
infrinjam a religião, os bons costumes ou a constituição 
do Estado': 

2. Esta tentativa da política económica do laissez-
faire para resolver o problema abrange dois elementos. 

Apenas com o livre desenvolvimento das forças es-
pontâneas, ou seja, apenas quando o interesse individual 
possa agir livremente será possível fomentar o interesse 
global. A opressão da liberdade individual como a po-
lítica do mercantilismo, por exemplo, a praticou, com 
um número interminável de regulamentos, sufoca os 
interesses individuais dos muitos agregados familiares 
e empresas que são os motores do processo económico 
e que tanto melhor o põem em marcha e tanto melhor 
servem o interesse comum quanto mais livremente pu-
derem funcionar. Este é um dos pensamentos. 

O outro: estas forças que se desenvolvem livremen-
te e que são indispensáveis para a realização do interes-
se global entram automaticamente em harmonia umas 
com as outras. Por conseguinte, a questão da qual parti-
mos resolve-se por si própria através do mecanismo do 
mercado, do jogo da oferta e da procura que estabelece o 
equilíbrio dos muitos interesses individuais. 
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3. A ideia da política do Laissez:fàire tem sido fre-
quentemente abusada por parte de interessados, por 
exemplo por empresários, evocando o interesse da sua li-
berdade, mas supostamente também do interesse global, 
se se viravam contra medidas de política social do Esta-
do. Mas não se deve julgar uma ideia e uma política eco-
nómica pela sua utilização abusiva. Quando Treitschke 158, 

por exemplo, combate esta política com pathos moral e 
sugere que os defensores principais do ideal do Laissez-
faire enquanto individualistas não se aperceberam do 
interesse global, a crítica é dirigida numa direção com-
pletamente errada. Porque os criticados pretendiam com 
a sua política precisamente servir o interesse geral e com-
batiam o intervencionismo do mercantilismo em que o 
interesse individual dos "comerciantes e fabricantes" se 
impunha contra o interesse comum. "Não é difícil averi-
guar quem foram os inventores de todo este sistema mer-
cantil. Não os consumidores, como podemos imaginar, 
cujos interesses foram totalmente desleixados, mas antes 
os produtores cujos interesses foram tão cuidadosamente 
preservados; e entre estes últimos os nossos comercian-
tes e fabricantes eram os artistas principais. Nas normas 
do mercantilismo foram assegurados sobretudo os in-
teresses dos nossos fabricantes, tendo sido sacrificados 
a seu favor os interesses tanto dos consumidores como 
também os de várias outras classes de produtores" (A. 
Smith). Pregar contra o egoísmo, a ganância capitalista 
e semelhantes não ajuda a resolver o problema de como 
harmonizar o interesse individual e o interesse global. 

'" Ver H. v. Treitsrhke, Deutsche Geschichte, nova ed. , 1927, Vol. l. 
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4. A cntica habitual não é suficiente. Tentemos 
aprofundar mais. Começaremos com o segundo pensa-
mento. O interesse individual dos agregados familiares e 
das empresas funciona em dois sentidos: por exemplo, o 
operário vai todos os dias à fábrica onde trabalha e rece-
be o seu salário; o diretor de uma fábrica química vende 
produtos químicos, dá instruções de produção, etc. Mas, 
simultaneamente, o interesse individual manifesta-se 
também noutra direção. Porque ambos tentam também 
melhorar a sua posição no mercado. O fabricante, por 
exemplo, desenvolve um processo secreto ou associa-se a 
cartéis ou compra um concorrente; o operário quer asse-
gurar para si uma melhor posição no mercado juntando-
se a um sindicato. Portanto, o interesse individual afir-
ma-se não apenas no processo económico, mas também 
na criação da posição de mercado ou da situação em que 
o agregado familiar ou a empresa se encontra. 

Ora, quanto o interesse individual na configuração 
da posição de mercado se manifesta numa "tendência 
para formar um monopólio", pode entrar em contradi-
ção com o interesse comum. Porque se trata então da 
conquista de posições de poder. Quanto mais poder os 
indivíduos possuírem, tanto maior será o perigo de sur-
gir um conflito entre o interesse individual e o interesse 
comum 159• 

Semelhante, embora algo diferente, é a situação 
quando, devido à ação do interesse individual, mas não 
devido à vontade de poder, surgirem formas no âmbito 
das quais o interesse comum não é assegurado. Conhece-

1
" Sobre este problema, do ponto de vista hi stórico e de princípio:}. l-loff,er, 

Wirtschaftsethik und Monopole im 1 S. und 16. Jahrhundcrt , 194 1. 
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se esta situação no desenvolvimento moderno do sistema 
monetário. Sobre isto também já falámos em pormenor. 
Por meio da crescente realização de um sistema monetá-
rio em que a criação diária do dinheiro acontece através 
da concessão de créditos e em que diariamente desapa-
rece moeda através da concessão de créditos, surge o pe-
rigo de os bancos, embora estejam a atuar corretamente 
em termos do seu interesse individual, estarem com isso 
a prejudicar o interesse global. Por exemplo, pode numa 
situação de um crescente aumento da quantidade de mo-
eda, com os níveis de preços a subir e uma liquidez dos 
bancos cada vez maior, corresponder perfeitamente ao in-
teresse individual dos bancos aumentar os créditos ainda 
mais, enquanto o interesse global exigiria uma contração 
da quantidade de moeda. Seria insensato censurar os ban-
cos por causa disso. Dentro dos limites da forma existente 
estão a agir corretamente e o gerente do banco não está 
de forma alguma a atuar de forma "egoísta", mas antes no 
bem entendido interesse do banco e dos seus colabora-
dores. Mas a forma é defeituosa, originando um conflito 
entre o interesse individual e o interesse global. O mesmo 
é válido para o caso da deflação. O banqueiro individual 
deve esforçar-se por manter a liquidez do seu banco. Con-
sequentemente, cancela créditos. Todavia, fazendo isto e 
tentando reduzir o número de devedores do banco, acaba 
por aumentar o mal generalizado da deflação. Porque a 
restituição dos créditos diminui a quantidade de dinheiro 
em circulação. O próprio banqueiro sofre a reação desse 
aumento da deflação porque aumenta o número de de-
vedores que irão ficar pior. Mas sobretudo este ato, que 
do ponto de vista da economia individual é correto, não 
serve o interesse comum. 
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Portanto, devido à ação económica individual es-
pontânea, ou seja, devido à afirmação do interesse in-
dividual, surgiram também no aparelho monetário e 
bancário formas dentro de cujos limites o processo eco-
nómico diário que se segue já não é dirigido de modo a 
que o interesse individual e o interesse geral estejam em 
harmonia. 

Revela-se assim o erro fundamental do segundo 
elemento do pensamento da política do laissez-faire: não 
se confirma que a "mão invisível" sem mais nem menos 
crie formas no âmbito das quais o interesse individual e 
o interesse geral se ajustem um ao outro. 

S. No entanto, embora seja preciso censurar o segun-
do elemento do pensamento da política do laissez-faire, o 
primeiro é inteiramente correto. Quando os agregados 
familiares e empresas individuais não puderem operar 
autonomamente em termos de economia e quando as 
pessoas individuais não puderem agir livremente, o in-
teresse global sairá prejudicado. A aspiração natural do 
homem de se realizar a si próprio e de desenvolver as 
suas forças é imprescindível para a um nível geral alcan-
çar um abastecimento satisfatório com bens. Em todas 
as épocas - seja no tardio Império Romano, na época do 
mercantilismo ou na nossa época - a repressão dessas 
forças sempre se revelou prejudicial. É tão desproposi-
tado difamar estas forças como louvá-las. É possível que 
haja nelas um verdadeiro esforço de ajudar aos outros 
ou que haja só o "interesse próprio" ou o puro egoísmo 
a funcionar; seja como for, estas são as forças mais vi-
gorosas de que os que pensam e atuam necessitam para 
resolver a questão da escassez económica em que a hu-
manidade está a viver. 
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Deste modo a crítica da política do laissez-faire traz 
um resultado negativo e a um resultado positivo. Passa a 
ser a grande tarefa da política económica orientar as for-
ças oriundas do interesse individual para tais caminhos 
que favoreçam o interesse comum, ou seja, para que acon-
teça uma coordenação razoável dos interesses individuais. 

Com esta crítica aproximamo-nos de pensamentos 
que Kant, vindo de um lado totalmente diferente, desenvol-
veu na sua doutrina do Direito e do Estado. Segundo a sua 
opinião, é tarefa do Estado encontrar uma forma em cujos 
limites possa haver um convívio social e simultaneamente 
a maior margem possível para o livre desenvolvimento das 
forças individuais. A liberdade absoluta do Estado natural 
deve ser reduzida por leis que protejam o indivíduo da ar-
bitrariedade de outros. Por outro lado, no entanto, a livre 
ação dos muitos indivíduos em concorrência uns com os 
outros deve promover a sociedade 160

• Também sobre este 
aspeto fica claro que estabelecer a ordem livre é uma tarefa. 

C. Interesse Individual e Interesse Geral 
na Economia de Controlo Centml 

1. A crítica ao laissez-faire era outra; mais precisa-
mente, sumária. Já na época do mercantilismo, mais tar-
de por parte do socialismo dos séculos XIX e XX e, por 
fim, pela doutrina do pleno emprego, negava-se geral-
mente que fosse possível servir o interesse global a partir 
do interesse individual. 

160 Ver por exemplo/. Kant, Idee zu eine r a llgemeinen Gech ichte in welt-
bürgerlicher Abs icht, 1784. 
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Consequentemente, segundo a opm1ao contraria, 
deveria ser diretamente a classe dirigente a estabelecer o 
planeamento do processo económico global e a dar as ins-
truções decisivas para fazer valer o interesse comum 161

• 

Uma observação mais pormenorizada revelaria que os 
defensores da economia de administração central estão 
divididos relativamente a este assunto : uns são da opi-
nião de que a camada de líderes seria capaz de reconhe-
cer o interesse global e estaria disposta a realizá-lo. Uma 
outra opinião cujos inícios já se encontram em Rousseau 
e St. -just defende que os líderes devem determinar o que 
é o interesse global. Quando - como pretende Rousseau 
- o contrato social leva a que cada indivíduo com todos 
os seus direitos fique absorvido na comunidade, é per-
feitamente coerente deixar simplesmente os líderes da 
sociedade ou do Estado ou da economia de administra-
ção central definir o que é o interesse geral. Não seriam, 
portanto, os indivíduos, não os consumidores - quer di-
zer, todas as pessoas -, mas sim a classe de dirigentes 
que decide o que é o interesse geral. 

2. Esta opinião generalizada de que os órgãos da 
administração central defendem o interesse geral - seja 
estabelecido de forma autoritária ou correspondente à 
vontade geral do povo - faz parte dos fundamentos de 
todas as ordens económicas da nossa época que perten-
cem ao tipo de administração central. 

161 Ass im já os mercanti listas - E. F. Heckscher, op. cit., vol. 2, pp. 290 e 
segts. Sobre os jacobinos : H . Taine, Dic Entstehung des modernen Frankre ich, 
trad. alemã, 2.ª ed. 1894, 2.0 vol. , 3. ª secção; Doctrine St.-Simonienne I, pp. 102, 
249 e segts. e recentemente]. M. Key nes, Allgeme ine 1heorie de r Beschaftigung, 
1936. 
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É inteiramente compreensível que a própria camada 
de líderes esteja sempre a afirmar que está a defender 
o interesse comum. Porque é exatamente esta pretensão 
que a legitima. Não obstante, teremos de perguntar se 
esta pretensão tem razão de ser. Nos mais recentes de-
bates esta questão está a ser empurrada para o segun-
do plano pela crítica do "capitalismo" ou do "espírito 
capitalista" e semelhantes. Então parece evidente que 
a eliminação dos interesses individuais dos agregados 
familiares e das empresas e a sua substituição pelo pla-
neamento central está, sem a menor dúvida, a realizar 
o interesse geral. Perante esta opinião e com base na 
experiência precisamente dos últimos tempos, devem 
constatar-se os seguintes pontos: 

a) A camada de dirigentes na economia de admi-
nistração central é um grupo de poder não controlado. 
Existem todas as condições para que sem nenhum res-
peito faça valer o seu próprio interesse, ou seja a sua von-
tade de poder. 

b) No entanto, mesmo no caso de existir a vontade 
de servir o interesse geral, não é possível reconhecer este 
interesse geral. 

c) Se supusermos, porém, que é realmente possível 
reconhecer o interesse geral, não seria possível realizá-lo 
na economia de administração central. 

Um exemplo: na proposta de lei sobre a nacionaliza-
ção da indústria siderúrgica inglesa de 1948, a cláusula 3 
trata das obrigações gerais da nova corporação siderúr-
gica a ser fundada. Estas obrigações são: "É a obrigação 
geral da corporação exercer os seus poderes de modo a 
que os produtos vindos das fábricas estejam disponíveis 
em tais quantidades assim como que sejam de tal tipo, 
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qualidade e dimensões e a tais preços que a corporação 
considera serem melhores para, sob cada aspeto, servir 
o interesse público': Como é que a corporação - mesmo 
supondo que tenha a melhor das vontades - pretende 
averiguar o que neste contexto é o interesse público? E, 
mesmo se fosse possível averiguar isto, como poderiasa-
ber quais as quantidades de carris, aço para a construção 
civil, chapas etc. e quais os preços que sob todos os aspe-
tos servem o interesse público? Os funcionários farão a 
sua avaliação globalmente; e é tudo. 

d) Mesmo abstraindo de todos estes pontos críti-
cos, ainda restaria no fim mais um defeito fundamental 
da economia de administração central: o facto de que a 
força essencial que serve o interesse comum, ou seja, o 
interesse individual e a autonomia das pessoas na econo-
mia de administração central é excluída. Instruções de 
trabalho centrais dirigem os trabalhadores para os seus 
lugares de trabalho e atribuem-lhes os seus bens de con-
sumo. A vontade espontânea de melhorar a sua situação 
já não se pode fazer valer 162

• 

162 Por ocas ião de uma conversa sobre os saint-simonistas, a 20 de outu -
bro de 1830, Goethe exprimiu a sua opinião a Eckermann sobre o problema. "A 
orientação principal da sua doutrina" disse Eckermann sobre os sa int-simonis-
tas parece ir no sent ido de que cad a um deveria trabalhar para a felicidade do 
todo como condição imprescindível da sua própr ia felicidade". A isto Goethe 
respondeu : "Eu pensaria que cada um deveria começar cons igo próprio e pri-
meiro procurar a sua própria felicidade, da qual por fim nascerá infalivelmen-
te a felicidade do todo. De resto, aquela doutrin a parece-me se r inteiramente 
pouco prática e não viável. Contradi z toda a natureza, toda a experiência e toda 
a marcha do mundo desde há milhares de anos. Se apenas cada um enquanto in -
divíduo fi ze r a sua obrigação e cada um fo r bem comportado e eficiente apenas 
no âmbito mais próximo da sua profissão, a comunidade estará de boa saúde. 
Na minha profissão como escritor nunca perguntei: o que é que a grande multi -
dão quer e como é que estou a servir a comunidade? Antes tentei sempre ape nas 
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Este defeito já se descobriu cedo. Será possível 
eliminá-lo dentro dos limites da economia de adminis-
tração central? Tentaram-se dois métodos, exatamen-
te opostos. O primeiro consiste em formar um novo 
Homem através da educação, da legislação, da pro-
paganda como meio de desviar o seu pensamento, os 
seus sentimentos e as suas convicções do seu interesse 
individual e orientá-los para o interesse global que for 
válido como tal conforme as instruções da camada de 
líderes. "Batalhas de produção", permanente "forma-
ção" também dos adultos deverão possibilitar que as 
pessoas sigam as ordens dos órgãos da administração 
central com a mesma intensidade com que anterior-
mente tinham seguido os impulsos dos seus interesses 
individuais. 

Se este método se concentra totalmente na opres-
são do interesse individual, o segundo método visa mo-
bilizar o interesse individual através de, por exemplo, 
organizar concursos entre os trabalhadores ou entre as 
empresas. Mas seja qual for o método escolhido - rela-
tivamente ao desenvolvimento das forças espontâneas 
do Homem a economia de administração central não 
consegue de maneira alguma competir com a economia 
livre. 

tornar-me a mim próprio mais compreensívo e me lho r e depois d izer sempre 
apenas aquilo que tinha percebido como sendo bom e verdade iro. Certamente, 
e não quero negar isso, isto teve efe ito e uti lidade cm vastos cí rcu los. No entan-
to, esse não foi o objet ivo, mas si1n a consequéntia totalmente inev itáve l como 
acontece com todos os efe itos de forças naturais". A conversa termina com a 
seguinte fr ase de Goelhe: "Mas a minha doutrina por enquanto é esta: que o pai 
providencie para a sua casa, o artesão para os seus clientes , o sacerdote para o 
amor pelo próximo e que a polícia não pe rturbe a paz!". 
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Em geral o seguinte é válido: onde parece existir 
uma força da economia de administração central, existe 
de facto uma perigosa fraqueza. A intenção de dirigir 
o trabalho e os meios de produção materiais para o in-
teresse global fracassa; falta a vontade ou a capacidade 
ou ambas. E o interesse individual não é exterminado; 
antes pelo contrário, manifesta-se sobretudo de forma 
decidida nas instruções do grupo dominante de funcio-
nários. 

3. A política do laissezjàire mobilizava as forças de 
interesse individual para fomentar o interesse global. 
Subestimava o perigo de que o interesse individual se 
pudesse virar contra o interesse global. Em oposição a 
isto, a política da economia de administração central 
oprime parcialmente o interesse individual, mais preci-
samente o dos dominados - enquanto que esse na cama-
da de dirigentes pode proliferar tanto mais quanto estas 
pessoas dispõem de considerável poder. Consequente-
mente, aqui o desenvolvimento do interesse individual 
só é possível numa camada mais restrita. De resto, a eco-
nomia de administração central não é capaz de diminuir 
de forma satisfatória a tensão entre as necessidades e a 
sua satisfação que corresponde sempre ao interesse ge-
ral. Não consegue, portanto, alcançar o interesse geral 
para o qual deve ser diretamente orientada apenas em 
determinados casos - como acontece no caso do laissez -
jàire - que devem ser indicados com precisão, mas fa-
lha o alvo na generalidade. Para além disso a economia 
de administração central destrói também outras ordens 
que servem a comunidade, nomeadamente a ordem do 
direito. 
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D. Entidades Autónomas de Administração e Altruísmo 

Depois do que aqui foi dito não é preciso nenhuma 
prova pormenorizada para demonstrar que o problema 
também não pode ser resolvido por meio de corpora-
ções coercivas, de uma estrutura corporativa da eco-
nomia, da reunião de diversos grupos de interesses em 
associações diretivas semipúblicas e tentativas similares 
para estabelecer um estado entre o planeamento central 
e a liberdade 163 • 

Não obstante, algumas pessoas - e entre elas se en-
contra também Keynes - têm esperança em que surjam 
indivíduos melhores, altruístas, que depois assumiriam a 
gerência das entidades autónomas de administração ou 
das corporações profissionais. Como se sabe, também os 
defensores do planeamento central têm repetidas vezes 
manifestado tais esperanças. Veremos que o problema 
não é resolvido com altruísmo e que mesmo sob o domí-
nio de homens altruístas a questão fica ainda em aberto 
(F). De resto é válido: Como é que se quer que nasçam 
pessoas melhores, altruístas, quando simultaneamente 
se criam condições que de certeza não levam à transfor-
mação das pessoas para melhor? Os diretores de órgãos 
centrais de planeamento ou de corporações são munidos 
com um extraordinário grau de poder. Por outro lado, 
a maioria da restante população, ou seja, na economia 
de controlo central os dominados ou nas corporações as 
que foram coercivamente organizados, vivem mais ou 

163 Para mais pormenores, ver K. P Hemel, O rdnungspolitische Betrach-
tungen zur katholischen Soziallehre, em Ordo, 2.0 vol. 1949; F Bohm, Wett-
bewerb und Monopolkampf, 1933, pp. 174 e segts. 
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menos sem liberdade. De acordo com toda a experiên-
cia histórica existe o grande perigo de que os dirigentes 
sejam estragados pelo poder, e os subjugados, por outro 
lado, pela falta de liberdade. 

E. A Ordem de Concorrência 

1. Ajudar as forças espontâneas das pessoas a de-
senvolverem-se e ao mesmo tempo assegurar que elas 
não se viram contra o interesse global é o objetivo que 
a política da ordem de concorrência visa. Houve quem 
afirmasse que a ordem de concorrência apelaria exclusi-
vamente ao egoísmo ou ao interesse próprio como força 
motriz 164• Não é verdade. A ordem de concorrência é 
suficientemente realista para contar com a imensa for-
ça do egoísmo e do instinto de autoconservação, mas 
sabe ao mesmo tempo que no interesse individual dos 
agregados familiares e das empresas também há outros 
motivos que se manifestam. Mais : a ordem de concor-
rência é o único tipo de ordem que domina as forças do 
egoísmo. Na economia do tipo de administração central 
florescem o egoísmo e a vontade arbitrária da camada 
de líderes e da sua burocracia; igualmente nos grupos de 
poder da economia "livre" do laissez-jàire ou da ordem 
corporativa - embora as posições de poder não tenham 
tanta força como no planeamento central. A ordem de 
concorrência, no entanto, obriga até o egoísta puro a 
trabalhar para o interesse comum; por exemplo, obriga 

'
64 Ver, por exemplo, /vi. Srhe!er. 
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um comerciante ou um empresário que atua de modo 
puramente egoísta a contribuir de forma razoável ( e sem 
que seja sua intenção) para superar a escassez dos bens 
de consumo 165 • 

2. É evidente que a ordem de concorrência nem sem-
pre consegue - como já sublinhámos - coordenar as ex-
pressões dos interesses individuais com o interesse global. 

Um diretor de fábrica, por exemplo, pode escolher 
o local da sua fábrica de modo a que o fumo da sua cha-
miné estrague o ar de uma cidade. Novamente um caso 
em que os efeitos do plano económico individual se fa-
zem sentir fora dos limites do sistema de dados da eco-
nomia individual. Estamos conscientes (pp. 543 e segts.) 
que neste contexto é necessário controlo constante por 
parte de políticas profissionais e sociais. 

Importantes neste contexto são também os efeitos 
que a desigualdade dos rendimentos pode ter. Em con-
corrência com outros, um grossista importa artigos de 
seda. Procede de acordo com o interesse individual da 
firma; o seu planeamento mostra ser correto na medida 
em que confirma o cálculo económico da empresa. To-
davia, no mesmo país existem necessidades urgentes das 
classes de rendimentos mais baixas que ainda não foram 
satisfeitas. Embora o fluxo dos bens esteja a ser dirigi-
do corretamente, não está correto segundo o "interesse 
geral" - exatamente porque os rendimentos são distri-
buídos de modo desigual e por isso as necessidades se 
manifestam de forma muito desigual. Há diversos meios 
com os quais é possível tentar equilibrar a situação, por 

'
6

' F H. Knight: Toe Ethics of Competition and othcr Essays, 1935 
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exemplo, através de uma progressão dos impostos, se 
bem que de forma limitada, visto que progressões exage-
radas impediriam o investimento e com isso o processo 
global. 

São, portanto, estes os pontos pelos quais a crítica da 
ordem de concorrência pode começar. É característico 
para os debates modernos que foram exagerados. Se, por 
exemplo, se deitasse toda a ordem de concorrência borda 
fora e se introduzisse o planeamento central para reme-
diar estes defeitos, os defeitos seriam apenas ainda mais 
aumentados. No nosso último exemplo trocar-se-ia um 
sistema de preços que trabalha com precisão e funciona 
em geral de forma segura por uma direção central na qual 
reina a arbitrariedade das avaliações globais. Então não 
seriam porventura importadas ou produzidas apenas re-
duzidas quantidades de bens de luxo, mas todo o proces-
so económico deixaria de ser orientado para o interesse 
global. Por exemplo, haveria investimentos em demasia, 
mas sem equilíbrio. A economia comportar-se-ia como 
uma pessoa que destruisse uma máquina relativamente 
boa por causa de determinadas falhas para a substituir 
por um aparelho primitivo, pouco eficiente que a põe a 
ela própria em perigo e possui os defeitos em graus muito 
mais elevados do que a máquina que destruiu. 

F. A Coordenação do Interesse Individual 
e do Interesse Global como Tarefa da Política de Ordem 

É costume considerar a tarefa que se coloca devi-
do à tensão entre os interesses individuais e o interesse 
global exclusivamente como um problema da educação 
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ética. Fala-se da necessidade de superar o egoísmo ou a 
procura de lucros ou o "espírito capitalista" e espera-se 
que assim todas as pessoas sirvam o interesse comum. 
O problema de que efetivamente se trata torna-se talvez 
mais claro se empreendermos uma curta viagem a dois 
países: a Utopia A e a Utopia B. 

1. Na Utopia A todas as pessoas agem apenas por 
impulsos do egoísmo e do interesse próprio. O "inte-
resse individual" aqui é, portanto, puramente egoísta. 
Não existe nenhuma consideração pelos outros, nem no 
agregado familiar, nem nas empresas. Por isso também 
ninguém levanta a questão de como se poderá servir o 
interesse geral. Cada indivíduo atua naturalmente ape-
nas para si próprio. 

Numa ordem económica do tipo de administração 
central a classe dirigente neste país usa os seus importan-
tes meios de poder exclusivamente para si própria; numa 
ordem do tipo de economia de troca os monopólios de 
procura nos mercados de trabalho, por exemplo, empur-
rariam os salários para níveis muito baixos e os mono-
pólios de oferta tentariam sempre alcançar o ponto das 
mais altas receitas líquidas. Só na ordem de concorrência 
a multiplicidade dos interesses individuais egoístas não 
trabalhariam uns contra os outros, mas - como se fosse 
por manha - cooperariam em harmonia. Certamente se-
ria muito difícil estabelecer uma ordem útil na Utopia A, 
porque ninguém procura o interesse global, ninguém, por 
conseguinte, assume a tarefa da política de ordem. 

2. Na Utopia B, o contrário da A, encontramos uma 
atitude totalmente diferente das pessoas. Aqui as pessoas 
atuam conforme o imperativo categórico do dever ou 
conforme o mandamento cristão do amor. Será que isto 
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garante que todas as pessoas servem o interesse global? 
Sim, se todas vivessem em economias familiares fecha-
das, ou seja em economias autónomas, de forma a que 
cada indivíduo possa diretamente saber como é que deve 
agir para servir o bem geral. Nesta situação o interesse 
global seria igual ao bem da família ou da economia autó-
noma. Mas tal como a Utopia A, a Utopia B não consiste 
num conjunto de economias autónomas que existem uma 
ao lado da outra e que representam cada uma por si um 
pequeno universo. Antes pelo contrário, ambas as utopias 
possuem - como o mundo moderno - economias com 
divisão de trabalho onde milhões de agregados familiares 
e empresas cooperam de forma interligada. E neste con-
texto a resposta à pergunta que fizemos é: não. M. é ope-
rário e as suas ações obedecem ao mandamento cristão 
do amor à sua família. Não atua por egoísmo, portanto, 
mas sim no interesse individual do seu agregado fami-
liar. De acordo com isso, procura o seu lugar de trabalho, 
de acordo com isto utiliza os seus meios. Será que serve 
melhor o interesse global trabalhando numa fábrica ou 
trabalhando numa quinta? Neste exemplo deteta-se um 
conflito dos deveres: ou seja, o dever perante a família 
ou o dever perante a comunidade. Como é que ele sabe 
o que é mais útil para a comunidade? Ou: o diretor de 
fábrica R. leva o seu dever perante os seus trabalhadores e 
os seus compradores muito a sério. Funciona sem exceção 
conforme o imperativo categórico. Mas o que é que deve 
produzir para melhor servir o interesse comum? O impe-
rativo categórico também não lhe diz isto. 

Embora a Utopia B seja um país em que o mais alto 
nível de ética é realizado, fica ainda assim em aberto a 
questão de saber como os interesses individuais e o in-
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teresse comum podem estar em harmonia. Resolver este 
problema é uma tarefa da política de ordem. Dentro dos 
limites da ordem, cada indivíduo deve ter a possibilida-
de de, com as ações que, seguindo uma lei ética, desem-
penha no seu ambiente imediato, contribuir ao mesmo 
tempo para a realização do interesse comum. 

Se na Utopia B uma ordem de economia de admi-
nistração central estiver realizada, a classe dirigente - de 
maneira muito diferente do que se passava na Utopia 
A, esforçar-se-ia por realizar o interesse global. Natu-
ralmente encontraria obstáculos intransponíveis, pela 
simples razão de que não conseguiria com as suas ava-
liações globais ajustar as ações económicas individuais 
umas às outras. Para além disso, seria necessário limitar 
fortemente a liberdade dos agregados familiares e das 
empresas, o que teria como consequência que o planea-
mento central entrasse em conflito com os mandamentos 
que cada indivíduo tem perante o seu meio imediato no 
agregado familiar e na empresa. A ordem de concorrên-
cia poderia também ser realizada na Utopia B. Até seria 
mais fácil realizá-la do que em A; exatamente porque há 
pessoas que pensam no interesse comum e, por isso, tam-
bém no estabelecimento de uma ordem satisfatória. Na 
Utopia B até possíveis monopólios se esforçariam por si 
mesmos para conseguir o mais abundante abastecimento 
com bens possível, por exemplo, dos compradores. 

A comparação das duas utopias revela claramente 
que a educação ética pode facilitar o problema da ten-
são entre o interesse individual e o interesse global, mas 
não o pode solucionar. Não pode, por exemplo, eliminar 
defeitos essenciais da direção central da economia. Por 
outro lado, a educação ética facilita a superação do pro-

656 



blema da ordem que aqui existe; no enta~to, esta forma-
ção deve ser simultaneamente orientada para a política 
de ordem. 

3. Das duas utopias voltamos à realidade em que 
encontramos elementos de ambas. Lembremo-nos da-
quela imagem que a Alemanha Ocidental apresentava 
entre finais de 1945 e 1948, quando as atribuições das 
instâncias centrais eram tão poucas que ninguém con-
seguia subsistir com elas; quando nas lojas havia pouca 
coisa que se pudesse comprar com dinheiro, quando os 
mineiros suprimiam turnos e outros trabalhadores fal-
tavam nas fábricas durante semanas porque precisavam 
de ajudar um agricultor no campo ou arranjar géneros 
alimentícios de outra maneira. Teria sido no interesse 
global que os homens trabalhassem onde eram precisos 
com tanta urgência. Mas o interesse individual exigia 
intransigentemente que salvassem a própria pessoa e a 
família de morrer à fome. 

Na simples situação do dia-a-dia manifestou-se o 
que o fracasso de uma ordem económica efetivamente 
significa. Não se deve exigir das pessoas o que somente 
a ordem económica consegue alcançar: estabelecer uma 
relação de harmonia entre o interesse individual e o in-
teresse comum. 
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CONCLUSÃO 

"O método de uma c1encia tem uma importân-
cia muito maior do que qualquer descoberta isolada" 
( Cuvier). Assim também na ciência económica. Também 
neste livro o método é mais importante do que todos os 
pormenores - a saber o pensamento em matéria de po-
lítica económica que se empenha e do qual resultam a 
formulação e a solução do problema. 

O problema consiste - para o dizer novamente -
no estabelecimento de uma ordem económica e social 
funcional e digna do Homem. O método consiste numa 
vontade ordenadora decidida que se estende, mas tam-
bém se limita, à configuração das formas económicas, 
deixando o processo económico como tal entregue às 
suas próprias leis. 

O facto de que a ordem de concorrência não só reco-
nhece as regras objetivas que se manifestam no processo 
económico mas quer expressamente pô-las em marcha 
valeu-lhe frequentemente a acusação de sacrificar a li-
berdade do Homem de uma maneira que não é digna 
dele a um mecanismo inflexível. Se esta censura tivesse 
razão de ser, então a ordem de concorrência encontrar-
se-ia na situação paradoxa de sacrificar precisamente o 
valor que mais de tudo visa alcançar: a liberdade do Ho-
mem. 
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Ora, quando se trata da liberdade do Homem, acon-
tece sempre que há determinadas circunstâncias onde 
encontra a sua resistência e os seus limites. A sua natureza 
é precisamente que deixe a lei das coisas fazer o seu per-
curso ainda assim afirmando-se como é. É precisamente 
esta a diferença entre a liberdade e a arbitrariedade. 

Mas, em segundo lugar, a tarefa da direção deste 
mundo industrial moderno que passou a ser tão infini-
tamente complicado é de uma dimensão tal que em geral 
excederia a força dada ao Homem se não houvesse fe-
lizmente algo como a mecânica da direção da economia 
do mercado que o ajudasse pelo menos numa parte da 
tarefa. Aqui é fácil distinguir o que o indivíduo é capaz 
de conseguir ou não. E só esta distinção marginal torna 
possível que seja efetivamente livre para as suas verda-
deiras capacidades: para o livre desenvolvimento das 
forças individuais no processo económico - para a livre 
configuração das formas da economia. 

Mas não haverá mesmo assim uma violação da au-
todeterminação do Homem no facto de ser dada tanta 
prioridade ao elemento económico? A resposta a isto 
deve ser: existe um problema inteiramente concreto, 
imprescindível do dia-a-dia que tem de ser resolvido: a 
superação da escassez económica. Da solução deste pro-
blema depende a solução de muitos outros problemas. A 
efetiva prioridade que a ordem de concorrência concede 
à necessidade económica não tem nada a ver com ideias 
materialistas. Aqui não há escolha: se a necessidade eco-
nómica for desleixada como secundária - o que equivale 
a um declínio do pensamento económico -, as pessoas 
tornar-se-ão ainda mais dependentes da economia. En-
tão a liberdade ficará verdadeiramente em perigo. E por 
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fim surgirá apenas a outra hipótese da alternativa: a eco-
nomia de administração central - o totalitarismo com as 
suas consequências desastrosas para a liberdade do Ho-
mem. 

Em oposição a isso, a preocupação da ordem de 
concorrência é solucionar a questão social num espírito 
de liberdade, salvando deste modo a liberdade em geral. 
Mas, quando se trata de defender a lei de uma ordem 
livre contra o coletivismo que está a ganhar terreno por 
todos os lados, é preciso que os responsáveis por esta 
ordem entendam também o sentido da ordem. Muitos 
assuntos complicados estão a intrometer-se entre o Ho-
mem moderno e os factos fundamentais e elementares 
do mundo em que vive. Por conseguinte, a divisa deve 
ser: contra o que não é elementar no pensamento - a 
favor das coisas efetivas! Abdicar finalmente de toda a 
conversa ideológica sem compromisso que se arrasta de 
secretária a secretária, numa versão mais bruta de jornal 
a jornal e em forma ainda mais bruta de assembleia elei-
toral para assembleia eleitoral. Tudo isto não são mais 
do que fantasmas. A gente não percebe o que está em 
jogo e não realiza as conexões objetivas que têm de ser 
tomadas em consideração. 

As pessoas sabem que o totalitarismo tem um pro-
grama. Não sabem ou não sabem suficientemente bem 
que em oposição a este existe um programa da liberdade 
- a ordem da concorrência. Não compreendem o pro-
blema económico-técnico que a ordem de concorrência 
tenta resolver ou, pelo menos, subestimam a importân-
cia que tem também em outras áreas da vida. Mas é ape-
nas um dos aspetos da ordem da concorrência que insiste na 
realização das leis objetivas da economia. O outro aspeto é 
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que nela pretende realizar-se ao mesmo tempo uma vontade 
social e ética de ordem. E é esta junção que constitui a sua 
particular força. Porque uma preocupaçao social e ética 
sem ligação à lógica económica objetiva é tão ineficaz 
como, por outro lado, a lógica económica objetiva que 
não tem efeito quando não houver uma vontade social 
de ordem a influenciar a configuração das formas. 

Mas ainda falta em todos os países uma classe de 
líderes que tenha percebido o que é a ordem de concor-
rência: não apenas enquanto ordem económica, mas 
também como condição prévia para uma ordem da so-
ciedade como grande imagem oposta com a qual se pode 
confrontar a conceção totalitária. 

É imprescindível que se entranhe na consciência co-
mum que com a decisão a favor da economia de admi-
nistração central ou a favor da ordem de concorrência 
se está a tomar ao mesmo tempo uma decisão referente 
a grandes áreas da vida - quer se saiba isso, quer não, e 
na maioria dos casos não se sabe. Tem de haver clareza 
sobre as consequências de uma decisão a favor do cole-
tivismo. 

Se não se quiser as consequências do coletivismo, a 
alternativa será querer que reine a lei da concorrência. 
E, quando se quiser que seja o mercado a dominar, as 
pessoas não se devem recusar a adaptar-se a ele. Não se 
pode querer combater a insegurança criando uma nova 
insegurança. 

Para a defesa de uma ordem livre não temos as pos-
sibilidades dos totalitários, nem os seus meios de poder, 
aos quais pertence o terror, nem o entusiástico êxtase 
coletivo provocado pela propaganda. Por isso alguns 
pensam que não temos nenhuma outra atitude para 
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lhes opor a não ser uma resignação estoica. Mas não é 
assim que deve ser conduzido o combate pelo objetivo 
da liberdade que nos foi adjudicado. Os estoicos foram 
importantes - mas faltava-lhes a alegria. E alegria não 
pode faltar se quisermos que as pessoas tenham coragem 
e força suficientes para construir uma ordem livre. 

Apenas uma verdadeira atitude positiva pode pas-
sar a dominar o isolamento e a paralisação. Aqui é válido 
o que Schiller disse: "Nada pode ferir o espírito a não ser 
aquilo que lhe rouba a liberdade, e o espírito prova a sua 
liberdade dando forma ao que não a tem. Onde a massa 
domina pesadamente e sem forma e os sombrios contor-
nos oscilam entre limites inseguros, o medo tem a sua 
sede. A qualquer horror [ ... ] o Homem é superior, desde 
que saiba dar-lhe forma e o torne no seu objeto:' 
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ANEXO 

QUESTÕES FUNDAMENTA IS DA DISCUSSÃO TEÓRICA 

1. A Palavra Ordem 166 

A palavra "ordem" é usada num duplo sentido. Por 
"ordem económica" entendemos um facto concreto, 
dado positivamente. Ela consiste na totalidade das for-
mas realizadas nas quais, em cada caso, o processo eco-
nómico diário decorre em concreto. Assim existia uma 
ordem económica alemã de 1945 ou de 1900 ou de qual-
quer outro período económico. Examinámos sobretudo 
as ordens económicas dos séculos XIX e XX, que são 
variadas e mudam rapidamente. Foram e são muitas ve-
zes inadequadas; frequentemente o processo económico 
diário não encontra nelas nenhum equilíbrio. Ou são 
injustas e nelas a liberdade está sob ameaça. A análise 
destas ordens é a base da política de ordem. Devemos 
considerá-la como um facto e averiguar as interligações 
dos factos. 

A palavra "ordem" tem porém ainda outro sentido: 
o de ordem adequada à essência do Homem e do objeto, 
isto é, de uma ordem em que existe moderação e equilí-
brio. Já a filosofia antiga adotou esta versão do conceito 

166 Esta secção co incide em grande parte com as expos ições do auto r na 6." 
edição de Grundlagen der Nationalõkonomie, p. 239; edição em po rtuguês Os 
Fundamentos da Economia Política , op. cit ., p. 381. 
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de ordem. Ela procurava na multiplicidade das coisas o 
plano arquitetónico oculto do universo. Na Idade Mé-
dia elaborou-se a ideia de ordo, que teve uma influên-
cia decisiva na estrutura de toda a civilização medieval. 
Significava reunião do diverso num todo harmonioso. 

Sobretudo em períodos de falência ou injustiça das 
ordens positivas, esta ideia da ordem essencial, da or-
dem natural ou do ordo adquire regularmente uma gran-
de força. O absurdo das situações concretas dá o impul-
so neste sentido. Procura-se a ordem que - ao contrário 
das ordens existentes - corresponde à razão, à natureza 
do Homem ou das coisas. Durante uma dessas situações 
desesperadas, na transição do século IV para o século V, 
Santo Agostinho desenvolveu esta ideia com particular 
efeito. Nos séculos XVII e XVIII opôs-se a ordem na-
tural (ordre naturel) à ordem positiva (ordre positi/); mais 
uma vez com grande efeito, por exemplo, nos domínios 
da organização do direito e do Estado, assim como da 
política económica. Esta ideia renasce hoje perante a ne-
cessidade urgente de encontrar para a economia indus-
trial a ordem económica, social, jurídica e política que 
falta e que seja funcional e digna do Homem. As versões 
do conceito podem variar no decurso da história euro-
peia - o objetivo da criação do conceito permanece igual 
ou semelhante. 

Ambos os conceitos de ordem são indispensáveis: 
a ordem como situação de facto individual, variável da 
História, e a ordem enquanto ordo. Esta distinção dos 
conceitos é tão antiga porque surge quase obrigatoria-
mente da confrontação com a realidade concreta. As 
pessoas querem saber como é que são as ordens con-
cretas e procuram uma ordem melhor. Mas o contraste 
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entre os dois conceitos é forte: as ordens concretas, insa-
tisfatórias, em que as pessoas vivem de facto, e a ordem 
adequada e justa. 

Nós separamos estes conceitos distinguindo entre 
as "ordens económicas" concretas e a aspiração à "or-
dem da economia': 

2. Ordem Instituída e Ordem Espontânea 

A ordem de concorrência não se realiza por si pró-
pria. Não é, neste sentido, uma ordem natural, um ordre 
naturel. Não é suficiente realizar determinados princí-
pios jurídicos deixando, de resto, o desenvolvimento da 
ordem económica entregue a si própria. 

Mas num outro sentido ela é uma ordem natural 
ou ordo. Porque torna eficazes as fortes tendências que 
também na economia industrial pressionam no sentido 
da concorrência perfeita. Quando a política económica 
põe estas tendências a funcionar como formas de ordem 
faz aquilo que corresponde à natureza das coisas e do 
Homem. 

Passou a distinguir-se entre dois tipos de ordens 
económicas: a ordem espontânea e a ordem instituída. 
Ordens espontâneas são aquelas que se formam no de-
curso da História sem que haja uma decisão consciente. 
Ordens instituídas são aquelas que, com base numa de-
cisão global em matéria de política económica, realizam 
um princípio de ordem na constituição de uma econo-
mia. As ordens espontâneas são comparáveis com cida-
des que crescem sem plano diretor, as ordens instituídas 
com aquelas que são construídas conforme um plano 
urbanístico. Mostra-se que, embora a política da ordem 
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de concorrência parta de uma decisão global e estabe-
leça uma constituição económica, por outras palavras, 
embora pretenda instituir uma ordem, esta ordem ins-
tituída não se opõe ao desenvolvimento histórico. Re-
alizando sistematicamente formas de ordem que se en-
contram na realidade e que, por assim dizer, pressionam 
para continuar a ser realizadas, esta ordem aproxima-se 
das ordens espontâneas. Onde a ordem de concorrência 
é posta em prática, a formação espontânea, por exem-
plo de cooperativas, alterações nas dimensões das em-
presas vindas de baixo são possíveis e devem acontecer. 
Apenas assegura que o princípio-base de ordem não seja 
quebrado - por exemplo, pela formação de monopó-
lios. De forma totalmente distinta do que acontece na 
ordem instituída do tipo de economia de administração 
central, tais formações espontâneas não são ditadas do 
topo, mas antes livremente realizadas pelos indivíduos. 

A maioria das ordens económicas na História são 
"espontâneas". Formaram-se sem que antes tivesse sido 
idealizado um determinado plano de construção. Tam-
bém a política do laissez-faire tinha a intenção de deixar 
crescer as ordens económicas e acreditava que deste 
modo surgiria uma ordem satisfatória e digna do Ho-
mem. Em oposição a isso, muitas ordens modernas, no-
meadamente as do tipo de economia de administração 
central, são ordens "instituídas': Compare-se, por exem-
plo, a ordem económica russa a seguir a 1928 com a da 
Alemanha anterior a 1914. Estas constituições económi-
cas do tipo de administração central opõem-se frequen-
temente ao desenvolvimento histórico na tentativa de 
realizar um determinado plano de construção estabele-
cido. 
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As "ordens de concorrência" ocupam uma posição 
intermédia entre estes extremos. Não estamos a inven-
tar a ordem de concorrência; antes encontramos os 
seus elementos na realidade concreta. Não estamos a 
forçar nada, apenas fazemos com que se desenvolva o 
que - para além de outras formas - existe na realidade. 
Tentamos fazer desabrochar as tendências extraordina-
riamente fortes no sentido da concorrência perfeita que 
encontramos nas próprias coisas. De entre o número li-
mitado de formas de ordens escolhemos aquelas que se 
revelam adequadas. Consequentemente, o planeamento 
das ordens não acontece em oposição ao desenvolvi-
mento histórico, mas a instituição da ordem é feita pela 
obtenção de princípios de ordem das tendências históri-
cas que existem. 

Com a política da ordem de concorrência o Estado 
não impõe nenhuma ordem económica, mas realiza o que 
de outro modo seria reprimido por outras tendências. 

3. ''Liberal" e ''Neoliberal" 

Os princípios da política económica que foram aqui 
expostos são às vezes denominados "liberais" ou "neoli-
berais': Mas esta designação é muitas vezes tendenciosa 
ou não precisa. 

Tendenciosa, quando os opositores querem ter a 
sua crítica facilitada. O "liberalismo" religioso ou po-
lítico tem muitos inimigos. Nalguns países a palavra 
insinua ateísmo ou também a ligação a certos grupos 
de interesse político. A corrente da crítica do liberalis-
mo em geral é, pois, dirigida às ordens de concorrência 
e à sua preparação intelectual - sem que se tenha de 
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pensar pela própria cabeça. Este método de crítica não 
é novo. Entre outros, também Kant já se pronunciou 
contra ela de forma decidida e com razão. A seguir à 
publicação da Crítica da Razão Pura havia críticos que 
afirmavam que Kant estaria a defender um "sistema de 
idealismo superior" como já Berkeley o tinha desenvol-
vido. As novas ideias de Kant foram arrumadas sob um 
velho nome de seita. Nos seus Prolegomena Kant cate-
goricamente rejeita este procedimento. Fala dos vários 
"ismos" que estariam disponíveis "como caixões, para 
receber todas as novas ideias não aprovadas". Quem 
quer discutir criticamente os princípios de ordem da 
ordem de concorrência deveria igualmente evitar aco-
modar estas ideias em tais caixões para as poder enter-
rar sem ponderação. E deveria dar-se ao trabalho de 
tentar uma crítica própria em matéria de análise realis-
ta da economia. 

Mas para além disso a designação também não é 
precisa. Os liberais do século XIX eram na sua maioria 
adeptos de uma política de laissez-faire. Apoiavam-se 
numa grande tradição; mas alguns deles eram epígonos. 
De um modo geral, o liberalismo daquela época não é 
mais do que um ramo na grande árvore da cultura eu-
ropeia cujo fundamento, desde que existe, é a liberdade 
e que estava em perigo ou em decadência apenas quan-
do a liberdade estava a decair. A nova situação histórica 
torna necessário - e foi exatamente esta ideia que se nos 
impôs - evitar a grave ameaça à liberdade através de no-
vos meios positivos. 
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4. A Ordem de Concorrência e o Problema do Poder 

Existe um "clímax do poder económico" que au-
menta com a mudança da forma de ordem. Começa com 
a forma de mercado de concorrência perfeita. Seguem-
-se as fases da forma de mercado oligopolístico, depois 
parcialmente monopolista e monopolista. Para além 
disso, a elasticidade da oferta e da procura é importante 
para a dimensão do poder económico. A economia de 
administração central com propriedade privada conduz 
a um nível ainda mais alto da concentração de poder 
económico, que na economia de administração central 
com propriedade coletiva atinge o seu máximo. Todas 
estas estavam concretizadas na realidade. 

A política da ordem de concorrência resolve o pro-
blema da seguinte maneira: ela reduz o poder económico 
através da desintegração. Mais precisamente, as esferas da 
operação económica quotidiana são o mais possível sepa-
radas da ação política estadual. Este é um dos métodos. O 
outro que é usado simultaneamente: no seguimento de pôr 
a concorrência em marcha ocorre no interior do domínio 
económico uma desconcentração que evita que se mante-
nham posições de poder ou que se formem novas. 

Uma política económica da ordem de concorrência 
é, portanto, também neste contexto, totalmente oposta 
a uma política de condução central da economia ou a 
uma política de ordem corporativa, as quais pretendem 
ambas superar o abuso de poder privado através de mais 
concentração de poder. 

Embora o poder económico numa ordem de con-
corrência seja, deste modo, diminuído através da de-
sintegração tanto quanto é possível, há determinadas 
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posições de poder que são indispensáveis para a sua 
realização. Nem só o banco central e outras instâncias 
responsáveis pelo abastecimento com moeda deve-
riam possuir poder económico apoiado em privilégios. 
Também as direções das empresas devem ter a autori-
dade de impor os seus planos com as suas instruções. 
Naturalmente que o seu poder económico na ordem 
de concorrência é limitado e controlado, a saber, nor-
malmente pela concorrência, e em casos particulares 
pelo controlo do monopólio. Ou seja, o diretor de uma 
firma - que é quem oferece produtos ou quem os pro-
cura, o que se refere também à mão-de-obra - não deve 
possuir nenhum poder monopolístico ou parcialmente 
monopolístico que perturbe o funcionamento da or-
dem de concorrência. Não obstante - e precisamente 
porque as empresas nos mercados devem estar sujei-
tas à lei da pressão de desempenho concorrencial, - a 
elaboração de planos económicos para a empresa e a 
autorização para dar instruções não devem ser retira-
das da mão da direção. Senão, a clareza da gestão da 
empresa é prejudicada. A empresa perde a capacidade 
de adaptação sem a qual a ordem de concorrência não 
consegue funcionar. Consequentemente, quem quiser 
ter a ordem de concorrência não deve fomentar medi-
das legais que possibilitem esse desenvolvimento. 

Para resolver o dilema do poder económico é pre-
ciso ter uma visão conjunta do poder e da ordem. O 
poder económico é justificado apenas na medida em 
que serve a construção e a manutenção da ordem de 
concorrência. Numa ordem económica do tipo da ad-
ministração central a relação é invertida: a ordem eco-
nómica é um instrumento para impor poder. Daí resul-
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ta que ninguém deve ter mais poder económico, ou menos, 
do que é necessário para realizar uma ordem de concorrência. 

5. Os Dados 

Quem opera na economia age segundo um plano. O 
líder de um agregado familiar, o diretor de uma empre-
sa estabelecem planos para dias, semanas, anos; cons-
troem-nos com base em dados que consideram aceites; 
cada plano de economia individual é baseado nesses 
"dados do plano': Esses dados são: as necessidades do 
agregado familiar em termos de alimentação, roupa, 
etc., a dimensão e o tipo de instalações de uma empresa, 
as capacidades e os conhecimentos dos trabalhadores. 
Mas também os preços dos produtos de que a empresa 
necessita, das matérias-primas e dos meios de produção 
produzidos que utiliza são dados para o diretor da em-
presa, exatamente do mesmo modo como os respetivos 
preços são dados para os planos dos agregados familia-
res. Todos estes elementos em que tais planos se baseiam 
são dados de planos económicos individuais. 

Do ponto de vista da economia global, os planos das 
economias individuais são apenas planos parciais. Mas 
cada um deve em cada plano tomar as ações dos outros 
em consideração. Na economia de mercado, o meio que 
não só possibilita esta consideração mas também obriga 
a ela é o mecanismo do preço. É este que coordena os 
planos parciais para que formem um todo uniforme. 

Se olharmos agora para o processo da coordenação 
dos preços individuais não do ponto de vista da econo-
mia individuai, mas sim do ponto de vista da economia 
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global, veremos que os preços perdem a sua característica 
enquanto dados; a sua formação passa a ser um proble-
ma que tem de ser explicado pela teoria. Deve, então, 
distinguir-se entre os dados do plano das economias 
individuais e os dados do plano que, como as necessi-
dades e o conhecimento técnico, são também dados da 
economia global. O diretor da fábrica também está, na 
prática, familiarizado com esta distinção. Reconhece, 
por exemplo, no conhecimento técnico que aplica na 
sua fábrica uma qualidade completamente diferente do 
que nos preços dos seus produtos e das suas matérias-
-primas, que sabe que não são dados absolutos. 

Como dados para a consideração em termos de eco-
nomia global existem apenas seis fatores ou antes grupos 
de fatores: as necessidades das pessoas; as dádivas e as 
condições da natureza; a mão-de-obra; as reservas de 
mercadorias de produções anteriores; mais o conheci-
mento técnico e, por fim, a ordem jurídica e social que 
pode dar sentido às ações dos sujeitos económicos e es-
tabelece limites. Este último dado deve ser compreen-
dido num sentido lato: refere-se não apenas às leis, aos 
costumes e hábitos, mas também ao espírito em que as 
pessoas vivem e obedecem às regras do jogo. 

Os dados da economia global constituem os limites 
do universo económico. São aqueles elementos até aos 
quais a teoria tem de avançar na solução da sua tarefa 
que é a explicação da realidade económica. A investiga-
ção teórica da economia política tem de trabalhar com 
um limite de dados se pretender de todo ter êxito. Mas 
não o encontra já esboçado nem mesmo insinuado por 
parte de outras disciplinas, por exemplo da sociologia ou 
da história. Somente o trabalho no problema económi-
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co leva à definição deste limite; partindo da sua própria 
abordagem do problema e através da análise meticulosa 
e focada dos factos economicamente relevantes, é forço-
samente levado às condições das quais depende o pro-
cesso económico. Em volta da economia de troca como 
um todo estão dispostos, como se fosse uma coroa, por 
assim dizer, os dados da economia global que determi-
nam o decurso desta economia. O mesmo é válido para 
o sistema de planos da economia dirigida centralmente. 
"Os dados económicos globais - para o resumir e repetir 
- são aqueles factos que determinam o universo econó-
mico sem serem eles próprios diretamente determina-
dos por dados económicos. A explicação teórica acaba 
nos dados económicos globais efetivos" 167• 

O teórico tem de aceitar estes dados de economia glo-
bal como tais, mas o político económico não tem de fazer isso. 
Pelo contrário, para ele são os pontos de partida mais apro-
priados para delinear as suas medidas. A política económi-
ca no sentido mais estreito, mas também no sentido mais 
lato, funciona precisamente através da alteração dos da-
dos. Naturalmente que existem limites para a influência 
da política económica sobre os dados económicos glo-
bais. Mas nenhum destes dados é inteiramente livre de 
ser influenciado. Até o clima de um país pode ser altera-
do pela intervenção humana; tanto mais outros fatores 
como o número de habitantes, os seus conhecimentos e 
as suas capacidades, etc. O sexto dado, a ordem jurídica e 
social, representa o maior campo de ação para a política 
económica. Manejar corretamente a configuração de da-

167 Walter Eucken, G rundlagen der Nat ionalõkonomie, 6.• ed., p. 156. Edi -
ção em português: Os Fundamentos ... , op. ci t ., p.25 1. 
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dos e em particular os do sexto fator constitui a arte mais 
importante da política económica. Uma regra-base desta 
arte deveria ser não partir dos dados das economias indi-
viduais, mas sim configurar as circunstâncias económicas 
globais sob o ponto de vista da economia global. Especial 
importância deve ser dada à consideração da interdepen-
dência de todos os fatores económicos. Toda a interven-
ção pontual é perniciosa. Visto que este processo global 
resulta necessariamente da constelação dos dados e que 
podemos em larga medida influenciá-los, somos respon-
sáveis pelo resultado. Porém, o mecanismo de direção da 
economia de mercado, em contrapartida, não é responsá-
vel: este, ou seja o sistema de preços, é neutro. 

6. Processo Final 

No princípio levantámos a questão sobre se na luta 
ideológica das camadas dirigentes poderia de todo ha-
ver o reconhecimento de uma ordem satisfatória para a 
economia industrializada. Existirá a possibilidade de de-
senvolver algo que não sejam ideologias associadas a in-
teresses? Foi com esta pergunta que nos aproximámos da 
tarefa. Não demos a resposta a priori e em termos meto-
dológicos, mas por meio do trabalho no próprio objeto. 

Agora - por fim - somos capazes de dar resposta à 
pergunta a que no início não respondemos nem sim nem 
não. Da análise da realidade da política económica dos 
últimos séculos e meio resultou a seguinte conclusão: 

1. Mostrou-se que, devido ao reduzido número das 
formas de ordem, o número de possibilidades de solução 
é limitado e não há margem para a livre divagação do 
espírito. 
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2. As consequências que resultam da realização das 
diversas formas de ordem podem ser verificadas com 
precisão. E não apenas na medida em que se pode deter-
minar exatamente como o processo económico decorre 
nas formas de ordem, ou seja, por exemplo, se encontra 
um equilíbrio ou não. Para além disso é também possí-
vel determinar a interdependência das ordens. Podem, 
por conseguinte, prever-se as tendências que da realiza-
ção de uma forma de ordem económica resultam para a 
configuração da ordem social, da ordem do Estado e da 
ordem humana global. 

3. Assim é possível superar a subjetividade na esco-
lha das formas de ordem. 

Para a ação em matéria de política económica resul-
tou ainda o seguinte: antes de cada medida individual de 
política económica tem de haver clareza sobre a consti-
tuição económica geral que se pretende realizar. Todos 
os atos de política económica devem acontecer atenden-
do à ordem económica global. Independentemente de 
se tratar de uma medida de política social, de política 
comercial ou de qualquer outra política de ordem: todos 
os atos só podem ter um sentido quando acontecem no 
âmbito de uma política orientada para o estabelecimen-
to e a manutenção de uma determinada ordem global. 

Mas como é que a decisão global deve ser tomada? 
Não de maneira doutrinária com base em quaisquer 

ideologias - assim se verifica. Também neste aspeto a po-
lítica económica deveria desenvolver um novo estilo. Re-
petimos: a decisão global consiste em escolher a forma de 
ordem dominante entre o número limitado de formas de 
ordem. A decisão global não deve, portanto, ser tomada 
de forma especulativa, mas sim de maneira realista. 
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Porém, logo que a decisão global tenha sido toma-
da, deve-se agir coerentemente em conformidade com 
ela até ao mais pequeno pormenor. Por isso, se a deci-
são global tiver sido tomada a favor de uma constituição 
económica de concorrência, tudo o que possa prejudicar 
os preços nas suas relações enquanto sistema diretivo do 
processo económico deve ser evitado. 

Uma tal operação coerente baseada na experiência é 
o oposto de doutrinarismo. Agir de maneira doutrinária 
quer dizer: teimar em impor a sua vontade contra os en-
sinamentos da experiência. Agir de forma consequente, 
no entanto, é agir de forma pertinente. Apenas este agir 
é condição prévia para o sucesso. 
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A CONTRIBUIÇÃO DE WALTER EUCKEN 
PARA A ECONOMIA POLÍTICA: 

A IDEIA DA ORDEM ECONÓMICA 168 

A ciência da economia política que presentemente 
conta com cerca de duzentos anos de existência desen-
volveu-se a partir do interesse por questões de natureza 
política e económica. 

Na chamada Escola Clássica da primeira metade do 
século XIX, cujo primeiro representante é geralmente 
considerado Adam Smith e à qual pertencem ilustres no-
mes como Ricardo e John Stuart Mil!, as discussões sobre 
questões de política económica estavam inicialmente em 
pé de igualdade com as tentativas de compreender o de-
curso do processo económico por meio da análise teórica. 
Apenas gradualmente começou a impor-se uma rigorosa 
distinção entre estes dois aspetos da economia política 
enquanto ciência normativa e enquanto ciência mera-
mente explicativa. Os eminentes economistas políticos que 
dominaram o campo a seguir ao período clássico, como 
Jevons, Menger, 1-¼zlras, Al.fredMarshall e outros, ocuparam-
se no seu trabalho sobretudo do lado explicativo da eco-
nomia p~lítica, tendo percebido que as questões de polí-
tica económica também só podem ser tratadas de forma 
útil depois de o trabalho teórico ter sido feito. 

168 Este texto precedia a primeira edição do livro como "Introdução", ten-
do esta versão revista mais tarde sido inse rida no fim da presente edição de bolso 
como "Apontamento Enciclopédico". 
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No mundo anglo-saxónico tinha-se desenvolvido, 
devido ao sucesso da Escola Clássica, uma sólida tradi-
ção no ramo explicativo que considerava a análise teórica 
de problemas económicos, ou seja, uma análise que apli-
cava o método de conclusões dedutivas a partir de pre-
missas que deveriam ser escolhidas como sendo as mais 
realistas possíveis, como a tarefa principal da ciência de 
economia política; e também os representantes alemães 
desta ciência tinham na primeira metade do século XIX 
aderido a esta tarefa e produzido excelentes trabalhos, 
nomeadamente von 7hünen e von M angoldt. No entanto, 
aproximadamente em meados do século XIX surgiu na 
Alemanha uma outra corrente, a chamada Escola Histó-
rica, cujo defensor mais influente na segunda metade de 
século era Gustav Schmoller. Os adeptos dessa orientação 
que ocupavam quase todas as cátedras nas universidades 
alemãs eram da opinião de que a explicação de processos 
científicos só poderia ser alcançada através do método 
característico das ciências históricas que partem do caso 
individual. Evidentemente, não seriam todos adversos à 
teoria, mas acreditavam que ela só poderia ser desenvol-
vida depois de detalhados estudos em matéria de histó-
ria económica e que teria de ser distinta para cada época 
histórica. No seu trabalho prático, porém, limitavam-se 
a estudos de história económica, sendo que a teoria a 
que aspiravam como objetivo final nunca chegou a ser 
elaborada. Deste modo não se supera a realidade eco-
nómica. 

A Escola Histórica foi duramente contestada pelos 
teóricos; nos países de língua alemã sobretudo pela cha-
mada Escola A ustríaca cujo fundador, M enger, esteve en-
tre os economistas que descobriram a teoria da utilidade 
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marginal. Nos anos oitenta desenvolveu-se uma disputa 
de métodos entre Menger e Schmoller que levantou on-
das bastante altas, mas em que nenhuma parte foi capaz 
de convencer a outra. O resultado foi que na Alemanha 
não se formou nenhuma tradição sólida na investigação 
em matéria de política económica que pudesse ensinar 
às novas gerações os aspetos a que deveriam dar aten-
ção no seu trabalho científico se quisessem resolver as 
questões da ciência económica através de um trabalho 
sucessivo contínuo. Na Áustria, a teoria, pelas mãos de 
Menger, Wieser, Bohm-Bawerk, fez progressos muito sig-
nificativos; na Alemanha foi, até à eclosão da Primeira 
Guerra Mundial, negligenciada quase por completo. A 
seguir à Primeira Guerra Mundial, a investigação teórica 
passou a desenvolver-se novamente também na Alema-
nha, mas os acontecimentos políticos entre 1933 e 1945 
relegaram-na mais uma vez para segundo plano e só nos 
últimos anos a teoria da economia política na Alemanha 
conseguiu recuperar de novo o nível do desenvolvimen-
to conseguido no estrangeiro. 

Também na posição em relação à política económi-
ca os economistas políticos diferiam entre si. A maioria, 
sob a influência da poderosa personalidade do investi-
gador científico Max Weber, entendia que a função do 
cientista económico já não seria estabelecer objetivos 
para a política económica cuja definição, como se sabe, 
nunca pode estar livre de um juízo de valor; a sua tare-
fa seria apenas indicar meios e caminhos por meio dos 
quais os fins estabelecidos pelos políticos pudessem ser 
alcançados. Todavia, havia sempre uma minoria que in-
sistia em que os economistas políticos deviam tomar po-
sição mesmo em relação a estes fins. 
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A figura de Eucken deve ser vista sobre este pano de 
fundo. Nesta situação de desorientação metodológica, 
que até aos tempos mais recentes se fez notar na econo-
mia política alemã como herança da disputa de méto-
dos, era precisa uma conceção simples e sobretudo dar 
respostas claras às perguntas sobre o que é a tarefa da 
economia política, o que é capaz de conseguir, como é 
que o domínio da vida económica está relacionado com 
os outros domínios da vida e, por conseguinte, como a 
ciência económica se relaciona com as outras ciências e, 
não menos importante, também o que tem para oferecer 
à política económica. Walter Eucken tinha esta conceção 
simples e grande, e a sua extraordinária influência - no-
meadamente a sua influência sobre a política económica 
- devia-se, para além da sua personalidade, sobretudo ao 
facto de que possuía uma "imagem do mundo" completa, 
sólida, que formava um conjunto homogéneo. 

É evidente que no início da sua carreira científica 
esta conceção geral ainda não estava definitivamente es-
tabelecida. Eucken estava a elaborá-la gradualmente. 

Durante a sua formação científica, Eucken seguiu 
inicialmente o caminho da Escola Histórica. Mas esses 
anos não ficaram de forma alguma perdidos para ele: 
o melhor da Escola Histórica - a procura da realida-
de - tinha-se tornado uma segunda natureza para ele; 
para além disso, tinha no seu próprio trabalho come-
çado a conhecer o método desta escola e por isso sabia 
exatamente do que estava a falar quando mais tarde a 
discutiu; e, por fim, precisamente por se ter ocupado 
da Escola Histórica, tinha chegado à convicção de que 
a realidade económica só pode ser analisada através da 
aplicação da teoria aos fenómenos concretos. 
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Para Eucken, a tarefa da economia política continu-
ava a ser sempre a explicação da realidade económica. 
Mas, como sem a teoria não é possível superar esta tare-
fa, não foi mais do que consequente quando em primei-
ro lugar se concentrou inteiramente na teoria. Na. sua 
opinião a teoria deveria ser alargada para passar a ser 
um amplo instrumentário que não abrangesse apenas a 
investigação abstrata do equilíbrio económico, mas in-
cluísse também a análise da formação do equilíbrio em 
consequência de todas as variações imagináveis de da-
dos; de forma que quem quisesse explicar alterações da 
realidade económica não teria de fazer mais nada, por 
assim dizer, para além de procurar a respetiva parte do 
instrumentário e aplicá-la. Eucken começou a contribuir 
para a elaboração deste instrumentário. 

A grande reviravolta política que se iniciou no prin-
cípio dos anos trinta contribuiu sem dúvida para o facto 
de Eucken voltar novamente para a questão da relação 
entre a teoria e a História, da qual nunca se tinha liber-
tado por completo. Não parecia mais do que evidente 
para toda a gente que a realidade económica só pode-
ria ser compreendida do ponto de vista da política, que 
o processo económico seria determinado pelo Estado? 
Para que é que serviria ainda então a teoria da econo-
mia política? No que é que ela, com as suas deduções 
"pálidas e abstratas" poderia contribuir para explicar os 
acontecimentos económicos? Não era de estranhar, de 
facto, que muitos dos economistas políticos mais novos 
virassem totalmente as costas à teoria. 

Nesta situação era necessário que a ciência econó-
mica descobrisse uma nova maneira de se ocupar da 
pergunta sobre como poderia contribuir para explicar 
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a realidade económica. Ainda mais, quem quisesse ser 
convincente tinha de partir da observação imparcial dos 
fenómenos económicos concretos e daí avançar para de-
terminar o papel da teoria económica, em vez de sim-
plesmente elaborar a priori teorias sobre a relação entre 
uma coisa e outra. Foi por este caminho que Eucken che-
gou ao ponto fulcral da sua conceção: a ideia da ordem 
económica. 

No período em que Eucken voltou a abordar a ques-
tão da teoria e da História desta maneira e, no âmbito 
do problema global, descobriu a importância da ordem 
económica, estavam Franz Bohm e H ans Grossmann-
-D oerth a ensinar em Friburgo; vindos dos estudos jurí-
dicos, também se estavam a ocupar intensivamente das 
questões da ordem económica, no início independente-
mente de Eucken. Desenvolveu-se uma estreita coopera-
ção entre os três cientistas que, perante o exterior, ficou 
documentada na publicação conjunta da série de textos 
"A Ordem da Economia". Nesse tempo nasceu em Eu-
cken a ideia de uma teoria das formas económicas (mor-
fologia) e também já se começava a formar a ideia da 
interdependência das várias ordens da vida ( económica, 
jurídica, política). 

Depois deste trabalho intelectual preparatório esta-
va Eucken apto para abordar o problema de História e 
teoria de uma maneira mais profunda do que tinha sido 
feito antes dele. Eucken não estava satisfeito com ne-
nhuma das posições assumidas na disputa dos métodos 
entre Schmoller e Menger. Quando, depois de muito tra-
balho, publicou a sua resposta à questão nos seus "Fun-
damentos da Economia Política", chegara a resposta in-
teiramente dele, inteiramente independente. Partindo 
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de uma análise dos simples factos económicos, obteve, 
através da "abstração por acentuação e realce" (Husserl), 
as fo rmas básicas da econom ia, que distinguia estritamen-
te do processo económico, o qual é diferente consoante a 
forma de ordem realizada. Primeiro, a teoria das formas 
de ordem, a seguir a teoria do processo; apenas quan-
do se procede assim é possível superar a "grande anti-
nomia" entre as maneiras de ver individual-histórica e 
geral-teórica. 

Com a teoria das formas de ordem, da teoria do 
processo económico dentro dos limites destas formas e 
a aplicação destas teorias à realidade económica, a ta-
refa analítica da economia política estava nitidamente 
delineada. Passou a existir o instrumentário com o qual 
a realidade concreta pode ser compreendida em ter-
mos teóricos. A compreensão da realidade económica 
cria ao mesmo tempo a possibilidade da sua configu-
ração. Uma boa ordem económica não se forma por si 
própria, deve ser estabelecida. Dar forma à ordem é a 
grande tarefa em matéria de política económica, e for-
necer a solução intelectual é a função do economista 
político. Determinante para o estabelecimento de uma 
ordem económica deve ser o facto de que a economia 
não existe isoladamente, mas está interligada a muitos 
outros domínios da vida. E visto que as diversas formas 
de ordem da economia pressupõem diferentes formas 
jurídicas e do Estado, também a relação entre as ciên-
cias económicas e outras ciências passa a estar definida 
de forma nova e inequívoca. Nesta área existem ainda 
grandes tarefas por resolver que podem ser soluciona-
das apenàs por meio da cooperação de todas as ciências 
sociais. Assim, tudo encontrava o seu lugar exatamen-
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te definido no sistema de Eucken: a tarefa da economia 
política, o seu método, a sua posição perante a política 
económica e as outras ciências sociais. 

O trabalho da sua vida conduziu-o quase inevi-
tavelmente à ocupação com a questão de uma ordem 
livre, digna do Homem. Muito provavelmente tê-la-ia 
atacado mesmo se a experiência do fracasso total de 
todas as ordens económicas na Alemanha no período 
entre o fim da Segunda Guerra e a Reforma Monetá-
ria não tivessem ainda dado mais um impulso especial 
neste sentido. Todos os conhecimentos essenciais que 
E ucken tinha conseguido alcançar com o seu trabalho 
confluíram nos "Fundamentos da Política Económica": 
a teoria das formas de ordem, a teoria do processo eco-
nómico, a ideia da interdependência das ordens da vida 
e sobretudo, naturalmente, a ideia da configuração da 
ordem económica enquanto tarefa mais importante da 
política económica, ideia essa com que enfrenta com 
toda a determinação tanto os defensores do laissez-faire 
como os defensores da ideia de um desenvolvimento 
inevitável. 

A amplitude do conceito, a rigorosa limitação ao es-
sencial assim como a apaixonada solidariedade com o 
destino das pessoas que se sente nele fazem do livro uma 
obra única. Precisamente porque os problemas fugazes 
do dia-a-dia da política económica ficam em segundo 
plano relativamente ao que é essencial, este livro conti-
nuará atual por muito tempo. Está destinado a exercer 
uma influência duradoura sobre pensamentos e atos no 
campo da política económica. 

FR1EDRICH A. LUTZ 

686 



A ATUALIDADE DE EUCKEN 

PARA A SÉTIMA EDIÇÃO 

Uma Conversa entre ErnstJoachim Mestmacker 
e Walter Oswalt 

Os Princípios da Política Económica de Walter Eucken 
são considerados "clássicos" (Frankfurter A llgemeine Zei-
tung) das ciências económicas. Eucken aplicou a ideia 
kantiana de uma constituição liberal do Estado coeren-
temente à constituição da economia. Colocou a interde-
pendência entre a ordem económica e a constituição do 
Estado no centro das atenções. Desenvolveu a ordem de 
concorrência como instituição com o fim de minimizar 
o poder económico, para tornar a liberdade económica e 
política das pessoas possível. Em face dos problemas de 
uma ordem global da economia mundial, a atualidade 
deste olhar interdisciplinar pouco usual nas ciências eco-
nómicas torna-se evidente. Existem entretanto mais de 
800 publicações sobre Eucken. Nos últimos anos foram 
publicadas muitas traduções das suas obras principais. 

Walter Eucken pertencia ao pequeno número dos 
economistas que, entre 1933 e 1945, nas universidades 
alemãs, se opuseram ao Estado Nacional-Socialista. Des-
de 1948, todos os governos da República Federal da Ale-
manha se têm referido a Eucken como o "defensor deter-
minante da economia de mercado" (Ludwig Erhard) e o 
pensador pioneiro da economia social de mercado. Tam-
bém o comissário Monti da União Europeia vê a política 
de concorrência da União Europeia na tradição da "Escola 
de Friburgo" fundada por Walter Eucken e Franz Bõhm. 
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Em que medida esta reivindicação do liberalismo 
constitucional de Eucken por parte da política é jus-
tificada? O que é responsável pela atualidade da sua 
conceção da ciência económica nos dias de hoje? Estas 
perguntas estão no centro de uma conversa entre Ernst-
Joachim Mestmacker e Walter Oswalt inserida na séti-
ma edição dos Princípios da Política Económica. 

Ernst-Joachim Mestmacker, tendo sido assistente 
de Franz Bohm, é marcado pela "Escola de Friburgo" 
fundada por Eucken e Bohm. Na sua qualidade de um 
dos mais importantes juristas em direito europeu tem 
durante décadas não apenas analisado e comentado o 
desenvolvimento do direito europeu, mas também -
como poucos juristas - ajudado na sua formação. Entre 
1960 e 1970 Mestmacker foi consultor especial da Co-
missão da CEE para as áreas de política de concorrência 
e harmonização jurídica, de 197 4-1978 foi presidente da 
Comissão dos Monopólios (alemã), a seguir foi diretor 
do Instituto Max Planck para Direito Privado Estrangei-
ro e Internacional ( de 1979 até 1994) e até 2002 foi presi-
dente da Comissão para a Investigação da Concentração 
na Área dos Média. 

WALTER OSWALT: Professor M estmdcker, qual é a 
sua opinião sobre a influência da Teoria da Ordem e da or-
dem de concorrência de Eucken no desenvolvim ento da União 
Europeia? 

ERNST-JOACHIM MESTM.ÃCKER: Parece-me 
ser decisivo que a primeira base da Comunidade Euro-
peia, o Tratado de Roma, não teria de forma nenhuma 
sido possível sem a Teoria da Ordem. Depois do fracas-
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so das negociações sobre a comunidade política, Walter 
Hallstein e Konrad Adenauer mudaram para a comu-
nidade económica. Está historicamente fundamentado 
que fizeram isso depois de ter percebido que a Teoria da 
Ordem poderia servir como possível base para uma in-
tegração que também tinha uma intenção política. Até 
hoje a particularidade do Tratado de Roma consiste no 
facto de que não se tinha apenas uma ideia para a Euro-
pa, mas de que foi de facto convertida também em nor-
mas jurídicas obrigatórias. Estas normas jurídicas euro-
peias levam a que vastos domínios da concorrência e da 
política dos Estados sejam objeto de controlo judicial. 
Isto é um acontecimento não só do século - é um acon-
tecimento do milénio! 

Aquilo a que na jurisprudência se chama a aplicabi-
lidade imediata das liberdades fundamentais é o instru-
mento que tem tido de longe o maior efeito nesta maté-
ria: direitos individuais que se impõem ao egoísmo dos 
Estados. São direitos individuais relativos à participação 
nas relações económicas internacionais, à participação 
na adjudicação de obras por parte do Estado, ou contra 
apoios que falsificam a concorrência. Desde o princípio, 
a noção de que o Estado deve ser sujeito a princípios de 
ordem que também podem ser usados contra ele fazia 
parte da Teoria da Ordem. 

O próprio Professor tem frequentemente chamado a aten-
ção para o facto de que, simultaneamente com a linha tradi-
cional da política de ordem, a qual atribui uma considerável 
influência sobre a UE, existe ainda uma tradição de política 
industrial. Vezes sem conta tem analisado criticamente o cor-
porativismo europeu. Por exemplo, escreveu em 1988 na sua 
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publicação Controlo de Fusões no Mercado Comunitário 
entre Política de Concorrência e Política Industrial: "Na 
Comunidade Económica Europeia, no entanto, a política de 
concentração tem sempre sido encarada sob o ponto de vista de 
que a formação de grandes empresas deveria ser fomentada e 
de maneira nenhuma difi,cultada. [ ... ] Antes, a grande empre-
sa europeia é considerada também como um instrumento da 
influência política no mundo. O desenvolvimento das estrutu-
ras empresariais e do mercado, do progresso tecnológico e econó-
mico e da competitividade internacional da indústria europeia 
- assim se pode resumir esta posição - é demasiado importante 
para ser deixado entregue apenas, e até só em primeiro lugar, a 
concorrência''. Ora, estes objetivos da política europeia que aqui 
delineou são precisamente o contrário daquilo que Eucken nos 
seus Princípios da Política Económica de.fine como sendo o 
primeiro princípio da política do Estado: /Í política do Estado 
deveria ser dirigida para a dissolução de grupos de poder eco-
nómicos ou para a limitação das suas funções''. 

Não se poderá, por isso, chegar a conclusão de que, no que 
se refere a ordem de concorrência, a UE ficou atolada a meio 
caminho? Temos o mercado interno europeu que em muitas 
áreas possibilita a concorrência e destrói estruturas de poder 
nacionais. Mas ao mesmo tempo temos as interdependências 
de interesses económicos e instituições europeias que têm resul-
tado num novo corporativismo europeu. 

A meu ver é inevitável haver um certo conflito per-
manente - um conflito permanente entre a ideia de uma 
ordem social sem poder e a necessidade que existe para-
lelamente de ter um poder para impor essa ordem. Na 
Europa acresce que na tradição francesa desde o mer-
cantilismo o potencial económico de um país, e mais 
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tarde também o da UE, tem sempre sido visto sob o as-
peto da influência política que é possível ter com esse 
potencial económico. Do lado francês pensou-se desde 
o princípio mais na influência política, e do lado alemão 
aspirou-se mais à realização da política de ordem, dos 
princípios da economia do mercado. O conflito entre a 
garantia de uma sociedade livre e a limitação do poder 
económico aparece constantemente em novas formas. 
Caracteriza também o desenvolvimento das políticas de 
ordem e concorrência alemãs. 

A diferença entre o conceito da ordem de concorrência e o 
da ordem económica alcançada na UE pode ser ilustrada com 
o exemplo da política de subvenções. Por um lado, na figura da 
Comissão Europeia, existe de facto uma instância no sentido 
da separação de poderes vertical que pode estabelecer limites a 
atribuição de subvenções por parte dos Estados. Mas ao mesmo 
tempo a própria Comissão Europeia também é uma instância 
que atribui subvenções sem ser controlada. Uma política de 
concorrência aplicada coerentemente não negaria totalmente 
a UE o direito de atribuir subvenções ..:. seja de que tipo forem? 
Não seria uma tal proibição de atribuir subsídios necessária 
também no sentido de uma separação de poderes vertical? 
Somente uma Comissão Europeia que não pode ela própria 
atribuir subvenções seria capaz de, com eficácia e digna de con-
fiança, empenhar a sua obrigação de controlo das subvenções 
relativamente aos Estados-membros. 

Gostaria de voltar outra vez ao seu ponto de parti-
da: a separação de poderes e a dissolução e recondução 
de poder económico - na medida em que isso é possível. 
Neste ponto a UE tem tido um efeito que nenhum direi-
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to nacional poderia alguma vez ter tido. A concorrência 
transfronteiras limitou indiretamente também as possi-
bilidades de ação do Estado com as suas empresas esta-
tais. Desta forma, o sistema da planificação aproximou-
-se progressivamente mais de princípios da economia de 
mercado. O que se alcançou com isto foi uma mudança 
da maneira de pensar. Nem tudo o que o Estado faz se 
transforma automaticamente em ouro do interesse pú-
blico. Em vez disso, é necessário aproximar a atividade 
do Estado, através do mercado e da concorrência e das 
regras válidas para este efeito, de um interesse comum 
europeu, que é distinto dos interesses nacionais. Isto, an-
tes de tudo, é um sucesso que não deve ser subestimado. 

Neste contexto constitucional enquadra-se também 
a questão das subvenções. Há uns que proclamam que to-
das as subvenções são prejudiciais. Há outros que dizem 
- e isto na Alemanha resulta da tradição de Hegel - que 
o Estado não só deve ser um Estado de Direito, mas deve 
também ser compreendido como um Estado que atua. 
Ou seja, que deve poder exercer em grupo e em nome 
de todos a plenitude das oportunidades que os indivídu-
os têm. Neste contexto são precisamente os apoios que 
parecem ser o instrumento mais útil e flexível. Visto que 
o parlamento controla o Estado por meio da votação do 
orçamento, isso também não parece ser assim tão mau. 
Na realidade, ainda nunca foi feita a proposta de, em ge-
ral, proibir a atribuição de subvenções obrigatoriamente 
através de uma lei. Também neste aspeto o Tratado da 
CE é, antes de tudo, um gigantesco passo em frente, por-
que declara por princípio que as subvenções são inadmis-
síveis. A avaliação de subvenções dos países-membros 
por parte da UE baseia-se na Teoria da Ordem. 
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O outro ponto é que a própria UE atribui subven-
ções - por exemplo, através dos Fundos Estruturais ou 
dos Fundos Regionais. Isto sem dúvida nenhuma serve 
o objetivo de não permitir que surjam novas relações 
de dependência na Comunidade, que é constituída por 
Estados em fases muito distintas de desenvolvimento 
económico. Não é a República Federal da Alemanha que 
deve subvencionar a Grécia, ou a França que deve apoiar 
Portugal, mas sim a própria Comunidade que deve atri-
buir o que é necessário em termos de ajuda ao desenvol-
vimento. 

Isso tem levantado um problema fundamental: a 
Comissão da UE foi concebida como uma instituição in-
dependente, que está sujeita ao direito da Comunidade e 
cuja tarefa é vigiar o direito da Comunidade em nome dos 
Estados-membros. Não foi criada para praticar uma po-
lítica de subvenções e também não existem mecanismos 
de controlo suficiente para esse efeito. O Parlamento não 
dispõe de suficiente controlo e os Estados-membros sim-
plesmente não são na prática capazes de exercer esse con-
trolo. Por ocasião da demissão espetacular da Comissão 
da UE tornou-se claro que - infelizmente é preciso dizê-lo 
- começou a existir um pântano de corrupção. Mas nem 
só por causa das subvenções; há também um outro aspe-
to que considero uma particular falha da integração. Os 
Estados-membros têm estado cada vez menos dispostos a 
ceder direitos de soberania. Em vez de desenvolver políti-
cas e instituições comuns, tem-se praticado uma política de 
simbolismo. Isto foi muito pronunciado especialmente du-
rante a presidência de Jacques Delors. O argumento foi que 
a CE deveria estar presente no Mundo. Por isso, devemos 
dar meios financeiros à CE para que possa fazer algo numa 
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ou noutra área. Desta maneira empreendeu-se a política do 
Mediterrâneo ou deu-se a contribuição da UE para o des-
mantelamento da indústria atómica nos Estados da Europa 
de Leste ou para fomentar o turismo. Com o argumento 
de que de facto estava a fazer-se algo europeu, alastrou a 
arbitrariedade. Era sempre a Comissão que devia tratar do 
assunto, mas a Comissão não podia tratar do assunto e de-
legou muitas tarefas a privados. Um exemplo é o Progra-
ma Leonardo da Vinci. Foi criado em 1995 pelo Conselho 
Europeu para apoiar a formação profissional nos vários 
Estados-membros. O programa foi objeto de um concur-
so público e adjudicado à empresa AGENOR S.A. Entre 
os membros do Conselho de Administração da AGENOR 
há um representante das associações francesas para pessoal 
executivo, dois representantes das associações dos empre-
gadores, assim como quatro grandes empresas francesas. 
Em face da generalizada má gestão, o relatório dos peritos 
constatou que muitas vezes já não era claro quem de fac-
to controlava quem: a empresa de consultoria a Direção 
Geral responsável ou a Direção Geral a empresa. Um ou-
tro exemplo é a privatização da política do Mediterrâneo. 
A Comissão fundou uma empresa privada de consultoria. 
Este instituto tinha a tarefa de desenvolver o projeto, rece-
bendo dinheiro para isso, com o fim de supostamente fazer 
algo a favor da paz no Médio Oriente. Esta privatização da 
política externa é, na minha opinião, o cúmulo de um de-
senvolvimento errado. 

O que é que tem de ser feito para que no futuro tais de-
senvolvimentos possam ser evitados - desenvolvimentos que 
chegam a ser precisamente o oposto da ordem de concorrência 
de Eucken que os políticos estão constantemente a reivindicar? 

694 



A experiência indica que a UE faria bem em limi-
tar-se a fazer aquilo que até agora tem conseguido fazer 
bem, o que também é possível realizar com os instru-
mentos que são conhecidos, que são o mercado interno 
e o sistema competitivo. De todo o resto a UE deveria 
abster-se. De momento, a noção de integração política 
não é mais do que retórica política. A UE não tem sido 
capaz de preencher o vácuo de poder político que tem 
surgido em relação à América. Seria correto se a UE pu-
desse dizer: "Vamos fazer apenas o mercado interno e 
a concorrência, assim como uma política de defesa co-
mum". - Isto seria um conceito. 

No entanto, só será possível haver uma constituição da 
União Europeia comprometida com o constitucionalismo kan-
tiano em vez de com o estadismo hegeliano, se a exigência de 
Eucken da separação de instituições estatais e grupos de inte-
resse económicos for posta em prática na UE. Isto fica evidente 
nos exemplos dados da privatização das políticas de formação 
e exterior. Eucken estava convencido de que a democracia e 
o Estado de Direito só são possíveis se as formações de poder 
económicas forem dissolvidas. Assim pôde afirmar: "Não é o 
abuso de poder económico que tem de ser combatido, mas sim o 
próprio poder económico''. Mesmo quando não se queira ir tão 
longe como Eucken, não seria necessário abolir pelo menos to-
dos aqueles inúmeros grémios ("comitology") e acordos através 
dos quais os grupos de interesse económicos estão a participar no 
desenvolvimento do direito na UE nos países-membros? 

A ideia de uma comissão independente que, obri-
gada por normas jurídicas, fosse responsável pelo facto 
de aquilo que ela própria faz assim como aquilo que os 
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Estados-membros fazem, estar sujeito à lei e ser contro-
lado é no fundo a ideia de uma autoridade dos mono-
pólios independente, que Bohm e Eucken submeteram 
no chamado Projeto Josten relativo à lei sobre os cartéis. 
Em geral, a noção de instituições independentes é cla-
ramente um produto do desenvolvimento pós-guerra 
alemão, com a sua desconfiança política perante um ex-
cessivo poder governamental. 

Considero que o desenvolvimento errado consiste 
sobretudo no facto de que se tem atribuído à Comissão 
enquanto instituição independente tarefas para as quais 
não foi concebida. Por ocasião da espetacular demissão 
da Comissão, tornou-se evidente que tinha surgido um 
sistema de formação de vontade extraconstitucional que 
em larga medida escapa ao controlo do público. E isto 
é um indício seguro de que, mesmo dentro dos confins 
limitados nos quais a UE está hoje em dia a trabalhar 
- ou seja, no domínio da harmonização dos direitos e 
das várias tentativas de uma política comum - falta o 
Parlamento como filtro dos lobbies. A chamada "comi-
tology" encontra-se fora do equilíbrio institucional dos 
órgãos comunitários e escapa às regras que estão em 
vigor relativamente à relação da Comunidade com os 
Estados-membros. Nesta área intermédia dos comités 
encontram-se funcionários da Comissão da CE, funcio-
nários dos Estados-membros e representantes de forças 
sociais e económicas para, longe do público e largamen-
te sem controlos, dar uma primeira forma às medidas a 
serem tomadas e justificadas pela comissão, ou fazê-las 
entrar em vigor diretamente. O número exato dos comi-
tés é tão desconhecido como a sua composição, as suas 
funções, o seu financiamento, os seus procedimentos e 
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as suas resoluções. Por toda a parte existem apenas su-
posições. As estimativas do número de comités oscilam 
entre 400 e mais de 1000. A formação de vontade da Co-
munidade via comités, domiciliada entre Governo, Re-
gulamento e Administração, escapa a uma qualificação 
jurídica sequer minimamente exata. 

Qjtando aqui discutimos a dissolução das engrenagens de 
economia e política ou uma proibição legal de subvenções eco-
nómicas falamos sobre a discrepância entre a teoria reivindi-
cada e a prática política. Podemos neste contexto chegar a duas 
conclusões distintas. Ou entendemos a discrepância como um 
resultado da divergência entre a pretensão e a realidade, que 
existe sempre na vida e sempre existirá; ou chegamos a conclu-
são de que as instituições criadas seguem um plano de constru-
ção totalmente diferente do indicado. 

Não quero negar que a ideia fundamental da constitui-
ção económica baseada nos direitos dos indivíduos elaborada 
por Eucken, Bohm e também Rüstow tenha mudado a política 
económica na Europa. Não obstante, quero chamar a atenção 
para um facto que a reivindicação política da Escola de Fribur-
go para o status quo está a esquecer. Em 1946 Eucken escreveu 
no seu parecer Sobre a Orientação Global da Economia, 
que foi ignorado pela maioria dos economistas: "A diferença 
entre a política económica da ordem da concorrência e uma 
política da economia livre é maior do que tem sido a diferença 
entre a política económica da economia livre e a economia de 
controlo central durante as últimas décadas''. Portanto, para 
Eucken não se tratava de uma modificação da economia de 
mercado oligopolística, mas, sim, de uma decisão a favor de 
um outro sistema económico: de uma economia de mercado 
livre da arbitrariedade não apenas do Estado, mas também 
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do poder económico privado. Esta noção está sublinhada tam-
bém no seu parecer Desagregação de grupos de empresas 
e dissolução de cartéis (parecer, que aliás, E ucken queria 
integrar nos Princípios da Política Económica, m as j á não 
conseguiu fazê-lo devido a sua morte prematura). Ora, quer se 
rejeite ou não a desagregação dos grandes grupos empresariais 
que Eucken exigia como condição prévia para o arranque de 
uma economia de m ercado livre para todas as pessoas, de qual-
quer maneira deve constatar-se que a ordem económica ideali-
zada por E ucken e a ordem económica da União E uropeia são 
dois sistemas económ icos distintos. 

Não, eu vejo isso de maneira diferente. Penso que, no 
essencial, devemos reconhecer que a CE era uma tentati-
va de estabelecer uma ordem económica de mercado, na 
qual os Estados estão sujeitos às suas normas da mesma 
forma que os cidadãos. Não tão fácil é a resposta à per-
gunta sobre quem nesta ordem pertence aos interessados 
e quem pertence aos garantes da ordem. Os verdadeiros 
possuidores do poder oligopolístico continuam a ser os 
Estados. Comparado com isto, o poder das empresas 
fica relativamente atrás. Penso que é difícil responder à 
pergunta sobre o que a UE pode fazer mais na área dos 
mercados e das empresas. No ano passado a UE impôs 
aos cartéis internacionais multas no valor de mil milhões. 
Por conseguinte, o que aí aconteceu não é brincadeira. 

O Sr. Walter Oswalt, exige para além disso um pro-
grama de desagregação para empresas que são demasia-
do grandes e perigosas. Mas isso é uma exigência que, 
sob as condições da concorrência global, é grandemen-
te ilusória. Considero fora de questão desenvolver uma 
política de desconcentração para empresas que operam 
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ao nível mundial e ao nível mundial encontram rivais 
que muito consideravelmente limitam a sua liberdade 
de ação. A situação económica que Eucken e Bõhm ti-
nham à sua frente - até aos pormenores do direito de 
cartéis - era caracterizada por indústrias que, conforme 
a sua natureza, estavam territorialmente limitadas. Hoje 
já não vejo grandes empresas que impossibilitem a con-
corrência. 

Entretanto, a Comissão da UE decide evidentemen-
te sobre se a fusão da General Electric e a Honeywell 
nos Estados Unidos deve ser proibida em conformidade 
com o controlo europeu de fusões. Para além do contro-
lo de fusões é preciso falar sobre a dissolução de mono-
pólios, mais precisamente sobre a dissolução de mono-
pólios estatais e da indústria de fornecedores que lhes 
está associada. Se algures existir um exemplo para o fac-
to de posições de poder serem dissolvidas é na área das 
telecomunicações. Na área da energia isso é muito mais 
difícil. Mas não conheço nenhumas empresas que sejam 
tão grandes, que estejam estruturadas dessa forma ou 
então que exerçam um tal poder nos mercados de bens 
ou de capitais que devam ser dissolvidas. O Dresdner 
Bank basicamente evitou a falência por ter sido com-
prado pela Allianz. O Deutsche Bank e o Commerzbank 
encontram-se em dificuldades muito grandes. O que é 
que se quer mais em termos de concorrência? 

É verdade, é possível que grandes empresas que costuma-
vam fazer lucros sob a proteção do corporativismo nacional 
sem de facto serem eficientes nas novas condições entrem em 
crise e talvez em falência. Mas, em regra, a consequência não 
é que grandes empresas que são pouco produtivas desapareçam 

699 



do mercado sendo substituídas por novas empresas, mas que 
as mais .fracas entre as grandes empresas sejam engolidas pe-
las mais fartes em termos .financeiros, o que leva a que no fim 
restem cada vez menos players. Apesar de todas as mudanças 
radicais nas estruturas de interdependências, o corporativismo 
continua vivo. Por exemplo, apesar da globalização, os três 
membros dos conselhos de administração mais poderosos da 
República Federal da Alemanha participam com mandatos de 
conselhos de administração no controlo de metade das trinta 
empresas do Dax. A responsabilidade por esta continuidade e 
esta evolução da concentração de poder é da deficiência da or-
dem de concorrência. Um exemplo é o mercado da electricida-
de. Evidentemente começa por ser um passo grandioso caírem 
os monopólios nacionais dos produtores de energia elétrica. No 
entanto, constatamos como segundo passo que os ex-monopolis-
tas formam grupos de empresas de energia oligopolísticos ain-
da maiores a nível europeu. Para se conseguir estabelecer uma 
verdadeira concorrência em termos de capacidade seria preciso, 
por exemplo, - segundo os princípios da política de ordem de 
Eucken - retirar a rede de distribuição aos ex-monopolistas. 
Apenas quando a rede de distribuição estiver garantida como 
inftaestrutura pública e mercado energético aberto é que novos 
pequenos fornecedores conseguirão oferecer os seus serviços sem 
serem discriminados. Qual é a sua opinião sobre esta questão-
-chave da política de ordem? Inteiramente em conformidade 
com a tradição corporativista, entregou-se na Alemanha a ela-
boração do enquadramento político aos grupos de interesse pri-
vados. Segundo o acordo das associações, os grupos de empresas 
de energia são autorizados a serem eles próprios a regular o 
acesso ao mercado. Neste momento está prevista a criação de 
uma nova autoridade reguladora para gerir melhor os confli-
tos relacionados com o acesso ao mercado. 
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Cargos nos conselhos de administração em si não 
conferem poder. Sobre a questão de saber se a nova au-
toridade reguladora é a solução correta pode discutir-se 
durante muito tempo. Mas a combinação do acordo das 
associações com a chamada solução de direito privado 
tem como resultado que cada um que queira ter ou ofe-
recer eletricidade concorrente tenha primeiro de passar 
pelas instâncias. Nesta medida a solução agora proposta 
pela CE será provavelmente melhor do que aquela que 
temos com base na abertura teórica dos mercados por 
meio do acordo das associações. Conheço os interesses 
da economia da energia do meu tempo como presidente 
da Comissão dos Monopólios, por exemplo, quando se 
pôs a questão do fornecimento de energia gerada pela 
combinação de calor e eletricidade. Era e é uma história 
dolorosa. A economia energética é de facto um dos as-
suntos mais duros para a política de concorrência. Evi-
dentemente, também a fusão de Ruhrgas e Eon é tudo 
menos uma boa solução em termos de concorrência. 

Porém, dê uma vista de olhos à situação também no 
que se refere à relação entre a França e a Alemanha. Na 
França existe um monopólio do Estado, da produção, 
passando pelo sistema de distribuição, até ao último 
agregado familiar. Se uma empresa alemã quiser fazer 
uma oferta de eletricidade em França, terá de fazer no-
vos investimentos em tudo e ter a esperança de a seguir 
encontrar agregados familiares e empresas dispostos a 
comprar-lhe a energia. Entretanto, a EDF está a com-
prar empresas de distribuição na Alemanha. Começo a 
pensar se, de acordo com o princípio da reciprocidade, 
não deveria ser proibido à EDF comprar empresas de 
distribuição de eletricidade aqui, enquanto na França 
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continuar a existir um monopólio até ao último consu-
midor. Neste domínio é extremamente difícil encontrar 
uma solução na Europa que seja satisfatória em termos 
de política de ordem. 

Os princípios constituintes e reguladores da ordem de con-
corrência desenvolvidos por Eucken nos Princípios da Políti-
ca Económica apresentam grandes desafios as ciências jurídi-
cas no que se refere a realização da ordem de concorrência. A 
mudança de sistema de uma economia de controlo central ou 
de uma economia de mercado com grupos de poder para uma 
economia de mercado determinada pela concorrência perfeita 
levanta significativos problemas de transição. Mesmo depois 
da morte do seu amigo U/alter Eucken, Franz Bohm ainda 
se debateu com a questão de saber como a união de grupos de 
empresas que, na sua opinião, se baseiam "num princípio que 
contraria toda a ética jurídica': sendo para ele o "produto de 
uma legislação defeituosa': pode ser permanentemente abolida. 
Bohm expressou a opinião de que "não é possível pensar-se em 
nenhuma medida legislativa da qual uma estimulação compa-
rável da concorrência" seja expectável. Por outro lado, Bohm 
estava convencido de que na abolição da união de grupos de 
empresas surgiriam problemas de transição tão grandes que se-
ria necessário um "planeamento estratégico cuidadoso e pacien-
te" para uma posterior solução legislativa. Será que o Professor, 
como antigo assistente de Franz Bohm, considera que o objetivo 
dele de abolir de .forma permanente as interligações dos grupos 
de empresas pode ser ultrapassado, quer dizer, considera que é 
necessário pensar na abolição do poder dos grupos de empresas? 

Falei frequentemente com Bohm sobre esta ques-
tão. Ele estava a pensar numa solução que se aproximava 
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da proibição dos cartéis. Nos meus trabalhos sobre o di-
reito dos grupos empresariais excluí esta possibilidade. 

E ucken propôs que em sociedades anónimas com pequenos 
acionistas, dos quais nenhum tem uma maior influência, os 
gerentes ficassem pessoalmente responsáveis no caso de exerce-
rem efetivam ente o poder na empresa. O Professor já em 1958 
na sua publicação Administração, Poder de Grupos de 
Empresas e Direitos dos Acionistas criticou esta proposta 
feita por E ucken. O Professor vê nela um desequilíbrio entre o 
risco de perda e a possibilidade de lucro a desfavor dos gerentes. 

Em face das fortunas que estão em jogo, a respon-
sabilização dos diretores em sociedades anónimas com 
pequenos acionistas é, na pior das hipóteses, um instru-
mento para fazer com que os gestores vivam na fronteira 
da penhora. Todavia, um pagamento dos danos que po-
dem infligir é impossível. Na sua essência trata-se aqui 
do problema dos deveres de fiel depositário dos direto-
res. No direito americano, os deveres de fiel depositário 
dos diretores estavam determinados com muito rigor, 
mas foram no fundo iludidos pelas opções sobre ações 
da gerência. Para mais, este desenvolvimento infeliz está 
ainda a ser favorecido em termos de imposto. Por oca-
sião do caso gigante de fraude à volta da Enron e da em-
presa de auditoria Andersen nos Estados Unidos, viu-se, 
a meu ver, que é possível as sociedades de auditoria fi-
carem dependentes de grandes clientes, o que leva a que 
elas próprias participem em atos criminosos. Na minha 
opinião, um retorno à responsabilização pessoal dos au-
ditores seria uma condição prévia para que as empresas 
de auditoria pudessem fazer aquilo para que existem, ou 
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seja, fiscalizar a gerência. É uma questão difícil se o mes-
mo pode ser exigido em relação a grandes sociedades de 
advogados. Quando uma grande sociedade de advoga-
dos vai à falência, como está presentemente a aconte-
cer em Londres e Nova Iorque, põe-se naturalmente a 
questão de saber como uma coisa dessas é de todo possí-
vel. Em todo o caso, a sociedade de auditores Andersen 
dissolveu-se, e por conseguinte o mercado tem tido um 
efeito de desagregação. Mas o preço que os acionistas, 
os trabalhadores, mais precisamente os funcionários 
da empresa tiveram de pagar é enorme, e afinal todo o 
fundo de pensões foi extraviado. Não acredito que uma 
responsabilidade pessoal dos diretores pelas dívidas da 
empresa fizesse uma grande diferença. Mas considero 
que os deveres de fiel depositário, os deveres de neutrali-
dade, a proibição de insider trading devem ser impostos. 
Para este efeito, um direito de ações e um sistema de fis-
calização rigorosos são indispensáveis. 

Quando temos em mente as discussões atuais sobre a res-
ponsabilização de sociedades anónimas por danos para a saú-
de e a destruição do ambiente, a crítica de Eucken referente a 
limitação da responsabilidade ganha nova atualidade. A exi-
gência da responsabilização dos gerentes em Eucken é apenas 
uma parte de uma visão mais abrangente: Eucken considera 
que, no sentido de uma concorrência de serviços funcional, é 
necessário que por detrás de cada sociedade de capital haja pes-
soas que pessoalmente assumam a responsabilidade pela sua 
empresa. A responsabilidade deve ser de quem tem o poder. 
Não têm de ser os diretores; também podem ser maiores acio-
nistas que, devido a sua quota de capital tenham influência 
sobre a política da empresa. Hoje em dia poder-se-ia ir mais 
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longe neste pensamento, imaginando uma responsabilidade 
pró-quota também de pequenos acionistas, por exemplo, no 
caso de grandes danos ecológicos. 

No entanto, as razões que falam contra uma tal res-
ponsabilização dos acionistas devem ser tomadas em 
consideração. Não se pense que a responsabilidade limi-
tada tenha sido um produto da legislação no direito das 
sociedades. Antes, a responsabilidade limitada nasceu 
na East lndia Trading Company no momento - e preci-
samente no exato momento - em que a sociedade fez 
investimentos no ultramar, ou seja, em que criou capi-
tal fixo. Originalmente, os acionistas que participavam 
numa expedição eram pagos quando o navio regressa-
va. Os investimentos levantavam um novo problema: 
se a sociedade no ultramar mantivesse postos de venda, 
fortalezas, até pequenos exércitos, seria impossível pa-
gar lucros depois de cada expedição. Por conseguinte, 
assinaram-se contratos com os proprietários das quotas, 
segundo os quais estes assumiram uma responsabilidade 
limitada, podendo vender as suas quotas. A possibilida-
de de vender as ações foi a origem da responsabilidade 
limitada. É evidente: não podem existir ações fungíveis, 
se não for possível vendê-las sem risco de responsabili-
dade. Tem de se responder afirmativamente à pergunta 
sobre se o acionista maioritário deve ser responsabiliza-
do, se está efetivamente a agir como gerência. 

Um outro princípio constituinte da ordem de concorrên-
cia delineada nos Princípios da Política Económica, para 
além da responsabilidade, é o dos mercados abertos. Também 
aqui Eucken descreve como o Estado pode de duas maneiras 
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pôr a liberdade do mercado em risco. Pode diretamente - por 
exemplo, através de proibições de importação e taxas aduanei-
ras - dificultar a entrada no mercado ou permitir que haja 
empresas que limitam a liberdade de ação de outros partici-
pantes no mercado. Um exemplo importante sãos os direitos de 
monopólio que o Estado atribui através do direito de patentes 
e do direito de marcas. Eucken demonstra que, a fim de haver 
mercados livres, pelo menos a proteção de patentes tem de ser 
limitada ou o direito de patentes deve ser substituído por um 
sistema de licenças aberto a todos. 

Uma decisão fundamental tem que ver com a per-
gunta sobre se se quer proteger novos conhecimentos 
técnicos e torná-los transacionáveis, ou não. No caso 
de se pretender torná-los transacionáveis, é necessário 
garantir um direito de exclusividade, senão não se pode 
dispor deles. Disto deve distinguir-se o nível de inven-
ção, ou seja as características que uma inovação precisa 
de ter para que um direito de exclusividade seja justifi-
cado. Relativamente à alternativa que mencionou para 
a proteção da patente através do direito de exclusivida-
de - a criação de um pool que atribui licenças -, é pre-
ciso decidir sobre a remuneração para os inventores. A 
patente permite a remuneração do inventor por via do 
mercado. No entanto, um problema muito mais impor-
tante parece-me ser o facto de que na Europa todo o tipo 
de proteção legal profissional está a ser comunitorizado 
e que se considera que isso é evidentemente bom. Neste 
contexto defenderia mais moderação na legislação. 

Na sua totalidade, o sistema de proteção legal profis-
sional tem, em parte, o efeito de limitar o acesso. Quan-
to mais direitos de exclusividade existirem, tanto mais 
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dispendioso e difícil se tornará começar uma atividade 
empresarial. A liberdade comum é um bem tão valioso 
como a proteção legal de ideias. É aí que reside o grande 
conflito. Por um lado queremos remunerar invenções, e 
pelo outro não podemos prescindir de utilizar o conhe-
cimento existente. 

Considera que se deveria fazer parar ou recuar o presente 
alargamento do direito das patentes até ao patentear de genes, 
ou também a expansão do direito de mercado a cada vez mais 
domínios? 

A ideia programática é que se limite os direitos de 
exclusividade àqueles domínios nos quais, sem o estímu-
lo de uma remuneração individual, não se pode esperar 
que haja produção de conhecimento. É raro hoje em dia 
ainda se discutir se o sistema de direitos de exclusivida-
de realmente serve este objetivo ou se se tornou numa 
carga para o sistema económico - e não está certo que se 
tenha deixado cair este assunto. 

Um tema especial é o da relação da Internet e do co-
pyright referente à proteção da produção artística. Nesta 
área o copyright, em regra, não tem um efeito de exclu-
são do mercado. Até agora a Internet tem tido um efeito 
muito mais limitado do que se tinha pensado no início, 
porque é um médium de pesquisa. Os utilizadores da In-
ternet estão habituados a não pagar pela sua utilização. 
Como se sabe, a bolsa de música Napster foi dissolvida 
por causa de infrações contra o direito de autor. No que 
toca a questões da proteção de patentes para produtos da 
natureza, tenho poucos conhecimentos. Não posso dizer 
quais são os limites nessa área. Mas no que se refere ao 
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domínio dos Industrial Property Rights - aí estou bastan-
te seguro - já ultrapassámos a medida do razoável. 

Quais são as formas da proteção de patentes que conside-
ra prejudiciais para a concorrência e que, por conseguinte, não 
merecem ser mantidas? 

Deve examinar-se sobretudo a "proteção de peque-
nas patentes", por exemplo, a proteção de padrões de 
utilização ou padrões de gosto. Em áreas em que não se 
trata de novas criações intelectuais, deveria largamente 
prescindir-se dos direitos de exclusividade. Contudo, a 
tendência é o contrário. 

No primeiro relatório que foi da minha responsabi-
lidade, a Comissão dos Monopólios elaborou um estudo 
sobre concentrações de patentes. Nessa ocasião cons-
tatou-se que nas indústrias intensivas de patentes - ou 
seja, nas indústrias farmacêutica e elétrica - as patentes 
transformaram-se num meio estratégico das empresas. 
Aí, as licenças já não são atribuídas individualmente, 
mas conforme as áreas de trabalho. 

Trata-se, portanto, da formação de blocos de patentes. Esta 
formação de blocos resulta numa obstrução do mercado? 

Pode ser que sim e, se assim for, será objeto do direi-
to de limitações da concorrência. 

Relativamente a medicamentos de interesse vital em países 
mais pobres, tem surgido um debate internacional sobre a pro-
teção de patentes. Assim a Treatment Action Campaign (TAC) 
na África do Sul luta - inteiramente no sentido da ordem de 
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concorrência de Eucken - por mais concorrência no mercado far-
macêutico. Exige que através da abolição da proteção da patente 
para medicamentos contra a sida os mercados sejam abertos a 
produtores mais pequenos de farmacos. Poderia ter sido evita-
da a morte de milhares de pessoas por causa de doenças como a 
sida e a malária nos últimos anos, porque os lucros dos oligopó-
lios tornaram os medicamentos vitais impagáveis. Essas pessoas 
poderiam ter sobrevivido, se tivesse de facto existido uma concor-
rência de serviços nos mercados farmacêuticos. 

Na indústria farmacêutica o problema começa ainda 
um pouco mais cedo. Refiro-me à introdução das cha-
madas patentes de produtos. Trata-se aqui de um novo 
desenvolvimento que foi compreendido na Alemanha 
apenas depois da Segunda Guerra Mundial. A patente de 
produto no fundo contradiz a ideia de que a patente deve 
proteger somente ideias referentes a processos técnicos 
ou produtos. Mas as patentes de produtos passaram a ser 
incontestáveis a nível internacional. Há uma internacio-
nalização da proteção de patentes à qual nenhum país que 
esteja interessado na proteção de patentes para os seus 
próprios inventores e empresas pode subtrair-se. 

Isso no fundo signifi,ca que não são as supostas pressões do 
mercado mundial que impedem os vários Estados de tomar me-
didas para diminuir os direitos de patentes e de marcas, e sim os 
direitos internacional e europeu. Não seria necessário, ao con-
trário, criar condições que permitam a alguns Estados avançar 
mais do que outros no sentido de minimizar o poder e promover 
a concorrência de serviços? Quando um Estado implementa uma 
medida que possibilita a concorrência e minimiza o poder no seu 
território, deveria, no sentido do princípio da igualdade de tra-
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lamento, ser-lhe conferido o direito de proceder frente ao poder 
económico vindo de fora exatamente da mesma forma que pro-
cede em relação ao poder económico interno, independentemente 
de se tratar dos direitos da patente, da marca, de impostos ou das 
sociedades anónimas. Eucken era muito coerente nisso. Achava 
que seria necessário estabelecer uma espécie de barreira contra a 
entrada de poderes na mercado que não fizesse mais nada do que 
garantir que empresas nacionais e estrangeiras sejam efetivamen-
te tratadas de forma igual Assim exigiu no seu parecer Desa-
gregação de Grupos de Empresas e Dissolução de Cartéis 
(1947) que, paralelamente a desagregação dos grupos de empre-
sas na Alemanha, "seja parada e anulada a invasão de grupos de 
empresas internacionais vindos do Leste e do Oeste''. 

Na minha opinião isso iria longe demais. A Alema-
nha foi o primeiro país na Europa a introduzir a conver-
tibilidade da moeda. E isso no fundo só tem tido efeitos 
positivos. Não acredito que, quando se faz uma coisa 
boa, seja necessário demarcar-se contra as coisas más, 
como o senhor propõe quando fala de uma barreira con-
tra a entrada no mercado. Imagine os efeitos que isso te-
ria num mundo de mercados por princípio abertos. Ou 
está a afugentar aqueles de que precisa, ou não obtêm 
aqueles que quer. 

Deixe-me, em relação a isso, citar uma passagem notá-
vel do diário de Leonard Miksch (3 de Dezembro de 1949 }: 
"Entre outros, Roepke levantou a seguinte questão: o que se 
deve fazer se o grupo Coca-Cola, por meio de uma publicidade 
sugestiva, ameaçar ruinar as pequenas e médias empresas da 
indústria de sumos de frutos na Suíça? Eucken estava a favor 
da proibição da publicidade de monopólios''. 
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Bom, com todo o respeito por Eucken, também 
houve propostas sérias para proibir a eletricidade para 
proteger a indústria das velas. 

Depois de termos discutido consequências atuais da polí-
tica de ordem de Eucken, com base em problemas concretos, 
quero para concluir voltar a pergunta sobre o que resultou do 
conceito da ordem de concorrência no seu todo. Numa carta 
datada de 3 de Fevereiro de 1950 e dirigida a Erwin von 
Beckerrath (na altura presidente do Conselho Científico no 
Ministério Federal de Economia, do qual Eucken era mem-
bro}, este exigiu que o conselho "se distancie agora energica-
mente da presente política económica''. Leonard Miksch disse 
naquela altura a T-Valter Eucken (como anotou no seu diário 
em 20.12.1949}: ''Temos de considerar seriamente distanciar-
nos do presente rumo do Governo. O Conselho de Ministros 
de Adenauer mostra ser cada vez mais um Governo de inte-
ressados. As influências da agricultura e da indústria pesada 
uniram-se. Não podemos assistir a isto por mais tempo. Pos-
teriormente, dir-se-á que as ideias eram nossas'; Alguns meses 
mais tarde, Eucken morreu e depois também Miksch. E está a 
acontecer exatamente aquilo que Miksch receava. A Escola de 
Friburgo está a ser responsabilizada por uma política que não 
é a dela. Tendo a experiência do Nacional-Socialismo, que-
riam uma constituição económica compatível com a Democra-
cia e o Estado de Direito. A libertação dos preços em 1948 foi 
o primeiro passo nesse sentido. Mas o segundo, a abolição do 
corporativismo baseado em burocracias do Estado e de grupos 
de empresas, não aconteceu. Franz Bohm, que depois da morte 
de T-Valter Eucken lutou com determinação no Bundestag por 
um direito de concorrência consequente, já em 1951 criticava 
num parecer para Ludwig Erhard a "delegação de tarefas do 
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Estado em entidades de uma autonomia administrativa pura" 
e constatava que "certamente não será possível harmonizá-la 
com os princípios de uma constituição democrática''. Bohm ad-
vertia: "Se este desenvolvimento continuar, iremos obter uma 
estrutura política e social completamente diferente daquela 
que a nossa Constituição prevê. O parlamento, os partidos, em 
suma, todo o método legislativo e administrativo baseado em 
eleições gerais, será substituído por uma estrutura, por assim 
dizer, corporativa da comunidade''. 

Tomando em consideração as circunstâncias daque-
le tempo, consigo compreender bastante bem as reações 
de Bohm ao torpedeamento ou quase-torpedeamento 
da legislação sobre os cartéis. Em 1948 prevalecia a im-
pressão de que se estava no ponto zero e se podia for-
mar o mundo conforme a nossa imagem. Mas cedo se 
entrou nas rivalidades da democracia parlamentar e do 
"amontoado de interesses", como Bohm frequentemente 
lhes chamava. As belas ideias foram diluídas ou riscadas. 
Quando hoje em dia se olha para a política de concor-
rência, tem de se ter cuidado para não a criticar mera-
mente pela razão de que no ponto de partida, em tempos, 
se tinha outra ideia. O processo de transpor um projeto 
perfeito para a realidade política e económica leva inevi-
tavelmente a desvios que são sempre dolorosos. 

A pergunta que hoje se põe é sobre se nos contentamos 
confortavelmente com o facto de que .felizmente foi superada a 
economia de controlo central contra a qual Eucken e Bohm es-
tavam a lutar. Ou se também tomamos conhecimento da parte 
não confortável da Teoria de Ordem de Eucken, ou seja, a sua 
rejeição da economia de mercado com grupos de poder e o seu 
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conceito de uma ordem económica com uma minimização do 
poder e vemos nela uma tarejà e um desafio. 

Claro que sim, é evidente que isso continua a ser um 
desafio! Aceitá-lo significa continuar a desenvolver uma 
ideia aceitando conscientemente uma descontinuidade 
histórica. A permanente discussão de grandes ideias é 
necessária, se não se quiser ficar preso na realidade que, 
como por acaso, se desenvolveu. Mas isso implica tam-
bém que se tome conhecimento da realidade alterada 
em relação à situação de partida. 

O que é que isso quer dizer em concreto? Por exemplo, re-
lativamente a alimentação do mundo? Milhares de empresas 
independentes de sementes têm desaparecido nas últimas dé-
cadas. A milhões de agricultores se nega o direito de continuar 
a aumentar as suas próprias sementes garantindo variedade. 
Sâo cada vez menos os grupos de empresas que decidem sobre as 
bases da alimentação dos quais a humanidade depende. Não 
será vital tomar providências para que este processo de criação 
de poder seja invertido num processo de desconcentração? 

Para esse efeito não é necessário desagregar grupos 
de empresas - é somente preciso que mude o direito de 
proteção da variedade de espécies. 

A sua observação lembra a publicação de Franz Bohm As 
Tarefas da Economia de Mercado Livre ( 19 51 ). Nessa pu-
blicação Bohm chegou a conclusão de que há importantes áreas 
da legislação que "obrigam os empresários a .formar grupos de 
empresas e optar por tamanhos de empresas sobredimensiona-
dos''. Baseado no exemplo do direito fiscal, mostrou o grande 
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potencial de minimização de poder que é preciso aproveitar 
por m eio de uma não-discriminização consequente: "Se nos 
dermos ao trabalho de reformar o nosso sistema de impostos 
existente de modo a que os impostos recaiam de fo rma absolu-
tamente igual sobre empresas de todas as formas legais e de to-
dos os tamanhos e toda a composição, então muitíssimos grupos 
de empresas e grandes empresas voluntariam ente se desagrega-
riam, obedecendo aos seus próprios e bem entendidos interesses 
de rentabilidade e concorrência''. 

Quando fez essa observação, Franz Bohm tinha em 
mente o sistema de impostos sobre transações então 
existente e que favorecia a integração vertical. O proble-
ma foi resolvido pela transição para o presente sistema 
do imposto sobre transações, que tem a forma de impos-
to sobre o valor acrescentado. 

É uma característica das ordens livres irem resol-
vendo os seus problemas passo a passo. Na Teoria de 
Ordem criada por Walter Eucken os princípios que im-
portam para este efeito estão reunidos: a perceção dos 
fundamentos de uma ordem livre e a orientação da so-
lução dos problemas individuais pela interdependência 
das ordens. 

(Esta conversa teve lugar em setembro de 2003.) 
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